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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CVM N° 197, DE 26 DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 

Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 24, emitido pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 26 de dezembro de 2023, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Torna obrigatório para as companhias abertas o Documento de Revisão de Pronunciamentos 
Técnicos n° 24, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, conforme Anexo "A" à 
presente Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor em 29 de dezembro de 2023, devendo-se observar as seguintes 
datas de aplicação: 

I - aplicar as alterações ao CPC 32 para os exercícios iniciados em, ou após, 1° de janeiro de 2023; e 

II - aplicar as alterações ao CPC 03 (R2) e CPC 40 (R1) para os exercícios sociais iniciados em, ou 
após, 1° de janeiro de 2024. 

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art177
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
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ANEXO "A" 
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - 

N° 24/2023 

Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos Técnicos: CPC 03 (R2), CPC 32, 
CPC 40 (R1). 

Este documento estabelece alterações em Pronunciamentos Técnicos em decorrência das alterações de 
Reforma Tributária Internacional - Regras Modelo do Pilar Dois e Acordos de Financiamento de 
Fornecedores. 

O texto adicionado está sublinhado e o excluído, tachado. 

A vigência dessas alterações será estabelecida pelos órgãos reguladores que as aprovarem. 

1. Inclui os itens 4A, 88A a 88D e 98M, e exemplos ilustrativos após o item 88D no CPC 32 - Tributos 
sobre o Lucro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

4A -Este Pronunciamento se aplica a tributos sobre o lucro decorrentes de legislação e/ou de regulação 
tributária promulgada ou substancialmente promulgada para implementar as regras modelo do Pilar Dois 
publicadas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), incluindo a 
legislação e/ou regulação tributária que implementa impostos complementares mínimos nacionais 
descritos nessas regras. Essa legislação e/ou regulação tributária e os tributos sobre o lucro decorrentes 
dela serão doravante referidos como "legislação do Pilar Dois" e "tributos sobre o lucro do Pilar Dois". 
Como exceção aos requisitos deste Pronunciamento, a entidade não deverá reconhecer nem divulgar 
informações sobre ativos e passivos fiscais diferidos relacionados aos tributos sobre o lucro do Pilar 
Dois. 

Reforma Tributária Internacional - Regras Modelo do Pilar Dois 

88A-A entidade deverá divulgar que aplicou a exceção de reconhecimento e divulgação de informações 
sobre ativos e passivos fiscais diferidos relacionados aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois (ver item 
4A). 

88B-A entidade deverá divulgar separadamente sua despesa (receita) de imposto corrente relacionada 
aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois. 

88C-Nos períodos em que a legislação do Pilar Dois for promulgada ou substancialmente promulgada, 
mas ainda não estiver em vigor, a entidade deverá divulgar informações conhecidas ou razoavelmente 
estimáveis que ajudem os usuários das demonstrações financeiras a entender a exposição da entidade 
aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois decorrentes dessa legislação. 

88D-Para atender ao objetivo de divulgação estabelecido no item 88C, a entidade deverá divulgar 
informações qualitativas e quantitativas sobre sua exposição aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois no 
final do período de reporte. Essas informações não precisam refletir todos os requisitos específicos da 
legislação do Pilar Dois e podem ser fornecidas na forma de uma faixa indicativa. Na medida em que as 
informações não forem conhecidas ou razoavelmente estimáveis, a entidade deverá, em vez disso, 
divulgar uma declaração nesse sentido e informações sobre o progresso da entidade na avaliação de 
sua exposição. 

Exemplos que ilustram os itens 88C e 88D 

Exemplos de informações que a entidade pode divulgar para atender ao objetivo e aos requisitos dos 
itens 88C e 88D incluem: 



 

  24 
 

(a) informações qualitativas, como informações sobre como a entidade é afetada pela legislação do Pilar 
Dois e as principais jurisdições em que exposições aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois podem existir; 
e 

(b) informações quantitativas, como: 

(i) uma indicação da proporção dos lucros da entidade que poderiam estar sujeitos aos tributos sobre o 
lucro do Pilar Dois e a alíquota média efetiva aplicável a esses lucros; ou 

(ii) uma indicação de como a alíquota média efetiva da entidade teria sido alterada se a legislação do 
Pilar Dois estivesse em vigor. 

Data de Vigência 

98M-A Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 24, aprovada pelo CPC em 1° de dezembro de 2023, 
adicionou os itens 4A e 88A a 88D ao Pronunciamento Técnico CPC 32 - Tributos sobre o Lucro. A 
entidade deverá: 

(a) aplicar os itens 4A e 88A imediatamente após a emissão dessas alterações e retrospectivamente, de 
acordo com o CPC 23; e 

(b) aplicar os itens 88B e 88D para períodos de reporte anuais iniciados em, ou após, 1° de janeiro de 
2023. A entidade não precisa divulgar as informações exigidas por esses itens para qualquer período 
intermediário que termine em ou antes de 31 de dezembro de 2023. 

2 - Inclui os itens 44F a 44H e os títulos relacionados e os itens 62 e 63 no CPC 03 (R2) - 
Demonstrações do Fluxo de Caixa, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

Acordos de financiamento de fornecedores 

44F-A entidade deverá divulgar informações sobre seus acordos de financiamento de fornecedores 
(conforme descrito no item 44G) de forma a permitir que os usuários das demonstrações financeiras 
avaliem os efeitos desses acordos nos passivos e fluxos de caixa da entidade e na exposição da 
entidade ao risco de liquidez. 

44G.-Os acordos de financiamento de fornecedores são caracterizados por um ou mais financiadores 
que se oferecem para pagar valores que a entidade deve aos seus fornecedores e a entidade concorda 
em pagar, segundo os termos e as condições do acordo, na mesma data em que os fornecedores são 
pagos ou em uma data posterior. 

Esses acordos proporcionam à entidade prazos de pagamento estendidos ou pagamento antecipado aos 
fornecedores da entidade, em comparação à data de pagamento da respectiva nota fiscal. Os acordos 
de financiamento de fornecedores são frequentemente chamados de acordos de "forfait", "confirming" ou 
"risco sacado". Os acordos que representam apenas melhoria de crédito para a entidade (por exemplo, 
garantias financeiras, incluindo cartas de crédito utilizadas como garantia) ou instrumentos utilizados 
pela entidade para liquidar diretamente com um fornecedor os valores devidos (por exemplo, cartões de 
crédito) não são acordos de financiamento de fornecedores. 

44H.- Para atender aos objetivos no item 44F, a entidade deve divulgar, de forma agregada, as 
seguintes informações sobre seus acordos de financiamento de fornecedores: 

(a) os termos e as condições dos acordos (por exemplo, prazos de pagamento estendidos e cauções ou 
garantias fornecidas). Entretanto, a entidade deverá divulgar separadamente os termos e as condições 
de acordos que tenham termos e condições diferentes. 
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(b) no início e no encerramento do período de reporte: 

(i) os valores contábeis, e as rubricas associadas apresentadas no balanço patrimonial da entidade, dos 
passivos financeiros que fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores. 

(ii) os valores contábeis, e rubricas associadas, dos passivos financeiros divulgados de acordo com o 
item (i) acima, para os quais os fornecedores já receberam o pagamento dos financiadores. 

(iii) a faixa de datas de vencimento (por exemplo, 30 a 40 dias após a data da nota fiscal) tanto dos 
passivos financeiros divulgados de acordo com o item (i) acima, como das contas a pagar a 
fornecedores comparáveis que não fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores. Contas 
a pagar a fornecedores comparáveis são, por exemplo, contas a pagar a fornecedores da entidade no 
mesmo setor de atuação ou jurisdição dos passivos financeiros divulgados de acordo com (i). Se as 
faixas de datas de vencimento de pagamento forem extensas, a entidade deverá divulgar informações 
explicativas sobre essas faixas ou divulgar faixas adicionais (por exemplo, faixas estratificadas). 

(c) o tipo e o efeito de alterações "não caixa" nos valores contábeis dos passivos financeiros divulgados 
de acordo com o item (b) 

(i). Exemplos de alterações "não caixa" incluem o efeito de combinações de negócios, variações 
cambiais ou outras transações que não requerem o uso de caixa ou equivalentes de caixa (ver item 43). 

Data de vigência e transição 

62.-A Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 24, aprovada pelo CPC em 1° de dezembro de 2023, 
adicionou os itens 44F a 44H ao Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) 

- Demonstração dos Fluxos de Caixa. A entidade deve aplicar estas alterações para o período anual de 
reporte iniciado em, ou após, 1° de janeiro de 2024. 

63-Ao aplicar a Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 24 ao Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - 
Demonstrações do Fluxo de Caixa, a entidade não precisa divulgar: 

(a) informações comparativas para quaisquer períodos de relatório apresentados antes do início do 
período de relatório anual em que a entidade aplicou essas alterações pela primeira vez; 

(b) as informações requeridas pelo item 44H(b) (i) e (ii) no início do período de relatório anual em que a 
entidade aplicou essas alterações pela primeira vez; e 

(c) as informações requeridas pelos itens 44F a 44H para qualquer período intermediário apresentado 
dentro do período de relatório anual em que a entidade aplicou essas alterações pela primeira vez. 

3 - Inclui o item 44JJ e altera o item B11F do Apêndice B no CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

Data de vigência e transição 

44JJ - A Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 24, aprovada pelo CPC em 1° de dezembro de 2023, 
que também alterou o CPC 03 (R2), alterou o item B11F. A entidade deverá aplicar essa alteração 
quando aplicar as alterações ao CPC 03 (R2). 

Divulgações quantitativas do risco de liquidez (itens 34(a) e 39(a) e (b)) [...] 
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B11F - Outros fatores que a entidade pode considerar ao fornecer a evidenciação requerida no item 
39(c) incluem, mas não estão limitados a, se a entidade: [...] 

(h) possui instrumentos que permitem à entidade escolher se liquida seus passivos por intermédio da 
entrega de caixa (ou outro ativo financeiro) ou pela entrega de suas próprias ações; 

(i) possui instrumentos que são sujeitos a contratos master de liquidação; ou 

(j) acessou, ou tem acesso, a linhas de crédito conforme acordos de financiamento de fornecedores 
(conforme descrito no item 44G do CPC 03 (R2)) que proporcionam à entidade prazos de pagamento 
estendidos ou pagamento antecipado aos fornecedores da entidade. 

 
1.02 ENTIDADES DE CLASSE 
Resolução CFC nº 1.709/2023 - Data de publicação:03/01/2024 

Novos valores das anuidades para profissionais e sociedades contábeis - Exercício de 2024 

A Resolução CFC nº 1.709/2023, divulga os valores das anuidades, das taxas e das 
multas devidos aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), para o exercício de 2024. 

Anuidades das Pessoas Físicas e Jurídicas 

Os valores das anuidades devidos aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), com 
vencimento em 31/03/2024 serão: 

a) de R$ 636,00 para os contadores; e de R$ 563,00 para os técnicos em contabilidade; 

b) para as organizações contábeis: 

b.1) de R$ 316,00 para Sociedade Limitada Unipessoal (SLU); 

b.2) de R$ 636,00 para sociedades com dois sócios; 

b.3) de R$ 956,00 para sociedades com três sócios; 

b.4) de R$ 1.278,00 para sociedades com quatro sócios; e 

b.5) de R$ 1.598,00 para sociedades acima de quatro sócios. 

Conforme prazos e condições estabelecidas na Resolução CFC nº 1.709/2023, serão 
concedidos descontos: 

a) à pessoa física que requerer o registro no ano de 2024 será concedido o desconto de 
75% sobre o valor da anuidade; 

b) ao profissional e à organização contábil que no ano de 2023 tiverem feito a opção pelo 
DTE, será concedido desconto de 5% sobre o valor da anuidade; esse desconto só será aplicado 
sobre as anuidades pagas integralmente no exercício de 2024. 

javascript:link('7')
javascript:link('1')
javascript:link('2')
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As anuidades com desconto por opção ao DTE e por antecipação do pagamento serão 
pagas conforme a tabela a seguir: 

Profissionais 
Prazos 

Até 
31/01/2024 

Até 
29/02/2024 

Até 
31/03/2024 

Contador - optante pelo Domicílio 
Eletrônico (DTE) 540,00 572,00 604,00 

Contador 572,00 604,00 - 

Técnico em Contabilidade - optante 
pelo Domicílio Eletrônico (DTE) 478,00 506,00 534,00 

Técnico em Contabilidade 506,00 534,00 - 

  

Organizações Contábeis 
Prazos 

Até 
31/01/2024 

Até 
29/02/2024 

Até 
31/03/2024 

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) - 
optante pelo Domicílio Eletrônico (DTE) 268,00 284,00 300,00 

Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) 284,00 300,00 - 

Dois sócios- optante pelo Domicílio 
Eletrônico (DTE) 540,00 572,00 604,00 

Dois sócios 572,00 604,00 - 

Três sócios- optante pelo Domicílio 
Eletrônico (DTE) 812,00 860,00 908,00 

Três sócios 860,00 908,00 - 

Quatro sócios - optante pelo Domicílio 
Eletrônico (DTE) 1.086,00 1.150,00 1.214,00 

Quatro sócios 1.150,00 1.214,00 - 

Acima de quatro sócios - optante pelo 
Domicílio Eletrônico (DTE) 1.358,00 1.438,00 1.518,00 

Acima de quatro sócios 1.438,00 1.518,00 - 

Os valores com desconto por antecipação de pagamento, estabelecidos para o período 
de 01/01/2024 a 29/02/2024, serão, exclusivamente, para quitação em cota única. 

O pagamento das anuidades deverá ser feito à vista ou em parcelas, salvo a pessoa física 
que requerer o registro no ano de 2024, que deverá pagar a anuidade em cota única, sendo 
facultado o uso de cartão de crédito. 

O parcelamento da anuidade poderá ser feito diretamente com o CRC, nos seguintes 
prazos e condições: 
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a) as anuidades poderão ser divididas em até cinco parcelas mensais; 

b) se requerido o parcelamento e paga a primeira parcela até 31/03/2024, as demais 
parcelas com vencimento após esta data serão atualizadas pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente; 

c) no caso de atraso no pagamento de parcela, na forma requerida no inciso I deste 
artigo, incidirão os acréscimos legais previstos no art. 5º da Resolução CFC nº 1.709/2023; 

d) nos casos de restabelecimento ou baixa de registro profissional ou de organização 
contábil, poderá ser concedido parcelamento, condicionado ao valor mínimo de R$ 100,00 por 
parcela, respeitados os critérios previstos nas letras "b" e "c"; e 

e) a inadimplência de qualquer das parcelas por mais de 30 dias implica o cancelamento 
do parcelamento e a tomada das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

As anuidades pagas após 31/03/2024 terão seus valores atualizados pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, até o último 
dia do mês anterior ao do pagamento, de 1% no mês do pagamento e de multa de mora de 
0,33% por dia de atraso, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito, até o limite de 
20%. 

Anuidades das Filiais 

A filial da organização contábil sediada em jurisdição diversa daquela do registro 
cadastral da matriz estará sujeita ao pagamento de anuidade. A anuidade caberá ao CRC ao 
qual a filial estiver jurisdicionada e será devida de acordo com os valores e critérios previstos 
nas letras "b.1" a "b.5". 

Multas Disciplinares 

A Resolução CFC nº 1.709/2023 também divulgou a tabela com os valores das 
penalidades de multas disciplinares devidas por infrações cometidas por profissionais, por 
organizações contábeis, por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas, de acordo as alíneas "a", 
"b" e "c" do art. 27 do Decreto-Lei nº 9.295/1946, e calculadas sobre o valor da anuidade 
do técnico em contabilidade, serão aplicados conforme o art. 13 da Resolução CFC nº 
1.709/2023. 

A multa de infração poderá ser paga em até 18 parcelas mensais, atualizadas pela taxa 
referencial do Selic, acumulada mensalmente e o valor da parcela será de, no mínimo, R$ 
100,00. 

Vigência 

A Resolução CFC nº 1.709/2023 entra em vigor a partir de 01/01/2024. 

Fonte:Editorial Cenofisco 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC N° 023, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2023 - (DOU de 19.12.2023) 
Aprova a Revisão NBC 23, que altera a norma NBC TG 1000 (R1). 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 23, equivalente à Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos n° 25, aprovada pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que 
altera as Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC): 

1. Inclui os itens 29.3A, 29.42 e 29.43 e o título do item 29.42 e altera o item 29.38 e a letra d do item 
35.10 na NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, que passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

29.3A Esta seção se aplica a tributos sobre o lucro decorrentes de legislação e/ou da regulação tributária 
promulgadas ou substantivamente promulgadas para implementar as regras modelo do Pilar Dois 
publicadas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), incluindo a 
legislação e/ou a regulação tributária que implementa impostos complementares mínimos nacionais 
qualificados descritos nessas regras. Essa legislação e/ou a regulação tributária e os tributos sobre o 
lucro dela decorrentes são doravante designadas "legislação do Pilar Dois" e "tributos sobre o lucro do 
Pilar Dois". Como exceção aos requisitos desta seção, uma entidade não deverá reconhecer ativos e 
passivos fiscais diferidos relacionados aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois, nem divulgar informações 
que, de outra forma, seriam exigidas pelos itens 29.39 a 29.41 sobre impostos diferidos ativos e passivos 
relacionados aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois. 

29.38 A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliarem a natureza e o efeito financeiro dos efeitos de tributos correntes e diferidos de 
transações reconhecidas e outros eventos (incluindo a promulgação ou promulgação substantiva de 
alíquotas e legislação e/ou da regulação tributárias, como a legislação do Pilar Dois). 

Reforma tributária internacional - Regras modelo do Pilar Dois 

29.42 A entidade dentro do escopo da legislação do Pilar Dois deverá divulgar que aplicou a exceção de 
reconhecimento e divulgação de informações sobre ativos e passivos fiscais diferidos relacionados aos 
tributos sobre o lucro do Pilar Dois (ver item 29.3A). 

29.43 A entidade deverá divulgar separadamente sua despesa (receita) de imposto corrente relacionada 
aos tributos sobre o lucro do Pilar Dois. 

35.10 A entidade pode usar uma ou mais das seguintes isenções na elaboração de suas primeiras 
demonstrações contábeis que se adequarem a esta Norma: 

[...] 

h) Tributos diferidos sobre o lucro. A entidade pode aplicar a Seção 29 prospectivamente a partir da data 
de transição para esta norma, ao aplicar a exceção do item 29.3A retrospectivamente. 

[...] 

Este Revisão entra em vigor na data de sua publicação, devendo-se as alterações para os exercícios 
iniciados em, ou após, 1° de janeiro de 2023. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, ITG 2003 (R2), DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
- (DOU de 19.12.2023) 

Dá nova redação à ITG 2003 (R1), que dispõe sobre entidade desportiva. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6° do Decreto-Lei n.° 9.295, de 27 de maio de 1946, 
alterado pela Lei n.° 12.249, de 11 de junho de 2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a 
seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC): 

ITG 2003 (R2) - ENTIDADE DESPORTIVA 

Objetivo 

1. Esta Interpretação Técnica Geral substitui a ITG 2003 e sua alteração (R1) e objetiva alcançar plena 
convergência às normas internacionais de contabilidade, além de eliminar divergências criadas 
anteriormente, por meio de regras de transição. 

2. As regras de transição contidas na ITG 2003 (R2) devem ser implementadas no exercício social 
compreendido entre 1°/1/2024 e 31/12/2024. Posteriormente à transição, a ITG 2003 (R2) perde efeito, e 
as Entidades Desportivas passam a seguir exclusivamente os Princípios de Contabilidade, bem como as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, suas Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, editados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

Alcance 

3. Aplicam-se à entidade desportiva profissional e não profissional esta interpretação e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

4. Regras de transição para itens não aderentes às normas internacionais de contabilidade, bem como 
às normas brasileiras, e que passam a vigorar com as seguintes redações: Extinção do intangível 
relacionado aos custos de formação 

5. O intangível relacionado aos custos de formação de atletas será extinto durante a transição para plena 
adequação às regras contábeis brasileiras e internacionais. 

6. As entidades que registram gastos com formação de atletas no ativo intangível devem, a partir de 
1°/1/2024, manter os registros contábeis dos referidos gastos, em contas de resultado. 

7. Os saldos registrados em 31/12/2023 devem ser avaliados e segregados entre valores que não 
atendiam à regra de capitalização e valores que foram corretamente registrados como intangíveis, 
conforme regras descritas na ITG 2003 (R1). 

8. Os valores registrados como ativos intangíveis em desacordo com esta Interpretação devem ser 
ajustados, retrospectivamente, como retificação de erro, conforme regras emanadas pela NBC TG 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. 

9. Os valores registrados adequadamente, conforme ITG 2003 (R1), devem reconhecer a baixa integral 
do saldo referente aos custos de formação como ajuste ao saldo de abertura de lucros acumulados (ou 
outro componente do patrimônio líquido, conforme apropriado) em 1°/1/2024. 

Classificação de ganhos ou perdas nas transações com cessão de direitos profissionais sobre 
atletas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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10. Os ganhos provenientes de alienações do ativo intangível, independentemente do objeto de 
exploração ou atividade principal da entidade desportiva, oriundos de transações com cessão de direitos 
profissionais sobre atletas, não devem ser classificados como receita de venda, em atenção à NBC TG 
04 (R4) - Ativo Intangível, item 113, e ao respectivo pronunciamento do International Accounting 
Standards Board (Iasb) - Player Transfer Payments (IAS 38 Intangible Assets). 

11. Os ganhos ou as perdas decorrentes da baixa de ativo intangível devem ser classificados em conta 
representativa de outras receitas e despesas operacionais, em atenção à estrutura definida pela NBC TG 
26 (R5), no seu art. 82, alínea (f), item (iii). Em caso de erro, a entidade deve seguir as regras da NBC 
TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro para os ajustes devidos e 
efetuar a reapresentação retrospectiva, para fins de comparabilidade. 

Cessão temporária de direitos profissionais 

12. As entidades desportivas devem avaliar a necessidade de registro das cessões temporárias de 
direitos profissionais sobre atletas, em observância às regras emanadas pela NBC TG 06 (R3), e seguir 
as regras de transição nela dispostas, considerando como data de aplicação 1°/1/2024. 

Data da Vigência 

13. Esta Norma aplica-se às demonstrações contábeis para períodos iniciados em, ou após, 1° de 
janeiro de 2024 e revoga a ITG 2003, aprovada pela Resolução CFC n.° 1.429, de 25 de janeiro de 2013, 
e sua alteração (R1), publicadas no Diário Oficial da União, Seção 1, de 30/1/2013 e 7/12/2017, 
respectivamente, e a OTG 2003, aprovada em 5/12/2019. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PG N° 012 (R4), DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2023 - (DOU de 19.12.2023) 

Aprova NBC PG 12 (R4), que trata de Educação Profissional Continuada. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC PG 12 (R4) 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 

Seção I 
Conceitos e objetivos 

Conceitos e objetivos 

1. A presente norma tem por objetivo regulamentar o Programa de Educação Profissional Continuada 
(PEPC), instituído pela Lei n° 12.249/2010, que alterou o Decreto-Lei n° 9.295/1946 para os profissionais 
da contabilidade. 

2. O Desenvolvimento Profissional Contínuo visa desenvolver e manter a competência profissional 
necessária para prestar serviços de alta qualidade a clientes, empregadores e outras partes 
interessadas, e, assim, fortalecer a confiança pública na profissão contábil por meio do Programa de 
Educação Profissional Continuada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs13/resolucao1429_cfc_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
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3. O Programa de Educação Profissional Continuada tem como diretrizes básicas: 

(a) incentivar o desenvolvimento profissional contínuo dos profissionais da contabilidade; 

(b) registrar e monitorar as atividades dos profissionais no PEPC; 

(c) reconhecer atividades de desenvolvimento profissional; 

(d) ampliar parcerias com capacitadoras, com o objetivo de apoiar o PEPC; 

(e) estabelecer uniformidade de critérios no âmbito do Sistema CFC/CRCs; 

(f) fornecer abordagens de medição por meio de pontos; 

(g) habilitar capacitadoras, cursos e eventos para o PEPC, conforme resolução específica e manual de 
procedimentos para capacitadoras; 

(h) promover a gestão do PEPC; e 

(i) manter os cadastros de cursos e eventos. 

Seção II 
Profissionais da Contabilidade 

Profissionais obrigados 

4. A EPC é obrigatória para todos os profissionais da contabilidade que atuam no Brasil como: 

Auditores Independentes 

(a) para manutenção nos cadastros do CFC como auditores independentes, nos termos das exigências 
dos órgãos reguladores, no: 

(i) registro no CNAI com aprovação no exame QTG/Auditor (AUD); 

(ii) registro no CNAI com aprovação no exame CVM (CVM); 

(iii) registro no CNAI com aprovação no exame BCB (CMN); 

(iv) registro no CNAI com aprovação no exame Susep (Susep); 

(v) registro no CNAI com aprovação no exame Previc (PrevicAud). 

(b) estejam registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM), inclusive sócios, exercendo, ou não, 
atividade de auditoria independente, responsáveis técnicos e demais profissionais que exerçam cargos 
de direção ou gerência técnica, nas firmas de auditoria registradas na CVM; 

(c) exercem atividades de auditoria independente de entidades não mencionadas na alínea (b), como 
sócio, responsável técnico ou em cargo de direção ou gerência técnica de firmas de auditoria e de 
organizações contábeis. Estão incluídas nessa obrigação as organizações contábeis que tenham 
explicitamente, em seu objeto social, a previsão de atividade de auditoria independente (AUD); 

Peritos Contábeis 
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(d) estejam inscritos no Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC) do CFC (PERITO); 

Responsáveis Técnicos 

(e) sejam responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis, ou que exerçam funções de 
gerência/chefia no processo de elaboração das demonstrações contábeis das empresas e entidades, 
reguladas e/ou supervisionadas pela CVM, pelo BCB, pela Susep, Previc e, ainda, das sociedades 
consideradas de grande porte nos termos da Lei n° 11.638/2007, e, também, as entidades sem 
finalidade de lucros que se enquadrem nos limites monetários da citada lei (ProGP e Previc); 

(f) sejam responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis das sociedades e das entidades de 
direito privado com ou sem finalidade de lucros que tiverem, no exercício social anterior, receita bruta 
total, igual ou superior a R$78 milhões e que não se enquadram na alínea (e) (ProRT). 

Profissionais Facultativos 

5. O Programa incentiva a Educação Profissional Continuada de forma voluntária para todos os demais 
profissionais da contabilidade, tais como: 

(a) responsáveis técnicos pelas demonstrações contábeis de órgãos da administração direta municipal 
estadual, distrital e federal, bem como das suas autarquias, agências reguladoras e fundações criadas 
ou mantidas pelo poder público; 

(b) professores e coordenadores de cursos de Ciências Contábeis e áreas correlatas; 

(c) que componham o quadro técnico da firma de auditoria que exercem função de especialista. Para fins 
desta Norma, entende-se como especialista o indivíduo ou a empresa que detenha habilidades, 
conhecimento e experiência em áreas específicas não relacionadas à contabilidade ou à auditoria das 
demonstrações contábeis, exceto os sócios da firma de auditoria; e 

(d) os demais profissionais da contabilidade com registro ativo em CRC, que não estejam elencados no 
item 4. 

Pontuação e Categorias 

6. A norma exige, no mínimo, 40 (quarenta) pontos de Educação Profissional Continuada por ano-
calendário. Por deliberação da Câmara de Desenvolvimento Profissional do CFC, a pontuação exigida, 
excepcionalmente e de modo fundamentado, poderá ser reduzida para determinado ano-calendário, 
cabendo ao Plenário do Conselho Federal de Contabilidade homologar a nova pontuação a ser exigida 
para o período em questão. 

7. Da pontuação anual exigida no item 6, deverá ser cumprido o mínimo de 12 (doze) pontos em 
Aquisição de Conhecimento. 

8. Para a atribuição de pontos, será considerada a seguinte referência: cada hora equivale a 1 (um) 
ponto. A pontuação resultante da conversão das horas não deve apresentar fracionamento inferior ou 
superior a meio ponto (0,5). Os cálculos decorrentes do número de horas cumpridas pelo profissional 
devem ser "arredondados" para maior ou menor, de acordo com a aproximação. 

9. Os profissionais obrigados ao cumprimento da educação continuada que se enquadrarem em mais de 
uma categoria do item 4 devem cumprir a pontuação exigida para cada categoria/habilitação e, dentro do 
total de pontos anuais, o mínimo exigido pelo respectivo órgão regulador. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11638_2007.asp
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10. O profissional deve observar seu desenvolvimento profissional contínuo nas temáticas 
multidisciplinares, atitudes, habilidades e competências, para cumprimento da pontuação da Educação 
Profissional Continuada, conforme as diretrizes desta Norma. 

11. O profissional deve cumprir a EPC a partir do ano subsequente ao de seu enquadramento nesta 
Norma. 

12. É responsabilidade do profissional a verificação do devido credenciamento no PEPC, da atividade 
realizada e da pontuação atribuída. 

13. O profissional deve acompanhar ou apresentar a comprovação documental de sua atividade no 
Sistema Web EPC do CFC/CRCs tão logo tenham sido realizadas e, no máximo, até 31 de janeiro do 
exercício subsequente. 

14. O profissional deve apresentar comprovação documental no Sistema Web EPC: 

(a) em conclusão e aprovação em cada disciplina de graduação e pós-graduação cursada no ano, com 
documentação emitida pela IES especificando o exercício de conclusão da disciplina; 

(b) em atividades de docência, produção intelectual, participação em comissões técnicas, orientação de 
artigos científicos e trabalhos de conclusão de curso e participação em bancas acadêmicas e por 
produção em comitês técnicos, científicos e editoriais de Instituições de Ensino Superior (IES); e 

(c) em atividades de EPC realizadas no exterior por meio de documentação emitida pela entidade 
realizadora, traduzida para o idioma português, constando a carga horária e o período de realização. As 
atividades válidas para o Programa de Educação Profissional Continuada no país onde foram realizadas 
receberão a mesma pontuação no PEPC. 

15. Até 30 de abril de cada ano, a certidão do PEPC referente ao exercício anterior estará disponível 
para acesso por meio do Sistema Web EPC. 

16. A certidão a que se refere o item anterior não exime o profissional de prestar qualquer 
esclarecimento ou comprovação que se faça necessária em decorrência de ação fiscalizatória. 

17. No exercício em que os profissionais deixarem de se enquadrar no item 4, ficam desobrigados do 
cumprimento do Programa de Educação Profissional Continuada, enquanto perdurar essa condição, 
devendo comunicar esta situação ao CRC de sua jurisdição. 

18. O profissional deve manter atualizados os seus dados cadastrais na base de seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

Seção III 
Atividades 

Atividades de Educação Profissional Continuada 

19. Constituem atividades de EPC os temas relacionados aos comportamentos e conjuntos de 
habilidades necessários para cada uma das seis competências essenciais necessárias aos profissionais 
da contabilidade para melhor exercer as suas funções, que incluem: 

(a) Produtividade; 

(b) Conhecimento técnico; 
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(c) Qualidade do Serviço; 

(d) Desenvolvimento de pessoas e trabalho em equipe; e 

(e) Desenvolvimento de negócios. 

Aquisição de conhecimento 

20. Considera-se aquisição de conhecimento as atividades realizadas, incluindo autoestudo, estudo 
dirigido, a distância e equivalentes, por meio de: 

(a) cursos credenciados; 

(b) eventos credenciados; 

(c) conclusão de disciplinas de cursos oferecidos por IES credenciadas pelo MEC: 

(i) graduação - limitada a 10 (dez) pontos por disciplina concluída; 

(ii) pós-graduação lato sensu; e 

(iii) pós-graduação stricto sensu. 

Docência 

21. Docência em: 

(a) disciplinas ministradas em cursos de graduação, pós-graduação lato sensu e stricto sensu oferecidos 
por IES credenciadas pelo MEC; 

(b) participação em atividades relacionadas ao PEPC, como conferencista, palestrante, painelista, 
instrutor, avaliador, moderador ou em funções equivalentes às citadas, em eventos nacionais 
credenciados; 

(c) orientador de tese, dissertação, monografia, trabalho de conclusão de curso e artigo científico. 

Atuação como participante 

22. Atuação como participante em atividades relacionadas ao PEPC, limitada a 20 (vinte) pontos do total 
exigido pelo PEPC, tais como: 

(a) comissões técnicas, grupos de trabalhos e grupos de estudos técnicos e profissionais instituídos pelo 
CFC, pelos CRCs, pela FBC, pela Abracicon, pelo Ibracon e por outros órgãos reguladores/supervisores 
técnicos ou profissionais, nacionais e internacionais; 

(b) comissões técnicas e de pesquisa de instituições de reconhecido prestígio, tais como: Fenacon, 
Sescon/Sescap e academias estaduais de contabilidade; 

(c) comissões, órgãos e comitês de orientações ao mercado de companhias abertas; 

(d) avaliador de trabalhos técnicos-científicos em eventos, revistas e periódicos, nacionais e 
internacionais; e 
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(e) participação em bancas acadêmicas de graduação e de pós-graduação lato sensu e stricto sensu. 

Produção Intelectual 

23. Produção intelectual de forma impressa ou eletrônica, nacional ou internacional, relacionada ao 
PEPC, por meio de: 

(a) matérias e artigos relacionados à contabilidade, à auditoria, à perícia e à profissão contábil, 
homologados pela Comissão de Educação Profissional Continuada do Conselho Federal de 
Contabilidade (CEPC/CFC) - 3 (três) pontos por item; 

(b) artigos técnico-científicos publicados em revista qualificada pela Capes, sendo: 

(i) A = 15 (quinze) pontos por artigo; 

(ii) B = 10 (dez) pontos por artigo; 

(iii) C = 5 (cinco) pontos por artigo; 

(c) estudos e trabalhos de pesquisa apresentados em congressos: 

(i) nacionais - 10 (dez) pontos por trabalho; 

(ii) internacionais - 15 (quinze) pontos por trabalho; 

(d) teses, dissertações e monografias aprovadas em conclusão de graduação e de pós-graduação lato 
sensu e stricto sensu; 

(i) doutorado - 20 (vinte) pontos; 

(ii) mestrado - 14 (quatorze) pontos; 

(iii) especialização - 6 (seis) pontos; e 

(v) bacharelado - 4 (quatro) pontos. 

(e) autoria, coautoria e/ou tradução de livros publicados - 20 (vinte) pontos por obra; 

(f) conteúdos didáticos desenvolvidos por profissional, desde que aprovados pela CEPC/CRCs e 
CEPC/CFC - 3 (três) pontos por programa. 

24. Os cursos de pós-graduação e extensão oferecidos por IES registradas no MEC estão dispensados 
de credenciamento. 

Seção IV 
Justificativas e Recursos 

25. O profissional poderá justificar o não cumprimento desta norma por meio de documentação, 
conforme prazo definido em edital a ser publicado anualmente pelo CFC. 

26. A justificativa será encaminhada para apreciação pela CEPC ou pela Câmara de Desenvolvimento 
Profissional do CRC da jurisdição do registro principal do profissional que, de modo fundamentado, 
proferirá decisão de análise de justificativa, acolhendo, ou não, as razões apresentadas pelo profissional. 
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Da decisão de análise de justificativa caberá recurso ao Conselho Regional de Contabilidade, por razões 
de legalidade e de mérito. O recurso deverá ser dirigido ao CRC que proferiu a decisão, o qual, de modo 
fundamentado, proferirá decisão de Primeira Instância. Das decisões de primeira instância caberá 
recurso ao Conselho Federal de Contabilidade, que processará e julgará o pleito em segunda instância. 
Com a prolação da decisão em segunda instância, pelo Conselho Federal de Contabilidade, encerra-se o 
trâmite do processo administrativo. 

27. O prazo para a interposição dos recursos previstos no item 26 desta norma é de 15 (quinze) dias 
úteis. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à data da ciência das respectivas 
decisões. 

28. Os profissionais sujeitos ao cumprimento desta Norma que, por motivos comprovadamente 
justificados, estejam impedidos de exercer a profissão devem cumprir a EPC proporcionalmente aos 
meses trabalhados no ano. São consideradas justificativas válidas para este fim: 

(a) licença-maternidade ou licença-paternidade; 

(b) enfermidades; 

(c) acidente de trabalho; e 

(d) outras situações julgadas pertinentes, a critério da Comissão de Educação Profissional Continuada 
(CEPC CRCs/CFC). 

Seção V 
Penalidades 

29. O descumprimento pelos profissionais obrigados a esta Norma implica a baixa do seu cadastro no 
CNAI e CNPC, observando o direito da ampla defesa e o contraditório, sendo permitido o 
restabelecimento nos cadastros por meio de Exame de Qualificação Técnica. 

30. Os profissionais que descumprirem as determinações desta Norma terão seus nomes encaminhados 
à Vice-Presidência de Fiscalização, Ética e Disciplina do CFC pela Vice-Presidência de Desenvolvimento 
Profissional, para fins de orientação aos CRCs quanto à lavratura de auto de infração e abertura de 
processo ético disciplinar nos Conselhos Regionais de Contabilidade, observando o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 

Seção VI 
Vigência 

Vigência 

31. Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada a partir de 1° de janeiro 
de 2024. Esta Norma revoga a NBC PG 12 e suas revisões (R1), (R2) e (R3) e as Revisões NBC 
02, 05 e 08, publicadas no DOU, Seção 1, 8/12/2014, 21/12/2015, 21/12/2016, 7/12/2017, 12/12/2018, 
17/12/2019 e 24/12/2020. 

32. As exceções serão julgadas pela Comissão de Educação Profissional Continuada do CFC/CRCs, 
apreciadas na Câmara de Desenvolvimento Profissional do CFC/CRCs, e aprovadas em plenário do 
CFC/CRCs. 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbcpg_12.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbcpg_12_r1.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r2_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r3_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r3_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r3_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_rev_005_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/norma_de_contabilidade_revisao_008_2020.php
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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
LEI N° 14.766, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023 - Edição Extra) 

Acresce dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, para estabelecer a não caracterização como perigosas das 
atividades ou operações que envolvam exposição às quantidades de inflamáveis contidas 
em tanques de combustíveis originais de fábrica e suplementares, na forma que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° do art. 66 da 
Constituição Federal, a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei acrescenta § 5° ao art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, para estabelecer a não caracterização como perigosas das 
atividades ou operações que impliquem riscos ao trabalhador em virtude de sua exposição às 
quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustíveis originais de fábrica e suplementares, 
para consumo próprio dos veículos de carga, de transporte coletivo de passageiros, de máquinas e de 
equipamentos, certificados pelo órgão competente, e nos equipamentos de refrigeração de carga. 

Art. 2° O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 193. ............................................................................................................. 

........................................................................................................................................ 

§ 5° O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica às quantidades de inflamáveis contidas 
nos tanques de combustíveis originais de fábrica e suplementares, para consumo próprio de veículos de 
carga e de transporte coletivo de passageiros, de máquinas e de equipamentos, certificados pelo órgão 
competente, e nos equipamentos de refrigeração de carga." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

LEI N° 14.784, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Prorroga até 31 de dezembro de 2027 os prazos de que tratam os arts. 7° e 8° da Lei n° 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e dá outras providências. 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL rejeitou o veto total aposto ao Projeto de Lei n° 334, 
de 2023, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7° do art. 66 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte 
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LEI: 

Art. 1° Esta Lei prorroga o prazo de vigência referente à contribuição previdenciária sobre a receita bruta 
e ao acréscimo de alíquota da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 
pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importacão) sobre determinados 
bens, de que tratam os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do 
art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, e dá outras providências. 

Art. 2° Os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 7° Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 

..........................................................................................................................." (NR) 

"Art. 8° Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as 
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 

............................................................................................................................" (NR) 

Art. 3° O caput do § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 8° .............................................................................................................. 

..................................................................................................................................... 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2027, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo ficam 
acrescidas de 1 (um) ponto percentual na hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 2022, nos códigos: 

............................................................................................................................" (NR) 

Art. 4° O art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 17: 

"Art. 22. .............................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

§ 17. A alíquota da contribuição prevista no inciso I do caput deste artigo será de 8% (oito por cento) 
para os Municípios enquadrados nos coeficientes inferiores a 4,0 (quatro inteiros) da tabela de faixas de 
habitantes do § 2° do art. 91 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966." (NR) 

Art. 5° Até 31 de dezembro de 2027, a alíquota da contribuição sobre a receita bruta será de 1% (um por 
cento) para as empresas previstas no inciso III do caput do art. 7° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro 
de 2011. 

Art. 6° Ato do Poder Executivo definirá mecanismos de monitoramento e de avaliação do impacto da 
desoneração da folha de pagamentos sobre a manutenção dos empregos nas empresas afetadas pelo 
disposto nos arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, quanto aos arts. 1°, 2°, 4° e 5°; e 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos arts. 3° e 6°. 

Brasília, 27 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.202, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Revoga os benefícios fiscais de que tratam o art. 4° da Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, 
e os art. 7° a art. 10 da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, desonera parcialmente a 
contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, revoga a alíquota reduzida da 
contribuição previdenciária aplicável a determinados Municípios e limita a compensação 
de créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° As empresas que exercem as atividades relacionadas nos Anexos I e II a esta Medida Provisória 
poderão aplicar alíquota reduzida da contribuição prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991, nos seguintes termos: 

I - para as empresas que exercem as atividades relacionadas no Anexo I, mediante aplicação das 
alíquotas de: 

a) dez por cento em 2024; 

b) doze inteiros e cinco décimos por cento em 2025; 

c) quinze por cento em 2026; e 

d) dezessete inteiros e cinco décimos por cento em 2027; e 

II - para as empresas que exercem as atividades relacionadas no Anexo II, mediante aplicação das 
alíquotas de: 

a) quinze por cento em 2024; 

b) dezesseis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento em 2025; 

c) dezessete inteiros e cinco décimos por cento em 2026; e 

d) dezoito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento em 2027. 

Parágrafo único. As alíquotas previstas neste artigo serão aplicadas sobre o salário de contribuição do 
segurado até o valor de um salário mínimo, aplicando-se as alíquotas vigentes na legislação específica 
sobre o valor que ultrapassar esse limite. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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Art. 2° Para fins do disposto no art. 1°, as empresas deverão considerar apenas o código da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE relativo à sua atividade principal, assim 
considerada aquela de maior receita auferida ou esperada. 

§ 1° A receita auferida será apurada com base no ano-calendário anterior, que poderá ser inferior a doze 
meses, quando se referir ao ano de início ou de reinício das atividades da empresa. 

§ 2° A receita esperada é uma previsão da receita do período considerado e será utilizada no ano-
calendário de início ou de reinício das atividades da empresa. 

Art. 3° As empresas que aplicarem as alíquotas reduzidas de que trata o art. 1° deverão firmar termo no 
qual se comprometerão a manter, em seus quadros funcionais, quantitativo de empregados igual ou 
superior ao verificado em 1° de janeiro de cada ano-calendário. 

Parágrafo único. Em caso de inobservância do disposto no caput, as empresas não poderão usufruir do 
benefício de redução da alíquota de que trata o art. 1° durante todo o ano-calendário. 

Art. 4° A Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 74. ........................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

§ 3° ................................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 

X - o valor do crédito utilizado na compensação que superar o limite mensal de que trata o art. 74-A. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 74-A. A compensação de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado observará o 
limite mensal estabelecido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 1° O limite mensal a que se refere o caput: 

I - será graduado em função do valor total do crédito decorrente de decisão judicial transitada em 
julgado; 

II - não poderá ser inferior a 1/60 (um sessenta avos) do valor total do crédito decorrente de decisão 
judicial transitada em julgado, demonstrado e atualizado na data da entrega da primeira declaração de 
compensação; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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III - não poderá ser estabelecido para crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado cujo 
valor total seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, a primeira declaração de compensação deverá ser apresentada 
no prazo de até cinco anos, contado da data do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da 
desistência da execução do título judicial." (NR) 

Art. 5° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderá disciplinar o 
disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 6° Ficam revogados: 

I - na data de publicação desta Medida Provisória, o art. 4° da Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, com 
produção de efeitos: 

a) a partir de 1° de janeiro de 2025, para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; e 

b) a partir de 1° de abril de 2024, para as seguintes contribuições sociais: 

1. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

2. Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/Pasep; e 

3. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e 

II - em 1° de abril de 2024: 

a) o § 17 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991; 

b) o § 21 do art. 8° da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004; 

c) os art. 7° a art. 10 da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e 

d) a Lei n° 14.784, de 27 de dezembro de 2023. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com produção de efeitos a 
partir de 1° de abril de 2024 para os art. 1° a art. 3°. 

Brasília, 28 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

ANEXO I 

Classe CNAE - 
Código Classe CNAE - Descrição 
49.11-6 Transporte ferroviário de carga 
49.12-4 Transporte metroferroviário de passageiros 
49.21-3 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região 

metropolitana 
49.22-1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual 

e internacional 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10865_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14784_2023.php
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49.23-0 Transporte rodoviário de táxi 
49.24-8 Transporte escolar 
49.29-9 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes 

rodoviários não especificados anteriormente 
49.30-2 Transporte rodoviário de carga 
49.40-0 Transporte dutoviário 
60.10-1 Atividades de rádio 
60.21-7 Atividades de televisão aberta 
60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura 
62.01-5 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis 
62.04-0 Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

ANEXO II 

Classe CNAE - 
Código Classe CNAE - Descrição 
15.10-6 Curtimento e outras preparações de couro 
15.21-1 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 
15.31-9 Fabricação de calçados de couro 
15.32-7 Fabricação de tênis de qualquer material 
15.33-5 Fabricação de calçados de material sintético 
15.39-4 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente 
15.40-8 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
42.11-1 Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0 Construção de obras de arte especiais 
42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações 
42.22-7 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas 
42.23-5 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8 Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas 
42.99-5 Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
58.11-5 Edição de livros 
58.12-3 Edição de jornais 
58.13-1 Edição de revistas 
58.21-2 Edição integrada à impressão de livros 
58.22-1 Edição integrada à impressão de jornais 
58.23-9 Edição integrada à impressão de revistas 
58.29-8 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
70.20-4 Atividades de consultoria em gestão empresarial 

 

DECRETO N° 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 27.12.2023 - Edição 
Extra) 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorara partir de 1° de janeiro de 2024. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.663, de 28 de agosto de 2023, 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14663_2023.php
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Art. 1° A partir de 1° de janeiro de 2024, o valor do salário mínimo será de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos 
e doze reais). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo corresponderá a 
R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e 
dois centavos). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Brasília, 27 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

GUSTAVO JOSÉ DE GUIMARÃES E SOUZA 

CARLOS ROBERTO LUPI 

LUIZ MARINHO 

 

RESOLUÇÃO CODEFAT N° 989, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.11.2023) 
Revoga expressamente Resoluções Codefat que dispõem sobre as diretrizes para o 
compartilhamento do banco de dados do Sistema Nacional de Emprego - SINE com 
pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, incluindo sociedades 
empresariais (empresas), associações, entidades filantrópicas e entidades sindicais que 
exerçam atividades de intermediação de mão de obra. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 19 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e o 
disposto no § 1° do art. 3° da Lei n° 13.667, de 17 de maio de 2018, bem como o constante do Processo 
n° 19965.200131/2023-10, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar as seguintes Resoluções CODEFAT: 

I - n° 826, de 26 de março de 2019; 

II - n° 844, de 28 de novembro de 2019; e 

III - n° 956, de 21 de setembro de 2022. 

Art. 2° As habilitações ativas e suspensas, bem como as solicitações pendentes de análise, para 
compartilhamento de dados do SINE, sob égide dessas Resoluções, deverão ser imediatamente 
desabilitadas/bloqueadas. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2024. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
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LUIZ MARINHO 
Presidente do Conselho 

 

RESOLUÇÃO CODEFAT N° 993, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Estabelecer o Calendário de Pagamento do Abono Salarial - exercício de 2024. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - CODEFAT, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e tendo 
em vista o que dispõe o art. 9° desta mesma Lei, bem como o constante do Processo n 
19965.200617/2023-58, 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer o Calendário de Pagamento do Abono Salarial para o exercício 2024, conforme o 
Anexo I desta Resolução, com início em 15 de fevereiro de 2024 e término em 27 de dezembro de 2024. 

§ 1° O pagamento do Abono Salarial para trabalhadores identificados em RAIS entregues até o dia 10 de 
maio de 2023, e no eSocial, até o dia 5 de dezembro de 2023, serão disponibilizados no calendário de 
pagamento exercício 2024, conforme anexo I, após essas datas, no calendário do exercício de 2025. 

§ 2° As informações do abono salarial relativas ao calendário de pagamento exercício 2024 poderão ser 
consultadas pelos trabalhadores a partir do dia 05 de fevereiro de 2024 na carteira de trabalho digital ou 
portal gov.br. 

Art. 2° Ficam expressamente revogadas, nos termos do § 1° e inciso II do art. 7 do Decreto n° 10.139, 
de 28 de novembro de 2019, as seguintes Resoluções Codefat: 

I - n° 899, de 31 de março de 2021; 

II - n° 934, de 07 de janeiro de 2022; e 

III - n° 968, de 15 de dezembro de 2022. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2024. 

LUIZ MARINHO 
Presidente do Conselho 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CODEFAT N° 994, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL PARA OS TRABALHADORES 
PARTICIPANTES DO PROGRAMA PIS e PASEP EXERCÍCIO 2024 

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ 
JANEIRO 15/02/2024 27/12/2024 

FEVEREIRO 15/03/2024 27/12/2024 
MARÇO 15/04/2024 27/12/2024 
ABRIL 15/04/2024 27/12/2024 
MAIO 15/05/2024 27/12/2024 

JUNHO 15/05/2024 27/12/2024 
JULHO 17/06/2024 27/12/2024 

AGOSTO 17/06/2024 27/12/2024 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7998_1990.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_codefat_899_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_codefat_934_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_codefat_968_2022.php
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SETEMBRO 15/07/2024 27/12/2024 
OUTUBRO 15/07/2024 27/12/2024 

NOVEMBRO 15/08/2024 27/12/2024 
DEZEMBRO 15/08/2024 27/12/2024 

 

PORTARIA MTE N° 3.784, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Altera a Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições relativas 
à legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de 
trabalho. (Processo n° 19964.102827/2023-91). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal, e os incisos X e XII do art. 46 da Lei n° 
14.600, de 19 de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 14. .................................................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

II - ........................................................................................................................... 

a) nome completo, sexo, grau de instrução, endereço, nacionalidade, etnia, raça, e, desde que requerido 
pelo empregado, o nome social; 

........................................................................................................................... 

j) data de inclusão do empregado doméstico no FGTS, nos casos de admissão anterior a 1° de outubro 
de 2015, ou data de opção pelo FGTS, nos casos de admissão anterior a 5 de outubro de 1988, para os 
demais empregados; 

................................................................................................................................ 

III - .......................................................................................................................... 

a) alterações cadastrais e contratuais de que tratam as alíneas "e" a "h" do inciso I e as alíneas "a" a "i" e 
"l" a "n" do inciso II; 

................................................................................................................................ 

VII - até o décimo dia seguinte ao da ocorrência, os dados de desligamento quando acarretar extinção do 
vínculo empregatício, observado o disposto no § 6° do caput, com a indicação da data e do motivo do 
desligamento, da data do aviso prévio e, se indenizado, da data projetada para término do contrato de 
trabalho, bem como se o empregado participou de programa de demissão voluntária ou incentivada. 

................................................................................................................................ 
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§ 3° O registro do empregado deverá ser mantido com as informações corretas e atualizadas, hipótese 
em que a omissão ou a prestação de declaração falsa ou inexata será considerada infração, nos termos 
do art. 47-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT. 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 15. ................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

§ 9° A CTPS do empregado deverá ser mantida com as informações corretas e atualizadas, hipótese em 
que a omissão ou a prestação de declaração falsa ou inexata será considerada infração, nos termos do 
art. 29-B do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT." (NR) 

"Art. 15-A. O produtor rural pessoa física, proprietário ou não, que explore diretamente atividade 
agroeconômica que contrate trabalhador rural por pequeno prazo na forma prevista no inciso II do § 3° 
do art. 14-A da Lei n° 5.889, de 1973 fica dispensado, em relação a esse trabalhador, de cumprir as 
disposições contidas nesta Seção." (NR) 

"Art. 144. ............................................................................................................... 

I - data da admissão, número de inscrição do trabalhador no CPF e salário contratual, que deverão ser 
prestadas até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do trabalhador; 

................................................................................................................................ 

VI - transferência de entrada e transferência de saída entre empregadores, com a identificação do 
sucessor, do sucedido e da data da transferência, que deverão ser prestadas até o dia quinze do mês 
seguinte a ocorrência; 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 145. ................................................................................................................ 

I - ............................................................................................................................ 

a) até o dia imediatamente anterior ao do início das atividades do empregado, observado o disposto no § 
9°: 

................................................................................................................................ 

b) ............................................................................................................................ 

................................................................................................................................ 

2. horário contratual; 

3. condição de pessoa com deficiência, quando aplicável; e 

4. etnia e raça; 

c) ............................................................................................................................ 
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1. data e motivo do desligamento, incluídas a data do aviso prévio e da projeção em caso de aviso prévio 
indenizado; 

2. os valores das verbas rescisórias devidas; e 

3. participação do empregado em programa de demissão voluntária ou incentivada; 

d) ............................................................................................................................ 

1. transferência de entrada e transferência de saída entre empregadores, com a identificação do 
sucessor, do sucedido e da data da transferência; 

2. data de reintegração ao emprego; 

3. as alterações contratuais relativas aos itens 3, 4, 5 e 6 da alínea "a" e 1 e 2 da alínea "b", todos do 
inciso I; 

4. as alterações cadastrais relativas aos itens 3 e 4 da alínea "b", do inciso I; e 

5. afastamentos temporários descritos no Anexo I. 

........................................................................................................................... 

f) no décimo sexto dia do afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
duração superior a quinze dias ou por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de sessenta dias pelo mesmo motivo que gerou a 
incapacidade, e tiverem em sua totalidade duração superior a quinze dias; e 

g) no dia do início de afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
qualquer duração, quando ocorrer dentro do prazo de sessenta dias do retorno de afastamento anterior 
pelo mesmo motivo que tenha gerado a incapacidade, gerador do recebimento de auxílio-doença. 

II - ........................................................................................................................... 

a) ............................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 

5. local de trabalho; 

6. condição da pessoa com deficiência, quando aplicável; e 

7. etnia e raça; 

................................................................................................................................ 

c) ........................................................................................................................... 

1. transferência de entrada e transferência de saída, com a identificação do sucessor, do sucedido e da 
data da transferência; 

2. data de reintegração ao serviço público; 
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3. as alterações contratuais relativas aos itens 3, 4 e 5 da alínea "b" do inciso II; 

4. as alterações cadastrais relativas aos itens 6 e 7 da alínea "a", do inciso II; 

5. afastamento de servidor vinculado ao RGPS por acidente ou doença relacionada ao trabalho, com 
duração não superior a quinze dias; e 

6. afastamentos temporários descritos no Anexo I-A. 

................................................................................................................................ 

e) no décimo sexto dia do afastamento de servidor vinculado ao RGPS por acidente ou doença 
relacionados ou não ao trabalho, com duração superior a quinze dias ou por acidente ou doença 
relacionados ou não ao trabalho, com qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de sessenta 
dias pelo mesmo motivo que gerou a incapacidade, e tiverem em sua totalidade duração superior a 
quinze dias; 

f) no dia do início de afastamento de servidor vinculado ao RGPS por acidente ou doença relacionados 
ou não ao trabalho, com qualquer duração, quando ocorrer dentro do prazo de sessenta dias do retorno 
de afastamento anterior pelo mesmo motivo que tenha gerado a incapacidade, gerador do recebimento 
de auxílio-doença; 

III - .......................................................................................................................... 

a) ............................................................................................................................ 

................................................................................................................................ 

6. local da prestação de serviço; 

7. hipótese legal e descrição do fato que justifica a contratação do trabalho temporário e, quando for o 
caso, número do CPF do trabalhador substituído; e 

8. etnia e raça; 

................................................................................................................................. 

c) ............................................................................................................................ 

1. transferência de entrada e transferência de saída entre empresas de trabalho temporário, com a 
identificação do sucessor, do sucedido e da data da transferência; 

2. data de reintegração ao emprego; 

................................................................................................................................ 

4. as alterações cadastrais relativas ao item 8 da alínea "a", do inciso III; e 

5. afastamentos temporários descritos no Anexo I. 

................................................................................................................................ 
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e) no décimo sexto dia do afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
duração superior a quinze dias ou por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de sessenta dias pelo mesmo motivo que gerou a 
incapacidade, e tiverem em sua totalidade duração superior a quinze dias; e 

f) no dia do início de afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer 
duração, quando ocorrer dentro do prazo de sessenta dias do retorno de afastamento anterior pelo 
mesmo motivo que tenha gerado a incapacidade, gerador do recebimento de auxílio-doença. 

IV - ..................................................................................................................... 

a) ....................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

4. código da CBO; 

5. data de opção pelo FGTS, se for o caso; e 

6. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 

e) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência: 

1. as alterações cadastrais relativas ao item 6 da alínea "a", do inciso IV; e 

2. afastamento para exercício de mandado sindical; 

V - ...................................................................................................................... 

a) ....................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

3. categoria do dirigente sindical, conforme classificação adotada pelo Social; 

4. código da CBO; e 

5. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 

e) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência, as alterações cadastrais relativas ao item 5 da 
alínea "a" do inciso V do caput; 

VI - ...................................................................................................................... 

a) ........................................................................................................................ 

........................................................................................................................... 

3. categoria do trabalhador cedido, conforme classificação adotada pelo eSocial; 
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4. código da CBO; e 

5. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 

e) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência: 

1. as alterações cadastrais relativas ao item 5 da alínea "a" do inciso VI; 

2. afastamento ou licença sem remuneração quando ocorrer durante todo o mês calendário; e 

3. afastamento ou licença com remuneração, quando sua duração for superior a 30 (trinta) dias. 

VII - ........................................................................................................................ 

a) ........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

3. categoria do trabalhador avulso portuário ou não portuário, conforme classificação adotada pelo 
eSocial; 

4. código da CBO; e 

5. etnia e raça; 

.............................................................................................................................. 

e) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência: 

1. as alterações cadastrais relativas ao item 5 da alínea "a" do inciso VII; e 

2. afastamentos temporários descritos no Anexo I-B; 

f) no décimo sexto dia do afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
duração superior a quinze dias ou por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
qualquer duração, que ocorrerem dentro do prazo de sessenta dias pelo mesmo motivo que gerou a 
incapacidade, e tiverem em sua totalidade duração superior a quinze dias. 

g) no dia do início de afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com 
qualquer duração, quando ocorrer dentro do prazo de sessenta dias do retorno de afastamento anterior 
pelo mesmo motivo que tenha gerado a incapacidade, gerador do recebimento de auxílio-doença. 

VIII - ....................................................................................................................... 

a) ........................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

5. categoria do estagiário, conforme classificação adotada pelo eSocial; 

6. nível e natureza do estágio; e 
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7. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 

d) valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais, com a correspondente 
discriminação e individualização das parcelas e descontos, que deverão ser declarados até o dia quinze 
do mês subsequente ao vencido; 

e) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência: 

1. alterações cadastrais relativas ao item 7 da alínea "a" do inciso VIII; e 

2. gozo de recesso; 

IX - ..................................................................................................................... 

a) ....................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

3. data de início da residência; 

4. categoria do médico residente, conforme classificação adotada pelo eSocial; e 

5. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 

c) valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais, com a correspondente 
discriminação e individualização das parcelas e descontos, que deverão ser declarados até o dia quinze 
do mês subsequente ao vencido; 

d) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência: 

1. alterações cadastrais relativas ao item 5 da alínea "a" do inciso IX; e 

2. gozo de recesso; 

X - ...................................................................................................................... 

a) ....................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

3. data de início da prestação de serviço; 

4. categoria do cooperado, conforme classificação adotada pelo eSocial; e 

5. etnia e raça; 

........................................................................................................................... 
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c) valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais, com a correspondente 
discriminação e individualização das parcelas e descontos, que deverão ser declarados até o dia quinze 
do mês subsequente ao vencido; 

d) até o dia quinze do mês subsequente ao da ocorrência, as alterações cadastrais relativas ao item 5 da 
alínea "a" do inciso X do caput; 

XI - ..................................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

b) valores de parcelas integrantes e não integrantes das remunerações mensais, com a correspondente 
discriminação e individualização das parcelas e descontos, que deverão ser declarados até o dia quinze 
do mês subsequente ao vencido; 

........................................................................................................................... 

§ 8° As informações relativas à etnia e raça devem ser obrigatoriamente prestadas nas inclusões, 
alterações ou retificações cadastrais dos trabalhadores ocorridas a partir de 1° de janeiro de 2024, 
respeitando o critério de autodeclaração do trabalhador, em conformidade com a classificação utilizada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 9° O produtor rural pessoa física pode enviar as informações de que trata a alínea "a" do inciso I deste 
artigo até o dia 15 do mês seguinte ao do início das atividades, caso a admissão se refira a trabalhador 
rural por pequeno prazo contratado na forma prevista no inciso II do § 3° do art. 14-A da Lei n° 5.889, de 
1973." (NR) 

ANEXO I 
MOTIVOS DE AFASTAMENTOS TEMPORÁRIOS DE EMPREGADOS E DE TRABALHADORES 

TEMPORÁRIOS 

Acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração não superior a 15 (quinze) dias 
Aposentadoria por invalidez 
Cárcere 
Cargo Eletivo - Candidato a cargo eletivo 
Cumprimento de serviço militar obrigatório 
Exercício de mandato eleitoral, com ou sem remuneração, de empregado público 
Exercício de mandato sindical 
Gozo de férias 
Licença não remunerada ou sem vencimento que abrangeu todo o mês calendário 
Licença-maternidade inclusive suas antecipações e prorrogações 
Participação no Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS 
Suspensão do contrato para qualificação, nos termos do art 476-A da CLT 
Violência doméstica e familiar - Lei n° 11.340, de 2006 - art. 9°, §2°, inciso II da Lei Maria da Penha 

ANEXO I-A 

Motivos de afastamentos temporários de servidores da administração pública direta, indireta ou fundacional, das esferas 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, não regidos pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT, e de militares 
das Forças Armadas, dos Estados e do Distrito Federal 
Acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração não superior a 15 (quinze) dias de servidor vinculado ao 
RGPS 
Afastamento de mandato eletivo para exercer cargo em comissão 
Cargo Eletivo - Candidato a cargo eletivo 
Cumprimento de serviço militar obrigatório 
Disponibilidade 
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Exercício de mandato eleitoral com ou sem remuneração 
Exercício de mandato sindical 
Licença com remuneração, quando sua duração for superior a 30 (trinta) dias 
Licença sem remuneração, quando ocorrer durante todo o mês calendário 
Licença-maternidade, inclusive suas antecipações e prorrogações 
Violência doméstica e familiar - Lei n° 11.340, de 2006 - art. 9°, §2°, inciso II da Lei Maria da Penha 

ANEXO I-B 

Motivos de afastamentos temporários de trabalhadores avulsos portuários e não portuários 
Acidente ou doença relacionada ao trabalho, com duração não superior a 15 (quinze) dias 
Cumprimento de serviço militar obrigatório 
Exercício de mandato sindical 
Gozo de férias 
Impedimento de concorrência à escala para trabalho avulso 
Inatividade por período superior a 90 (noventa) dias 
Licença não remunerada ou sem vencimento que abrangeu todo o mês calendário 
Licença-maternidade inclusive suas antecipações e prorrogações 
Violência doméstica e familiar - Lei 11.340, de 2006 - art. 9°, §2°, inciso II da Lei Maria da Penha 

"(NR) 

Art. 2° Ficam revogados da Portaria n° 671, de 2021, os seguintes dispositivos: 

a) as alíneas "c" e "d" do inciso III do caput do art. 14; e 

b) os incisos II e IV do caput do art. 144. 

Art. 3° Esta Portaria entra e vigor em 2 de janeiro de 2024 

 

PORTARIA MTE N° 3.869, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Altera a Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, para dispor sobre o Livro de 
Inspeção do Trabalho Eletrônico - eLIT e o Domicílio Eletrônico Trabalhista - DET. (Processo 
n° 19966.200120/2023-20). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, caput, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso 
III, do Anexo I do Decreto n° 11.779, de 13 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° .................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

XII - ........................................................................................................................ 

a) Domicílio Eletrônico Trabalhista - DET e Livro de Inspeção do Trabalho Eletrônico - eLIT; 
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......................................................................................................................." (NR) 

"CAPÍTULO XI 

DOS SISTEMAS E CADASTROS 

Seção I 

Do Domicílio Eletrônico Trabalhista - DET e do Livro de Inspeção do Trabalho Eletrônico - eLIT" (NR) 

"Art. 140. O Domicílio Eletrônico Trabalhista - DET, instituído pelo art. 628-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT, é instrumento oficial de comunicação e de 
prestação de serviços digitais entre a Inspeção do Trabalho e o empregador, e será disponibilizado pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego através de acesso digital. 

Parágrafo único. O DET aplica-se a todos aqueles que estiverem sujeitos à Inspeção do Trabalho, 
tenham ou não empregados." (NR) 

"Art. 140-A. O eLIT, nos termos do disposto no § 1° do art. 628 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT, 
será adotado na forma eletrônica como uma das funcionalidades do DET, em substituição ao livro 
impresso, e passará a ser denominado Livro de Inspeção do Trabalho Eletrônico - eLIT." (NR) 

"Art. 140-B. O DET destina-se, entre outras finalidades, a: 

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, procedimentos fiscais, intimações, 
notificações, decisões proferidas no contencioso administrativo e avisos em geral; 

II - permitir o envio, pelo empregador, de documentação eletrônica e em formato digital exigida em razão 
da instauração de procedimento administrativo ou de medida de fiscalização, bem como, em integração 
com os sistemas de processo eletrônico, permitir a apresentação de defesa e recursos no âmbito desses 
processos; 

III - assinalar prazos para o atendimento de exigências realizadas em procedimentos administrativos ou 
em medidas de fiscalização; 

IV - viabilizar, sem ônus, a emissão de certidões, inclusive relacionadas a infrações administrativas 
trabalhistas, a débitos de FGTS, e ao cumprimento de obrigações relacionadas à legislação trabalhista; 

V - disponibilizar ferramentas gratuitas e interativas para elaboração de autodiagnóstico trabalhista e 
para avaliação de riscos em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

VI - disponibilizar consulta à legislação trabalhista; 

VII - simplificar os procedimentos de pagamento de multas administrativas e obrigações trabalhistas; 

VIII - registrar os atos de fiscalização e o lançamento de seus resultados; 

IX - possibilitar a consulta, pelos empregadores, de informações relativas às fiscalizações registradas no 
âmbito do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho, bem como dos trâmites de processos 
administrativos trabalhistas em que figurem como parte interessada; e 

X - ministrar orientações, informações e conselhos técnicos para o cumprimento da legislação 
trabalhista, atendidos os critérios administrativos de oportunidade e conveniência." (NR) 
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"Art. 140-C. O acesso ao DET será realizado mediante autenticação por meio da conta gov.br, com o 
nível de segurança prata ou ouro, para os serviços previstos no artigo 628-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 
1943 - CLT. 

§ 1° O empregador poderá outorgar poderes a outra pessoa, por meio do Sistema de Procuração 
Eletrônica, para acesso ao DET. 

§ 2° Os atos praticados por meio do DET serão registrados no sistema com identificação do empregador, 
da data e do horário em que foram praticados." (NR) 

"Art. 141. É de responsabilidade do empregador: 

I - manter o acesso ao seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado nas 
transmissões eletrônicas; 

II - consultar o DET para fins de ciência das comunicações realizadas em sua caixa postal; 

III - verificar a regular transmissão e assegurar-se do efetivo recebimento das petições e documentos 
pelo sistema do DET; e 

IV - informar e manter atualizado pelo menos um endereço postal eletrônico (e-mail), a fim de possibilitar 
o envio automático de mensagens com alertas, informando a existência de comunicações a serem 
recebidas por meio da caixa postal do DET. 

Parágrafo único. As mensagens de alertas descritas no inciso IV poderão ser disponibilizadas aos 
empregadores, adicionalmente, por meio de outros sistemas oficiais de prestação ou consultas de 
informações." (NR) 

"Art. 142. O empregador será considerado ciente da comunicação entregue na Caixa Postal do DET: 

I - no dia em que for realizada a consulta eletrônica de seu teor; ou 

II - automaticamente, no primeiro dia útil após o período de quinze dias corridos, contados da data de 
publicação da comunicação na caixa postal do DET, quando não houver sido realizada a consulta de seu 
teor. 

§ 1° A ciência automática tratada no inciso II do caput restará caracterizada ainda que o usuário não 
mantenha o cadastro atualizado ou não consulte o DET para fins de ciência das comunicações 
realizadas em sua caixa postal. 

§ 2° As comunicações eletrônicas realizadas por meio da caixa postal do DET, são consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais e dispensam a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio 
por via postal. 

§ 3° São de inteira responsabilidade do empregador a observância dos prazos, o teor e a integridade dos 
arquivos enviados ao DET. 

§ 4 ° A existência da caixa postal do DET não afasta a possibilidade de a Inspeção do Trabalho, a seu 
critério, utilizar outros meios legais de comunicação e interação com o usuário, inclusive para 
apresentação de documentos." (NR) 

"Art. 142-A. Os documentos digitais enviados ou recebidos com a utilização do DET deverão ser 
produzidos ou reproduzidos nos formatos eletrônicos exigidos pela Inspeção do Trabalho. 
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§ 1° As normas dispostas nesta Seção não afastam a aplicação e observância das regras específicas 
estabelecidas pela Portaria MTP n° 667, de 2021. 

§ 2° Caso o arquivo a ser transmitido pelo DET ultrapasse o tamanho máximo suportado e não seja 
possível o seu fracionamento, deverá o usuário apresentar requerimento eletrônico fundamentado, via 
SEI, endereçado à autoridade regional competente, no mesmo prazo assinalado para apresentação do 
documento. 

§ 3° Os documentos digitais enviados pelo empregador serão considerados recebidos pelo DET no dia e 
na hora do recebimento pelo sistema, de acordo com o horário oficial de Brasília, mediante fornecimento 
de recibo eletrônico de protocolo que os identifique. 

§ 4° O recibo eletrônico de protocolo de envio dos documentos pelo empregador por meio do DET não 
atesta o fiel cumprimento da exigência fiscal, fato que será posteriormente avaliado pela autoridade 
competente. 

§ 5° O empregador é responsável, nos termos da legislação civil, penal e administrativa, pelo conteúdo, 
integridade e autenticidade do documento digital enviado por meio do DET e por sua fiel 
correspondência ao documento original. 

§ 6° Incumbirá ao empregador que produzir documento digital ou digitalizado e realizar sua remessa pelo 
DET zelar pela qualidade deste, especialmente quanto à sua legibilidade. 

§ 7° O documento digitalizado enviado pelo usuário terá valor de cópia simples. 

§ 8° A autoridade competente poderá exigir, a seu critério, a exibição do original de documento 
digitalizado pelo tempo que perdurar o seu direito de rever os atos praticados. 

§ 9° Os arquivos eletrônicos que contenham artefatos maliciosos poderão ser rejeitados 
automaticamente pelo sistema, com informação ao usuário das razões para a rejeição, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade por eventuais prejuízos causados à Administração Pública." (NR) 

"Art. 142-B. A disponibilidade do DET será garantida apenas aos acessos de internet protocol (IP) 
nacionais, diariamente, das seis às vinte horas, no horário oficial de Brasília. 

§ 1° Os atos a serem praticados por meio do DET com assinalação de prazo deverão ser cumpridos até 
as vinte horas do último dia, salvo se a autoridade competente indicar horário anterior a este. 

§ 2° Quando ocorrer indisponibilidade do sistema para transmissão eletrônica de documentos por motivo 
técnico entre as dezenove e vinte horas do último dia do prazo, esse será prorrogado automaticamente 
para o dia útil seguinte. 

§ 3° Não caracterizam indisponibilidade as falhas de transmissão de dados entre as estações de trabalho 
do público externo e a rede de comunicação pública, assim como a impossibilidade técnica que decorra 
de falhas nos equipamentos ou programas dos usuários. 

§ 4° A indisponibilidade a que se refere o § 2° será registrada em relatório de interrupção de 
funcionamento, acessível ao público por meio do sítio eletrônico do sistema. 

§ 5° Este artigo não se aplica aos atos processuais inerentes ao processo administrativo eletrônico 
trabalhista de autos de infração e de notificações de débito de FGTS e de contribuição social, regidos 
pela Portaria MTP n° 667, de 2021." (NR) 

"Art. 142-C. As funcionalidades do DET serão implantadas de forma gradual e não geram para o usuário 
o direito de exigir a utilização de ferramentas que ainda não estiverem disponíveis. 
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Parágrafo único. A Secretaria de Inspeção do Trabalho publicará o cronograma e a forma de 
implantação do DET, que poderá ser escalonado por unidades da federação, setores econômicos, entre 
outros critérios." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria n° 671, de 2021: 

I - § 1°, § 2°, § 3°, § 4° e § 5° do art. 140; e 

II - § 5° e § 6° do art. 142. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

 

PORTARIA MTE N° 3.903, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Altera a tipificação e revoga o Anexo III - Escadas - da Norma Regulamentadora n° 35 - 
Trabalho em Altura (Processo n° 19966.101100/2021-13). 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO - Substituto, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o art. 155 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1°, caput, inciso VI, do Anexo I, do Decreto n° 
11.779, de 13 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o quadro de tipificação da Norma Regulamentadora n° 35 (NR- 35) - Trabalho em Altura - 
constante do art. 2° da Portaria MTP n° 4.218, de 20 de dezembro de 2022, que passa a vigorar na 
seguinte forma: 

Regulamento  Tipificação 
NR-35  NR Especial 

Anexo I  Tipo 2 
Anexo II  Tipo 1 

Art. 2° Revogar a alínea "b" e o § 1° e o § 2° do art. 4° da Portaria MTP n° 4.218, de 2022. 

Art. 3° Revogar, em sua íntegra, o Anexo III da NR-35 - Escadas, publicado pela Portaria MTP n° 4.218, 
de 2022. 

Art. 4° Revogar a Portaria MTP n° 4.372, de 28 de dezembro de 2022. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO MACENA DA SILVA 
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PORTARIA MTE N° 014, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOU de 04.01.2024) 
Dispõe sobre o cadastramento das Centrais Sindicais no Sistema Integrado de Relações do 
Trabalho - SIRT. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 
4° da Lei n° 11.648, de 31 de março de 2008, bem como no Processo n° 19964.202979/2023-93, 

RESOLVE: 

Art. 1° Para fins de verificação da representatividade, as centrais sindicais deverão, nos termos desta 
Portaria, se cadastrar no Sistema Integrado de Relações do Trabalho - SIRT e manter seu cadastro 
atualizado. 

Parágrafo único. Para o cadastramento e atualização no SIRT, as centrais sindicais deverão submeter 
à Secretaria de Relações do Trabalho os seguintes documentos, por meio do sistema SEI/MTE: 

I - atos constitutivos registrados em cartório; 

II - comprovante de posse da diretoria e duração do mandato; 

III - indicação dos dirigentes com nome, cargo e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF; 

IV - informação do representante legal junto ao Ministério do Trabalho e Emprego; 

V - indicação do tipo de diretoria, se singular ou colegiada; e 

VI - comprovante de endereço em nome da entidade. 

Art. 2° Após a análise dos documentos mencionados no art. 1°, a Secretaria de Relações do Trabalho 
validará o cadastro no SIRT. 

§ 1° Na eventual ausência de algum documento elencado no art. 1°, a Secretaria de Relações do 
Trabalho notificará a entidade para, no prazo de trinta dias, efetuar a regularização. 

§ 2° O não cumprimento do prazo estabelecido no § 1° resultará no arquivamento da solicitação de 
cadastro. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor no prazo de 7 (sete) dias, contados a partir da data de sua 
publicação. 

LUIZ MARINHO 

 

 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11648.php#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11648.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11648.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11648.php
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PORTARIA MPS N° 904, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Estabelece, para o mês de dezembro de 2023, os fatores de atualização dos pecúlios, das 
parcelas de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da 
renda mensal inicial dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n° 3.048, de 6 de 
maio de 1999: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2023, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000775 - 
utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2023; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,004078 - utilizando-se a Taxa 
Referencial - TR do mês de novembro de 2023, mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000775 - utilizando-se a Taxa 
Referencial - TR do mês de novembro de 2023; e 

IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,001000. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de novembro de 2023, serão efetuadas mediante a 
aplicação do índice de 1,001000. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social/legislacao. 

Art. 6° O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
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PORTARIA PRES/INSS N° 1.635, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Altera a Portaria PRES/INSS n° 1.380, de 16 de novembro de 2021, que dispõe sobre 
dedução de gastos da renda mensal bruta familiar e sobre a dispensa da realização das 
avaliações social e de renda quando a conclusão da avaliação médica for pela inexistência 
de impedimento de longo prazo nos requerimentos de benefícios assistenciais de que trata 
o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 71000.041962/2021-08, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PRES/INSS n° 1.380, de 16 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União n° 216, de 18 de novembro de 2021, Seção 1, pág. 186, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 3°-A Em caso de acumulação de benefícios por um mesmo titular, para fins de aplicação do 
disposto no § 14 do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deverá ser desconsiderado no 
cálculo da renda familiar mensal per capita a renda proveniente de um único benefício de prestação 
continuada de natureza assistencial ou previdenciária, cujo valor não ultrapasse o salário mínimo. 

§ 1° A previsão do caput aplica-se aos casos de concessão de benefício de prestação continuada de 
natureza assistencial à outra pessoa idosa ou com deficiência do mesmo grupo familiar. 

§ 2° As disposições contidas no caput e no § 1° são aplicáveis aos novos requerimentos e àqueles 
pendentes de análise na data da publicação desta Portaria, inclusive aos casos de revisão e recurso." 
(NR) 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 

PORTARIA CONJUNTA DTI/DIRBEN/INSS N° 001, DE 28 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 
20.12.2023) 

Dispõe sobre os procedimentos para requerimento e análise de serviços de manutenção 
de direitos e dá outras providências. 

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e o DIRETOR DE BENEFÍCIOS E 
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no 
uso das competências que lhes confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n° 35014.313989/2021-87, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Ficam disciplinados os procedimentos de operacionalização a serem observados nos seguintes 
serviços: 

I - Bloquear/Desbloquear Benefício para Empréstimo Consignado, código 4452; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art3a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art3a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art3a_p2
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II - Alterar Local ou Forma de Pagamento, código 3072. 

III - Tornou-se sem efeitos pela Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS n° 005/2023 (DOU de 21.12.2023), efeitos a partir de 
21.12.2023 Redação Anterior 

Art. 2° Os serviços de que trata o Art. 1°, ao serem requeridos pelo Meu INSS serão submetidos às 
seguintes verificações: 

I. nível de confiabilidade da conta gov.br (bronze, prata ou ouro), utilizada pela pessoa para se autenticar 
no Meu INSS; 

II. procedimento de verificação de vivacidade, que é um método de detecção de vida, através do 
reconhecimento facial da pessoa autenticada na plataforma; e 

III. batimento da imagem capturada com as contidas nos bancos de dados disponíveis, se comprovada a 
vivacidade. 

§ 1° Estas verificações não se aplicam quando a pessoa solicitar o bloqueio do benefício para 
empréstimo consignado. Alterado pela Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS N° 002/2023 (DOU de 19.12.2023) que tornou-se sem 
efeito pela Portaria Conjunta DIRBEN/INSS n° 005/2023 (DOU de 21.12.2023), efeitos a partir de 21.12.2023 Redação Anterior 

§ 2° No aplicativo Meu INSS para celulares, a verificação de vivacidade e o batimento de biometria serão 
disponibilizados gradativamente a partir do dia 07 de agosto de 2023, com previsão de atingimento de 
100% dos usuários em 30 de agosto de 2023. 

§ 3° As informações relativas aos níveis de confiabilidade da conta gov.br estão disponíveis no link 
https://faq-login-
unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/obtermaisconfiabilidadenacontadeacesso.html 

Art. 3° O resultado do cruzamento das verificações citadas no Art. 2° define se o pedido é elegível para 
o processamento automático ou se seguirá para o fluxo de análise por servidor. 

Art. 4° O resultado do cruzamento das verificações será registrado em campo próprio no processo digital 
(tarefa), podendo ser atribuído um dos seguintes valores: 

I. vivacidade não comprovada: quando não for comprovada a vivacidade ou não for possível capturar a 
imagem da pessoa no momento da realização do procedimento descrito no inciso II do artigo 2°; 

II. biometria aprovada: quando for comprovada a vivacidade da pessoa e ainda a imagem capturada 
conferir com as existentes nos bancos de dados; 

III. não consta biometria nos bancos de dados: quando não existir imagem da pessoa nos bancos de 
dados, inviabilizando sua conferência; 

IV. biometria não confere: quando, apesar de ter sido comprovada a vivacidade, a imagem capturada 
não confere com a imagem existente nos bancos de dados; e 

V. erro no sistema de biometria: quando ocorrer erro de sistema no momento da biometria. 

Art. 5° Nos requerimentos dos serviços a que se refere esta portaria é obrigatória a juntada de 
documento de identificação com foto do beneficiário, exceto nos casos de bloqueio requeridos pela 
Central 135. 

Art. 6° Caso o usuário não possua meios para requerer o serviço pelo Meu INSS, poderá ligar para a 
Central 135. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_005_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_002_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_005_2023.php
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§ 1° Por ocasião do atendimento, o operador da Central 135 fará o protocolo do serviço desejado pelo 
usuário. 

§ 2° Os requerimentos realizados por este canal de atendimento terão exigência automaticamente 
emitida para apresentação de um documento de identificação oficial com foto do beneficiário, exceto 
para solicitações de bloqueio, situação em que o documento é dispensável quando requerido pela 
Central 135. 

§ 3° Os requerimentos realizados por este canal de atendimento não serão incluídos no processamento 
automático, exceto nos casos de solicitações de bloqueio. 

Art. 7° Nos casos em que não ocorrer o processamento automático da solicitação, o servidor 
responsável pela análise deverá observar se todos os requisitos necessários para a conclusão do pedido 
foram cumpridos, e, caso necessário, fazer as exigências cabíveis. 

Art. 8° Caso seja identificado algum indício de irregularidade, deverá ser observado o estabelecido na 
Portaria DIRBEN/INSS n° 887, de 10 de março de 2021. 

Art. 9° Ficam revogados: 

I - os incisos IV e V do parágrafo único, do Art. 16, da Portaria DIRBEN/INSS N° 982, de 22 de fevereiro 
de 2022; 

II - a Portaria DIRBEN/INSS n° 929, de 24 de setembro de 2021. 

Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AILTON NUNES DE MATOS JUNIOR 
Diretor de Tecnologia da Informação 

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão 

 
PORTARIA CONJUNTA DTI/DIRBEN/INSS N° 002, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 - 
(DOU de 19.12.2023) 
Tornou-se sem efeitos pela Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS n° 005/2023 (DOU de 
21.12.2023), efeitos a partir de 21.12.2023 
 
Altera a Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS n° 1, de 28 de julho de 2023. 

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e o DIRETOR DE BENEFÍCIOS E 
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no 
uso das competências que lhes confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n° 35014.313989/2021-87, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS n° 1, de 28 de julho de 2023 passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° .................................................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_dirben_inss_982_2022.php#art16_pu_iv
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III - Bloqueio/desbloqueio de Mensalidade de Entidade Associativa ou Sindicato, código 16315." 

"Art. 2°................................................................................................................... 

§ 1° Estas verificações não se aplicam quando a pessoa solicitar o bloqueio do benefício para 
empréstimo consignado e da mensalidade de entidade associativa ou sindicato;" 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AILTON NUNES DE MATOS JUNIOR 
Diretor de Tecnologia da Informação 

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão 

 

PORTARIA CONJUNTA DTI/DIRBEN/INSS N° 001, DE 28 DE JULHO DE 2023 - (DOU de 
20.12.2023) 

Dispõe sobre os procedimentos para requerimento e análise de serviços de manutenção 
de direitos e dá outras providências. 

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e o DIRETOR DE BENEFÍCIOS E 
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no 
uso das competências que lhes confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo n° 35014.313989/2021-87, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Ficam disciplinados os procedimentos de operacionalização a serem observados nos seguintes 
serviços: 

I - Bloquear/Desbloquear Benefício para Empréstimo Consignado, código 4452; e 

II - Alterar Local ou Forma de Pagamento, código 3072. 

III - Tornou-se sem efeitos pela Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS n° 005/2023 (DOU de 21.12.2023), efeitos a partir de 
21.12.2023 Redação Anterior 

Art. 2° Os serviços de que trata o Art. 1°, ao serem requeridos pelo Meu INSS serão submetidos às 
seguintes verificações: 

I. nível de confiabilidade da conta gov.br (bronze, prata ou ouro), utilizada pela pessoa para se autenticar 
no Meu INSS; 

II. procedimento de verificação de vivacidade, que é um método de detecção de vida, através do 
reconhecimento facial da pessoa autenticada na plataforma; e 

III. batimento da imagem capturada com as contidas nos bancos de dados disponíveis, se comprovada a 
vivacidade. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_001_2023.php#art1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_001_2023.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_001_2023.php#art2_p1
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§ 1° Estas verificações não se aplicam quando a pessoa solicitar o bloqueio do benefício para 
empréstimo consignado. Alterado pela Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS N° 002/2023 (DOU de 19.12.2023) que tornou-se sem 
efeito pela Portaria Conjunta DIRBEN/INSS n° 005/2023 (DOU de 21.12.2023), efeitos a partir de 21.12.2023 Redação Anterior 

§ 2° No aplicativo Meu INSS para celulares, a verificação de vivacidade e o batimento de biometria serão 
disponibilizados gradativamente a partir do dia 07 de agosto de 2023, com previsão de atingimento de 
100% dos usuários em 30 de agosto de 2023. 

§ 3° As informações relativas aos níveis de confiabilidade da conta gov.br estão disponíveis no link 
https://faq-login-
unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/obtermaisconfiabilidadenacontadeacesso.html 

Art. 3° O resultado do cruzamento das verificações citadas no Art. 2° define se o pedido é elegível para 
o processamento automático ou se seguirá para o fluxo de análise por servidor. 

Art. 4° O resultado do cruzamento das verificações será registrado em campo próprio no processo digital 
(tarefa), podendo ser atribuído um dos seguintes valores: 

I. vivacidade não comprovada: quando não for comprovada a vivacidade ou não for possível capturar a 
imagem da pessoa no momento da realização do procedimento descrito no inciso II do artigo 2°; 

II. biometria aprovada: quando for comprovada a vivacidade da pessoa e ainda a imagem capturada 
conferir com as existentes nos bancos de dados; 

III. não consta biometria nos bancos de dados: quando não existir imagem da pessoa nos bancos de 
dados, inviabilizando sua conferência; 

IV. biometria não confere: quando, apesar de ter sido comprovada a vivacidade, a imagem capturada 
não confere com a imagem existente nos bancos de dados; e 

V. erro no sistema de biometria: quando ocorrer erro de sistema no momento da biometria. 

Art. 5° Nos requerimentos dos serviços a que se refere esta portaria é obrigatória a juntada de 
documento de identificação com foto do beneficiário, exceto nos casos de bloqueio requeridos pela 
Central 135. 

Art. 6° Caso o usuário não possua meios para requerer o serviço pelo Meu INSS, poderá ligar para a 
Central 135. 

§ 1° Por ocasião do atendimento, o operador da Central 135 fará o protocolo do serviço desejado pelo 
usuário. 

§ 2° Os requerimentos realizados por este canal de atendimento terão exigência automaticamente 
emitida para apresentação de um documento de identificação oficial com foto do beneficiário, exceto 
para solicitações de bloqueio, situação em que o documento é dispensável quando requerido pela 
Central 135. 

§ 3° Os requerimentos realizados por este canal de atendimento não serão incluídos no processamento 
automático, exceto nos casos de solicitações de bloqueio. 

Art. 7° Nos casos em que não ocorrer o processamento automático da solicitação, o servidor 
responsável pela análise deverá observar se todos os requisitos necessários para a conclusão do pedido 
foram cumpridos, e, caso necessário, fazer as exigências cabíveis. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_002_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_dti_dirben_inss_005_2023.php
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Art. 8° Caso seja identificado algum indício de irregularidade, deverá ser observado o estabelecido na 
Portaria DIRBEN/INSS n° 887, de 10 de março de 2021. 

Art. 9° Ficam revogados: 

I - os incisos IV e V do parágrafo único, do Art. 16, da Portaria DIRBEN/INSS N° 982, de 22 de fevereiro 
de 2022; 

II - a Portaria DIRBEN/INSS n° 929, de 24 de setembro de 2021. 

Art. 10 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AILTON NUNES DE MATOS JUNIOR 
Diretor de Tecnologia da Informação 

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão 

 

PORTARIA DTI/DIRBEN/INSS N° 005, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
21.12.2023) 

Tornar sem efeito a publicação da Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS N° 2, de 14 de 
setembro de 2023. 

O DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SUBSTITUTO e o DIRETOR DE BENEFÍCIOS E 
RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - SUBSTITUTO do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, no uso das competências que lhes confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 
2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 35014.313989/2021-87, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Tornar sem efeito a publicação da Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS N° 2, de 14 de setembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial da União N° 240, de 19 de dezembro de 2023, página 105, que 
alterou a Portaria Conjunta DTI/DIRBEN/INSS N° 1, de 28 de julho de 2023. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO GENU BESERRA 
Diretor de Tecnologia da Informação Substituto 

GEOVANI BATISTA SPIECKER 
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão Substituto 
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PORTARIA MGI N° 8.617, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 
2024, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional. 

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
SUBSTITUTA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 32, inciso V, da Lei n° 14.600, de 19 de junho de 
2023, na Lei n° 662, de 6 de abril de 1949, na Lei n° 6.802, de 30 de junho de 1980, no art. 236 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei n° 9.093, de 12 de setembro de 1995, e na Lei n° 14.759, de 
21 de dezembro de 2023, e de acordo com o Processo 19975.135742/2023-61, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de ponto facultativo no 
ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 

I - 1° de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 

II - 12 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

III - 13 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

IV - 14 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até as 14 horas); 

V - 29 de março, Paixão de Cristo (feriado nacional); 

VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 

VII - 1° de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

VIII - 30 de maio, Corpus Christi (ponto facultativo); 

IX - 31 de maio (ponto facultativo); 

X - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 

XI - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 

XII - 28 de outubro, Dia do Servidor Público federal (ponto facultativo); 

XIII - 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 

XIV - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 

XV - 20 de novembro, Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra (feriado nacional); 

XVI - 24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo após as 14 horas); 

XVII - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional). 
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XVIII - 31 de dezembro, Véspera do Ano Novo (ponto facultativo após as 14 horas); 

Art. 2° Os feriados em comemoração à data magna do Estado, fixada em lei estadual, e os dias do início 
e do término do ano do centenário de fundação do Município, declarados em lei municipal, serão 
observados pelas repartições da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, nas 
respectivas localidades. 

Paragrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos feriados religiosos, declarados em lei municipal, que 
não poderão exceder a quatro, incluída a Sexta-Feira da Paixão. 

Art. 3° Os dias de guarda dos credos e religiões, não relacionados nesta portaria, poderão ser 
compensados, até o mês subsequente, desde que previamente autorizados pelo responsável pela 
unidade administrativa do exercício do agente público, nos seguintes termos: 

I - para os agentes públicos que exercem as suas atividades presencialmente e não participam do 
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, a referida compensação deverá ser realizada mediante 
antecipação do início da jornada diária de trabalho ou de sua postergação, respeitando-se o horário de 
funcionamento do órgão ou entidade; e 

II - para os agentes públicos que estão participando do Programa de Gestão e Desempenho - PGD, na 
modalidade presencial ou teletrabalho, em regime de execução integral ou parcial, a referida 
compensação deverá ser realizada pelo cumprimento de todas as entregas pactuadas no plano de 
trabalho equivalentes às horas a serem compensadas. 

Parágrafo único. A compensação de horário é limitada a: 

I - duas horas diárias, para os servidores públicos, empregados públicos e contratados temporários; e 

II - uma hora diária, para os estagiários. 

Art. 4° Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

Art. 5° É vedado aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Federal: 

I - antecipar ou postergar ponto facultativo em discordância com o que dispõe esta Portaria; 

II - adotar ponto facultativo estabelecido pela legislação estadual, municipal ou distrital; 

III - ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo único do art. 2° desta Portaria, quando se tratar de 
comemoração de feriados religiosos declarados em lei municipal; e 

IV - adotar feriado decretado pela legislação estadual, ressalvados os feriados em comemoração à data 
magna do Estado de que trata o art. 2° desta Portaria. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

CRISTINA KIOMI MORI 
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2.02 FGTS e GEFIP 
RESOLUÇÃO CCFGTS N° 1.080, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Aprova a alocação de recursos ao Ministério do Trabalho e Emprego, para o exercício de 
2024, destinados ao custeio dos serviços necessários para implantação, sustentação 
manutenção e evolução do sistema FGTS Digital. 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso das 
competências que lhe atribuem os incisos I e II do art. 5° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
os incisos I e III do art. 64 do Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alocar o montante de R$ 183.744.300,46 (cento e oitenta e três milhões, setecentos e quarenta e 
quatro mil, trezentos reais, quarenta e seis centavos), no exercício de 2024, para custear os serviços 
necessários para implantação, sustentação, manutenção e evolução da Plataforma FGTS Digital, que 
está sendo desenvolvida sob a gestão da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho 
e Emprego, na qualidade de responsável pelo Projeto FGTS Digital. 

Art. 2° O Ministério do Trabalho e Emprego solicitará a cada ano os recursos necessários para garantir a 
continuidade da prestação dos serviços do FGTS Digital, nos termos e condições apresentados no 
contrato e nos artefatos da contratação. 

Art. 3° O valor dos recursos destinados para custar o FGTS Digital referente à despesa pré-empenhada 
junto à CAIXA e que não for paga até o dia 31 de dezembro, final do exercício financeiro, poderá ser 
pago até 31 de março do exercício financeiro subsequente com o orçamento do exercício anterior. 

Art. 4° Ficam revogadas: 

I - Resolução CCFGTS n° 930, de 30 de julho de 2019; e 

II - Resolução CCFGTS n° 1.042, de 7 de julho de 2022. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor no dia 2 de janeiro de 2024. 

LUIZ MARINHO 
Presidente do Conselho 

 

CIRCULAR CAIXA N° 1.032, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Revoga a Circular CAIXA n° 986, de 29 de março de 2022 que trata dos procedimentos 
operacionais para utilização de recursos do FGTS por parte do trabalhador, optante pela 
sistemática do Saque Aniversário, para garantia de operações de crédito no âmbito do 
Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores SIM Digital. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II da Lei 
8.036/1990, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.684/1990, de 08/11/1990, 

RESOLVE: 
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1 Revogar a Circular CAIXA n° 986, de 29/03/2022, e publicada no DOU em 30/03/2022, Edição 61; 
Seção 1; Pág. 178, em razão da revogação do 3°-A do artigo 20-D da Lei 8.036/90 pela Lei n° 14.620, de 
13/07/2023. 

2 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI 
Diretor Executivo 

CIRCULAR CAIXA N° 1.040, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Dispõe sobre a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço FGTS, referentes às competências de novembro de 2023 a fevereiro de 
2024, autorizada pela publicação da Portaria n 3.782 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
de 07 de dezembro de 2023, para os empregadores situados nos municípios do Estado de 
Santa Catarina alcançados por estado de calamidade pública reconhecido pela Portaria n° 
3.364 de 27 de outubro de 2023, Portaria n° 3.406 de 1° de novembro de 2023, Portaria n° 
3.719 de 30 de novembro de 2023 e Portaria n° 3.724 de 1° de dezembro de 2023, da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei 
8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto 
n° 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com 
a Lei n° 9.012/95, de 11/03/1995, com a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, com o Decreto n° 3.048, de 
06/05/1999, com a Lei n° 14.437, de 15/08/2022 e o disposto na Portaria MTE n° 3.782, de 07/12/2023, 

RESOLVE: 

1 Divulgar orientação acerca da suspensão temporária da exigibilidade do recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente às competências de novembro de 2023 a fevereiro de 
2024, para os empregadores situados nos seguintes municípios do Estado de Santa Catarina, 
alcançados por estado de calamidade pública reconhecido pela Portaria n° 3.364 de 27 de outubro de 
2023, Portaria n° 3.406 de 1° de novembro de 2023, Portaria n° 3.719 de 30 de novembro de 2023 e 
Portaria n° 3.724 de 1° de dezembro de 2023, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional: 

a) Agrolândia; 

b) Agronômica; 

c) Aurora; 

d) Botuverá; 

e) Braço do Trombudo; 

f) Brusque; 

g) Ituporanga; 

h) Laurentino; 
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i) Lontras; 

j) Otacílio Costa; 

k) Pouso Redondo; 

l) Rio do Oeste; 

m) Rio do Sul; 

n) São João Batista; 

o) Taió; 

p) Trombudo Central;e 

q) Vidal Ramos. 

1.1 Fazem uso dessa prerrogativa todos os empregadores, inclusive o empregador doméstico, 
independentemente de adesão prévia. 

2 Para o uso da prerrogativa de suspensão da exigibilidade do recolhimento do FGTS, o empregador e o 
empregador doméstico permanecem obrigados a declarar as informações das competências 
contempladas, até 20 de março de 2024, observando: 

2.1 Os empregadores usuários do SEFIP adotam as orientações contidas no Manual da GFIP/SEFIP 
para Usuários do SEFIP 8.4, em seu Capítulo I, item 7, obrigatoriamente com o uso da modalidade 1 
(Declaração ao FGTS e à Previdência). 

2.2 Os empregadores domésticos, o microempreendedor individual e o segurado especial, usuários do 
eSocial adotam as orientações contidas nos manuais de orientação disponíveis no portal eSocial, no 
item e subitens que trata da emissão de guia, destacando-se que deve ser obrigatoriamente emitida a 
guia de recolhimento Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, dispensada sua impressão e 
quitação. 

2.3 As informações prestadas constituem declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, 
caracterizam confissão de débito e constituem instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito 
de FGTS. 

3 O parcelamento do recolhimento do FGTS, cujas informações foram declaradas pelo empregador e 
empregador doméstico referentes às competências de novembro de 2023 a fevereiro de 2024, prevê 
realização do recolhimento em até 6 parcelas fixas, a partir da competência de abril de 2024, na data 
prevista para recolhimento mensal devido, conforme disposto no caput do Art. 15 da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1.990. 

3.1 Quanto a data prevista para recolhimento mensal, observa-se o Art. 19 da Lei n° 14.438, de 24 de 
agosto de 2022 que trata da produção de efeitos. 

4 Os procedimentos operacionais para recolhimento e parcelamento tratados nesta Circular serão 
detalhados conforme orientações do item 14 do Manual de Orientações - Recolhimentos Mensais e 
Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais e item 3.2.7 do Manual de Orientações - Regularidade 
do Empregador. 

5 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
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RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI 
Diretor-Executivo 

 

CIRCULAR CAIXA N° 1.041, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Divulga a versão 04 (quatro) do Manual de Orientação às Instituições Financeiras - 
Utilização do Saque-Aniversário FGTS como Garantia na Modalidade de Cessão ou 
Alienação Fiduciária em Operações de Crédito. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II da Lei 
8.036/1990, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto n ° 99.684/1990, de 08/11/1990, 

RESOLVE: 

1. Publicar a versão 04 (quatro) do Manual de Orientação às Instituições Financeiras - Utilização do 
Saque-Aniversário FGTS como Garantia na Modalidade de Cessão ou Alienação Fiduciária em 
Operações de Crédito, que estabelece as regras e procedimentos necessários para que as Instituições 
Financeiras possam contratar operações de crédito com cessão ou alienação de direitos futuros aos 
saques-aniversário dos trabalhadores de que trata a Resolução do CCFGTS n° 958, de 24 de abril de 
2020. 

2. O Manual de Orientação às Instituições Financeiras - Utilização do Saque-Aniversário FGTS como 
Garantia na Modalidade de Cessão ou Alienação Fiduciária em Operações de Crédito, encontra-se 
disponível no site da CAIXA, endereço eletrônico: https://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx 
pasta FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 

3. Os procedimentos descritos no referido manual têm vigência imediata, à exceção do item 19 que terá 
sua vigência iniciada em 01/02/2024. 

4. Fica revogada a Circular CAIXA n° 1.012, de 26/12/2022, publicada no Diário Oficial da União em 
28/12/2022, Edição 244; Seção 1; pág.86. 5. Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI 
Diretor-Executivo 

 
2.03 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 174, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 

Altera a Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n° 163, de 21 de janeiro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 27. A retenção na fonte de ISS da ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, observado o disposto 
nos arts. 3° e 6° da Lei Complementar n° 116, de 2003, ocorrerá se observado cumulativamente o 
seguinte: (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 21, § 4°) 

......." (NR) 

"Art. 93. ...... 

Parágrafo único. São hipóteses de agravamento de infrações: 

I - sonegação, considerada como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: (Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 
1964, art. 71) 

a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias 
materiais; e 

b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o 
crédito tributário correspondente; 

II - fraude, considerada como toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou 
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as 
suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do tributo devido, ou a evitar ou diferir o 
seu pagamento; (Lei n° 4.502, de 1964, art. 72) 

III - conluio, considerado como o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas, visando a qualquer dos 
efeitos referidos nos incisos I e II; (Lei n° 4.502, de 1964, art. 73) 

IV - reincidência, caracterizada no caso de sujeito passivo que, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato 
de lançamento que lhe imputar uma ação ou omissão tipificada nos incisos I a III, incorrer novamente em 
qualquer uma dessas ações ou omissões. (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, § 1°-A)" (NR) 

"Art. 96. ...... 

...... 

II - 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, independentemente de outras 
penalidades administrativas ou criminais cabíveis, quando a falta de pagamento ou recolhimento ocorrer 
mediante sonegação, fraude ou conluio; (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e § 1°, inciso VI) 

...... 

IV - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, independentemente 
de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, quando: (Lei n° 9.430, de 1996, art. 
44, inciso I e § 1°, inciso VI, § 2°) 

a) verificadas as seguintes condutas do sujeito passivo, de forma cumulativa: 

1. a falta de pagamento ou recolhimento mediante sonegação, fraude ou conluio; e 

2. não atendimento, no prazo fixado, de intimação para prestar esclarecimentos ou para apresentar 
arquivos ou documentação técnica referentes aos sistemas eletrônicos de processamento de dados 
utilizados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar 
documentos de natureza contábil ou fiscal; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lc116_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lc116_2003.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lc116_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art72
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4502_1964.asp#art73
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art93_pu_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art44_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96_iv_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96_iv_a_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#art96_iv_a_2


 

  74 
 

b) o sujeito passivo reincidir em falta de pagamento ou recolhimento mediante sonegação, fraude e 
conluio; ou (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e § 1°, inciso VII) 

V - 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, quando o sujeito 
passivo, de forma cumulativa: (Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e § 1°, inciso VII, § 2°) 

a) reincidir em falta de pagamento ou recolhimento mediante sonegação, fraude e conluio; e 

b) não atender, no prazo fixado, a intimação para prestar esclarecimentos ou para apresentar arquivos 
ou documentação técnica referentes aos sistemas eletrônicos de processamento de dados utilizados 
para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos 
de natureza contábil ou fiscal. 

§ 1° Aplicam-se às multas de que trata este artigo as seguintes reduções: (Lei Complementar n° 123, de 
2006, art. 35) 

......... 

II - ....... 

......... 

b) da decisão do recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de primeira instância; ou (Lei n° 
9.430, de 1996, art. 44, § 3°; Lei n° 8.218, de 1991, art. 6°, § 1°) 

III - previstas nas hipóteses constantes do inciso IV do caput do art. 46. (Lei Complementar n° 123, de 
2006, art. 21, § 21; Lei n° 9.430, de 1996, art. 44, § 3°; Lei n° 8.218, de 1991, art. 6°, incisos II e IV, § 1°) 

§ 2° A qualificação da multa prevista nos incisos II, IV e V do caput não se aplica quando: (Lei n° 9.430, 
de 1996, art. 44, § 1°-C) 

I - não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa de sonegação, fraude ou 
conluio; e 

II - houver sentença penal de absolvição do sujeito passivo, com apreciação de mérito, em processo 
criminal que tenha por objeto a infração identificada pela administração tributária." (NR) 

"Art. 105-A. ..... 

§ 1° O recolhimento do DAE a que se refere o caput deverá ocorrer até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente àquele em que os valores são devidos, com exceção dos casos referidos no § 2° e 
observado o disposto no § 4°. (Lei Complementar n° 123, de 2006, art. 18-C, §§ 1° e 3°, inciso II) 

...... 

§ 4° Quando não houver expediente bancário na data estabelecida no § 1°, o recolhimento do valor 
constante do DAE deverá ocorrer até o dia útil imediatamente anterior." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o art. 97 da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018. 

Art. 3° Esta Resolução será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor: 
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I - em 1° de abril de 2024, em relação aos §§ 1° e 4° do art. 105-A da Resolução CGSN n° 140, de 22 de 
maio de 2018; e 

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 

ADRIANA GOMES RÊGO 
Vice-Presidente do Comitê 

 
2.04 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 132, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
21.12.2023) 

Altera o Sistema Tributário Nacional. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 43. ................................................................... 

................................................................................. 

§ 4° Sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais a que se refere o § 2°, III, considerará 
critérios de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono." (NR) 

"Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado, quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República ou o Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 105. .................................................................. 

I - ........................................................................ 

.................................................................................. 

j) os conflitos entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços, relacionados aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 145. ................................................................. 

.................................................................................. 
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§ 3° O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da 
justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. 

§ 4° As alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos." (NR) 

"Art. 146. ................................................................... 

.................................................................................. 

III - ......................................................................... 

................................................................................. 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas, inclusive 
em relação aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156-A, das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12 e da contribuição a que se 
refere o art. 239. 

§ 1° ....................................................................... 

§ 2° É facultado ao optante pelo regime único de que trata o § 1° apurar e recolher os tributos previstos 
nos arts. 156-A e 195, V, nos termos estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles 
relativas não serão cobradas pelo regime único. 

§ 3° Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, ser realizado por 
meio do regime único de que trata o § 1°, enquanto perdurar a opção: 

I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo 
contribuinte optante pelo regime único; e 

II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo 
adquirente não optante pelo regime único de que trata o § 1° de bens materiais ou imateriais, inclusive 
direitos, e de serviços do optante, em montante equivalente ao cobrado por meio do regime único." (NR) 

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas 
leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de 
monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 
150, I e III. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, observarão as mesmas regras em relação a: 

I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos; 

II - imunidades; 

III - regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; 

IV - regras de não cumulatividade e de creditamento. 
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Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as imunidades previstas no art. 150, VI, não 
se aplicando a ambos os tributos o disposto no art. 195, § 7°." 

"Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da contribuição prevista no 
art. 195, V, incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias e 
por fundações públicas, inclusive suas importações, será integralmente destinado ao ente federativo 
contratante, mediante redução a zero das alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos demais 
entes e equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante. 

§ 1° As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de modo uniforme, nos termos 
de lei complementar. 

§ 2° Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o disposto no caput e no § 1°. 

§ 3° Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por autarquias e por fundações 
públicas, o disposto no art. 150, VI, "a", será implementado na forma do disposto no caput e no § 1°, 
assegurada a igualdade de tratamento em relação às aquisições internas." 

"Art. 150. ................................................................... 

.................................................................................. 

VI - ......................................................................... 

.................................................................................. 

b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e 
beneficentes; 

................................................................................. 

§ 2° A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público e à empresa pública prestadora de serviço postal, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 153. ................................................................. 

.................................................................................. 

VIII - produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao 
meio ambiente, nos termos de lei complementar. 

.................................................................................. 

§ 6° O imposto previsto no inciso VIII do caput deste artigo: 

I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as operações com energia elétrica e com 
telecomunicações; 

II - incidirá uma única vez sobre o bem ou serviço; 

III - não integrará sua própria base de cálculo; 
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IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 155, II, 156, III, 156-A e 195, V; 

V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de cálculo de outros tributos; 

VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser específicas, por unidade de medida 
adotada, ou ad valorem; 

VII - na extração, o imposto será cobrado independentemente da destinação, caso em que a alíquota 
máxima corresponderá a 1% (um por cento) do valor de mercado do produto." (NR) 

"Art. 155. ................................................................. 

§ 1° ...................................................................... 

.................................................................................. 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde era domiciliado ode cujus, 
ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

.................................................................................. 

VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; 

VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com 
finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de 
entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus 
objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar. 

................................................................................. 

§ 3° À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e os arts. 153, I e II, e 156-A, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica e serviços de 
telecomunicações e, à exceção destes e do previsto no art. 153, VIII, nenhum outro imposto poderá 
incidir sobre operações relativas a derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. 

................................................................................. 

§ 6° ....................................................................... 

................................................................................. 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da utilização e do impacto ambiental; 

III - incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres, aquáticos e aéreos, excetuados: 

a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços aéreos a terceiros; 

b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar serviços de transporte aquaviário 
ou de pessoa física ou jurídica que pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de subsistência; 

c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por meios próprios, inclusive aquelas cuja 
finalidade principal seja a exploração de atividades econômicas em águas territoriais e na zona 
econômica exclusiva e embarcações que tenham essa mesma finalidade principal; 
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d) tratores e máquinas agrícolas." (NR) 

"Art. 156. ................................................................... 

§ 1° ........................................................................ 

................................................................................... 

III - ter sua base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo, conforme critérios estabelecidos em lei 
municipal. 

............................................................................" (NR) 

"Seção V-A 
Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios 

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada 
entre Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 1° O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte: 

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços; 

II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de serviços 
realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer 
que seja a sua finalidade; 

III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a manutenção e o aproveitamento dos 
créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, 
ou serviço, observado o disposto no § 5°, III; 

IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional, ressalvado o disposto no inciso V; 

V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei específica; 

VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a mesma para todas as operações 
com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Constituição; 

VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do Município de destino da operação; 

VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante cobrado 
sobre todas as operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direito, ou de 
serviço, excetuadas exclusivamente as consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei 
complementar e as hipóteses previstas nesta Constituição; 

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, 
"b", IV e V, e da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239; 

X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou fiscais relativos ao imposto 
ou de regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses 
previstas nesta Constituição; 
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XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do imposto para cada esfera federativa, 
nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra não houver sido estabelecida pelo próprio 
ente federativo; 

XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no respectivo documento 
fiscal. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, V, o Distrito Federal exercerá as competências estadual e municipal 
na fixação de suas alíquotas. 

§ 3° Lei complementar poderá definir como sujeito passivo do imposto a pessoa que concorrer para a 
realização, a execução ou o pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no exterior. 

§ 4° Para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre 
Bens e Serviços: 

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do imposto não compensados pelos 
contribuintes e não ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores decorrentes do 
cumprimento do § 5°, VIII; 

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a retenção de que trata o inciso I deste 
parágrafo, ao ente federativo de destino das operações que não tenham gerado creditamento. 

§ 5° Lei complementar disporá sobre: 

I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do imposto, disciplinando, entre outros 
aspectos: 

a) a sua forma de cálculo; 

b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não seja recolhido tempestivamente; 

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos, específicos e diferenciados de tributação 
previstos nesta Constituição; 

II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em que o aproveitamento do crédito ficará 
condicionado à verificação do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com bens 
materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, desde que: 

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente nas suas aquisições de bens ou 
serviços; ou 

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da operação; 

III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos acumulados pelo contribuinte; 

IV - os critérios para a definição do destino da operação, que poderá ser, inclusive, o local da entrega, da 
disponibilização ou da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do serviço ou o do 
domicílio ou da localização do adquirente ou destinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações 
em razão das características da operação; 
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V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos contribuintes, que poderá ser 
implementada por meio de: 

a) crédito integral e imediato do imposto; 

b) diferimento; ou 

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto; 

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais 
e às zonas de processamento de exportação; 

VII - o processo administrativo fiscal do imposto; 

VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas, inclusive os limites e os beneficiários, com 
o objetivo de reduzir as desigualdades de renda; 

IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias, visando à sua simplificação. 

§ 6° Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação para: 

I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que: 

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, específicas por unidade de medida e 
diferenciadas por produto, admitida a não aplicação do disposto no § 1°, V a VII; 

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos produtos de que trata este inciso 
destinados a distribuição, comercialização ou revenda; 

c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este inciso por sujeito passivo do 
imposto, observado o disposto na alínea "b" e no § 1°, VIII; 

II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de assistência à saúde e concursos de 
prognósticos, podendo prever: 

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de cálculo, admitida, em relação aos 
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1°, VIII; 

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o faturamento, com alíquota uniforme em todo 
o território nacional, admitida a não aplicação do disposto no § 1°, V a VII, e, em relação aos adquirentes 
dos bens e serviços de que trata este inciso, também do disposto no § 1°, VIII; 

III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a assegurar sua competitividade, observados 
os princípios da livre concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive: 

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as operações realizadas entre a sociedade 
cooperativa e seus associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas entre si quando 
associadas para a consecução dos objetivos sociais; 

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas anteriores; 

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos, agências de viagens e de turismo, 
bares e restaurantes, atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do Futebol e aviação 
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regional, podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de 
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1°, V a VIII; 

V - operações alcançadas por tratado ou convenção internacional, inclusive referentes a missões 
diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos internacionais e respectivos 
funcionários acreditados; 

VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário intermunicipal e interestadual, ferroviário e 
hidroviário, podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento, 
admitida a não aplicação do disposto no § 1°, V a VIII. 

§ 7° A isenção e a imunidade: 

I - não implicarão crédito para compensação com o montante devido nas operações seguintes; 

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores, salvo, na hipótese da imunidade, 
inclusive em relação ao inciso XI do § 1°, quando determinado em contrário em lei complementar. 

§ 8° Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata o caput poderá estabelecer o 
conceito de operações com serviços, seu conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer 
operação que não seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos. 

§ 9° Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve a arrecadação do imposto: 

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, das alíquotas de referência 
de que trata o § 1°, XII, de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos termos de lei 
complementar; 

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste das alíquotas de referência 
de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão optar por vincular suas alíquotas à alíquota 
de referência de que trata o § 1°, XII. 

§ 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso Nacional que reduza ou aumente a 
arrecadação do imposto somente será apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor das 
alíquotas de referência de que trata o § 1°, XII. 

§ 12. A devolução de que trata o § 5°, VIII, não será considerada nas bases de cálculo de que tratam os 
arts. 29-A, 198, § 2°, 204, parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6°, não se aplicando a ela, ainda, o 
disposto no art. 158, IV, "b". 

§ 13. A devolução de que trata o § 5°, VIII, será obrigatória nas operações de fornecimento de energia 
elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo a lei complementar 
determinar que seja calculada e concedida no momento da cobrança da operação. 

Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão de forma integrada, exclusivamente 
por meio do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta 
Constituição e em lei complementar, as seguintes competências administrativas relativas ao imposto de 
que trata o art. 156-A: 

I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a aplicação da legislação do imposto; 
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II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir o produto da arrecadação entre Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 

III - decidir o contencioso administrativo. 

§ 1° O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade pública sob regime especial, terá 
independência técnica, administrativa, orçamentária e financeira. 

§ 2° Na forma da lei complementar: 

I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados, de forma paritária, na instância 
máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços; 

II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor entre o conjunto dos Estados e o 
Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito Federal; 

III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da arrecadação do imposto destinado a 
cada ente federativo; 

IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios; 

V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação administrativa e a representação judicial 
relativos ao imposto serão realizados, no âmbito de suas respectivas competências, pelas 
administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
poderão definir hipóteses de delegação ou de compartilhamento de competências, cabendo ao Comitê 
Gestor a coordenação dessas atividades administrativas com vistas à integração entre os entes 
federativos; 

VI - as competências exclusivas das carreiras da administração tributária e das procuradorias dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação 
deste, por servidores das referidas carreiras; 

VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor, cabendo ao regimento interno dispor 
sobre sua organização e funcionamento. 

§ 3° A participação dos entes federativos na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do 
Imposto sobre Bens e Serviços observará a seguinte composição: 

I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito Federal; 

II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, que serão 
eleitos nos seguintes termos: 

a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada Município, com valor igual para todos; e 

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada Município ponderados pelas respectivas 
populações. 

§ 4° As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços serão consideradas 
aprovadas se obtiverem, cumulativamente, os votos: 

I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito Federal: 
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a) da maioria absoluta de seus representantes; e 

b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que correspondam a mais de 50% (cinquenta por 
cento) da população do País; e 

II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da maioria absoluta de seus 
representantes. 

§ 5° O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá ter notórios 
conhecimentos de administração tributária. 

§ 6° O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a administração tributária da União e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão informações fiscais relacionadas aos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com vistas a harmonizar normas, interpretações, 
obrigações acessórias e procedimentos a eles relativos. 

§ 7° O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração tributária da União poderão 
implementar soluções integradas para a administração e cobrança dos tributos previstos nos arts. 156-A 
e 195, V. 

§ 8° Lei complementar poderá prever a integração do contencioso administrativo relativo aos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V." 

"Art. 158. ................................................................... 

.................................................................................. 

III - 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territórios e, em relação a veículos aquáticos e aéreos, cujos 
proprietários sejam domiciliados em seus territórios; 

IV - 25% (vinte e cinco por cento): 

a) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação; 

b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A distribuída aos Estados. 

§ 1° As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, "a", serão creditadas 
conforme os seguintes critérios: 

.................................................................................. 

§ 2° As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, "b", serão creditadas 
conforme os seguintes critérios: 

I - 80% (oitenta por cento) na proporção da população; 

II - 10% (dez por cento) com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de 
aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo com o que 
dispuser lei estadual; 
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III - 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação ambiental, de acordo com o que 
dispuser lei estadual; 

IV - 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos os Municípios do Estado." (NR) 

"Art. 159. ................................................................... 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da seguinte 
forma: 

................................................................................. 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados e do imposto previsto no art. 
153, VIII, 10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados; 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4°, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observadas as destinações a que se referem as alíneas "c" e "d" do inciso II do referido parágrafo. 

................................................................................. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, § 1°, para a parcela relativa ao imposto sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2°, para a 
parcela relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 159-A. Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, com o objetivo de reduzir as 
desigualdades regionais e sociais, nos termos do art. 3°, III, mediante a entrega de recursos da União 
aos Estados e ao Distrito Federal para: 

I - realização de estudos, projetos e obras de infraestrutura; 

II - fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração de emprego e renda, incluindo a 
concessão de subvenções econômicas e financeiras; e 

III - promoção de ações com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação. 

§ 1° É vedada a retenção ou qualquer restrição ao recebimento dos recursos de que trata o caput. 

§ 2° Na aplicação dos recursos de que trata o caput, os Estados e o Distrito Federal priorizarão projetos 
que prevejam ações de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono. 

§ 3° Observado o disposto neste artigo, caberá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão quanto à 
aplicação dos recursos de que trata o caput. 

§ 4° Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao Distrito Federal de acordo com 
coeficientes individuais de participação, calculados com base nos seguintes indicadores e com os 
seguintes pesos: 

I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de 30% (trinta por cento); 
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II - coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito Federal nos recursos de que trata o art. 
159, I, "a", da Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por cento). 

§ 5° O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável por regulamentar e calcular os coeficientes 
individuais de participação de que trata o § 4°." 

"Art. 161. .................................................................. 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, § 1°, I; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 167. .................................................................. 

.................................................................................. 

§ 4° É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 156-A, 157, 158 e as 
alíneas "a", "b", "d", "e" e "f" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para 
pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia. 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 177. ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 4° ...................................................................... 

.................................................................................. 

II - ........................................................................ 

................................................................................. 

d) ao pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo de passageiros." (NR) 

"Art. 195. ................................................................. 

.................................................................................. 

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar. 

.................................................................................. 

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter sua alíquota fixada em lei ordinária. 

§ 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o disposto no art. 156-A, § 1°, I a VI, VIII, X a 
XIII, § 3°, § 5°, II a VI e IX, e §§ 6° a 11 e 13. 

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo nem a dos 
tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o art. 239. 
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§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição prevista no inciso V do caput a 
pessoas físicas, inclusive em relação a limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as 
desigualdades de renda. 

§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita corrente líquida da União para os 
fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9°, 12 e 17, e 198, § 2°." (NR) 

"Art. 198. ................................................................... 

................................................................................. 

§ 2° ....................................................................... 

................................................................................. 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 155 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, "a", e II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 156 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, "b", e § 3°. 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 212-A. ................................................................ 

.................................................................................. 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento): 

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-A; 

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata o art. 156-A, relativa ao exercício de sua 
competência estadual, nos termos do art. 156-A, § 2°; e 

c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, 
os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 225. ................................................................. 

§ 1° ...................................................................... 

.................................................................................. 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de 
carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", IV e V, e o art. 239 e aos impostos a que se 
referem os arts. 155, II, e 156-A. 

............................................................................" (NR) 
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Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por 
cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas já instituídos 
ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras 
receitas correntes. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 76-B. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por 
cento) das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição 
Federal estabelecerão os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para manter, em caráter 
geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus pelos arts. 40 e 92-A e às áreas 
de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação relativa 
aos tributos extintos a que se referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 1° Para assegurar o disposto no caput, serão utilizados, isolada ou cumulativamente, instrumentos 
fiscais, econômicos ou financeiros. 

§ 2° Lei complementar instituirá Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do 
Amazonas, que será constituído com recursos da União e por ela gerido, com a efetiva participação do 
Estado do Amazonas na definição das políticas, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e a 
diversificação das atividades econômicas no Estado. 

§ 3° A lei complementar de que trata o § 2°: 

I - estabelecerá o montante mínimo de aporte anual de recursos ao Fundo, bem como os critérios para 
sua correção; 

II - preverá a possibilidade de utilização dos recursos do Fundo para compensar eventual perda de 
receita do Estado do Amazonas em função das alterações no sistema tributário decorrentes da 
instituição dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal. 

§ 4° A União, mediante acordo com o Estado do Amazonas, poderá reduzir o alcance dos instrumentos 
previstos no § 1°, condicionado ao aporte de recursos adicionais ao Fundo de que trata o § 2°, 
asseguradas a diversificação das atividades econômicas e a antecedência mínima de 3 (três) anos. 

§ 5° Não se aplica aos mecanismos previstos no caput o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
149-B da Constituição Federal. 

§ 6° Lei complementar instituirá Fundo de Desenvolvimento Sustentável dos Estados da Amazônia 
Ocidental e do Amapá, que será constituído com recursos da União e por ela gerido, com a efetiva 
participação desses Estados na definição das políticas, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e 
a diversificação de suas atividades econômicas. 

§ 7° O Fundo de que trata o § 6° será integrado pelos Estados onde estão localizadas as áreas de livre 
comércio de que trata o caput e observará, no que couber, o disposto no § 3°, I e II, sendo, quanto a este 
inciso, considerados os respectivos Estados, e no § 4°." 
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"Art. 104. ................................................................. 

.................................................................................. 

IV - os Estados e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterão os repasses previstos, 
respectivamente, nos §§ 1° e 2° do art. 158 da Constituição Federal e os depositarão na conta especial 
referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização como nele 
previsto. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 124. A transição para os tributos previstos no art. 156-A e no art. 195, V, todos da Constituição 
Federal, atenderá aos critérios estabelecidos nos arts. 125 a 133 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. A contribuição prevista no art. 195, V, será instituída pela mesma lei complementar de 
que trata o art. 156-A, ambos da Constituição Federal." 

"Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à alíquota estadual de 0,1% (um 
décimo por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V, ambos da Constituição Federal, será cobrada 
à alíquota de 0,9% (nove décimos por cento). 

§ 1° O montante recolhido na forma do caput será compensado com o valor devido das contribuições 
previstas no art. 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere 
o art. 239, ambos da Constituição Federal. 

§ 2° Caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a compensação de que trata o § 1°, 
o valor recolhido poderá ser compensado com qualquer outro tributo federal ou ser ressarcido em até 60 
(sessenta) dias, mediante requerimento. 

§ 3° A arrecadação do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal decorrente do disposto no 
caput deste artigo não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na Constituição 
Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: 

I - o financiamento do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos do art. 156-B, § 
2°, III, da Constituição Federal; 

II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do imposto de que 
trata o art. 155, II, da Constituição Federal. 

§ 4° Durante o período de que trata o caput, os sujeitos passivos que cumprirem as obrigações 
acessórias relativas aos tributos referidos no caput poderão ser dispensados do seu recolhimento, nos 
termos de lei complementar." 

"Art. 126. A partir de 2027: 

I - serão cobrados: 

a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal; 

b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal; 
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II - serão extintas as contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e a contribuição para o Programa de 
Integração Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal, desde que instituída a 
contribuição referida na alínea "a" do inciso I; 

III - o imposto previsto no art. 153, IV, da Constituição Federal: 

a) terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que tenham industrialização 
incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios estabelecidos em lei complementar; e 

b) não incidirá de forma cumulativa com o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal." 

"Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal será cobrado à 
alíquota estadual de 0,05% (cinco centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco 
centésimos por cento). 

Parágrafo único. No período referido no caput, a alíquota da contribuição prevista no art. 195, V, 
da Constituição Federal, será reduzida em 0,1 (um décimo) ponto percentual." 

"Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, 
da Constituição Federal, serão fixadas nas seguintes proporções das alíquotas fixadas nas respectivas 
legislações: 

I - 9/10 (nove décimos), em 2029; 

II - 8/10 (oito décimos), em 2030; 

III - 7/10 (sete décimos), em 2031; 

IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. 

§ 1° Os benefícios ou os incentivos fiscais ou financeiros relativos aos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156, III, da Constituição Federal não alcançados pelo disposto no caput deste artigo serão 
reduzidos na mesma proporção. 

§ 2° Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos no art. 3° da Lei Complementar n° 160, de 
7 de agosto de 2017, serão reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista no § 
2°-A do art. 3° da referida Lei Complementar. 

§ 3° Ficam mantidos em sua integralidade, até 31 de dezembro de 2032, os percentuais utilizados para 
calcular os benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros já reduzidos por força da redução das 
alíquotas, em decorrência do disposto no caput." 

"Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da 
Constituição Federal." 

"Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas federativas, as alíquotas de 
referência dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal, observados a forma 
de cálculo e os limites previstos em lei complementar, de forma a assegurar: 

I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista no art. 195, V, e com o imposto 
previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, seja equivalente à redução da receita: 

a) das contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, e da contribuição para o Programa de Integração 
Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal; 
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b) do imposto previsto no art. 153, IV; e 

c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição Federal, sobre operações de seguros; 

II - de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do Distrito Federal com o imposto previsto no art. 156-A 
da Constituição Federal seja equivalente à redução: 

a) da receita do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal; e 

b) das receitas destinadas a fundos estaduais financiados por contribuições estabelecidas como 
condição à aplicação de diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado, relativos ao 
imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, em funcionamento em 30 de abril de 2023, 
excetuadas as receitas dos fundos mantidas na forma do art. 136 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

III - de 2029 a 2033, que a receita dos Municípios e do Distrito Federal com o imposto previsto no art. 
156-A seja equivalente à redução da receita do imposto previsto no art. 156, III, ambos da Constituição 
Federal. 

§ 1° As alíquotas de referência serão fixadas no ano anterior ao de sua vigência, não se aplicando o 
disposto no art. 150, III, "c", da Constituição Federal, com base em cálculo realizado pelo Tribunal de 
Contas da União. 

§ 2° Na fixação das alíquotas de referência, deverão ser considerados os efeitos sobre a arrecadação 
dos regimes específicos, diferenciados ou favorecidos e de qualquer outro regime que resulte em 
arrecadação menor do que a que seria obtida com a aplicação da alíquota padrão. 

§ 3° Para fins do disposto nos §§ 4° a 6°, entende-se por: 

I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como proporção 
do PIB, do imposto previsto no art. 153, IV, das contribuições previstas no art. 195, I, "b", e IV, da 
contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e do imposto previsto no art. 
153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

II - Teto de Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como proporção do 
PIB, dos impostos previstos nos arts. 153, IV, 155, II e 156, III, das contribuições previstas no art. 195, I, 
"b", e IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e do imposto 
previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; 

III - Receita-Base da União: a receita da União com a contribuição prevista no art. 195, V, e com o 
imposto previsto no art. 153, VIII, ambos da Constituição Federal, apurada como proporção do PIB; 

IV - Receita-Base dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal, deduzida da parcela a que se refere a 
alínea "b" do inciso II docaput, apurada como proporção do PIB; 

V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base da União com a Receita-Base dos Entes Subnacionais, 
sendo essa última: 

a) multiplicada por 10 (dez) em 2029; 

b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; 

c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3 (três) em 2031; 
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d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; 

e) multiplicada por 1 (um) em 2033. 

§ 4° A alíquota de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, da Constituição Federal será 
reduzida em 2030 caso a média da Receita-Base da União em 2027 e 2028 exceda o Teto de 
Referência da União. 

§ 5° As alíquotas de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, e do imposto a que se refere 
o art. 156-A, ambos da Constituição Federal, serão reduzidas em 2035 caso a média da Receita-Base 
Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de Referência Total. 

§ 6° As reduções de que tratam os §§ 4° e 5° serão: 

I - definidas de forma a que a Receita-Base seja igual ao respectivo Teto de Referência; 

II - no caso do § 5°, proporcionais para as alíquotas de referência federal, estadual e municipal. 

§ 7° A revisão das alíquotas de referência em função do disposto nos §§ 4°, 5° e 6° não implicará 
cobrança ou restituição de tributo relativo a anos anteriores ou transferência de recursos entre os entes 
federativos. 

§ 8° Os entes federativos e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços fornecerão ao Tribunal 
de Contas da União as informações necessárias para o cálculo a que se referem os §§ 1°, 4° e 5°. 

§ 9° Nos cálculos das alíquotas de que trata o caput, deverá ser considerada a arrecadação dos tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal, cuja cobrança tenha sido iniciada antes dos 
períodos de que tratam os incisos I, II e III do caput. 

§ 10. O cálculo das alíquotas a que se refere este artigo será realizado com base em propostas 
encaminhadas pelo Poder Executivo da União e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, 
que deverão fornecer ao Tribunal de Contas da União todos os subsídios necessários, mediante o 
compartilhamento de dados e informações, nos termos de lei complementar." 

"Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal será distribuído a esses entes 
federativos conforme o disposto neste artigo. 

§ 1° Serão retidos do produto da arrecadação do imposto de cada Estado, do Distrito Federal e de cada 
Município apurada com base nas alíquotas de referência de que trata o art. 130 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4°, II, e § 5°, I e IV, 
antes da aplicação do disposto no art. 158, IV, "b", todos da Constituição Federal: 

I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por cento); 

II - em 2033, 90% (noventa por cento); 

III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao aplicado em 2033, reduzido à razão de 1/45 (um 
quarenta e cinco avos) por ano. 

§ 2° Na forma estabelecida em lei complementar, o montante retido nos termos do § 1° será distribuído 
entre os Estados, o Distrito Federal e os Municípios proporcionalmente à receita média de cada ente 
federativo, devendo ser consideradas: 
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I - no caso dos Estados: 

a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, após aplicação do disposto no art. 158, IV, "a", todos 
da Constituição Federal; e 

b) as receitas destinadas aos fundos estaduais de que trata o art. 130, II, "b", deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

II - no caso do Distrito Federal: 

a) a arrecadação do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal; e 

b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal; 

III - no caso dos Municípios: 

a) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da Constituição Federal; e 

b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, "a", da Constituição Federal. 

§ 3° Não se aplica o disposto no art. 158, IV, "b", da Constituição Federal aos recursos distribuídos na 
forma do § 2°, I, deste artigo. 

§ 4° A parcela do produto da arrecadação do imposto não retida nos termos do § 1°, após a retenção de 
que trata o art. 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será distribuída a cada 
Estado, ao Distrito Federal e a cada Município de acordo com os critérios da lei complementar de que 
trata o art. 156-A, § 5°, I, da Constituição Federal, nela computada a variação de alíquota fixada pelo 
ente em relação à de referência. 

§ 5° Os recursos de que trata este artigo serão distribuídos nos termos estabelecidos em lei 
complementar, aplicando-se o seguinte: 

I - constituirão a base de cálculo dos fundos de que trata o art. 212-A, II, da Constituição Federal, 
observado que: 

a) para os Estados, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente à razão 
entre a soma dos valores distribuídos a cada ente nos termos do § 2°, I, "a", e do § 4°, e a soma dos 
valores distribuídos nos termos do § 2°, I e do § 4°; 

b) para o Distrito Federal, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente à 
razão entre a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2°, II, "a", e do § 4°, e a soma dos valores 
distribuídos nos termos do § 2°, II, e do § 4°, considerada, em ambas as somas, somente a parcela 
estadual nos valores distribuídos nos termos do § 4°; 

c) para os Municípios, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente à razão 
entre a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2°, III, "b", e a soma dos valores distribuídos nos 
termos do § 2°, III; 

II - constituirão as bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2°, 204, parágrafo único, 212 e 
216, § 6°, da Constituição Federal, excetuados os valores distribuídos nos termos do § 2°, I, "b"; 

III - poderão ser vinculados para prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de 
receita previstas no art. 165, § 8°, para pagamento de débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou 
contragarantia, nos termos do art. 167, § 4°, todos da Constituição Federal. 
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§ 6° Durante o período de que trata o caput deste artigo, é vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios fixar alíquotas próprias do imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal inferiores 
às necessárias para garantir as retenções de que tratam o § 1° deste artigo e o art. 132 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias." 

"Art. 132. Do imposto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios apurado com base nas alíquotas 
de referência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deduzida a 
retenção de que trata o art. 131, § 1°, será retido montante correspondente a 5% (cinco por cento) para 
distribuição aos entes com as menores razões entre: 

I - o valor apurado nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4°, II, e § 5°, I e IV, com base nas alíquotas de 
referência, após a aplicação do disposto no art. 158, IV, "b", todos da Constituição Federal; e 

II - a respectiva receita média, apurada nos termos do art. 131, § 2°, I, II e III, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, limitada a 3 (três) vezes a média nacional por habitante da respectiva esfera 
federativa. 

§ 1° Os recursos serão distribuídos, sequencial e sucessivamente, aos entes com as menores razões de 
que trata o caput, de maneira que, ao final da distribuição, para todos os entes que receberem recursos, 
seja observada a mesma a razão entre: 

I - a soma do valor apurado nos termos do inciso I do caput com o valor recebido nos termos deste 
artigo; e 

II - a receita média apurada na forma do inciso II do caput. 

§ 2° Aplica-se aos recursos distribuídos na forma deste artigo o disposto no art. 131, § 5° deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3° Lei complementar estabelecerá os critérios para a redução gradativa, entre 2078 e 2097, do 
percentual de que trata o caput, até a sua extinção." 

"Art. 133. Os tributos de que tratam os arts. 153, IV, 155, II, 156, III, e 195, I, "b", e IV, e a contribuição 
para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239 não integrarão a base de cálculo do 
imposto de que trata o art. 156-A e da contribuição de que trata o art. 195, V, todos da Constituição 
Federal." 

"Art. 134. Os saldos credores relativos ao imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, 
existentes ao final de 2032 serão aproveitados pelos contribuintes na forma deste artigo e nos termos de 
lei complementar. 

§ 1° O disposto neste artigo alcança os saldos credores cujos aproveitamento ou ressarcimento sejam 
admitidos pela legislação em vigor em 31 de dezembro de 2032 e que tenham sido homologados pelos 
respectivos entes federativos, observadas as seguintes diretrizes: 

I - apresentado o pedido de homologação, o ente federativo deverá se pronunciar no prazo estabelecido 
na lei complementar a que se refere o caput; 

II - na ausência de resposta ao pedido de homologação no prazo a que se refere o inciso I deste 
parágrafo, os respectivos saldos credores serão considerados homologados. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo também aos créditos reconhecidos após o prazo previsto no caput. 
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§ 3° O saldo dos créditos homologados será informado pelos Estados e pelo Distrito Federal ao Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços para que seja compensado com o imposto de que trata o art. 
156-A da Constituição Federal: 

I - pelo prazo remanescente, apurado nos termos do art. 20, § 5°, da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, para os créditos relativos à entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente; 

II - em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, nos demais casos. 

§ 4° O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deduzirá do produto da arrecadação do imposto 
previsto no art. 156-A devido ao respectivo ente federativo o valor compensado na forma do § 3°, o qual 
não comporá base de cálculo para fins do disposto nos arts. 158, IV, 198, § 2°, 204, parágrafo único, 
212, 212-A, II, e 216, § 6°, todos da Constituição Federal. 

§ 5° A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados pelo IPCA ou por outro índice que venha a 
substituí-lo. 

§ 6° Lei complementar disporá sobre: 

I - as regras gerais de implementação do parcelamento previsto no § 3°; 

II - a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata este artigo poderão transferi-los a terceiros; 

III - a forma pela qual o crédito de que trata este artigo poderá ser ressarcido ao contribuinte pelo Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, caso não seja possível compensar o valor da parcela nos 
termos do § 3°." 

"Art. 135. Lei complementar disciplinará a forma de utilização dos créditos, inclusive presumidos, do 
imposto de que trata o art. 153, IV, e das contribuições de que tratam o art. 195, I, "b", e IV, e da 
contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239, todos da Constituição 
Federal, não apropriados ou não utilizados até a extinção, mantendo-se, apenas para os créditos que 
cumpram os requisitos estabelecidos na legislação vigente na data da extinção de tais tributos, a 
permissão para compensação com outros tributos federais, inclusive com a contribuição prevista no 
inciso V do caput do art. 195 da Constituição Federal, ou ressarcimento em dinheiro." 

"Art. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 2023, fundos destinados a investimentos em 
obras de infraestrutura e habitação e financiados por contribuições sobre produtos primários e 
semielaborados estabelecidas como condição à aplicação de diferimento, regime especial ou outro 
tratamento diferenciado, relativos ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, poderão 
instituir contribuições semelhantes, não vinculadas ao referido imposto, observado que: 

I - a alíquota ou o percentual de contribuição não poderão ser superiores e a base de incidência não 
poderá ser mais ampla que os das respectivas contribuições vigentes em 30 de abril de 2023; 

II - a instituição de contribuição nos termos deste artigo implicará a extinção da contribuição 
correspondente, vinculada ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, vigente em 30 
de abril de 2023; 

III - a destinação de sua receita deverá ser a mesma das contribuições vigentes em 30 de abril de 2023; 

IV - a contribuição instituída nos termos do caput será extinta em 31 de dezembro de 2043. 

Parágrafo único. As receitas das contribuições mantidas nos termos deste artigo não serão consideradas 
como receita do respectivo Estado para fins do disposto nos arts. 130, II, "b", e 131, § 2°, I, "b", deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias." 
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"Art. 137. Os saldos financeiros dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo 
Nacional de Assistência Social, para enfrentamento da pandemia de Covid-19 no período de 2020 a 
2022, aos fundos de saúde e assistência social estaduais, municipais e do Distrito Federal poderão ser 
aplicados, até 31 de dezembro de 2024, para o custeio de ações e serviços públicos de saúde e de 
assistência social, observadas, respectivamente, as diretrizes emanadas do Sistema Único de Saúde e 
do Sistema Único de Assistência Social." 

Art. 3° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 37. ................................................................... 

................................................................................. 

§ 17. Lei complementar estabelecerá normas gerais aplicáveis às administrações tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo sobre deveres, direitos e garantias dos 
servidores das carreiras de que trata o inciso XXII do caput. 

§ 18. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, os servidores de carreira das 
administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios sujeitam-se ao limite 
aplicável aos servidores da União." (NR) 

"Art. 146. .................................................................. 

.................................................................................. 

III - ........................................................................ 

.................................................................................. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156-A e das contribuições previstas no art. 195, I e V. 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 153. ................................................................. 

.................................................................................. 

V - operações de crédito e câmbio ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 156-A. ................................................................ 

§ 1° ...................................................................... 

.................................................................................. 

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, V; 

............................................................................" (NR) 
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"Art. 195. ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção de 
bases de cálculo diferenciadas apenas no caso da alínea "c" do inciso I do caput. 

.................................................................................. 

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo nem a dos 
impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 156-A. 

................................................................................. 

§ 19. A devolução de que trata o § 18: 

I - não será computada na receita corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 
166, §§ 9°, 12 e 17, e 198, § 2°; 

II - não integrará a base de cálculo para fins do disposto no art. 239." (NR) 

"Art. 225. .................................................................. 

§ 1° ....................................................................... 

................................................................................. 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de 
carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e aos impostos a que se referem os arts. 155, II, e 156-
A. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 239. A arrecadação correspondente a 18% (dezoito por cento) da contribuição prevista no art. 195, 
V, e a decorrente da contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, financiarão, nos termos em que a lei 
dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência social e o abono de que trata 
o § 3° deste artigo. 

.................................................................................. 

§ 3° Aos empregados que percebam de empregadores que recolhem a contribuição prevista no art. 195, 
V, ou a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público até 2 (dois) 
salários mínimos de remuneração mensal é assegurado o pagamento de 1 (um) salário mínimo anual, 
computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos 
referidos programas, até a data de promulgação desta Constituição. 

..........................................................................." (NR) 

Art. 4° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 146. ................................................................. 

.................................................................................. 

III - ....................................................................... 

................................................................................. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 156-A e 
das contribuições sociais previstas no art. 195, I e V. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 150. ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 6° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia 
ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou 
o correspondente tributo ou contribuição. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 153. ................................................................. 

................................................................................. 

§ 6° ..................................................................... 

................................................................................. 

IV - integrará a base de cálculo dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; 

............................................................................" (NR) 

"Art. 156-A. ................................................................ 

§ 1° ...................................................................... 

.................................................................................. 

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, e 195, V; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 159. ................................................................. 

.................................................................................. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art146
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art146_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art146_iii_d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art153
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art153_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art153_p6_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art156a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art156a_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art156a_p1_ix
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159
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§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que 
receberem nos termos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 
158, § 2°. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 195. ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará sua própria base de cálculo nem a dos 
impostos previstos nos arts. 153, VIII, e 156-A. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 212-A. ............................................................... 

.................................................................................. 

II - ........................................................................ 

.................................................................................. 

c) dos recursos a que se referem os incisos I e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os 
incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição; 

..........................................................................." (NR) 

"Art. 225. ................................................................. 

§ 1° ...................................................................... 

.................................................................................. 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de 
carbono, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os 
combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 
relação à contribuição de que trata o art. 195, V, e ao imposto a que se refere o art. 156-A. 

..........................................................................." (NR) 

Art. 5° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate à Pobreza, 
devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade 
civil. 

§ 1° Para o financiamento dos Fundos Estaduais, Distrital e Municipais, poderá ser destinado percentual 
do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal e dos recursos distribuídos nos termos dos 
arts. 131 e 132 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos limites definidos em lei 
complementar, não se aplicando, sobre estes valores, o disposto no art. 158, IV, da Constituição Federal. 

§ 2° (Revogado)." (NR) 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art159_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art195_p17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art212a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art212a_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art212a_ii_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art225
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art225_p1
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp#art82
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp#art82_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp#art82_p2
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"Art. 104. .................................................................. 

.................................................................................. 

IV - o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterá os repasses previstos no § 2° do art. 158 
da Constituição Federal e os depositará na conta especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para utilização como nele previsto. 

..........................................................................." (NR) 

Art. 6° Até que lei complementar disponha sobre a matéria: 

I - o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, "b", da Constituição Federal, obedecido o § 2° do 
referido artigo, com redação dada pelo art. 1° desta Emenda Constitucional, observará, no que couber, 
os critérios e os prazos aplicáveis ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação a que se 
refere a Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990, e respectivas alterações; 

II - a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos termos do art. 159, I, ambos da Constituição Federal, 
com redação dada pelo art. 1° desta Emenda Constitucional, observará os critérios e as condições da Lei 
Complementar n° 62, de 28 de dezembro de 1989, e respectivas alterações; 

III - a entrega dos recursos do imposto de que trata o art. 153, VIII, nos termos do art. 159, II, ambos da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1° desta Emenda Constitucional, observará a Lei 
Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989, e respectivas alterações; 

IV - as bases de cálculo dos percentuais dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios de que trata a 
Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, compreenderão também: 

a) as respectivas parcelas do imposto de que trata o art. 156-A, com os acréscimos e as deduções 
decorrentes do crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, "b", ambos da Constituição Federal, com 
redação dada pelo art. 1° desta Emenda Constitucional; 

b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 132 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com redação dada pelo art. 2° desta Emenda Constitucional. 

§ 1° As vinculações de receita dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, estabelecidas em 
legislação de Estados, Distrito Federal ou Municípios até a data de promulgação desta Emenda 
Constitucional serão aplicadas, em mesmo percentual, sobre a receita do imposto previsto no art. 156-A 
do ente federativo competente. 

§ 2° Aplica-se o disposto no § 1° deste artigo enquanto não houver alteração na legislação dos Estados, 
Distrito Federal ou Municípios que trata das referidas vinculações. 

Art. 7° A partir de 2027, a União compensará eventual redução no montante dos valores entregues nos 
termos do art. 159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do imposto previsto no art. 153, IV, 
pela arrecadação do imposto previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, nos termos de lei 
complementar. 

§ 1° A compensação de que trata o caput: 

I - terá como referência a média de recursos transferidos do imposto previsto no art. 153, IV, de 2022 a 
2026, atualizada: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp#art104
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988_atos-trans.asp#art104_iv
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a) até 2027, na forma da lei complementar; 

b) a partir de 2028, pela variação do produto da arrecadação da contribuição prevista no art. 195, V, da 
Constituição Federal, apurada com base na alíquota de referência de que trata o art. 130 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; e 

II - observará os mesmos critérios, prazos e garantias aplicáveis à entrega de recursos de que trata o art. 
159, I e II, da Constituição Federal. 

§ 2° Aplica-se à compensação de que trata o caput o disposto nos arts. 167, § 4°, 198, § 2°, 212, caput e 
§ 1°, e 212-A, II, da Constituição Federal. 

Art. 8° Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que considerará a diversidade regional e 
cultural da alimentação do País e garantirá a alimentação saudável e nutricionalmente adequada, em 
observância ao direito social à alimentação previsto no art. 6° da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos destinados à alimentação humana que 
comporão a Cesta Básica Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas dos tributos previstos nos 
arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal serão reduzidas a zero. 

Art. 9° A lei complementar que instituir o imposto de que trata o art. 156-A e a contribuição de que trata o 
art. 195, V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os regimes diferenciados de tributação de que 
trata este artigo, desde que sejam uniformes em todo o território nacional e sejam realizados os 
respectivos ajustes nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera 
federativa. 

§ 1° A lei complementar definirá as operações beneficiadas com redução de 60% (sessenta por cento) 
das alíquotas dos tributos de que trata o caput entre as relativas aos seguintes bens e serviços: 

I - serviços de educação; 

II - serviços de saúde; 

III - dispositivos médicos; 

IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência; 

V - medicamentos; 

VI - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 

VII - serviços de transporte público coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de caráter urbano, 
semiurbano e metropolitano; 

VIII - alimentos destinados ao consumo humano; 

IX - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por famílias de baixa renda; 

X - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetaisin natura; 

XI - insumos agropecuários e aquícolas; 

XII - produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, atividades 
desportivas e comunicação institucional; 
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XIII - bens e serviços relacionados a soberania e segurança nacional, segurança da informação e 
segurança cibernética. 

§ 2° É vedada a fixação de percentual de redução distinto do previsto no § 1° em relação às hipóteses 
nele previstas. 

§ 3° A lei complementar a que se refere o caput preverá hipóteses de: 

I - isenção, em relação aos serviços de que trata o § 1°, VII; 

II - redução em 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos referidos no caput para: 

a) bens de que trata o § 1°, III a VI; 

b) produtos hortícolas, frutas e ovos; 

c) serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) sem fins lucrativos; 

d) automóveis de passageiros, conforme critérios e requisitos estabelecidos em lei complementar, 
quando adquiridos por pessoas com deficiência e pessoas com transtorno do espectro autista, 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal ou por motoristas profissionais, nos termos de 
lei complementar, que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - redução em 100% (cem por cento) da alíquota da contribuição de que trata o art. 195, V, da 
Constituição Federal, para serviços de educação de ensino superior nos termos do Programa 
Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005; 

IV - isenção ou redução em até 100% (cem por cento) das alíquotas dos tributos referidos no caput para 
atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de recuperação e reconversão 
urbanística. 

§ 4° O produtor rural pessoa física ou jurídica que obtiver receita anual inferior a R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais), atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), e o produtor integrado de que trata o art. 2°, II, da Lei n° 13.288, de 16 de maio de 2016, 
com a redação vigente em 31 de maio de 2023, poderão optar por ser contribuintes dos tributos de que 
trata o caput. 

§ 5° É autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente de bens e serviços de produtor rural 
pessoa física ou jurídica que não opte por ser contribuinte na hipótese de que trata o § 4°, nos termos da 
lei complementar, observado o seguinte: 

I - o Poder Executivo da União e o Comitê Gestor do Imposto de Bens e Serviços poderão revisar, 
anualmente, de acordo com critérios estabelecidos em lei complementar, o valor do crédito presumido 
concedido, não se aplicando o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal; e 

II - o crédito presumido de que trata este parágrafo terá como objetivo permitir a apropriação de créditos 
não aproveitados por não contribuinte do imposto em razão do disposto no caput deste parágrafo. 

§ 6° Observado o disposto no § 5°, I, é autorizada a concessão de crédito ao contribuinte adquirente de: 

I - serviços de transportador autônomo de carga pessoa física que não seja contribuinte do imposto, nos 
termos da lei complementar; 
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II - resíduos e demais materiais destinados à reciclagem, reutilização ou logística reversa, de pessoa 
física, cooperativa ou outra forma de organização popular. 

§ 7° Lei complementar poderá prever a concessão de crédito ao contribuinte que adquira bens móveis 
usados de pessoa física não contribuinte para revenda, desde que esta seja tributada e o crédito seja 
vinculado ao respectivo bem, vedado o ressarcimento. 

§ 8° Os benefícios especiais de que trata este artigo serão concedidos observando-se o disposto no art. 
149-B, III, da Constituição Federal, exceto em relação ao § 3°, III, deste artigo. 

§ 9° O imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal não incidirá sobre os bens ou serviços 
cujas alíquotas sejam reduzidas nos termos do § 1° deste artigo. 

§ 10. Os regimes diferenciados de que trata este artigo serão submetidos a avaliação quinquenal de 
custo-benefício, podendo a lei fixar regime de transição para a alíquota padrão, não observado o 
disposto no § 2°, garantidos os respectivos ajustes nas alíquotas de referência. 

§ 11. A avaliação de que trata o § 10 deverá examinar o impacto da legislação dos tributos a que se 
refere o caput deste artigo na promoção da igualdade entre homens e mulheres. 

§ 12. A lei complementar estabelecerá as operações beneficiadas com redução de 30% (trinta por cento) 
das alíquotas dos tributos de que trata o caput relativas à prestação de serviços de profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, desde que sejam submetidas a fiscalização por conselho 
profissional. 

§ 13. Para fins deste artigo, incluem-se: 

I - entre os medicamentos de que trata o inciso V do § 1°, as composições para nutrição enteral ou 
parenteral e as composições especiais e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos 
do metabolismo; e 

II - entre os alimentos de que trata o inciso VIII do § 1°, os sucos naturais sem adição de açúcares e 
conservantes. 

Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6° do art. 156-A da Constituição Federal, consideram-se: 

I - serviços financeiros: 

a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, consórcio, arrendamento mercantil, faturização, 
securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de pagamento, operações com títulos e 
valores mobiliários, inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem captação, repasse, 
intermediação, gestão ou administração de recursos; 

b) outros serviços prestados por entidades administradoras de mercados organizados, infraestruturas de 
mercado e depositárias centrais e por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
na forma de lei complementar; 

II - operações com bens imóveis: 

a) construção e incorporação imobiliária; 

b) parcelamento do solo e alienação de bem imóvel; 

c) locação e arrendamento de bem imóvel; 
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d) administração e intermediação de bem imóvel. 

§ 1° Em relação às instituições financeiras bancárias: 

I - não se aplica o regime específico de que trata o art. 156-A, § 6°, II, da Constituição Federal aos 
serviços remunerados por tarifas e comissões, observado o disposto nas normas expedidas pelas 
entidades reguladoras; 

II - os demais serviços financeiros sujeitam-se ao regime específico de que trata o art. 156-A, § 6°, II, da 
Constituição Federal, devendo as alíquotas e as bases de cálculo ser definidas de modo a manter, em 
caráter geral, até o final do quinto ano da entrada em vigor do regime, a carga tributária decorrente dos 
tributos extintos por esta Emenda Constitucional incidente sobre as operações de crédito na data de sua 
promulgação, e a manter, em caráter específico, aquela incidente sobre as operações relacionadas ao 
fundo de garantia por tempo de serviço, podendo, neste caso, definir alíquota e base de cálculo 
diferenciadas e abranger os serviços de que trata o inciso I deste parágrafo, não se lhes aplicando o 
prazo previsto neste inciso. 

§ 2° O disposto no § 1°, II, em relação ao fundo de garantia do tempo de serviço, poderá, nos termos da 
lei complementar, ser estendido para outros fundos garantidores ou executores de políticas públicas 
previstos em lei. 

Art. 11. A revogação do art. 195, I, "b", não produzirá efeitos sobre as contribuições incidentes sobre a 
receita ou o faturamento vigente na data de publicação desta Emenda Constitucional que substituam a 
contribuição de que trata o art. 195, I, "a", ambos da Constituição Federal, e sejam cobradas com base 
naquele dispositivo, observado o disposto no art. 30 da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de 
novembro de 2019. 

Art. 12. Fica instituído o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do imposto 
de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, com vistas a compensar, entre 1° de janeiro de 2029 
e 31 de dezembro de 2032, pessoas físicas ou jurídicas beneficiárias de isenções, incentivos e 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos àquele imposto, concedidos por prazo certo e sob 
condição. 

§ 1° De 2025 a 2032, a União entregará ao Fundo recursos que corresponderão aos seguintes valores, 
atualizados, de 2023 até o ano anterior ao da entrega, pela variação acumulada do IPCA ou de outro 
índice que vier a substituí-lo: 

I - em 2025, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais); 

II - em 2026, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 

III - em 2027, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 

IV - em 2028, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 

V - em 2029, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 

VI - em 2030, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 

VII - em 2031, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 

VIII - em 2032, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais). 
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§ 2° Os recursos do Fundo de que trata o caput serão utilizados para compensar a redução do nível de 
benefícios onerosos do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal, na forma do § 1° do art. 
128 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, suportada pelas pessoas físicas ou jurídicas 
em razão da substituição do referido imposto por aquele previsto no art. 156-A da Constituição Federal, 
nos termos deste artigo. 

§ 3° Para efeitos deste artigo, consideram-se benefícios onerosos as isenções, os incentivos e os 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao imposto referido no caput deste artigo concedidos 
por prazo certo e sob condição, na forma do art. 178 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

§ 4° A compensação de que trata o § 1°: 

I - aplica-se aos titulares de benefícios onerosos referentes ao imposto previsto no art. 155, II, da 
Constituição Federal regularmente concedidos até 31 de maio de 2023, sem prejuízo de ulteriores 
prorrogações ou renovações, observados o prazo estabelecido no caput e, se aplicável, a exigência de 
registro e depósito estabelecida pelo art. 3°, II, da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, 
que tenham cumprido tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do benefício, bem 
como aos titulares de projetos abrangidos pelos benefícios a que se refere o art. 19 desta Emenda 
Constitucional; 

II - não se aplica aos titulares de benefícios decorrentes do disposto no art. 3°, § 2°-A, da Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017. 

§ 5° A pessoa física ou jurídica perderá o direito à compensação de que trata o § 2° caso deixe de 
cumprir tempestivamente as condições exigidas pela norma concessiva do benefício. 

§ 6° Lei complementar estabelecerá: 

I - critérios e limites para apuração do nível de benefícios e de sua redução; 

II - procedimentos de análise, pela União, dos requisitos para habilitação do requerente à compensação 
de que trata o § 2°. 

§ 7° É vedada a prorrogação dos prazos de que trata o art. 3°, §§ 2° e 2°-A, da Lei Complementar n° 
160, de 7 de agosto de 2017. 

§ 8° A União deverá complementar os recursos de que trata o § 1° em caso de insuficiência de recursos 
para a compensação de que trata o § 2°. 

§ 9° Eventual saldo financeiro existente em 31 de dezembro de 2032 será transferido ao Fundo de que 
trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1° desta Emenda Constitucional, 
sem redução ou compensação dos valores consignados no art. 13 desta Emenda Constitucional. 

§ 10. O disposto no § 4°, I, aplica-se também aos titulares de benefícios onerosos que, por força de 
mudanças na legislação estadual, tenham migrado para outros programas ou benefícios entre 31 de 
maio de 2023 e a data de promulgação desta Emenda Constitucional, ou estejam em processo de 
migração na data de promulgação desta Emenda Constitucional. 

Art. 13. Os recursos de que trata o art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1° 
desta Emenda Constitucional, corresponderão aos seguintes valores, atualizados, de 2023 até o ano 
anterior ao da entrega, pela variação acumulada do IPCA ou de outro índice que vier a substituí-lo: 

I - em 2029, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais); 
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II - em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais); 

III - em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de reais); 

IV - em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões de reais); 

V - em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de reais); 

VI - em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e dois bilhões de reais); 

VII - em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro bilhões de reais); 

VIII - em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bilhões de reais); 

IX - em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e oito bilhões de reais); 

X - em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais); 

XI - em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e dois bilhões de reais); 

XII - em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e quatro bilhões de reais); 

XIII - em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta e seis bilhões de reais); 

XIV - em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito bilhões de reais); 

XV - a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bilhões de reais), por ano. 

Art. 14. A União custeará, com posterior ressarcimento pelo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e 
Serviços de que trata o art. 156-B da Constituição Federal, as despesas necessárias para sua 
instalação. 

Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 159-A da Constituição Federal, com a redação dada pelo 
art. 1° desta Emenda Constitucional, os recursos de que trata o art. 12 e as compensações de que trata 
o art. 7° não se incluem em bases de cálculo ou em limites de despesas estabelecidos pela lei 
complementar de que trata o art. 6° da Emenda Constitucional n° 126, de 21 de dezembro de 2022. 

Art. 16. Até que lei complementar regule o disposto no art. 155, § 1°, III, da Constituição Federal, o 
imposto incidente nas hipóteses de que trata o referido dispositivo competirá: 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, ao Estado da situação do bem, ou ao Distrito 
Federal; 

II - se o doador tiver domicílio ou residência no exterior: 

a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou ao Distrito Federal; 

b) se o donatário tiver domicílio ou residir no exterior, ao Estado em que se encontrar o bem ou ao 
Distrito Federal; 

III - relativamente aos bens dode cujus, ainda que situados no exterior, ao Estado onde era domiciliado, 
ou, se domiciliado ou residente no exterior, onde tiver domicílio o sucessor ou legatário, ou ao Distrito 
Federal. 
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Art. 17. A alteração do art. 155, § 1°, II, da Constituição Federal, promovida pelo art. 1° desta Emenda 
Constitucional, aplica-se às sucessões abertas a partir da data de publicação desta Emenda 
Constitucional. 

Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional: 

I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto de lei que 
reforme a tributação da renda, acompanhado das correspondentes estimativas e estudos de impactos 
orçamentários e financeiros; 

II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, os projetos de 
lei referidos nesta Emenda Constitucional; 

III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emenda Constitucional, projeto de lei que 
reforme a tributação da folha de salários. 

Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional da União decorrente da aprovação da medida de que 
trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser considerada como fonte de compensação para redução 
da tributação incidente sobre a folha de pagamentos e sobre o consumo de bens e serviços. 

Art. 19. Os projetos habilitados à fruição dos benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei n° 9.440, de 
14 de março de 1997, e pelos arts. 1° a 4° da Lei n° 9.826, de 23 de agosto de 1999, farão jus, até 31 de 
dezembro de 2032, a crédito presumido da contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal. 

§ 1° O crédito presumido de que trata este artigo: 

I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equipados com motor elétrico que tenha 
capacidade de tracionar o veículo somente com energia elétrica, permitida a associação com motor de 
combustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou simultaneamente com combustíveis derivados 
de petróleo; 

II - será concedido exclusivamente: 

a) a projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024 de pessoas jurídicas habilitadas à fruição dos 
benefícios estabelecidos pelo art. 11-C da Lei n° 9.440, de 14 de março de 1997, e pelos arts. 1° a 4° da 
Lei n° 9.826, de 23 de agosto de 1999, na data de promulgação desta Emenda Constitucional; 

b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, que ampliem ou reiniciem a produção em 
planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados à fruição dos benefícios de que trata a 
alínea "a"deste inciso; 

III - poderá ter sua manutenção condicionada à realização de investimentos produtivos e em pesquisa e 
desenvolvimento de inovação tecnológica; 

IV - equivalerá ao nível de benefício estabelecido, para o ano de 2025, pelo art. 11-C da Lei n° 9.440, de 
14 de março de 1997, e pelos arts. 1° a 4° da Lei n° 9.826, de 23 de agosto de 1999; e 

V - será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) ao ano entre 2029 e 2032. 

§ 2° Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de que trata o caput poderão ser compensados 
com débitos próprios relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, nos termos da lei, e não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, 
devendo ser utilizados somente pelo estabelecimento habilitado e localizado na região incentivada. 



 

  108 
 

§ 3° O benefício de que trata este artigo será estendido a projetos de pessoas jurídicas de que trata o § 
1°, II, "a", relacionados à produção de veículos tracionados por motor de combustão interna que utilize 
biocombustíveis isolada ou cumulativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde que a 
pessoa jurídica habilitada: 

I - no caso de montadoras de veículos, inicie a produção de veículos que atendam ao disposto no § 1°, I, 
até 1° de janeiro de 2028; e 

II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, compromissos relativos: 

a) ao volume mínimo de investimentos; 

b) ao volume mínimo de produção; e 

c) à manutenção da produção por prazo mínimo, inclusive após o encerramento do benefício. 

§ 4° A lei complementar estabelecerá as penalidades aplicáveis em razão do descumprimento das 
condições exigidas para fruição do crédito presumido de que trata este artigo. 

Art. 20. Até que lei disponha sobre a matéria, a contribuição para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, de que 
trata o art. 239 da Constituição Federal, permanecerá sendo cobrada na forma do art. 2°, III, da Lei n° 
9.715, de 25 de novembro de 1998, e dos demais dispositivos legais a ele referentes em vigor na data de 
publicação desta Emenda Constitucional. 

Art. 21. Lei complementar poderá estabelecer instrumentos de ajustes nos contratos firmados 
anteriormente à entrada em vigor das leis instituidoras dos tributos de que tratam o art. 156-A e o art. 
195, V, da Constituição Federal, inclusive concessões públicas. 

Art. 22. Revogam-se: 

I - em 2027, o art. 195, I, "b", e IV, e § 12, da Constituição Federal; 

II - em 2033: 

a) os arts. 155, II, e §§ 2° a 5°, 156, III, e § 3°, 158, IV, "a", e § 1°, e 161, I, da Constituição Federal; e 

b) os arts. 80, II, 82, § 2°, e 83 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 23. Esta Emenda Constitucional entra em vigor: 

I - em 2027, em relação aos arts. 3° e 11; 

II - em 2033, em relação aos arts. 4° e 5°; e 

III - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos. 

Brasília, em 20 de dezembro de 2023 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Deputado MARCOS PEREIRA 
1° Vice-Presidente 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 
2° Vice-Presidente 

Deputado LUCIANO BIVAR 
1° Secretário 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
2ª Secretária 

Deputado JÚLIO CÉSAR 
3° Secretário 

Deputado LUCIO MOSQUINI 
4° Secretário 

Mesa do Senado Federal 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1° Vice-Presidente 

Senador RODRIGO CUNHA 
2° Vice-Presidente 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
1° Secretário 

Senador WEVERTON 
2° Secretário 

Senador CHICO RODRIGUES 
3° Secretário 

Senador STYVENSON VALENTIM 
4° Secretário 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 199, DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 02.08.2023) 
Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias; e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 
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CAPÍTULO I 
DO ESTATUTO NACIONAL DE SIMPLIFICAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS ACESSÓRIAS 

Art. 1° Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias 
Acessórias, em observância ao disposto na alínea "b" do inciso III do caput do art. 146 da Constituição 
Federal, com a finalidade de diminuir os custos de cumprimento das obrigações tributárias e de 
incentivar a conformidade por parte dos contribuintes, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à: 

I - emissão unificada de documentos fiscais eletrônicos; 

II - instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e);  

III - (VETADO); 

IV - utilização dos dados de documentos fiscais para a apuração de tributos e para o fornecimento de 
declarações pré-preenchidas e respectivas guias de recolhimento de tributos pelas administrações 
tributárias; 

V - facilitação dos meios de pagamento de tributos e contribuições, por meio da unificação dos 
documentos de arrecadação; 

VI - unificação de cadastros fiscais e seu compartilhamento em conformidade com a competência legal; 

VII - instituição do Registro Cadastral Unificado (RCU). 

§ 1° Para a emissão unificada de documentos fiscais eletrônicos referida no inciso I do caput deste 
artigo, considerar-se-ão os sistemas, as legislações, os regimes especiais, as dispensas e os sistemas 
fiscais eletrônicos existentes, de forma a promover a sua integração, inclusive com redução de custos 
para os contribuintes. 

§ 2° O Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias objetiva a padronização 
das legislações e dos respectivos sistemas direcionados ao cumprimento de obrigações acessórias, de 
forma a possibilitar a redução de custos para as administrações tributárias das unidades federadas e 
para os contribuintes. 

§ 3° (VETADO). 

§ 4° (VETADO). 

§ 5° Esta Lei Complementar não se aplica às obrigações tributárias acessórias decorrentes dos impostos 
previstos nos incisos III e V do caput do art. 153 da Constituição Federal. 

Art. 2° As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderão compartilhar dados fiscais e cadastrais, sempre que necessário para reduzir obrigações 
acessórias e aumentar a efetividade da fiscalização. 

Parágrafo único. É autorizada a solicitação devidamente motivada de autoridade administrativa ou de 
órgão público para confirmação de informação prestada por beneficiário, inclusive de pessoa 
relacionada, de ação ou de programa que acarrete despesa pública. 

Art. 3° As ações de simplificação de obrigações tributárias acessórias serão geridas pelo Comitê 
Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias (CNSOA), vinculado ao Ministério 
responsável pela Fazenda Pública Nacional, composto dos seguintes membros: 
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I - 6 (seis) representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, como representantes da 
União; 

II - 6 (seis) representantes dos Estados e do Distrito Federal; 

III - 6 (seis) representantes dos Municípios; e 

IV - (VETADO). 

§ 1° Ao CNSOA compete: 

I - instituir e aperfeiçoar os processos de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 1° 
desta Lei Complementar, bem como quaisquer obrigações acessórias, com a definição de padrões 
nacionais; 

II - disciplinar as obrigações tributárias acessórias de que trata o art. 1° desta Lei Complementar, 
ressalvadas as competências do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) de que trata o § 6° do art. 
2° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 2° O disposto neste artigo não impede que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
disponham sobre as obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos de sua competência, 
ressalvada a obrigação de cumprir o disciplinado pelo CNSOA. 

§ 3° O CNSOA será presidido e coordenado por representante da União indicado pelo Ministério 
responsável pela Fazenda Pública Nacional. 

§ 4° A escolha dos membros do CNSOA dar-se-á por: 

I - indicação do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, quanto aos 6 (seis) representantes 
desse órgão que comporão o Comitê; 

II - indicação dos Secretários de Fazenda, Finanças e Tributação dos Estados e do Distrito Federal, 
quanto aos 6 (seis) representantes dos Estados e do Distrito Federal que comporão o Comitê, mediante 
reunião deliberativa no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz); 

III - indicação, por meio de entidade representativa das Secretarias de Finanças ou Fazenda das 
Capitais, quanto a 3 (três) dos representantes municipais que comporão o Comitê; 

IV - indicação, por meio de entidade da Confederação Nacional de Municípios (CNM), quanto a 3 (três) 
dos representantes municipais que comporão o Comitê; e 

V - (VETADO). 

§ 5° As indicações ao CNSOA deverão ser de representantes titulares e suplentes, respectivamente. 

§ 6° As entidades de representação referidas no § 4° deste artigo serão aquelas regularmente 
constituídas pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei Complementar. 

§ 7° O mandato dos membros do CNSOA será de 2 (dois) anos, permitidas reconduções, observado o 
disposto no § 4° deste artigo. 

§ 8° A participação dos representantes no CNSOA será considerada serviço público relevante, não 
remunerado. 
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§ 9° O CNSOA elaborará seu regimento interno, aprovado pela maioria absoluta de seus membros, que 
disporá sobre seu funcionamento. 

§ 10. O quórum de aprovação do CNSOA será de 3/5 (três quintos) dos seus membros quando a 
votação tratar de disciplinar assuntos de sua competência delimitados no art. 1° desta Lei 
Complementar. 

§ 11. As deliberações do CNSOA, salvo as de mera organização interna, serão precedidas de consulta 
pública, em conformidade com o art. 29 do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão de forma integrada e poderão ter 
acesso às bases de dados dos documentos fiscais eletrônicos, das declarações fiscais, do RCU, dos 
documentos de arrecadação e dos demais documentos fiscais que vierem a ser instituídos, na forma 
disciplinada pelo CNSOA. 

Parágrafo único. O CNSOA terá como objetivo a automatização da escrituração fiscal de todos os 
tributos abrangidos por esta Lei Complementar, com mínima intervenção do contribuinte, gerada a partir 
dos documentos fiscais eletrônicos por ele emitidos. 

Art. 5° Observado o § 5° do art. 1°, o disposto nesta Lei Complementar aplica-se a todos os tributos, 
mesmo os que venham a ser instituídos após sua publicação. 

Art. 6° (VETADO). 

Art. 7° Cabe ao Poder Executivo federal adotar as medidas necessárias para o CNSOA executar as 
atividades definidas nesta Lei Complementar. 

Art. 8° (VETADO). 

Art. 9° O disposto nesta Lei Complementar não afasta o tratamento diferenciado e favorecido 
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte e ao microempreendedor individual 
optantes pelo regime do Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e das legislações correlatas. 

Art. 10. (VETADO). 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de agosto de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
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LEI COMPLEMENTAR N° 200, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - (DOU de 31.08.2023) 
Institui regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e 
criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, com fundamento no art. 6° 
da Emenda Constitucional n° 126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do caput e 
no parágrafo único do art. 163 da Constituição Federal; e altera a Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído regime fiscal sustentável para garantir a estabilidade macroeconômica do País e 
criar as condições adequadas ao crescimento socioeconômico, com fundamento no art. 6° da Emenda 
Constitucional n° 126, de 21 de dezembro de 2022, e no inciso VIII do caput e no parágrafo único do art. 
163 da Constituição Federal. 

§ 1° O disposto nesta Lei Complementar: 

I - aplica-se às receitas primárias e às despesas primárias dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
da União; 

II - não afasta as limitações e as condicionantes para geração de despesa e de renúncia de receita 
estabelecidas na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
observadas as disposições da lei de diretrizes orçamentárias, inclusive em relação aos efeitos das 
renúncias de receita sobre a sustentabilidade do regime fiscal instituído nesta Lei Complementar. 

§ 2° A política fiscal da União deve ser conduzida de modo a manter a dívida pública em níveis 
sustentáveis, prevenindo riscos e promovendo medidas de ajuste fiscal em caso de desvios, garantindo 
a solvência e a sustentabilidade intertemporal das contas públicas. 

§ 3° Integram o conjunto de medidas de ajuste fiscal a obtenção de resultados fiscais compatíveis com a 
sustentabilidade da dívida, a adoção de limites ao crescimento da despesa, a aplicação das vedações 
previstas nos incisos I a X do caput do art. 167-A da Constituição Federal, bem como a recuperação e a 
gestão de receitas públicas. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS FISCAIS COMPATÍVEIS COM A SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA 

Art. 2° A lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do § 2° do art. 165 da Constituição Federal e do art. 
4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estabelecerá as 
diretrizes de política fiscal e as respectivas metas anuais de resultado primário do Governo Central, para 
o exercício a que se referir e para os 3 (três) seguintes, compatíveis com a trajetória sustentável da 
dívida pública. 

§ 1° Considera-se compatível com a sustentabilidade da dívida pública o estabelecimento de metas de 
resultados primários, nos termos das leis de diretrizes orçamentárias, até a estabilização da relação 
entre a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) e o Produto Interno Bruto (PIB), conforme o Anexo de 
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Metas Fiscais de que trata o § 5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

§ 2° A trajetória de convergência do montante da dívida, os indicadores de sua apuração e os níveis de 
compatibilidade dos resultados fiscais com a sustentabilidade da dívida constarão do Anexo de Metas 
Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 3° A elaboração e a aprovação do projeto de lei orçamentária anual, bem como a execução da 
respectiva lei, deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário estabelecida na 
lei de diretrizes orçamentárias, observados, na execução, os intervalos de tolerância de que trata o inciso 
IV do § 5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 

§ 4° A apuração do resultado primário e da relação entre a DBGG e o PIB será realizada pelo Banco 
Central do Brasil. 

CAPÍTULO III 
DAS DESPESAS SUJEITAS A LIMITES POR PODER E ÓRGÃO 

Art. 3° Com fundamento no inciso VIII do caput do art. 163, no art. 164-A e nos §§ 2° e 12 do art. 
165 da Constituição Federal, ficam estabelecidos, para cada exercício a partir de 2024, observado o 
disposto nos arts. 4°, 5° e 9° desta Lei Complementar, limites individualizados para o montante global 
das dotações orçamentárias relativas a despesas primárias: 

I - do Poder Executivo federal; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho Nacional de Justiça, da 
Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da União, no âmbito do 
Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; e 

V - da Defensoria Pública da União. 

§ 1° Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá: 

I - para o exercício de 2024, às dotações orçamentárias primárias constantes da Lei n° 14.535, de 17 de 
janeiro de 2023, considerados os créditos suplementares e especiais vigentes na data de promulgação 
desta Lei Complementar, relativas ao respectivo Poder ou órgão referido no caput deste artigo, corrigidas 
nos termos do art. 4° e pelo crescimento real da despesa primária calculado nos termos do art. 5° desta 
Lei Complementar, excluídas as dotações correspondentes às despesas de que trata o § 2° deste artigo; 
e 

II - para os exercícios posteriores a 2024, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente 
anterior, corrigido nos termos dos arts. 4° e 5° desta Lei Complementar, observado que as alterações 
nas dotações orçamentárias realizadas para atender à situação prevista no caput do art. 9° desta Lei 
Complementar não deverão ser incluídas para a definição do limite do exercício subsequente. 

§ 2° Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

I - as transferências estabelecidas no § 1° do art. 20, no inciso III do parágrafo único do art. 146, no § 
5° do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 158, no art. 159 e no § 6° do art. 212, as 
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despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 e as complementações de que tratam os incisos 
IV e V do caput do art. 212-A, todos da Constituição Federal; 

II - os créditos extraordinários a que se refere o § 3° do art. 167 da Constituição Federal; 

III - as despesas nos valores custeados com recursos de doações ou com recursos decorrentes de 
acordos judiciais ou extrajudiciais firmados para reparação de danos em decorrência de desastre; 

IV - as despesas das universidades públicas federais, das empresas públicas da União prestadoras de 
serviços para hospitais universitários federais, das instituições federais de educação, ciência e tecnologia 
vinculadas ao Ministério da Educação, dos estabelecimentos de ensino militares federais e das demais 
instituições científicas, tecnológicas e de inovação, nos valores custeados com receitas próprias, ou de 
convênios, contratos ou instrumentos congêneres, celebrados com os demais entes federativos ou 
entidades privadas; 

V - as despesas nos valores custeados com recursos oriundos de transferências dos demais entes 
federativos para a União destinados à execução direta de obras e serviços de engenharia; 

VI - as despesas para cumprimento do disposto no § 20 do art. 100 da Constituição Federal e no § 
3° do art. 107-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

VII - as despesas para cumprimento do disposto nos §§ 11 e 21 do art. 100 da Constituição Federal; 

VIII - as despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; 

IX - as transferências legais estabelecidas nas alíneas a e b do inciso II do caput do art. 39 da Lei n° 
11.284, de 2 de março de 2006, e no art. 17 da Lei n° 13.240, de 30 de dezembro de 2015. 

§ 3° Os limites estabelecidos no inciso IV do caput do art. 51, no inciso XIII do caput do art. 52, no § 
1° do art. 99, no § 3° do art. 127 e no § 3° do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser 
superiores aos estabelecidos neste artigo. 

§ 4° A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual demonstrará os valores máximos 
de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na forma prevista no § 1° deste 
artigo. 

§ 5° As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual e os respectivos créditos 
suplementares e especiais, inclusive reabertos, sujeitos aos limites de que trata este artigo não poderão 
exceder aos valores máximos demonstrados nos termos do § 4° deste artigo. 

§ 6° O cálculo do limite do Poder Executivo federal de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverá 
considerar a despesa anualizada das transferências aos fundos de saúde dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na forma de assistência financeira complementar para cumprimento dos pisos 
nacionais salariais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, 
de acordo com o disposto nos §§ 12, 13, 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal, vedada a dupla 
contabilização dos mesmos valores. 

§ 7° Os limites de pagamento e de movimentação financeira não poderão ultrapassar os limites 
orçamentários de que trata o caput deste artigo, exceto quando as estimativas de receitas e despesas 
durante o exercício indicarem que não haverá comprometimento na obtenção da meta de resultado 
primário da União, observados os intervalos de tolerância de que trata o inciso IV do § 5° do art. 
4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
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§ 8° Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, a lei de diretrizes 
orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites individualizados dos órgãos referidos 
em cada inciso. 

CAPÍTULO IV 
DA CORREÇÃO DO LIMITE DE CRESCIMENTO DA DESPESA 

Art. 4° Os limites individualizados a que se refere o art. 3° desta Lei Complementar serão corrigidos a 
cada exercício pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que 
vier a substituí-lo, considerados os valores apurados no período de 12 (doze) meses encerrado em junho 
do exercício anterior ao que se refere a lei orçamentária anual, acrescidos da variação real da despesa, 
calculada nos termos do art. 5° desta Lei Complementar. 

§ 1° O resultado da diferença entre a correção calculada com base na variação acumulada do IPCA, ou 
do índice que vier a substituí-lo, nos termos do caput deste artigo, e o valor apurado em 12 (doze) meses 
ao final do exercício poderá ser utilizado para ampliar o limite autorizado para o Poder Executivo na lei 
orçamentária anual, por meio de crédito, quando necessário à suplementação de despesas, nos termos 
da lei de diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais, observado que a ampliação não se 
incorporará à base de cálculo dos exercícios seguintes. 

§ 2° A proibição de se incorporar a ampliação à base de cálculo de que trata o § 1° deste artigo não se 
aplica aos créditos abertos em 2024. 

Art. 5° A variação real dos limites de despesa primária de que trata o art. 3° desta Lei Complementar 
será cumulativa e ficará limitada, em relação à variação real da receita primária, apurada na forma do § 
2° deste artigo, às seguintes proporções: 

I - 70% (setenta por cento), caso a meta de resultado primário apurada no exercício anterior ao da 
elaboração da lei orçamentária anual tenha sido cumprida, observados os intervalos de tolerância de que 
trata o inciso IV do § 5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); ou 

II - 50% (cinquenta por cento), caso a meta de resultado primário apurada no exercício anterior ao da 
elaboração da lei orçamentária anual não tenha sido cumprida, observados os intervalos de tolerância de 
que trata o inciso IV do § 5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

§ 1° O crescimento real dos limites da despesa primária, nos casos previstos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, não será inferior a 0,6% a.a. (seis décimos por cento ao ano) nem superior a 2,5% a.a. (dois 
inteiros e cinco décimos por cento ao ano). 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, será considerada a receita, na forma a ser regulamentada em 
ato do Ministro de Estado da Fazenda, resultante da receita primária total do Governo Central, deduzidos 
os seguintes itens: 

I - receitas primárias de concessões e permissões; 

II - receitas primárias de dividendos e participações; 

III - receitas primárias de exploração de recursos naturais; 

IV - receitas primárias de que trata o parágrafo único do art. 121 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 
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V - receitas de programas especiais de recuperação fiscal, destinados a promover a regularização de 
créditos perante a União, criados a partir da publicação desta Lei Complementar; e 

VI - transferências legais e constitucionais por repartição de receitas primárias, descontadas as 
decorrentes das receitas de que tratam os incisos I a V deste parágrafo. 

§ 3° Será considerada cumprida a meta se o resultado primário do Governo Central apurado pelo Banco 
Central do Brasil for superior ao limite inferior do intervalo de tolerância de que trata o inciso IV do § 
5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), da 
meta estabelecida para o respectivo exercício, em valores nominais. 

§ 4° A variação real da receita a que se refere o § 2° deste artigo considerará os valores acumulados no 
período de 12 (doze) meses encerrado em junho do exercício anterior ao que se refere a lei 
orçamentária anual, descontados da variação acumulada do IPCA, publicado pelo IBGE, ou de outro 
índice que vier a substituí-lo, apurada no mesmo período. 

CAPÍTULO V 
DAS MEDIDAS DE AJUSTE FISCAL 

Art. 6° Caso o resultado primário do Governo Central apurado, relativo ao exercício anterior, seja menor 
que o limite inferior do intervalo de tolerância da meta, de que trata o inciso IV do § 5° do art. 4° da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sem prejuízo da 
aplicação da redução do limite nos termos do inciso II do caput do art. 5° desta Lei Complementar e de 
outras medidas, aplicam-se imediatamente, até a próxima apuração anual, com fundamento 
no parágrafo único do art. 163 da Constituição Federal, as vedações previstas nos incisos 
II, III e VI a X do art. 167-A da Constituição Federal. 

§ 1° Caso o resultado de que trata o caput deste artigo seja, pelo segundo ano consecutivo, menor que o 
limite inferior do intervalo de tolerância da meta, aplicam-se, imediatamente, enquanto perdurar o 
descumprimento, as vedações previstas nos incisos I a X do art. 167-A da Constituição Federal. 

§ 2° Nas hipóteses deste artigo, o Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso 
Nacional acompanhada de projeto de lei complementar que proponha a suspensão parcial ou a 
gradação das vedações previstas neste artigo, demonstrando que o impacto e a duração das medidas 
adotadas serão suficientes para compensar a diferença havida entre o resultado primário apurado de 
que trata o caput deste artigo e o limite inferior do intervalo de tolerância. 

§ 3° Na aplicação das medidas de ajuste fiscal de que trata este artigo, a vedação prevista no inciso 
VIII do caput do art. 167-A da Constituição Federal não se aplica aos reajustes do salário mínimo 
decorrentes das diretrizes instituídas em lei de valorização do salário mínimo. 

Art. 7° Não configura infração à Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), o descumprimento do limite inferior da meta de resultado primário, 
relativamente ao agente responsável, desde que: 

I - tenha adotado, no âmbito de sua competência, as medidas de limitação de empenho e pagamento, 
preservado o nível mínimo de despesas discricionárias necessárias ao funcionamento regular da 
administração pública; e 

II - não tenha ordenado ou autorizado medida em desacordo com as vedações previstas nos arts. 6° e 8° 
desta Lei Complementar. 

§ 1° Na hipótese de estado de calamidade pública de âmbito nacional, aplica-se o disposto no art. 167-
B da Constituição Federal e no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
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§ 2° O nível mínimo de despesas discricionárias necessárias ao funcionamento regular da administração 
pública é de 75% (setenta e cinco por cento) do valor autorizado na respectiva lei orçamentária anual. 

§ 3° (VETADO). 

Art. 8° Quando verificado, relativamente ao exercício financeiro anterior, que, no âmbito das despesas 
sujeitas aos limites de que trata o art. 3° desta Lei Complementar, a proporção da despesa primária 
obrigatória em relação à despesa primária total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento), aplicar-
se-ão imediatamente as vedações previstas nos incisos I a IX do caput do art. 167-A da Constituição 
Federal. 

§ 1° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional acompanhada de 
projeto de lei complementar que proponha a suspensão parcial ou a gradação das vedações previstas 
neste artigo, demonstrando que o impacto e a duração das medidas adotadas serão suficientes para a 
correção do desvio apurado. 

§ 2° Na aplicação das medidas de ajuste de que trata este artigo, a vedação prevista no inciso VIII do 
caput do art. 167-A da Constituição Federal não se aplica aos reajustes do salário mínimo decorrentes 
das diretrizes instituídas em lei de valorização do salário mínimo. 

CAPÍTULO VI 
DO EXCEDENTE DE RESULTADO PRIMÁRIO E DOS INVESTIMENTOS 

Art. 9° Caso o resultado primário do Governo Central apurado exceda ao limite superior do intervalo de 
tolerância de que trata o inciso IV do § 5° do art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo federal poderá ampliar as dotações 
orçamentárias, em valor equivalente a até 70% (setenta por cento) do montante excedente, por meio de 
crédito adicional: 

I - para investimentos, prioritariamente para obras inacabadas ou em andamento, nos termos do § 
12 do art. 165 da Constituição Federal e do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

II - para inversões financeiras previstas no inciso II do § 1° do art. 10 desta Lei Complementar. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo não se aplica quando for apurado déficit no resultado primário. 

§ 2° A ampliação das dotações orçamentárias de que trata o caput deste artigo não será contabilizada no 
valor mínimo de que trata o art. 10 desta Lei Complementar. 

§ 3° A ampliação das dotações orçamentárias de que trata o caput deste artigo não poderá ultrapassar, 
em qualquer hipótese, o montante de até 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) do PIB do 
exercício anterior. 

Art. 10. A programação destinada a investimentos constante do projeto e da lei orçamentária anual não 
será inferior ao montante equivalente a 0,6% (seis décimos por cento) do PIB estimado no respectivo 
projeto. 

§ 1° Os investimentos a que se refere o caput deste artigo correspondem àqueles classificados no Grupo 
de Natureza de Despesa (GND): 

I - n° 4 - investimentos, ou a classificação que vier a substituí-lo; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167a_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art167a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art4_p5_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art4_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art165_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art165_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art165
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp#art45
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp


 

  119 
 

II - n° 5 - inversões financeiras, ou a classificação que vier a substituí-lo, quando a despesa se destinar a 
programas habitacionais que incluam em seus objetivos a provisão subsidiada ou financiada de unidades 
habitacionais novas ou usadas em áreas urbanas ou rurais. 

§ 2° Nos exercícios subsequentes, para a apuração do montante estabelecido no caput serão utilizadas 
as mesmas classificações indicadas no § 1° deste artigo ou outras que venham a substituí-las. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11. A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° .............................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

§ 2° .................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

VI - quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado primário de que trata o § 1° deste artigo, que 
evidencie os principais agregados de receitas e despesas, os resultados, comparando-os com os valores 
programados para o exercício em curso e os realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, e as 
estimativas para o exercício a que se refere a lei de diretrizes orçamentárias e para os subsequentes. 

..................................................................................................................................... 

§ 5° No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto de lei de diretrizes orçamentárias conterá 
também: 

I - as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 3 (três) seguintes, com o objetivo de 
garantir sustentabilidade à trajetória da dívida pública; 

II - o marco fiscal de médio prazo, com projeções para os principais agregados fiscais que compõem os 
cenários de referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras e as obrigatórias daquelas 
discricionárias; 

III - o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 (dez) anos, do cumprimento das metas de 
resultado primário sobre a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando o nível de 
resultados fiscais consistentes com a estabilização da Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG) em 
relação ao Produto Interno Bruto (PIB); 

IV - os intervalos de tolerância para verificação do cumprimento das metas anuais de resultado primário, 
convertido em valores correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) e de 
mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto percentual) do PIB previsto no respectivo projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias; 

V - os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e órgãos autônomos compatíveis com as 
disposições estabelecidas na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 
163 da Constituição Federal e no art. 6° da Emenda Constitucional n° 126, de 21 de dezembro de 2022; 

VI - a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das recomendações resultantes da avaliação das 
políticas públicas previstas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal. 
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§ 6° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, total ou parcialmente, no que couber, 
o disposto no § 5° deste artigo. 

§ 7° A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre a exclusão de quaisquer despesas 
primárias da apuração da meta de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social." (NR) 

"Art. 9° .............................................................................................................. 

..................................................................................................................................... 

§ 4° Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Ministro ou Secretário de Estado da Fazenda 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre e a trajetória da dívida, 
em audiência pública na comissão referida no § 1° do art. 166 da Constituição Federal ou conjunta com 
as comissões temáticas do Congresso Nacional ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e 
municipais. 

............................................................................................................................" (NR) 

Art. 12. Para o exercício financeiro de 2023, os limites individualizados para as despesas primárias e 
demais operações que afetam o resultado primário, bem como suas respectivas exceções, 
corresponderão àqueles vigentes no momento da publicação da Lei n° 14.535, de 17 de janeiro de 2023, 
relativas ao respectivo Poder ou órgão. 

§ 1° É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que exceda ao limite total autorizado de 
despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. 

§ 2° Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, serão consideradas as 
despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e as demais operações que afetem o 
resultado primário no exercício. 

Art. 13. Os precatórios decorrentes de demandas relativas à complementação da União aos Estados e 
aos Municípios por conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (Fundef), nos termos do art. 4° da Emenda Constitucional n° 114, de 16 de 
dezembro de 2021, não serão incluídos na base de cálculo e no limite do Poder Executivo federal 
estabelecido no art. 3° desta Lei Complementar. 

Art. 14. No exercício financeiro de 2024, o limite do Poder Executivo poderá ser ampliado por crédito 
suplementar, após a segunda avaliação bimestral de receitas e despesas primárias, em montante 
decorrente da aplicação de índice equivalente à diferença entre 70% (setenta por cento) do crescimento 
real da receita para 2024 estimado nessa avaliação em comparação com a receita arrecadada em 2023 
e o índice calculado para fins do crescimento real do limite da despesa primária do Poder Executivo 
estabelecido na lei orçamentária anual para 2024, calculados nos termos do inciso I do § 1° do art. 3°, 
respeitado o limite superior de que trata o § 1° do art. 5° desta Lei Complementar, observado que, ao 
final do exercício financeiro de 2024, se o montante ampliado da despesa primária for superior ao 
calculado com base em 70% (setenta por cento) do crescimento real de receita primária efetivamente 
realizada, a diferença será reduzida da base de cálculo e subtraída do limite do exercício financeiro de 
2025. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I - em 1° de janeiro de 2024, quanto ao art. 11; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 30 de agosto de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

SIMONE NASSAR TEBET 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 204, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Altera a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), para vedar a 
incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS) nos casos de transferência de mercadoria entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O art. 12 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei Kandir), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 12. ............................................................................................................. 

I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte; 

...................................................................................................................................... 

§ 4° Não se considera ocorrido o fato gerador do imposto na saída de mercadoria de estabelecimento 
para outro de mesma titularidade, mantendo-se o crédito relativo às operações e prestações anteriores 
em favor do contribuinte, inclusive nas hipóteses de transferências interestaduais em que os créditos 
serão assegurados: 

I - pela unidade federada de destino, por meio de transferência de crédito, limitados aos percentuais 
estabelecidos nos termos do inciso IV do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, aplicados sobre o 
valor atribuído à operação de transferência realizada; 

II - pela unidade federada de origem, em caso de diferença positiva entre os créditos pertinentes às 
operações e prestações anteriores e o transferido na forma do inciso I deste parágrafo. 

§ 5° (VETADO)." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o § 4° do art. 13 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 
Kandir). 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Brasília, 28 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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FERNANDO HADDAD 

 
LEI N° 14.753, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para fixar novo prazo 
para a aprovação de projetos beneficiados com incentivos fiscais de redução e 
reinvestimento do imposto sobre a renda e adicionais nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Os arts. 1° e 3° da Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano- calendário de 
2000, as pessoas jurídicas que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2028 
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação, enquadrado em setores da economia 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do 
imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração. 

........." (NR) 

"Art. 3° Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de dezembro de 
2028, o percentual de 30% (trinta por cento) previsto no inciso I do caput do art. 2° da Lei n° 9.532, de 10 
de dezembro de 1997, para empreendimentos dos setores da economia que venham a ser 
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional." (NR) 

Art. 2° Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo estimará o montante da renúncia de receita decorrente do 
disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6° do art. 165 da Constituição 
Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária anual. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA 
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LEI N° 14.754, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de investimento no País e da renda 
auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações financeiras, entidades 
controladas e trusts no exterior; altera as Leis n°s 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
8.668, de 25 de junho de 1993, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); revoga 
dispositivos das Leis n°s 4.728, de 14 de julho de 1965, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.892, de 13 de julho 
de 2004, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004, do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 
1986, e das Medidas Provisórias n°s 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 2.158-35, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a tributação de aplicações em fundos de investimento no País e da renda 
auferida por pessoas físicas residentes no País em aplicações financeiras, entidades controladas e trusts 
no exterior. 

CAPÍTULO I 
DA TRIBUTAÇÃO DE RENDIMENTOS NO EXTERIOR DE PESSOAS FÍSICAS DOMICILIADAS NO 

PAÍS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 2° A pessoa física residente no País declarará, de forma separada dos demais rendimentos e dos 
ganhos de capital, na Declaração de Ajuste Anual (DAA), os rendimentos do capital aplicado no exterior, 
nas modalidades de aplicações financeiras e de lucros e dividendos de entidades controladas. 

§ 1° Os rendimentos de que trata o caput deste artigo ficarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (IRPF), no ajuste anual, à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a 
parcela anual dos rendimentos, hipótese em que não será aplicada nenhuma dedução da base de 
cálculo. 

§ 2° Os ganhos de capital percebidos pela pessoa física residente no País na alienação, na baixa ou na 
liquidação de bens e direitos localizados no exterior que não constituam aplicações financeiras no 
exterior nos termos desta Lei permanecem sujeitos às regras específicas de tributação previstas no art. 
21 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 3° A variação cambial de depósitos em conta-corrente ou em cartão de débito ou crédito no exterior 
não ficará sujeita à incidência do IRPF, desde que os depósitos não sejam remunerados e sejam 
mantidos em instituição financeira no exterior reconhecida e autorizada a funcionar pela autoridade 
monetária do país em que estiver situada. 

§ 4° A variação cambial de moeda estrangeira em espécie não ficará sujeita à incidência do IRPF até o 
limite de alienação de moeda no ano-calendário equivalente a US$ 5.000,00 (cinco mil dólares 
americanos). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
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§ 5° Os ganhos de variação cambial percebidos na alienação de moeda estrangeira em espécie cujo 
valor de alienação exceder o limite previsto no § 4° deste artigo ficarão sujeitos integralmente à 
incidência do IRPF conforme as regras previstas neste artigo. 

Seção II 
Das Aplicações Financeiras no Exterior 

Art. 3° Os rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior pelas pessoas físicas residentes 
no País serão tributados na forma prevista no art. 2° desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, consideram-se: 

I - aplicações financeiras no exterior: quaisquer operações financeiras fora do País, incluídos, de forma 
exemplificativa, depósitos bancários remunerados, certificados de depósitos remunerados, ativos 
virtuais, carteiras digitais ou contas-correntes com rendimentos, cotas de fundos de investimento, com 
exceção daqueles tratados como entidades controladas no exterior, instrumentos financeiros, apólices de 
seguro cujo principal e cujos rendimentos sejam resgatáveis pelo segurado ou pelos seus beneficiários, 
certificados de investimento ou operações de capitalização, fundos de aposentadoria ou pensão, títulos 
de renda fixa e de renda variável, operações de crédito, inclusive mútuo de recursos financeiros, em que 
o devedor seja residente ou domiciliado no exterior, derivativos e participações societárias, com exceção 
daquelas tratadas como entidades controladas no exterior, incluindo os direitos de aquisição; 

II - rendimentos: remuneração produzida pelas aplicações financeiras no exterior, incluídos, de forma 
exemplificativa, variação cambial da moeda estrangeira ou variação da criptomoeda em relação à moeda 
nacional, rendimentos em depósitos em carteiras digitais ou contas-correntes remuneradas, juros, 
prêmios, comissões, ágio, deságio, participações nos lucros, dividendos e ganhos em negociações no 
mercado secundário, inclusive ganhos na venda de ações das entidades não controladas em bolsa de 
valores no exterior. 

§ 2° Os rendimentos de que trata o caput deste artigo serão computados na DAA e submetidos à 
incidência do IRPF no período de apuração em que forem efetivamente percebidos pela pessoa física, 
como no recebimento de juros e outras espécies de remuneração e, em relação aos ganhos, inclusive de 
variação cambial sobre o principal, no resgate, na amortização, na alienação, no vencimento ou na 
liquidação das aplicações financeiras. 

§ 3° O enquadramento de ativos virtuais e de carteiras digitais como aplicações financeiras no exterior 
constará da regulamentação da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 4° As pessoas físicas que declararem rendimentos de que trata esta Seção poderão deduzir do 
IRPF devido, na ficha da DAA de que trata o art. 2° desta Lei, o imposto sobre a renda pago no país de 
origem dos rendimentos, desde que: 

I - esteja prevista a compensação em acordo, tratado e convenção internacionais firmados com o país de 
origem dos rendimentos com a finalidade de evitar a dupla tributação; ou 

II - haja reciprocidade de tratamento em relação aos rendimentos produzidos no País. 

§ 1° A dedução não poderá exceder a diferença entre o IRPF calculado com a inclusão do respectivo 
rendimento e o IRPF devido sem a sua inclusão. 

§ 2° O imposto pago no exterior será convertido de moeda estrangeira para moeda nacional por meio da 
utilização da cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para compra, pelo Banco Central 
do Brasil, para o dia do pagamento do imposto no exterior. 
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§ 3° Não poderá ser deduzido do IRPF devido o imposto sobre a renda pago no exterior que for passível 
de reembolso, de restituição, de ressarcimento ou de compensação, sob qualquer forma, no exterior. 

§ 4° O imposto pago no exterior não deduzido no ano-calendário não poderá ser deduzido do IRPF 
devido em anos-calendários posteriores ou anteriores. 

Seção III 
Das Entidades Controladas no Exterior 

Art. 5° Os lucros apurados pelas entidades controladas no exterior por pessoas físicas residentes no 
País, enquadradas nas hipóteses previstas neste artigo, serão tributados em 31 de dezembro de cada 
ano, na forma prevista no art. 2° desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto nesta Lei, serão consideradas como controladas as sociedades e as demais 
entidades, personificadas ou não, incluídos os fundos de investimento e as fundações, em que a pessoa 
física: 

I - detiver, direta ou indiretamente, de forma isolada ou em conjunto com outras partes, inclusive em 
razão da existência de acordos de votos, direitos que lhe assegurem preponderância nas deliberações 
sociais ou poder de eleger ou destituir a maioria dos seus administradores; ou 

II - possuir, direta ou indiretamente, de forma isolada ou em conjunto com pessoas vinculadas, mais de 
50% (cinquenta por cento) de participação no capital social, ou equivalente, ou nos direitos à percepção 
de seus lucros ou ao recebimento de seus ativos na hipótese de sua liquidação. 

§ 2° No caso das sociedades, dos fundos de investimento e das demais entidades no exterior com 
classes de cotas ou ações com patrimônios segregados, cada classe será considerada como uma 
entidade separada, para fins do disposto nesta Lei, inclusive para efeitos de determinação da relação de 
controle de que trata o § 1° deste artigo. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso II do § 1° deste artigo, será considerada pessoa vinculada à pessoa 
física residente no País: 

I - a pessoa física que for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, 
da pessoa física residente no País; 

II - a pessoa jurídica cujo diretor ou administrador for cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, até o terceiro grau, da pessoa física residente no País; 

III - a pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País for sócia, titular ou cotista; 

IV - a pessoa física que for sócia da pessoa jurídica da qual a pessoa física residente no País seja sócia, 
titular ou cotista. 

§ 4° Para fins de aplicação do disposto nos incisos III e IV do § 3° deste artigo, serão consideradas as 
participações que representarem mais de 10% (dez por cento) do capital social votante. 

§ 5° Sujeitam-se ao regime tributário previsto neste artigo somente as controladas, diretas ou indiretas, 
que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I - estejam localizadas em país ou em dependência com tributação favorecida ou sejam beneficiárias de 
regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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II - apurem renda ativa própria inferior a 60% (sessenta por cento) da renda total. 

§ 6° Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

I - renda ativa própria: as receitas obtidas diretamente pela entidade controlada mediante a exploração 
de atividade econômica própria, excluídas as receitas decorrentes exclusivamente de: 

a) royalties; 

b) juros; 

c) dividendos; 

d) participações societárias; 

e) aluguéis; 

f) ganhos de capital, exceto na alienação de participações societárias ou ativos de caráter permanente 
adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 

g) aplicações financeiras; 

h) intermediação financeira; 

II - renda total: somatório de todas as receitas, incluídas as não operacionais. 

§ 7° As alíneas "b", "g" e "h" do inciso I do § 6° deste artigo não se aplicam às instituições financeiras 
reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do país em que estiverem situadas. 

§ 8° As alíneas "c" e "d" do inciso I do § 6° deste artigo não se aplicam às participações diretas ou 
indiretas em entidades controladas ou coligadas que apurem renda ativa própria superior a 60% 
(sessenta por cento) da renda total. 

§ 9° A alínea "e" do inciso I do § 6° deste artigo não se aplica às empresas que exerçam, efetivamente, 
como atividade principal, a atividade comercial de incorporação imobiliária ou construção civil no país em 
que estiverem situadas. 

§ 10. Os lucros das controladas enquadradas nas hipóteses previstas no § 5° deste artigo serão: 

I - apurados de forma individualizada, em balanço anual da controlada, direta ou indireta, no exterior, 
com exclusão dos resultados da controlada, direta ou indireta, da parcela relativa às participações desta 
controlada em outras controladas, inclusive quando a entidade for organizada como um fundo de 
investimento, o qual deverá ser elaborado com observância: 

a) aos padrões internacionais de contabilidade (International Financial Reporting Standards - IFRS), ou 
aos padrões contábeis brasileiros, a critério do contribuinte; ou 

b) aos padrões contábeis brasileiros, caso esteja localizada em país ou em dependência com tributação 
favorecida ou seja beneficiária de regime fiscal privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

II - convertidos em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para 
venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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III - computados na DAA, em 31 de dezembro do ano em que forem apurados no balanço, 
independentemente de qualquer deliberação acerca da sua distribuição, na proporção da participação da 
pessoa física nos lucros da controlada, direta ou indireta, no exterior, e submetidos à incidência do IRPF 
no respectivo período de apuração; e 

IV - incluídos na DAA, na ficha de bens e direitos, como custo de aquisição de crédito de dividendo a 
receber da controlada, direta ou indireta, com a indicação do respectivo ano de origem. 

§ 11. Na distribuição dos lucros das controladas enquadradas nas hipóteses previstas no § 5° que já 
tiverem sido tributados na forma prevista no § 10 deste artigo para a pessoa física controladora, deverão 
ser indicados na DAA a controlada e o ano de origem dos lucros distribuídos, os quais deverão reduzir o 
custo de aquisição do crédito do dividendo a receber, pelo valor originalmente declarado em moeda 
nacional, e não serão tributados novamente. 

§ 12. O ganho ou a perda decorrente de variação cambial entre o valor em moeda nacional do lucro 
tributado em 31 de dezembro e registrado como custo de aquisição do crédito do dividendo a receber, na 
forma prevista no § 10, e o valor em moeda nacional do dividendo percebido posteriormente, na forma 
prevista no § 11 deste artigo, não será tributado ou deduzida, respectivamente, na apuração do IRPF. 

§ 13. Poderão ser deduzidos do lucro da pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, a parcela 
correspondente aos lucros e aos dividendos de suas investidas que forem pessoas jurídicas domiciliadas 
no País e os rendimentos e os ganhos de capital dos demais investimentos feitos no País, desde que 
sejam tributados pelo Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) à alíquota igual ou superior a 15% 
(quinze por cento), aplicado o disposto neste artigo também no momento da distribuição de dividendos 
pela entidade controlada para a pessoa física residente no País. 

§ 14. Poderão ser deduzidos do lucro da controlada, direta ou indireta, os prejuízos apurados em 
balanço, pela própria controlada, a partir da data em que se enquadrar nas hipóteses de que trata o § 1° 
deste artigo, desde que sejam referentes a períodos a partir de 1° de janeiro de 2024 e anteriores à data 
da apuração dos lucros. 

§ 15. Na determinação do imposto devido, a pessoa física poderá deduzir, na proporção de sua 
participação nos lucros da controlada, direta ou indireta, o imposto sobre a renda que: 

I - seja devido no exterior pela controlada e pelas suas investidas não controladas; 

II - incida sobre o lucro da controlada e das suas investidas não controladas ou sobre os rendimentos por 
elas apurados no exterior, quando tais lucros e rendimentos tenham sido computados no lucro da 
controlada tributado na forma prevista neste artigo; 

III - tenha sido pago no país de domicílio da controlada ou em outro país no exterior; 

IV - não supere o imposto devido no País sobre o lucro da entidade controlada que tenha sido 
computado na base de cálculo do IRPF; e 

V - não se enquadre na vedação prevista no § 3° do art. 4° desta Lei. 

§ 16. Caso a entidade controlada no exterior aufira rendimentos ou ganhos de capital no País que não 
tenham sido excluídos do lucro sujeito ao imposto sobre a renda nos termos do disposto no § 13, o IRRF 
pago no País sobre esses rendimentos e ganhos de capital poderá ser deduzido do imposto sobre a 
renda devido sobre o lucro da entidade controlada no exterior, observado o disposto no § 15 deste artigo 
no que for aplicável. 

Art. 6° Serão tributados no momento da efetiva disponibilização para a pessoa física residente no País, 
na forma prevista no art. 2° desta Lei: 
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I - os lucros apurados até 31 de dezembro de 2023 pelas controladas no exterior de pessoas físicas 
residentes no País, enquadradas ou não nas hipóteses previstas no § 5° do art. 5° desta Lei; 

II - os lucros apurados a partir de 1° de janeiro de 2024 pelas controladas no exterior de pessoas físicas 
residentes no País que não se enquadrarem nas hipóteses previstas no § 5° do art. 5° desta Lei. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, os lucros serão considerados efetivamente 
disponibilizados para a pessoa física residente no País: 

I - no pagamento, no crédito, na entrega, no emprego ou na remessa dos lucros, o que ocorrer primeiro; 
ou 

II - em quaisquer operações de crédito realizadas com a pessoa física ou com pessoa a ela vinculada, 
conforme o disposto no § 3° do art. 5° desta Lei, se a credora possuir lucros ou reservas de lucros. 

Art. 7° A variação cambial do principal aplicado nas controladas no exterior, enquadradas ou não nas 
hipóteses previstas no § 5° do art. 5° desta Lei, comporá o ganho de capital percebido pela pessoa física 
no momento da alienação, da baixa ou da liquidação do investimento, inclusive por meio de devolução 
de capital, a ser tributado de acordo com o disposto no art. 21 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1° O ganho de capital corresponderá à diferença positiva entre o valor percebido em moeda nacional e 
o custo de aquisição médio por cota ou ação alienada, baixada ou liquidada, em moeda nacional. 

§ 2° Caso não haja cancelamento de cota ou de ação na devolução do capital, o custo de aquisição 
médio deverá ser calculado levando em consideração a proporção que o valor da devolução de capital 
representará do capital total aplicado na entidade. 

Art. 8° Alternativamente ao disposto nos arts. 5°, 6° e 7° desta Lei, a pessoa física poderá optar por 
declarar os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade controlada, direta ou indireta, no exterior 
como se fossem detidos diretamente pela pessoa física. 

§ 1° A opção de que trata este artigo: 

I - poderá ser exercida em relação a cada entidade controlada, direta ou indireta, separadamente; 

II - será irrevogável e irretratável durante todo o prazo em que a pessoa física detiver aquela entidade 
controlada no exterior; 

III - deverá ser exercida, quando houver mais de um sócio ou acionista, por todos aqueles que forem 
pessoas físicas residentes no País. 

§ 2° A pessoa física que optar pelo regime tributário previsto neste artigo em relação às participações 
detidas em 31 de dezembro de 2023 deverá: 

I - indicar a sua opção na DAA a ser entregue em 2024, dentro do prazo, relativa ao ano-calendário de 
2023, para produzir efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024; 

II - substituir, na ficha de bens e direitos da mesma DAA, a participação na entidade pelos bens e direitos 
subjacentes e alocar o custo de aquisição para cada um desses bens e direitos, considerada a 
proporção do valor de cada bem ou direito em relação ao valor total do ativo da entidade, em 31 de 
dezembro de 2023; 

III - informar na ficha de dívidas e ônus reais da DAA as obrigações subjacentes, a valor 0 (zero); e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art21
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IV - tributar a renda auferida a partir de 1° de janeiro de 2024 com os bens e direitos e aplicar as regras 
previstas na Seção II desta Lei, quando se tratar de aplicações financeiras no exterior, ou as disposições 
específicas previstas na legislação em conformidade com a natureza da renda. 

§ 3° A pessoa física que optar pelo regime tributário previsto neste artigo em relação às participações em 
entidades controladas adquiridas a partir de 1° de janeiro de 2024 deverá exercer a sua opção na 
primeira DAA após a aquisição. 

§ 4° Os bens e direitos transferidos a qualquer título pela pessoa física ou por entidade controlada detida 
pela pessoa física sob o regime tributário previsto neste artigo para outra entidade controlada 
enquadrada nas hipóteses previstas no § 5° do art. 5° desta Lei em relação à qual a opção de que trata 
este artigo não tenha sido exercida deverão ser avaliados a valor de mercado no momento da 
transferência, e o valor da diferença apurada em relação ao seu custo de aquisição será considerado 
renda da pessoa física sujeito à tributação pelo IRPF no momento da transferência, hipótese em que 
será aplicada a alíquota prevista na legislação em conformidade com a natureza da renda. 

Seção IV 
Da Compensação de Perdas 

Art. 9° A pessoa física residente no País poderá compensar as perdas realizadas em aplicações 
financeiras no exterior a que se refere o art. 3°, quando devidamente comprovadas por documentação 
hábil e idônea, com rendimentos auferidos em aplicações financeiras no exterior, na ficha da DAA de que 
trata o art. 2° desta Lei, no mesmo período de apuração. 

§ 1° Caso o valor das perdas no período de apuração supere o dos ganhos, esta parcela das perdas 
poderá ser compensada com lucros e dividendos de entidades controladas no exterior, enquadradas ou 
não nas hipóteses previstas no § 5° do art. 5° desta Lei, que tenham sido computados na DAA no 
mesmo período de apuração. 

§ 2° Caso no final do período de apuração haja acúmulo de perdas não compensadas, essas perdas 
poderão ser compensadas com rendimentos computados na ficha da DAA de que trata o art. 2° desta Lei 
em períodos de apuração posteriores. 

§ 3° As perdas poderão ser compensadas uma única vez. 

Seção V 
Dos Trusts no Exterior 

Art. 10. Para fins do disposto nesta Lei, os bens e direitos objeto de trust no exterior serão considerados 
da seguinte forma: 

I - permanecerão sob titularidade do instituidor após a instituição do trust; e 

II - passarão à titularidade do beneficiário no momento da distribuição pelo trust para o beneficiário ou do 
falecimento do instituidor, o que ocorrer primeiro. 

§ 1° A transmissão ao beneficiário poderá ser reputada ocorrida em momento anterior àquele previsto no 
inciso II do caput deste artigo caso o instituidor abdique, em caráter irrevogável, do direito sobre parcela 
do patrimônio do trust. 

§ 2° Para fins do disposto nesta Lei, a mudança de titularidade sobre o patrimônio do trust será 
considerada como transmissão a título gratuito pelo instituidor para o beneficiário e consistirá em 
doação, se ocorrida durante a vida do instituidor, ou em transmissão causa mortis, se decorrente do 
falecimento do instituidor. 
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§ 3° Os rendimentos e os ganhos de capital relativos aos bens e direitos objeto do trust serão: 

I - considerados auferidos pelo titular de tais bens e direitos na respectiva data, conforme o disposto nos 
incisos I e II do caput deste artigo; e 

II - submetidos à incidência do IRPF, conforme as regras aplicáveis ao titular. 

§ 4° Caso o trust detenha uma controlada no exterior, esta será considerada como detida diretamente 
pelo titular dos bens e direitos objeto do trust, hipótese em que serão aplicadas as regras de tributação 
de investimentos em controladas no exterior previstas na Seção III desta Lei. 

§ 5° O instituidor ou o beneficiário deverá requisitar ao trustee a disponibilização dos recursos financeiros 
e das informações necessárias para viabilizar o pagamento do imposto e o cumprimento das demais 
obrigações tributárias no País. 

§ 6° O instituidor do trust, caso esteja vivo, ou os beneficiários do trust, caso tenham conhecimento do 
trust,deverão providenciar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de publicação 
desta Lei, a alteração da escritura do trust ou da respectiva carta de desejos, para fazer constar redação 
que obrigue, de forma irrevogável e irretratável, o atendimento, por parte do trustee, das disposições 
estabelecidas nesta Lei. 

§ 7° Para os trusts em que o instituidor já tenha falecido ou perdido poderes em relação a alterações do 
trust e os beneficiários também não tenham poderes de alteração da escritura ou da carta de desejos, os 
beneficiários deverão enviar ao trustee comunicação formal a respeito da obrigatoriedade de 
observância ao disposto nesta Lei e requerer a disponibilização das informações e dos recursos 
financeiros necessários para o cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 8° A inobservância ao disposto nos §§ 5° e 7° deste artigo ou o não atendimento da solicitação da 
requisição pelo trustee não afastam o dever de cumprimento das obrigações tributárias principais e 
acessórias pelo instituidor ou pelo beneficiário, conforme o caso. 

Art. 11. Os bens e direitos objeto do trust, independentemente da data de sua aquisição, deverão, em 
relação à data-base de 31 de dezembro de 2023, ser declarados diretamente pelo titular na DAA, pelo 
custo de aquisição. 

§ 1° Caso o titular tenha informado anteriormente o trust na sua DAA, o trust deverá ser substituído pelos 
bens e direitos subjacentes, de modo a se alocar o custo de aquisição para cada um desses bens e 
direitos, considerada a proporção do valor de cada bem ou direito em relação ao valor total do patrimônio 
objeto do trust. 

§ 2° Caso a pessoa que tenha informado anteriormente o trust na sua DAA seja distinta do titular 
estabelecido por esta Lei, o declarante poderá, excepcionalmente, ser considerado como o titular para 
efeitos do IRPF. 

Art. 12. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - trust: figura contratual regida por lei estrangeira que dispõe sobre a relação jurídica entre o instituidor, 
o trustee e os beneficiários quanto aos bens e direitos indicados na escritura do trust; 

II - instituidor (settlor): pessoa física que, por meio da escritura do trust, destina bens e direitos de sua 
titularidade para formar o trust; 

III - administrador do trust (trustee): pessoa física ou jurídica com dever fiduciário sobre os bens e 
direitos objeto do trust, responsável por manter e administrar esses bens e direitos de acordo com as 
regras da escritura do trust e, se existente, da carta de desejos; 
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IV - beneficiário (beneficiary): uma ou mais pessoas indicadas para receber do trustee os bens e direitos 
objeto do trust, acrescidos dos seus frutos, de acordo com as regras estabelecidas na escritura do trust 
e, se existente, na carta de desejos; 

V - distribuição (distribution): qualquer ato de disposição de bens e direitos objeto do trust em favor do 
beneficiário, tal como a disponibilização da posse, o usufruto e a propriedade de bens e direitos; 

VI - escritura do trust (trust deed ou declaration of trust): ato escrito de manifestação de vontade do 
instituidor que rege a instituição e o funcionamento do trust e a atuação do trustee, incluídas as regras de 
manutenção, de administração e de distribuição dos bens e direitos aos beneficiários, além de eventuais 
encargos, termos e condições; 

VII - carta de desejos (letter of wishes): ato suplementar que pode ser escrito pelo instituidor em relação 
às suas vontades que devem ser executadas pelo trustee e que pode prever regras de funcionamento do 
trust e de distribuição de bens e direitos para os beneficiários, entre outras disposições. 

Art. 13. Para os fins desta Lei, as disposições desta Seção aplicam-se aos demais contratos regidos por 
lei estrangeira com características similares às do trust e que não forem enquadrados como entidades 
controladas. 

Seção VI 
Da Atualização do Valor dos Bens e Direitos no Exterior 

Art. 14. A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar o valor dos bens e direitos no 
exterior informados na sua DAA para o valor de mercado em 31 de dezembro de 2023 e tributar a 
diferença para o custo de aquisição, pelo IRPF, à alíquota definitiva de 8% (oito por cento). 

§ 1° A opção de que trata o caput deste artigo aplica-se a: 

I - aplicações financeiras de que trata o inciso I do § 1° do art. 3° desta Lei; 

II - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis; 

III - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em 
alienação fiduciária; 

IV - participações em entidades controladas, nos termos do art. 5° desta Lei. 

§ 2° Para fins da tributação de que trata o caput deste artigo, os bens e direitos serão atualizados para o 
seu valor de mercado em 31 de dezembro de 2023, observado: 

I - quanto aos ativos de que trata o inciso I do § 1° deste artigo, o saldo existente na data-base, conforme 
documento disponibilizado pela instituição financeira custodiante; 

II - quanto aos ativos de que tratam os incisos II e III do § 1° deste artigo, o valor de mercado na data-
base conforme avaliação feita por entidade especializada; e 

III - quanto aos ativos de que trata o inciso IV do § 1° deste artigo, o valor do patrimônio líquido 
proporcional à participação no capital social, ou equivalente, conforme demonstrações financeiras 
preparadas com observância aos padrões contábeis brasileiros, com suporte em documentação hábil e 
idônea, incluídos a identificação do capital social, ou equivalente, a reserva de capital, os lucros 
acumulados e as reservas de lucros. 
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§ 3° Para fins de apuração do valor dos bens e direitos em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira 
divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023. 

§ 4° Os valores decorrentes da atualização tributados na forma prevista neste artigo: 

I - serão considerados como acréscimo patrimonial na data em que houver o pagamento do imposto; 

II - serão incluídos na ficha de bens e direitos da DAA como custo de aquisição adicional do respectivo 
bem ou direito ou, no caso de lucros de controladas no exterior, de crédito de dividendo a receber; e 

III - no caso de lucros de entidades controladas no exterior, quando forem disponibilizados para a pessoa 
física controladora, reduzirão o custo de aquisição do crédito de dividendo a receber, pelo valor 
originalmente declarado em moeda nacional, e não serão tributados novamente. 

§ 5° O ganho ou a perda decorrente de variação cambial entre o valor em moeda nacional do lucro 
tributado em 31 de dezembro de 2023 e registrado como custo de aquisição do crédito do dividendo a 
receber, na forma prevista no inciso II do § 4°, e o valor em moeda nacional do dividendo percebido 
posteriormente, na forma prevista no inciso III do § 4° deste artigo, não será tributado ou deduzida, 
respectivamente, na apuração do IRPF. 

§ 6° O contribuinte poderá optar, inclusive, pela atualização do valor de bens e direitos objeto de trust em 
relação aos quais a pessoa física seja definida como titular, nos termos desta Lei. 

§ 7° A opção poderá ser exercida em conjunto ou separadamente para cada bem ou direito no exterior. 

§ 8° O imposto deverá ser pago até 31 de maio de 2024. 

§ 9° A opção deverá ser exercida na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, por meio de declaração específica que deverá conter, no 
mínimo: 

I - identificação do declarante; 

II - identificação dos bens e direitos; 

III - valor do bem ou direito constante da última DAA relativa ao ano-calendário de 2022; e 

IV - valor atualizado do bem ou direito em moeda nacional. 

§ 10. Não poderão ser objeto de atualização: 

I - bens ou direitos que não tiverem sido declarados na DAA relativa ao ano-calendário de 2022, 
entregue até o dia 31 de maio de 2023, ou adquiridos no decorrer do ano-calendário de 2023; 

II - bens ou direitos que tiverem sido alienados, baixados ou liquidados anteriormente à data da 
formalização da opção de que trata este artigo; e 

III - moeda estrangeira em espécie, joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, antiguidades de 
valor histórico ou arqueológico, animais de estimação ou esportivos e material genético de reprodução 
animal, sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária. 

§ 11. A opção de que trata este artigo somente se consumará e se tornará definitiva com o pagamento 
integral do imposto. 
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§ 12. Não poderão ser aplicados quaisquer deduções, percentuais ou fatores de redução à base de 
cálculo, à alíquota ou ao montante devido do imposto de que trata este artigo. 

§ 13. Para fins da opção de que trata este artigo, o custo de aquisição dos bens e direitos que tiverem 
sido adquiridos com rendimentos auferidos originariamente em moeda estrangeira, nos termos do § 
5° do art. 24 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, deverá ser calculado mediante 
a conversão do valor dos bens e direitos da moeda estrangeira em moeda nacional pela cotação de 
fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia 
útil do mês de dezembro de 2023. 

§ 14. Caso o contribuinte declare que exerceu ou exercerá a opção por declarar os bens, direitos e 
obrigações da entidade controlada no exterior como se fossem detidos diretamente pela pessoa física na 
forma do art. 8° desta Lei, o contribuinte poderá optar por aplicar o critério de atualização do inciso III do 
§ 2° deste artigo, ou de cada bem e direito subjacente. 

Seção VII 
Da Conversão da Moeda Estrangeira em Moeda Nacional 

Art. 15. A cotação a ser utilizada para converter os valores em moeda estrangeira em moeda nacional é 
a cotação de fechamento da moeda estrangeira divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, 
para a data do fato gerador, ressalvadas as disposições específicas previstas nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA TRIBUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM FUNDOSDE INVESTIMENTO NO 

PAÍS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 16. Os rendimentos de aplicações em fundos de investimento no País constituídos na forma do art. 
1.368-C da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ficarão sujeitos à incidência do 
imposto sobre a renda de acordo com o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Ficam isentos do imposto sobre a renda os rendimentos, inclusive os ganhos líquidos, 
dos títulos e valores mobiliários e demais aplicações financeiras integrantes das carteiras dos fundos de 
investimento. 

Seção II 
Do Regime Geral dos Fundos 

Art. 17. Os rendimentos das aplicações em fundos de investimento ficarão sujeitos à retenção na fonte 
do IRRF nas seguintes datas: 

I - no último dia útil dos meses de maio e novembro; ou 

II - na data da distribuição de rendimentos, da amortização ou do resgate de cotas, caso ocorra antes. 

§ 1° A alíquota do IRRF será a seguinte: 

I - como regra geral: 

a) 15% (quinze por cento), na data da tributação periódica de que trata o inciso I do caput deste artigo; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art24_p5
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b) o percentual complementar necessário para totalizar a alíquota prevista nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 1° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, na data da distribuição de rendimentos, 
da amortização ou do resgate de cotas de que trata o inciso II do caput deste artigo; ou 

II - nos fundos de que trata o art. 6° da Lei n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004: 

a) 20% (vinte por cento), na data da tributação periódica de que trata o inciso I do caput deste artigo; e 

b) o percentual complementar necessário para totalizar a alíquota prevista nos incisos I e II do § 
2° do art. 6° da Lei n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004, na data da distribuição de rendimentos, da 
amortização ou do resgate de cotas de que trata o inciso II do caput deste artigo. 

§ 2° O custo de aquisição das cotas corresponderá ao valor: 

I - do preço pago na aquisição das cotas, o qual consistirá no custo de aquisição inicial das cotas; 

II - acrescido da parcela do valor patrimonial da cota que tiver sido tributada anteriormente, no que 
exceder o custo de aquisição inicial; e 

III - diminuído das parcelas do custo de aquisição que tiverem sido computadas anteriormente em 
amortizações de cotas. 

§ 3° O custo de aquisição total será dividido pela quantidade de cotas da mesma classe ou subclasse, 
quando houver, de titularidade do cotista, a fim de calcular o custo médio por cota. 

§ 4° Opcionalmente, o administrador do fundo de investimento poderá computar o custo de aquisição por 
cota ou certificado. 

§ 5° A base de cálculo do IRRF corresponderá: 

I - na incidência periódica de que trata o inciso I do caput deste artigo, à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota do dia imediatamente anterior e o custo de aquisição da cota; 

II - nas hipóteses de que trata o inciso II do caput deste artigo: 

a) no resgate, à diferença positiva entre o preço do resgate da cota e o custo de aquisição da cota; 

b) na amortização, à diferença positiva entre o preço da amortização e a parcela do custo de aquisição 
da cota calculada com base na proporção que o preço da amortização representar do valor patrimonial 
da cota. 

§ 6° As perdas apuradas na amortização ou no resgate de cotas poderão ser compensadas, 
exclusivamente, com ganhos apurados nas incidências posteriores e na distribuição de rendimentos, na 
amortização ou no resgate de cotas do mesmo fundo de investimento, ou de outro fundo de investimento 
administrado pela mesma pessoa jurídica, desde que este fundo esteja sujeito ao mesmo regime de 
tributação. 

§ 7° A compensação de perdas de que trata o § 6° deste artigo somente será admitida se a perda 
constar de sistema de controle e registro mantido pelo administrador que permita a identificação, em 
relação a cada cotista, dos valores compensáveis. 

§ 8° A incidência do IRRF de que trata este artigo abrangerá todos os fundos de investimento 
constituídos sob a forma de condomínio aberto ou fechado, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei 
e na legislação a que se refere o art. 39 desta Lei. 
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Seção III 
Do Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica 

Art. 18. Quando forem enquadrados como entidades de investimento e cumprirem os demais requisitos 
previstos nesta Seção, ficarão sujeitos ao regime de tributação de que trata esta Seção os seguintes 
fundos de investimento: 

I - Fundo de Investimento em Participações (FIP); 

II - Fundo de Investimento em Índice de Mercado (Exchange Traded Fund- ETF), com exceção dos ETFs 
de Renda Fixa; e 

III - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). 

Parágrafo único. Ficarão também sujeitos ao regime de tributação de que trata esta Seção, ainda que 
não sejam enquadrados como entidades de investimento, os Fundos de Investimento em Ações (FIAs) 
que cumpram os demais requisitos previstos nesta Seção. 

Art. 19. Para fins do disposto nesta Lei, serão considerados como FIDCs os fundos que possuírem 
carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de direitos creditórios. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, a definição de direitos creditórios obedecerá à 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° O FIDC terá prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da primeira integralização de 
cotas, para se enquadrar no disposto no caput deste artigo. 

§ 3° O FIDC já constituído em 31 de dezembro de 2023 terá prazo até o dia 30 de junho de 2024 para se 
enquadrar no disposto no caput deste artigo. 

§ 4° Aplicam-se aos FIDCs as regras de desenquadramento previstas nos §§ 3° e 4° do art. 21 desta Lei. 

Art. 20. Para fins do disposto nesta Lei, serão considerados como FIPs os fundos que cumprirem os 
requisitos de alocação, de enquadramento e de reenquadramento de carteira previstos na 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 21. Para fins do disposto nesta Lei, serão considerados como FIAs os fundos que possuírem 
carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) dos seguintes ativos financeiros, 
quando forem admitidos à negociação no mercado à vista de bolsa de valores, no País ou no exterior, ou 
no mercado de balcão organizado no País: 

I - no País: 

a) as ações; 

b) os recibos de subscrição; 

c) os certificados de depósito de ações; 

d) os Certificados de Depósito de Valores Mobiliários (Brazilian Depositary Receipts- BDRs); 

e) as cotas de FIAs; 
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f) as cotas negociadas em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado no País de fundos de 
índice de ações; 

g) as representações digitais (tokens) dos ativos previstos nas alíneas "a" a "f" deste inciso; 

II - no exterior: 

a) as ações; 

b) os GlobalDepositary Receipts(GDRs); 

c) os AmericanDepositary Receipts(ADRs); 

d) as cotas negociadas em bolsa de valores no exterior de fundos de índice de ações; 

e) as cotas dos FIAs no exterior, na forma permitida pela regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários; 

f) as representações digitais (tokens) dos ativos previstos nas alíneas "a" a "e" deste inciso. 

§ 1° Para fins de enquadramento no limite mínimo de que trata o caput deste artigo, as operações de 
empréstimo de ações realizadas pelo fundo de investimento serão: 

I - computadas no limite de que trata o caput deste artigo, quando o fundo for o emprestador; ou 

II - excluídas do limite de que trata o caput deste artigo, quando o fundo for o tomador. 

§ 2° Para fins de cálculo do limite de que trata o caput deste artigo, não integrarão a parcela da carteira 
aplicada em ações as operações conjugadas realizadas nos mercados de opções de compra e de venda 
em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de 
balcão organizado. 

§ 3° O cotista do FIA cuja carteira deixar de observar o limite de que trata o caput deste artigo ficará 
sujeito às regras de tributação de que trata o art. 17 desta Lei a partir do momento do 
desenquadramento da carteira, salvo se, cumulativamente: 

I - a proporção de que trata o caput deste artigo não for reduzida para menos de 50% (cinquenta por 
cento) do total da carteira de investimento; 

II - a situação for regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; e 

III - o fundo não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses 
subsequentes. 

§ 4° Na hipótese de desenquadramento de que trata o § 3° deste artigo, os rendimentos produzidos até 
a data da alteração ficarão sujeitos à incidência do IRRF de acordo com a regra prevista no art. 24 desta 
Lei na data do desenquadramento. 

§ 5° Para efeitos do disposto neste artigo, consideram-se como bolsas de valores e mercados de balcão 
organizado no País os sistemas centralizados de negociação que possibilitem o encontro e a interação 
de ofertas de compra e venda de valores mobiliários e garantam a formação pública de preços, 
administrados por entidade autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. 
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§ 6° Os ativos financeiros referidos na alínea "e" do inciso I e na alínea "e" do inciso II do caput deste 
artigo e as suas representações digitais (tokens) ficam dispensados de serem admitidos à negociação no 
mercado à vista de bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, no País, ou em bolsa de 
valores, no exterior. 

§ 7° (VETADO). 

Art. 22. Para fins do disposto nesta Lei, serão considerados como ETFs os fundos que cumprirem os 
requisitos de alocação, de enquadramento e de reenquadramento de carteira previstos na 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários e possuírem cotas efetivamente negociadas em 
bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado no País, com exceção dos ETFs de Renda Fixa, 
de que trata o art. 2° da Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

Art. 23. Para fins do disposto nesta Lei, serão classificados como entidades de investimento os fundos 
que tiverem estrutura de gestão profissional, no nível do fundo ou de seus cotistas quando organizados 
como fundos de investimento no País ou como fundos ou veículos de investimentos no exterior, 
representada por agentes ou prestadores de serviços com poderes para tomar decisões de investimento 
e de desinvestimento de forma discricionária, com o propósito de obter retorno por meio de apreciação 
do capital investido ou de renda, ou de ambos, na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 24. Os rendimentos nas aplicações nos fundos de que trata o art. 18 desta Lei ficarão sujeitos à 
retenção na fonte do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), na data da distribuição de rendimentos, 
da amortização ou do resgate de cotas. 

§ 1° Os fundos de que trata este artigo não ficarão sujeitos à tributação periódica nas datas previstas no 
inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 

§ 2° Aplica-se aos rendimentos de que trata este artigo o disposto nos §§ 2°, 3° e 4°, no inciso II do § 5° 
e nos §§ 6° e 7° do art. 17 desta Lei. 

Art. 25. Ficarão sujeitos ao tratamento tributário de que trata o art. 24 os fundos de investimento que 
investirem, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seu patrimônio líquido nos fundos de que 
trata o art. 18 desta Lei. 

Seção IV 
Do Regime Específico de Fundos Sujeitos à Tributação Periódica com Subconta de Avaliação de 

Participações Societárias 

Art. 26. Os rendimentos das aplicações nos FIPs, nos ETFs e nos FIDCs que não forem classificados 
como entidades de investimentos ficarão sujeitos à retenção na fonte do IRRF à alíquota de 15% (quinze 
por cento), nas datas previstas nos incisos I e II do caput do art. 17 desta Lei. 

§ 1° Aplica-se aos rendimentos de que trata este artigo o disposto nos §§ 2° a 7° do art. 17 desta Lei. 

§ 2° Para fins de apuração da base de cálculo do imposto, não será computada a contrapartida positiva 
ou negativa decorrente da avaliação, pelo valor patrimonial ou pelo valor justo, de cotas ou de ações de 
emissão de pessoas jurídicas domiciliadas no País representativas de controle ou de coligação 
integrantes da carteira dos fundos, nos termos do art. 243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(Lei das Sociedades por Ações). 

§ 3° O ganho ou a perda da avaliação dos ativos na forma do § 2° deste artigo deverão ser evidenciados 
em subconta nas demonstrações contábeis do fundo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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§ 4° Os FIPs, os ETFs e os FIDCs que forem titulares de cotas de outros FIPs, ETFs e FIDCs de que 
trata o caput deste artigo deverão registrar no patrimônio uma subconta reflexa equivalente à subconta 
registrada no patrimônio do fundo investido. 

§ 5° Aplica-se o disposto no § 4° na hipótese de outros fundos que possuam na carteira cotas de FIPs, 
de ETFs e de FIDCs de que trata o caput deste artigo. 

§ 6° A subconta será revertida e o seu saldo comporá a base de cálculo do IRRF no momento da 
realização do investimento pelo fundo, inclusive por meio da alienação, da baixa, da liquidação, da 
amortização ou do resgate da cota ou da ação, ou do registro de valores a receber a título de dividendos 
e juros sobre capital próprio, ou no momento em que houver a distribuição de rendimentos pelo fundo 
aos cotistas, sob qualquer forma, inclusive na amortização ou no resgate de cotas. 

§ 7° A ausência de controle em subconta para qualquer ativo do fundo enquadrado no § 2° deste artigo 
implicará a tributação dos rendimentos da aplicação na cota do fundo integralmente. 

§ 8° Caso seja apurada uma perda de ativo enquadrado no § 2° deste artigo sem controle em subconta, 
essa perda não poderá ser deduzida do rendimento bruto submetido à incidência do IRRF. 

Seção V 
Das Regras de Transição 

Art. 27. Os rendimentos apurados até 31 de dezembro de 2023 nas aplicações nos fundos de 
investimento que não estavam sujeitos até o ano de 2023 à tributação periódica nos meses de maio e 
novembro de cada ano e que estarão sujeitos à tributação periódica a partir do ano de 2024, com base 
nos arts. 17 ou 26 desta Lei, serão apropriados pro rata tempore até 31 de dezembro de 2023 e ficarão 
sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento). 

§ 1° Os rendimentos de que trata o caput deste artigo corresponderão à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota em 31 de dezembro de 2023, incluídos os rendimentos apropriados a cada cotista, e 
o custo de aquisição calculado de acordo com as regras previstas nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 17 desta Lei. 

§ 2° No caso dos fundos sujeitos ao regime específico de que trata o art. 26, o cotista poderá optar por 
não computar na base de cálculo do IRRF os valores controlados nas subcontas de que trata o § 3° do 
art. 26 desta Lei. 

§ 3° O cotista deverá prover previamente ao administrador do fundo de investimento os recursos 
financeiros necessários para o recolhimento do imposto, podendo o administrador do fundo dispensar o 
aporte de novos recursos. 

§ 4° A parcela do valor patrimonial da cota tributada na forma deste artigo passará a compor o custo de 
aquisição da cota, nos termos do inciso II do § 2° do art. 17 desta Lei. 

§ 5° O imposto de que trata o caput deste artigo deverá ser retido pelo administrador do fundo de 
investimento e recolhido à vista até 31 de maio de 2024. 

§ 6° O imposto de que trata o caput deste artigo poderá ser recolhido em até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais e sucessivas, com pagamento da primeira parcela até 31 de maio de 2024. 

§ 7° Na hipótese de que trata o § 6° deste artigo, o valor de cada prestação mensal: 

I - será acrescido, por ocasião do pagamento, de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês de junho de 2024, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado; e 
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II - não poderá ser inferior a 1/24 (um vinte e quatro avos) do imposto apurado nos termos do caput 
deste artigo. 

§ 8° Caso o cotista realize o investimento no fundo de investimento por meio de amortização, de resgate 
ou de alienação de cotas antes do decurso do prazo do pagamento do IRRF, o vencimento do IRRF será 
antecipado para a data da realização. 

§ 9° Caso o imposto não seja pago no prazo de que trata este artigo, o fundo não poderá efetuar 
distribuições ou repasses de recursos aos cotistas nem realizar novos investimentos até que haja a 
quitação integral do imposto, com eventuais acréscimos legais. 

§ 10. Caso o imposto não seja pago no prazo de que trata este artigo em decorrência da falta de 
provimento de recursos pelo cotista, nos termos do § 3° deste artigo, o administrador deverá encaminhar 
à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, na forma e no prazo por ela 
regulamentados, as seguintes informações, afastada a responsabilidade do administrador pela retenção 
e pelo recolhimento do imposto: 

I - número de inscrição do contribuinte no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - valor dos rendimentos que serviram de base de cálculo do imposto; 

III - valor do imposto devido. 

§ 11. Na hipótese de que trata o § 10 deste artigo, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será 
do cotista, que ficará sujeito ao seu lançamento de ofício. 

Art. 28. Alternativamente ao disposto no art. 27 desta Lei, a pessoa física residente no País poderá optar 
por pagar o IRRF sobre os rendimentos das aplicações nos fundos de investimento de que trata o 
referido artigo à alíquota de 8% (oito por cento), em 2 (duas) etapas: 

I - na primeira, pagamento do imposto sobre os rendimentos apurados até 30 de novembro de 2023; 

II - na segunda, pagamento do imposto sobre os rendimentos apurados de 1° de dezembro de 2023 a 31 
de dezembro de 2023. 

§ 1° Caso ocorra amortização ou resgate de cotas, ou cisão do fundo, entre 1° de dezembro de 2023 e 
29 de dezembro de 2023, o efeito do evento deverá ser excluído do valor patrimonial da cota em 30 de 
novembro de 2023, para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo. 

§ 2° Caso seja exercida a opção de que trata este artigo, o imposto deverá ser recolhido: 

I - sobre os rendimentos de que trata o inciso I do caput deste artigo, em 4 (quatro) parcelas iguais, 
mensais e sucessivas, com vencimentos nos dias 29 de dezembro de 2023, 31 de janeiro de 2024, 29 de 
fevereiro de 2024 e 29 de março de 2024; 

II - sobre os rendimentos de que trata o inciso II do caput deste artigo, à vista, no mesmo prazo de 
vencimento do IRRF devido na tributação periódica de que trata o inciso I do caput do art. 17 desta Lei 
relativa ao mês de maio de 2024. 

§ 3° A opção de que trata este artigo somente se consumará e se tornará definitiva com o pagamento 
integral do imposto. 
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§ 4° Aplica-se à opção de que trata este artigo o disposto nos §§ 1° a 4° e nos §§ 8° a 10 do art. 27 
desta Lei. 

§ 5° Caso o imposto não seja pago nos prazos previstos no § 2° deste artigo, o cotista ficará sujeito ao 
cálculo e ao recolhimento do imposto na forma do art. 27 desta Lei, deduzidas as parcelas pagas até a 
data do inadimplemento. 

Art. 29. Os fundos de investimento que, na data de publicação desta Lei, previrem expressamente em 
seu regulamento a sua extinção e liquidação improrrogável até 30 de novembro de 2024 não ficarão 
sujeitos à tributação periódica nas datas previstas no inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 

Seção VI 
Disposições Comuns 

Art. 30. Na hipótese de fusão, de cisão, de incorporação ou de transformação de fundo de investimento 
a partir de 1° de janeiro de 2024, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor 
patrimonial da cota na data do evento e o custo de aquisição da cota ficarão sujeitos à retenção na fonte 
do IRRF à alíquota aplicável aos cotistas do fundo naquela data. 

§ 1° Os rendimentos serão calculados de acordo com o disposto nos §§ 2° a 7° do art. 17 e, no caso dos 
fundos sujeitos ao regime específico previsto no art. 26 desta Lei, de acordo com as disposições dele 
constantes. 

§ 2° Não haverá incidência do IRRF quando a fusão, a cisão, a incorporação ou a transformação: 

I - envolverem, exclusivamente, fundos que estiverem sujeitos ao mesmo regime de tributação, segundo 
as regras dos arts. 17, 18 ou 26 desta Lei; 

II - não implicarem mudança na titularidade das cotas; e 

III - não implicarem disponibilização de ativo pelo fundo aos cotistas. 

§ 3° A fusão, a cisão, a incorporação ou a transformação de fundo sujeito às regras de tributação do art. 
17 desta Lei e que não se sujeitar ao IRRF não implicarão reinício da contagem do prazo de aplicação 
dos cotistas. 

§ 4° Na cisão ou na transformação de fundo, será cancelada ou transformada quantidade de cotas de 
cada prazo de aplicação proporcional à quantidade de cotas do respectivo prazo de aplicação em 
relação à quantidade total de cotas. 

§ 5° Não haverá incidência do IRRF na fusão, na cisão, na incorporação ou na transformação ocorrida 
até 31 de dezembro de 2023 quando: 

I - o fundo objeto da operação não estiver sujeito à tributação periódica nos meses de maio e novembro 
no ano de 2023; e 

II - a alíquota a que seus cotistas estiverem sujeitos no fundo resultante da operação for igual ou maior 
do que a alíquota a que estavam sujeitos na data imediatamente anterior à operação. 

§ 6° Em caso de fundo objeto do § 5° deste artigo com titulares de cotas com prazos distintos de 
aplicação, haverá a incidência do IRRF somente sobre os rendimentos apurados pelos titulares das 
cotas que estarão sujeitos a uma alíquota menor após a operação. 
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Art. 31. É responsável pela retenção e pelo recolhimento do IRRF sobre rendimentos de aplicações em 
cotas de fundos de investimento: 

I - o administrador do fundo de investimento; ou 

II - a instituição que intermediar recursos por conta e ordem de seus clientes, para aplicações em fundos 
de investimento administrados por outra instituição, na forma prevista em normas expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a instituição intermediadora de recursos 
deverá: 

I - ser também responsável pela retenção e pelo recolhimento dos demais impostos incidentes sobre as 
aplicações que intermediar; 

II - manter sistema de registro e controle que permita a identificação de cada cliente e dos elementos 
necessários à apuração dos impostos por ele devidos; 

III - fornecer à instituição administradora do fundo de investimento, individualizado por código de cliente, 
o valor das aplicações, dos resgates e dos impostos retidos; e 

IV - prestar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda todas as 
informações decorrentes da responsabilidade prevista neste artigo. 

§ 2° Em caso de mudança de administrador do fundo de investimento, cada administrador será 
responsável pela retenção e pelo recolhimento do IRRF referente aos fatos geradores ocorridos no 
período relativo à sua administração. 

Art. 32. O IRRF incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos de investimento será: 

I - definitivo, no caso de pessoa física residente no País e de pessoa jurídica isenta ou optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); ou 

II - antecipação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) devido no encerramento do 
período de apuração, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado. 

Art. 33. São dispensadas da retenção na fonte do IRRF incidente sobre os rendimentos de aplicações 
em fundos de investimento as pessoas jurídicas domiciliadas no País de que trata o inciso I do caput 
do art. 77 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 34. Os rendimentos de aplicações em fundos de investimento no País apurados por investidores 
residentes ou domiciliados no exterior nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional 
ficarão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento), na data da distribuição de 
rendimentos, da amortização ou do resgate de cotas. 

§ 1° A alíquota do IRRF incidente sobre rendimentos apurados na amortização ou no resgate de cotas 
de FIAs, nos termos do art. 21 desta Lei, de investidor residente ou domiciliado no exterior de que trata 
este artigo será de 10% (dez por cento). 

§ 2° Não se aplica aos investidores residentes ou domiciliados no exterior de que trata este artigo a 
tributação periódica na data prevista no inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art77_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp#art77
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8981_1995.asp
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§ 3° Aplica-se aos rendimentos de que trata este artigo o disposto nos §§ 2°, 3° e 4°, no inciso II do § 5° 
e nos §§ 6° e 7° do art. 17 desta Lei. 

§ 4° O regime de tributação deste artigo não se aplica a investidor residente ou domiciliado em jurisdição 
de tributação favorecida de que trata o art. 24 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 35. O IRRF incidente sobre os rendimentos de aplicações em cotas de fundos de investimento, 
salvo quando previsto de forma diversa nesta Lei, deverá ser recolhido em cota única, no prazo previsto 
no art. 70 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 36. Para as cotas de fundos de investimento gravadas com usufruto, o tratamento tributável levará 
em consideração o beneficiário dos rendimentos, ainda que esse não seja o proprietário da cota. 

Art. 37. Nos casos em que o regulamento do fundo de investimento previr diferentes classes de cotas, 
com direitos e obrigações distintos e patrimônio segregado para cada classe, nos termos do inciso III do 
caput do art. 1.368-D da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), observada a 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, cada classe de cotas será considerada como um 
fundo de investimento para fins de aplicação das regras de tributação previstas na legislação. 

Parágrafo único. A transferência de cotas entre subclasses de uma mesma classe não é hipótese de 
incidência do imposto de renda, desde que não haja mudança na titularidade das cotas e não haja 
disponibilização de ativo pelo fundo aos cotistas. 

Art. 38. Aplicam-se aos clubes de investimento as regras de tributação de fundos de investimento 
previstas nesta Lei. 

Art. 39. Ficam ressalvadas do disposto nesta Lei as regras aplicáveis aos seguintes fundos de 
investimento: 

I - os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas do 
Agronegócio (Fiagro), de que trata a Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993; 

II - os investimentos de residentes ou domiciliados no exterior em fundos de investimento em títulos 
públicos de que trata o art. 1° da Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006; 

III - os investimentos de residentes ou domiciliados no exterior em FIPs e em Fundos de Investimento em 
Empresas Emergentes (FIEE) de que trata o art. 3° da Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006; 

IV - os Fundos de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIPs-IE) e os Fundos de 
Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação (FIPs-PD&I) de que trata a Lei n° 11.478, de 29 de maio de 2007; 

V - os fundos de investimento de que trata a Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011; 

VI - os fundos de investimento com cotistas exclusivamente residentes ou domiciliados no exterior, nos 
termos do art. 97 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014; e 

VII - os ETFs de Renda Fixa de que trata o art. 2° da Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014. 

Art. 40. Os fundos de investimento que investirem, direta ou indiretamente, pelo menos, 95% (noventa e 
cinco por cento) do seu patrimônio líquido nos fundos de que tratam os incisos I, IV e V do art. 39 e o art. 
18 ficarão sujeitos ao tratamento tributário do art. 24 desta Lei. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp#art70
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/05/lei11196_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1368d_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art1368d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8668_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11312_2006.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11312_2006.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11478_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12431_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php#art97
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei12973_2014.php
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Seção VII 
Das Isenções do Imposto sobre a Renda 

Art. 41. O art. 3° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação, 
numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

"Art. 3° ............................................................................................................. 

.................................................................................................................................... 

§ 1° ................................................................................................................... 

I - será concedido somente nos casos em que os Fundos de Investimento Imobiliário ou os Fiagro 
possuam, no mínimo, 100 (cem) cotistas; 

.............................................................................................................................. 

III - não será concedido ao conjunto de cotistas pessoas físicas ligadas, definidas na forma da alínea "a" 
do inciso I do parágrafo único do art. 2° da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, titulares de cotas que 
representem 30% (trinta por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelos Fundos de 
Investimento Imobiliário ou pelos Fiagro, ou ainda cujas cotas lhes derem direito ao recebimento de 
rendimento superior a 30% (trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo. 

§ 2° O fundo de investimento terá prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da primeira 
integralização de cotas, para se enquadrar no disposto no inciso I do § 1° deste artigo. 

§ 3° O fundo de investimento já constituído em 31 de dezembro de 2023 terá prazo até o dia 30 de junho 
de 2024 para se enquadrar no disposto no inciso I do § 1° deste artigo. 

§ 4° Caso o fundo deixe de se enquadrar no disposto no inciso I do § 1° deste artigo, o fundo poderá 
manter o tratamento tributário deste artigo desde que retome a quantidade mínima de cotistas dentro de 
30 (trinta) dias." (NR) 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 42. A Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° .............................................................................................................. 

..................................................................................................................................... 

VI - não possam ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis, exceto para garantir obrigações 
assumidas pelo Fundo ou por seus cotistas. 

............................................................................................................................" (NR) 

"Art. 12. ............................................................................................................. 

...................................................................................................................................... 

II - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma, exceto para garantir obrigações 
assumidas pelo Fundo ou por seus cotistas; 
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...................................................................................................................." (NR) 

Art. 43. O art. 1.368-E da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 1.368-E. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

§ 3° Caso o regulamento do fundo estabeleça classes de cotas com direitos e obrigações distintos, nos 
termos do inciso III do caput do art. 1.368-D deste Código, aplica-se o disposto neste artigo a cada 
classe de cotas, individualmente considerada." (NR) 

Art. 44. As empresas que operarem no País com ativos virtuais, independentemente de seu domicílio, 
ficam obrigadas a fornecer informações periódicas de suas atividades e de seus clientes à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e ao Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf). 

Art. 45. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda regulamentará o 
disposto nesta Lei. 

Art. 46. Revogam-se: 

I - os arts. 49 e 50 da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965; 

II - o § 4° do art. 25 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995; 

III - os arts. 28 a 35 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

IV - os arts. 3° e 6° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002; 

V - o art. 3° da Lei n° 10.892, de 13 de julho de 2004; 

VI - os §§ 2° a 7° do art. 1° da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004; 

VII - o art. 24 do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de julho de 1986; 

VIII - os seguintes dispositivos da Medida Provisória n° 2.189-49, de 23 de agosto de 2001: 

a) arts. 1° a 6°; e 

b) inciso II do caput do art. 10; e 

IX - os seguintes dispositivos da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001: 

a) art. 24; e 

b) art. 28. 

Art. 47. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos: 

I - imediatamente, quanto aos arts. 28 e 29, aos §§ 4°, 5° e 6° do art. 30 e aos arts. 42 e 43; e 
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II - a partir de 1° de janeiro de 2024, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 12 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República Federativa do Brasil 

FERNANDO HADDAD 

 

LEI N° 14.757, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 20.12.2023) 
Altera a Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009, a Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 
a Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, para dispor sobre a extinção de cláusulas 
resolutivas constantes de títulos fundiários, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009, a Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, e a Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, para dispor sobre a extinção de cláusulas resolutivas 
constantes de títulos fundiários, e dá outras providências. 

Art. 2° (VETADO). 

Art. 3° O art. 19 da Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com órgãos fundiários federais após 25 de 
junho de 2009, com base nesta Lei, o beneficiário originário, seus herdeiros ou terceiros adquirentes que 
ocupem e explorem o imóvel poderão requerer a renegociação ou o enquadramento do contrato, sob 
pena de reversão, observadas: 

............................................................................. 

§ 3° Ato do Poder Executivo disporá sobre as condições financeiras e os prazos para a renegociação ou 
o enquadramento, observados os limites estabelecidos nesta Lei." (NR) 

Art. 4° A Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° ................................................................ 

............................................................................. 

§ 9° (VETADO)." (NR) 

"Art. 20. ................................................................ 

.............................................................................. 
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§ 2° A vedação de que trata o inciso I do caput deste artigo, quando o exercício do cargo, emprego ou 
função pública for compatível com a exploração da parcela, não se aplica ao candidato: 

I - agente comunitário de saúde ou agente de combate às endemias; 

II - profissional da educação; 

III - profissional de ciências agrárias; 

IV - que preste outros serviços de interesse comunitário à comunidade rural ou à vizinhança da área 
objeto do projeto de assentamento. 

........................................................................" (NR) 

"Art. 20-A. Fica o Incra autorizado a considerar beneficiário da reforma agrária quem já tenha sido 
assentado, mas que por razões sociais ou econômicas teve que se desfazer da posse ou do título, desde 
que se enquadre como beneficiário da reforma agrária e ocupe e explore a parcela há, no mínimo, 1 
(um) ano. 

Parágrafo único. Fica vedada uma terceira obtenção de terras em assentamento de reforma agrária por 
parte do beneficiário." 

"Art. 26-B. Fica o Incra autorizado a regularizar a posse de lote em projeto de assentamento que tenha 
sido ocupado sem autorização, observado o disposto nos arts. 20 e 20-A desta Lei. 

§ 1° A regularização será processada a requerimento de quem estiver na posse plena do lote ou, de 
ofício, pelo Incra, desde que atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

I - criação do projeto de assentamento há mais de 2 (dois) anos; 

I-A - ocupação e exploração da parcela diretamente pelo interessado há, no mínimo, 1 (um) ano; 

......................................................................" (NR) 

Art. 5° O art. 3°-A da Lei n° 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°-A. ........................................................ 

I - o limite de crédito será de até R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) por beneficiário, podendo 
abranger até 100% (cem por cento) do valor dos itens objeto de financiamento, na forma do 
regulamento; 

......................................................................... 

IV - os limites estabelecidos nos incisos I e III deste caput serão atualizados anualmente, no mínimo na 
mesma proporção da inflação apurada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou por índice que venha a substituí-lo, ou 
ainda mediante proposta do órgão gestor do FTRA." (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

NÍSIA VERÔNICA TRINDADE LIMA 

 

LEI N° 14.759, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Declara feriado nacional o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica declarado feriado nacional o dia 20 de novembro, para a celebração do Dia Nacional de 
Zumbi e da Consciência Negra. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 21 de dezembro de 2023; 202° da 
Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA 

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA 

 

LEI N° 14.788, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Altera a Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aplicar o prazo constitucional de 
vigência dos benefícios fiscais da Zona Franca de Manaus e de áreas da Amazônia 
Ocidental. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O § 2° do art. 77 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 77 .......................................................... 

......................................................................... 

§ 2° Ficam extintos, a partir de 1° de janeiro de 2074, os benefícios fiscais a que se referem os 
dispositivos legais mencionados no caput deste artigo." (NR) 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
LEI N° 14.789, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOU de 29.12.2023 - Edição Extra) 

Dispõe sobre o crédito fiscal decorrente de subvenção para implantação ou expansão de 
empreendimento econômico; altera as Leis n°s 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 14.592, 
de 30 de maio de 2023, e 14.754, de 12 de dezembro de 2023; e revoga dispositivos do 
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e das Leis n°s 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 12.973, de 13 de maio de 2014. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que receber subvenção da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para implantar ou expandir empreendimento econômico poderá apurar 
crédito fiscal de subvenção para investimento, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 2° Para os fins do disposto no art. 1° desta Lei, considera-se: 

I - implantação - o estabelecimento de empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade 
a ser explorada por pessoa jurídica não domiciliada na localização geográfica do ente federativo que 
concede a subvenção; 

II - expansão - a ampliação da capacidade, a modernização ou a diversificação do comércio ou da 
produção de bens ou serviços do empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de 
outra unidade, pela pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica do ente federativo que concede 
a subvenção; 

III - crédito fiscal de subvenção para investimento - o direito creditório: 

a) decorrente de implantação ou expansão do empreendimento econômico subvencionado por ente 
federativo; 

b) concedido a título de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); e 

c) passível de ressarcimento ou de compensação com tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 

CAPÍTULO II 
DA HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
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Art. 3° Poderá ser beneficiária do crédito fiscal de subvenção para investimento a pessoa jurídica 
habilitada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Art. 4° São requisitos para a concessão da habilitação à pessoa jurídica: 

I - ser beneficiária de subvenção para investimento concedida por ente federativo; 

II - haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo anterior à implantação ou à 
expansão do empreendimento econômico; e 

III - haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo que estabeleça expressamente as 
condições e as contrapartidas a serem observadas pela pessoa jurídica relativas à implantação ou à 
expansão do empreendimento econômico. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da apresentação do pedido de habilitação pela 
pessoa jurídica sem que tenha havido a manifestação pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, a pessoa jurídica será considerada habilitada. 

Art. 5° Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação será: 

I - indeferida, na hipótese de a pessoa jurídica não atender aos requisitos de que trata o art. 4° desta Lei; 
ou 

II - cancelada, na hipótese de a pessoa jurídica deixar de atender aos requisitos de que trata o art. 4° 
desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA APURAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL 

Art. 6° A pessoa jurídica habilitada poderá apurar crédito fiscal de subvenção para investimento, que 
corresponderá ao produto das receitas de subvenção e da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) 
relativa ao IRPJ. 

Parágrafo único. O crédito fiscal deverá ser apurado na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) relativa ao 
período de apuração de reconhecimento das receitas de subvenção. 

Art. 7° Na apuração do crédito fiscal, poderão ser computadas somente as receitas de subvenção que: 

I - estejam relacionadas à implantação ou à expansão do empreendimento econômico; e 

II - sejam reconhecidas após o protocolo do pedido de habilitação da pessoa jurídica. 

Art. 8° Na apuração do crédito fiscal, somente poderão ser computadas as receitas: 

I - que sejam relacionadas às despesas de depreciação, amortização ou exaustão ou de locação ou 
arrendamento de bens de capital, relativas à implantação ou à expansão do empreendimento 
econômico; e 

II - que tenham sido computadas na base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL). 

§ 1° Não poderão ser computadas na apuração do crédito fiscal: 
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I - a parcela das receitas que superar o valor das despesas a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo; 

II - a parcela das receitas que superar o valor das subvenções concedidas pelo ente federativo; e 

III - as receitas decorrentes de incentivos de IRPJ e do próprio crédito fiscal de subvenção para 
investimento. 

§ 2° Para fins do disposto nos incisos I e II do § 1° deste artigo, os valores serão considerados de forma 
acumulada a partir da data do ato concessivo da subvenção. 

§ 3° O disposto no inciso I do caput e no inciso I do § 1° deste artigo não se aplicará na hipótese de 
subvenção relacionada a bem não sujeito a depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 4° As receitas de subvenção de que trata o caput deste artigo não serão computadas na base de 
cálculo da estimativa mensal para fins do IRPJ e da CSLL e deverão ser tributadas no ajuste anual. 

CAPÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL 

Art. 9° O crédito fiscal de subvenção para investimento devidamente apurado e informado à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil poderá ser objeto de: 

I - compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica; ou 

II - ressarcimento em dinheiro. 

Art. 10. O pedido de ressarcimento e a declaração de compensação relativos ao crédito fiscal serão 
recepcionados após o reconhecimento das receitas de subvenção para fins de tributação. 

Parágrafo único. Na hipótese de o crédito fiscal não ter sido objeto de compensação, a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil efetuará o seu ressarcimento no vigésimo quarto mês, contado 
dos termos iniciais de que trata o caput deste artigo. 

Art. 11. O valor do crédito fiscal não será computado na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Art. 12. O crédito fiscal de subvenção para investimento apurado em desacordo com o disposto nesta 
Lei não será reconhecido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

CAPÍTULO V 
DO TRATAMENTO DOS DÉBITOS ANTERIORES 

Art. 13. Os débitos tributários, inscritos ou não em dívida ativa da União, apurados em virtude de 
exclusões em desacordo com o art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, serão objeto de 
transação tributária especial em razão da disseminação de casos controvertidos no contencioso 
administrativo e judicial que envolva o assunto. 

§ 1° A adesão à transação tributária especial prevista no caput deste artigo implicará a conformação do 
contribuinte ao disposto nesta Lei, em especial quanto às condições para habilitação e aos limites de 
aproveitamento do crédito fiscal, sob pena de rescisão. 
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§ 2° A transação tributária especial prevista no caput deste artigo será proposta pelo Ministro de Estado 
da Fazenda, conforme regulamentação por ele expedida, que deverá observar o mesmo regime jurídico 
da transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, 
prevista na Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, em especial no que concerne às hipóteses de rescisão, 
prazos de pagamento e não tributação de descontos. 

§ 3° Os créditos envolvidos na transação especial prevista no caput deste artigo poderão ser pagos da 
seguinte forma: 

I - pagamento em espécie do valor da dívida consolidada, com redução de 80% (oitenta por cento), em 
até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas; ou 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem 
reduções, em até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, com a possibilidade de pagamento de 
eventual saldo remanescente: 

a) parcelado em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor remanescente da dívida; ou 

b) parcelado em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 35% (trinta e 
cinco por cento) do valor remanescente da dívida. 

§ 4° No caso de créditos que sejam objeto de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à 
execução fiscal ou de reclamação ou recurso administrativo, a transação contemplará os processos 
pendentes de julgamento definitivo até o dia 31 de maio de 2024. 

§ 5° Em qualquer caso, a adesão à transação especial prevista neste artigo implicará a renúncia ao 
direito em que se fundar o contencioso administrativo e judicial, com encerramento do litígio. 

Art. 14. Os débitos tributários apurados em virtude de exclusões em desacordo com o art. 30 da Lei n° 
12.973, de 13 de maio de 2014, não lançados poderão ser objeto de autorregularização específica pelo 
contribuinte antes do lançamento. 

§ 1° A adesão à autorregularização prevista no caput deste artigo implicará a conformação do 
contribuinte ao disposto nesta Lei, em especial quanto às condições para habilitação e aos limites de 
aproveitamento do crédito fiscal, sob pena de rescisão. 

§ 2° Os créditos envolvidos na autorregularização de que trata o caput deste artigo poderão ser pagos da 
seguinte forma: 

I - pagamento em espécie do valor do débito consolidado, com redução de 80% (oitenta por cento), em 
até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas; ou 

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor do débito consolidado, sem 
reduções, em até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, com a possibilidade de o pagamento de 
eventual saldo remanescente ser: 

a) parcelado em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor remanescente do débito; ou 

b) parcelado em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 35% (trinta e 
cinco por cento) do valor remanescente do débito. 

§ 3° Em qualquer caso, a adesão à autorregularização prevista neste artigo implicará confissão 
irrevogável e irretratável dos débitos indicados em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte 



 

  152 
 

ou responsável, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). 

§ 4° No caso de não pagamento nos termos do § 2° deste artigo ou de inadimplemento de qualquer das 
parcelas previstas, serão retomados o lançamento e a cobrança do crédito tributário pelo seu valor 
originário acrescido dos consectários legais, abatidos eventuais pagamentos realizados. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá disciplinar o disposto nesta Lei. 

Art. 16. Os valores registrados na reserva a que se refere o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, em razão da aplicação do disposto no art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 
2014, ou no § 2° do art. 38 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, somente poderão ser 
utilizados para: 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais 
reservas de lucros, com exceção da reserva legal; ou 

II - aumento do capital social. 

§ 1° Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida 
que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 

§ 2° Os valores de que trata o caput serão tributados caso não seja observado o disposto no § 1° ou seja 
dada destinação diversa da prevista no caput deste artigo, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das 
exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da 
subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das 
exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

Art. 17. O disposto nesta Lei não impedirá a fruição de incentivos fiscais federais relativos ao IRPJ, à 
CSLL, à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, concedidos por lei específica, inclusive os benefícios 
concedidos à Zona Franca de Manaus e às áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). 

Art. 18. O art. 9° da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9° ....................... 

........................... 

§ 8° ......................... 

I - capital social integralizado; 
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II - reservas de capital de que tratam o § 2° do art. 13 e o parágrafo único do art. 14 da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; 

III - reservas de lucros, exceto a reserva de incentivo fiscal de que trata o art. 195-A da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; 

........................... 

V - lucros ou prejuízos acumulados. 

§ 8°-A. Para fins de apuração da base de cálculo dos juros sobre capital próprio: 

I - não serão consideradas as variações positivas no patrimônio líquido decorrentes de atos societários 
entre partes dependentes que não envolvam efetivo ingresso de ativos à pessoa jurídica, com aumento 
patrimonial em caráter definitivo, independentemente do disposto nas normas contábeis; e 

II - deverão ser considerados, salvo os casos em que for aplicado o disposto no inciso I deste parágrafo: 

a) eventuais lançamentos contábeis redutores efetuados em rubricas de patrimônio líquido que não 
estiverem previstas no § 8° deste artigo, quando decorrerem dos mesmos fatos que deram origem a 
lançamentos contábeis positivos efetuados em rubricas previstas no referido parágrafo; e 

b) valores negativos registrados em conta de ajuste de avaliação patrimonial decorrentes de atos 
societários entre partes dependentes. 

§ 8°-B. Para fins do disposto no § 8°-A deste artigo, aplicar-se-á a definição de parte dependente 
prevista nos incisos I e II do caput do art. 25 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014. 

§ 8°-C. O disposto nos §§ 8°, 8°-A e 8°-B deste artigo aplicar-se-á ao cômputo da base de cálculo dos 
juros sobre capital próprio a partir de 1° de janeiro de 2024. 

.........................." (NR) 

Art. 19. A Lei n° 14.592, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2°-A: 

"Art. 2°-A. No período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026, a pessoa jurídica poderá 
descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito 
presumido calculado sobre a receita decorrente da prestação de serviços de transporte rodoviário regular 
de passageiros intermunicipal, exceto metropolitano, e de transporte rodoviário regular de passageiros 
interestadual. 

Parágrafo único. O valor dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins será 
obtido pela multiplicação dos percentuais correspondentes às alíquotas das referidas contribuições sobre 
a receita de que trata o caput deste artigo, reduzido em: 

I - 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) de 1° de janeiro a 31 de dezembro 
de 2024; e 

II - 50% (cinquenta por cento) de 1° de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026." 

Art. 20. A Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, passa vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 6°-A. As pessoas físicas residentes no País com entidades controladas no exterior que não se 
enquadrarem nas hipóteses previstas no § 5° do art. 5° poderão optar por tributar os lucros apurados por 
essas entidades a partir de 1° de janeiro de 2024 de acordo com o disposto no art. 5° desta Lei." 

"Art. 26. ........................ 

............................. 

§ 6° A subconta será revertida e o seu saldo comporá a base de cálculo do IRRF no momento da 
alienação do investimento pelo fundo, ou no momento em que houver a distribuição dos rendimentos 
pelo fundo aos cotistas, sob qualquer forma, inclusive na amortização ou resgate de cotas do fundo. 

§ 6°-A. Os valores recebidos pelo FIP de suas empresas investidas, inclusive na forma de dividendos e 
juros sobre o capital próprio ou em virtude de baixa ou liquidação de investimento, não comporão a base 
de cálculo do IRRF, desde que o fundo reinvista esses valores em ativos autorizados no prazo 
estabelecido para a verificação do enquadramento da sua carteira, conforme regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários, hipótese em que o valor correspondente será transferido da subconta 
do investimento original para a subconta do novo investimento. 

............................" (NR) 

"Art. 40. ......................... 

Parágrafo único. Caso o limite referido no caput deste artigo deixe de ser observado, o fundo passará a 
se sujeitar ao tratamento tributário do art. 17 desta Lei a partir do momento de desenquadramento da 
carteira, salvo se a situação for regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias." (NR) 

Art. 21. Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - inciso V do caput do art. 19 e § 2° do art. 38 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977; 

II - inciso X do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

III - inciso IX do § 3° do art. 1° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

IV - art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2024. 

Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

(*) Republicado no DOU de 29.12.2023 - Edição Extra, por ter saído com incorreções no original. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.199, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Altera a Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, para prorrogar a duração do Programa 
Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil - 
Faixa 1. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° A Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ...... 

Parágrafo único. O Desenrola Brasil terá duração até 31 de março de 2024, ressalvado o inciso II do § 2° 
do art. 16 desta Lei." (NR) 

"Art. 8° ...... 

§ 1° ....... 

......... 

III - data de contratação da nova operação de crédito até 31 de março de 2024; 

......." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o § 2° do art. 12 da Lei n° 14.690, de 2023. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.201, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Concede remissão total dos créditos tributários relativos às importações de produtos 
automotivos da República do Paraguai ao amparo do Regime de Origem do Mercosul, nas 
condições que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica concedida remissão total dos créditos tributários relativos ao Imposto de Importação e ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados decorrentes de lançamento de ofício, quando ocorrer a 
desqualificação da origem de importações amparadas por Certificado de Origem apresentado até 23 de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art8_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art8_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art12_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php
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setembro de 2020 para reconhecimento de preferência tarifária de produtos automotivos importados da 
República do Paraguai ao amparo do Regime de Origem do Mercosul. 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

 

DECRETO N° 11.862, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 27.12.2023) 
Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, 
firmado em San Marino, em 31 de março de 2016. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e 

CONSIDERANDO que o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária foi firmado em San 
Marino, em 31 de março de 2016; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo n° 96, 
de 19 de setembro de 2023; e 

CONSIDERANDO que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico 
externo, em 1° de novembro de 2023, nos termos de seu Artigo 12; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica promulgado o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, firmado em San 
Marino, em 31 de março de 2016, anexo a este Decreto. 

Art. 2° São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão do Acordo 
e ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, 
nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Maria Laura da Rocha 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DE SAN MARINO PARA O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES SOBRE MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/23/decreto_legis_096_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/23/decreto_legis_096_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art49
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O Governo da República Federativa do Brasil e O Governo da República de San Marino (as 
"Partes Contratantes"), Desejando criar um ambiente para a cooperação e intercâmbio de 
informações sobre matéria tributária, acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes Contratantes assistir-se-ão mediante o intercâmbio de 
informações que sejam previsivelmente relevantes para a administração e o cumprimento de suas leis 
internas relativas aos tributos visados por este Acordo. Tais informações incluirão aquelas 
previsivelmente relevantes para a determinação, lançamento e cobrança de tais tributos, a recuperação 
e execução de créditos tributários, ou a investigação ou instauração de processo judicial relativo a 
matérias tributárias. As informações serão intercambiadas em conformidade com as disposições deste 
Acordo e serão tratadas como sigilosas na forma prevista no Artigo 8. Os direitos e salvaguardas 
assegurados às pessoas pelas leis ou pela prática administrativa da Parte requerida permanecem 
aplicáveis na medida em que não impeçam ou atrasem indevidamente o efetivo intercâmbio de 
informações. 

Artigo 2 
Jurisdição 

A Parte requerida não está obrigada a fornecer informações que não sejam detidas por suas autoridades 
nem estejam na posse ou controle de pessoas sob sua jurisdição territorial. 

Artigo 3 
Tributos Visados 

1. Os tributos visados por este Acordo são em particular: 

a) em San Marino, o imposto de renda geral que é cobrado: 

i) dos indivíduos; 

ii) das pessoas jurídicas e dos empresários individuais, mesmo que coletados por meio de uma retenção 
na fonte; 

b) no caso do Brasil, os tributos de qualquer espécie e descrição administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 

2. Este Acordo aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente similares 
instituídos após a data de assinatura do Acordo em adição ou em substituição aos tributos existentes. As 
autoridades competentes das Partes Contratantes notificar-se-ão de quaisquer alterações relevantes na 
tributação e nas medidas relacionadas à coleta de informações abrangidas por este Acordo. 

3. Este Acordo se aplica aos tributos exigidos por estados, municípios ou outras subdivisões políticas 
apenas na extensão permitida pelas leis das Partes Contratantes. 

Artigo 4 
Definições 

1. Para os fins deste Acordo, a não ser que definidos de outra forma: 

a) a expressão "Parte Contratante" significa a República de San Marino ou a República Federativa do 
Brasil, de acordo com o que o contexto requeira; 
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b) o termo "San Marino" significa o território da República de San Marino, incluindo qualquer outra área 
dentro da qual a República de San Marino, em conformidade com o Direito Internacional, exerça direitos 
de soberania ou jurisdição; 

c) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil; 

d) a expressão "autoridade competente" significa: 

i) no caso de San Marino, o Escritório Central de Relacionamento - ECR (Central Liaison Office - C LO ); 

ii) no caso do Brasil, o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal do Brasil ou seus 
representantes autorizados; 

e) o termo "pessoa" inclui uma pessoa física, uma sociedade e qualquer outro conjunto de pessoas; 

f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade considerada uma pessoa 
jurídica para fins tributários; 

g) a expressão "sociedade com ações negociadas publicamente" significa qualquer sociedade cuja 
principal classe de ações esteja listada em uma bolsa de valores reconhecida, desde que suas ações 
listadas possam ser prontamente adquiridas ou vendidas pelo público. 

Ações podem ser adquiridas ou vendidas "pelo público" se a aquisição ou venda das ações não está, 
implícita ou explicitamente, restrita a um grupo limitado de investidores; 

h) a expressão "classe principal de ações" significa a classe ou classes de ações que representem a 
maioria do poder de voto e valor da sociedade; 

i) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa qualquer bolsa de valores reconhecida pelas 
autoridades competentes das Partes Contratantes; 

j) a expressão "fundo ou esquema de investimento coletivo" significa qualquer veículo de investimento 
coletivo, independentemente da forma legal. A expressão "fundo ou esquema público de investimento 
coletivo" significa qualquer fundo ou esquema de investimento coletivo cujas quotas, ações ou outras 
formas de participação no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiridas, vendidas ou 
resgatadas pelo público. Quotas, ações ou outras formas de participação no fundo ou esquema podem 
ser prontamente adquiridas, vendidas ou resgatadas "pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não 
é, implícita ou explicitamente, restrita a um grupo limitado de investidores; 

k) o termo "tributo" significa qualquer tributo ao qual o Acordo se aplique; 

l) a expressão "Parte requerente" significa a Parte Contratante que solicita informações; 

m) a expressão "Parte requerida" significa a Parte Contratante solicitada a fornecer informações; 

n) a expressão "medidas de coleta de informações" significa leis e procedimentos administrativos ou 
judiciais que possibilitem a uma Parte Contratante obter e fornecer as informações solicitadas; 

o) o termo "informações" significa qualquer fato, declaração ou registro, sob qualquer forma; 

p) a expressão "matérias tributárias de natureza criminal" significa matérias tributárias envolvendo 
conduta intencional que seja punível segundo as leis penais da Parte requerente; 
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q) a expressão "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na legislação interna, 
independentemente de estarem contidas em leis tributárias, no Código Penal ou em outros diplomas 
legais; 

r) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa qualquer indivíduo que possua a 
nacionalidade ou a cidadania desse Estado Contratante e qualquer pessoa jurídica, sociedade ou 
associação cuja condição como tal decorra das leis em vigor nessa Parte Contratante. 

2. Com relação à aplicação deste Acordo a qualquer tempo por uma Parte Contratante, qualquer termo 
ou expressão não definido no Acordo terá, a menos que o contexto exija interpretação diferente ou as 
autoridades competentes acordem quanto a um significado comum nos termos do disposto no Artigo 11, 
o significado que lhe for atribuído a esse tempo pela legislação dessa Parte, prevalecendo o significado 
atribuído ao termo ou expressão pela legislação tributária dessa Parte sobre o significado que lhe 
atribuam outras leis dessa Parte. 

Artigo 5 
Intercâmbio de Informações a Pedido 

1. A autoridade competente da Parte requerida fornecerá, a pedido, informações para os fins 
mencionados no Artigo 1. Tais informações serão intercambiadas independentemente de a conduta em 
investigação constituir crime segundo as leis da Parte requerida, caso ocorrida na Parte requerida. 

2. Se as informações em poder da autoridade competente da Parte requerida não forem suficientes para 
permitir-lhe o atendimento do pedido de informações, essa Parte usará todas as medidas relevantes de 
coleta de informações para fornecer à Parte requerente as informações solicitadas, não obstante a Parte 
requerida não necessitar de tais informações para seus próprios fins tributários. 

3. Caso solicitado especificamente pela autoridade competente da Parte requerente, a autoridade 
competente da Parte requerida fornecerá informações com fundamento neste Artigo, na extensão 
permitida por suas leis internas, na forma de depoimento de testemunhas e cópias autenticadas de 
registros originais. 

4. Cada Parte Contratante deverá assegurar que suas autoridades competentes para os fins 
especificados no Artigo 1 do Acordo tenham autoridade para obter e fornecer, mediante solicitação: 

a) informações detidas por bancos, outras instituições financeiras e qualquer pessoa, inclusive agentes 
("nominees") e fiduciários ("trustees"), agindo na condição de representante ou fiduciário; 

b) informações referentes à propriedade legal e efetiva de sociedades, sociedades de pessoas 
("partnerships"), "trusts", fundações, "Anstalten" e outras pessoas, inclusive, observadas as limitações do 
Artigo 2, informações sobre propriedade relativas a todas essas pessoas em uma cadeia de propriedade; 
no caso de "trusts", informações relativas aos instituidores, fiduciários ("trustees"), beneficiários e 
protetores ("protectors"); e, no caso das fundações, informações sobre os fundadores, membros do 
conselho da fundação e beneficiários. Além disso, este Acordo não cria uma obrigação para as Partes 
Contratantes de obter ou fornecer informações sobre propriedade com relação a sociedades negociadas 
publicamente ou a fundos ou esquemas públicos de investimento coletivo, a menos que essas 
informações possam ser obtidas sem ocasionar dificuldades desproporcionais. 

5. A autoridade competente da Parte requerente fornecerá as seguintes informações à autoridade 
competente da Parte requerida, quando fizer um pedido de informações com fundamento neste Acordo, 
para demonstrar a previsível relevância das informações para o pedido: 

a) a identidade da pessoa sob fiscalização ou investigação; 

b) o período a que se referem as informações solicitadas; 
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c) uma relação das informações desejadas, inclusive sua natureza e a forma na qual a Parte requerente 
deseja recebê-las da Parte requerida; 

d) a finalidade tributária para a qual as informações são buscadas; 

e) motivos para acreditar que as informações solicitadas sejam detidas pela Parte requerida ou estejam 
na posse ou controle de uma pessoa sob a jurisdição da Parte requerida; 

f) na medida do que for conhecido, o nome e o endereço de qualquer pessoa que se acredite ter a posse 
das informações solicitadas; 

g) uma declaração de que o pedido está em conformidade com as leis e práticas administrativas da 
Parte requerente; de que, se as informações solicitadas se encontrassem sob a jurisdição da Parte 
requerente, a autoridade competente da Parte requerente poderia obter as informações com base em 
suas leis ou no curso normal da prática administrativa e de que está em conformidade com este Acordo; 

h) uma declaração de que a Parte requerente recorreu a todos os meios disponíveis em seu próprio 
território para obter as informações, exceto àqueles que dariam origem a dificuldades desproporcionais. 

6. A autoridade competente da Parte requerida encaminhará as informações solicitadas tão prontamente 
quanto possível à Parte requerente. Para assegurar uma pronta resposta, a autoridade competente da 
Parte requerida deverá: 

a) confirmar por escrito o recebimento de um pedido à autoridade competente da Parte requerente e 
notificá-la de deficiências no pedido, se for o caso, dentro de 60 (sessenta) dias do recebimento do 
pedido; 

b) se a autoridade competente da Parte requerida não puder obter e fornecer as informações dentro de 
90 (noventa) dias do recebimento do pedido, inclusive se encontrar obstáculos no fornecimento das 
informações, ou caso se recuse a fornecer as informações, informará imediatamente a Parte requerente, 
explicando a razão de sua incapacidade, a natureza dos obstáculos ou as razões para sua recusa. 

Artigo 6 
Fiscalizações Tributárias no Exterior 

1. Uma Parte Contratante poderá, de acordo com suas leis internas, após o recebimento de notificação 
da Parte requerente em um prazo razoável, permitir que representantes da autoridade competente da 
Parte requerente entrem no território da primeira Parte mencionada para entrevistar pessoas e examinar 
registros com o consentimento por escrito das pessoas envolvidas. A autoridade competente da segunda 
Parte mencionada notificará a autoridade competente da primeira Parte mencionada da hora e local da 
reunião com as pessoas envolvidas. 

2. A pedido da autoridade competente de uma Parte Contratante, a autoridade competente da outra 
Parte Contratante poderá permitir que representantes da autoridade competente da primeira Parte 
mencionada estejam presentes na fase apropriada de uma fiscalização tributária na segunda Parte 
mencionada. 

3. Se o pedido mencionado no parágrafo 2 for aceito, a autoridade competente da Parte Contratante que 
conduz a fiscalização notificará, com a maior antecedência possível, a autoridade competente da outra 
Parte da hora e local da fiscalização, da autoridade ou servidor designado para conduzir a fiscalização e 
dos procedimentos e condições exigidos pela primeira Parte mencionada para a condução da 
fiscalização. Todas as decisões relativas à condução da fiscalização tributária serão tomadas pela Parte 
que conduz a fiscalização. 
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Artigo 7 
Possibilidade de Recusa de um Pedido 

1. A autoridade competente da Parte requerida pode recusar a assistência: 

a) quando o pedido não for feito em conformidade com este Acordo; 

b) quando a Parte requerente não tiver utilizado todos os meios disponíveis no seu próprio território para 
obter as informações, exceto quando o recurso a tais meios puder dar causa a dificuldades 
desproporcionais; 

c) quando a Parte requerente não puder obter as informações com base em suas próprias leis para fins 
da administração ou cumprimento de suas próprias leis tributárias; 

d) quando a revelação das informações solicitadas for contrária à ordem pública ("ordre public") da Parte 
requerida. 

2. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de fornecer 
informações que revelariam qualquer segredo negocial, empresarial, industrial, comercial ou profissional, 
ou processo comercial. Não obstante o precedente, as informações do tipo referido no parágrafo 4 do 
Artigo 5 não serão tratadas como um segredo ou processo comercial meramente porque se enquadram 
nos critérios estabelecidos naquele parágrafo. 

3. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de obter ou fornecer 
informações que revelariam comunicações confidenciais entre um cliente e um advogado, procurador ou 
outro representante legal permitido, quando tais comunicações forem: 

a) produzidas para os fins de buscar ou fornecer aconselhamento legal; ou 

b) produzidas para os fins de uso em procedimentos legais existentes ou previstos. 

4. Um pedido de informações não será recusado com base no fato de que a obrigação tributária que 
motivou o pedido esteja em litígio. 

5. A Parte requerida poderá recusar um pedido de informações se as informações forem solicitadas pela 
Parte requerente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de sua legislação tributária, ou a 
qualquer exigência a ela conexa, que discrimine um nacional da Parte requerida em comparação com 
um nacional da Parte requerente nas mesmas circunstâncias. 

Artigo 8 
Sigilo 

Quaisquer informações recebidas por uma Parte Contratante com fundamento neste Acordo serão 
tratadas como sigilosas e somente poderão ser reveladas a pessoas ou autoridades (inclusive tribunais e 
órgãos administrativos) na jurisdição da Parte Contratante responsáveis pelo lançamento ou pela 
cobrança dos tributos visados por este Acordo, pela execução ou instauração de processos relativos a 
estes tributos, ou pelas decisões sobre recursos a eles correspondentes. Tais pessoas ou autoridades 
usarão essas informações apenas para tais fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos 
judiciais públicos ou em decisões judiciais. As informações não poderão ser reveladas a qualquer outra 
pessoa ou entidade ou autoridade ou qualquer outra jurisdição sem o expresso consentimento por 
escrito da autoridade competente da Parte requerida. 

Artigo 9 
Custos 
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A menos que as autoridades competentes das Partes Contratantes acordem de modo diverso, os custos 
ordinários (incluindo despesas administrativas e gerais ordinárias) incorridos na prestação de assistência 
serão arcados pela Parte requerida e os custos extraordinários na prestação de assistência (incluindo 
custos de utilização de consultores externos relacionados a litígio ou não) serão arcados pela Parte 
requerente. As respectivas autoridades competentes se consultarão periodicamente com respeito a este 
Artigo e, especificamente, a autoridade competente da Parte requerida consultará a autoridade 
competente da Parte requerente, se houver expectativa de que os custos da prestação de informações 
relacionados a um pedido específico sejam significativos. 

Artigo 10 
Legislação de Implementação 

As Partes Contratantes adotarão, na entrada em vigor deste Acordo, a legislação necessária para dar 
cumprimento e eficácia aos termos deste Acordo. 

Artigo 11 
Procedimento Amigável 

1. Quando surgirem dificuldades ou dúvidas entre as Partes relativamente à implementação ou 
interpretação do Acordo, as autoridades competentes se esforçarão por resolver o problema mediante 
entendimento mútuo. 

2. Além dos entendimentos referidos no parágrafo 1, as autoridades competentes das Partes 
Contratantes poderão acordar mutuamente os procedimentos a serem usados quanto aos Artigos 5 e 6. 

3. As autoridades competentes das Partes Contratantes poderão comunicar-se diretamente para os fins 
de alcançarem um entendimento quanto a este Artigo. 

4. As Partes Contratantes poderão também acordar outras formas de resolução de controvérsias. 

Artigo 12 
Entrada em Vigor 

1. Cada uma das Partes notificará a outra, por escrito, pelos canais diplomáticos, da conclusão dos 
procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor deste Acordo. 

2. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte àquele em que a última daquelas 
notificações tiver sido recebida, e produzirá efeitos: 

a) para matérias tributárias de natureza criminal, naquela data; e 

b) para todas as demais matérias abrangidas pelo Artigo 1, para todos os períodos tributáveis que 
comecem no primeiro dia de janeiro do ano seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor ou após, 
ou, quando não houver período tributável, para todas as obrigações tributárias incorridas a partir, 
inclusive, do primeiro dia de janeiro do ano seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor. 

Artigo 13 
Denúncia 

1. Este Acordo permanecerá em vigor até ser denunciado por uma Parte Contratante. Qualquer das 
Partes Contratantes poderá denunciar o Acordo por meio de notificação por escrito à outra Parte 
Contratante. Nesse caso, o Acordo deixará de produzir efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte 
ao término do período de seis meses após a data de recebimento da notificação de denúncia pela outra 
Parte Contratante. Todos os pedidos recebidos até a data efetiva da denúncia serão tratados em 
conformidade com os termos deste Acordo. 
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2. Em caso de denúncia, ambas as Partes permanecerão obrigadas ao disposto no Artigo 8 com relação 
a quaisquer informações obtidas com fundamento no Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto, assinaram o Acordo. 

Feito em San Marino, aos 31 dias do mês de março de 2016, em duplicata nos idiomas português, 
italiano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

No caso de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE SAN MARINO 

 
DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023 - Edição 
Extra) 

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do 
Anexo. 

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Brasília, 29 de dezembro de 2023; 202° da Independência e 135° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cristina Kiomi Mori 

ANEXO 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 
Art. 6°, caput, inciso XXII R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil 

cinquenta e oito reais e quatorze centavos) 
Art. 37, § 2° R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito 

centavos) 
Art. 70, caput, inciso III R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito 

centavos) 
Art. 75, caput, inciso I R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos) 
Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) 
Art. 75, caput, inciso 

IV, alínea "c" 
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito 
centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art182
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art182
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art6_xxii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art37_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art70
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art70_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_iv_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art75_p7
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Art. 95, § 2° R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos) 

 

RESOLUÇÃO BCB N° 362, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 18.12.2023) 
Altera a Resolução BCB n° 285, de 19 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a constituição e 
o funcionamento de grupos de consórcio. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão realizada em 14 de 
dezembro de 2023, com base nos arts. 6°, 7°, 15 e 26 da Lei n° 11.795, de 8 de outubro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução BCB n° 285, de 19 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. ................................................................. 

............................................................................... 

Parágrafo único. O valor do lance vencedor deve ser destinado à quitação ou à amortização parcial de 
prestações vincendas, observada a forma prevista no contrato." (NR) 

"Art. 22. ............................................................... 

I - cobertura de eventual insuficiência no período de recursos do fundo comum para: 

a) realização das contemplações por sorteio previstas para a respectiva assembleia geral ordinária; 

b) compensação da perda de poder aquisitivo do grupo de consórcio, de que trata o art. 25-B, § 1°, inciso 
II; e 

c) compensação do impacto de eventual substituição do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do 
conjunto de serviços objeto do contrato, de que trata o art. 30, parágrafo único, inciso III; 

.............................................................................. 

IV - contemplações adicionais, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do fundo de 
reserva para as finalidades previstas nos incisos I a III." (NR) 

"Art. 25-A. A administradora de consórcio deve realizar a cobrança ou a compensação de diferenças no 
valor da prestação quando houver valores recolhidos a menor ou a maior em decorrência de alteração 
do preço do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços objeto do contrato ocorrida 
entre a data de emissão dos documentos de cobrança das prestações e a data de realização da 
respectiva assembleia geral ordinária do período. 

Parágrafo único. O valor relativo à diferença de prestação, convertido em percentual do preço do bem, 
do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços objeto do contrato, deve ser cobrado ou 
compensado até a segunda prestação imediatamente seguinte à data da sua verificação." (NR) 

"Art. 25-B. A administradora de consórcio deve recompor o poder aquisitivo do grupo de consórcio 
decorrente de perda financeira ocasionada por majoração do preço do bem, do conjunto de bens, do 
serviço ou do conjunto de serviços que impactar o saldo remanescente do fundo comum não utilizado 
nas contemplações do período, reajustando-o na proporção da alteração ocorrida. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14133_2021.php#art95
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§ 1° O valor referente à perda de poder aquisitivo deve ser convertido em percentual do preço do bem, 
do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços, e coberto, na seguinte ordem de 
preferência, por: 

I - valor relativo a rendimentos de aplicação financeira de recursos do fundo comum, multas e juros 
moratórios retidos e multa rescisória retida; 

II - recurso do fundo de reserva, se constituído; e 

III - rateio entre os consorciados ativos do grupo até a segunda prestação imediatamente seguinte à data 
da sua verificação. 

§ 2° Para efeito do disposto neste artigo, o poder aquisitivo do grupo de consórcio a ser recomposto 
refere-se apenas ao montante arrecadado a título de fundo comum. 

§ 3° Na hipótese de que trata o caput, a administradora poderá cobrar taxa de administração sobre os 
valores de que tratam os incisos I e II do § 1°. 

§ 4° O montante pago pelo consorciado relativo ao rateio, estabelecido no inciso III do § 1°, por se tratar 
de cobrança extraordinária, não poderá ser utilizado para amortizar o percentual do preço do bem, 
conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços objeto do contrato." (NR) 

"Art. 30. Havendo substituição do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços 
objeto do contrato, em decorrência da descontinuidade na produção do bem ou da prestação do serviço 
ou por outros motivos justificados, mediante aprovação em assembleia geral extraordinária, devem ser 
aplicados os seguintes critérios de cobrança: 

I - as prestações dos consorciados contemplados, vincendas ou em atraso, não devem sofrer alteração 
imediata e serão ajustadas somente quando houver alteração no preço do novo bem, conjunto de bens, 
serviço ou conjunto de serviços objeto do contrato, na mesma proporção; 

II - as prestações dos consorciados não contemplados, vincendas ou em atraso, devem ser ajustadas 
com base no preço vigente, na data da assembleia geral extraordinária, do novo bem, conjunto de bens, 
serviço ou conjunto de serviços objeto do contrato. 

Parágrafo único. Para fins do inciso II do caput: 

I - o saldo devedor relativo ao fundo comum e demais obrigações deverão ser recalculados, levando em 
consideração o percentual já amortizado do preço do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do 
conjunto de serviços originalmente previsto no contrato e das demais obrigações; 

II - se na data da assembleia geral extraordinária o consorciado já tiver pagado importância total igual ou 
superior ao do novo bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços objeto do contrato, o saldo 
devedor da cota de consórcio e demais obrigações serão considerados quitados, devendo o consorciado 
aguardar a contemplação por sorteio para o recebimento do crédito correspondente; e 

III - se na data da assembleia geral extraordinária o consorciado já tiver pagado importância total 
superior ao do novo bem, conjunto de bens, serviço ou conjunto de serviços objeto do contrato, o 
consorciado será restituído, por ocasião da contemplação, da importância recolhida a maior, a qual deve 
ser: 

a) extraída do fundo comum do grupo de consórcio, se houver disponibilidade de recursos após a 
realização das demais contemplações do período; e 

b) acrescida ao crédito disponibilizado nos termos do inciso II." (NR) 
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"Art. 32. ............................................................. 

........................................................................... 

II - deixe de cumprir as obrigações financeiras previstas, nos termos do contrato, por três vencimentos; 
ou 

III - por ocasião da última assembleia geral ordinária, esteja inadimplente com as obrigações financeiras 
previstas, nos termos do contrato, por até dois vencimentos. 

Parágrafo único. É vedada a exclusão de consorciado contemplado que já tiver utilizado o crédito para a 
aquisição do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços." (NR) 

"Art. 32-A. Eventual multa rescisória estabelecida em contrato de participação em grupo de consórcio em 
decorrência da exclusão de consorciado: 

I - se cobrada em valor percentual, recairá exclusivamente sobre o valor do crédito parcial a ser 
restituído ao consorciado excluído; 

II - se cobrada em valor nominal, não poderá ser igual ou exceder o valor do crédito parcial do 
consorciado excluído; 

III - não poderá ser superior ao valor restante da taxa de administração que seria recebida do 
consorciado caso ele permanecesse ativo até o final do grupo, quando cobrada em favor da 
administradora; e 

IV - deverá ser cobrada por ocasião da contemplação do consorciado excluído. 

Parágrafo único. A aplicação da multa de que trata o caput é: 

I - facultada nas hipóteses descritas nos incisos I e II do art. 32, desde que previstas em contrato; e 

II - vedada na hipótese descrita no inciso III do art. 32." (NR) 

"Art. 33. O consorciado contemplado que for excluído mantém assegurada a sua contemplação, devendo 
ser adotadas as seguintes providências: 

I - disponibilização ao consorciado do crédito parcial em valor correspondente ao percentual amortizado 
do valor atualizado do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços objeto do 
contrato, deduzidas as obrigações financeiras pendentes em relação ao grupo de consórcio e à 
administradora de consórcio, inclusive as eventuais multas previstas em contrato; e 

II - direcionamento ao fundo comum do grupo de consórcio da diferença entre o crédito original vinculado 
à contemplação e o crédito parcial apurado, bem como dos rendimentos provenientes da aplicação 
financeira sobre o crédito original vinculado à contemplação incidente entre a data em que o crédito foi 
colocado à disposição do consorciado e a data de sua exclusão. 

Parágrafo único. Na hipótese de o valor de que trata o inciso II do caput ser insuficiente para cobrir o 
valor parcial remanescente do preço atualizado do correspondente bem, conjunto de bens, serviço ou 
conjunto de serviços atualizado, o valor da diferença decorrente deverá ser descontado do crédito parcial 
disponibilizado ao consorciado excluído." (NR) 

"Art. 49. A administradora de consórcio deve encaminhar aos consorciados ativos, antes da realização 
da assembleia geral ordinária do período, juntamente com o documento de cobrança da prestação, o 
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Demonstrativo Individual do Consorciado, preenchido com dados relativos à assembleia imediatamente 
anterior, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

......................................................................... 

VI - ................................................................... 

............................................................................ 

e) diferença no valor da prestação e rateio de recomposição do poder aquisitivo do grupo de consórcio, 
se for o caso; e 

.......................................................................... 

VII - preço do bem, do conjunto de bens, do serviço ou do conjunto de serviços ou valor atualizado do 
crédito objeto do contrato, na data de emissão do documento de cobrança da prestação; 

VIII - tabela contendo a discriminação dos pagamentos realizados pelo consorciado referentes, no 
mínimo, ao período relativo às últimas três assembleias gerais ordinárias, inclusive antecipações de 
pagamentos a título de lance ou de taxa de administração, e respectivos percentuais de amortização do 
crédito, do valor total concernente à taxa de administração e dos demais valores devidos; e 

IX - discriminação de parcelas em atraso eventualmente existentes, contendo datas de vencimento e 
valor, assim como as respectivas consequências do descumprimento de obrigações financeiras, 
especialmente a caracterização do disposto no art. 32. 

§ 1° Os documentos de que trata o caput devem ser encaminhados por meio físico ou eletrônico de 
acordo com a forma e o canal escolhidos pelo consorciado entre as opções disponibilizadas pela 
administradora de consórcio. 

§ 2° As informações de que trata o inciso VIII abrangendo o período compreendido entre o início do 
grupo e a data de consulta pelo consorciado devem ser disponibilizadas ao consorciado no sítio 
eletrônico da administradora de consórcio na internet." (NR) 

"Art. 57. Como regra de transição, os grupos de consórcio constituídos antes da data de entrada em 
vigor desta Resolução permanecem regidos pelas regras vigentes até essa data até seu encerramento, 
exceto quanto ao disposto nos arts. 14, 25-A, 25-B, 36, 44, 49, 51 e 53 a 55 desta Resolução, que 
devem ser aplicados também aos grupos em andamento nessa data." (NR) 

"Art. 59. Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2024." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados: 

I - a Circular n° 3.244, de 30 de junho de 2004; e 

II - os seguintes dispositivos da Resolução BCB n° 285, de 2023: 

a) o parágrafo único do art. 21; 

b) o art. 25; 

c) os incisos I e II do parágrafo único do art. 33; e 

d) o parágrafo único do art. 49. 
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Art. 3° Esta Resolução entra em vigor: 

I - em 1° de julho de 2024, quanto ao art. 2°, inciso I; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO 
Diretor de Regulação 

 

RESOLUÇÃO BCB N° 365, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Altera a Resolução BCB n° 96, de 19 de maio de 2021, que dispõe sobre a abertura, a 
manutenção e o encerramento de contas de pagamento. 

A DIRETORIA COLEGIADA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, em sessão realizada em 14 de 
dezembro de 2023, com base nos arts. 6°, § 1°, 9°, inciso II, e 15 da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 
2013, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Resolução n° 4.282, de 4 de novembro de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Resolução BCB n° 96, de 19 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° ........................................................... 

........................................................................ 

VIII - as formas e os canais para envio ou disponibilização dos demonstrativos e das faturas, quando 
houver; 

IX - os encargos incidentes sobre operações de crédito e em decorrência de inadimplemento de 
obrigações, bem como os critérios e os procedimentos para a sua cobrança, no caso de prestação de 
serviços relativos a contas de pagamento pós-pagas; e 

X - as formas e as opções de liquidação e de financiamento do saldo devedor da fatura de instrumentos 
de pagamento pós-pagos, devendo ser destacada no contrato a forma padrão para o financiamento do 
saldo devedor do crédito rotativo disponibilizada pela instituição. 

.........................................................................." (NR) 

"Art. 6°-A Na contratação de instrumentos de pagamento pós-pagos, a instituição deve facultar ao titular 
da conta a opção de pelo menos três datas de vencimento da fatura, com uma diferença mínima de sete 
dias entre elas. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às contas de pagamento pós-pagas cujos contratos 
prevejam pagamento da fatura mediante consignação em folha de pagamento." (NR) 

"Art. 9° A fatura de conta de pagamento pós-paga disponibilizada ao titular da conta por meio físico ou 
eletrônico deve apresentar as informações de forma ordenada conforme os seguintes grupos de 
informações: 

I - área de destaque; 
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II - alternativas de pagamento; e 

III - informações complementares. 

.......................................................................... 

§ 3° O grupo de informações referente à área de destaque deve conter exclusivamente as seguintes 
informações: 

I - valor total da fatura; 

II - data de vencimento da fatura do período vigente; e 

III - limite de crédito total. 

§ 4° O grupo de informações referente a alternativas de pagamento deve conter exclusivamente as 
seguintes informações: 

I - valor do pagamento obrigatório de que trata o art. 11, informando em moeda corrente os valores total 
e individuais de cada composição conforme disposto nos incisos I a III do art. 11; 

II - valor dos encargos a ser cobrado no período seguinte, no caso de realização somente do pagamento 
obrigatório de que trata o art. 11; 

III - opções de financiamento do saldo devedor da fatura; e 

IV - taxas efetivas de juros mensal e anual e o Custo Efetivo Total (CET) relativos às operações de 
crédito passíveis de contratação de que trata o inciso III. 

§ 5° O grupo referente às informações complementares deve conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - lançamentos realizados na conta de pagamento, por evento, inclusive quando parcelados; 

II - identificação das operações de crédito contratadas e respectivos valores; 

III - valor de cada parcela das operações de crédito contratadas, incluindo o número da parcela em 
relação ao total, em caso de cobrança parcelada; 

IV - valores relativos aos juros e encargos financeiros cobrados no período vigente, segregados de 
acordo com os tipos de operações de crédito contratadas; 

V - valor total de juros e encargos financeiros cobrados referentes às operações de crédito contratadas; 

VI - identificação das tarifas cobradas, de acordo com as regras previstas na regulamentação vigente, 
incluindo o número da parcela em relação ao total, em caso de cobrança parcelada; 

VII - data de encerramento dos lançamentos na fatura do período seguinte; 

VIII - identificação dos usuários finais beneficiários de pagamento ou transferência, inclusive nas 
situações em que o serviço de pagamento envolver instituições participantes de diferentes arranjos de 
pagamento; 
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IX - limites individuais para cada tipo de operação, incluindo os limites de crédito utilizados e disponíveis; 
e 

X - saldo total consolidado das obrigações futuras, inclusive das relativas a parcelamentos de compras, 
de operações de crédito e de tarifas. 

§ 6° O grupo de informações referente a alternativas de pagamento de que trata o § 4° deve ser 
apresentado de forma a permitir ao titular da conta comparar as opções disponibilizadas para a 
liquidação das obrigações da fatura. 

§ 7° As opções de financiamento de que trata o inciso III do § 4° devem informar os custos totais arcados 
pelo titular da conta e ser apresentadas na ordem do menor para o maior valor total a pagar pelo titular. 

§ 8° Para fins da identificação de que trata o inciso VIII do § 5°, deve ser disponibilizado nas faturas da 
conta de pagamento pós-paga o nome fantasia de usuários finais pessoas jurídicas e empresários 
individuais, quando houver. 

§ 9° As transações de pagamento e as demais obrigações realizadas na conta de pagamento pós-paga 
de forma parcelada devem ser apresentadas nas faturas disponibilizadas em qualquer meio ao titular da 
conta em até dois dias úteis a partir da data de abertura da fatura do período vigente." (NR) 

"Art. 10. A concessão de limites de crédito associado a conta de pagamento pós-paga deve, em relação 
aos titulares das contas, ser compatível com, no mínimo: 

I - o perfil de risco; 

II - a qualificação, incluindo a sua capacidade financeira, nos termos da regulamentação vigente que 
disciplina os procedimentos destinados a conhecer os clientes; 

III - a existência de vulnerabilidades associadas; e 

IV - demais produtos e serviços e operações de crédito contratados pelo titular, inclusive em outras 
instituições, no que couber. 

........................................................................... 

§ 4° A aquiescência do titular para majoração de limites de crédito deve ser obtida a cada evento, 
observada ainda a necessidade de comunicação do reajuste do limite ao titular até o momento de sua 
realização. 

§ 5° A instituição deve atender em até dois dias úteis à solicitação, realizada a qualquer tempo, do titular 
da conta para a redução do limite de crédito. 

§ 6° A compatibilidade na concessão de limites de crédito de que trata o caput deve ser periodicamente 
reavaliada, inclusive em caso de efetivação da portabilidade de crédito das operações associadas a 
conta de pagamento pós-paga do titular." (NR) 

"CAPÍTULO V 
DO PAGAMENTO DA FATURA DA CONTA DE PAGAMENTO PÓS-PAGA" (NR) 

"Art. 11-A. Para fins de pagamento da fatura da conta de pagamento pós-paga, o valor total da fatura 
deve aparecer inicialmente como opção de pagamento padrão nas opções de liquidação, inclusive em 
eventual campo a ser preenchido no documento de cobrança ou na forma de pagamento." (NR) 



 

  171 
 

"Art. 11-B. A instituição emissora de instrumento de pagamento pós-pago deve, por meio de canais de 
atendimento ágeis e de fácil acesso, disponibilizar ao titular da conta: 

I - a opção de solicitar o pagamento da fatura por meio de débito em conta ou de pagamento recorrente, 
respeitada a regulamentação vigente, no caso de instituição emissora do instrumento de pagamento pós-
pago que mantém contas de depósitos à vista ou contas de pagamento pré-pagas; 

II - as informações sobre as formas e opções disponíveis para a liquidação, inclusive antecipadamente, e 
o financiamento do saldo devedor da fatura; e 

III - as informações sobre a possibilidade de portabilidade de crédito, nos termos da regulamentação 
vigente, incluindo orientações para a obtenção de informações sobre os procedimentos necessários para 
a sua solicitação. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput se aplica inclusive às instituições pertencentes ao 
mesmo conglomerado prudencial abrangendo instituições que mantenham contas de depósito à vista ou 
contas de pagamento pré-paga." (NR) 

"Art. 11-C. A instituição emissora de instrumento de pagamento pós-pago deve enviar ao titular da conta, 
por meio de canais eletrônicos, de forma gratuita, notificações com informações sobre: 

I - o vencimento da fatura, com pelo menos dois dias de antecedência da data de vencimento, incluindo 
esclarecimentos de que o não pagamento do valor total da fatura resulta na cobrança de juros e 
encargos; 

II - as consequências do eventual não pagamento do valor obrigatório da fatura e do atraso no 
pagamento, bem como orientações para acesso às informações referidas no inciso II do art. 11-B, a 
partir do dia útil imediatamente posterior à data de vencimento da fatura; 

III - o início de eventual parcelamento do saldo do crédito rotativo e da fatura correspondente; e 

IV - o início da cobrança da tarifa de anuidade, após eventual período de isenção da cobrança, se 
houver, com pelo menos um mês de antecedência contado da data de início da cobrança." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os incisos IV a XIII do caput e o § 2° do art. 9° da Resolução BCB n° 96, de 
2021. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1° de julho de 2024. 

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO 
Diretor de Regulação 

 

RESOLUÇÃO CVM N° 196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Prorroga a data de entrada em vigor das seções III e IV do Capítulo VII-A da Resolução CVM 
n° 35, de 26 de maio de 2021. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 19 de dezembro de 2023, com fundamento no disposto nos arts. 8°, I, da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Resolução: 

Art. 1° A Resolução CVM n° 179, de 14 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 13. Esta Resolução entra em vigor em 1° de junho de 2023, exceto pelas seções III e IV do Capítulo 
VII-A da Resolução CVM n° 35, de 2021, com a redação dada pelo art. 7°, as quais entram em vigor em 
1° de novembro de 2024." (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO BARROSO DO NASCIMENTO 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 5.111, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Regulamenta os conceitos de entidade de investimento e de direitos creditórios para fins 
do disposto no art. 19 e no art. 23 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, e no § 7° 
do art. 3° da Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006, incluído pelo art. 15 da Lei n° 14.711, 
de 30 de outubro de 2023. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de 2023, 
com base nos arts. 19 e 23 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, e no § 7° do art. 3° da Lei n° 
11.312, de 27 de junho de 2006, incluído pelo art. 15 da Lei n° 14.711, de 30 de outubro de 2023, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Esta Resolução estabelece os conceitos de entidade de investimento e de direitos creditórios 
para fins do disposto nos arts. 19 e 23 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, e no § 7° do art. 3° 
da Lei n° 11.312, de 27 de junho de 2006, incluído pelo art. 15 da Lei n° 14.711, de 30 de outubro de 
2023. 

Art. 2° São classificados como entidades de investimento os fundos de investimento no país que tenham 
estrutura de gestão profissional, representada por agentes ou prestadores de serviços com poderes para 
tomar decisões de investimento e desinvestimento de forma discricionária, com o propósito de obter 
retorno por meio de apreciação do capital investido, renda ou ambos, na forma desta Resolução. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, são classificados como entidades de investimento os fundos de 
investimento no país que, cumulativamente: 

I - captem recursos de um ou mais investidores para investir em um ou mais ativos; 

II - sejam geridos, discricionariamente, por agentes ou prestadores de serviços profissionais, 
devidamente habilitados e autorizados para o exercício dessa atividade, quando exigido pela legislação; 
e 

III - definam nos seus regulamentos e nos demais documentos constitutivos, quando houver, estratégias 
a serem utilizadas para geração de retorno ao investidor, consistindo em uma ou mais das seguintes 
estratégias: 

a) investimento e desinvestimento dos ativos que compõem a carteira do fundo, observada a estratégia, 
as condições de mercado e, quando aplicável, o prazo nela estabelecido, de forma a maximizar o retorno 
para os cotistas; 

b) investimento e manutenção, no todo ou em parte, dos ativos que compõem a carteira do fundo de 
acordo com sua política de investimentos até a liquidação de tais ativos, por meio de seu pagamento ou 
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de qualquer forma de negociação de tais ativos ou até a liquidação do fundo, objetivando retorno na 
forma de apreciação do capital, renda ou ambos; 

c) investimento e manutenção dos ativos que compõem a carteira do fundo, sem prazo definido para 
liquidação ou desinvestimento, buscando a apreciação do capital investido e a realização de retorno por 
meio de resgate ou de amortização de cotas ou de mecanismos que assegurem a negociação de cotas 
no mercado secundário. 

§ 2° Não são classificados como entidades de investimento, em caráter exemplificativo, os fundos de 
investimento no país que: 

I - possuam comitê de investimento ou outro órgão de governança deliberativo no qual cotistas 
majoritários pessoas físicas ou as pessoas por eles indicadas tomem decisões e enviem ordens ao 
gestor quanto à composição da carteira do fundo; 

II - controlem pessoas jurídicas que tenham sido controladas, direta ou indiretamente, por seus cotistas 
majoritários pessoas físicas nos 5 (cinco) anos anteriores ao investimento pelo fundo; 

III - os cotistas majoritários pessoas físicas sejam administradores de empresas investidas pelo fundo; ou 

IV - os cotistas majoritários pessoas físicas possam determinar ou vetar decisões de investimento ou 
desinvestimento. 

§ 3° Para fins do disposto nos incisos I a IV do § 2°: 

I - os cotistas majoritários serão considerados como aqueles que, direta ou indiretamente, forem titulares 
das cotas que representem a maior parte do patrimônio do fundo; e 

II - serão consideradas em conjunto as pessoas físicas e os seus cônjuges ou companheiros, bem como 
os parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, residentes no país ou no 
exterior. 

§ 4° O enquadramento do cotista nas hipóteses previstas nos incisos I a IV do § 2° será objeto de 
declaração a ser fornecida pelo cotista para o administrador do fundo. 

§ 5° A classificação do fundo de investimento no país como entidade de investimento não é 
descaracterizada pela: 

I - existência de órgãos de governança consultivos com participação dos cotistas ou outros meios de 
aconselhamento e fiscalização pelos cotistas, assim como comitê de investimento ou outro órgão de 
governança deliberativo que não se enquadre no disposto no inciso I do § 2°, desde que o agente ou 
prestador de serviço mantenha discricionariedade para tomar as decisões relacionadas à composição da 
carteira do fundo; 

II - existência de acordo de voto entre os cotistas do fundo, desde que o agente ou prestador de serviço 
mantenha discricionariedade para tomar as decisões relacionadas à composição da carteira do fundo; 

III - participação minoritária, direta ou indireta, no fundo, pelo agente, prestador de serviço ou pessoa 
física que faça parte da estrutura de gestão profissional, para fins de alinhamento de interesses com o 
investidor; 

IV - participação, direta ou indireta, como cotista de Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDC), do cedente, originador, gestor do fundo, seu consultor especializado ou qualquer outro prestador 
de serviço do fundo; ou 
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V - política de investimentos do fundo que preveja a aquisição de ativos de um único emissor, cedente, 
devedor ou originador, independentemente de limites de concentração ou diversificação. 

Art. 3° A estrutura de gestão profissional a que se refere o art. 2° também pode se estabelecer no nível 
do cotista direto ou indireto do fundo de investimento no país, desde que esse cotista direto ou indireto 
seja organizado como fundo de investimento no país ou como fundo ou veículo de investimento no 
exterior, o que resultará na classificação do fundo de investimento no país como entidade de 
investimento. 

§ 1° Aplica-se, no que couber, o disposto no caput e no § 1° ao § 5° do art. 2° para fins da verificação da 
gestão profissional no nível do cotista direto ou indireto de que trata o caput. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, são considerados como fundos ou veículos de investimento no 
exterior: 

I - sociedades ou arranjos contratuais, personificados ou não, constituídos na forma de partnership, entre 
sócios gestores (general partner) e sócios investidores (limited partners), ou de forma substancialmente 
semelhante, desde que possuam estrutura de gestão discricionária nos termos descritos no art. 2°, 
evidenciada por meio de contratos de prestação de serviços ou de outros arranjos societários ou 
contratuais; 

II - fundos de investimento no exterior ou veículos de investimento no exterior constituídos de forma 
substancialmente semelhante, desde que possuam estrutura de gestão discricionária nos termos 
descritos no art. 2°, evidenciada por meio de contratos de prestação de serviços ou de outros arranjos 
societários ou contratuais; 

III - fundos soberanos, assim considerados os veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja 
constituído por recursos provenientes da poupança soberana do respectivo país; 

IV - organismos governamentais, organismos multilaterais e agências de fomento; 

V - fundos de previdência e fundos de pensão públicos ou privados no exterior, assim considerados os 
veículos de investimento cujo patrimônio seja constituído por empregadores, sindicatos ou entidades 
governamentais, com o objetivo de garantir benefícios de aposentadoria ou de pensão aos respectivos 
participantes; e 

VI - fundos constituídos para realizar a gestão profissional de um conjunto de ativos formado por 
doações filantrópicas, cuja aplicação financeira gera recursos exclusivamente para apoiar causas de 
interesse público, como educação, saúde, cultura e meio ambiente (endowment). 

§ 3° Os cotistas indiretos podem utilizar fundos ou veículos no exterior para deter os seus investimentos 
em fundos de investimento no país, sem alterar a classificação do fundo como entidade de investimento. 

§ 4° Nas hipóteses previstas nos incisos III a VI do § 2°, a estrutura de gestão profissional pode ser 
exercida de forma integrada ao próprio cotista ou de forma separada. 

Art. 4° Para fins do disposto no art. 19 da Lei n° 14.754, de 2023, consideram-se direitos creditórios, 
observadas as demais condições deste artigo: 

I - direitos e títulos representativos de crédito; 

II - valores mobiliários representativos de crédito; 

III - certificados de recebíveis e outros valores mobiliários representativos de operações de securitização 
que não sejam lastreados em direitos creditórios não padronizados; e 
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IV - por equiparação, cotas de FIDC que observem o disposto neste artigo. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, não são considerados direitos creditórios: 

I - títulos públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal; 

II - títulos de emissão ou coobrigação de instituições financeiras; 

III - operações compromissadas lastreadas nos ativos referidos nos incisos I e II; 

IV - cotas de classes de fundos de investimento que invistam preponderantemente nos ativos referidos 
nos incisos I, II e III; 

V - debêntures não conversíveis ou sem participação nos lucros objeto de distribuição pública; e 

VI - notas comerciais objeto de distribuição pública. 

§ 2° Os ativos previstos nos incisos V e VI do § 1° serão considerados como direitos creditórios para fins 
do disposto no caput quando, no momento da aquisição: 

I - o emissor estiver em fase de recuperação judicial ou extrajudicial; ou 

II - tiver ocorrido assembleia de debenturistas ou de titulares de notas comerciais, para solicitar a 
flexibilização de direitos relacionados às cláusulas de vencimento antecipado das dívidas, ou o 
inadimplemento pelo emissor de suas obrigações pecuniárias, evidenciada pela devida comunicação ao 
mercado ou assim informado pelo administrador de mercados organizados. 

§ 3° Para fins do disposto no caput, são considerados direitos creditórios, em caráter exemplificativo, os 
precatórios federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal. 

§ 4° Os ativos recebidos pelo FIDC em decorrência de procedimentos judiciais ou extrajudiciais 
envolvidos na recuperação dos seus direitos creditórios, por força de expropriação de ativos, excussão 
de garantias, dação em pagamento, conversão, adjudicação ou arrematação de bem penhorado ou 
transação, nos termos do art. 840 e seguintes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
serão considerados direitos creditórios enquanto compuserem a carteira do FIDC, desde que o seu 
gestor apresente plano de liquidação dos ativos recuperados. 

§ 5° Os títulos de que trata o inciso II do § 1° referem-se aos Certificados de Depósito Bancário (CDB), 
Letras Financeiras (LF), Letras de Crédito do Agronegócio (LCA), Letras de Crédito Imobiliário (LCI) e 
Letras Imobiliárias Garantidas (LIG). 

§ 6° O FIDC disporá dos prazos previstos no § 2° e no § 3° do art. 19 da Lei n° 14.754, de 2023, para 
adequar a composição da sua carteira observando o disposto neste artigo. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 
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RESOLUÇÃO CMN N° 5.112, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Altera a Resolução n° 4.549, de 26 de janeiro de 2017, que dispõe sobre o financiamento 
do saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento 
pós-pagos, a Resolução CMN n° 5.004, de 24 de março de 2022, que dispõe sobre os 
requisitos a serem observados na oferta, na contratação e na prestação de serviços de 
operações de crédito e de arrendamento mercantil financeiro, e a Resolução CMN n° 
5.057, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a portabilidade de operações de 
crédito e de arrendamento mercantil financeiro. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 21 de dezembro de 2023, 
com base nos arts. 4°, incisos VI, VIII e IX da referida lei, 20, § 1°, da Lei n° 4.864, de 29 de novembro 
de 1965, 1° do Decreto-Lei n° 70, de 21 de novembro de 1966, 33-E da Lei n° 9.514, de 20 de novembro 
de 1997, 7° e 23, alínea "a", da Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, 1°, inciso II, da Lei n° 10.194, 
de 14 de fevereiro de 2001, 1°, § 1°, da Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, 27, § 3°, e 28, 
§ 3°, da Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, e tendo em vista o disposto no art. 7° da Lei n° 12.865, 
de 9 de outubro de 2013, 

RESOLVEU: 

Art. 1° A Resolução n° 4.549, de 26 de janeiro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2°-A Para os fins do disposto no art. 28 da Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, consideram-se: 

I - operação de crédito para financiamento do saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de demais 
instrumentos de pagamento pós-pagos: as operações de crédito rotativo e de parcelamento de fatura 
vinculadas à respectiva conta de pagamento pós-paga, inclusive em decorrência do disposto no art. 2°; 

II - juros: os juros remuneratórios cobrados na concessão das operações de crédito referidas no inciso I; 

III - encargos financeiros: os encargos de multa e juros de mora cobrados em decorrência de atraso no 
pagamento ou na liquidação de obrigações relativas a operações de crédito referidas no inciso I, assim 
como quaisquer tarifas e comissões incidentes à operação de crédito; e 

IV - valor original da dívida: o saldo das operações de crédito rotativo ou de parcelamento de fatura 
concedidas para o financiamento do saldo devedor da fatura, vinculadas à respectiva conta de 
pagamento pós-paga, devendo ser apurado toda vez que for concedida nova operação de crédito para 
financiamento do saldo devedor da fatura. 

Parágrafo único. Quando o saldo remanescente do crédito rotativo for financiado mediante linha de 
crédito para pagamento parcelado vinculada à respectiva conta de pagamento pós-paga, inclusive em 
decorrência do disposto no art. 2°: 

I - será considerado valor original da dívida o montante inicial da operação de crédito rotativo que foi 
migrada para a operação de parcelamento de fatura vinculado à respectiva conta de pagamento pós-
paga; e 

II - o valor total cobrado a título de juros e encargos financeiros aplicáveis à operação de crédito será 
apurado a partir da data de início da operação de crédito rotativo que foi migrada para o parcelamento de 
fatura vinculado à respectiva conta de pagamento pós-paga." (NR) 

"Art. 2°-B O valor original da dívida, bem como o valor total cobrado a título de juros e encargos 
financeiros aplicáveis a cada operação de crédito para financiamento do saldo devedor da fatura de 
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cartão de crédito e demais instrumentos de pagamento pós-pagos de que trata o art. 2°-A, referentes a 
cada operação de crédito concedida, deverão ser detalhados nos respectivos demonstrativos e faturas 
da conta de pagamento pós-paga, conforme a regulamentação vigente." (NR) 

"Art. 2°-C É assegurada, a qualquer momento, a renegociação das operações de crédito de que trata o 
art. 2°-A, desde que o valor total cobrado a título de juros e encargos financeiros aplicáveis a cada 
renegociação não exceda o valor original da dívida da operação inicial que foi renegociada, 
descontando-se os juros e encargos que já foram pagos." (NR) 

"Art. 2°-D O disposto nos arts. 2°-A, 2°-B e 2°-C se aplica somente às operações realizadas após o prazo 
de 90 (noventa) dias de que trata o § 1° do art. 28 da Lei n° 14.690, de 2023, independentemente da 
data de assinatura do contrato de cartão de crédito ou de instrumento de pagamento pós-pago." (NR) 

Art. 2° A Resolução CMN n° 5.057, de 15 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2° ........................ 

.......................... 

VI - valor máximo de cobertura: valor máximo de recursos que a instituição proponente se obriga a 
transferir para a instituição credora original para a liquidação do saldo devedor e efetivação da 
portabilidade do cheque especial ou do saldo devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago; 

VII - saldo devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago: saldo consolidado em aberto das 
operações de crédito rotativo e de parcelamento de fatura vinculadas à respectiva conta de pagamento 
pós-paga; e 

VIII - operação de crédito consolidada: operação de crédito que consolida todas as operações de crédito 
objeto do saldo devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago na instituição credora 
original." (NR) 

"Art. 6° ........................ 

.......................... 

§ 2° No caso de portabilidade de saldo devedor de cheque especial ou de saldo devedor da fatura de 
instrumento de pagamento pós-pago, o valor da operação na instituição proponente não pode ser 
superior ao saldo devedor informado pela instituição credora original. 

........................" (NR) 

"Art. 7° ........................ 

.......................... 

§ 3° No caso de portabilidade de saldo devedor de cheque especial ou de saldo devedor da fatura de 
instrumento de pagamento pós-pago, a instituição proponente deve incluir o valor máximo de cobertura 
na proposta de crédito de que trata o inciso III do caput. 

§ 4° No caso de requisição de portabilidade de saldo devedor da fatura de instrumento de pagamento 
pós-pago, a proposta de crédito de que trata o inciso III do caput deve ser realizada por meio de uma 
única operação de crédito consolidada." (NR) 
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"Art. 7°-A Para fins de portabilidade de saldo devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago, 
a instituição credora original que realizar uma contraproposta deve apresentar ao cliente, no mínimo, 
uma proposta de operação de crédito consolidada de mesmo prazo da operação proposta pela 
instituição proponente." (NR) 

"Art. 8° ........................ 

§ 1° .......................... 

.......................... 

II - o prazo remanescente e a data de vencimento da última parcela da operação de crédito objeto da 
portabilidade, não aplicável no caso de portabilidade de operação de cheque especial ou de saldo 
devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago; e 

.......................... 

§ 4° Caso o saldo devedor do cheque especial ou o saldo devedor da fatura de instrumento de 
pagamento pós-pago objeto da portabilidade, na data de recebimento da informação referida no inciso I 
do § 1°, seja superior ao valor máximo de cobertura, a instituição poderá não efetivar a portabilidade." 
(NR) 

"Art. 16. .......................... 

§ 1° É vedada a cobrança do ressarcimento financeiro de que trata o caput na portabilidade de saldo 
devedor da fatura de instrumento de pagamento pós-pago. 

§ 2° No caso das operações de que trata o art. 4°, o ressarcimento de que trata o caput deverá ser 
proporcional ao valor do saldo devedor apurado à época da transferência de recursos e decrescente 
conforme o prazo decorrido da operação, cabendo sua liquidação à instituição proponente." (NR) 

"Art. 17-A. A portabilidade de saldo devedor de fatura de instrumento de pagamento pós-pago não se 
aplica aos cartões de crédito e aos demais instrumentos de pagamento pós-pagos cujos contratos 
prevejam pagamento da fatura mediante consignação em folha de pagamento." (NR) 

Art. 3° A Resolução CMN n° 5.004, de 24 de março de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 4° ....................... 

.......................... 

§ 3° Para operações de crédito vinculadas à conta de pagamento pós-paga, o Documento Descritivo do 
Crédito deve: 

I - ser fornecido para todos os clientes, inclusive pessoas jurídicas; 

II - adicionalmente às informações de que trata o caput, informar: 

a) o limite de crédito total e utilizado para cada tipo de operação; 

b) o valor original da dívida; 

c) o valor total atualizado cobrado a título de juros e encargos financeiros aplicáveis; e 
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d) o valor total atualizado que ainda pode ser cobrado a título de juros e encargos financeiros aplicáveis 
referente à operação; e 

III - apresentar as informações referentes a cada operação de crédito contratada, segregadas por conta 
de pagamento pós-paga, de forma individual e consolidada. 

§ 4° Para fins da apresentação de forma consolidada de que trata o inciso III do § 3°, devem ser 
apresentadas as seguintes informações, nos termos da regulamentação vigente: 

I - saldo devedor consolidado; 

II - taxa média ponderada de juros anual, nominal e efetiva; e 

III - prazo médio ponderado total e remanescente. 

§ 5° Para fins deste artigo, consideram-se operações de crédito vinculadas à conta de pagamento pós-
paga as operações de crédito rotativo e de parcelamento de fatura." (NR) 

Art. 4° Fica revogado o parágrafo único do art. 16 da Resolução n° 5.057, de 2022. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, em relação ao art. 1°; e 

II - em 1° de julho de 2024, em relação aos demais artigos. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 438, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
18.12.2023) 

Altera a Instrução Normativa BCB n° 236, de 17 de fevereiro de 2022, que altera e 
consolida os procedimentos para a remessa de demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, anuais, semestrais e intermediárias, para fins de divulgação na Central de 
Demonstrações Financeiras do Sistema Financeiro Nacional (CDSFN), de que trata a 
Resolução BCB n° 2, de 12 de agosto de 2020. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG), no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, anexo à Resolução BCB n° 340, de 21 de setembro de 2023, com base no art. 85, inciso I, alínea 
"b", do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nas 
Resoluções CMN ns. 4.818, de 29 de maio de 2020, 4.911, de 27 de maio de 2021, 4.950, de 30 de 
setembro de 2021, e 4.966, de 25 de novembro de 2021, e nas Resoluções BCB ns. 2, de 12 de agosto 
de 2020, 146, de 28 de setembro de 2021, 168, de 1° de dezembro de 2021, 310, de 12 de abril de 2023, 
e 352, de 23 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa BCB n° 236, de 17 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4911_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4950_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4950_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_bcb_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_bcb_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_146_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_168_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_310_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_352_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php
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"Art. 2° .............................................................. 

............................................................................ 

III - Demonstrações financeiras consolidadas com base no padrão contábil internacional emitido pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), de que trata a Resolução CMN n° 4.818, de 2020, e 
a Resolução BCB n° 2, de 2020; 

IV - Demonstrações financeiras consolidadas do Conglomerado Prudencial, de que tratam a Resolução 
CMN n° 4.950, de 30 de setembro de 2021, e a Resolução BCB n° 168, de 1° de dezembro de 2021;  e 

V - Demonstrações financeiras consolidadas de acordo o Padrão Contábil das Instituições Reguladas 
pelo Banco Central do Brasil (Cosif), de que tratam o art. 77 da Resolução CMN n° 4.966, de 25 de 
novembro de 2021, e o art. 100 da Resolução BCB n° 352, de 23 de novembro de 2023." (NR) 

"Art. 4° .......................................................... 

........................................................................ 

§ 1° Caso a instituição opte pela faculdade prevista no art. 77 da Resolução CMN n° 4.966, de 2021, ou 
no art. 100 da Resolução BCB n° 352, de 2023, as demonstrações consolidadas deverão ser remetidas 
em um único arquivo, por meio do Documento 9010, de que trata o inciso I do caput." (NR) 

"Art. 13 ................................................................ 

Parágrafo único. A indicação referida no caput deve ser registrada e mantida atualizada no Sistema de 
Informações sobre Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), de que trata a Resolução BCB n° 
209, de 22 de março de 2022." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 2 de janeiro de 2024. 

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.166, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
15.12.2023 - Edição Extra) 
Dispõe sobre o recolhimento do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
apurados nas aplicações nos fundos de investimento de que tratam os arts. 27 e 28 da Lei n° 
14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 27 e 28 
da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, resolve: 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o recolhimento do imposto sobre a renda incidente sobre 
os rendimentos apurados até 31 de dezembro de 2023 nas aplicações nos fundos de investimento que: 

I - não estavam sujeitos, até o ano de 2023, à tributação periódica nos meses de maio e novembro de 
cada ano; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_bcb_002_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art2_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4950_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4950_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_168_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art2_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php#art77
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_352_2023.php#art100
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_352_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php#art77
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cmn_4966_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_352_2023.php#art100
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_bcb_352_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_bcb_236_2022.php#art13_pu
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II - serão submetidos à tributação mencionada no inciso I a partir do ano de 2024, com fundamento na 
Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Os rendimentos a que se refere o art. 1° serão apropriados pro rata tempore até 31 de dezembro 
de 2023 e ficarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF à alíquota de 
15% (quinze por cento). 

§ 1° Os rendimentos de que trata o caput corresponderão à diferença positiva entre o valor patrimonial 
da cota em 31 de dezembro de 2023, incluídos os rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de 
aquisição calculado de acordo com as regras previstas nos §§ 2°, 3° e 4° do art. 17 da Lei n° 14.754, de 
2023. 

§ 2° No caso dos fundos sujeitos ao regime específico de que trata o art. 26 da Lei n° 14.754, de 2023, o 
cotista poderá optar por não computar, na base de cálculo do IRRF, os valores controlados nas 
subcontas de que trata o § 3° do referido artigo. 

§ 3° A parcela do valor patrimonial da cota tributada na forma deste artigo passará a compor o custo de 
aquisição da cota, nos termos do inciso II do § 2° do art. 17 da Lei n° 14.754, de 2023. 

Art. 3° O imposto de que trata o art. 2° deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento e 
recolhido: 

I - à vista, até 31 de maio de 2024; ou 

II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com pagamento da primeira parcela até 31 
de maio de 2024. 

§ 1° Na hipótese de que trata o inciso II do caput, o valor de cada prestação mensal: 

I - será acrescido, por ocasião do pagamento, de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do mês de junho de 2024, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento 
estiver sendo efetuado; e 

II - não poderá ser inferior a 1/24 (um vinte e quatro avos) do imposto apurado nos termos do caput 
deste artigo. 

§ 2° O cotista deverá prover previamente ao administrador do fundo de investimento os recursos 
financeiros necessários para o recolhimento do imposto, podendo o administrador do fundo dispensar o 
aporte de novos recursos. 

§ 3° Caso o cotista realize o investimento no fundo de investimento por meio de amortização, de resgate 
ou de alienação de cotas antes do decurso do prazo do pagamento do IRRF, o vencimento do IRRF será 
antecipado para a data da realização. 

§ 4° Caso o imposto não seja pago no prazo de que trata este artigo, o fundo não poderá efetuar 
distribuições ou repasses de recursos aos cotistas nem realizar novos investimentos até que haja a 
quitação integral do imposto, com eventuais acréscimos legais. 

§ 5° Caso o imposto não seja pago no prazo de que trata este artigo em decorrência da falta de 
provimento de recursos de que trata o § 2°, o administrador deverá encaminhar à Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - RFB, na forma e no prazo por ela regulamentados, as seguintes informações: 

I - número de inscrição do contribuinte no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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II - valor dos rendimentos que serviram de base de cálculo do imposto; e 

III - valor do imposto devido. 

§ 6° Na hipótese de que trata o § 5°, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será do cotista, 
que ficará sujeito a lançamento de ofício, afastada a responsabilidade do administrador pela retenção e 
pelo recolhimento do imposto. 

Art. 4° Alternativamente ao disposto no art. 2°, a pessoa física residente no País poderá optar por pagar 
o IRRF incidente sobre os rendimentos das aplicações nos fundos de investimento de que trata o 
referido artigo à alíquota de 8% (oito por cento), em duas etapas: 

I - na primeira, mediante o pagamento com base nos rendimentos apurados até 30 de novembro de 
2023, em 4 (quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimentos nos dias 29 de dezembro 
de 2023, 31 de janeiro de 2024, 29 de fevereiro de 2024 e 29 de março de 2024; e 

II - na segunda, mediante o pagamento com base nos rendimentos apurados de 1° de dezembro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023, à vista, no mesmo prazo de vencimento do IRRF devido na tributação 
periódica de que trata o inciso I do caput do art. 17 da Lei n° 14.754, de 2023, relativa ao mês de maio 
de 2024. 

§ 1° A opção de que trata este artigo poderá ser exercida somente pelas pessoas físicas que, em 29 de 
dezembro de 2023, se encontrem na condição de residente no País, para fins do imposto sobre a renda. 

§ 2° Caso ocorra amortização ou resgate de cotas, ou cisão do fundo, entre 1° de dezembro de 2023 e 
29 de dezembro de 2023, o efeito do evento deverá ser excluído do valor patrimonial da cota em 30 de 
novembro de 2023 para fins do disposto no inciso I do caput. 

§ 3° Aplica-se à opção de que trata este artigo o disposto nos §§ 1° a 4° do art. 2° e nos §§ 3° a 5° do 
art. 3°. 

§ 4° A opção de que trata este artigo somente se consumará e se tornará definitiva com o pagamento 
integral do imposto. 

§ 5° Caso o imposto não seja pago nos prazos previstos no caput, o cotista ficará sujeito ao cálculo e ao 
recolhimento do imposto na forma prevista nos arts. 2° e 3°, deduzidas as parcelas pagas até a data do 
inadimplemento. 

Art. 5° O imposto de que trata esta Instrução Normativa deverá ser declarado por meio do Programa 
Gerador de Declaração - PGD da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, nos 
termos da Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021. 

§ 1° O imposto a que se refere o art. 2°, a ser recolhido na forma do inciso I ou II do caput do art. 3°, 
deverá ser informado na DCTF do mês de dezembro de 2023, mediante utilização do código de receita 
6239, de acordo com o disposto no Anexo Único. 

§ 2° O imposto a que se refere o art. 4° deverá ser informado: 

I - na DCTF do mês de novembro de 2023, para o recolhimento mencionado no inciso I do caput do art. 
4°, mediante a utilização do código de receita 6216, de acordo com o disposto no Anexo Único; e 

II - na DCTF do mês de dezembro de 2023, para o recolhimento mencionado no inciso II do caput do art. 
4°, mediante a utilização do código de receita 6222, de acordo com o disposto no Anexo Único. 
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Parágrafo único. O pagamento do imposto deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior 
à data originalmente prevista, quando esta não for dia útil. 

Art. 6° No caso de mudança de administrador do fundo de investimento ou instituição que intermediar 
recursos por conta e ordem de seus respectivos clientes após a apuração do imposto de renda de que 
trata esta Instrução Normativa, o administrador ou intermediário será responsável pela retenção e 
recolhimento integral do imposto referente aos fatos geradores ocorridos no período relativo à sua 
respectiva responsabilidade, inclusive pelo envio das informações previstas no § 5° do art. 3°. 

Art. 7° No caso de amortização ou resgate de cotas que ocorram entre 1° de dezembro de 2023 e 29 de 
dezembro de 2023, nos termos previstos no § 2° do art. 4°, a alíquota do imposto sobre a renda aplicável 
sobre os rendimentos pagos nos referidos eventos será a alíquota disposta nos incisos I a IV do art. 1° 
da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e no art. 6° da Lei n° 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 
conforme o prazo médio da carteira do fundo. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput, inclusive, nos casos em que o cotista tiver optado pelo 
pagamento previsto no art. 4°, excluindo-se, do valor patrimonial da cota em 30 de novembro de 2023, 
os efeitos do evento de que trata o caput, nos termos do § 2° do art. 4°. 

Art. 8° Para fins de apuração do imposto de que trata esta Instrução Normativa, considera-se o valor da 
cota apurado de acordo com a regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Art. 9° A partir de 1° de janeiro de 2024, o recolhimento das parcelas vincendas do imposto de que trata 
esta Instrução Normativa deverá ser realizado previamente aos casos de: 

I - resgate de cotas, inclusive por liquidação do fundo, alteração do condomínio de fechado para aberto, 
ou amortização de cotas ou mudança de administrador do fundo ou intermediador por conta e ordem do 
fundo, independentemente do valor e em relação a todos os cotistas do fundo; ou 

II - alienação de cotas, independentemente do valor e em relação ao cotista alienante. 

Parágrafo único. Aplica-se a antecipação de que trata o caput aos casos mencionados no art. 6°. 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

ANEXO ÚNICO 
Dados para confissão e pagamento do tributo a que se refere a Lei n° 14.754, de 2023. 

1. Fundamentação Legal: Lei n° 14.754, de 2023, art. 27. 
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2. Fundamentação Legal: Lei n° 14.754, de 2023, art. 28, inciso I. 
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3. Fundamentação Legal: Lei n° 14.754, de 2023, art. 28, inciso II. 

Preenchimento da DCTF Preenchimento do DARF comum 

Código 
de 

Receita 

Período de 
Declaração 

Débito 
apurado 

02. 
Período 

de 
Apuração 

03. 
Número 
do CPF 

ou CNPJ 

04. 
Código 

da 
Receita 

06. Data de 
Vencimento 

07. Valor 
Principal 

09. Valor dos 
juros 

6222-
01 

12/2023 

Val.ro da 
integral 
apurado 
do tributo 

31/12/2023 CNPJ o 
Declarante 6222 

3º dia útil 
subsequente 
ao último 
decêndio de 
maio/2024 

Val.ro da 
integral 
apurado do 
tributo 

R$ 0,00 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.167, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
21.12.2023) 

Dispõe sobre a regularização dos débitos tributários de que trata o art. 25-A do Decreto n° 
70.235, de 6 de março de 1972. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 25-
A do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a aplicação do art. 25-A do Decreto n° 70.235, de 6 de 
março de 1972, aos processos administrativos fiscais decorrentes de decisão definitiva favorável à 
Fazenda Nacional, proferida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) com base no voto 
de qualidade a que se refere o § 9° do art. 25 do referido decreto. 

§ 1° Fica excluída a multa decorrente de infração mantida por voto de qualidade e cancelada a 
representação fiscal para os fins penais de que trata o art. 83 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, na hipótese prevista no caput. 

§ 2° Esta Instrução Normativa aplica-se exclusivamente à parcela controvertida, resolvida pelo voto de 
qualidade a que se refere o caput. 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES 

Art. 2° Os créditos tributários de que trata o art. 1° poderão ser pagos em até 12 (doze) prestações, 
mensais e sucessivas, com redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora. 

§ 1° A dívida será consolidada na data do requerimento de que trata o art. 3°. 

§ 2° As reduções previstas neste artigo não serão cumulativas com outras reduções previstas em lei. 

§ 3° Para o pagamento previsto no caput do art. 2°, admite-se a utilização de: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art25a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art25a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art25a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art25_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art83
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
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I - créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL); e 

II - precatórios, nos termos do § 11 do art. 100 da Constituição Federal, observado o disposto em ato 
específico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

CAPÍTULO III 
DO PRAZO E DA FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Art. 3° Para a aplicação de que trata esta Instrução Normativa, o contribuinte deverá formalizar 
requerimento no prazo de 90 (noventa) dias, contado da ciência do resultado do julgamento definitivo 
proferido pelo Carf, observado o disposto no § 1°. 

§ 1° Caso a ciência do julgamento mencionada no caput tenha ocorrido durante o prazo de vigência 
da Medida Provisória n° 1.160, de 12 de janeiro de 2023, e até a data da publicação desta Instrução 
Normativa, o prazo de 90 (noventa) dias será contado a partir da data de publicação desta Instrução 
Normativa. 

§ 2° O requerimento deve estar acompanhado do pagamento da integralidade da dívida ou da 1ª 
(primeira) prestação do crédito de que trata o art. 2°. 

§ 3° No requerimento deverá constar: 

I - a identificação do processo administrativo fiscal; 

II - a indicação dos créditos tributários objeto de pagamento na forma do art. 2°; 

III - o número das prestações pretendidas, se for o caso; 

IV - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, por 
detentor do crédito, se for o caso; 

V - montante de precatórios utilizados; e 

VI - o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) que comprove o pagamento integral da 
dívida ou da 1ª (primeira) prestação, conforme o caso, com o código de receita 6070. 

§ 4° Durante o prazo previsto neste artigo, a exigibilidade do crédito tributário ficará suspensa para os 
fins do disposto no art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN). 

§ 5° O requerimento de que trata este artigo implica: 

I - confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; 

II - aceitação expressa pelo sujeito passivo, nos termos do § 5° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 1972, 
de que todas as comunicações e notificações a ele dirigidas, relativas à regularização dos créditos 
tributários, serão enviadas por meio do e-CAC. 

CAPÍTULO IV 
DO DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 
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Art. 4° O deferimento do requerimento fica condicionado ao pagamento da integralidade da dívida ou da 
1ª (primeira) prestação, conforme o disposto no art. 3°. 

§ 1° Será considerado sem efeito o requerimento na hipótese de o pagamento não ser realizado 
tempestivamente. 

§ 2° Deferido o parcelamento, ficam suspensos a exigibilidade do crédito e os efeitos do registro do 
devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin), nos termos 
do inciso II do caput do art. 7° da Lei n° 10.522, de 19 de junho de 2002. 

Art. 5° Em caso de indeferimento do requerimento, o contribuinte poderá apresentar recurso 
administrativo conforme rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CAPÍTULO V 
DO PARCELAMENTO 

Seção I 
Do valor das prestações do parcelamento 

Art. 6° Na hipótese de parcelamento, o valor de cada prestação será obtido mediante divisão do valor da 
dívida consolidada, após as reduções de juros e aproveitamento de créditos previstos no art. 2°, pelo 
número de parcelas informado no requerimento. 

Art. 7° O valor de cada prestação, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação da dívida até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 1° A partir da 2ª (segunda) parcela, as prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 

§ 2° No período em que o requerimento estiver pendente de análise, o contribuinte deverá calcular o 
valor devido da parcela e realizar o pagamento utilizando o Darf, com o código de receita 6070. 

§ 3° Após o deferimento do parcelamento, o pagamento deverá ser efetuado mediante Darf emitido no 
Portal e-CAC. 

Seção II 
Da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

Art. 8° A utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, desde que 
apurados e declarados à RFB no período estabelecido pela legislação tributária aplicável, 
independentemente do ramo de atividade de seu titular, poderá ser feita: 

I - pelo sujeito passivo responsável ou corresponsável pelo crédito tributário; 

II - pela pessoa jurídica controladora da pessoa jurídica a que se refere o inciso I ou que por esta seja 
controlada, direta ou indiretamente; ou 

III - por sociedades que sejam vinculadas a pessoa jurídica a que se refere o inciso I sob controle comum 
de uma terceira pessoa jurídica. 

§ 2° O valor dos créditos será determinado: 
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I - mediante aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal, das alíquotas do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) previstas no art. 3° da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e 

II - mediante aplicação, sobre o montante da base de cálculo negativa da CSLL, das alíquotas previstas 
no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

§ 3° A alíquota de que trata o § 2° deste artigo, para fins de utilização de créditos do responsável 
tributário ou corresponsável pelo débito e de empresas controladora e controlada, é determinada pela 
atividade desempenhada pela pessoa jurídica que originalmente possua o prejuízo fiscal ou a base de 
cálculo negativa em sua escrituração fiscal. 

§ 4° Os créditos não poderão ser utilizados em qualquer forma de compensação, a qualquer tempo, 
salvo em caso de rescisão do parcelamento de que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 9° Na hipótese de utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, 
os débitos serão extintos sob condição resolutória da ulterior homologação pela RFB. 

§ 1° Os créditos utilizados nos termos do caput serão confirmados após a aferição da existência de 
montantes: 

I - não utilizados na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL; e 

II - suficientes para atender à amortização solicitada. 

§ 2° O prazo para a homologação pela RFB dos créditos utilizados nos termos do caput será de 5 (cinco) 
anos, contado da data do requerimento previsto no art. 3°, sob pena de homologação tácita. 

Art. 10. No caso de indeferimento da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, no todo ou em parte, o sujeito passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da intimação: 

I - promover o pagamento à vista do saldo devedor amortizado indevidamente com créditos não 
reconhecidos, acrescido de juros de mora calculados no termos do art. 7°; ou 

II - apresentar recurso contra o indeferimento, conforme rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n° 
9.784, de 1999. 

§ 1° Caso o indeferimento a que se refere o caput decorra da utilização de créditos para os quais houve, 
em auto de infração, glosa de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, o sujeito 
passivo deverá instruir o recurso referido no inciso II do caput com a cópia da impugnação apresentada 
no processo administrativo do auto de infração, a fim de suspender a cobrança dos débitos indicados 
para amortização com os créditos indeferidos, até o julgamento definitivo do auto de infração. 

§ 2° O recurso a que se refere o inciso II do caput suspende a cobrança do saldo devedor amortizado até 
que seja proferida decisão administrativa definitiva. 

§ 3° No caso de parcelamento ativo, enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o sujeito 
passivo deverá continuar a pagar as prestações devidas, em conformidade com o valor originalmente 
apurado. 

§ 4° Caso a decisão definitiva seja total ou parcialmente desfavorável ao sujeito passivo, o saldo devedor 
indevidamente amortizado será recalculado e o sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da intimação da decisão, para pagar a totalidade do valor apurado, sob pena de rescisão do 
parcelamento e prosseguimento da cobrança. 
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CAPÍTULO VI 
DA EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 11. Será excluído do parcelamento previsto no caput do art. 2° o contribuinte inadimplente no 
pagamento de qualquer de suas parcelas por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

§ 1° Antes de efetivada a exclusão, o contribuinte será comunicado da existência de irregularidade, para 
que possa efetuar o recolhimento do montante devido no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
comunicação. 

§ 2° Transcorrido o prazo a que se refere o § 1° sem o devido recolhimento, o contribuinte será excluído 
mediante notificação. 

Art. 12. Da exclusão do parcelamento cabe recurso administrativo com efeito suspensivo, nos termos 
dos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 1999, a ser interposto exclusivamente por meio do Portal e-CAC. 

§ 1° O prazo para apresentação do recurso é de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da exclusão. 

§ 2° O recurso de que trata o caput será endereçado à respectiva Equipe Regional de Parcelamento, 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá reconsiderar a decisão de exclusão. 

§ 3° Caso seja mantida a exclusão, a Equipe de Parcelamento encaminhará o recurso ao Delegado da 
Receita Federal do Brasil dirigente do processo de trabalho de parcelamento na região fiscal de 
jurisdição do contribuinte, que o decidirá em última instância. 

§ 4° O contribuinte deverá continuar a pagar as parcelas devidas enquanto o recurso administrativo 
estiver pendente de apreciação. 

CAPÍTULO VII 
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 13. O parcelamento concedido nos termos desta Instrução Normativa será rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

I - definitividade da decisão da exclusão do parcelamento de que trata o Capítulo VI; ou 

II - definitividade da decisão que indeferiu a utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, caso o sujeito passivo do débito tributário não efetue o pagamento do saldo devedor 
indevidamente amortizado. 

§ 1° A rescisão do parcelamento produzirá efeitos: 

I - na data da ciência da exclusão de que trata o § 2° do art. 11 ou da decisão que negar provimento ao 
recurso previsto no art. 12; 

II - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo concedido para o pagamento do saldo 
devedor amortizado indevidamente, nos termos do inciso I do caput do art. 10, caso o contribuinte não 
apresente o recurso previsto no inciso II do referido artigo; ou 

III - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo previsto no § 4° do art. 10. 

§ 2° A rescisão do parcelamento implica a exigibilidade imediata da totalidade do débito, com a perda da 
redução dos juros de mora a que se refere o art. 2°, deduzidas as parcelas pagas. 
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§ 3° O valor original do débito, apurado nos termos do § 2°, e as parcelas pagas serão atualizados com 
os acréscimos legais até a data de produção de efeitos da rescisão a que se refere o § 1°. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.168, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
29.12.2023) 

Dispõe sobre autorregularização incentivada de tributos administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, instituída pela Lei n° 14.740, de 29 de novembro de 
2023. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.740, 
de 29 de novembro de 2023, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a autorregularização incentivada de tributos administrados 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, instituída pela Lei n° 14.740, de 29 de 
novembro de 2023. 

CAPÍTULO II 
DOS BENEFICIÁRIOS E DO OBJETO DA AUTORREGULARIZAÇÃO INCENTIVADA 

Art. 2° Podem aderir à autorregularização incentivada pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por 
tributos administrados pela RFB. 

Art. 3° Podem ser incluídos na autorregularização incentivada de que trata esta Instrução Normativa os 
seguintes tributos: 

I - que não tenham sido constituídos até 30 de novembro de 2023, inclusive em relação aos quais já 
tenha sido iniciado procedimento de fiscalização; e 

II - constituídos no período entre 30 de novembro de 2023 até 1° de abril de 2024. 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no § 3°, a autorregularização incentivada abrange todos os tributos 
administrados pela RFB, incluídos os créditos tributários decorrentes de auto de infração, de notificação 
de lançamento e de despachos decisórios que não homologuem, total ou parcialmente, a declaração de 
compensação, observado o disposto no caput. 

§ 2° A inclusão dos tributos a que se refere o inciso II do caput na autorregularização incentivada fica 
condicionada à confissão da dívida pelo devedor mediante entrega ou retificação das declarações 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php


 

  191 
 

correspondentes ou, excepcionalmente, mediante cadastramento do débito apenas nas situações a que 
se aplica. 

§ 3° A autorregularização incentivada não se aplica a débitos apurados no âmbito do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO III 
DA FORMA DE LIQUIDAÇÃO 

Art. 4° Os créditos tributários de que trata o art. 3° poderão ser liquidados com redução de 100% (cem 
por cento) das multas de mora e de ofício e dos juros de mora, mediante pagamento: 

I - à vista de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da dívida consolidada a título de entrada; e 

II - do valor restante em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas. 

§ 1° A dívida será consolidada na data do requerimento. 

§ 2° Fica permitida, para fins do disposto no inciso I do caput, a utilização: 

I - de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor da dívida consolidada; e 

II - de créditos de precatórios, próprios ou adquiridos de terceiros, observado o disposto no § 11 do art. 
100 da Constituição Federal, reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado, observado o 
disposto em ato específico da RFB. 

CAPÍTULO IV 
DO PRAZO E DA FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO 

Art. 5° Para a adesão à autorregularização de que trata esta Instrução Normativa, o contribuinte deverá 
formalizar requerimento no período de 2 de janeiro de 2024 a 1° de abril de 2024. 

§ 1° O requerimento deverá ser efetuado mediante abertura de processo digital no Portal do Centro 
Virtual de Atendimento - Portal e-CAC, na aba "Legislação e Processo", por meio do serviço 
"Requerimentos Web", acessível nos termos da Instrução Normativa RFB n° 2.066, de 24 de fevereiro de 
2022, e disponível no site da RFB na Internet, no endereço eletrônico <https://gov.br/receitafederal>. 

§ 2° No requerimento deverá constar: 

I - a indicação dos créditos tributários objeto da autorregularização requerida; 

II - o valor da entrada, observado o disposto no inciso I do caput do art. 4°; 

III - o número das prestações pretendidas, se for o caso; 

IV - os montantes dos créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, por 
detentor do crédito, se for o caso; 

V - a identificação do crédito líquido e certo, nos termos do § 11 do art. 100 da Constituição Federal, 
reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, se for o caso; e 
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VI - o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf que comprove o pagamento da 
integralidade da dívida ou da 1ª (primeira) prestação, conforme o caso, com o código de receita 6070. 

§ 3° Durante a análise do requerimento, a exigibilidade do crédito tributário ficará suspensa para os fins 
do disposto no art. 206 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. 

§ 4° O requerimento de que trata este artigo implica: 

I - confissão extrajudicial irrevogável e irretratável da dívida, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e 

II - aceitação expressa pelo sujeito passivo, nos termos do § 5° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de 
março de 1972, de que todas as comunicações e notificações a ele dirigidas, relativas à regularização 
dos créditos tributários, serão enviadas por meio do e-CAC. 

CAPÍTULO V 
DO DEFERIMENTO DO REQUERIMENTO 

Art. 6° O deferimento do requerimento de adesão formalizado em conformidade com o disposto no art. 
5° fica condicionado ao pagamento tempestivo do valor da entrada a que se refere o inciso I do caput do 
art. 4°. 

§ 1° Não produzirá efeito o requerimento de adesão sem a comprovação do pagamento a que se refere 
o caput. 

§ 2° Deferido o parcelamento, ficam suspensos a exigibilidade do crédito e os efeitos do registro do 
devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin, nos termos 
do inciso II do caput do art. 7° da Lei n° 10.522, de 19 de junho de 2002. 

Art. 7° Em caso de indeferimento do requerimento, o contribuinte poderá apresentar recurso 
administrativo, o qual será submetido ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999. 

CAPÍTULO VI 
DO PARCELAMENTO 

Seção I 
Do valor das prestações 

Art. 8° Na hipótese de celebração do parcelamento a que se refere o art. 4°, o valor de cada prestação 
será obtido mediante divisão do valor da dívida consolidada pelo número de parcelas informado no 
requerimento, observados os limites mínimos de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de devedor pessoa física; e 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), no caso de devedor pessoa jurídica. 

Art. 9° O valor de cada prestação, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação da dívida até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 1° A partir da 2ª (segunda) parcela, as prestações vencerão no último dia útil de cada mês. 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art389
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art395
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art23_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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§ 2° No período em que o requerimento estiver pendente de análise, o contribuinte deverá calcular o 
valor devido da parcela e realizar o pagamento utilizando o Darf, com o código de receita 6070. 

§ 3° Após o deferimento do parcelamento, o pagamento deverá ser efetuado mediante Darf emitido no 
Portal e-CAC. 

Seção II 
Da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

Art. 10. A utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, desde que 
apurados e declarados à RFB no período estabelecido pela legislação tributária aplicável, 
independentemente do ramo de atividade de seu titular, poderá ser feita: 

I - pelo sujeito passivo responsável ou corresponsável pelo crédito tributário; 

II - pela pessoa jurídica controladora da pessoa jurídica a que se refere o inciso I ou que por esta seja 
controlada, direta ou indiretamente; ou 

III - por sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica a que se refere o inciso I. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, deverão ser utilizados primeiramente os créditos próprios. 

§ 2° O valor dos créditos será determinado: 

I - mediante aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal, das alíquotas do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ previstas no art. 3° da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e 

II - mediante aplicação, sobre o montante da base de cálculo negativa da CSLL, das alíquotas previstas 
no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

§ 3° As alíquotas a que se refere o § 2°, para fins de utilização de créditos do responsável tributário ou 
corresponsável pelo débito e de empresas controladora e controlada, serão determinadas com base na 
atividade desempenhada pela pessoa jurídica em cuja escrituração fiscal estiver registrado o prejuízo 
fiscal ou a base de cálculo negativa. 

§ 4° Os créditos utilizados na forma deste artigo não poderão ser utilizados em qualquer forma de 
compensação, a qualquer tempo, salvo em caso de rescisão do parcelamento de que trata esta 
Instrução Normativa. 

§ 5° Considera-se controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 
50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, 
a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger 
a maioria dos administradores. 

Art. 11. Na hipótese de utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, 
os débitos serão extintos sob condição resolutória da ulterior homologação pela RFB. 

§ 1° Os créditos utilizados nos termos do caput serão confirmados após a aferição da existência de 
montantes: 

I - não utilizados na compensação com a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL; e 

II - suficientes para atender à amortização solicitada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7689_1988.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7689_1988.asp
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§ 2° O prazo para a homologação pela RFB dos créditos utilizados nos termos do caput será de 5 (cinco) 
anos, contado da data do requerimento previsto no art. 5°, sob pena de homologação tácita. 

Art. 12. No caso de indeferimento da utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, no todo ou em parte, o sujeito passivo poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da ciência da intimação: 

I - efetuar o pagamento à vista do saldo devedor amortizado indevidamente com créditos não 
reconhecidos, acrescido de juros de mora calculados no termos do art. 9°; ou 

II - apresentar recurso contra o indeferimento, que obedecerá ao rito estabelecido nos arts. 
56 a 59 da Lei n° 9.784, de 1999. 

§ 1° Caso o indeferimento a que se refere o caput decorra da utilização de créditos para os quais houve, 
em auto de infração, glosa de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, o sujeito 
passivo deverá instruir o recurso referido no inciso II do caput com a cópia da impugnação apresentada 
no processo administrativo do auto de infração, a fim de suspender a cobrança dos débitos indicados 
para amortização com os créditos indeferidos, até o julgamento definitivo do auto de infração. 

§ 2° O recurso a que se refere o inciso II do caput suspende a cobrança do saldo devedor amortizado até 
que seja proferida decisão administrativa definitiva. 

§ 3° No caso de parcelamento ativo, enquanto o recurso estiver pendente de apreciação, o sujeito 
passivo deverá continuar a pagar as prestações devidas, em conformidade com o valor originalmente 
apurado. 

§ 4° Caso a decisão definitiva seja total ou parcialmente desfavorável ao sujeito passivo, o saldo devedor 
indevidamente amortizado será recalculado e o sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da ciência da intimação da decisão, para pagar a totalidade do valor apurado, sob pena de rescisão do 
parcelamento e prosseguimento da cobrança. 

CAPÍTULO VII 
DA EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 13. Será excluído do parcelamento a que se refere o inciso II do caput do art. 4° o contribuinte 
inadimplente no pagamento de: 

I - 3 (três) parcelas consecutivas, ou 6 (seis) alternadas; ou 

II - 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. 

§ 1° Antes de efetivada a exclusão a que se refere o caput, o contribuinte será comunicado da existência 
de irregularidade, para que possa efetuar o recolhimento do montante devido no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da comunicação. 

§ 2° Transcorrido o prazo a que se refere o § 1° sem o devido recolhimento, o contribuinte será excluído 
mediante notificação. 

Art. 14. Da exclusão do parcelamento cabe recurso administrativo com efeito suspensivo, nos termos 
dos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 1999, a ser interposto exclusivamente por meio do Portal e-CAC. 

§ 1° O prazo para apresentação do recurso é de 10 (dez) dias, contado a partir da ciência da exclusão. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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§ 2° O recurso de que trata o caput será endereçado à respectiva Equipe Regional de Parcelamento, 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, poderá reconsiderar a decisão de exclusão. 

§ 3° Caso seja mantida a exclusão, a Equipe de Parcelamento encaminhará o recurso ao Delegado da 
Receita Federal do Brasil dirigente do processo de trabalho de parcelamento na região fiscal de 
jurisdição do contribuinte, que o decidirá em última instância. 

§ 4° O contribuinte deverá continuar a pagar as parcelas devidas enquanto o recurso administrativo 
estiver pendente de apreciação. 

CAPÍTULO VIII 
DA RESCISÃO DO PARCELAMENTO 

Art. 15. O parcelamento concedido nos termos desta Instrução Normativa será rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

I - definitividade da decisão da exclusão do parcelamento de que trata o Capítulo VII; ou 

II - definitividade da decisão que indeferiu a utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, caso o sujeito passivo do débito tributário não efetue o pagamento do saldo devedor 
indevidamente amortizado. 

§ 1° A rescisão do parcelamento produzirá efeitos: 

I - na data da ciência da exclusão de que trata o § 2° do art. 13 ou da decisão que negar provimento ao 
recurso previsto no art. 14; 

II - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo concedido para o pagamento do saldo 
devedor amortizado indevidamente, nos termos do inciso I do caput do art. 12, caso o contribuinte não 
apresente o recurso previsto no inciso II do referido artigo; ou 

III - no dia imediatamente subsequente ao último dia do prazo previsto no § 4° do art. 12. 

§ 2° A rescisão do parcelamento implica a exigibilidade imediata da totalidade do débito, com a perda da 
redução dos acréscimos legais a que se refere o art. 4°, deduzido o valor referente às parcelas pagas. 

§ 3° O valor original do débito, apurado nos termos do § 2°, e as parcelas pagas serão atualizados com 
os acréscimos legais até a data de produção de efeitos da rescisão a que se refere o § 1°. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, não será computada a parcela 
equivalente à redução das multas e dos juros em decorrência da autorregularização incentivada de que 
trata esta Instrução Normativa. 

Art. 17. Na cessão de créditos relativos a precatórios ou de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e 
base de cálculo negativa da CSLL para pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas com 
vistas à autorregularização incentivada de que trata esta Instrução Normativa, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos: 
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I - os ganhos ou receitas registrados contabilmente pela cedente, eventualmente apurados em 
decorrência da cessão, não serão computados na apuração da base de cálculo do IRPJ, da CSLL, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins; e 

II - as perdas registradas contabilmente pela cedente, eventualmente apuradas em decorrência da 
cessão, serão consideradas dedutíveis na apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

Art. 18. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.170, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
02.01.2024) 

Dispõe sobre a habilitação ao regime de utilização do crédito fiscal decorrente de 
subvenção para implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata a 
Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
3° a 5° da Lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a habilitação ao regime de utilização do crédito fiscal 
decorrente de subvenção concedida pela União, estados, Distrito Federal ou municípios para 
implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata a Lei n° 14.789, de 29 de 
dezembro de 2023. 

Parágrafo único. O crédito fiscal a que se refere o caput corresponderá ao produto das receitas de 
subvenção e da alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) relativa ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ, observado, para sua apuração e utilização, o disposto nos arts. 6° a 8° e 
nos arts. 11 e 12 da Lei n° 14.789, de 2023, respectivamente. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - implantação - o estabelecimento de empreendimento econômico para o desenvolvimento da atividade 
a ser explorada por pessoa jurídica não domiciliada na localização geográfica do ente federativo que 
concede a subvenção; 

II - expansão - a ampliação da capacidade, a modernização ou a diversificação do comércio ou da 
produção de bens ou serviços do empreendimento econômico, inclusive mediante o estabelecimento de 
outra unidade, pela pessoa jurídica domiciliada na localização geográfica do ente federativo que concede 
a subvenção; e 

III - crédito fiscal de subvenção para investimento - o direito creditório: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14789_2023.php
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a) decorrente de implantação ou expansão do empreendimento econômico subvencionado por ente 
federativo; b) concedido a título de IRPJ; e 

c) passível de ressarcimento ou de compensação com tributos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - RFB. 

CAPÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS QUE PODEM REQUERER A HABILITAÇÃO 

Art. 3° Poderá ser beneficiária do regime de que trata o art. 1° a pessoa jurídica: 

I - tributada pelo lucro real; e 

II - habilitada pela RFB. 

Art. 4° São requisitos para a concessão da habilitação mencionada no inciso II do caput do art. 3°: 

I - a pessoa jurídica ser beneficiária de subvenção para investimento concedida por ente federativo; 

II - haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo anterior à implantação ou à 
expansão do empreendimento econômico; e 

III - haver ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo que estabeleça expressamente as 
condições e as contrapartidas a serem observadas pela pessoa jurídica relativas à implantação ou à 
expansão do empreendimento econômico. 

CAPÍTULO III 
DA HABILITAÇÃO AO REGIME ESPECIAL 

Art. 5° A habilitação ao regime de que trata esta Instrução Normativa deverá ser requerida pela pessoa 
jurídica por meio de serviço digital disponível no Centro Virtual de Atendimento - e-CAC da RFB, 
observado o disposto na Instrução Normativa RFB n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022. 

Art. 6° O pedido de habilitação deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - cópia do ato concessivo da subvenção editado pelo ente federativo; e 

II - demais documentos que comprovem os requisitos previstos no art. 4°. 

Parágrafo único. A formalização do pedido de habilitação deve ser precedida de adesão ao Domicílio 
Tributário Eletrônico - DTE de que trata a Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021. 

Art. 7° A habilitação ao regime de que trata esta Instrução Normativa está condicionada: 

I - ao cumprimento dos requisitos de que trata o art. 4°; 

II - à adesão ao DTE; e 

III - à regularidade fiscal quanto a tributos e contribuições federais, em conformidade com o disposto 
no art. 60 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995. 

Art. 8° Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da apresentação do pedido de habilitação pela pessoa 
jurídica sem que tenha havido a manifestação da RFB, a pessoa jurídica será considerada habilitada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2066_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9069_1995.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9069_1995.asp
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Art. 9° Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação será: 

I - indeferida, na hipótese de a pessoa jurídica não atender aos requisitos de que trata esta Instrução 
Normativa; ou 

II - cancelada, na hipótese de a pessoa jurídica deixar de atender aos requisitos de que trata esta 
Instrução Normativa, ou de ser constatado, depois da habilitação concedida nos termos do art. 8°, que a 
pessoa jurídica não os havia atendido. 

Art. 10 É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso administrativo, submetido ao rito estabelecido 
nos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias, contado da 
ciência da notificação do indeferimento ou do cancelamento da habilitação. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 11 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CMED N° 001, DE 28 DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
29.12.2023) 

Divulga os fatores de conversão de Preço Fábrica e Preço Máximo ao Consumidor 
referentes às novas alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação (ICMS) praticadas nos Estados de destino. 

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 
MEDICAMENTOS, no uso das competências que lhe conferem o art. 7°, parágrafo único, incisos III e V, 
do Decreto n° 4.766, de 26 de julho de 2003, c/c art. 12, incisos III e XIII, do Anexo da Resolução CMED 
n° 03, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno da CMED), em obediência ao disposto no inciso 
III do artigo 2° do Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A presente Instrução Normativa tem por objetivo divulgar a atualização dos novos fatores de 
conversão de Preços Fábrica (PF) e Preços Máximo ao Consumidor (PMC) previstos nas tabelas 
constantes dos Anexos I e II da Resolução CM-CMED n° 1, de 30 de março de 2023, em função do 
advento de novas alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) praticadas 
nos Estados de destino, visando orientar a execução da norma pelos agentes públicos envolvidos em 
seu cumprimento. 

Art. 2° A relação dos fatores de conversão para a definição dos Preços Fábrica (PF) e Preços Máximos 
ao Consumidor (PMC), previstos nas tabelas constantes dos Anexos I e II da Resolução CM-CMED n° 1, 
de 30 de março de 2023, fica atualizada com a inclusão das novas alíquotas de ICMS, conforme os 
Anexos I e II desta Instrução Normativa. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2024. 

DANIELA MARRECO CERQUEIRA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4766_2003.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4766_2003.asp#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4766_2003.asp#art7_pu_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4766_2003.asp#art7_pu_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/03/decreto4766_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php#art2_iii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs23/resolucao_cm_cmed_001_2023.php
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ANEXO I 
PREÇOS FÁBRICA - PF 

 

Nota Explicativa: Para conversão dos preços entre a Lista de Concessão de Crédito Tributário - LCCT e 
as diversas alíquotas de ICMS, as empresas deverão utilizar os fatores da matriz acima, partindo sempre 
do Preço Fábrica (ORIGEM) a ser convertido para o Preço Fábrica (DESTINO) multiplicando pelo fator 
de conversão correspondente. 

I. Preço Origem é o preço a ser convertido. 

II. Preço Destino é o preço convertido. 

III. Preço Origem X fator de conversão = Preço Destino. 

ANEXO II 
PREÇOS MÁXIMO AO CONSUMIDOR - PMC 

FATORES DE CONVERSÃO PF PARA PMC 
LCCT / ALÍQUOTA DE 

ICMS LISTA POSITIVA LISTA NEGATIVA LISTA NEUTRA 
19,5% 0,723358 0,751113 0,744475 
20,5% 0,723358 0,751482 0,744753 

PMC será obtido pela divisão dos PF pelos fatores 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.101463/2023-31, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 
de dezembro de 2023, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os 
combustíveis referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_ix
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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1 AC - 4,7383 - - - - 
2 AL 3,4910 **4,4448 **4,7595 - - - 
3 AM - **4,5527 2,9416 1,8676 - - 
4 AP - 5,5700 - - - - 
5 BA - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE - 4,2900 4,6400 - - - 
7 DF - *3,6700 6,6900 - - - 
8 ES - **4,0849 *4,8558 - - - 
9 GO - 3, 3858 - - - - 

10 MA - **4,2100 - - - - 
11 MG 6,5387 3,6046 4,8630 - - - 
12 MS 3,5839 3,5159 3,4598 - - - 
13 MT 7,1307 3,3595 3,5400 3,3000 - - 
14 PA - 4,3618 - - - - 
15 PB **5,3715 **4,0678 **4,5411 - **5,1083 **5,1083 
16 PE - 4,0000 - - - - 
17 PI 7,2000 4,4900 - - - - 
18 PR - 3,7090 5,1070 - - - 
19 RJ 2,4456 **3,9800 **4,3800 - - - 
20 RN - 4,7300 4,7800 - - - 
21 RO - 4,8900 - - 4,0864 - 
22 RR 7,3690 4,8810 - - - - 
23 RS - 4,3409 4,3848 - - - 
24 SC - 4,3600 4,9900 - - - 
25 SE *6,4375 **4,5750 *5,1530 - - - 
26 SP - 3,4400 - - - - 
27 TO 7,8800 4,2000 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 180, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 22/23, que aprova os modelos dos anexos e o 
manual de instruções de que trata a cláusula décima nona do Convênio ICMS n° 199/22, 
que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações 
com combustíveis nos termos da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e 
estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVI do art. 9° do seu regimento, divulgado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro de 
1997, na sua 194ª Reunião Ordinária, realizada nos dias 21 a 24 de novembro de 2023, em Brasília, DF, 
tendo em vista o disposto no inciso II do § 4° do art. 155 da Constituição Federal de 1988 e no inciso 
III do art. 3° da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O inciso II do art. 3° do Ato COTEPE/ICMS n° 22, de 10 de março de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_192_2022.php#art3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_192_2022.php#art3_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_192_2022.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_complementar_192_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_022_2023.php#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_022_2023.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_022_2023.php


 

  201 
 

“II - Anexo II - Manual de Instrução de que trata o § 3° da cláusula décima nona do Convênio ICMS n° 
199/22 - versão v1.02 - chave 77cc49793fd76f90b19b539ccc6aee48.”. 

Art. 2° Este ato entra em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS - Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do Brasil - Rafael 
Caetano Cardoso, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Ênio Alexandre Gomes Bezerra da Silva, 
Edimar Fernandes de Oliveira, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha 
Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Jonas Chaves Boaventura, Bahia - Ely 
Dantas de Souza da Cruz, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo de 
Sá Santos, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, 
Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso 
do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Manoel de 
Lemos Vasconcelos, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da 
Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée 
Dias, Rondônia - Carlos Brandão, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas, 
Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 181, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 

Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica 
Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o 
disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo, no dia 1° de dezembro de 2023, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3/18, registrada no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° O item 18 fica acrescido ao campo referente ao Estado de São Paulo do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: SÃO PAULO  

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

18 SP 01.128.316/0001-
26 688.133.753.110 CONE - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

MANUTENÇÕES LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_022_2023.php#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl19_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#sp_18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#sp_18
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ATO COTEPE/ICMS N° 182, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que 
produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de 
base de cálculo do ICMS. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira-B do Convênio ICMS n° 75, de 5 de dezembro 
de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 54/IFI/1485, de 16 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, 
recebida no dia 7 de dezembro de 2023, registrada no processo SEI n° 12004.100942/2019-54, torna 
público: 

Art. 1° O item 684 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 67, de 3 de dezembro de 
2019, no campo referente ao Estado de São Paulo, com a seguinte redação: 

SÃO PAULO 

684.  

ALL PARTS AVIATION LTDA 
CNPJ: 48.892.613/0001-07 
IE: 653.200.542.117 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 183, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona 
os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 199, de 
22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de 
São Paulo, nos dias 1° e 13 de dezembro de 2023, registradas no Processo SEI n° 12004.100550/2023-
71, torna público: 

Art. 1° Os itens 198 a 204 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado de São Paulo do Anexo 
II do Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php#cl1b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv075_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_684
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_067_2019.php#sp_684
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_198
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_204
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php


 

  203 
 

SÃO PAULO 

 ITEM UF 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

(Diesel, B100, 
GLP, Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO 

(IMPORTAÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESSÃO 

198 SP EAC 
TRANSFERÊNCIA / 

OPERAÇÃO 
INTERNA 

 47.067.525/0001-
08  111.123.980.116 

LOUIS 
DREYFUS 
COMPANY 
BRASIL S/A 

 1°.06.2023 

199 SP EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA/ 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

 42.865.864/0001-
16  131.650.285.113 

USINA 
ALTA 

MOGIANA 
S/A - 

AÇÚCAR E 
ÁLCOOL 

 06.07.2023 

200 SP EAC 
 IMPORTAÇÃO / 

OPERAÇÃO 
INTERNA 

 51.990.778/0001-
26  322.009.110.112 

AÇÚCAR E 
ÁLCOOL 

OSWALDO 
RIBEIRO DE 
MENDONÇA 

LTDA 

01.07.2023 

201 SP EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA/ 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

08.070.508/0072-
61 289.083.923.113 

RAIZEN 
ENERGIA 

S/A 
03.08.2023 

202 SP EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA/ 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

08.070.508/0074-
23 181.339.946.114 

RAIZEN 
ENERGIA 

S/A 
03.08.2023 

203 SP EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA/ 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

08.070.508/0094-
77 588.014.052.119 

RAIZEN 
ENERGIA 

S/A 
03.08.2023 

204 SP EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA/ 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

08.070.508/0120-
01 253.030.174.110 

RAIZEN 
ENERGIA 

S/A 
03.08.2023 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 184, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela Resolução nº 3, de 12 
de dezembro de 1997, na sua 333ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 
2023, em Brasília, DF, resolveu: 

Art. 1º - Os itens 39.1 a 39.20 ficam acrescidos ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 
nº 48, de 4 de setembro de 2019, com as seguintes redações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_198
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_200
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_201
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_202
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_203
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp_204
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" 

ITEM NOME OBJETIVO 

39.1 
SubGT Importação e 
Regimes Aduaneiros 
Especiais 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao IBS incidente nas operações de 
importação de bens materiais e respectivos Regimes 
Aduaneiros Especiais. Harmonização com a CBS. 

39.2 
SubGT Regimes 
Específicos: Serviços 
Financeiros 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Regime Específico do IBS 
incidente sobre serviços financeiros, em suas diversas 
modalidades, planos de assistência à saúde e concurso de 
prognósticos. Harmonização com a CBS. 

39.3 
SubGT Regimes 
Específicos: Operações 
com bens imóveis 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Regime Específico do IBS 
incidente sobre operações com bens imóveis. Harmonização 
com a CBS. 

39.4 

SubGT Regimes 
Específicos: 
Combustíveis e 
Biocombustíveis 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Regime Específico do IBS 
incidente sobre operações com combustíveis e 
biocombustíveis. Harmonização com a CBS. 

39.5 

SubGT Regimes 
Específicos: 
Saneamento e 
Concessões 
Rodoviárias 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Regime Específico do IBS 
incidente sobre saneamento e concessões rodoviárias. 
Harmonização com a CBS. 

39.6 SubGT Regimes 
Específicos: outros 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente a outros Regimes Específicos do IBS, 
tais como: Simples Nacional; cooperativas; turismo, esporte, 
entretenimento e alimentação; transporte de passageiros e 
aviação; microgeração e minigeração de energia elétrica e 
estrutura compartilhada de telecomunicações; reciclagem e 
economia circular; créditos presumidos de produtor rural e de 
transportador autônomo. Harmonização com a CBS. 

39.7 SubGT Cesta básica e 
cashback 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar do IBS referente: à definição de cesta básica 
regional, nacional e estendida; às hipóteses de devolução do 
imposto (cashback), limites, beneficiários e mecanismo de 
devolução. Harmonização com a CBS. 

39.8 

SubGT Definição de 
bens e serviços 
submetidos a alíquota 
reduzida 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar do IBS referente à definição de bens e 
serviços submetidos a alíquota reduzida, inclusive a zero (tais 
como: dispositivos médicos, dispositivos de acessibilidade, 
medicamentos, hortifrutigranjeiros, inovação tecnológica, 
reabilitação de zonas urbanas históricas, automóveis para 
taxistas e pessoas portadoras de deficiência ou autismo, 
ProUni). Harmonização com a CBS. 

39.9 

SubGT Transição para 
os novos tributos e 
ressarcimento de 
saldos credores 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente: à transição para os novos tributos; 
ressarcimento de saldos credores de ICMS; Fundo de 
Compensação de Benefícios Fiscais; transição para o regime 
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automotivo; contratos de longo prazo; compensação do FPE e 
FPM. Harmonização com a CBS. 

39.10 SubGT Transição 
Federativa 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente: à transição federativa; 
compartilhamento de informações pelos entes federativos; 
distribuição do IBS durante a transisção federativa; seguro 
receita. Harmonização com a CBS. 

39.11 

SubGT Modelo 
Operacional de 
Cobrança, 
Arrecadação e 
Obrigações Acessórias 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente a: cobrança, arrecadação e 
obrigações acessórias do IBS, especialmente documentos 
fiscais; classificação fiscal de mercadorias e serviços; 
apuração, recolhimento (inclusive split payment) e 
ressarcimento; diretrizes para obrigações acessórias. 
Harmonização com a CBS. 

39.12 SubGT Distribuição 
dos Recursos do IBS 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente à distribuição dos recursos do IBS, 
inclusive quanto à inadimplência, regimes favorecidos, 
regimes específicos, regimes diferenciados, compras 
governamentais, cota-parte dos municípios, retenção e 
gestão dos recursos em caixa pelo Comitê Gestor. 
Harmonização com a CBS. 

39.13 
SubGT Fundo Nacional 
de Desenvolvimento 
Regional 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Fundo de Nacional de 
Desenvolvimento Regional, estabelecendo critérios, prazos e 
formas de entrega dos recursos; fundo de combate à 
pobreza. 

39.14 
SubGT Comitê Gestor 
e Administração do 
IBS 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente à gestão e administração do IBS 
pelo Comitê Gestor, especialmente quanto à coordenação das 
atividades de fiscalização, lançamento, cobrança e 
representação judicial e extrajudicial relativas ao IBS, pelas 
Administrações Tributárias e Procuradorias dos entes 
subnacionais, bem como sobre a integração com as 
correspondentes estruturas da Administração Tributária e 
Procuradoria da União relativamente à CBS. 

39.15 SubGT Imposto 
Seletivo 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente ao Imposto Seletivo, estabelecendo 
critérios, prazos e formas de participação dos entes 
subnacionais na sua arrecadação. 

39.16 

SubGT Zona Franca de 
Manaus, Áreas de 
Livre Comércio, Zonas 
de Processamento das 
Exportações e Fundos 
da Amazônia e das 
Áreas de Livre 
Comércio 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar do IBS referente aos temas: Zona Franca de 
Manaus, Áreas de Livre Comércio, Zonas de Processamento 
das Exportações e Fundos da Amazônia e das Áreas de Livre 
Comércio. Harmonização com a CBS. 

39.17 
SubGT Cálculos da 
alíquota de referência 
e de impacto 

Debater, promover estudos, propor anteprojeto de lei 
complementar sobre regras e critérios para cálculo das 
alíquotas de referência do IBS e da CBS e avaliação 
quinquenal de regimes diferenciados e favorecidos; elaborar 



 

  206 
 

estimativas de impacto na arrecadação. 

39.18 
SubGT Contencioso 
administrativo do IBS 
e da CBS 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar para disciplinar o contencioso administrativo 
do IBS e da CBS, especialmente quanto à forma de 
uniformização e padronização da jurisprudência 
administrativa desses dois tributos. 

39.19 SubGT Sistema 
financeiro do IBS 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar para disciplinar os aspectos contábil, 
financeiro e orçamentário do IBS, no tocante à Administração 
Tributária dos entes subnacionais. Harmonização com a CBS 
e a Administração Tributária da União. 

39.20 SubGT Cadastro 
Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar para disciplinar o sistema de cadastro de 
contribuintes do IBS. Harmonização com a CBS. 

". 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do 
Brasil - Rafael Cardoso Caetano; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano; Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio; Amapá - Robledo Gregório Trindade; Amazonas - Jonas Chaves Boaventura; 
Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz; Ceará - Fernando Damasceno; Distrito Federal - Leonardo Sá 
dos Santos; Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; 
Maranhão - Luis Henrique Vigário Loureiro; Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela; Mato 
Grosso do Sul - Rosinei Alves de Barros; Minas Gerais - Fausto Santana da Silva; Pará - Rafael 
Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior; Paraná - Mateus Mendonça Bosque; 
Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho; Rio de Janeiro 
- Thompson Lemos da Silva Neto; Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva; Rio 
Grande do Sul - Marcela Bomfin Tavares Behling; Rondônia - Emerson Boritza; Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros; Roraima - Larissa Góes de Souza; São Paulo - Luis Fernando dos 
Santos Martinelli; Sergipe - Rogério Luiz Santos Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA - Presidente da Comissão 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 185, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona 
os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 199, de 
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22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria da Fazenda do Estado do Mato Grosso do Sul, 
no dia 18 de dezembro de 2023, registrada no Processo SEI n° 12004.100550/2023-71, torna público: 

Art. 1° O campo referente ao Estado do Mato Grosso do Sul, com os itens 1 e 2, fica acrescido ao Anexo 
II do Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, com a seguinte redação: 

MATO GROSSO DO SUL 

ITEM UF 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 
(Diesel, B100, 

GLP, Gasolina, 
EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO 

(IMPORTAÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 

VIGÊNCIA DA 
CONCESSÃO 

1 MS EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA / 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

07.903.169/0017-
68 

28.337.553-
1 

ADECOAGRO 
VALE DO 

IVINHEMA S/A 
1°.12.2023 

2 MS EAC 
IMPORTAÇÃO / 

TRANSFERÊNCIA / 
OPERAÇÃO 

INTERNA 

07.903.169/0001-
09 

28.338.917-
6 

ADECOAGRO 
VALE DO 

IVINHEMA S/A 
1°.12.2023 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 186, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio 
do gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia no dia 14 de 
dezembro de 2023, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registrada no 
Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° O item 15 do campo referente ao Estado da Bahia do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 2, 
de 3 de janeiro de 2020, fica revogado. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 



 

  208 
 

ATO COTEPE/ICMS N° 187, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que 
produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de 
base de cálculo do ICMS. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira-B do Convênio ICMS n° 75, de 5 de dezembro 
de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 54/IFI/1485, de 16 de maio de 2023; 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, 
recebida no dia 18 de dezembro de 2023, registrada no processo SEI n° 12004.100942/2019-54, torna 
público: 

Art. 1° O item 685 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n° 67, de 3 de dezembro de 
2019, no campo referente ao Estado de São Paulo, com a seguinte redação:" 

SÃO PAULO 

685. 
CAE-LIDER TRAINING DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 13.558.731/0001-07 
IE: 127.691.404.112 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS Nº 188, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 26/12/2023 (nº 
244, Seção 1, pág. 69) 

Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela Resolução nº 3, de 12 
de dezembro de 1997, na sua 334ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 
2023, em Brasília, DF, resolveu: 

Art. 1º - O item 39.18 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 48, de 4 de setembro 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

ITEM NOME OBJETIVO 

39.18 SubGT 
Contencioso 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar para disciplinar o contencioso administrativo do IBS, 

javascript:link('1')
javascript:link('1')
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Administrativo 
do IBS 

bem como quanto à forma de uniformização e padronização da 
jurisprudência administrativa. 

" 

Art. 2º - O item 39.21 fica acrescido ao Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 
48/19 com a seguinte redação: 

" 

ITEM NOME OBJETIVO 

39.21 
SubGT 
Obrigações 
Acessórias 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei complementar 
referente a obrigações acessórias do IBS, especialmente documentos 
fiscais, inclusive diretrizes para obrigações acessórias. Harmonização 
com a CBS. 

" 

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira; Receita Federal do 
Brasil - Rafael Cardoso Caetano; PGFN - Átila Nedi Leães Sonego; Acre - Breno Geovane 
Azevedo Caetano; Alagoas - Carlos Alberto Messias; Amapá - Robledo Gregório Trindade; 
Amazonas - Felipe Crespo Ferreira; Bahia - Sandra Urania Silva Andrade; Ceará - Fernando 
Damasceno; Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos; Espírito Santo - Rômulo Eugênio de 
Siqueira Chaves; Goiás - Elder Souto Silva Pinto; Mato Grosso - Patrícia Bento Gonçalves Vilela; 
Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de Barros; Minas Gerais - Fausto Santana da Silva; Pará - 
Rafael Carlos Camera; Paraíba - Fernando Pires Marinho Júnior; Paraná - Mateus Mendonça 
Bosque; Pernambuco - Artur Delgado de Souza; Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho; Rio 
de Janeiro - Thompson Lemos da Silva Neto; Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva; 
Rio Grande do Sul - Marcela Bomfin Tavares Behling; Rondônia - Emerson Boritza; Roraima - 
Fabrício Tanajura Matias Silva; São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli; Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas; Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 189, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 25/21, que divulga relação de contribuintes do ICMS, autores 
da encomenda e industrializadores, credenciados pelas unidades federadas para 
usufruírem do tratamento diferenciado previsto no Ajuste SINIEF 01/21. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 1° da cláusula vigésima primeira do Ajuste SINIEF n° 
1, de 8 abril de 2021, 

javascript:link('2')
javascript:link('2')
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
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CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Norte, 
no dia 18 de dezembro de 2023, registrada no Processo SEI n° 12004.100510/2021-68, torna público: 

Art. O item 7 fica acrescido ao campo referente ao Estado do Rio Grande do Norte do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 25, de 7 de junho de 2021, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: RIO GRANDE DO NORTE 

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 
7 RN 03.342.704/0004-83 20.643.079-5 PETRORECONCAVO S. A. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 190, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona 
os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 199, de 
22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, 

CONSIDERANDO as solicitações recebidas das Secretarias de Fazenda dos Estados do Rio Grande do 
Norte e Maranhão, nos dias 20 e 22 de dezembro de 2023, respectivamente, e da Secretaria de Fazenda 
e Planejamento do Estado de São Paulo, recebida no dia 21 de dezembro de 2023, registradas no 
Processo SEI n° 12004.100550/2023-71, torna público: 

Art. 1° Os itens a seguir indicamos do Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o item 4 do campo referente ao Estado do Rio Grande do Norte: 

RIO GRANDE DO NORTE 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUSTÍ
VEL (Diesel, 
B100, GLP, 
Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO(IMPORT

AÇÃO / 
TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ 
INSCRIÇÃ

O 
ESTADUA

L 
RAZÃO SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESS

ÃO 

4 R
N EAC IMPORTAÇÃO E SAÍDAS 12.103.781/00

08-03 
20.540.9

61- 0 
BCI 

COMERCIALIZAD
ORA LTDA. 

1°.06.202
3 

II - o item 199 do campo referente ao Estado de São Paulo: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rn_7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rn
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rn
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/21/ato_cotepe_icms_025_2021.php#rn_7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#rn
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#sp
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SÃO PAULO 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUSTÍV
EL (Diesel, 
B100, GLP, 
Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO(IMPORTA
ÇÃO / TRANSFERÊNCIA) 

CNPJ INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESS

ÃO 

199 S
P EAC 

IMPORTAÇÃO/ 
TRANSFERÊNCIA/ 

OPERAÇÃO INTERNA 
53.009.825/00

01-33 
642.012.865.1

16 

USINA 
ALTA 

MOGIA
NA S/A - 
AÇÚCAR 

E 
ÁLCOOL 

06.07.202
3 

Art. 2° Os itens 5, 6, 7 e 8 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado de Maranhão do Anexo 
II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23 com as seguintes redações: 

MARANHÃO 

ITE
M UF 

TIPO DE 
COMBUSTÍV
EL (Diesel, 
B100, GLP, 
Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO(IMPORTAÇ

ÃO / TRANSFERÊNCIA) 
CNPJ 

INSCRIÇÃ
O 

ESTADUA
L 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESSÃ

O 
5 M

A EAC IMPORTAÇÃO/OPERAÇÃO 
INTERNA 

45.335.934/000
7-08 

12.79757
6-4 ECE S.A. 1°.12.2023 

6 M
A EAC IMPORTAÇÃO 04.169.215/0017-59 12.588486-9 

PETRÓLE
O SABBÁ 

S.A 
16.06.2023 

7 M
A EAC IMPORTAÇÃO 04.169.215/0023-05 12.002923-5 

PETRÓLE
O SABBÁ 

S.A 
16.06.2023 

8 M
A EAC IMPORTAÇÃO 04.169.215/003

5-30 
12.09769

8-6 
PETRÓLE
O SABBÁ 

S.A 
16.06.2023 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 191, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 26/16, que divulga a relação dos contribuintes 
credenciados para fins do disposto no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 
55/13. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55, de 22 de maio de 
2013, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#ma
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php#cl2a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2013/protocolo_icms_055_2013.php
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CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Espírito Santo, no dia 
21 de dezembro de 2023, registrada no processo SEI n° 12004.100750/2020-81, na forma do § 
2° da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS n° 55/13, torna público: 

Art. 1° O item 44 fica acrescido ao Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 26, de 27 de outubro de 2016, com 
a seguinte redação: 

“ANEXO II 
ESPÍRITO SANTO 

ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ 
44 QUALIGRAOS LTDA 07.686.043/0001-11 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 192, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio 
do gasoduto credenciados pelas unidades federadas. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de 
abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57, de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda da Bahia no dia 26 de 
dezembro de 2023, na forma do inciso l do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS n° 57/19, registrada no 
Processo SEI n° 12004.101386/2019-33, torna público: 

Art. 1° O item 26 fica acrescido ao campo referente ao Estado da Bahia do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 2, de 3 de janeiro de 2020, com a seguinte redação: 

Unidade Federada: BAHIA 

ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 
26 BA 22.849.328/0005-43 133.518.658 A G B LOGISTICA LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2_i
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
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ATO COTEPE/ICMS Nº 193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 28/12/2023) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - COTEPE/ICMS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XVI do art. 9º do seu regimento, divulgado pela Resolução nº 3, de 12 
de dezembro de 1997, na sua 335ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 27 de dezembro de 
2023, em Brasília, DF, resolveu: 

Art. 1º - O item 39.11 do Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS nº 48, de 4 de setembro 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

ITEM NOME OBJETIVO 

39.11 

SubGT Modelo 
Operacional de 
Cobrança e 
Arrecadação 

Debater, promover estudos e propor anteprojeto de lei 
complementar referente a cobrança e arrecadação do IBS, 
especialmente classificação fiscal de mercadorias e serviços; 
apuração, recolhimento (inclusive split payment) e ressarcimento. 
Harmonização com a CBS. 

" 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente da COTEPE/ICMS, Carlos Henrique de Azevedo Oliveira, Receita Federal do 
Brasil - Rafael Cardoso Caetano, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Átila Nedi Leães 
Sonego, Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - 
Marcone Santiago Nabor de Arruda, Amazonas - Jonas Chaves Boaventura, Bahia - Ely Dantas, 
Ceará - Fernando Damasceno, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito Santo - 
Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Elder Souto Silva Pinto, Maranhão - Luiz Henrique 
Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patricia Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel 
Marcon, Minas Gerais - Fausto Santana da Silva, Pará - Rafael Carlos Camera, Paraíba - 
Fernando Pires Marinho Júnior, Paraná - Mateus Mendonça Bosque, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Thompson Lemos 
da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo 
Gaffrée Dias, Rondônia - Emerson Boritza, Santa Catarina - Ramon Santos Medeiros, Roraima - 
Fabrício Tanajura Matias Silva, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe - 
Rogério Freitas, Tocantins - Antônio Teixeira Brito Filho. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA - Presidente da Comissão 
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ATO COTEPE/ICMS N° 194, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024) 
Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n° 43/23, que estabelece os requisitos e relaciona 
os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n° 199/22 e no 
Convênio ICMS n° 15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 e o art. 35 
do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 
1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 199, de 
22 de dezembro de 2022, e no § 6° da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 
2023, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso, no dia 28 
de dezembro de 2023, registrada no Processo SEI n° 12004.100550/2023-71, torna público: 

Art. 1° O campo referente ao Estado de Mato Grosso, com os itens 1 a 5, fica acrescido ao Anexo 
II do Ato COTEPE/ICMS n° 43, de 27 de abril de 2023, com a seguinte redação: 

"ANEXO II 

MATO GROSSO 

ITE
M 

U
F 

TIPO DE 
COMBUSTÍV
EL (Diesel, 
B100, GLP, 
Gasolina, 

EAC) 

TIPO DE 
DIFERIMENTO 
(IMPORTAÇÃO 

/ 
TRANSFERÊNC

IA) 

CNPJ 
INSCRIÇ

ÃO 
ESTADU

AL 

RAZÃO 
SOCIAL 

DATA DO 
INÍCIO DA 
VIGÊNCIA 

DA 
CONCESS

ÃO 

1 MT Diesel, GLP, 
Gasolina 

Importação e 
Transferência 

33.000.167/01
26-22 13.974.036-8 

PETROLEO 
BRASILEIRO 

S.A. 

1°.05.2023 
para diesel e 

GLP; 
1°.06.2023 

para gasolina 

2 MT EAC Saídas 29.316.596/00
04-68 13.896.960-4 

INPASA 
AGROINDUSTRI

AL S.A. 
1°.06.2023 

3 MT EAC 
Importação, 

Transferência e 
Saídas 

20.003.699/00
01-50 13.561.212-8 

FS INDÚSTRIA 
DE 

BIOCOMBUSTÍV
EIS LTDA 

1°.06.2023 

4 MT EAC 
Importação, 

Transferência e 
Saídas 

20.003.699/00
02-31 13.748.175-6 

FS INDÚSTRIA 
DE 

BIOCOMBUSTÍV
EIS LTDA 

1°.06.2023 

5 MT EAC 
Importação, 

Transferência e 
Saídas 

46.710.597/00
02-40 13.952.525-4 FS I INDÚSTRIA 

DE ETANOL S.A. 1°.06.2023 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#mt
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#mt_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#mt_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/23/ato_cotepe_icms_043_2023.php#mt
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COPES N° 001, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 18.12.2023) 

Dispõe sobre o leiaute e sobre o Manual de Orientação do Leiaute da obrigatoriedade de 
prestação de informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

O COORDENADOR-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E ESTUDOS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
2° da Instrução Normativa RFB n° 1.888, de 3 de maio de 2019, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovada a versão 1.2 do leiaute e respectivo Manual de Orientação do Leiaute da 
obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com criptoativos à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), disponível no sítio da RFB na Internet, no 
endereço https://www.gov.br/receitafederal/ptbr/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-
demonstrativos/criptoativos. 

Art. 2° Fica revogado, a partir de 1 de janeiro de 2024, o Ato declaratório Executivo Copes n° 5, de 30 de 
agosto de 2019. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024. 

PEDRO DE SOUZA DE MENEZES BASTOS 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 032, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do 
Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.101489/2023-80, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1° 
de janeiro de 2024, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1888.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_declaratorio_exec_copes_005_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_declaratorio_exec_copes_005_2019.php
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Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COPES N° 002, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 22.12.2023) 

Dispõe sobre o Registro de Transações com Commodities. 

O COORDENADOR-GERAL DE PROGRAMAÇÃO E ESTUDOS, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
64 da Instrução Normativa RFB n° 2.161, de 28 de setembro de 2023, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovada a versão 1.0 do Registro de Transações com Commodities, contendo os seguintes 
campos: 

I - CNPJ do declarante; 

II - data da transação; 

III - natureza da transação (importação ou exportação); 

IV - NIF da contraparte na transação; 

V - país de residência da contraparte na transação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/23/in_rfb_2161_2023.php#art64
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/23/in_rfb_2161_2023.php#art64
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/23/in_rfb_2161_2023.php
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VI - nome da contraparte na transação; 

VII - NCM da commodity; 

VIII - fonte de informação de preços utilizada; e 

IX - data ou período de datas acordado para precificar a transação. 

Art. 2° O Registro de Transações com Commodities estará disponível no Centro Virtual de Atendimento 
(e-CAC) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no serviço "Cobrança e Fiscalização - 
Obrigação Acessória - Formulários online e Arquivos de Dados" para registro de transações ocorridas a 
partir de 1° de janeiro de 2024. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

PEDRO DE SOUZA DE MENEZES BASTOS 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 19.12.2023) 

Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, de que tratam 
os arts. 27 e 28 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 27 e 28 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

DECLARA: 

Art. 1° Ficam instituídos os seguintes códigos de receita, para serem utilizados em Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(IRRF) incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, de que tratam os arts. 
27 e 28 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023: 

I - 6216 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 
Reduzida a 8% (Lei n° 14.754/2023, art. 28, Inciso I); 

II - 6222 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de Transição - Opção de Pagamento com Alíquota 
Reduzida a 8% (Lei n° 14.754/2023, art. 28, Inciso II); e 

III - 6239 - IRRF - Fundo de Investimento - Regra de transição - Pagamento à Alíquota de 15% (Lei n° 
14.754/2023, art. 27). 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 22.12.2023) 

Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
residentes no País, incidente sobre a atualização do valor de bens e direitos no exterior, de 
que trata o art. 14 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei n° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica instituído o código de receita 7238 - IRPF - Residentes no País - Atualização do Valor de 
Bens e Direitos no Exterior, a ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) de residentes no País, 
incidente sobre a atualização do valor de bens e direitos no exterior, de que trata o art. 14 da Lei n° 
14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 024, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 22.12.2023) 

Declara fora de uso o código de receita 8699 - Contrib sobre Receita de Bingos-Parcela 
Destinada à União (Dec 3659/00 art. 14 IV). 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
na Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998, e no Decreto n° 7.984, de 8 de abril de 2013, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica fora de uso o código de receita 8699 - Contrib sobre Receita de Bingos-Parcela Destinada à 
União (Dec 3659/00 art. 14 IV), utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) 
para recolhimento de recursos destinados à União, arrecadados em sorteios dos jogos de bingo. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

FREDERICO IGOR LEITE FABER 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 057, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 22.12.2023) 

Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Digital (ECD). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 
I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Digital (ECD), 
constante do arquivo disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1569. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 059, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 27.12.2023) 

Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 10 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 
I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 10 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 
constante do arquivo disponível para download na página da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB) na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 28.12.2023) 

Aprova o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(PGD Dirf 2024) 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do art. 121 e inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
4° da Instrução Normativa RFB n° 1.990, de 18 de novembro de 2020, 
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DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovado o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(PGD Dirf 2024) nos termos deste Ato Declaratório Executivo. 

Parágrafo único. O Programa a que se refere o caput deverá ser utilizado para apresentação das 
declarações relativas ao ano-calendário de 2023, situação normal, e das relativas ao ano-calendário de 
2024, nos casos de situação especial, conforme disposto no § 1° do art. 4° da Instrução Normativa RFB 
n° 1.990, de 18 de novembro de 2020. 

Art. 2° O PGD Dirf 2024 é de reprodução livre e estará disponível no sítio da RFB na Internet, no 
endereço https://www.gov.br/receitafederal/pt-br. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

RICARDO DE SOUZA MOREIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N° 015, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 
(Disponibilizado na página da Receita Federal, em “Agenda Tributária”) 

Divulga a Agenda Tributária do mês de janeiro de 2024. 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no exercício da 
atribuição prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos 
exigidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) devem ser efetuados, no mês de 
janeiro de 2024, nas datas previstas na Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato 
Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação específica de cada tributo. 

§ 1° Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento 
da obrigação deverá ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada 
tributo. 

§ 2° O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de: 

I - Guia da Previdência Social (GPS), se tiver por objeto contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, 
“b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, contribuições instituídas a 
título de substituição ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos; ou 

II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), se tiver por objeto outros tributos 
administrados pela RFB. 

§ 3° A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico . 

Art. 2° As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao 
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), são as pessoas jurídicas enumeradas pelo § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 
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Art. 3° Em caso de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em situação ativa no ano 
do evento, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão 
apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15° 
(décimo quinto) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DCTF Mensal, na forma prevista no caput, não 
se aplica à pessoa jurídica incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo 
controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 4° Verificada a hipótese prevista no art. 3°, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, 
incorporadas, fusionadas ou cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI 
(DCP) até o último dia útil: 

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 5° Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou 
cisão total, deverá ser apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) em nome da 
pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil: 

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou 

II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1° de fevereiro a 31 de dezembro. 

Art. 6° Dirf de fonte pagadora pessoa física deverá ser apresentada: 

I - em caso de saída definitiva do País, até a data de saída em caráter permanente, ou em até 30 (trinta) 
dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses consecutivos de 
ausência, em caso de saída do País em caráter temporário; e 

II - no caso de encerramento de espólio, até o último dia útil do mês subsequente ao do encerramento, 
exceto se este ocorrer no mês de janeiro, hipótese em que a Dirf poderá ser apresentada até o último dia 
útil do mês de março. 

Art. 7° A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada: 

I - ao da decisão judicial sobre a partilha dos bens inventariados, desde que esta tenha transitado em 
julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente ou, se o trânsito em julgado 
se der a partir de 1° de março, até o último dia útil do mês de abril do anocalendário subsequente ao do 
trânsito em julgado; ou 

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública 
de inventário e partilha. 

Art. 8° A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha 
permanecido na condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva; ou 

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da confirmação. 
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§ 1° Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-
calendário anteriores que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias. 

§ 2° A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da 
declaração a que se refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País: 

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta 
ocorreu em caráter permanente; ou 

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 

Art. 9° Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de 
apresentar a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob), nos termos do art. 1° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.115, de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve 
ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente à ocorrência do evento. 

Art. 10. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a 
Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) de que trata o art. 72 da Resolução 
CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao 
do evento, exceto se este ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a 
apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho. 

Parágrafo único. Em caso de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput, referente ao ano-calendário em que a 
exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subsequente. 

Art. 11. Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à 
obrigação de apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD) de que trata a Instrução Normativa RFB n° 
2.003, de 18 de janeiro de 2021, a apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, 
cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras nos seguintes prazos: 

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser entregue até o 
último dia útil do mês de junho do mesmo ano; e 

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve ser entregue até 
o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora nos casos em que esta e a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o 
ano-calendário anterior ao do evento. 

Art. 12. Em caso de extinção ou encerramento de CNPJ de empresário individual, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá ser 
entregue até: 

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1° (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário; ou 

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
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Art. 13. A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração 
Digital (Sped) até o 10° (décimo) dia útil do 2° (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração 
se refere, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial. 

Art. 14. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil 
do mês de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que ela se refere. 

§ 1° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a 
apresentação da ECF deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento. 

§ 2° A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1°, não se aplica à incorporadora nos 
casos em que esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 

§ 3° Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de 
janeiro a abril do ano-calendário, o prazo a que se refere o § 1° será até o último dia útil do mês de julho 
do referido ano. 

Art. 15. A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas a receita de espetáculos 
desportivos realizados por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser 
transmitida pela entidade promotora até o 2° (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo. 

Art. 16. A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as 
informações referentes à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados 
créditos tributários na aferição da obra. 

Parágrafo único. O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras 
deverá ser recolhido por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do 
envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no dia útil imediatamente anterior se não houver expediente 
bancário no dia 20. 

Art. 17. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação na Internet. 

GUSTAVO ANDRADE MANRIQUE 

 

PORTARIA NORMATIVA MF N° 1.572, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
12.12.2023) 

Altera as Portarias Normativas MF n° 634, de 27 de junho de 2023, e MF n° 947, de 22 de 
agosto de 2023, para regulamentar o uso da plataforma digital do Programa Desenrola 
Brasil com conta no Portal gov.br. 

O MINISTRO DO ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.690, de 3 de outubro 
de 2023, e no inciso VI do art. 19 da Portaria Normativa MF n° 634, de 27 de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria Normativa MF n° 634, de 27 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14690_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php#art19_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php#art19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php
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"Art. 3° .............................................. 

..................................................................... 

§ 5° O devedor utilizará conta no Portal GOV.BR, com níveis de certificação digital ouro ou prata, para 
realizar operações de crédito para financiamento de dívidas com garantia do FGO por meio da 
plataforma digital do programa. 

§ 6° O acesso à plataforma e o pagamento à vista poderão ser realizados por meio da conta pessoal no 
Portal GOV.BR com nível de certificação digital bronze." (NR) 

Art. 2° A Portaria MF n° 947, de 22 de agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. As dívidas selecionadas ao final do processo competitivo deverão ser agrupadas pela entidade 
operadora por CPF e disponibilizadas para consulta dos devedores, por meio da plataforma digital. 

..............................................(NR)" 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 

 

PORTARIA MF N° 1.590, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 19.12.2023) 
Atualiza monetariamente os valores da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Seguro e 
Resseguro, de Capitalização e de Previdência Complementar Aberta, constantes do Anexo I 
da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 8° da Lei n° 
13.202, de 8 de dezembro de 2015, e no Decreto n° 8.510, de 31 de agosto de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os valores da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Seguro e Resseguro, de Capitalização e de 
Previdência Complementar Aberta, instituída pelo art. 48 da Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010, e as 
respectivas faixas de margem de solvência, passam a vigorar conforme os valores constantes do Anexo 
I desta Portaria. 

Parágrafo único. A utilização dos valores de que trata o caput refere-se à aplicação da variação 
acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no período de julho de 2021 a julho de 
2023, correspondente a 15,56% (quinze vírgula cinquenta e seis pontos percentuais). 

Art. 2° Fica revogada a Portaria ME n° 10.775, de 6 de setembro de 2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

FERNANDO HADDAD 

ANEXO I 
LEI N° 12.249/2010 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_634_2023.php#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_947_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_947_2023.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13202_2015.php#art8_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13202_2015.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13202_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13202_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/15/decreto/decreto_8510_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php#art48
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_me_10775_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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RAMO E/OU ATIVIDADE MARGEM DE 
SOLVÊNCIA Matriz (R$) UF (R$) 

Pessoas Abaixo de 4.942.367,00 19.479,01 973,96 
  De 4.942.367,00 a 

19.769.467,00 41.954,77 2.097,75 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 89.903,08 4.495,17 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 191.793,22 9.589,68 

  Acima de 296.542.008,00 a 
889.626.024,00 282.552,51 14.127,63 

  Acima de 889.626.024,00 325.363,49 16.268,18 
Danos Abaixo de 4.942.367,00 29.967,70 1.498,41 

  De 4.942.367,00 a 
19.769.467,00 59.935,38 2.996,77 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 119.870,77 5.993,52 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 239.741,53 11.987,09 

  Acima de 296.542.008,00 a 
889.626.024,00 282.552,51 14.127,63 

  Acima de 889.626.024,00 325.363,49 16.268,18 
T.R. Abaixo de 4.942.367,00 59.935,38 2.996,83 

  De 4.942.367,00 a 
19.769.467,00 119.870,77 5.993,52 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 239.741,53 11.987,09 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 477.638,03 23.974,16 

  Acima de 296.542.008,00 a 
889.626.024,00 565.105,04 28.255,26 

  Acima de 889.626.024,00 650.726,99 32.536,36 
PCA Abaixo de 4.942.367,00 19.479,01 973,96 

  De 4.942.367,00 a 
19.769.467,00 41.954,77 2.097,75 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 89.903,08 4.495,17 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 191.793,22 9.589,68 

  Acima de 296.542.008,00 a 
889.626.024,00 282.552,51 14.127,63 

  Acima de 889.626.024,00 325.363,49 16.268,18 
CAP Abaixo de 4.942.367,00 19.479,01 973,96 

  De 4.942.367,00 a 
19.769.467,00 41.954,77 2.097,75 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 89.903,08 4.495,17 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 191.793,22 9.589,68 

  Acima de 296.542.008,00 a 
889.626.024,00 282.552,51 14.127,63 

  Acima de 889.626.024,00 325.363,49 16.268,18 
R.L. Abaixo de 4.942.367,00 89.604,28 - 

  De 4.942.367,00 a 
19.769.467,00 179.206,78 - 

  Acima de 19.769.467,00 a 
98.644.560,00 358.413,58 - 

  Acima de 98.644.560,00 a 
296.542.008,00 716.827,17 - 

  Acima de 296.542.008,00 a 844.832,01 - 
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889.626.024,00 
  Acima de 889.626.024,00 972.836,88 - 

R.A. - 34.453,96 - 

 

PORTARIA PGFN/MF N° 1.557, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da União, 
incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, em decorrência do estado de calamidade 
pública em Municípios do Estado de Santa Catarina. 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, o art. 3° da Portaria MF n. 12, de 20 de janeiro 
de 2012, e o art. 82, incisos XIII, XVIII e XXI do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 de janeiro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da União, 
incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, em decorrência do estado de calamidade pública, 
reconhecido por decreto estadual, nos Municípios do Estado de Santa Catarina constantes do Anexo 
Único. 

Art. 2° Os vencimentos das parcelas dos programas de negociação administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional ficam prorrogados até o último dia útil do mês: 

I - de fevereiro de 2024, para as parcelas com vencimento em novembro de 2023; e 

II - de março de 2024, para as parcelas com vencimento em dezembro de 2023. 

§ 1° O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na forma prevista na respectiva lei de 
regência da negociação. 

§ 2° O disposto no inciso I do caput abrange somente as parcelas vincendas a partir da publicação desta 
Portaria. 

§ 3° A prorrogação dos prazos de vencimento de parcelas de que trata este artigo não implica direito à 
restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 4° A prorrogação de que trata esta Portaria não se aplica aos parcelamentos que tenham por objeto 
débitos apurados conforme Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos por Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), instituído pela Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3° Ficam suspensos, por 90 (noventa) dias: 

I - o prazo para impugnação e o prazo para recurso de decisão proferida no âmbito do Procedimento 
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade - PARR, previstos, respectivamente, nos arts. 
3° e 6° da Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017; 

II - o prazo para apresentação de manifestação de inconformidade e o prazo para recurso contra a 
decisão que a apreciar no âmbito do processo de exclusão do Programa Especial de Regularização 
Tributária - Pert, previstos no art. 18 da Portaria PGFN n. 690, de 29 de junho de 2017; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_948_2017.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_948_2017.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_948_2017.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_948_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_690_2017.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_pgfn_690_2017.php
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III - o prazo para oferta antecipada de garantia em execução fiscal, o prazo apresentação de Pedido de 
Revisão de Dívida Inscrita - PRDI e o prazo para recurso contra a decisão que o indeferir, previstos, 
respectivamente, no art. 6°, inciso II, e no art. 20 da Portaria PGFN n. 33, de 08 de fevereiro de 2018. 

Art. 4° Ficam suspensas, por 90 (noventa) dias, as seguintes medidas de cobrança administrativa: 

I - apresentação a protesto de certidões de dívida ativa; 

II - averbação pré-executória prevista no art. 21 e seguintes da Portaria PGFN n. 33, de 08 de fevereiro 
de 2018; e 

III - instauração de novos Procedimentos Administrativos de Reconhecimento de Responsabilidade - 
PARR. 

Art. 5° Fica suspenso, por 90 (noventa) dias, o início de procedimentos de exclusão de contribuintes de 
parcelamentos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional por inadimplência de 
parcelas. 

Art. 6° As medidas previstas nesta Portaria aplicam-se, exclusivamente, aos sujeitos passivos com 
domicílio tributário nos municípios constantes do Anexo Único. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 

ANEXO ÚNICO 

Estado Decreto Estadual Município 

Santa Catarina Decreto n° 377, de 29 de novembro de 2023 

Agrolândia 
Agronômica 
Aurora 
Botuverá 
Braço do Trombudo 
Brusque 
Ituporanga 
Laurentino 
Lontras 
Otacílio Costa 
Pouso Redondo 
Rio do Oeste 
Rio do Sul 
São João Batista 
Trombudo Central 
Vidal Ramos 

 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php#art6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_pgfn_033_2018.php
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PORTARIA RFB N° 384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Prorroga prazos para pagamento de tributos, inclusive parcelamentos, para o 
cumprimento de obrigações acessórias e para a prática de atos processuais no âmbito da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para contribuintes domiciliados nos 
municípios cujos nomes constam do Anexo Único desta Portaria, localizados no Estado de 
Santa Catarina. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no exercício da atribuição prevista 
no inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria MF n° 
12, de 20 de janeiro de 2012, na Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 25 de janeiro de 2012, e no 
Decreto n° 377, de 29 de novembro de 2023, do Governador do Estado de Santa Catarina, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam prorrogados os prazos para pagamento de tributos federais, inclusive prestações de 
parcelamento, e para o cumprimento de obrigações acessórias sob responsabilidade de contribuintes 
domiciliados nos municípios cujos nomes constam do Anexo Único desta Portaria, localizados no Estado 
de Santa Catarina, em relação aos quais foi declarada situação anormal provocada por desastre 
meteorológico e caracterizada como estado de calamidade pública pelo Decreto n° 377, de 29 de 
novembro de 2023, do Governador do Estado. 

Parágrafo único. A prorrogação a que se refere o caput aplica-se às obrigações com vencimento nos 
meses de novembro e dezembro de 2023, que ficam prorrogadas para o último dia útil dos meses de 
fevereiro e março de 2024, respectivamente. 

Art. 2° Fica suspensa até o último dia útil do mês de fevereiro de 2024 a contagem de prazos para a 
prática de atos processuais no âmbito da RFB, em relação a processos administrativos de interesse de 
contribuintes domiciliados nos Municípios a que se refere o art. 1°. 

Art. 3° O disposto nesta Portaria: 

I - não se aplica aos tributos abrangidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 
instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

II - não implica direito ao ressarcimento de valores recolhidos durante o período de prorrogação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

ANEXO ÚNICO 

N° ordem Município N° ordem Município 
1 Agrolândia 9 Lontras 
2 Agronômica 10 Otacílio Costa 
3 Aurora 11 Pouso Redondo 
4 Botuverá 12 Rio do Oeste 
5 Braço do Trombudo 13 Rio do Sul 
6 Brusque 14 São João Batista 
7 Ituporanga 15 Trombudo Central 
8 Laurentino 16 Vidal Ramos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1243_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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PORTARIA RFB N° 385, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Altera a Portaria RFB n° 4, de 22 de janeiro de 2021, dispõe sobre o Protocolo de 
Audibilidade da Administração Tributária e Aduaneira, utilizado para viabilizar o 
compartilhamento de dados e informações protegidos pelo sigilo fiscal. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A ementa da Portaria RFB n° 4, de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Dispõe sobre o Protocolo de Auditabilidade da Administração Tributária e Aduaneira, utilizado inclusive 
para viabilizar o compartilhamento de dados e informações protegidos pelo sigilo fiscal." (NR) 

Art. 2° O preâmbulo da Portaria RFB n° 4, de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 
10.209, de 22 de janeiro de 2020, no art. 26 da Lei 10.180, de 06 de fevereiro de 2001 e no § 5° do art. 
49 da Lei 14.600, de 19 de junho de 2023, resolve." (NR) 

Art. 3° A Portaria RFB n° 4, de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° O Protocolo de Audibilidade da Administração Tributária e Aduaneira destina-se a viabilizar o 
compartilhamento de dados e informações, inclusive protegidos por sigilo fiscal, necessários para a 
realização dos trabalhos ou das atividades de auditoria da Controladoria-Geral da União (CGU) e do 
Tribunal de Contas da União (TCU), observado o disposto no art. 198 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1996 - Código Tributário Nacional (CTN), e no Decreto n° 10.209, de 22 de janeiro de 2020, e será 
realizado nos termos desta Portaria. 

....." (NR) 

"Art. 2° ........ 

VII - Ambiente Seguro e Controlado: conjunto de equipamentos computacionais com controles físicos e 
lógicos necessários e suficientes à proteção dos dados e das informações da RFB, inclusive sigilosos ou 
protegidos por sigilo fiscal; 

....." (NR) 

"CAPÍTULO III 
SOLICITAÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES, INCLUSIVE SOB SIGILO 
FISCAL" (NR) 

"Art. 3°....... 

I - os servidores competentes para proceder à solicitação dos dados e das informações, inclusive 
protegidos pelo sigilo fiscal; 

....." (NR) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#em
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#pre
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#pre
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art49_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art49
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art2_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#cap3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#cap3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#cap3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art3_i
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"Art. 4°....... 

§ 2° A disponibilização de dados e informações protegidos por sigilo fiscal à equipe de auditoria, em 
quaisquer das hipóteses previstas no caput, fica condicionada ao prévio preenchimento e assinatura, 
pelos integrantes da equipe de auditoria, de Declaração para Compartilhamento de Dados e Informações 
Protegidos por Sigilo Fiscal, com expressa manifestação de atendimento aos requisitos legais e 
regulamentares, conforme modelo previsto no Anexo Único desta Portaria 

....." (NR) 

"Art. 6°....... 

§ 8° O acesso lógico dos integrantes da equipe de auditoria ao ambiente informatizado da RFB deve ser 
precedido da assinatura de termo de responsabilidade, em conformidade com as normas expedidas pela 
Cotec." (NR) 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

PORTARIA RFB N° 387, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 
Institui o piloto do Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia e prorroga a 
realização do Teste de Procedimentos de que trata a Portaria RFB n° 210, de 18 de agosto 
de 2022. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB 
n° 28, de 15 de abril de 2021, na Portaria RFB n° 71, de 4 de outubro de 2021, na Portaria RFB n° 221, 
de 21 de setembro de 2022, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o piloto do Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia, da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil - RFB. 

Art. 2° São objetivos do piloto do Confia: 

I - aperfeiçoar o relacionamento cooperativo, fundamentado na transparência e na confiança mútua, 
entre a RFB e os maiores contribuintes selecionados com fundamento em critérios estabelecidos nesta 
Portaria; 

II - aperfeiçoar os processos de trabalho em formato cooperativo, conforme proposto no âmbito do 
Fórum de Diálogo do Confia, relativos à: 

a) renovação da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União - CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União - CPEND, observadas as disposições legais sobre a matéria; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_004_2021.php#art6_p8
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b) análise de questões fiscais de iniciativa da RFB; e 

c) análise de questões fiscais de iniciativa do contribuinte; 

III - testar e aperfeiçoar o emprego de critérios qualitativos e quantitativos para determinar o 
prosseguimento do contribuinte no Teste de Procedimentos de que trata a Portaria RFB n° 210, de 18 de 
agosto de 2022, e eventual ingresso no piloto do Confia; 

IV - testar e aperfeiçoar o processo de adesão ao piloto do Confia, realizado nos termos do art. 4°; 

V - dar continuidade à estruturação das atividades de capacitação interna e comunicação interna e 
externa do Centro Confia; 

VI - estimular o desenvolvimento da capacidade operacional da RFB e dos contribuintes envolvidos, para 
o relacionamento cooperativo; e 

VII - subsidiar a estruturação do Confia. 

Parágrafo único. Os critérios a que se refere o inciso III do caput buscarão: 

I - estar em conformidade com as práticas internacionais e diretrizes da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE; 

II - priorizar os maiores contribuintes e com maior propensão à conformidade tributária; e 

III - maior eficácia do relacionamento cooperativo. 

Art. 3° O piloto do Confia será conduzido pelo Centro Nacional do Programa de Conformidade 
Cooperativa Fiscal - Centro Confia e gerido pelo Comitê Gestor do Confia. 

CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA ADESÃO AO PILOTO DO CONFIA 

Art. 4° O processo de adesão ao piloto do Confia será constituído das seguintes etapas: 

I - Autoavaliação, durante a qual o contribuinte deverá verificar a adequação de suas políticas e de seus 
procedimentos internos aos objetivos do Confia e o atendimento dos requisitos e critérios de 
admissibilidade definidos nesta Portaria; 

II - Candidatura ao Confia, mediante o envio pelo contribuinte, por meio eletrônico, de documentação 
pré-definida pela RFB; 

III - Validação, efetuada pela RFB para verificação do atendimento, pelo candidato, dos requisitos, 
critérios e demais regras estabelecidas nesta Portaria; 

IV - Elaboração de Plano de Trabalho de Conformidade, durante a qual o contribuinte, em conjunto com 
a RFB, definirá os temas de interesse tributário a serem trabalhados cooperativamente no piloto do 
Confia, de acordo com o modelo constante do Anexo III; e 

V - Certificação, que será concedida ao contribuinte aprovado na etapa de validação e que possuir Plano 
de Trabalho de Conformidade ratificado pelo Coordenador do Centro Confia. 
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§ 1° A certificação será autorizada, em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, por meio 
de Ato Declaratório Executivo emitido pelo Coordenador do Centro Confia publicado no Diário Oficial da 
União - DOU. 

§ 2° A autorização não implica homologação pela RFB das informações prestadas no requerimento de 
certificação. 

Art. 5° Podem candidatar-se ao piloto do Confia os contribuintes que: 

I - estejam sujeitos ao acompanhamento especial da RFB, desde que tenham declarado, no ano-
calendário de 2022, receita bruta maior ou igual a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) e débito 
total mínimo de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); 

II - tenham maior propensão à conformidade tributária, mediante avaliação realizada pela RFB de acordo 
com os critérios previstos no art. 6°; 

III - cumpram os requisitos de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional para o fornecimento de 
CND ou CPEND; 

IV - submetam-se à auditoria por auditores independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM; 

V - concordem com as cláusulas constantes de Termo de Adesão; 

VI - possuam: 

a) estrutura de governança corporativa tributária eficaz, demonstrada pela existência e prática de política 
corporativa tributária bem definida e comunicada, aprovada no nível estratégico da empresa; e 

b) estrutura de controle e gestão de riscos com processos e procedimentos capazes de identificar, 
mitigar e monitorar os principais riscos de conformidade tributária e aduaneira de forma contínua e 
consistente; 

VII - possuam sistema de gestão de conformidade tributária, comprovado por documentação que 
demonstre: 

a) a política fiscal endossada pela administração com a descrição do método de identificação e 
gerenciamento da obrigação tributária; 

b) os procedimentos utilizados para cumprimento de obrigações tributárias acessórias; e 

c) os procedimentos utilizados para testar e validar a eficácia operacional da estrutura de controles 
internos relacionada ao cumprimento das obrigações tributárias; 

VIII - não sejam omissas na entrega de declarações à RFB nos termos da legislação em vigor; 

IX - não tenham saldo de tributos a pagar em aberto em Declarações de Débitos e Créditos Tributários 
Federais - DCTF; e 

X - não apresentem inconsistências entre declarações apresentadas à RFB nos termos da legislação em 
vigor. 
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Parágrafo único. A candidatura ao piloto do Confia não será validada caso não sejam atendidos os 
critérios previstos nos incisos I a VII do caput, independentemente da análise dos demais critérios 
previstos neste artigo. 

Art. 6° Na avaliação da propensão à conformidade tributária a que se refere o inciso II do caput do art. 
5°, deverão ser considerados os seguintes aspectos: 

I - regularidade cadastral; 

II - grau de endividamento; 

III - obrigações tributárias acessórias relativas a escriturações, declarações e documentos fiscais, em 
especial a existência de omissões; 

IV - obrigações tributárias principais, em especial sua consistência e a adimplência; e 

V - consistência, possíveis omissões e divergências relativas às informações prestadas. 

§ 1° O grau de endividamento a que se refere o inciso II do caput será calculado pela relação: 

I - entre a dívida consolidada relativa a tributos administrados pela RFB com base nos dados existentes 
em 31 de dezembro de 2022 e o total do ativo informado no último balanço patrimonial registrado na 
contabilidade, constante da Escrituração Contábil Fiscal - ECF ou da Escrituração Contábil Digital - ECD; 
e 

II - entre a dívida consolidada relativa a tributos administrados pela RFB com base nos dados existentes 
em 31 de dezembro de 2022 e a média da receita bruta dos 3 (três) anos calendário anteriores à 
candidatura. 

§ 2° O processo de adesão de que trata o art. 4° definirá o limite do grau de endividamento a ser 
adotado para fins do disposto no § 1°. 

§ 3° Para fins de avaliação com base nos aspectos previstos nos incisos I, III, IV e V do caput, deverão 
ser considerados os dados do ano-calendário de 2022 e dos três anos-calendário anteriores. 

Art. 7° O critério de admissibilidade previsto no inciso IV do caput do art. 5° será comprovado mediante: 

I - apresentação das demonstrações financeiras acompanhadas do relatório de auditoria independente; 
ou 

II - declaração da auditoria independente que especifique os serviços e o período a ser auditado para os 
quais foi contratada. 

Parágrafo único. O auditor independente deve estar com o cadastro ativo na CVM e ter recebido a 
classificação "adequado" no resultado da última revisão de qualidade pelos pares. 

Art. 8° O Termo de Adesão a que se refere o inciso V do caput do art. 5° deverá: 

I - basear-se, entre outros, no compromisso com a transparência, na responsabilidade com o processo 
de conformidade tributária e aduaneira e no trabalho em cooperação com a RFB; e 

II - ser elaborado em conformidade com o modelo constante do Anexo I, assinado pelo presidente ou 
pela diretoria da empresa, a depender de seu estatuto. 
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Art. 9° Os critérios de admissibilidade previstos nos incisos VI e VII do caput do art. 5° serão 
comprovados, na fase da Candidatura ao Confia, mediante a entrega do questionário de autoavaliação 
constante do Anexo II, assinado pelo presidente ou pela diretoria da empresa, a depender de seu 
estatuto. 

Parágrafo único. A existência, composição e estrutura de governança corporativa tributária eficaz e de 
controle e gestão de riscos e o sistema de gestão de conformidade tributária poderão ser incluídos no 
plano de trabalho ou verificados durante o piloto do Confia. 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO NO PILOTO CONFIA 

Art. 10. Atendidos os requisitos previstos no Capítulo II, a seleção dos contribuintes para o piloto do 
Confia será realizada de acordo com a seguinte ordem de prioridade: 

I - as empresas participantes do Teste de Procedimentos de que trata a Portaria RFB n° 210, de 2022; 

II - as empresas participantes do Fórum de Diálogo do Confia, instituído pela Portaria RFB n° 71, de 4 de 
outubro de 2021; e 

III - as demais pessoas jurídicas, classificadas por valor decrescente de receita bruta. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se no cômputo da receita bruta, entre outras, as 
receitas registradas na demonstração do resultado líquido da ECF, que incluem a receita bruta, outras 
receitas operacionais e outras receitas descontinuadas. 

Parágrafo único. Em caso de inconsistências entre os valores indicados no caput e informações 
constantes da ECD ou de demonstrações financeiras publicadas, a RFB poderá efetuar os ajustes 
necessários. 

Art. 12. Ato específico da RFB designará o prazo e a forma relativos à apresentação das candidaturas ao 
Confia, além da quantidade de vagas existentes para cada processo de adesão a que se refere o art. 4°. 

Art. 13. Finalizado o piloto do Confia, o Centro Confia deverá elaborar relatório com os resultados obtidos 
e as recomendações de aperfeiçoamento dos processos de trabalho testados, de forma a subsidiar a 
elaboração do modelo do Programa Confia. 

Parágrafo único. O relatório a que se refere o caput será encaminhado para análise no âmbito do Fórum 
de Diálogo do Confia. 

Art. 14. A Portaria RFB n° 210, de 2022, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 2° ................................................................................................ 

............................................................................................................... 

Parágrafo único. O Teste de Procedimentos será realizado até 30 de abril de 2024." (NR) 

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
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ANEXO 1 

  

https://principal.econeteditora.com.br/Publicacoes/Anexos/193744_Anexo_I.pdf
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ANEXO 2 

https://principal.econeteditora.com.br/Publicacoes/Anexos/193744_Anexo_II.pdf
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ANEXO 3 

 

https://principal.econeteditora.com.br/Publicacoes/Anexos/193744_Anexo_III.pdf
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PORTARIA RFB N° 390, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023) 
Estabelece os critérios para classificação das pessoas jurídicas como maiores contribuintes 
no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB 
n° 4.888, de 7 de dezembro de 2020, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Portaria estabelece os critérios anuais para classificação das pessoas jurídicas como 
maiores contribuintes diferenciados e especiais no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - RFB. 

Parágrafo único. Os contribuintes a que se refere o caput estão sujeitos ao monitoramento dos maiores 
contribuintes. 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DOS MAIORES CONTRIBUINTES 

Seção I 
Do contribuinte diferenciado 

Art. 2° O contribuinte pessoa jurídica será diferenciado caso, em relação ao respectivo ano-calendário, 
tenha: 

I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de 
reais); 

II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais); 
ou 

III - realizado operações de importação ou exportação cujo valor total seja maior ou igual a R$ 
340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais). 

Seção II 
Do contribuinte especial 

Art. 3° O contribuinte pessoa jurídica será especial caso, em relação ao respectivo ano-calendário, 
tenha: 

I - informado receita bruta anual maior ou igual a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); ou 

II - declarado débitos cuja soma total seja maior ou igual a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais). 

Seção III 
Disposições gerais 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_4888.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_4888.php
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Art. 4° Para fins do disposto neste Capítulo, serão consideradas as informações relativas ao 2° 
(segundo) ano-calendário anterior ao ano objeto de análise para classificação dos maiores contribuintes. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas resultantes de eventos de cisão, total ou parcial, incorporação ou 
fusão ocorridos até 2 (dois) anos-calendário anteriores ao ano objeto de análise mencionado no caput, 
cuja pessoa jurídica sucedida se enquadre nos parâmetros definidos neste Capítulo, serão definidas 
como maiores contribuintes. 

Art. 5° Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a Coordenação Especial de Maiores Contribuintes - 
Comac poderá adotar: 

I - outros critérios de interesse fiscal para a classificação da pessoa jurídica como diferenciada ou 
especial; e 

II - critérios de depuração dos dados disponíveis com vistas a evitar inconsistências. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6° A definição de que trata esta Portaria será realizada com base nas informações de que a RFB 
dispuser no momento da formalização da relação final dos maiores contribuintes. 

Art. 7° A RFB poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de seleção, jurisdição e formas de 
controle e avaliação específicos para processos de trabalho ou atividades relacionados às pessoas 
jurídicas de que trata esta Portaria. 

Art. 8° Fica revogada, a partir de 1° de janeiro de 2024, a Portaria RFB n° 252, de 22 de novembro de 
2022. 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

PORTARIA NORMATIVA MF N° 1.584, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
14.12.2023) 

Dispõe sobre transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica e de pequeno valor. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 a 27-A da Lei n° 13.988, de 14 
de abril de 2020, e na Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta Portaria dispõe, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, sobre a transação por adesão no contencioso tributário: 

I - de relevante e disseminada controvérsia jurídica; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_252_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_rfb_252_2022.php
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II - de pequeno valor. 

CAPÍTULO II 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Dos princípios e objetivos da transação no contencioso tributário 

Art. 2° São princípios aplicáveis à transação por adesão no contencioso tributário de relevante e 
disseminada controvérsia jurídica e de pequeno valor: 

I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

II - concorrência leal entre os contribuintes; 

III - economicidade e eficiência; 

IV - isonomia e capacidade contributiva; 

V - supremacia do interesse público; 

VI - moralidade administrativa; 

VII - isonomia tributária; e 

VIII - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII do caput será efetivado, entre outras ações, pela divulgação 
em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o 
atendimento do princípio da isonomia e da legalidade e a participação da sociedade na fiscalização da 
correta aplicação da lei, regulamento e edital aplicável. 

Art. 3° São objetivos da transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica e de pequeno valor: 

I - promover a solução consensual de litígios administrativos ou judiciais mediante concessões 
recíprocas; 

II - extinguir litígios administrativos ou judiciais já instaurados sobre determinada controvérsia jurídica, 
relevante e disseminada; 

III - reduzir o número de litígios administrativos ou judiciais e os custos que lhes são inerentes; 

IV - estabelecer novo paradigma de relação entre administração tributária e contribuintes, primando pelo 
diálogo e adoção de meios adequados de solução de litígio; e 

V - estimular a autorregularização e a conformidade fiscal. 

Seção II 
Das obrigações do contribuinte e da administração tributária 

Art. 4° Sem prejuízo do cumprimento de compromissos assumidos no ato da adesão nos termos do 
edital, são obrigações do contribuinte que aderir à transação de que trata esta Portaria: 
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I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar, de 
qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 
de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública 
competente, quando exigido em lei; 

IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as 
referidas impugnações ou recursos; e 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, que fundamentem as ações judiciais, 
inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de 
requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do 
inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015. 

§ 1° A proposta de transação deferida importa: 

I - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria, de modo a constituir 
confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 389 a 
395 da Lei n° 13.105, de 2015; e 

II - consentimento do aderente quanto à divulgação em meio eletrônico de todas as informações 
constantes do termo de transação. 

§ 2° Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto 
nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional - CTN. 

§ 3° Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 

§ 4° A renúncia a que se refere o inciso V do caput, nas hipóteses de crédito não inscrito ou não 
judicializado, observado o disposto no art. 33, será formalizada pelo aderente em processo de jurisdição 
voluntária para homologação em juízo, sendo concedido prazo para comprovação. 

Art. 5° São obrigações da Administração Tributária: 

I - prestar esclarecimentos sobre a proposta de transação e indicar situações impeditivas à transação e 
demais circunstâncias relativas de interesse do contribuinte; 

II - notificar o aderente sempre que verificada hipótese de indeferimento ou rescisão da transação, com 
concessão de prazo para regularização do vício, se sanável, ou para apresentação de impugnação no 
prazo previsto no art. 21; 

III - tornar públicas as transações firmadas e as respectivas obrigações, exigências e concessões, 
ressalvadas as informações protegidas por sigilo; e 

IV - avaliar a oportunidade e conveniência, a seu critério, das propostas de controvérsias indicadas pelos 
legitimados a que se refere o art. 28. 
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Seção III 
Do edital 

Art. 6° A transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica 
e de pequeno valor será ofertada mediante edital, que definirá, para as duas modalidades: 

I - as hipóteses fáticas e jurídicas que englobam a proposta; 

II - as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos e as formas de 
pagamento admitidas, inclusive sobre a necessidade de apresentação de garantias ou manutenção das 
já existentes; 

III - o prazo para adesão; 

IV - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 

V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos contribuintes; 

VI - o procedimento para adesão; 

VII - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação; e 

VIII - o tratamento a ser dado aos depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados. 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, o edital de transação por adesão no contencioso tributário de 
relevante e disseminada controvérsia jurídica: 

I - poderá estabelecer limitação de créditos a serem incluídos na transação, tendo em vista a fase em 
que se encontra o respectivo processo tributário administrativo ou judicial e aos períodos de apuração a 
que se referem; 

II - poderá prever necessidade de conformação do contribuinte ou responsável pelo débito objeto da 
transação ao entendimento da administração tributária sobre fatos geradores futuros ou não 
consumados; e 

III - excepcionalmente, informará sobre eventual possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e de base de cálculo negativa da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na liquidação do débito após aplicação dos descontos previstos, 
hipótese em que os créditos utilizados não poderão ultrapassar 70% (setenta por cento) do saldo 
remanescente. 

§ 2° Os atos procedimentais de celebração da transação devem ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico e serão formalizados perante o órgão responsável pela administração do crédito a ser 
transacionado, nos termos definidos no edital. 

Art. 7° No contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, as reduções ou 
concessões oferecidas no edital ficarão limitadas ao desconto de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre 
o valor total do crédito, inclusive sobre o montante principal, e prazo máximo para quitação de cento e 
vinte meses. 

Parágrafo único. Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a redução máxima prevista no caput poderá ser de até 70% (setenta por cento) do valor 
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total do crédito e o prazo para quitação de até cento e quarenta e cinco meses, observado o disposto no 
§ 11 do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 8° No contencioso tributário de pequeno valor, o edital poderá prever a concessão de descontos, 
inclusive sobre o montante principal, de até 50% (cinquenta por cento) do valor total do crédito e de 
prazo para pagamento de até sessenta meses. 

§ 1° O desconto máximo a que se refere o caput ficará restrito às hipóteses em que o prazo para 
quitação do débito seja igual ou inferior a doze meses. 

§ 2° O disposto nos §1° deste artigo e § 2° do art. 32 não se aplica aos débitos inscritos em Dívida Ativa 
da União nem aos débitos em contencioso administrativo fiscal cujo valor seja de até cinco salários 
mínimos. 

Art. 9° A transação por adesão de que trata esta Portaria será ofertada mediante edital a ser publicado 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
observadas as seguintes regras: 

I - no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica, o edital será publicado por 
ato conjunto dos órgãos mencionados no caput; e 

II - no contencioso tributário de pequeno valor, o edital será publicado por ato isolado ou conjunto dos 
órgãos mencionados no caput, independentemente de nova autorização do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

§ 1° Observadas as competências para edição do ato previstas no caput, os editais serão publicados: 

I - no site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no endereço gov.br/pgfn; e 

II - no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no endereço gov.br/receitafederal. 

§ 2° O editais também serão publicados no site do Ministério da Fazenda, no endereço gov.br/fazenda. 

Seção IV 
Dos efeitos da transação 

Art. 10. A apresentação da solicitação de adesão: 

I - suspende a tramitação dos processos administrativos fiscais referentes aos créditos tributários 
envolvidos, enquanto perdurar sua apreciação; e 

II - não suspende a exigibilidade dos referidos créditos tributários, sem prejuízo da possibilidade de 
suspensão de atos de cobrança no prazo previsto para adesão ao edital, a critério da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 11. A adesão à transação, nos termos do edital, não autoriza a restituição ou a compensação de 
importância paga, compensada ou incluída em parcelamento pelo qual tenha o aderente optado antes da 
celebração da transação. 

Art. 12. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 
abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória suspendem a 
exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 
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Art. 13. Os débitos transacionados somente serão extintos quando cumpridos todas as condições e 
requisitos exigidos no momento da aceitação do acordo, inclusive seu pagamento integral. 

Art. 14. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de 
conveniência e oportunidade e desde que haja renúncia aos ônus sucumbenciais pelas partes, a 
desistência da execução fiscal de débito transacionado no contencioso tributário de pequeno valor. 

Seção V 
Das vedações 

Art. 15. Fica vedada transação que envolva: 

I - nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 

II - redução de multas de natureza penal; 

III - concessão de descontos para créditos relativos: 

a) ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, enquanto não publicada lei 
complementar que a autorize; e 

b) ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, enquanto não autorizada por seu Conselho 
Curador; 

IV - devedor contumaz, conforme definido em lei específica; 

V - controvérsia definida por coisa julgada material; 

VI - efeito prospectivo de que resulte, direta ou indiretamente, aplicação de regime especial, diferenciado 
ou individual de tributação; e 

VII - acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na legislação 
em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 

Art. 16. Aos contribuintes com transação rescindida fica vedada, pelo prazo de dois anos, contado da 
data de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

Art. 17. São vedados a moratória e o parcelamento que concedam prazo superior a sessenta meses 
para pagamento das contribuições sociais a que se referem a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput 
do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 18. A transação será indeferida nas hipóteses em que for vedada ou se não for observada condição 
prevista no edital, aplicando-se, quando cabíveis, as disposições relativas à impugnação da rescisão. 

Parágrafo único. A impugnação ou recurso do indeferimento da transação não terão efeito suspensivo. 

Seção VI 
Das hipóteses de rescisão da transação 

Art. 19. Implicará a rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 
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II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 

III - a comprovação de que o aderente se utiliza de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

IV - a verificação da alienação ou oneração de bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da 
Fazenda Pública competente, quando exigido em lei; 

V - a existência de decisão judicial definitiva prolatada antes da celebração; 

VI - a comprovação da existência de prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação; 

VII - a constatação de dolo, fraude, simulação ou erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do 
conflito; 

VIII - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

IX - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo; 

X - a não comprovação do requerimento de homologação judicial do acordo para fins do disposto nos 
incisos II e III do caput do art. 515 da Lei n° 13.105, de 2015, observado o disposto no art. 33; ou 

XI - a inobservância de quaisquer disposições desta Portaria ou do edital. 

Parágrafo único. O edital estabelecerá prazo para comprovação do pedido de homologação de que trata 
o inciso X do caput, durante o qual são devidas todas as obrigações assumidas pelo aderente até a sua 
efetiva homologação ou rescisão da transação por descumprimento dessa obrigação. 

Art. 20. O contribuinte será notificado sobre a ocorrência de alguma das hipóteses de rescisão da 
transação. 

Parágrafo único. A notificação será realizada exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado 
na adesão, conforme definido pela autoridade competente para a celebração da transação. 

Art. 21. O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão da transação e poderá 
regularizar o vício, se sanável, ou apresentar impugnação, no prazo de trinta dias, contado da data da 
notificação, preservada a transação, em todos os seus termos, durante esse período. 

§ 1° A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico e será regida pela Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, conforme previsto no edital. 

§ 2° Apresentada a impugnação, todas as comunicações serão realizadas por meio eletrônico, cabendo 
ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 

§ 3° A impugnação será analisada de acordo com o previsto no edital ou em ato da Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme o caso. 

§ 4° O contribuinte deverá cumprir todas as exigências previstas no acordo enquanto não for 
definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação. 

Art. 22. O impugnante será notificado da decisão por meio eletrônico, quando lhe será facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de trinta dias, com efeito suspensivo. 
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Art. 23. Importará renúncia à instância administrativa e o não conhecimento da impugnação ou recurso 
eventualmente interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida 
total ou parcialmente com a irresignação. 

Art. 24. Acolhida a impugnação ou procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância 
determinante da rescisão da transação. 

Art. 25. Caso o recurso seja julgado improcedente, a transação será definitivamente rescindida. 

Parágrafo único. A rescisão da transação: 

I - implicará o cancelamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores já pagos; 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e 

III - constituirá óbice à celebração de nova transação pelo prazo de dois anos, contado da data da 
rescisão. 

CAPÍTULO III 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 
CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

Art. 26. Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que tenha por objeto questões 
tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa e, preferencialmente, ainda não afetadas a 
julgamento pelo rito dos recursos repetitivos de que tratam os arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 
2015. 

§ 1° A controvérsia será considerada disseminada quando se constate, alternativamente, a existência de: 

I - demandas judiciais envolvendo partes e advogados distintos, em tramitação no âmbito de, pelo 
menos, três Tribunais Regionais Federais; 

II - mais de cinquenta processos judiciais ou administrativos referentes a sujeitos passivos distintos; 

III - incidente de resolução de demandas repetitivas, cuja admissibilidade tenha sido reconhecida pelo 
Tribunal processante; ou 

IV - demandas judiciais ou administrativas que envolvam parcela significativa dos contribuintes 
integrantes de determinado setor econômico ou produtivo. 

§ 2° A relevância de uma controvérsia estará suficientemente demonstrada quando houver, 
alternativamente, a existência de: 

I - impacto econômico igual ou superior a um bilhão de reais, considerando a totalidade dos processos 
judiciais e administrativos pendentes conhecidos; 

II - decisões divergentes entre as turmas ordinárias e a Câmara Superior do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais; ou 

III - sentenças ou acórdãos de mérito divergentes no âmbito do contencioso judicial. 
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Art. 27. O Ministro de Estado da Fazenda poderá propor transação resolutiva de litígios tributários ou 
aduaneiros que versem sobre relevante e disseminada controvérsia jurídica, observado o disposto na Lei 
n° 13.988, de 14 de abril de 2020, e demais parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 

Art. 28. Poderão sugerir ao Ministro de Estado da Fazenda temas passíveis de serem objeto da 
transação por adesão: 

I - o Secretário Executivo do Ministério da Fazenda; 

II - o Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 

III - o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil; 

IV - o presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

V - o presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - o presidente do Conselho Nacional de Justiça; e 

VII - o presidente de confederação representativa de categoria econômica ou de centrais sindicais, 
habilitadas à indicação de conselheiros na forma prevista no art. 28 do Anexo II da Portaria MF n° 343, 
de 9 de junho de 2015, do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 29. A proposta de transação por adesão por iniciativa das autoridades a que se referem os incisos 
do caput do art. 28 será objeto de manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

§ 1° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

I - avaliar a adequação do objeto da proposta: 

a) aos critérios que identificam a controvérsia jurídica como relevante e disseminada; e 

b) às vedações de que tratam os incisos II e III do caput art. 20 da Lei n° 13.988, de 2020; 

II - analisar se a medida é vantajosa diante das concessões recíprocas da transação, sem prejuízo de 
outros critérios inerentes à legalidade ou constitucionalidade da controvérsia, cotejando o objeto da 
discussão, quando houver, com: 

a) discussões correlatas ou similares já decididas em sede de precedente qualificado de que trata o art. 
927 da Lei n° 13.105, de 2015; ou 

b) jurisprudência atual sobre o tema no âmbito do contencioso judicial e administrativo; e 

III - apresentar estimativa de arrecadação e das reduções concedidas, relativamente aos créditos sob 
sua administração, e o conjunto de processos judiciais conhecidos. 

§ 2° Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil: 

I - avaliar impactos da proposta na arrecadação, fiscalização ou administração do tributo objeto da 
transação ou em relação aos demais potencialmente afetados; 
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II - apresentar panorama de resultados da discussão no âmbito administrativo em relação à controvérsia 
objeto da proposta, cotejando, quando possível, com discussões correlatas ou similares já decididas no 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

III - verificar se a proposta versa sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo 
ou universo de contribuintes ou a responsáveis delimitados; e 

IV - apresentar estimativa de arrecadação e reduções concedidas, relativamente aos créditos sob sua 
administração. 

§ 3° A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
deverão verificar e zelar: 

I - para que a proposta não contemple efeito prospectivo de que resulte, direta ou indiretamente, 
aplicação de regime especial, diferenciado ou individual de tributação; e 

II - para que sejam privilegiadas controvérsias de cuja transação resulte extinção do litígio administrativo 
ou judicial, sem prejuízo de, no caso em concreto, admitir-se a adesão quando demonstrada a 
inequívoca cindibilidade do objeto. 

§ 4° A proposta de transação por adesão, depois de instruída e da juntada das manifestações da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, será 
submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, para autorização da publicação dos editais. 

CAPÍTULO IV 
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR 

Art. 30. Considera-se contencioso tributário de pequeno valor: 

I - aquele cujo montante do débito inscrito em dívida ativa ou em lançamento fiscal em discussão, 
compreendido principal e multa, não supere, por processo administrativo ou judicial individualmente 
considerado, o valor correspondente a sessenta salários mínimos; e 

II - que tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se microempresa ou empresa de 
pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos I e II do caput do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não aplicados os demais critérios para 
opção pelo regime especial por ela estabelecido. 

Art. 31. A transação relativa a crédito tributário de pequeno valor será realizada na pendência de 
impugnação, de recurso ou de reclamação administrativa ou no processo de cobrança da Dívida Ativa da 
União. 

Parágrafo único. A oferta por edital e os atos procedimentais de celebração da transação competem: 

I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, no âmbito do contencioso administrativo; ou 

II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses. 

Art. 32. A transação no contencioso tributário de pequeno valor poderá contemplar os seguintes 
benefícios: 
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I - concessão de descontos, observado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do valor total do 
crédito; 

II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, 
observado o prazo máximo para quitação de sessenta meses; e 

III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias e de constrições. 

§ 1° Fica permitida a cumulação dos benefícios a que se refere o caput. 

§ 2° O valor dos descontos concedidos na transação será inversamente proporcional ao prazo concedido 
para quitação dos débitos. 

§ 3° Caso haja mais de um processo passível de inclusão na transação, o contribuinte poderá optar 
pelas condições e formas de pagamento previstas no edital, de forma global ou individualmente. 

Art. 33. O edital somente exigirá compromisso do aderente de requerer a homologação judicial do 
acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do caput do art. 515 da Lei n° 13.105, de 2015, nas 
hipóteses em que o valor do crédito superar o valor correspondente a trinta salários-mínimos, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 19. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou 
extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação com base nesta Portaria, poderão ser 
responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem 
com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem. 

Art. 35. Caberá à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no âmbito de suas competências, expedir os editais e os atos necessários e complementares 
para a execução desta Portaria, por meio dos quais poderão dispor sobre formas de extinção do crédito 
tributário diversas do pagamento em dinheiro. 

Art. 36. As transações cujo valor transacionado superar R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais) dependerão, sob pena de nulidade, de prévia e expressa autorização do Secretário Especial da 
Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput poderá ser delegada a ocupante de Cargo 
Comissionado Executivo - CCE, igual ou superior ao nível 15, ou de Função Comissionada Executiva - 
FCE, de mesmo nível. 

Art. 37. Fica revogada a Portaria ME n° 247, de 16 de junho de 2020. 

Art. 38. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 
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PORTARIA NORMATIVA MF N° 1.637, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
22.12.2023 - Edição Extra) 

Regulamenta a repartição da receita tributária arrecadada no âmbito do Regime de 
Tributação Específica do Futebol a que está sujeita a Sociedade Anônima do Futebol 
constituída de acordo com a Lei n° 14.193, de 6 de agosto de 2021. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 31 e 32 da Lei n° 14.193, de 6 de 
agosto de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria Normativa regulamenta a repartição da receita tributária a que se refere o § 
3° do art. 32 da Lei n° 14.193, de 6 de agosto de 2021, arrecadada no âmbito do Regime de Tributação 
Específica do Futebol - TEF a que está sujeita a Sociedade Anônima do Futebol - SAF. 

Art. 2° A receita tributária a que se refere o art. 1° resulta do recolhimento mensal e unificado dos 
tributos especificados no art. 3°, calculado mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor 
das receitas mensais recebidas pela SAF: 

I - 5% (cinco por cento) durante os cinco primeiros anos de constituição da sociedade, calculados sobre 
o total de receitas recebidas, inclusive as receitas referentes a prêmios e programas de sócio torcedor, 
excetuadas as relativas à cessão dos direitos desportivos dos atletas; e 

II - 4% (quatro por cento) a partir do início do sexto ano de constituição da sociedade, calculados sobre o 
total de receitas recebidas, inclusive as receitas referentes a prêmios e programas de sócio torcedor e as 
relativas à cessão dos direitos desportivos dos atletas. 

Art. 3° O valor recolhido pela SAF de acordo com o art. 2° será apropriado aos tributos abaixo 
especificados, mediante aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor recolhido: 

I - 35% (trinta e cinco por cento) ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - 3,47% (três inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) à Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep; 

III - 15% (quinze por cento) à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

IV - 16,03% (dezesseis inteiros e três centésimos por cento) à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins; e 

V - 30,5 % (trinta inteiros e cinco décimos por cento) às contribuições previstas nos incisos I, II e III do 
caput e no § 6° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, assim distribuídos: 

a) 19,29% (dezenove inteiros e vinte e nove centésimos por cento) à contribuição devida pela empresa, 
incidente sobre o total de remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, 
aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços; 

b) 11,09% (onze inteiros e nove centésimos por cento) à contribuição devida pela empresa, incidente 
sobre o total de remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuais que lhe prestam serviços; e 
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c) 0,12% (doze centésimos por cento) à contribuição devida pela empresa, incidente sobre o total de 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos que lhe prestam serviços, destinada ao financiamento de aposentadorias especiais e benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 
do trabalho, nos termos do inciso II do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 4° Esta Portaria Normativa entrará em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

FERNANDO HADDAD 

 

PORTARIA CONJUNTA MDIC/SUFRAMA N° 012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU 
de 28.12.2023) 

Regulamenta o disposto no § 6° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS E O 
SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso da atribuição que lhes confere o § 
6° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, no que consta no art. 27, incisos 
IV e VI do Decreto n° 10.521, 15 de outubro de 2020, e nos Processos SEI 19687.110590/2023-39, 
19687.105370/2023-93 e 52710.004187/2023-11, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Esta Portaria Conjunta regulamenta a gestão, pelo Comitê das Atividades de Pesquisa e 
Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA, dos recursos financeiros de que trata o inciso II do § 4° do art. 
2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, os quais se referem aos depósitos trimestrais, no Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, efetuados pelas empresas incentivadas 
na Zona Franca de Manaus que possuam obrigação de investimento em atividades de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação (PD&I), nos termos da legislação. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput: 

I - compõem a rubrica CT-Amazônia, na Lei Orçamentária Anual, e serão geridos pelo Comitê das 
Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento da Amazônia (CAPDA); e 

II - devem ser aplicados em projetos de PD&I desenvolvidos na Amazônia Ocidental e no Estado do 
Amapá. 

Art. 2° Para os fins desta Portaria Conjunta, adotam-se as seguintes definições: 

I - Capda: comitê previsto nos arts. 26 a 29 do Decreto n° 10.521, de 15 de outubro de 2020, 
responsável pela gestão dos recursos de que trata o art. 1°; 

II - CT-Amazônia: fundo setorial do FNDCT, gerido pelo CAPDA, com programação específica na Lei 
Orçamentária Anual; e 

III - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) - aquela a que se refere o inciso V do caput 
do art. 2° da Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Parágrafo único. As instituições de pesquisa ou instituições de ensino superior mantidas pelo Poder 
Público de que trata o § 5° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 1991, terão o mesmo tratamento atribuído às 
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ICTs na hipótese de satisfazerem as condições previstas no inciso V do caput do art. 2° da Lei n° 
10.973, de 2004. 

Art. 3° Em observância ao disposto no § 5° do art. 2° da Lei n° 8.387, de 1991, deverá ser destinado às 
ICTs mantidas pelo poder público, bem como às instituições de pesquisa ou instituições de ensino 
superior mantidas pelo poder público, percentual não inferior a 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
de que trata o inciso II do § 4° do artigo 2°. 

Art. 4° No que tange às competências estabelecidas para os Comitês Gestores dos Fundos Setoriais, 
para a gestão dos recursos depositados no FNDCT, o Capda, na qualidade de Comitê Gestor do CT-
Amazônia e integrante de instância de governança do FNDCT, observará o disposto: 

I - na Portaria n° 7.252, de 30 de dezembro de 2019, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
especialmente na Seção V do Capítulo I; e 

II - no Decreto n° 10.521, de 15 de outubro de 2020, especialmente no § 2° e nos incisos IV e VI do 
caput do art. 27. 

Art. 5° Sem prejuízo das competências previstas no art. 27 do Decreto n° 10.521, de 15 de outubro de 
2000, o Comitê Gestor terá as seguintes atribuições: 

I - identificar e selecionar as áreas prioritárias para a aplicação dos recursos nas atividades de pesquisa 
científica e desenvolvimento tecnológico do setor; 

II - elaborar plano anual de investimentos; 

III - estabelecer as atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico a serem apoiadas 
com recursos do CT-Amazônia; 

IV - estabelecer os critérios para a apresentação das propostas de projetos, os parâmetros de 
julgamento e os limites de valor do apoio financeiro aplicável a cada caso; e 

V - acompanhar a implementação das atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico e 
avaliar anualmente os seus resultados. 

Art. 6° No que tange às competências estabelecidas para os Comitês Gestores dos Fundos Setoriais 
para a gestão dos recursos depositados no FNDCT, o Capda, na qualidade de Comitê Gestor do CT-
Amazônia e integrante de instância de governança do FNDCT, observará as orientações e normativos 
editados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos limites de sua competência. 

Art. 7° Os casos omissos serão resolvidos pelo Capda, mediante Resolução. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor sete dias úteis após a data de sua publicação. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA 
Superintendente da Zona Franca de Manaus 
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PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N° 391, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
29.12.2023) 

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019, publicado no DOU de 
16/05/2019, seção 1, página 22, que dispõe sobre os parcelamentos de débitos tributários 
de que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E A PROCURADORA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso III do art. 
350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pela Portaria MF n° 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no § 
1° do art. 13 e no art. 14-F da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 895, de 15 de maio de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 2° .......................................................... 

........................................................................ 

Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento apresentados até 31 de dezembro de 2024, os 
valores mínimos a que se refere o caput são de: 

......................................................................." (NR) 

Art. 2° Fica revogada Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 103, de 21 de dezembro de 2022, publicado no 
DOU de 23/12/2022, seção 1, página 64. 

Art. 3° Esta Portaria Conjunta será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2024. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

COMUNICADO N° 41.020, DIPOM/BACEN DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
15.12.2023) 

Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 14 de dezembro de 2023. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 
13 de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa 
Selic será de 11,75% (onze inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 14 
de dezembro de 2023. 

O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 
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"O ambiente externo segue volátil e mostra-se menos adverso do que na reunião anterior, marcado pelo 
arrefecimento das taxas de juros de prazos mais longos nos Estados Unidos e de sinais incipientes de 
queda dos núcleos de inflação, que ainda permanecem em níveis elevados em diversos países. Os 
bancos centrais das principais economias permanecem determinados em promover a convergência das 
taxas de inflação para suas metas em um ambiente marcado por pressões nos mercados de trabalho. O 
Comitê avalia que o cenário segue exigindo cautela por parte de países emergentes. 

Em relação ao cenário doméstico, o conjunto dos indicadores de atividade econômica segue consistente 
com o cenário de desaceleração da economia antecipado pelo Copom. A inflação cheia ao consumidor, 
conforme esperado, manteve trajetória de desinflação, com destaque para as medidas de inflação 
subjacente, que se aproximam da meta para a inflação nas divulgações mais recentes. 

As expectativas de inflação para 2023, 2024 e 2025 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 4,5%, 3,9% e 3,5%, respectivamente. 

As projeções de inflação do Copom em seu cenário de referência* situam-se em 4,6% em 2023, 3,5% 
em 2024 e 3,2% em 2025. As projeções para a inflação de preços administrados são de 9,1% em 2023, 
4,5% em 2024 e 3,6% em 2025. 

O Comitê ressalta que, em seus cenários para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas as 
direções. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as expectativas de inflação, destacam-se 
(i) uma maior persistência das pressões inflacionárias globais; e (ii) uma maior resiliência na inflação de 
serviços do que a projetada em função de um hiato do produto mais apertado. Entre os riscos de baixa, 
ressaltam-se (i) uma desaceleração da atividade econômica global mais acentuada do que a projetada; e 
(ii) os impactos do aperto monetário sincronizado sobre a desinflação global se mostrarem mais fortes do 
que o esperado. O Comitê avalia que a conjuntura, em particular devido ao cenário internacional, segue 
incerta e exige cautela na condução da política monetária. 

Tendo em conta a importância da execução das metas fiscais já estabelecidas para a ancoragem das 
expectativas de inflação e, consequentemente, para a condução da política monetária, o Comitê reafirma 
a importância da firme persecução dessas metas. 

Considerando a evolução do processo de desinflação, os cenários avaliados, o balanço de riscos e o 
amplo conjunto de informações disponíveis, o Copom decidiu reduzir a taxa básica de juros em 0,50 
ponto percentual, para 11,75% a.a., e entende que essa decisão é compatível com a estratégia de 
convergência da inflação para o redor da meta ao longo do horizonte relevante, que inclui o ano de 2024 
e o de 2025. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços, essa 
decisão também implica suavização das flutuações do nível de atividade econômica e fomento do pleno 
emprego. 

A conjuntura atual, caracterizada por um estágio do processo desinflacionário que tende a ser mais 
lento, expectativas de inflação com reancoragem apenas parcial e um cenário global desafiador, 
demanda serenidade e moderação na condução da política monetária. O Comitê reforça a necessidade 
de perseverar com uma política monetária contracionista até que se consolide não apenas o processo de 
desinflação como também a ancoragem das expectativas em torno de suas metas. 

Em se confirmando o cenário esperado, os membros do Comitê, unanimemente, anteveem redução de 
mesma magnitude nas próximas reuniões e avaliam que esse é o ritmo apropriado para manter a política 
monetária contracionista necessária para o processo desinflacionário. O Comitê enfatiza que a 
magnitude total do ciclo de flexibilização ao longo do tempo dependerá da evolução da dinâmica 
inflacionária, em especial dos componentes mais sensíveis à política monetária e à atividade econômica, 
das expectativas de inflação, em particular daquelas de maior prazo, de suas projeções de inflação, do 
hiato do produto e do balanço de riscos. 

Votaram por uma redução de 0,50 ponto percentual os seguintes membros do Comitê: Roberto de 
Oliveira Campos Neto (presidente), Ailton de Aquino Santos, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry 
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Guillen, Fernanda Magalhães Rumenos Guardado, Gabriel Muricca Galípolo, Maurício Costa de Moura, 
Otávio Ribeiro Damaso e Renato Dias de Brito Gomes." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 40.330, de 26 de junho de 2023, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 30 e 31 de janeiro de 2024, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 31 de janeiro de 2024 para deliberar sobre as diretrizes de política 
monetária. 

GABRIEL MURICCA GALÍPOLO 
Diretor de Política Monetária 

* No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de USD/BRL 4,90, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). O preço do 
petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos próximos seis meses e passa a aumentar 2% ao 
ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "verde" em dezembro de 2024 
e de 2025. O valor para o câmbio foi obtido pelo procedimento, que passou a ser adotado na 258ª 
reunião, de arredondar a cotação média da taxa de câmbio USD/BRL observada nos dez dias úteis 
encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 

 

COMUNICADO BCB N° 41.075, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024) 
Divulga a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) para o primeiro trimestre de 2024. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Resolução n° 4.645, de 16 
de março de 2018, divulga que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), de que trata o art. 2° da Lei n° 
9.365, de 16 de dezembro de 1996, a vigorar no período de 1° de janeiro a 31 de março de 2024, é 
fixada em 6,53% (seis inteiros e cinquenta e três centésimos por cento ao ano). 

MARCUS ANTONIO SUCUPIRA 
Chefe 

Em exercício 

 

EDITAL PGFN/RFB N° 003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Torna pública a proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil para adesão à transação no contencioso tributário de 
relevante e disseminada controvérsia jurídica. 

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem os arts. 16 e 17 da Lei n° 13.988, de 
14 de abril de 2020, e o § 2° do art. 6° da Portaria MF n° 1584, de 13 de dezembro de 2023, tornam 
pública proposta para adesão à transação no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica, observadas as condições estabelecidas neste Edital. 

1 OBJETO DA TRANSAÇÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 
CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

1.1 São elegíveis à transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica os débitos cujas cobranças sejam objeto de contencioso administrativo ou judicial 
relacionado às discussões: 
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a) sobre a exigência do IRPJ e da CSLL de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, na proporção da sua 
participação societária, em virtude da tributação, com base no art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, e nos arts. 77 a 81 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, dos lucros 
percebidos por meio de empresas coligadas ou controladas ou da parcela do ajuste do valor do 
investimento em controlada, direta ou indireta, residentes em países signatários de tratados (convenções 
ou acordos); 

b) sobre a compatibilidade do art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001 com o art. 43 do Código 
Tributário Nacional, caput e §2° e arts. 146, inciso III, alínea a e 153, inciso III da Constituição Federal; 

c) sobre a consolidação dos resultados das investidas indiretas no balanço da controlada direta e 
interpretação do inciso I do art. 16 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e § 6° do art. 
1° da Instrução Normativa SRF n° 213, de 7 de outubro de 2002, e questões probatórias correlatas; 

d) sobre o aproveitamento do tributo pago no exterior de forma consolidada nos termos do art. 14, §§ 
4°, 5° e 6° da IN n° 213/2002 e questões probatórias correlatas; 

e) sobre o cumprimento das exigências previstas no art. 78 da Lei n° 12.973/14 para consolidação e 
questões probatórias correlatas; 

f) sobre o cumprimento de obrigações acessórias, conforme art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.520, 
de 4 de dezembro de 2014, c/c o art. 76 da Lei n° 12.973/14 e, anteriormente, art. 1°, §5°, da Instrução 
Normativa n° 213/02 c/c art. 16, I, da Lei n° 9.430/96 e questões probatórias correlatas; 

g) sobre o oferecimento do lucro obtido no exterior à tributação no Brasil e a comprovação da apuração 
deste lucro, nos termos dos arts. 76, 77 e 81 da Lei n° 12.973/14 e, anteriormente, do art. 25 da Lei n° 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, e 74 da Medida Provisória n° 2.158-35/2001, inclusive acerca da 
documentação probatória de suporte às demonstrações financeiras e outras questões probatórias 
correlatas; 

h) sobre a forma e comprovação do pagamento do tributo no país alienígena, inclusive art. 26, §2° da Lei 
n° 9.249/96; art. 14, §§8° e 14 da IN n° 213/02; art. 87, §§1° e 9° da Lei n° 12.973/14 e artigos 
26, §§1° e 2° da IN 1520/14; 

i) relativas à taxa de câmbio aplicável aos lucros auferidos no exterior; 

j) sobre a caracterização de hipótese de disponibilização da renda mediante "emprego de valor" 
conforme art. 1°, §2°, alínea "b", item 4, da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

1.1.1. Poderão ser incluídas em transação as multas relacionadas às teses de que tratam o item 1.1, 
inclusive as multas qualificadas, hipótese em que incidirão os mesmos descontos aplicados ao débito 
principal. 

1.2 A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de publicação deste Edital, 
de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução fiscal ou de reclamação ou 
recurso administrativo pendente de julgamento definitivo, relativamente à tese e aos débitos a serem 
incluídos na transação. 

1.2.1 Caso a inscrição em dívida ativa, a ação judicial, os embargos à execução fiscal, a reclamação ou 
o recurso administrativo pendente de julgamento definitivo relacionem-se a mais de uma tese ou 
fundamento legal, o contribuinte poderá segregar as discussões para incluir em transação apenas os 
débitos abrangidos pelos itens 1.1. e 1.1.1. 

1.3 Estão abrangidos pelas modalidades de transação previstas neste Edital os débitos inscritos ou não 
em dívida ativa da União, de qualquer valor, até a data limite para adesão, inclusive aqueles cuja 
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exigibilidade esteja suspensa nos termos dos incisos II, III, IV e V do art. 151 da Lei n° 5.172, de 26 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

2 PRAZO E CONDIÇÕES PARA ADESÃO 

2.1 A adesão à transação de que trata este Edital poderá ser formalizada a partir do dia 2 de janeiro de 
2024 até às 19h (dezenove horas), horário de Brasília do dia 28 de março de 2024. 

2.2 O aderente deverá confessar, de forma irrevogável e irretratável, nos termos dos arts. 
389 a 395 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC), ser devedor dos 
débitos incluídos na transação, pelos quais responde na condição de contribuinte ou responsável. 

2.3 A adesão à transação de que trata este Edital implica desistência, por parte do aderente, das 
impugnações ou dos recursos administrativos interpostos, em relação aos débitos incluídos na 
transação, e renúncia às alegações de direito sobre as quais essas impugnações ou recursos tenham 
fundamento, em relação aos mesmos débitos incluídos na transação. 

2.3.1 Os deveres de desistência e renúncia se referem exclusivamente aos débitos que serão 
contemplados pela proposta de transação, sendo inexigíveis quanto a outras teses jurídicas, ainda que 
veiculadas conjuntamente em processos administrativos ou judiciais, ou quanto a débitos não indicados 
à adesão, ainda que envolvam controvérsia elegível à transação de que trata este edital. 

2.4 A adesão à transação de que trata este Edital não autoriza a restituição ou a compensação de 
importância paga, compensada ou incluída em parcelamento pelo qual tenha o aderente optado antes da 
celebração da transação. 

2.5 Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem quitados por meio da transação de que trata 
este Edital serão automaticamente convertidos em renda da União, hipótese em que as condições de 
pagamento serão aplicadas sobre o saldo remanescente do débito objeto da transação. 

2.6 A pessoa natural ou jurídica que aderir à transação de que trata este Edital deverá consentir 
expressamente, nos termos do § 5° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com a 
implementação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), de endereço eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio 
tributário, com prova de recebimento. 

2.7 A adesão às modalidades de transação de que trata este Edital não implica liberação dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 
administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 

2.8 O deferimento da proposta de transação importa consentimento do aderente quanto à divulgação, 
em meio eletrônico, de todas as informações constantes do termo de transação, resguardadas as 
legalmente protegidas por sigilo. 

2.9 É vedada a acumulação de descontos ou reduções concedidos nos termos deste Edital com 
quaisquer outros benefícios assegurados pela legislação de regência relativa aos débitos tributários 
incluídos na transação. 

2.10 É vedada a transação que envolva controvérsia definida por coisa julgada material ou efeito 
prospectivo do qual resulte, direta ou indiretamente, regime especial, diferenciado ou individual de 
tributação. 

2.11 Caso o aderente pretenda transacionar inscrições suspensas por decisão judicial, deverá desistir, 
de forma irrevogável e irretratável, do mandado de segurança ou da ação judicial e renunciar ao direito 
no qual se funda o mandamus ou a ação, em relação aos débitos incluídos na transação. 
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2.12 No caso de inscrições garantidas, o levantamento das garantias somente será autorizado quando 
integralmente liquidado o acordo. 

2.13 Os débitos transacionados somente serão extintos quando cumpridos os requisitos e as condições 
exigidos no momento da aceitação do acordo, inclusive seu pagamento integral. 

3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA ADESÃO À TRANSAÇÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
DE RELEVANTE E DISSEMINADA CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

3.1 O pagamento dos débitos incluídos na transação de que trata este Edital poderá ser efetuado 
conforme as condições abaixo: 

I - pagamento de entrada no valor mínimo de 6% (seis por cento) do valor total do débito ou da inscrição 
elegível à transação, sem reduções, sendo o restante parcelado em até 6 (seis) meses, com redução de 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor do montante principal, da multa, dos juros e dos demais 
encargos. 

II - pagamento de entrada no valor mínimo de 6% (seis por cento) do valor total do débito ou da inscrição 
elegível à transação, sem reduções, sendo o restante parcelado em até 18 (dezoito) meses, com 
redução de 50% (cinquenta por cento) do valor do montante principal, da multa, dos juros e dos demais 
encargos; ou 

III - pagamento de entrada no valor mínimo de 6% (seis por cento) do valor total do débito ou da 
inscrição elegível à transação, sem reduções, sendo o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, com 
redução de 35% (trinta e cinco por cento) do valor do montante principal, da multa, dos juros e dos 
demais encargos. 

3.2. A entrada poderá ser paga em até: 

a) 3 parcelas, para os requerimentos de adesões realizados em janeiro de 2024; 

b) 2 parcelas, para os requerimentos de adesões realizados em fevereiro de 2024; 

c) 1 parcela, para os requerimentos de adesões realizados em março de 2024; 

3.2.1 As parcelas terão vencimento mensal e sucessivo. 

3.3 A parcela inicial da entrada deverá ser paga até o último dia útil do mês do requerimento da adesão, 
para débitos administrados pela Receita Federal do Brasil. 

3.3.1. A parcela inicial da entrada deverá ser paga até o último dia útil do mês do deferimento da adesão, 
para débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

3.4 As demais parcelas da entrada deverão ser pagas até o último dia útil dos meses subsequentes ao 
mês de vencimento da parcela anterior. 

3.5 Ao saldo devedor remanescente, após liquidação da entrada, serão aplicados os descontos previstos 
para a respectiva modalidade de adesão e o valor final será dividido pela quantidade de parcelas 
solicitadas pelo contribuinte, limitadas a quantidade máxima prevista na modalidade escolhida, devendo 
a primeira parcela ser paga no último dia útil do mês subsequente ao mês do vencimento da última 
parcela da entrada e as demais parcelas ser pagas até o último dia útil dos meses subsequentes ao mês 
de vencimento da parcela anterior. 



 

  267 
 

3.6 O valor de cada parcela, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

3.7 Em quaisquer das modalidades de transação de que trata este Edital, o valor da parcela mínima será 
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

3.8 Os débitos ou as inscrições elegíveis à transação serão consolidados pela PGFN, no caso de débitos 
inscritos em dívida ativa da União, ou pela RFB, nas demais hipóteses, após a verificação de todos os 
requisitos e as condições deste Edital, observadas as modalidades selecionadas pelo aderente. 

3.9 O pagamento dos débitos transacionados junto à RFB deverá ser feito através de DARF mediante o 
código de receita 6070, até a consolidação da dívida. Após isso, serão fornecidas as instruções para 
emissão do DARF no portal e-CAC. 

3.10 O pagamento dos débitos transacionados junto à PGFN deverá ser feito mediante documento de 
arrecadação emitido no portal REGULARIZE da PGFN, disponível em https://www.regularize.pgfn.gov.br, 
sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa. 

4 PROCEDIMENTO PARA ADESÃO QUANTO A DÉBITOS PERANTE A SECRETARIA ESPECIAL 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

4.1 A adesão à transação de que trata este Edital, quanto a débitos perante a RFB, deverá ser 
formalizada mediante abertura de processo digital no Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal e-
CAC) disponível no endereço eletrônico https://gov.br/receitafederal/pt-br, ao qual o interessado poderá 
acessar na forma disciplinada pela Instrução Normativa RFB n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022, 
formalizando o requerimento conforme modelo constante do Anexo I deste Edital; 

4.2 O requerimento de adesão apresentado de acordo com o subitem 4.1 deste Edital suspende a 
tramitação dos processos administrativos fiscais referentes aos débitos incluídos na transação enquanto 
o requerimento estiver sob análise. 

4.3 Em caso de indeferimento do requerimento de adesão à transação, poderá ser interposto o recurso 
administrativo previsto no art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias da 
ciência da decisão de indeferimento, encaminhado ao Delegado da Receita Federal do Brasil dirigente 
do processo de trabalho de parcelamento na Região Fiscal de jurisdição do contribuinte, o qual, se não 
reconsiderar a decisão de indeferimento no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao 
Superintendente da Receita Federal do Brasil, que decidirá em última instância. 

4.3.1 O recurso, a ser apresentado exclusivamente por meio do Centro Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC), deverá apresentar todos os elementos que se oponham à decisão recorrida, 
inclusive com juntada de documentos, se necessário. 

4.4 O recurso a que se refere o subitem 4.3 terá efeito suspensivo. 

4.5 No caso de débito administrado pela RFB e objeto de judicialização, a análise da RFB deverá ser 
precedida de manifestação da PGFN e o interessado deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade, com os dados do respectivo 
processo judicial (número do processo, comarca/juízo, vara/tribunal); 

b) certidão de objeto e pé do processo originário da decisão, informando o atual estágio da ação, a data 
da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições e se houve reforma ou 
confirmação da decisão pelas instâncias superiores; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2066_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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4.5.1. Caso não apresente os documentos indicados no item 4.5, o sujeito passivo será notificado para 
sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias. 

4.5.2. O contribuinte deverá juntar cópia do requerimento de desistência de ações, impugnações ou 
recursos relativos aos créditos transacionados, protocolado em juízo, com pedido de extinção do 
respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 
487 do CPC, em relação aos débitos incluídos na transação, em até 60 (sessenta) dias após a 
formalização do requerimento. 

4.6 O requerimento de adesão da pessoa jurídica à transação de que trata este Edital deverá ser 
formalizado pelo seu responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

4.7 A adesão de pessoa jurídica em situação inapta ou baixada deverá ser efetivada em nome desta, por 
seu representante legal ou por qualquer dos sócios, hipótese em que estes responderão perante a RFB 
pelo pagamento do débito na forma prevista neste Edital. 

4.7.1 Caso haja cobrança de débitos redirecionada para o titular ou para os sócios, estes deverão 
requerer que a cobrança seja realizada em nome da pessoa jurídica. 

4.8 A adesão de pessoa natural cuja situação cadastral no sistema Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
seja "titular falecido" deverá ser feita em nome do falecido pelos sucessores ou representantes. 

4.9 No âmbito da RFB, caberá ao Delegado da Receita Federal do Brasil dirigente do processo de 
trabalho de parcelamento na Região Fiscal de jurisdição do contribuinte a prática dos atos relacionados 
ao acordo de transação. 

4.10 A não quitação integral dos valores devidos a título de entrada, independentemente de intimação do 
sujeito passivo, implica no cancelamento do pedido de transação. 

5 PROCEDIMENTO PARA ADESÃO QUANTO A DÉBITOS PERANTE A PROCURADORIA-GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL 

5.1 A adesão à transação de que trata este Edital quanto a débitos inscritos em dívida ativa da União, 
será formalizada pelo Portal REGULARIZE, disponível em https://www.regularize.pgfn.gov.br, ao 
selecionar "Outros Serviços", opção "Transação no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada 
Controvérsia", mediante o preenchimento do formulário eletrônico e a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) requerimento de adesão preenchido conforme modelo constante do anexo II deste Edital; 

b) qualificação completa do requerente e, no caso de requerente pessoa jurídica, de seus sócios, 
controladores, administradores, gestores e representantes legais; 

c) número dos processos administrativos do crédito tributário a transacionar, bem como o número das 
inscrições na dívida ativa da União; 

d) certidão de objeto e pé do processo judicial em que discutida a tese, que informe o atual estágio da 
ação e, se houver, a data da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições, além 
de eventual reforma ou confirmação da decisão pelas instâncias superiores. 

5.1.1. O contribuinte deverá juntar cópia do requerimento de desistência de ações, impugnações ou 
recursos relativos aos créditos transacionados, protocolado em juízo, com pedido de extinção do 
respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 
487 do CPC, em relação aos débitos incluídos na transação, em até 60 (sessenta) dias após a 
formalização do acordo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
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5.2 Caso a documentação apresentada atenda às condições e aos requisitos previstos neste Edital, a 
PGFN processará o requerimento e promoverá, com a interlocução da RFB, se necessário, a 
consolidação da transação de acordo com a modalidade requerida pelo aderente. 

5.3 Após a consolidação realizada pela PGFN, o aderente será notificado para efetuar o pagamento da 
primeira parcela, por meio da caixa de mensagens do portal REGULARIZE da PGFN. 

5.4 O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao cumprimento dos requisitos indicados neste 
edital, sendo obrigação do sujeito passivo acompanhar o trâmite do seu requerimento e acessar o portal 
REGULARIZE do sítio da PGFN na Internet, no endereço http://www.regularize.pgfn.gov.br, para 
obtenção do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) específico para pagamento. 

5.4.1 A não quitação integral dos valores devidos a título de entrada, independentemente de intimação 
do sujeito passivo, implica no cancelamento do pedido de transação. 

5.5 Caso não apresente os documentos descritos no item 5.1, o aderente será notificado para sanar o 
vício no prazo de 10 (dez) dias. 

5.6 Em caso de indeferimento do requerimento de adesão à transação, poderá ser interposto o recurso 
administrativo previsto no art. 56 da Lei n° 9.784, de 1999, no prazo de 10 (dez) dias da ciência da 
decisão de indeferimento, dirigido ao Procurador-Chefe Dívida Ativa, o qual, se não reconsiderar a 
decisão de indeferimento no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao Procurador-Regional, 
que decidirá em última instância. 

5.7 O aderente poderá optar por uma condição de pagamento prevista neste Edital para cada débito 
elegível, caso em que apresentará um requerimento para cada modalidade de pagamento. 

5.8 O requerimento de adesão da pessoa jurídica à transação de que trata este Edital deverá ser 
formalizado pelo seu responsável perante o CNPJ. 

5.9 A adesão de pessoa jurídica em situação inapta ou baixada deverá ser efetivada em nome desta, por 
seu representante legal ou por qualquer dos sócios, hipótese em que estes responderão perante a 
PGFN pelo pagamento do débito na forma prevista neste Edital. 

5.10 As notificações relativas à transação perante a PGFN serão realizadas por meio da caixa de 
mensagens do aderente no portal REGULARIZE. 

6 OBRIGAÇÕES DO ADERENTE 

6.1 Ao aderir à transação prevista neste Edital, a pessoa obriga-se a: 

I - fornecer, sempre que solicitada, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à RFB ou à PGFN conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que 
impliquem a rescisão do acordo; 

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer modo a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

III - renunciar a quaisquer alegações de direito, sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas as 
coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de 
requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea 
"c" do inciso III do caput do art. 487 do CPC; 

IV - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e perante a RFB e 
PGFN; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art487
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V - regularizar os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis na RFB 
após a formalização do acordo de transação no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
formalização do acordo; 

VI - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

VII - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; e 

VIII - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à 
administração tributária são verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores. 

7 HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO 

7.1 Constituem hipóteses de rescisão da transação de que trata este Edital, além das enumeradas 
pelo artigo 19 da Portaria MF n° 1584, de 13 de dezembro de 2023: 

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas; 

II - a falta de pagamento de até 2 (duas) parcelas, estando todas as demais pagas; 

III - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

IV - a constatação, pela RFB ou pela PGFN, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente 
como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua 
celebração; 

V - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

VI - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 

VII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 

VIII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; 

IX - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou neste Edital; 

X - o descumprimento das obrigações com o FGTS; e 

XI - a não apresentação, no prazo estipulado, da documentação de que trata o item 4.5.2 e o item 5.1.1 
deste Edital. 

7.2 Será considerada como não quitada a parcela paga parcialmente. 

7.3 O aderente será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

7.4 A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-CAC ou do endereço 
eletrônico cadastrado no portal REGULARIZE. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
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7.5 O aderente terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício, se 
sanável, ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da notificação, 
preservada em todos os seus termos a transação durante esse período. 

7.6 A impugnação, a ser apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE, no caso de transação 
de débitos perante a PGFN, ou pelo e-CAC, no caso de transação de débitos perante a RFB, deverá 
apresentar todos os elementos que se oponham à decisão recorrida, inclusive com a juntada de 
documentos, se necessário. 

7.7 Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio do portal 
REGULARIZE ou pelo e-CAC, conforme o caso, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva 
tramitação. 

7.8 Importará renúncia à instância administrativa e o não conhecimento da impugnação ou recurso 
eventualmente interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida, 
total ou parcialmente, com a irresignação, nos termos do art. 23 da Portaria MF n° 1584, de 13 de 
dezembro de 2023. 

7.9 Para transação na RFB, observado o rito estabelecido pelo art. 56 da Lei n° 9.784, de 1999, a 
impugnação será encaminhada ao Delegado da Receita Federal do Brasil dirigente do processo de 
trabalho de parcelamento na Região Fiscal de jurisdição do contribuinte, o qual, se não reconsiderar a 
decisão de rescisão da transação no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao Superintendente 
da Receita Federal do Brasil, que decidirá em última instância. 

7.10 A impugnação, que terá efeito suspensivo, deverá ser apresentada exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo qual o impugnante deverá acompanhar a respectiva tramitação e dar ciência das 
comunicações dela decorrentes. 

7.11 Para transação na PGFN, a impugnação será apreciada por Procurador da Fazenda Nacional, 
observadas as regras internas de distribuição de atividades. 

7.12 O interessado será notificado eletronicamente da decisão, sendo-lhe facultado interpor recurso 
administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo. 

7.13 O recurso administrativo, a ser apresentado pelo portal REGULARIZE no caso de transação de 
débitos perante a PGFN, deverá expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame 
e atender aos requisitos previstos na legislação processual civil. 

7.14 Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior. 

7.15 Na PGFN, a autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da 
Dívida Ativa nas unidades Regionais, desde que este não seja o responsável pela decisão recorrida, 
hipótese em que o recurso deverá ser submetido à respectiva autoridade imediatamente superior. 

7.16 Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o aderente deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 

7.17 Provido o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão da transação. 

7.18 Negado provimento ao recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

7.19 A rescisão da transação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; e 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 

7.20 Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos sítios eletrônicos do Ministério da Fazenda, 
da RFB e da PGFN na internet. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

ANEXO I 
REQUERIMENTO DE ADESÃO PERANTE A RFB 

I) Identificação do Contribuinte: 

Nome: __________________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________ ___________________________ 

Representante legal: 

Nome:__________________________________________________________________ 

CPF: ______________________ Cargo: 

Contato: 

Telefone: (__) ______________________ Nome: _______________________________ 

II) Identificação do Objeto da Transação: 

Número do Processo ou DEBCAD 
  
  
  

III) Modalidade: 

Entrada no valor mínimo de 6% (seis por cento) e o restante em: 

( ) parcelas, limitadas a 6 (seis), com redução de 65% (sessenta e cinco por cento); 

( ) parcelas, limitadas a 18 (dezoito), com redução de 50% (cinquenta por cento); 
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( ) parcelas, limitadas a 30 (trinta), com redução de 35% (trinta e cinco por cento);. 

DOCUMENTAÇÃO ANEXOS 

- documentos de identificação e representação do requerente; 

- certidão de objeto e pé do processo judicial em que discutida a tese, que informe o atual estágio da 
ação e, se houver, a data da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições, além 
de eventual reforma ou confirmação da decisão pelas instâncias superiores. 

ANEXO II 
REQUERIMENTO DE ADESÃO PERANTE A PGFN 

CPF/CNPJ n°: xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

I) Identificação do Contribuinte: 

(Qualificação completa do contribuinte) 

II) Identificação do Objeto da Transação: 

Número do Processo Judicial: Número da inscrição em dívida ativa: 
    
    
    

III) Modalidade: 

Entrada no valor mínimo de 6% (seis por cento), parcelável em até 6 (seis) meses, e integralmente 
quitada até 28 de junho de 2024, e o restante em: 

( ) até 6 (seis) meses, com redução de 65% (sessenta e cinco por cento); 

( ) até 18 (dezoito) meses, com redução de 50% (cinquenta por cento); 

( ) até 30 (trinta) meses, com redução de 35% (trinta e cinco por cento). 

Documentos anexos: 

- documentos de identificação e representação do requerente; 

- certidão de objeto e pé do processo judicial em que discutida a tese, que informe o atual estágio da 
ação e, se houver, a data da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições, além 
de eventual reforma ou confirmação da decisão pelas instâncias superiores. 

 

Agenda tributária de janeiro de 2024 para pessoas jurídicas 

Data de 

entrega 
Declarações, Demonstrativos e Documentos de 

Interesse Principal das Pessoas Jurídicas 
Período de 

Apuração 
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10/01 
Envio, pelo Município, da relação de todos os alvarás para 

construção civil e documentos de habite-se concedidos. 
1º a 31/dezembro/2023 

15/01 
DCTFWeb – Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos 
Dezembro/2023 

15/01 
EFD-Reinf – Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 

Outras Informações Fiscais (Consulte a Instrução Normativa 

RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021) 
Dezembro/2023 

22/01 
PGDAS-D – Programa Gerador do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional 
Dezembro/2023 

22/01 
DCTF Mensal – Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais – Mensal 
Novembro/2023 

31/01 
DME – Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 

espécie 
Dezembro/2023 

31/01 DOI – Declaração sobre Operações Imobiliárias Dezembro/2023 

31/01 
GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e 

Informações à Previdência Social – competência 13 
1º/Janeiro/2023 a 

31/Dezembro/2023 

31/01 

Opção pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

Simples Nacional 

—– 

31/01 

Opção pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 

Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional 

(SIMEI) pelo Microempreendedor Individual (MEI) 

  

——- 

Agenda tributária de janeiro de 2024 para 
pessoas físicas 

Data de 

entrega 
Declarações, Demonstrativos e Documentos de 

Interesse Principal das Pessoas Físicas 
Período de 

Apuração 
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31 
DME – Declaração de Operações Liquidadas com Moeda em 

espécie 
Dezembro/2023 

31 DOI – Declaração sobre Operações Imobiliárias Dezembro/2023 

Fonte: Portal Contábeis 

 

2.05 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 297, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 
08/12/2023) 

Assunto: Outros Tributos ou Contribuições. 
REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO (RET). INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. ALUGUEL DE 
UNIDADE IMOBILIÁRIA. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. 

Para incorporações com habite-se expedido antes da inclusão, pela Lei nº 13.970, de 
2.019, do art. 11-A da Lei nº 10.931, de 2004, a abrangência da adesão ao RET quanto à 
tributação de receitas auferidas se estende somente até o momento de conclusão das 
unidades imobiliárias (através de expedição do habite-se), vedada assim a opção de 
oferecimento à tributação, pelo RET, de receitas decorrentes da posterior locação de unidades 
(já concluídas). 

Nesta hipótese, as receitas de locação auferidas pela Consulente devem sujeitar-se ao 
regime tributário aplicável às demais atividades da incorporadora em questão e, ainda, não há 
que se falar de retroatividade do mencionado art. 11-A para fins de usufruto do novo regime 
especial após a extinção da incorporação, dada a natureza modificativa do dispositivo. 

ALIENAÇÃO DE UNIDADE OBJETO DE LOCAÇÃO. APLICAÇÃO DO RET. 

No caso de incorporações com habite-se expedido sob a égide do regime tributário 
vigente anteriormente à inclusão do artigo 11-A da Lei nº 10.931, de 2004, pela Lei nº 13.970, de 
2019, também as receitas de vendas de unidades locadas pressupõem, para seu auferimento, a 
prévia conclusão da obra/edificação (o encerramento da incorporação através de habite-se das 
unidades incorporadas), não havendo, assim, que se falar sequer de possibilidade de opção ao 
RET após tal conclusão/encerramento. Destarte, também tal rubrica de receitas não pode ser 
oferecida sob a sistemática do RET sob análise, devendo sujeitar-se ao regime tributário 
aplicável às demais atividades do incorporador em questão. 

Nesta hipótese acima, também para o caso das vendas anteriores à protocolização da 
consulta, caso se constate que a alienação anterior de unidade se deu em momento em que já 
encerrada a incorporação (leia-se, em que já emitido o habite-se), a alienação estará sujeita à 
necessidade de apuração de resultado tributável e pagamento de tributos segundo o regime 
geral aplicável às pessoas jurídicas em geral, desde a data da ocorrência do respectivo fato 
gerador (alienação). 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, arts. 1º, 4º, caput e § 1º, e 11-A; 
Lei nº 4.591, de 1964, art. 28. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 302, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 12/12/2023) 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO 
MESMO GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

A Contribuição para o PIS/Pasep não incide sobre receitas decorrentes de operações de 
prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior ¿ 
assim consideradas aquelas definidas no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018 ¿, inclusive 
¿ dado que o legislador referiu-se à exportação de serviços sem distinção quanto à condição do 
importador ¿ quando se trate de pessoa ligada à controladora da prestadora nacional no 
estrangeiro, pertencente ao mesmo grupo econômico, cujo pagamento represente ingresso de 
divisas, por meio do sistema bancário, na forma da legislação monetária e cambial pertinente, 
incluindo as regras operacionais, desde que tais exportações sejam revestidas de legítimo 
propósito negocial e que as receitas auferidas sejam discriminadas nos livros fiscais da 
prestadora de forma que permita a sua perfeita identificação e a demonstração inequívoca de 
que o pagamento dos serviços por ela prestados deu-se em conformidade com as normas 
cambiais vigentes à época dos fatos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 
DE JUNHO DE 2017, E Nº 25, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 149, § 2º, I; Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, II; 
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 20, 
II. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO 
MESMO GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

A Cofins não incide sobre receitas decorrentes de operações de prestação de serviços 
para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, assim consideradas aquelas 
definidas no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018, inclusive ¿ dado que o legislador 
referiu-se à exportação de serviços sem distinção quanto à condição do importador ¿ quando 
se trate de pessoa ligada à controladora da prestadora nacional no estrangeiro, pertencente ao 
mesmo grupo econômico, cujo pagamento represente ingresso de divisas, por meio do sistema 
bancário, na forma da legislação monetária e cambial pertinente, incluindo as regras 
operacionais, desde que tais exportações sejam revestidas de legítimo propósito negocial e que 
as receitas auferidas sejam discriminadas nos livros fiscais da prestadora de forma que permita 
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a sua perfeita identificação e a demonstração inequívoca de que o pagamento dos serviços por 
ela prestados deu-se em conformidade com as normas cambiais vigentes à época dos fatos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2017, E ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 346, DE 26 
26 DE JUNHO DE 2017, E Nº 25, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 149, § 2º, I; Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, II; 
Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 20, 
II. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 304, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023) 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS. 

A redução da base de cálculo da Cofins prevista no inciso II do art. 1º da Lei nº 10.485, de 
2002, deve ser aplicada sobre o valor da receita de venda já com o ICMS excluído. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º, § 2º, com redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014; RE nº 574.706/PR; e Parecer SEI nº 14483/2021/ME; Lei nº 10.833, de 2003. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS. 

A redução da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no inciso II do 
art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, deve ser aplicada sobre o valor da receita de venda já com o 
ICMS excluído. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.485, de 2002, art. 1º, § 2º, com redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014; RE nº 574.706/PR; e Parecer SEI nº 14483/2021/ME; Lei nº 10.637, de 2002. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 305, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que 
observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, entre eles o art. 15 da Lei 
nº 9.532, de 1997, e a própria Lei instituidora estão isentas do IRPJ. 

No entanto, não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e 
ganhos de capital auferidos pela consulente em aplicações financeiras de renda fixa ou de 
renda variável, conforme previsto no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º, "a" a "e" , e § 3º e art. 15; Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, IV, e art. 14, X; Lei nº 13.267, de 2016, arts. 13 a 15; IN 
RFB nº 1.700, de 2017, arts. 10 e 13; e IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 8º, 23, 301 e 304. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que 
observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, entre eles o art. 15 da Lei 
nº 9.532, de 1997, e a própria Lei instituidora estão isentas da CSLL. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º, "a" a "e" , e § 3º e art. 15; Lei nº 
13.267, de 2016, arts. 13 a 15; IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 10 e 13; e IN RFB nº 2.121, de 
2022, arts. 8º, 23, 301 e 304. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que 
observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, são tributadas pela 
Contribuição para o PIS/PASEP com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, 
de acordo com o art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, inciso IV. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, IV. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que 
observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, estão isentas da Cofins. 

Dispositivos Legais: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 14, X. 

DANIEL TEIXEIRA PRATES - Coordenador-Geral – Substituto 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 306, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO. ICMS. IMPOSSIBILIDADE. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Cofins 
decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, nos termos do inciso II do caput do art. 3º 
da Lei nº 10.833, de 2003, a pessoa jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência 
não cumulativa da contribuição: 

a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; e 

b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 267, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DESPESAS COM PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA. IMPOSSIBILIDADE. 

As despesas com publicidade e propaganda não são consideradas insumos da atividade 
de confecção de produtos têxteis para fins de apuração dos créditos da Cofins previstos no 
inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT 
Nº 5, 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DOU DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II, § 2º, III; Parecer Normativo Cosit/RFB 
nº 5, de 2018; MP nº 1.159, de 2023, art. 2º; Lei nº 14.592, de 2023, art. 7º e art. 14, II. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO. ICMS. IMPOSSIBILIDADE. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, nos termos do inciso II 
do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, a pessoa jurídica que incorreu nesses gastos e é 
sujeita à incidência não cumulativa da contribuição: 

a)até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; e 

b)a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 267, DE 2023. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DESPESAS COM PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA. IMPOSSIBILIDADE. 

As despesas com publicidade e propaganda não são consideradas insumos da atividade 
de confecção de produtos têxteis para fins de apuração dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep previstos no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT 
Nº 5, 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DOU DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II, § 2º, III; Parecer Normativo Cosit/RFB 
nº 5, de 2018; MP nº 1.159, de 2023, art. 1º; Lei nº 14.592, de 2023, art. 6º e art. 14, II. 

Assunto: Normas de Administração Tributária. 
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INEFICÁCIA PARCIAL. LEGISLAÇÃO DE TRIBUTO DE COMPETÊNCIA DOS ESTADOS. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 87, DE 1996. 

A consulta deve se referir a dúvidas relacionadas à legislação de tributos de competência 
da União, administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 1º. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 20/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE E DA 
RELEVÂNCIA. EMPRESA DE TECNOLOGIA FINANCEIRA. VALORES DESPENDIDOS COM 
INVESTIMENTOS EM ATIVIDADES DE ADEQUAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI Nº 
13.709, DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD). NÃO 
CONFIGURAÇÃO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais não é norma direcionada especificamente ao 
sistema financeiro, visto que não traz dispositivos próprios para esse segmento, porquanto seu 
objetivo é regular a forma pela qual os dados são utilizados nos mais diversos setores da 
sociedade. A LGPD não impõe, expressamente, na espécie, a realização de gastos, limitando-se 
a prever normas gerais sobre o tratamento de dados pessoais. Os gastos de implementação da 
LGPD não estão relacionados ao processo de prestação de serviços em questão, constituindo, 
portanto, despesas, e não custos. Portanto, em face do objeto social da consulente (empresa 
de tecnologia financeira), os valores despendidos com investimentos em atividades de 
adequação e operacionalização da Lei nº 13.709, de 2018, não configuram aquisição de 
insumos utilizados na respectiva prestação de serviços, não gerando, pois, créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, e dos 
artigos 175 a 178 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002; Lei nº 13.709, de 2018; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 175 a 178. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE E DA 
RELEVÂNCIA. EMPRESA DE TECNOLOGIA FINANCEIRA. VALORES DESPENDIDOS COM 
INVESTIMENTOS EM ATIVIDADES DE ADEQUAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI Nº 
13.709, DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD). NÃO 
CONFIGURAÇÃO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais não é norma direcionada especificamente ao 
sistema financeiro, visto que não traz dispositivos próprios para esse segmento, porquanto seu 
objetivo é regular a forma pela qual os dados são utilizados nos mais diversos setores da 
sociedade. A LGPD não impõe, expressamente, na espécie, a realização de gastos, limitando-se 
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a prever normas gerais sobre o tratamento de dados pessoais. Os gastos de implementação da 
LGPD não estão relacionados ao processo de prestação de serviços em questão, constituindo, 
portanto, despesas, e não custos. Portanto, em face do objeto social da consulente (empresa 
de tecnologia financeira), os valores despendidos com investimentos em atividades de 
adequação e operacionalização da Lei nº 13.709, de 2018, não configuram aquisição de 
insumos utilizados na respectiva prestação de serviços, não gerando, pois, créditos da Cofins, 
nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, e dos artigos 175 a 178 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003; Lei nº 13.709, de 2018; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 175 a 178. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 308, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO REAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 

Os valores relativos ao principal do indébito tributário de créditos relativos à exclusão do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de decisões judiciais transitadas em 
julgado, devem ser tributados pelo IRPJ. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais, em nenhuma fase do processo, foram definidos os valores a serem 
restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob 
condição resolutória o valor integral a ser compensado, o último momento em que os valores 
do principal do indébito devem ser oferecidos à tributação. 

Caso haja a escrituração contábil de tais valores em momento anterior à entrega da 
primeira Declaração de Compensação, é no momento dessa escrituração que tais valores 
devem ser oferecidos à tributação. 

Tendo em vista o julgado do STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 1.063.187, em sede de repercussão geral, do qual foi fixada a tese do Tema nº 962, não 
incide IRPJ sobre os juros de mora equivalentes à taxa Selic recebidos nas ações de repetição 
de indébito tributário, desde que observados os marcos temporais previstos na modulação dos 
efeitos do acórdão. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 43 e 
170; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso III; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, caput, e 187, § 1º; 
Decreto Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, § 1º, 7º, caput, e 67, inciso XI; Lei nº 9.430, de 1996, art. 
74; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Regulamento do Imposto sobre a 
Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441, inciso II; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 39, 40, inciso II, e 47, incisos I a IV; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 34. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO AJUSTADO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 

Os valores relativos ao principal do indébito tributário de créditos relativos à exclusão do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de decisões judiciais transitadas em 
julgado, devem ser tributados pelo pela CSLL. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais, em nenhuma fase do processo, foram definidos os valores a serem 
restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara sob 
condição resolutória o valor integral a ser compensado, o último momento em que os valores 
do principal do indébito devem ser oferecidos à tributação. 

Caso haja a escrituração contábil de tais valores em momento anterior à entrega da 
primeira Declaração de Compensação, é no momento dessa escrituração que tais valores 
devem ser oferecidos à tributação. 

Tendo em vista o julgado do STF, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 1.063.187, em sede de repercussão geral, do qual foi fixada a tese do Tema nº 962, não 
incide CSLL sobre os juros de mora equivalentes à taxa Selic recebidos nas ações de repetição 
de indébito tributário, desde que observados os marcos temporais previstos na modulação dos 
efeitos do acórdão. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, inciso I, alínea "c" ; Lei nº 
5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 43 e 170; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, 
inciso III; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, caput, e 187, § 1º; Decreto Lei nº 1.598, de 1977, arts. 
6º, § 1º, 7º, caput, e 67, inciso XI; Lei nº 7.689, de 1988, arts. 1º, 2º, caput e § 1º, alínea "c" ; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 39, 40, inciso II, e 47, incisos I a IV; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 34. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
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REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 

Os valores relativos ao principal do indébito tributário de créditos relativos à exclusão do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de decisões judiciais transitadas em 
julgado, não são tributados pela Cofins. 

A receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito tributário deve compor 
a base de cálculo da Cofins no período em que for reconhecido o indébito principal que lhe dá 
origem, momento a partir do qual os juros incorridos em cada mês devem ser reconhecidos 
pelo regime de competência como receita tributável do respectivo mês. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que os juros de mora sobre ele 
incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Cofins. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 170; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 34. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA. 

Os valores relativos ao principal do indébito tributário de créditos relativos à exclusão do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, decorrentes de decisões judiciais transitadas em 
julgado, não são tributados pela Contribuição para o Pis/Pasep. 

A receita decorrente dos juros de mora devidos sobre o indébito tributário deve compor 
a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no período em que for reconhecido o 
indébito principal que lhe dá origem, momento a partir do qual os juros incorridos em cada 
mês devem ser reconhecidos pelo regime de competência como receita tributável do 
respectivo mês. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora 
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sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 170; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, arts. 502 e 506; Instrução 
Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 33 e 34. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 309, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 21/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. INSUMOS. IMPOSIÇÃO LEGAL OU INFRALEGAL. 
CREDITAMENTO. SAÚDE E SEGURANÇA DE TRABALHADORES EM PROCESSO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA. RISCOS DE ACIDENTES. NORMAS REGULAMENTADORAS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 

Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos no regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, os dispêndios incorridos por empresa que se 
dedica à produção de água clarificada, água desmineralizada e água potável, obtidas a partir do 
tratamento de água bruta, com a contratação de pessoa jurídica fornecedora de bens ou 
serviços especificamente exigidos pelas Normas Regulamentadoras nº 33 e nº 35 para viabilizar 
as atividades da mão de obra empregada naquele processo produtivo. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, caput, inciso II; Consolidação das Leis 
do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1943), artigos 155 a 157 e 200 e 201; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 175, incisos I e II, e 
176, § 1º, incisos II e IX, e 177; Normas Regulamentadoras nº 33 e 35 do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. INSUMOS. IMPOSIÇÃO LEGAL OU 
INFRALEGAL. CREDITAMENTO. SAÚDE E SEGURANÇA DE TRABALHADORES EM PROCESSO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA. RISCOS DE ACIDENTES. NORMAS REGULAMENTADORAS DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 

Consideram-se insumos, para fins de desconto de créditos no regime de apuração não 
cumulativa da Cofins, os dispêndios incorridos por empresa que se dedica à produção de água 
clarificada, água desmineralizada e água potável, obtidas a partir do tratamento de água bruta, 
com a contratação de pessoa jurídica fornecedora de bens ou serviços especificamente 
exigidos pelas Normas Regulamentadoras nº 33 e nº 35 para viabilizar as atividades da mão de 
obra empregada naquele processo produtivo. 
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Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, caput, inciso II; Consolidação das Leis 
do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1943), artigos 155 a 157 e 200 e 201; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigos 175, incisos I e II, e 
176, § 1º, incisos II e IX, e 177; Normas Regulamentadoras nº 33 e 35 do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 310, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 26/12/2023) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. 
RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 
PARTICIPAÇÕES - FIP. 

Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP 
devem ser computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de 
presunção sobre a receita bruta da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de 
ativos financeiros como integrante de seu objeto social, para fins de determinação da base de 
cálculo do IRPJ apurado com base no lucro presumido. 

Dispositivos Legais: artigos 25, inciso II, e 51 da Lei nº 9.430, de 1996; e artigo 12, incisos I 
a IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. 
RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 
PARTICIPAÇÕES - FIP. 

Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP 
devem ser computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de 
presunção sobre a receita bruta da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de 
ativos financeiros como integrante de seu objeto social, para fins de determinação da base de 
cálculo da CSLL apurada com base no lucro presumido. 

Dispositivos Legais: artigo 29, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996; artigo 12, incisos I a IV, do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e inciso II do § 3º do artigo 215 da Instrução Normativa RFB nº 
1.700, de 2017 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 

COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO 
E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 
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Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP 
integram a receita bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros 
como integrante de seu objeto social, para fins de determinação da base de cálculo da Cofins 
no regime de apuração cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Art. 10, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; artigo 
2º e 3º da Lei nº 9.718, de 1998; e artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; 
artigo 788 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 

COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO 
E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 

Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP 
integram a receita bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros 
como integrante de seu objeto social, para fins de determinação da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Art. 8º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002; e artigo 12, incisos I a IV, do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; artigo 788 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de 
dezembro de 2022. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 311, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 21/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
BEBIDAS FRIAS. EXCLUSÃO DE ICMS. 

Em face da decisão vinculante do STF no RE nº 574.706 e, no caso de existência de ação 
judicial protocolada até 15 de março de 2017, é possível a apuração de direito creditório a 
partir da exclusão do ICMS da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep paga sobre as 
receitas referentes a saídas de bebidas frias ocorridas após a vigência da Lei nº 13.097, de 
2015, que extinguiu a sistemática de tributação monofásica para esta espécie de produto. 

Antes da vigência da Lei nº 13.097, de 2015, as saídas de bebidas frias de 
estabelecimento comercial atacadista estavam sujeitas ao regime de tributação monofásica, 
razão pela qual, tais saídas não integravam a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, 
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nem se sujeitavam ao pagamento da referida contribuição (alíquota zero). Em tais 
circunstâncias, resulta impossível a apuração de direito creditório por exclusão de ICMS da 
base de cálculo (inexistente) da Contribuição para o PIS/Pasep. 

Dispositivos legais: Lei nº 10637, de 2002, artigo 1º, § 3º, inciso I, Lei nº 10.522, de 2002, 
artigo 19, caput, e inciso VI, "a", c/c artigo 19-A, III, e § 1º; STF RE nº 574.706, Parecer SEI nº 
14.483/ME, de 28 de setembro de 2021. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
BEBIDAS FRIAS. EXCLUSÃO DE ICMS. 

Em face da decisão vinculante do STF no RE nº 574.706 e, no caso de existência de ação 
judicial protocolada até 15 de março de 2017, é possível a apuração de direito creditório a 
partir da exclusão do ICMS da base de cálculo da Cofins paga sobre as receitas referentes a 
saídas de bebidas frias ocorridas após a vigência da Lei nº 13.097, de 2015, que extinguiu a 
sistemática de tributação monofásica para esta espécie de produto. 

Antes da vigência da Lei nº 13.097, de 2015, as saídas de bebidas frias de 
estabelecimento comercial atacadista estavam sujeitas ao regime de tributação monofásica, 
razão pela qual, tais saídas não integravam a base de cálculo da Cofins, nem se sujeitavam ao 
pagamento da referida contribuição (alíquota zero). Em tais circunstâncias, resulta impossível a 
apuração de direito creditório por exclusão de ICMS da base de cálculo (inexistente) da Cofins. 

Dispositivos legais: Lei nº 10833, de 2003, artigo 1º, § 3º, inciso I; Lei nº 10.522, de 2002, 
artigo 19, caput, e inciso VI, "a", c/c artigo 19-A, III, e § 1º; STF RE nº 574.706, Parecer SEI nº 
14.483/ME, de 28 de setembro de 2021. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 312, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
RECEITAS GOVERNAMENTAIS. AUTARQUIAS. TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS. BASE DE 
CÁLCULO. 

As transferências governamentais podem se constituir em transferências constitucionais 
ou legais ou em transferências voluntárias. 

As pessoas jurídicas de direito público interno devem apurar a Contribuição para o 
PIS/Pasep com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências 
correntes e de capital recebidas. 

No caso das autarquias, para a determinação da base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre as receitas governamentais, aplica-se o regramento específico 
instituído pelo § 3º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, que ordena que as receitas do Tesouro 
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Nacional, assim classificadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, não sejam nela 
incluídas. 

Desse modo, um recurso classificado como receita do Tesouro Nacional e que seja 
transferido a qualquer título a uma autarquia deve ser tributado no ente transferidor, sendo, 
no caso, a União. Outros recursos repassados à autarquia, oriundos do Tesouro estadual ou 
municipal, devem ser acrescidos à base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep incidente 
sobre Receitas Governamentais devida pela autarquia, consoante o disposto no inciso III do art. 
2º c/c o art. 7º da Lei nº 9.715, de 1998. 

As transferências voluntárias intergovernamentais e intragovernamentais estão, como 
regra, abrangidas pelo § 7º do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, devendo o ente transferidor 
manter os valores transferidos voluntariamente na base de cálculo de sua Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais e o ente beneficiário excluir tais montantes 
de sua base de cálculo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 278, DE 2017, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 305, DE 2017. 

AUTARQUIAS. APLICAÇÃO FINANCEIRA DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS RECEBIDAS. 
RENDIMENTOS. TRIBUTAÇÃO. 

Os rendimentos auferidos pelos entes públicos com a aplicação financeira das 
transferências voluntárias recebidas são caracterizados como receita patrimonial, espécie de 
receita corrente, e, portanto, devem compor a base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep incidente sobre Receitas Governamentais devida por esses entes públicos, de acordo 
com o inciso III do art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 297, DE 2017. 

A existência de disposição contratual impondo a devolução da receita financeira ao ente 
transferidor não ilide a ocorrência do fato gerador da Contribuição para o PIS/Pasep e 
tampouco altera a sujeição passiva da obrigação tributária dele decorrente, conforme 
estabelece o art. 123 do CTN. Assim, ainda que, por disposição contratual, seja a consulente 
obrigada a devolver integralmente o rendimento das aplicações financeiras ao ente 
transferidor ao final do convênio ou contrato, é ela o sujeito passivo da obrigação tributária 
principal, devendo, portanto, na condição de contribuinte, realizar o recolhimento da 
contribuição incidente sobre tal receita. 

Dispositivos legais: Lei nº 4.320, de 1964, art. 11; Lei nº 5.172, de 1966, arts 114, 121 e 
123; Lei nº 9.715, de 1998, arts. 2º, 7º e 8º; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 306 a 313. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 313, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. 
NÃO INCLUSÃO NA NOTA FISCAL DE VENDA. DESCONTO CONDICIONAL. DOAÇÃO. 
INCIDÊNCIA. VENDA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, 
podendo ser excluídas da receita bruta de venda, para efeito de apuração da base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep, apenas quando constarem da própria nota fiscal de venda 
dos bens e não dependerem de evento posterior à emissão desse documento. 

Ao realizar a venda dos bens recebidos em bonificações na forma de mercadorias no 
mesmo documento fiscal, vinculadas à operação de venda, caracterizadas como descontos 
incondicionais, não há créditos a serem descontados do cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep, haja vista não ter ocorrido o pagamento da contribuição em etapa anterior por 
outra pessoa jurídica, conforme determina o inciso II do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.637, de 
2002. 

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, 
sem vinculação a operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas 
receitas de doação para a pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo a 
Contribuição para o PIS/Pasep sobre o valor de mercado desses bens. 

Para fins de determinação da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre 
a receita auferida na forma de bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de 
venda, deve-se determinar a natureza da receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa 
bonificação, a qual depende da caracterização do negócio jurídico firmado entre as partes, nos 
termos das condições contratuais pactuadas. Caso as receitas auferidas configurem receitas 
financeiras, estarão sujeitas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep à alíquota prevista 
no Decreto nº 8.426, de 2015; caso configurem receitas comerciais, sujeitam-se à alíquota 
aplicável no âmbito do regime não cumulativo. 

A receita de vendas oriunda de bens recebidos a título de doação deve sofrer a 
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da legislação geral da referida 
contribuição; 

Quando da venda dos bens recebidos em doação, inclusive bens sujeitos ao regime 
monofásico, é incabível o desconto de créditos do cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep 
pela pessoa jurídica, uma vez que não houve pagamento da contribuição em etapa anterior por 
outra pessoa jurídica, como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não houve 
revenda de bens para que surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso I 
do artigo 3º da Lei nº 10.637, de 2002, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 291, DE 
13 DE JUNHO DE 2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 664, DE 27 DE DEZEMBRO 
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DE 2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 531, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 E 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), artigo 538; Lei nº 10.637, de 
2002, artigo 1º e artigo 3º, § 2º, II; Parecer Normativo CST nº 113, de 1978. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. 
NÃO INCLUSÃO NA NOTA FISCAL DE VENDA. DESCONTO CONDICIONAL. DOAÇÃO. 
INCIDÊNCIA. VENDA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

As bonificações concedidas em mercadorias configuram descontos incondicionais, 
podendo ser excluídas da receita bruta de venda, para efeito de apuração da base de cálculo 
da Cofins, apenas quando constarem da própria nota fiscal de venda dos bens e não 
dependerem de evento posterior à emissão desse documento. 

Ao realizar a venda dos bens recebidos em bonificações na forma de mercadorias no 
mesmo documento fiscal, vinculadas à operação de venda, caracterizadas como descontos 
incondicionais, não há créditos a serem descontados do cálculo da Cofins, haja vista não ter 
ocorrido o pagamento da contribuição em etapa anterior por outra pessoa jurídica, conforme 
determina o inciso II do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 

Bonificações em mercadorias entregues gratuitamente, a título de mera liberalidade, 
sem vinculação a operação de venda, configuram descontos condicionais, são consideradas 
receitas de doação para a pessoa jurídica recebedora dos produtos (donatária), incidindo a 
Cofins sobre o valor de mercado desses bens. 

Para fins de determinação da alíquota da Cofins incidente sobre a receita auferida na 
forma de bonificação em mercadorias não constantes de nota fiscal de venda, deve-se 
determinar a natureza da receita, se financeira ou comercial, decorrente dessa bonificação, a 
qual depende da caracterização do negócio jurídico firmado entre as partes, nos termos das 
condições contratuais pactuadas. Caso as receitas auferidas configurem receitas financeiras, 
estarão sujeitas à incidência da Cofins à alíquota prevista no Decreto nº 8.426, de 2015; caso 
configurem receitas comerciais, sujeitam-se à alíquota aplicável no âmbito do regime não 
cumulativo. 

A receita de vendas oriunda de bens recebidos a título de doação deve sofrer a 
incidência da Cofins, na forma da legislação geral da referida contribuição; 

Quando da venda dos bens recebidos em doação, inclusive bens sujeitos ao regime 
monofásico, é incabível o desconto de créditos do cálculo da Cofins pela pessoa jurídica, uma 
vez que não houve pagamento das contribuições em etapa anterior por outra pessoa jurídica, 
como preconiza o regime não cumulativo. Além disso, não houve revenda de bens para que 
surja o direito ao desconto de créditos, tal como determina o inciso I do artigo 3º da Lei nº 
10.833, de 2002, mas uma venda de mercadorias adquiridas por doação. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 291, DE 
13 DE JUNHO DE 2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 664, DE 27 DE DEZEMBRO 
DE 2017; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 531, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 E 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 202, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), artigo 538; 
Lei nº 10.833, de 2003, artigo 1º e artigo 3º, § 2º, II; Parecer Normativo CST nº 113, de 1978. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta formulada com o objetivo de obter a prestação de 
assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB. 

Dispositivos Legais: artigo 27, XIV, da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de 
dezembro de 2021. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 314, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS. EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÃO 
DE CONSIGNAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. 

Na determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep por pessoa 
jurídica que tenha optado pela equiparação de suas atividades a operações de consignação de 
veículos automotores usados, conforme facultado pelo artigo 5º da Lei nº 9.716, de 1998, o 
ICMS não integra os valores de revenda e de aquisição dos referidos bens. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 284, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, artigo 8º, VII, 'c'; Lei nº 9.718, de 1998, artigos 
2º e 3º; Lei nº 9.716, de 1998, artigo 5º; Regulamento do Imposto sobre a Renda, de 2018, artigo 
301, § 3º; Emb. Dec. ao RE 574.706/PR; Parecer SEI nº 14.483/ME, de 2021; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, artigo 41; Parecer Normativo CST nº 104, de 1978. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS. EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÃO 
DE CONSIGNAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. 

Na determinação da base de cálculo da Cofins por pessoa jurídica que tenha optado pela 
equiparação de suas atividades a operações de consignação de veículos automotores usados, 
conforme facultado pelo artigo 5º da Lei nº 9.716, de 1998, o ICMS não integra os valores de 
revenda e de aquisição dos referidos bens. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 284, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, artigo 10, VII, 'c'; Lei nº 9.718, de 1998, artigos 
2º e 3º; Lei nº 9.716, de 1998, artigo 5º; Regulamento do Imposto sobre a Renda, de 2018, artigo 
301, § 3º; Emb. Dec. ao RE 574.706/PR; Parecer SEI nº 14.483/ME, de 2021; Instrução Normativa 
RFB nº 2.121, de 2022, artigo 41; Parecer Normativo CST nº 104, de 1978. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 317, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 26/12/2023)  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO 
DIREITO PRIVADO. PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE 
DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO. 

Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep, 
no regime de apuração não cumulativa, os valores relativos a aluguéis (locação de uso e/ou 
gozo) de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades 
da empresa, inclusive quando tais pagamentos decorram de contrato oneroso de cessão de 
direito de uso, desde que os mencionados bens não tenham integrado anteriormente o 
patrimônio do contribuinte. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 109 e 110; 
Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), artigos 565 a 578; Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, inciso 
IV, e § 1º, inciso II; Lei nº 10.865, de 2004, artigo 31, § 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, artigo 191, inciso II e parágrafo único. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO 
DIREITO PRIVADO. PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE 
DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO. 

Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Cofins, no regime de apuração 
não cumulativa, os valores relativos a aluguéis (locação de uso e/ou gozo) de prédios, máquinas 
e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, inclusive 
quando tais pagamentos decorram de contrato oneroso de cessão de direito de uso, desde que 
os mencionados bens não tenham integrado anteriormente o patrimônio do contribuinte. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 109 e 110; 
Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), artigos 565 a 578; Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, inciso 
IV, e § 1º, inciso II; Lei nº 10.865, de 2004, artigo 31, § 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, artigo 191, inciso II e parágrafo único. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.001, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
ALÍQUOTA. REDUÇÃO A ZERO. DECRETO Nº 6.426, DE 2008, ART. 1º, III. REGIME NÃO-
CUMULATIVO. PARTES E ACESSÓRIOS. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO POR 
ESTABELECIMENTO FABRICANTE E POR EMPRESA COMERCIAL REVENDEDORA. 

A redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 1º, III, do Decreto nº 6.426/2008 
aplica-se apenas ao regime de apuração não cumulativa desse tributo, é restrita aos produtos 
contemplados pela norma (inclusive partes e acessórios que componham as referidas NCM, 
consoante descrição contida nas respectivas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias - NESH), e está condicionada à destinação dada 
aos produtos adquiridos com a desoneração tributária. 

A redução a zero da alíquota da Cofins prevista no art. 1º, III, do Decreto nº 6.426/2008 é 
aplicável a toda cadeia de comercialização no mercado interno dos produtos nele 
contemplados (desde o fabricante ou importador), tanto na hipótese de importação ou de 
aquisição no mercado interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica responsável por sua 
utilização quanto por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao final da cadeia comercial, seja 
observada a destinação dos produtos exigida no citado dispositivo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 
09 DE MAIO DE 2017, E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 4, DE 20 DE JANEIRO 
DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º, § 3º; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, 
III, e Anexo III. 

Assunto: Contribuição Para o PIS/Pasep 

A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 1º, III, do 
Decreto nº 6.426/2008 aplica-se apenas ao regime de apuração não cumulativa desse tributo, é 
restrita aos produtos contemplados pela norma (inclusive partes e acessórios que componham 
as referidas NCM, consoante descrição contida nas respectivas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NESH), e está condicionada à 
destinação dada aos produtos adquiridos com a desoneração tributária. 

A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista no art. 1º, III, do 
Decreto nº 6.426/2008 é aplicável a toda cadeia de comercialização no mercado interno dos 
produtos nele contemplados (desde o fabricante ou importador), tanto na hipótese de 
importação ou de aquisição no mercado interno dos referidos produtos pela pessoa jurídica 
responsável por sua utilização quanto por pessoa jurídica revendedora, desde que, ao final da 
cadeia comercial, seja observada a destinação dos produtos exigida no citado dispositivo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 
09 DE MAIO DE 2017, E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 4, DE 20 DE JANEIRO 
DE 2017. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 2º, § 3º; Decreto nº 6.426, de 2008, art. 1º, 
III, e Anexo III. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.003, DE 3 DE ABRIL DE 2023 – (DOU de 29/12/2023) 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
ARCONDICIONADO, VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO À RETENÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
EXCLUSÃO. 

Os serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de arcondicionado são 
tributados na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 2006, e não estão sujeitos à 
retenção da contribuição previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. Se esses 
serviços forem prestados mediante cessão ou locação de mão de obra, tal fato constitui motivo 
de vedação à opção pelo Simples Nacional ou mesmo de exclusão desse regime de tributação. 

CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 169, DE 25 DE ABRIL 
DE 2014. 

Dispositivos Legais: Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XI, XII, 
§ 1º, art. 18, § 5ºB, IX, § 5ºC, § 5ºF, § 5ºH; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Instrução Normativa RFB 
nº 971, de 2009, art. 191, II. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.004, DE 30 DE JUNHO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
LUCRO REAL. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
RECONHECIMENTO DA RECEITA. PERÍODO DE APURAÇÃO. DISPONIBILIDADE JURÍDICA. 
UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ 
LUCRO REAL. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
RECONHECIMENTO DA RECEITA. PERÍODO DE APURAÇÃO. DISPONIBILIDADE JURÍDICA. 
UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. 

Os créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado relativos a tributos 
pagos indevidamente devem ser reconhecidos na determinação do lucro real no período de 
apuração em que ocorrer a sua disponibilidade jurídica. 
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Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora 
sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação pelo IRPJ. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 43; Lei nº 
4.506, de 1964, art. 44, III; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, caput, 186, § 1º, e 187, § 1º; Decreto 
Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, § 1º, 7º, caput, e 67, XI; Lei nº 8.981, de 1995, art. 41; Lei nº 9.430, 
de 1996, arts. 53 e 74; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo 
Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441, II; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 
39, 40, II, 47, incisos I a IV, e 131; Ato Declaratório Interpretativo (ADI) SRF nº 25, de 2003, arts. 
1º e 5º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 92, DE 
21 DE JUNHO DE 2021, e Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. 

RESULTADO AJUSTADO. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DA RECEITA. PERÍODO DE APURAÇÃO. DISPONIBILIDADE 
JURÍDICA. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. 

Os créditos decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado relativos a tributos 
pagos indevidamente devem ser reconhecidos na determinação do resultado ajustado no 
período de apuração em que ocorrer a sua disponibilidade jurídica. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora 
sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da CSLL. 

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, III; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, caput, 
186, § 1º, e 187, § 1º; Decreto Lei nº 1.598, de 1977, arts. 6º, § 1º, 7º, caput, e 67, XI; Lei nº 8.981, 
de 1995, arts. 41 e 57; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º, § 1º, alínea "c"; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 53 
e 74; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33, 34, 39, 40, II, 47, incisos I a IV, e 131; 
Ato Declaratório Interpretativo (ADI) SRF nº 25, de 2003, arts. 1º e 5º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 92, DE 
21 DE JUNHO DE 2021, e Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA . 
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Não há incidência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores recuperados a título de tributo pago 
indevidamente. Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é receita nova e, 
sobre ela, incide a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que os juros de mora sobre ele 
incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Cofins. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 
74; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 49, 156 e 789; 
Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 85, DE 
29 DE JUNHO DE 2020, e Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA 
RECEITA . 

Não há incidência da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os valores recuperados a título 
de tributo pago indevidamente. Os juros incidentes sobre o indébito tributário recuperado é 
receita nova e, sobre ela, incide a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep. 

Na hipótese de compensação de indébito decorrente de decisões judiciais transitadas 
em julgado nas quais em nenhuma fase do processo foram definidos pelo juízo os valores a 
serem restituídos, é na entrega da primeira Declaração de Compensação, na qual se declara 
sob condição resolutória o valor integral a ser compensado, que o indébito e os juros de mora 
sobre ele incidentes até essa data devem ser oferecidos à tributação da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 17, caput; Lei nº 9.430, de 1996, art. 
74; Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 49, 156 e 789; 
Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 85, DE 
29 DE JUNHO DE 2020, e Nº 183, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.005, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
SUSPENSÃO DE INCIDÊNCIA. VENDA DE CAVACOS DE MADEIRA. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, 
DE 2004. 

Sujeitam-se à suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep estabelecida 
pelo art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, as receitas decorrentes da venda de cavacos de madeira 
destinados pelo adquirente à geração de energia térmica ou elétrica utilizada na produção dos 
bens listados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e não excluídos do âmbito de 
aplicação da referida suspensão pela legislação superveniente, desde que observados os 
demais requisitos. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925/2004, arts. 8º e 9º; Lei nº 12.058/2009, art. 37; Lei nº 
12.350/2010, art. 57; Lei nº 12.599/2012, art. 7º; Lei nº 12.794/2013, art. 17; art. 2º da Lei nº 
12.839/2013, art. 2º; Lei nº 12.865/2013, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 660, de 2006, 
Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 259, DE 
24 DE SETEMBRO DE 2019. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

Sujeitam-se à suspensão da incidência da Cofins estabelecida pelo art. 9º da Lei nº 
10.925, de 2004, as receitas decorrentes da venda de cavacos de madeira destinados pelo 
adquirente à geração de energia térmica ou elétrica utilizada na produção dos bens listados 
no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e não excluídos do âmbito de aplicação da 
referida suspensão pela legislação superveniente, desde que observados os demais requisitos. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.925/2004, arts. 8º e 9º; Lei nº 12.058/2009, art. 37; Lei nº 
12.350/2010, art. 57; Lei nº 12.599/2012, art. 7º; Lei nº 12.794/2013, art. 17; art. 2º da Lei nº 
12.839/2013, art. 2º; Lei nº 12.865/2013, art. 30; Instrução Normativa SRF nº 660, de 2006, 
Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 259, DE 
24 DE SETEMBRO DE 2019. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.006, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 
29/12/2023) 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. COMPENSAÇÃO. SISTEMA 
DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 
(eSocial) 

Somente é possível a compensação entre débitos e créditos de tributos previdenciários e 
não previdenciários, reciprocamente, se ambos tiverem período de apuração posterior à 
utilização do eSocial. 

Dispositivos Legais: Art. 26-a da Lei nº 11.457, de 2007; art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; 
arts. 64, 76 e 84 da IN RFB nº 2.055, de 2021; art. 2º da Resolução nº 2 do Comitê Diretivo do 
eSocial, de 2016. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 336, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.007, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 29/12/2023 
(nº 247, Seção 1, pág. 766) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE. 

A competência atribuída à União para instituir o imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza confere a essa pessoa política, em caráter exclusivo, o poder para legislar 
sobre o referido imposto. A competência para tributar alberga, também, a competência para 
isentar, conseqüência lógica daquela. 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. DENOMINAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. RETENÇÃO NA FONTE. 
OBRIGATORIEDADE. 

A natureza dos institutos jurídicos é revelada não pela denominação, mas pelo regime 
jurídico a que estão submetidos. Assim, a gratificação paga aos conselheiros fiscais de 
autarquia municipal está sujeita à incidência do imposto sobre a renda e suscetível de retenção 
na fonte de acordo com a tabela vigente no mês do pagamento ou crédito. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 124, DE 1 
DE JUNHO DE 2015. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art.s 153, inciso III; Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, arts. 43 a 45; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, art. 7º, inciso II; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 16; Decreto nº 3.000, de 26 
de março de 1999, art. 43. 
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Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE. 

A competência atribuída à União para instituir contribuições sociais confere a essa 
pessoa política, em caráter exclusivo, o poder para legislar sobre contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social. A competência para tributar alberga, também, a competência para 
isentar, conseqüência lógica daquela. 

INCIDÊNCIA SOBRE REMUNERAÇÃO PAGA A CONSELHEIRO FISCAL. 

A gratificação paga aos conselheiros fiscais, regra geral, sofre incidência da contribuição 
previdenciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 1991, e da Instrução Normativa RFB nº 971, de 
2009, salvo na hipótese de conselheiros fiscais que são servidores públicos, indicados para 
integrar o conselho na condição de representante do governo, órgão ou entidade da 
administração pública do qual é servidor, desde que vinculados a Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 124, DE 1 
DE JUNHO DE 2015. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, arts. 149 e 195; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, art. 28; Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, art. 4º, § 1º, inciso XV; Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, art. 9º, XII, "e" e §§ 3º e 4º Instrução Normativa RFB nº 
2.110, de 17 de outubro de 2022, art. 8º, XII, "e", XXXVII e § 5º. 

HENRIQUE PINHEIRO TORRES - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
20/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
INDENIZAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

São isentos os rendimentos percebidos por pessoa física a título de indenização 
destinada a reparar danos patrimoniais. 

Estão dispensados de retenção na fonte e de tributação na Declaração de Ajuste Anual 
(DAA) os valores recebidos a título de atualização monetária e de juros de mora decorrentes do 
pagamento de verbas que não acarretem acréscimo patrimonial ou que são isentas ou não 
tributadas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 629, DE 
26 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º, in fine; 
Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 7º, inciso IV, e art. 62, § 3º, 
inciso II, alínea "b". 

Assunto: Normas de Administração Tributária. 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 

É ineficaz a consulta que não visa obter interpretação de dispositivo da legislação 
tributária, mas apenas orientações sobre o preenchimento de declaração instituída como 
obrigação acessória pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

É ineficaz a consulta formulada sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na 
Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

É ineficaz a consulta formulada sobre fato definido ou declarado em disposição literal de 
lei. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2058, de 9 de dezembro 2021, art. 27, 
incisos II, VII e IX. 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
20/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
INDENIZAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 

São isentos os rendimentos percebidos por pessoa física a título de indenização 
destinada a reparar danos patrimoniais. 

Estão dispensados de retenção na fonte e de tributação na Declaração de Ajuste Anual 
(DAA) os valores recebidos a título de atualização monetária e de juros de mora decorrentes do 
pagamento de verbas que não acarretem acréscimo patrimonial ou que são isentas ou não 
tributadas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 629, DE 
26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º, in fine; 
Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 7º, inciso IV, e art. 62, § 3º, 
inciso II, alínea "b". 

Assunto: Normas de Administração Tributária. 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 
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É ineficaz a consulta que não visa obter interpretação de dispositivo da legislação 
tributária, mas apenas orientações sobre o preenchimento de declaração instituída como 
obrigação acessória pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

É ineficaz a consulta formulada sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na 
Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

É ineficaz a consulta formulada sobre fato definido ou declarado em disposição literal de 
lei. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2058, de 9 de dezembro 2021, art. 27, 
incisos II, VII e IX. 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 – (DOU de 
11/01/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. IMOBILIZADO. 
INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 

Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ, a receita bruta auferida por meio 
da exploração de atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-
se ao percentual de presunção de 8% (oito por cento). 

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham sido utilizados 
anteriormente para locação a terceiros, se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica, 
hipótese em que as receitas dela decorrente compõem o resultado operacional e a receita 
bruta da pessoa jurídica. 

A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que 
reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de 
ganho de capital que, por sua vez, deve ser acrescido à base de cálculo do IRPJ na hipótese em 
que essa atividade não constitui objeto pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da 
empresa nem a sua receita bruta. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 7, DE 4 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; 
Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 
de 2017, arts. 26, 33, § 1º, inciso II, alínea c, e 215. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
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RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. IMOBILIZADO. 
INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 

Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta auferida por meio 
da exploração de atividade imobiliária relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-
se ao percentual de presunção de 12% (doze por cento). 

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham sido utilizados 
anteriormente para locação a terceiros se essa atividade constituir objeto da pessoa jurídica, 
hipótese em que as receitas dela decorrente compõem o resultado operacional e a receita 
bruta da pessoa jurídica. 

A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que 
reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve ser objeto de apuração de 
ganho de capital que, por sua vez, deve ser acrescido à base de cálculo da CSLL na hipótese em 
que essa atividade não constitui objeto pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da 
empresa nem a sua receita bruta. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 7, DE 4 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; 
Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, 214, § 6º e 
215; 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 

É ineficaz a consulta formulada sobre fato definido ou declarado em disposição literal de 
lei. 

É ineficaz a consulta formulada sobre matéria estranha à legislação tributária e 
aduaneira. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, incisos IX e XIII. 

FRANCISCO IVALDO RODRIGUES MORAIS - Chefe - Substituto 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 – (DOU de 
11/01/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

Os juros de mora auferidos em cumprimento de decisão judicial possuem o caráter de 
lucros cessantes, importando em acréscimo patrimonial, razão pela qual sofrem a incidência do 
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imposto de renda e devem compor, nos termos do inciso II do caput do art. 25 da Lei nº 9.430, 
de 1996, a base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 127, DE 1º DE JUNHO DE 2015. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, artigo 153; Código Tributário Nacional, 
artigos 43 e 44; Lei nº 8.981, de 1995, artigo 31, Lei nº 9.249, de 1995, artigo 15; Lei nº 9.430, de 
1996, artigo 25; Lei nº 12.973, de 2014; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12; Regulamento do 
Imposto de Renda de 2018, artigos 47, inciso XV, 397, 738 e 776. 

LUCRO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGENTES. 

Não se sujeita à incidência do Imposto sobre a Renda a indenização destinada a reparar 
danos até o montante da efetiva perda patrimonial. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 1964, arts. 44, inciso III; Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 43; Lei nº 9.430, de 1996, art. 53; Lei nº 9.718, de 
1998, art. 9º; Regulamento do Imposto de Renda de 2018, art. 595, § 9º; Instrução Normativa 
RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, § 3º, inciso IV. 

LUCRO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. 

Os lucros cessantes são verdadeira expressão do aumento da capacidade econômica do 
contribuinte, computando-se, portanto, na base de cálculo do IRPJ. Os lucros cessantes 
sujeitam-se também à retenção na fonte prevista no art. 60 da Lei nº 8.981, de 1995. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º; 
Lei nº 8.981, de 1995, art. 60; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25, caput, inciso II. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
RESULTADO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

Os juros de mora auferidos em cumprimento de decisão judicial, possuem o caráter de 
lucros cessantes, importando em acréscimo patrimonial, razão pela qual devem compor a base 
de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 127, DE 1º DE JUNHO DE 2015. 
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Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, artigo 153; Código Tributário Nacional, 
artigos 43 e 44; Lei nº 7.689/1988, art. 6º; Lei nº 8.981, de 1995, artigos 31 e 57, Lei nº 9.249, de 
1995, artigo 15; Lei nº 9.430, de 1996, artigo 25; Lei nº 12.973, de 2014; Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, art. 12; Regulamento do Imposto de Renda de 2018, artigos 47, inciso XV, 397, 738 e 776. 

RESULTADO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS EMERGENTES. 

Não se sujeita à incidência da contribuição a indenização destinada a reparar danos até o 
montante da efetiva perda patrimonial. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 9.718, art. 9º; Instrução Normativa 
SRF nº 390, de 2004, arts. 39 e 88, inciso III, alínea "g"; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 
2017, arts. 63 e 215, §§ 1º e 3º, inciso IV. 

RESULTADO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. 

Os lucros cessantes são verdadeira expressão de lucro, computando-se, portanto, na 
base de cálculo da CSLL. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 76, DE 20 DE MARÇO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57. 

Clicar para inserir dispositivos legais 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. DANOS 
EMERGENTES. 

No regime de apuração cumulativa, as indenizações recebidas destinadas à reparação de 
danos patrimoniais, bem como os respectivos juros de mora, não integram a base de cálculo 
da Contribuição para o PIS/Pasep. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 97, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 2º e art. 3º, § 1º; Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 1º; Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 79, XII. 

REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. LUCROS 
CESSANTES. 
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No regime de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep os valores 
recebidos a título de lucros cessantes, bem como os respectivos juros de mora, não integram a 
receita bruta da pessoa jurídica e, portanto, não sofrem a incidência da contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 90, DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996; Lei nº 9.718, 27 de novembro de 1998, art. 3º; Lei nº 11.941, de 127 de 
maio de 2009, arts. 79, XII, e 80; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003, arts. 10 e 15. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. DANOS 
EMERGENTES. 

No regime de apuração cumulativa, as indenizações recebidas destinadas à reparação de 
danos patrimoniais, bem como os respectivos juros de mora, não integram a base de cálculo 
da Cofins. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 97, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 2º e art. 3º, § 1º; Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 1º; Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 79, XII. 

REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. LUCROS 
CESSANTES. 

No regime de apuração cumulativa da Cofins os valores recebidos a título de lucros 
cessantes, bem como os respectivos juros de mora, não integram a receita bruta da pessoa 
jurídica e, portanto, não sofrem a incidência da contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 90, DE 1º DE AGOSTO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996; Lei nº 9.718, 27 de novembro de 1998, art. 3º; Lei nº 11.941, de 127 de 
maio de 2009, arts. 79, XII, e 80; Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 2003, arts. 10 e 15. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA. 

É ineficaz a consulta formulada sem identificar o dispositivo da legislação tributária sobre 
cuja aplicação haja dúvida. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro 2021, art. 27, 
inciso II. 
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FRANCISCO IVALDO RODRIGUES MORAIS - Chefe - Substituto 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.061 - SRRF04/DISIT, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU 
de 15/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo do IRPJ, de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 9.249, 
de 1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços na alínea 
"a" do inciso III desse mesmo artigo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 
2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a; Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 25 e art. 48, § 12. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo da CSLL, de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 
1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto para prestação de serviços no inciso I desse 
mesmo artigo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 
2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 29 e art. 48, § 12. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.062 - SRRF04/DISIT, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 – 
(DOU de 15/12/2023) 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES. 

Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo do IRPJ de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 9.249, de 
1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto, para a prestação de serviços em geral, na 
alínea "a" do inciso III do § 1º desse mesmo artigo. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 
DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a; Lei nº 9.430, de 1996, 
art. 25 e art. 48, § 12. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

RESULTADO PRESUMIDO. PERCENTUAL. SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SOFTWARES. 

Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para 
determinação da base de cálculo da CSLL de que trata o caput do art. 20 da Lei nº 9.249, de 
1995, é de 32% (trinta e dois por cento), previsto, para a prestação de serviços em geral, no 
inciso I desse mesmo artigo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 36, DE 7 
DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, § 1º, III, alínea "a", e art. 20, caput, I; Lei 
nº 9.430, de 1996, art. 29 e art. 48, § 12 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.063 - SRRF04/DISIT, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 – 
(DOU de 15/12/2023) 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
RETENÇÃO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO. DESNECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE PODER. 

Para a configuração da cessão de mão de obra é desnecessária a transferência de 
qualquer poder de comando/coordenação/supervisão, parcial ou total, sobre a mão de obra 
cedida. O elemento "colocação de mão de obra à disposição" se dá pelo estado da mão de obra 
de permanecer disponível para o contratante, nos termos pactuados. 

Na prestação de serviço de demonstração de produtos de terceiros e promoção de 
vendas denota-se a colocação de mão de obra à disposição da contratante. 

Para fins de caracterização da cessão de mão de obra, também é necessário que o 
contrato envolva prestação de serviços contínuos, entendidos como os que atendem a uma 
necessidade permanente da contratante, ainda que sua execução seja realizada de forma 
intermitente ou por diferentes trabalhadores, o que deve ser analisado caso a caso. 
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Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, arts. 
33 e 34; Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. art. 31; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 
17 de outubro de 2022, art. 112; Solução de Consulta nº 103 - Cosit, de 21 de junho de 2021. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 103 - COSIT, DE 
21 DE JUNHO DE 2021. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.064 - SRRF04/DISIT, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU 
de 15/12/2023) 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS POR IMAGEAMENTO. 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA. CARACTERIZAÇÃO. RETENÇÃO. 

Os serviços de arquivamento de documentos por imageamento mediante sistema de 
gerenciamento de arquivos, quando executados mediante cessão de mão de obra ou 
empreitada, estão sujeitos à retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, art. 5ºA, § 5º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31, § 3º; 
Decreto nº 3.048, de 1999, art. 219; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022, arts. 109, 111, 
112, 113, 166 e 167. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5 - COSIT, DE 4 
DE JANEIRO DE 2023. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.065 - SRRF04/DISIT, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 – 
(DOU de 18/12/2023) 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, máquinas, 
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, e com energia elétrica ou 
térmica, nos termos dos incisos II, III e VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, a pessoa 
jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das contribuições: 

a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; 

b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 267, DE 
31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 
2023; Lei nº 14.592, de 2023, art. 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e 
Parecer SEI nº 14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c". 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, máquinas, 
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, e com energia elétrica ou 
térmica, nos termos dos incisos II, III e VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, a pessoa 
jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das contribuições: 

a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; 

b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 267, DE 
31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 
2023; Lei nº 14.592, de 2023, art. 6º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e 
Parecer SEI nº 14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c". 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal. 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA. 
REQUISITOS. INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta formulada em tese, esteada em fato genérico, ou, ainda, 
que não identifique adequadamente o dispositivo da legislação tributária cuja aplicação suscita 
dúvida; que não descreva completa e exatamente a hipótese a que se refira ou que não 
contenha os elementos necessários à sua solução. 

Dispositivos legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, caput, incisos I e VIII; e 
Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 13, caput, incisos I e II, e art. 27, caput, incisos I e 
XI. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.015, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
12/12/2023) 

Assunto: Obrigações Acessórias. 
CNPJ. ESTABELECIMENTO. 

As pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil são obrigadas a inscrever no CNPJ cada um de 
seus estabelecimentos. 

Considera-se estabelecimento o local, privado ou público, edificado ou não, móvel ou 
imóvel, próprio ou de terceiro, onde a entidade exerce, em caráter temporário ou permanente, 
suas atividades, inclusive as unidades auxiliares e o local onde armazena mercadorias. 

A prestação de serviços relativos a ensino em duas unidades escolares, com sede 
administrativa presente apenas em uma, não impede a exigência de que ambas sejam inscritas 
como estabelecimentos no CNPJ. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.119, de 2014, arts. 3º a 5º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 222, DE 
14 DE AGOSTO DE 2014. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.204, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO 
ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO. 

A pessoa jurídica que, em 18 de março de 2022, ostentasse CNAE, primário ou 
secundário, listado nos Anexos I ou II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, e repetido no Anexo I 
ou II da Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023, pode usufruir do benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, no período de março de 2022 até fevereiro de 
2027 em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, à CSLL e ao IRPJ. 

O benefício fiscal do Perse pode ser aplicado às receitas auferidas e aos resultados 
obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas registradas em CNAE listado 
nos Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, no Anexo I ou II da Portaria ME nº 11.266, de 
29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 
14.592, de 2023, desde que sejam atendidos os demais requisitos da legislação, inclusive o de 
que as referidas atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas 
do setor de eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021, devendo haver 
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segregação das referidas receitas e resultados para fins de aplicação do mencionado benefício 
fiscal de redução de alíquotas a zero. 

A redução superior a 50% (cinquenta por cento) no faturamento entre 2019 e 2020, 
elencada como requisito para o direito a indenização prevista no art. 6º da Lei nº 14.148, de 
2021, não é requisito para a fruição do benefício fiscal de redução de alíquotas a zero prevista 
no art. 4º da mesma Lei. 

O benefício fiscal de redução de alíquota a zero, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, inclui tanto a alíquota regular do IRPJ, quanto a alíquota do adicional. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 
1 DE MARÇO DE 2023, Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, Nº 226, DE 2 DE 
OUTUBRO DE 2023, E Nº 268, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, 
arts. 1º, 5º ao 7º. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.205, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO 
ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO. 

A pessoa jurídica que, em 18 de março de 2022, ostentasse CNAE, primário ou 
secundário, listado nos Anexos I ou II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, e repetido no Anexo I 
ou II da Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023, pode usufruir do benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, no período de março de 2022 até fevereiro de 
2027 em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, à CSLL e ao IRPJ. 

O benefício fiscal do Perse pode ser aplicado às receitas auferidas e aos resultados 
obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas registradas em CNAE listado 
nos Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, no Anexo I ou II da Portaria ME nº 11.266, de 
29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 
14.592, de 2023, desde que sejam atendidos os demais requisitos da legislação, inclusive o de 
que as referidas atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas 
do setor de eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021, devendo haver 
segregação das referidas receitas e resultados para fins de aplicação do mencionado benefício 
fiscal de redução de alíquotas a zero. 
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A redução superior a 50% (cinquenta por cento) no faturamento entre 2019 e 2020, 
elencada como requisito para o direito a indenização prevista no art. 6º da Lei nº 14.148, de 
2021, não é requisito para a fruição do benefício fiscal de redução de alíquotas a zero prevista 
no art. 4º da mesma Lei. 

O benefício fiscal de redução de alíquota a zero, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, inclui tanto a alíquota regular do IRPJ, quanto a alíquota do adicional. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 51, DE 
1 DE MARÇO DE 2023, Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, Nº 226, DE 2 DE 
OUTUBRO DE 2023, E Nº 268, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, 
arts. 1º, 5º ao 7º. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.206, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO 
ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado 
às receitas auferidas e aos resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades 
econômicas registradas em CNAE listado nos Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021 , 
desde que sejam atendidos o período de regência por esta norma e os demais requisitos da 
legislação, inclusive o de que as referidas atividades econômicas estejam efetivamente 
relacionadas a alguma das áreas do setor de eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, 
de 2021, devendo haver segregação das referidas receitas e resultados para fins de aplicação 
do mencionado benefício fiscal de redução de alíquotas a zero. 

O benefício fiscal do Perse pode ser aplicado às receitas auferidas e aos resultados 
obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas registradas em CNAE listado 
nos Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, e repetido no Anexo I ou II da Portaria ME nº 
11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada 
pela Lei nº 14.592, de 2023, desde que sejam atendidos os demais requisitos da legislação, 
inclusive o de que as referidas atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a 
alguma das áreas do setor de eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021, 
devendo haver segregação das referidas receitas e resultados para fins de aplicação do 
mencionado benefício fiscal de redução de alíquotas a zero. 
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A pessoa jurídica que, em 18 de março de 2022, ostentasse CNAE, primário ou 
secundário, listado nos Anexos I ou II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, e repetido no Anexo I 
ou II da Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023, pode usufruir do benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, no período de março de 2022 até fevereiro de 
2027 em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, à CSLL e ao IRPJ.A pessoa jurídica 
que, em 18 de março de 2022, ostentasse CNAE listado nos Anexos I ou II da Portaria ME nº 
7.163, de 2021, e posteriormente excluído no Anexo I ou II da Portaria ME nº 11.266, de 29 de 
dezembro de 2022, e no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.592, 
de 2023, pode usufruir do benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, 
em razão da ultratividade da Portaria ME nº 7.163, de 2021, no período de março de 2022 até o 
mês de abril de 2023 em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL, e de março 
de 2022 até o mês de dezembro de 2023 em relação ao IRPJ, desde que atendidos os demais 
requisitos da legislação de regência. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de 
sua fruição, apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

O referido benefício não se aplica a períodos em que o possível beneficiário esteja sujeito 
à tributação pela sistemática do Simples Nacional. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode aplicar-se às pessoas jurídicas que, apesar de 
serem optantes pela sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 
2022, foram posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 
22 DE MARÇO DE 2023, Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, Nº 225, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2023, E Nº 268, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, 
arts. 1º, 5º ao 7º. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA. 

Não produz efeitos a consulta formulada sobre fato definido ou declarado em disposição 
literal de lei. 

Não produz efeitos a consulta que como objetivo obter a prestação de assessoria jurídica 
ou contábil fiscal por parte da Receita Federal. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, IX e XIV 
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HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.207, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado 
às receitas auferidas e aos resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades 
econômicas enquadradas no código 7490-1/04 da CNAE (Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários) por pessoa jurídica que, em 
18 de março de 2022, exercesse as mencionadas atividades econômicas, desde que sejam 
atendidos os demais requisitos da legislação de regência, inclusive o de que as referidas 
atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas do setor de 
eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

DIREITO INTERTEMPORAL. 

Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados até o mês de abril de 
2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e até dezembro de 2023, 
em relação ao IRPJ. 

CNAE PRINCIPAL E SECUNDÁRIO. 

Independentemente de ser principal ou secundário o CNAE, atendido o critério temporal 
e demais requisitos da legislação de regência, as receitas e resultados objetos da desoneração 
fiscal prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, são aqueles tidos como consequências ou 
frutos das atividades da pessoa jurídica vinculadas a alguma das áreas do setor de eventos 
arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021, devendo haver segregação das referidas 
receitas e resultados para fins de aplicação do mencionado benefício fiscal de redução de 
alíquotas a zero. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 141, DE 
19 DE JULHO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2023, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
INEFICÁCIA PARCIAL. 
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Não produz efeito o questionamento formulado em tese, com referência a fato genérico, 
e que consistir em pedido, à Receita Federal, de prestação de assessoria jurídica ou contábil-
fiscal. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, 
II e XIV. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.208, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. ANEXO II. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às receitas auferidas e aos 
resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas enquadradas 
código da CNAE 7711-0/00 (Atividade de locação de automóveis sem condutor), por pessoa 
jurídica que, em 18 de março de 2022, ostentasse o referido CNAE e, conforme disposto no art. 
21 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, estivesse regularmente inscrita no Cadastur. 

INSCRIÇÃO NO CADASTUR. 

Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, a 
receitas ou resultados decorrentes de atividades econômicas constantes do Anexo II da 
Portaria ME nº 7.163, de 2021, é necessário que a pessoa jurídica em questão esteja inscrita no 
Cadastur, em situação regular. 

LUCRO REAL. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de 
sua fruição, apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, em especial as regras de 
direito intertemporal aplicáveis ao caso, a partir de março de 2022 o benefício fiscal previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa jurídica que exerça atividades 
previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no referido 
art. 4º. 

DIREITO INTERTEMPORAL. 
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Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados até o mês de abril de 
2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e até dezembro de 2023, 
em relação ao IRPJ. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 1º 
DE MARÇO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 DE MARÇO DE 
2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 22 DE MAIO DE 2023, À SOLUÇÃO 
DE CONSULTA COSIT Nº 175, DE 14 DE AGOSTO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.209, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 14/12/2023 
(nº 237, Seção 1, pág. 48) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. ANEXO II. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às receitas auferidas e aos 
resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas enquadradas no 
código 5611-2/03 da CNAE (Atividades de lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares), por 
pessoa jurídica que, em 18 de março de 2022, ostentasse o referido CNAE e, conforme disposto 
no art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, estivesse regularmente inscrita no 
Cadastur. 

INSCRIÇÃO NO CADASTUR. 

Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, a 
receitas ou resultados decorrentes de atividades econômicas constantes do Anexo II da 
Portaria ME nº 7.163, de 2021, é necessário que a pessoa jurídica em questão esteja inscrita no 
Cadastur, em situação regular. 

LUCRO REAL. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de 
sua fruição, apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. 

TERMO INICIAL. 
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Desde que observados os requisitos da legislação de regência, em especial as regras de 
direito intertemporal aplicáveis ao caso, a partir de março de 2022 o benefício fiscal previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa jurídica que exerça atividades 
previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no referido 
art. 4º. 

DIREITO INTERTEMPORAL. 

Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados até o mês de abril de 
2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e até dezembro de 2023, 
em relação ao IRPJ. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 1º 
DE MARÇO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 DE MARÇO DE 
2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 22 DE MAIO DE 2023, À SOLUÇÃO 
DE CONSULTA COSIT Nº 175, DE 14 DE AGOSTO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.210, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
14/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado 
às receitas auferidas e aos resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades 
econômicas enquadradas no código 7490-1/04 da CNAE (Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários) por pessoa jurídica que, em 
18 de março de 2022, exercesse as mencionadas atividades econômicas, desde que sejam 
atendidos os demais requisitos da legislação de regência, inclusive o de que as referidas 
atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas do setor de 
eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, em especial as regras de 
direito intertemporal aplicáveis ao caso, a partir de março de 2022 o benefício fiscal previsto no 
art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa jurídica que exerça atividades 
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previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no referido 
art. 4º. 

DIREITO INTERTEMPORAL. 

Os Anexos I e II da Portaria ME nº 7.163, de 2021, são aplicados até o mês de abril de 
2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL; e até dezembro de 2023, 
em relação ao IRPJ. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52, DE 1º DE 
MARÇO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 141, DE 19 DE JULHO DE 2023, 
E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
12/12/2023) 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
RESTITUIÇÃO. IMPORTAÇÃO POR CONTA DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. IMPORTADOR. 
ADQUIRENTE. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS-PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINSIMPORTAÇÃO. 

Na operação de importação realizada por conta e ordem de terceiro: 

a) o importador age como mero mandatário, prestando serviços ao adquirente, aquele 
que manifesta a riqueza e assume o ônus financeiro pelo pagamento dos tributos incidentes na 
importação das mercadorias; 

b) o importador não tem legitimidade para repetir o indébito ou efetuar compensação 
com base em direito creditório oriundo de pagamentos efetuados a maior, a título da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, pois, neste caso, não 
assume o encargo financeiro, nem o transfere a terceiro, razão pela qual não pode nem 
mesmo ser beneficiário de autorização expressa para pleitear a restituição; 

c) somente o adquirente das mercadorias (importador de fato, revestido da condição de 
sujeito passivo, na qualidade de responsável expressamente designado em lei) tem 
legitimidade para repetir o indébito ou efetuar compensação com base em direito creditório 
oriundo de pagamentos efetuados a maior, a título da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 201, DE 7 
DE ABRIL DE 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 121, 
165 e 166; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, arts. 80 e 81; Lei nº 10.406, de 2002 (Código 
Civil), art. 653; Lei nº 10.865, de 2004, arts. 5º, 6º e 18; Instrução Normativa RFB nº 1.861, de 
2018, arts. 2º, 5º, 7º e 10; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 39 e 40; Parecer 
Normativo Cosit/RFB nº 1, de 2017. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
É ineficaz a consulta na parte em que não versar sobre interpretação de dispositivos da 
legislação tributária e aduaneira. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46, caput, e 52, inciso I; Decreto nº 
7.574, de 2011, arts. 88, caput, e 94, inciso I; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 
13, inciso II, e 27, incisos I e II. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 
22/12/2023 (nº 243, Seção 1, pág. 76) 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. RELEVÂNCIA POR IMPOSIÇÃO LEGAL. 
SERVIÇOS DE SALVAMENTO E RESGATE EM ESPAÇOS CONFINADOS E EM ALTURA. 

Os dispêndios com a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
salvamento e resgate em espaços confinados e em altura, em observância às Normas 
Regulamentadoras nº 33 e nº 35, do Ministério do Trabalho e Emprego, podem ser 
considerados, para a pessoa jurídica que presta serviços relacionados à preservação ambiental 
na área industrial de um complexo petroquímico, especialmente a coleta, o transporte, o 
tratamento e a disposição final de efluentes e resíduos líquidos e sólidos, insumos para efeitos 
do artigo 3º, caput, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002, e, consequentemente, gerar créditos da 
não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 309, DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 21/12/2023, 
SEÇÃO 1, PÁGINA 229. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, caput, inciso II; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de 
dezembro de 2022, artigo 177. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. RELEVÂNCIA POR IMPOSIÇÃO LEGAL. 
SERVIÇOS DE SALVAMENTO E RESGATE EM ESPAÇOS CONFINADOS E EM ALTURA. 
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Os dispêndios com a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
salvamento e resgate em espaços confinados e em altura, em observância às Normas 
Regulamentadoras nº 33 e nº 35, do Ministério do Trabalho e Emprego, podem ser 
considerados, para a pessoa jurídica que presta serviços relacionados à preservação ambiental 
na área industrial de um complexo petroquímico, especialmente a coleta, o transporte, o 
tratamento e a disposição final de efluentes e resíduos líquidos e sólidos, insumos para efeitos 
do artigo 3º, caput, inciso II, da Lei nº 10.833, de 2003, e, consequentemente, gerar créditos da 
não cumulatividade da Cofins. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 309, DE 
15 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 21/12/2023, 
SEÇÃO 1, PÁGINA 229. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, caput, inciso II; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de 
dezembro de 2022, artigo 177. 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR - Coordenador 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 68.178, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 12.12.2023) 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no § 8° do artigo 3° da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, na cláusula décima terceira 
do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e no Decreto n° 48.589, de 22 de março de 
2023, editado pelo Estado de Minas Gerais, 

DECRETA: 

Artigo 1° Os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, passam a 
vigorar, com a redação que se segue: 

I - o § 4° do artigo 32: 

“§ 4° Não perde a condição de produtor rural a pessoa ou sociedade: 

1 - que promova a compra e venda de até 10 (dez) cabeças de gado bovino ou bufalino, em prazo 
inferior aos previstos no item 4 do § 3°, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano; 

2 - que transfira crédito acumulado do imposto nos termos do artigo 73.”; (NR) 
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II - o § 12 do artigo 213: 

“§ 12 O disposto neste artigo não se aplica aos produtores rurais, salvo quanto: 

1 - ao livro Registro de Entradas, em hipótese e forma estabelecidas pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento; 

2 - ao livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências - RUDFTO, na 
hipótese de opção do produtor rural pelo crédito outorgado previsto no artigo 49 ao Anexo III.”. (NR) 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o artigo 49 ao Anexo III do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000: 

“Artigo 49 (PRODUTOR RURAL) - O produtor rural localizado neste Estado que promover saída interna 
de produção própria com não incidência ou isenção do imposto poderá optar pelo crédito, para fins de 
transferência ao adquirente, do valor correspondente a (Convênio ICMS 190/17): 

I - 1% (um por cento) do valor da saída de café cru, em grão ou em coco; 

II - 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) do valor das saídas das demais mercadorias. 

§ 1° O benefício previsto neste artigo: 

1 - implicará a vedação ao aproveitamento de quaisquer outros créditos relativos às mercadorias cujas 
operações estejam beneficiadas com o crédito referido no "caput"; 

2 - condiciona-se ao efetivo ressarcimento ao produtor rural, por parte do adquirente, nos termos de 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

§ 2° A opção pelo benefício previsto neste artigo, bem como a renúncia a ela: 

1 - deverá ser declarada em termo no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências - RUDFTO; 

2 - produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da lavratura do correspondente 
termo. 

§ 3° A transferência do crédito de que trata o “caput” deverá observar a disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

§ 4° Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2024.”. 

Artigo 3° Fica revogada, a partir de 1° de julho de 2024, a Subseção VII da Seção V do Capítulo 
IV do Título III do Livro I, composta pelos artigos 70-A a 70-H do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000. 

Artigo 4° Este decreto entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, observado o 
disposto no artigo 150, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2023. 
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TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2023. 

 

DECRETO N° 68.191, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
nos artigos 56 e 57 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° O artigo 256 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar, 
com a redação que se segue: 

“Artigo 256. A alteração de dados constantes na guia de informação somente será admitida com 
observância de critérios, condições e prazos fixados em disciplina da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento (Lei 6.374/89, art. 56). 

Parágrafo único. Para fins de alteração de dados das informações econômico-fiscais, conforme o caso, 
será considerada uma das seguintes guias de informação: 

1 - a Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, sem prejuízo à obrigatoriedade de efetuar a 
Escrituração Fiscal Digital - EFD nos termos da legislação tributária; 

2 - a Escrituração Fiscal Digital - EFD, a partir da referência em que o contribuinte for dispensado da 
entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2° do artigo 254.”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 14 de dezembro de 2023. 
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DECRETO N° 68.223, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 59 da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, no Convênio ICMS 60/18, de 5 de julho 
de 2018, e no Convênio ICMS 123/23, de 16 de agosto de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° O Anexo XV do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“ANEXO XV 
REMESSAS INTERNACIONAIS PROCESSADAS POR INTERMÉDIO DO “SISCOMEX REMESSA” 
REALIZADAS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT OU POR 
EMPRESAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL EXPRESSO PORTA A PORTA - EMPRESAS DE 
“COURIER” 

Artigo 1° Nas operações com mercadorias ou bens objeto de remessas internacionais processadas por 
intermédio do “SISCOMEX REMESSA” e promovidas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT ou por empresas de “courier”, quando o destinatário for paulista, o pagamento do imposto incidente 
será efetuado (Convênio ICMS 60/18): 

I - à ECT ou à empresa de “courier” pelo destinatário; 

II - à ECT ou à empresa de “courier” em nome do destinatário, nos casos do Programa Remessa 
Conforme - PRC previsto na legislação federal. 

Artigo 2° O recolhimento do imposto relativo às operações referidas no artigo 1° deverá ser realizado a 
este Estado, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e pelas empresas de “courier”, por 
meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE ou do Documento de 
Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP, individualizado para cada remessa, em nome do 
destinatário paulista, com a respectiva identificação da ECT ou da empresa de “courier” responsável pelo 
recolhimento. 

§ 1° O recolhimento a que se refere o “caput” poderá ser realizado em nome da ECT, para diversas 
remessas em um único DARE-SP, com o devido detalhamento das remessas incluídas em cada 
recolhimento. 

§ 2° O imposto devido deverá ser recolhido nos seguintes prazos: 

I - tratando-se de empresa de “courier”: 

a) habilitada na modalidade “comum” nos termos da legislação federal, antes da retirada da mercadoria 
do recinto aduaneiro; 

b) habilitada na modalidade “especial” nos termos da legislação federal, até o 21° (vigésimo primeiro) dia 
subsequente ao da data de liberação da remessa; 
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II - no caso da ECT, até o 21° (vigésimo primeiro) dia subsequente ao do pagamento a ela pelo 
destinatário ou em seu nome. 

Artigo 3° A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT e as empresas de “courier” deverão 
enviar semestralmente, por meio eletrônico, na forma disciplinada pela Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, as informações contidas no “SISCOMEX REMESSA” referente a todas as remessas 
internacionais, tributadas ou não, destinadas ao Estado de São Paulo, conforme prazos a seguir: 

I - para remessas com chegada ao país entre janeiro e junho: até 20 (vinte) de agosto do ano vigente; 

II - para remessas com chegada ao país entre julho e dezembro: até 20 (vinte) de fevereiro do ano 
subsequente. 

§ 1° As informações de que trata o “caput” devem conter: 

I - dados da empresa informante: CNPJ, razão social; 

II - dados do destinatário: CPF ou CNPJ ou número do seu passaporte, quando houver, nome ou razão 
social, endereço; 

III - dados da mercadoria ou bem: número da declaração, data de desembaraço, valor aduaneiro da 
totalidade dos bens contidos na remessa internacional, descrição da mercadoria ou bem; 

IV - dados de tributos: valor recolhido do Imposto de Importação, valor recolhido do ICMS e sua 
respectiva data do recolhimento, número do documento de arrecadação. 

§ 2° Em substituição ao envio por meio eletrônico de que trata o “caput”, as empresas poderão 
disponibilizar, em sistema próprio, consulta a estas informações à Secretaria da Fazenda e 
Planejamento. 

§ 3° Nos casos de remessas postais internacionais, a ECT deverá, ainda, incluir nas informações 
prestadas o número do documento de origem (formato AAMMDDSSNNNNN, com a data no formato 
AAMMDD, SS sendo um sequencial independente para cada UF e para cada unidade dos correios, e 
NNNNN como sendo a quantidade de remessas constantes no lote). 

Artigo 4° A mercadoria ou bem objeto de remessas internacionais nos termos do artigo 1° será 
acompanhada em seu transporte até o destinatário paulista dos seguintes documentos: 

I - conhecimento de transporte internacional; 

II - fatura comercial; 

III - comprovante de recolhimento do imposto nos termos da alínea “a” do inciso I do § 2° do artigo 2° ou 
declaração da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ou da empresa de “courier” de que o 
recolhimento do imposto será realizado nos termos da alínea “b” do inciso I ou do inciso II do § 2° do 
artigo 2°.”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 
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ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2023. 

 

DECRETO N° 68.224, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 34 da Lei n° 6.374/89, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° O inciso XI do artigo 54 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“XI - independentemente de sujeição ao regime jurídico-tributário da sujeição passiva por substituição, os 
veículos classificados nos códigos 8701.20.0200, 8701.20.9900, 8702.10.0100, 8702.10.0200, 
8702.10.9900, 8704.21.0100, 8704.22.0100, 8704.23.0100, 8704.31.0100, 8704.32.0100, 8704.32.9900, 
8706.00.0100 e 8706.00.0200 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - 
NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996, e no código 8704.90.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM;”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de 2023. 
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DECRETO N° 68.243, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE 26.12.2023) 
Dispõe sobre a remessa de bens e mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao 
mesmo titular. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS 178/23, de 1° de dezembro de 2023, 

Decreta: 

Artigo 1° - Na remessa de bens e mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular, a 
transferência do crédito do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS será: 

I - obrigatória nas remessas interestaduais, devendo ser observado o disposto no Convênio ICMS 
178/23, de 1° de dezembro de 2023; 

II - opcional nas remessas internas, observando-se o disposto no artigo 2° deste decreto. 

Artigo 2° - Na hipótese de o contribuinte optar pela transferência de crédito do ICMS nas remessas 
internas de bens e mercadorias: 

I - deverá observar o disposto no Convênio ICMS 178/23, de 1° de dezembro de 2023, em consonância 
com as disposições da  legislação tributária paulista, quando for o caso; 

II - a opção: 

a) deverá alcançar todos os estabelecimentos do contribuinte localizados neste Estado; 

b) deverá ser declarada em termo no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrência - RUDFTO; 

c) produzirá efeitos pelo período de 12 (doze) meses, contados do primeiro dia do mês subsequente ao 
da lavratura do correspondente termo. 

Artigo 3° - O disposto neste decreto não importa revogação ou alteração dos benefícios fiscais 
concedidos por este Estado. 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

Arthur Luis Pinho de Lima Secretário-Chefe da Casa Civil Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita Secretário 
da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 2023. 

OFÍCIO N° 639/2023 - GS/SRE Senhor Governador, 

Encaminho a inclusa minuta de decreto (SEI 0015642194)  que dispõe sobre a remessa de bens e 
mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular.U A presente proposta visa 
implementar na legislação paulista o Convênio ICMS 178/23, de 1° de dezembro de 2023, relativamente 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_178_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_178_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_178_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_178_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_178_2023.php
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à remessa interestadual de bens e mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade e, no 
mesmo sentido, implementar as disposições do referido convênio, nas condições  especificadas, para as 
remessas internas. 

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de 
estima e alta consideração. 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 

Secretário da Fazenda e Planejamento 

Ao Senhor 

TARCÍSIO DE FREITAS 
Governador do Estado de São Paulo 

Palácio dos Bandeirantes 

 

DECRETO N° 68.244, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023) 
Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista 
parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro de 2023. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS 227/17, de 15 de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Artigo 1° Os contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias realizadas 
no mês de dezembro de 2023 em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa de juros e 
multas, desde que: 

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de janeiro de 2024; 

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de fevereiro de 2024. 

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2023, tenham a sua 
atividade principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE: 

1. 36006; 

2. 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 

3. 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 

4. 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 



 

  328 
 

§ 2° O recolhimento do ICMS na forma prevista neste artigo é opcional, ficando facultado ao contribuinte 
efetuar o recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2024, até a data estabelecida no Anexo 
IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

§ 3° O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de qualquer das parcelas até as datas previstas 
no "caput" deste artigo ou efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá o direito ao 
benefício, ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos termos do artigo 595 do Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000. 

Artigo 2° O recolhimento de cada uma das parcelas previstas no artigo 1° deste decreto deverá ser 
efetuado por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP, observando-se o 
seguinte: 

I - no tipo de débito, deverá ser selecionada a opção “ICMS - Operações Próprias - RPA (04601)”; 

II - no campo “Referência”, deverá ser consignado “12/2023”; 

III - no campo “Valor do Imposto”, deverá ser indicado o valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor total do imposto devido. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 2023. 

 

DECRETO N° 68.245, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 5° da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 146/23, de 29 de 
setembro de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam revogados os itens 31, 32, 65, 101, 107, 110, 111, 129, 142, 150, 160 e 166 do § 4° do 
artigo 154 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000. 
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Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2024. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

 

DECRETO N° 68.246, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS 147/23, de 29 de setembro de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, a alínea “a” do item 3 do § 2° do artigo 19 do 
Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“a) o preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja 
superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que a isenção está limitada à parcela da 
operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), sendo vedado o fracionamento da nota fiscal;”. 
(NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 2023. 
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DECRETO N° 68.300, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, e dá outras providências. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 156/23, de 29 
de setembro de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° - O inciso IV do “caput” do artigo 2° do Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“IV - elaborar e apresentar, na forma do § 6°, livro Razão auxiliar contendo os registros das contas de 
ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de 
todas as Unidades da Federação onde atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada.”. 
(NR) 

Artigo 2° - Fica acrescentado o § 6° ao artigo 2° do Anexo XVII do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação: 

“§ 6° - Quando solicitado pelo Fisco, as empresas de comunicações deverão disponibilizar, em meio 
magnético ou eletrônico, o livro Razão auxiliar a que se refere o inciso IV e os respectivos documentos 
que comprovam os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro 
contábil diário e seus auxiliares, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da ciência da notificação, 
podendo ser solicitados livros, documentos e informações relativos a fatos geradores que não tenham 
sido simultaneamente atingidos pelos prazos decadencial e prescricional.” 

Artigo 3° - As empresas de comunicações às quais se aplica o regime especial previsto no Anexo XVII 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, deverão, quando solicitado pelo Fisco, 
disponibilizar livro Razão auxiliar referente a períodos anteriores à vigência deste decreto, contendo os 
registros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, 
isentas e não-tributadas, de todas as unidades da Federação onde atue, de forma discriminada e 
segregada por unidade federada, acompanhado dos respectivos documentos que comprovam os 
lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e 
seus auxiliares. 

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
dezembro de 2023. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024. 

FELÍCIO RAMUTH 

Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
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Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024. 

 

DECRETO N° 68.301, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei n° 6.374, de 
1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 422-C ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a 
seguinte redação: 

“Artigo 422-C - A empresa concessionária de serviço público de distribuição de gás canalizado poderá, 
independentemente de autorização, estornar o débito correspondente ao valor do imposto destacado em 
documento fiscal relativo ao fornecimento de gás canalizado, observado os procedimentos previstos em 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, nas seguintes hipóteses: 

I - erro de fato ocorrido no faturamento das operações ou na emissão do documento fiscal; 

II - erro de medição, de faturamento ou da tarifa aplicada às operações discriminadas no documento 
fiscal; 

III - verificação de procedência em decorrência da formalização de discordância do consumidor, 
relativamente à cobrança ou aos respectivos valores das operações discriminadas no documento fiscal; 

IV - cobrança em duplicidade.”. 

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024. 

FELÍCIO RAMUTH 

Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024. 
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DECRETO N° 68.302, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024) 
Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação – RICMS. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 66.373, de 22 de 
dezembro de 2021, na Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, no Convênio ICMS 199/22, 
de 22 de dezembro de 2022, e no Convênio ICMS 15/23, de 31 de março de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Os dispositivos adiante indicados do artigo 3° do Anexo IV do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - o § 1°: 

“§ 1° - Em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, o estabelecimento será 
enquadrado no CPR 1200, exceto com relação às mercadorias abrangidas pelo 

§ 3° deste artigo.”; (NR) 

II – o “caput” do § 3°, mantidos os seus itens: 

“§ 3° - Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, a central de matéria-prima 
petroquímica – CPQ, a unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento produtor e 
industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão federal competente - UPGN e o Formulador 
de Combustíveis, quanto às operações com combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, 
nos termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, observar-se-á o 
que segue: ”; (NR) 

III – o § 5°: 

“§ 5° - O estabelecimento do refinador de petróleo ou suas bases, a central de matéria-prima 
petroquímica – CPQ, a unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento produtor e 
industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão federal competente - UPGN e o Formulador 
de Combustíveis localizados em outra unidade federada, em relação ao imposto a ser repassado a este 
Estado nos termos estabelecidos em acordos celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, será 
classificado no CPR 1100.”. (NR) 

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024. 

FELÍCIO RAMUTH 

Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
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RESOLUÇÃO SFP N° 073, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 22.12.2023) 
Altera a Resolução SFP 57/23, de 31 de outubro de 2023, que disciplina a liquidação de 
débito fiscal do ICMS exigido por Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM mediante a 
utilização de crédito acumulado do imposto ou de crédito de produtor rural. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no artigo 102, § 4°, 
da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 586, § 2°, do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 2 do § 2° do artigo 2° da Resolução SFP 
57/23, de 31 de outubro de 2023: 

“2 - o contribuinte detentor do crédito acumulado, por qualquer de seus estabelecimentos, não poderá ter 
débito pendente de liquidação, inclusive decorrente de auto de infração e imposição de multa ou de 
saldo de parcelamento, salvo se o débito fiscal já tiver sido objeto de pedido de liquidação, nos termos 
deste artigo, ou estiver garantido em valor suficiente para sua liquidação, ou, ainda, estiver com sua 
exigibilidade suspensa.” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SRE N° 078, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023) 
Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico 
classificado como “Extra” ou “Tipo A”. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.374, 
de 1° de março de 1989, e no artigo 46 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° No período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre as operações efetuadas com revestimentos 
cerâmicos, classificados como “Extra” ou “Tipo A”, na posição 6907 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - Sistema Harmonizado - NCM/SH, deverá ser calculado sobre o valor mínimo de R$ 11,70/m². 

§ 1° O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao mínimo fixado no 
“caput”. 

§ 2° Para fins de cálculo da retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária, relativo 
às saídas subsequentes da mercadoria, o respectivo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST deverá 
ser aplicado sobre o valor mínimo a que se refere o “caput” ou sobre o valor da operação, quando este 
for superior ao mínimo, acrescido dos valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente. 

Artigo 2° Fica revogada a Portaria SRE 108/22, de 23 de dezembro de 2022. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art102_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro4-art490a595.asp#art586
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro4-art490a595.asp#art586_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php#art2_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/resolucao/res_sfp_057_2023.php#art2_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/portaria/portaria_sre_108_2022.php
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Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

 

PORTARIA SRE 079, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023) 
Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com blocos ou tijolos cerâmicos 
para construção. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.374, 
de 1° de março de 1989 e no artigo 46 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° No período de 1° de janeiro de 2024 a 31 de  dezembro de 2024, o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre as operações efetuadas com blocos ou tijolos 
cerâmicos para construção, classificados na posição 6904  da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
Sistema Harmonizado - NCM/SH e no CEST 10.027.00, deverá ser calculado sobre o valor mínimo de: 

I - Bloquinho ou baianinho - medidas (cm): 11,5 (L) x 14,0 (H) x 24,0 (C) - R$ 540,00/mil; 

II - Bloco ou baiano - medidas (cm): 9,0 (L) x 19,0 (H) x 19,0 (C) - R$ 540,00/mil; 

III - Blocão ou baianão - medidas (cm): 14,0 (L) x 19,0 (H) x 29,0 (C) - R$ 1.040,00/mil. 

§ 1° O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao mínimo fixado no 
“caput”. 

§ 2° Para fins de cálculo da retenção e pagamento do imposto devido por substituição tributária, relativo 
às saídas subsequentes da mercadoria, o respectivo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST deverá 
ser aplicado sobre o valor mínimo a que se refere o “caput” ou sobre o valor da operação, quando este 
for superior ao mínimo, acrescido dos valores correspodentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente. 

Artigo 2° Fica revogada a Portaria SRE 09/23, de 7 de fevereiro de 2023. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024 

 

PORTARIA SRE N° 083, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023) 
Fixa valores mínimos para o cálculo do ICMS nas operações com gado e carne. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 30 da Lei n° 6.374, 
de 1° de março de 1989, e no artigo 46 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° O Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre as 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_009_2023.php
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operações efetuadas com gado e carne deverá ser calculado sobre os valores fixados em pauta 
relacionados no Anexo Único. 

Parágrafo único. O imposto será calculado sobre o valor da operação quando este for superior ao 
mínimo fixado em pauta. 

Artigo 2° Fica revogada a Portaria CAT 25/20, de 10 de março de 2020. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

ANEXO ÚNICO 
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PORTARIA SRE N° 085, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos 
para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por 
pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação 
interna com acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo 
automotor. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio 147/23, de 29 
de setembro de 2023, e no artigo 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 
2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 2 da declaração contida no Anexo 
VII da Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

“2. Autorizo a aquisição do veículo automotor novo, marca xxxxxxx e modelo xxxx no estabelecimento 
xxxxxxxxxx inscrito no CNPJ xxxxxxxxxx nas condições acima, desde que o valor não seja superior, 
incluídos os tributos incidentes, a R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS) e que a aquisição seja 
amparada por isenção do Imposto sobre produtos industrializados - IPI, sendo vedado o fracionamento 
da nota fiscal;” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

 

COMUNICADO DICAR N° 095, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga a Tabela 
Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no 
período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS ANEXA AO COMUNICADO DICAR-95, DE 19/12/2023 

A
N
O 

JANE
IRO 

FEVER
EIRO 

MAR
ÇO 

ABRI
L MAIO JUNH

O 
JULH

O 
AGOS

TO 
SETEM

BRO 
OUTU
BRO 

NOVE
MBRO 

DEZEM
BRO 

91 0,0076
7524 

0,006384
86 

0,0052
2804 

0,0046
9678 

0,0043
8134 

0,0041
2518 

0,0038
7620 

0,0034
9696 

0,00308
526 

0,0026
9573 

0,002250
95 

0,00178
544 

92 0,0014
1338 

0,001138
62 

0,0009
3171 

0,0007
8135 

0,0006
3814 

0,0005
2454 

0,0004
2902 

0,0003
5329 

0,00029
268 

0,0002
3678 

0,000188
35 

0,00015
328 

93 0,0001
2395 

0,000099
30 

0,0000
7859 

0,0000
6147 

0,0000
4859 

0,0000
3844 

0,0000
2957 

0,0227
5097 

0,01728
621 

0,0130
3376 

0,009714
83 

0,00705
598 

94 0,0051
4974 

0,003766
12 

0,0027
7337 

0,0019
3765 

0,0013
3871 

0,0009
0954 

1,6986
0279 

1,6396
9171 

1,57592
593 

1,5500
9107 

1,522361
36 

1,47743
056 

95 1,4448
2173 

1,444821
73 

1,4448
2173 

1,3859
9349 

1,3859
9349 

1,3859
9349 

1,2933
1307 

1,2933
1307 

1,29331
307 

1,2297
6879 

1,229768
79 

1,22976
879 

96 1,1803
0513 

1,180305
13 

1,1803
0513 

1,1803
0513 

1,1803
0513 

1,1803
0513 

1,1051
9481 

1,1051
9481 

1,10519
481 

1,1051
9481 

1,105194
81 

1,10519
481 

97 1,0731
3997 

1,073139
97 

1,0731
3997 

1,0731
3997 

1,0731
3997 

1,0731
3997 

1,0731
3997 

1,0731
3997 

1,07313
997 

1,0731
3997 

1,073139
97 

1,07313
997 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_147_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_147_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx7_2
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98 1,0167
2640 

1,016726
40 

1,0167
2640 

1,0167
2640 

1,0167
2640 

1,0167
2640 

1,0167
2640 

1,0167
2640 

1,01672
640 

1,0167
2640 

1,016726
40 

1,01672
640 

99 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

00 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

01 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

02 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

03 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

04 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

05 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

06 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

07 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

08 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

09 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

10 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

11 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

12 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

13 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

14 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

15 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

16 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

17 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

18 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

19 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

20 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

21 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

22 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

23 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

24 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 
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2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS 

 

COMUNICADO DICAR N° 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os 
débitos de ICMS. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, I da Lei n° 6.374/89, 
com a redação dada pela Lei n° 17.784/23, de 02/10/23, divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros 
de Mora aplicáveis aos débitos de ICMS, anexa a este Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - APLICÁVEIS ATÉ 31/01/2024, 
ANEXA AO COMUNICADO DICAR-05/24 

Fatores para vencimentos anteriores a 22/12/2009: 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 
JANEIRO 4,0427 3,9109 3,6879 3,5279 3,3645 3,1835 2,9789 2,8264 2,6503 2,5124 2,3916 2,2660 
FEVEREIRO 4,0327 3,8871 3,6734 3,5177 3,3520 3,1652 2,9681 2,8142 2,6388 2,5024 2,3816 2,2560 
MARÇO 4,0227 3,8538 3,6589 3,5051 3,3383 3,1474 2,9543 2,7989 2,6246 2,4919 2,3716 2,2460 
ABRIL 4,0127 3,8303 3,6459 3,4932 3,3235 3,1287 2,9425 2,7848 2,6138 2,4819 2,3616 2,2360 
MAIO 4,0027 3,8101 3,6310 3,4798 3,3094 3,1090 2,9302 2,7698 2,6010 2,4716 2,3516 2,2260 
JUNHO 3,9927 3,7934 3,6171 3,4671 3,2961 3,0904 2,9179 2,7539 2,5892 2,4616 2,3416 2,2160 
JULHO 3,9827 3,7768 3,6040 3,4521 3,2807 3,0696 2,9050 2,7388 2,5775 2,4516 2,3309 2,2060 
AGOSTO 3,9727 3,7611 3,5899 3,4361 3,2663 3,0519 2,8921 2,7222 2,5649 2,4416 2,3207 2,1960 
SETEMBRO 3,9627 3,7462 3,5777 3,4229 3,2525 3,0351 2,8796 2,7072 2,5543 2,4316 2,3097 2,1860 
OUTUBRO 3,9527 3,7324 3,5648 3,4076 3,2360 3,0187 2,8675 2,6931 2,5434 2,4216 2,2979 2,1760 
NOVEMBRO 3,9427 3,7185 3,5526 3,3937 3,2206 3,0053 2,8550 2,6793 2,5332 2,4116 2,2877 2,1660 
DEZEMBRO 3,9327 3,7025 3,5406 3,3798 3,2032 2,9916 2,8402 2,6646 2,5232 2,4016 2,2765 2,1560 

Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017: 

MÊS/
DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 
dez/
09                                           2,1

460 
2,1
447 

2,1
434 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

2,1
382 

2,1
369 

2,1
356 

feri
ado 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/lei/lei_17784_2023.php
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jan/1
0 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

2,1
291 

2,1
278 

2,1
265 

2,1
252 

2,1
239 

sáb
. 

do
m. 

2,1
209 

2,1
199 

2,1
189 

2,1
179 

2,1
169 

sáb
. 

do
m. 

2,1
139 

2,1
129 

2,1
119 

2,1
109 

2,1
099 

sáb
. 

do
m. 

2,1
069 

2,1
059 

2,1
049 

2,1
039 

2,1
029 

sáb
. 

do
m. 

fev/1
0 

2,0
999 

2,0
989 

2,0
979 

2,0
969 

2,0
959 

sáb
. 

do
m. 

2,0
929 

2,0
919 

2,0
909 

2,0
899 

2,0
889 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

2,0
839 

2,0
829 

2,0
819 

sáb
. 

do
m. 

2,0
789 

2,0
779 

2,0
769 

2,0
759 

2,0
749 

sáb
. 

do
m.    

mar/
10 

2,0
719 

2,0
709 

2,0
699 

2,0
689 

2,0
679 

sáb
. 

do
m. 

2,0
649 

2,0
639 

2,0
629 

2,0
619 

2,0
609 

sáb
. 

do
m. 

2,0
579 

2,0
569 

2,0
559 

2,0
549 

2,0
539 

sáb
. 

do
m. 

2,0
509 

2,0
499 

2,0
489 

2,0
479 

2,0
469 

sáb
. 

do
m. 

2,0
439 

2,0
429 

2,0
419 

abr/1
0 

2,0
409 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

2,0
369 

2,0
359 

2,0
349 

2,0
339 

2,0
329 

sáb
. 

do
m. 

2,0
299 

2,0
289 

2,0
279 

2,0
269 

2,0
259 

sáb
. 

do
m. 

2,0
229 

2,0
219 

feri
ado 

2,0
199 

2,0
189 

sáb
. 

do
m. 

2,0
159 

2,0
149 

2,0
139 

2,0
129 

2,0
119  

mai/
10 

feri
ado 

do
m. 

2,0
089 

2,0
079 

2,0
069 

2,0
059 

2,0
049 

sáb
. 

do
m. 

2,0
019 

2,0
009 

1,9
999 

1,9
989 

1,9
979 

sáb
. 

do
m. 

1,9
949 

1,9
939 

1,9
929 

1,9
919 

1,9
909 

sáb
. 

do
m. 

1,9
879 

1,9
869 

1,9
859 

1,9
849 

1,9
839 

sáb
. 

do
m. 

1,9
809 

jun/1
0 

1,9
799 

1,9
789 

feri
ado 

1,9
769 

sáb
. 

do
m. 

1,9
739 

1,9
729 

1,9
719 

1,9
709 

1,9
699 

sáb
. 

do
m. 

1,9
669 

1,9
659 

1,9
649 

1,9
639 

1,9
629 

sáb
. 

do
m. 

1,9
599 

1,9
589 

1,9
579 

1,9
569 

1,9
559 

sáb
. 

do
m. 

1,9
529 

1,9
519 

1,9
509  

jul/1
0 

1,9
499 

1,9
489 

sáb
. 

do
m. 

1,9
459 

1,9
449 

1,9
439 

1,9
429 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,9
389 

1,9
379 

1,9
369 

1,9
359 

1,9
349 

sáb
. 

do
m. 

1,9
319 

1,9
309 

1,9
299 

1,9
289 

1,9
279 

sáb
. 

do
m. 

1,9
249 

1,9
239 

1,9
229 

1,9
219 

1,9
209 

sáb
. 

ago/
10 

do
m. 

1,9
179 

1,9
169 

1,9
159 

1,9
149 

1,9
139 

sáb
. 

do
m. 

1,9
109 

1,9
099 

1,9
089 

1,9
079 

1,9
069 

sáb
. 

do
m. 

1,9
039 

1,9
029 

1,9
019 

1,9
009 

1,8
999 

sáb
. 

do
m. 

1,8
969 

1,8
959 

1,8
949 

1,8
939 

1,8
929 

sáb
. 

do
m. 

1,8
899 

1,8
889 

set/1
0 

1,8
879 

1,8
869 

1,8
859 

sáb
. 

do
m. 

1,8
829 

feri
ado 

1,8
809 

1,8
799 

1,8
789 

sáb
. 

do
m. 

1,8
759 

1,8
749 

1,8
739 

1,8
729 

1,8
719 

sáb
. 

do
m. 

1,8
689 

1,8
679 

1,8
669 

1,8
659 

1,8
649 

sáb
. 

do
m. 

1,8
619 

1,8
609 

1,8
599 

1,8
589  

out/1
0 

1,8
579 

sáb
. 

do
m. 

1,8
549 

1,8
539 

1,8
529 

1,8
519 

1,8
509 

sáb
. 

do
m. 

1,8
479 

feri
ado 

1,8
459 

1,8
449 

1,8
439 

sáb
. 

do
m. 

1,8
409 

1,8
399 

1,8
389 

1,8
379 

1,8
369 

sáb
. 

do
m. 

1,8
339 

1,8
329 

1,8
319 

1,8
309 

1,8
299 

sáb
. 

do
m. 

nov/
10 

1,8
269 

feri
ado 

1,8
249 

1,8
239 

1,8
229 

sáb
. 

do
m. 

1,8
199 

1,8
189 

1,8
179 

1,8
169 

1,8
159 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

1,8
119 

1,8
109 

1,8
099 

1,8
089 

sáb
. 

do
m. 

1,8
059 

1,8
049 

1,8
039 

1,8
029 

1,8
019 

sáb
. 

do
m. 

1,7
989 

1,7
979  

dez/
10 

1,7
969 

1,7
959 

1,7
949 

sáb
. 

do
m. 

1,7
919 

1,7
909 

1,7
899 

1,7
889 

1,7
879 

sáb
. 

do
m. 

1,7
849 

1,7
839 

1,7
829 

1,7
819 

1,7
809 

sáb
. 

do
m. 

1,7
779 

1,7
769 

1,7
759 

1,7
749 

1,7
739 

feri
ado 

do
m. 

1,7
709 

1,7
699 

1,7
689 

1,7
679 

feri
ado 

jan/1
1 

feri
ado 

do
m. 

1,7
639 

1,7
629 

1,7
619 

1,7
609 

1,7
599 

sáb
. 

do
m. 

1,7
569 

1,7
559 

1,7
549 

1,7
539 

1,7
529 

sáb
. 

do
m. 

1,7
499 

1,7
489 

1,7
479 

1,7
469 

1,7
459 

sáb
. 

do
m. 

1,7
429 

1,7
419 

1,7
409 

1,7
399 

1,7
389 

sáb
. 

do
m. 

1,7
359 

fev/1
1 

1,7
349 

1,7
339 

1,7
329 

1,7
319 

sáb
. 

do
m. 

1,7
289 

1,7
279 

1,7
269 

1,7
259 

1,7
249 

sáb
. 

do
m. 

1,7
219 

1,7
209 

1,7
199 

1,7
189 

1,7
179 

sáb
. 

do
m. 

1,7
149 

1,7
139 

1,7
129 

1,7
119 

1,7
109 

sáb
. 

do
m. 

1,7
079    

mar/
11 

1,7
069 

1,7
059 

1,7
049 

1,7
039 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

1,6
989 

1,6
979 

1,6
969 

sáb
. 

do
m. 

1,6
939 

1,6
929 

1,6
919 

1,6
909 

1,6
899 

sáb
. 

do
m. 

1,6
869 

1,6
859 

1,6
849 

1,6
839 

1,6
829 

sáb
. 

do
m. 

1,6
799 

1,6
789 

1,6
779 

1,6
769 

abr/1
1 

1,6
759 

sáb
. 

do
m. 

1,6
729 

1,6
719 

1,6
709 

1,6
699 

1,6
689 

sáb
. 

do
m. 

1,6
659 

1,6
649 

1,6
639 

1,6
629 

1,6
619 

sáb
. 

do
m. 

1,6
589 

1,6
579 

1,6
569 

feri
ado 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,6
519 

1,6
509 

1,6
499 

1,6
489 

1,6
479 

sáb
.  

mai/
11 

feri
ado 

1,6
447 

1,6
436 

1,6
425 

1,6
414 

1,6
403 

sáb
. 

do
m. 

1,6
370 

1,6
359 

1,6
348 

1,6
337 

1,6
326 

sáb
. 

do
m. 

1,6
293 

1,6
282 

1,6
271 

1,6
260 

1,6
249 

sáb
. 

do
m. 

1,6
216 

1,6
205 

1,6
194 

1,6
183 

1,6
172 

sáb
. 

do
m. 

1,6
139 

1,6
128 

jun/1
1 

1,6
117 

1,6
106 

1,6
095 

sáb
. 

do
m. 

1,6
062 

1,6
051 

1,6
040 

1,6
029 

1,6
018 

sáb
. 

do
m. 

1,5
985 

1,5
974 

1,5
963 

1,5
952 

1,5
941 

sáb
. 

do
m. 

1,5
908 

1,5
897 

1,5
886 

feri
ado 

1,5
864 

sáb
. 

do
m. 

1,5
831 

1,5
820 

1,5
809 

1,5
798  

jul/1
1 

1,5
787 

sáb
. 

do
m. 

1,5
754 

1,5
743 

1,5
732 

1,5
721 

1,5
710 

feri
ado 

do
m. 

1,5
677 

1,5
666 

1,5
655 

1,5
644 

1,5
633 

sáb
. 

do
m. 

1,5
600 

1,5
589 

1,5
578 

1,5
567 

1,5
556 

sáb
. 

do
m. 

1,5
523 

1,5
512 

1,5
501 

1,5
490 

1,5
479 

sáb
. 

do
m. 

ago/
11 

1,5
447 

1,5
437 

1,5
427 

1,5
417 

1,5
407 

sáb
. 

do
m. 

1,5
377 

1,5
367 

1,5
357 

1,5
347 

1,5
337 

sáb
. 

do
m. 

1,5
307 

1,5
297 

1,5
287 

1,5
277 

1,5
267 

sáb
. 

do
m. 

1,5
237 

1,5
227 

1,5
217 

1,5
207 

1,5
197 

sáb
. 

do
m. 

1,5
167 

1,5
157 

1,5
147 

set/1
1 

1,5
137 

1,5
127 

sáb
. 

do
m. 

1,5
097 

1,5
087 

feri
ado 

1,5
067 

1,5
057 

sáb
. 

do
m. 

1,5
027 

1,5
017 

1,5
007 

1,4
997 

1,4
987 

sáb
. 

do
m. 

1,4
957 

1,4
947 

1,4
937 

1,4
927 

1,4
917 

sáb
. 

do
m. 

1,4
887 

1,4
877 

1,4
867 

1,4
857 

1,4
847  

out/1
1 

sáb
. 

do
m. 

1,4
817 

1,4
807 

1,4
797 

1,4
787 

1,4
777 

sáb
. 

do
m. 

1,4
747 

1,4
737 

feri
ado 

1,4
717 

1,4
707 

sáb
. 

do
m. 

1,4
677 

1,4
667 

1,4
657 

1,4
647 

1,4
637 

sáb
. 

do
m. 

1,4
607 

1,4
597 

1,4
587 

1,4
577 

1,4
567 

sáb
. 

do
m. 

1,4
537 

nov/
11 

1,4
527 

feri
ado 

1,4
507 

1,4
497 

sáb
. 

do
m. 

1,4
467 

1,4
457 

1,4
447 

1,4
437 

1,4
427 

sáb
. 

do
m. 

1,4
397 

feri
ado 

1,4
377 

1,4
367 

1,4
357 

sáb
. 

do
m. 

1,4
327 

1,4
317 

1,4
307 

1,4
297 

1,4
287 

sáb
. 

do
m. 

1,4
257 

1,4
247 

1,4
237  

dez/
11 

1,4
227 

1,4
217 

sáb
. 

do
m. 

1,4
187 

1,4
177 

1,4
167 

1,4
157 

1,4
147 

sáb
. 

do
m. 

1,4
117 

1,4
107 

1,4
097 

1,4
087 

1,4
077 

sáb
. 

do
m. 

1,4
047 

1,4
037 

1,4
027 

1,4
017 

1,4
007 

sáb
. 

feri
ado 

1,3
977 

1,3
967 

1,3
957 

1,3
947 

feri
ado 

sáb
. 

jan/1
2 

feri
ado 

1,3
907 

1,3
897 

1,3
887 

1,3
877 

1,3
867 

sáb
. 

do
m. 

1,3
837 

1,3
827 

1,3
817 

1,3
807 

1,3
797 

sáb
. 

do
m. 

1,3
767 

1,3
757 

1,3
747 

1,3
737 

1,3
727 

sáb
. 

do
m. 

1,3
697 

1,3
687 

1,3
677 

1,3
667 

1,3
657 

sáb
. 

do
m. 

1,3
627 

1,3
617 

fev/1
2 

1,3
607 

1,3
597 

1,3
587 

sáb
. 

do
m. 

1,3
557 

1,3
547 

1,3
537 

1,3
527 

1,3
517 

sáb
. 

do
m. 

1,3
487 

1,3
477 

1,3
467 

1,3
457 

1,3
447 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

1,3
397 

1,3
387 

1,3
377 

sáb
. 

do
m. 

1,3
347 

1,3
337 

1,3
327   

mar/
12 

1,3
318 

1,3
309 

sáb
. 

do
m. 

1,3
282 

1,3
273 

1,3
264 

1,3
255 

1,3
246 

sáb
. 

do
m. 

1,3
219 

1,3
210 

1,3
201 

1,3
192 

1,3
183 

sáb
. 

do
m. 

1,3
156 

1,3
147 

1,3
138 

1,3
129 

1,3
120 

sáb
. 

do
m. 

1,3
093 

1,3
084 

1,3
075 

1,3
066 

1,3
057 

sáb
. 

abr/1
2 

do
m. 

1,3
028 

1,3
018 

1,3
008 

1,2
998 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,2
958 

1,2
948 

1,2
938 

1,2
928 

1,2
918 

sáb
. 

do
m. 

1,2
888 

1,2
878 

1,2
868 

1,2
858 

1,2
848 

feri
ado 

do
m. 

1,2
818 

1,2
808 

1,2
798 

1,2
788 

1,2
778 

sáb
. 

do
m. 

1,2
748  

mai/
12 

feri
ado 

1,2
740 

1,2
736 

1,2
732 

sáb
. 

do
m. 

1,2
720 

1,2
716 

1,2
712 

1,2
708 

1,2
704 

sáb
. 

do
m. 

1,2
692 

1,2
688 

1,2
684 

1,2
680 

1,2
676 

sáb
. 

do
m. 

1,2
664 

1,2
660 

1,2
656 

1,2
652 

1,2
648 

sáb
. 

do
m. 

1,2
636 

1,2
632 

1,2
628 

1,2
624 

jun/1
2 

1,2
621 

sáb
. 

do
m. 

1,2
612 

1,2
609 

1,2
606 

feri
ado 

1,2
600 

sáb
. 

do
m. 

1,2
591 

1,2
588 

1,2
585 

1,2
582 

1,2
579 

sáb
. 

do
m. 

1,2
570 

1,2
567 

1,2
564 

1,2
561 

1,2
558 

sáb
. 

do
m. 

1,2
549 

1,2
546 

1,2
543 

1,2
540 

1,2
537 

sáb
.  

jul/1
2 

do
m. 

1,2
528 

1,2
525 

1,2
522 

1,2
519 

1,2
516 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

1,2
504 

1,2
501 

1,2
498 

1,2
495 

sáb
. 

do
m. 

1,2
486 

1,2
483 

1,2
480 

1,2
477 

1,2
474 

sáb
. 

do
m. 

1,2
465 

1,2
462 

1,2
459 

1,2
456 

1,2
453 

sáb
. 

do
m. 

1,2
444 

1,2
441 

ago/
12 

1,2
438 

1,2
435 

1,2
432 

sáb
. 

do
m. 

1,2
423 

1,2
420 

1,2
417 

1,2
414 

1,2
411 

sáb
. 

do
m. 

1,2
402 

1,2
399 

1,2
396 

1,2
393 

1,2
390 

sáb
. 

do
m. 

1,2
381 

1,2
378 

1,2
375 

1,2
372 

1,2
369 

sáb
. 

do
m. 

1,2
360 

1,2
357 

1,2
354 

1,2
351 

1,2
348 

set/1
2 

sáb
. 

do
m. 

1,2
339 

1,2
336 

1,2
333 

1,2
330 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,2
318 

1,2
315 

1,2
312 

1,2
309 

1,2
306 

sáb
. 

do
m. 

1,2
297 

1,2
294 

1,2
291 

1,2
288 

1,2
285 

sáb
. 

do
m. 

1,2
276 

1,2
273 

1,2
270 

1,2
267 

1,2
264 

sáb
. 

do
m.  

out/1
2 

1,2
255 

1,2
252 

1,2
249 

1,2
246 

1,2
243 

sáb
. 

do
m. 

1,2
234 

1,2
231 

1,2
228 

1,2
225 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,2
213 

1,2
210 

1,2
207 

1,2
204 

1,2
201 

sáb
. 

do
m. 

1,2
192 

1,2
189 

1,2
186 

1,2
183 

1,2
180 

sáb
. 

do
m. 

1,2
171 

1,2
168 

1,2
165 

nov/
12 

1,2
162 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,2
150 

1,2
147 

1,2
144 

1,2
141 

1,2
138 

sáb
. 

do
m. 

1,2
129 

1,2
126 

1,2
123 

feri
ado 

1,2
117 

sáb
. 

do
m. 

1,2
108 

1,2
105 

1,2
102 

1,2
099 

1,2
096 

sáb
. 

do
m. 

1,2
087 

1,2
084 

1,2
081 

1,2
078 

1,2
075  

dez/
12 

sáb
. 

do
m. 

1,2
066 

1,2
063 

1,2
060 

1,2
057 

1,2
054 

sáb
. 

do
m. 

1,2
045 

1,2
042 

1,2
039 

1,2
036 

1,2
033 

sáb
. 

do
m. 

1,2
024 

1,2
021 

1,2
018 

1,2
015 

1,2
012 

sáb
. 

do
m. 

1,2
003 

feri
ado 

1,1
997 

1,1
994 

1,1
991 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

jan/1
3 

feri
ado 

1,1
976 

1,1
973 

1,1
970 

sáb
. 

do
m. 

1,1
961 

1,1
958 

1,1
955 

1,1
952 

1,1
949 

sáb
. 

do
m. 

1,1
940 

1,1
937 

1,1
934 

1,1
931 

1,1
928 

sáb
. 

do
m. 

1,1
919 

1,1
916 

1,1
913 

1,1
910 

1,1
907 

sáb
. 

do
m. 

1,1
898 

1,1
895 

1,1
892 

1,1
889 
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fev/1
3 

1,1
886 

sáb
. 

do
m. 

1,1
877 

1,1
874 

1,1
871 

1,1
868 

1,1
865 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

1,1
850 

1,1
847 

1,1
844 

sáb
. 

do
m. 

1,1
835 

1,1
832 

1,1
829 

1,1
826 

1,1
823 

sáb
. 

do
m. 

1,1
814 

1,1
811 

1,1
808 

1,1
805    

mar/
13 

1,1
802 

sáb
. 

do
m. 

1,1
793 

1,1
790 

1,1
787 

1,1
784 

1,1
781 

sáb
. 

do
m. 

1,1
772 

1,1
769 

1,1
766 

1,1
763 

1,1
760 

sáb
. 

do
m. 

1,1
751 

1,1
748 

1,1
745 

1,1
742 

1,1
739 

sáb
. 

do
m. 

1,1
730 

1,1
727 

1,1
724 

1,1
721 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

abr/1
3 

1,1
709 

1,1
706 

1,1
703 

1,1
700 

1,1
697 

sáb
. 

do
m. 

1,1
688 

1,1
685 

1,1
682 

1,1
679 

1,1
676 

sáb
. 

do
m. 

1,1
667 

1,1
664 

1,1
661 

1,1
658 

1,1
655 

sáb
. 

feri
ado 

1,1
646 

1,1
643 

1,1
640 

1,1
637 

1,1
634 

sáb
. 

do
m. 

1,1
625 

1,1
622  

mai/
13 

feri
ado 

1,1
616 

1,1
613 

sáb
. 

do
m. 

1,1
604 

1,1
601 

1,1
598 

1,1
595 

1,1
592 

sáb
. 

do
m. 

1,1
583 

1,1
580 

1,1
577 

1,1
574 

1,1
571 

sáb
. 

do
m. 

1,1
562 

1,1
559 

1,1
556 

1,1
553 

1,1
550 

sáb
. 

do
m. 

1,1
541 

1,1
538 

1,1
535 

feri
ado 

1,1
529 

jun/1
3 

sáb
. 

do
m. 

1,1
520 

1,1
517 

1,1
514 

1,1
511 

1,1
508 

sáb
. 

do
m. 

1,1
499 

1,1
496 

1,1
493 

1,1
490 

1,1
487 

sáb
. 

do
m. 

1,1
478 

1,1
475 

1,1
472 

1,1
469 

1,1
466 

sáb
. 

do
m. 

1,1
457 

1,1
454 

1,1
451 

1,1
448 

1,1
445 

sáb
. 

do
m.  

jul/1
3 

1,1
436 

1,1
433 

1,1
430 

1,1
427 

1,1
424 

sáb
. 

do
m. 

1,1
415 

feri
ado 

1,1
409 

1,1
406 

1,1
403 

sáb
. 

do
m. 

1,1
394 

1,1
391 

1,1
388 

1,1
385 

1,1
382 

sáb
. 

do
m. 

1,1
373 

1,1
370 

1,1
367 

1,1
364 

1,1
361 

sáb
. 

do
m. 

1,1
352 

1,1
349 

1,1
346 

ago/
13 

1,1
343 

1,1
340 

sáb
. 

do
m. 

1,1
331 

1,1
328 

1,1
325 

1,1
322 

1,1
319 

sáb
. 

do
m. 

1,1
310 

1,1
307 

1,1
304 

1,1
301 

1,1
298 

sáb
. 

do
m. 

1,1
289 

1,1
286 

1,1
283 

1,1
280 

1,1
277 

sáb
. 

do
m. 

1,1
268 

1,1
265 

1,1
262 

1,1
259 

1,1
256 

sáb
. 

set/1
3 

do
m. 

1,1
247 

1,1
244 

1,1
241 

1,1
238 

1,1
235 

sáb
. 

do
m. 

1,1
226 

1,1
223 

1,1
220 

1,1
217 

1,1
214 

sáb
. 

do
m. 

1,1
205 

1,1
202 

1,1
199 

1,1
196 

1,1
193 

sáb
. 

do
m. 

1,1
184 

1,1
181 

1,1
178 

1,1
175 

1,1
172 

sáb
. 

do
m. 

1,1
163  

out/1
3 

1,1
160 

1,1
157 

1,1
154 

1,1
151 

sáb
. 

do
m. 

1,1
142 

1,1
139 

1,1
136 

1,1
133 

1,1
130 

sáb
. 

do
m. 

1,1
121 

1,1
118 

1,1
115 

1,1
112 

1,1
109 

sáb
. 

do
m. 

1,1
100 

1,1
097 

1,1
094 

1,1
091 

1,1
088 

sáb
. 

do
m. 

1,1
079 

1,1
076 

1,1
073 

1,1
070 

nov/
13 

1,1
067 

feri
ado 

do
m. 

1,1
058 

1,1
055 

1,1
052 

1,1
049 

1,1
046 

sáb
. 

do
m. 

1,1
037 

1,1
034 

1,1
031 

1,1
028 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

1,1
016 

1,1
013 

1,1
010 

1,1
007 

1,1
004 

sáb
. 

do
m. 

1,0
995 

1,0
992 

1,0
989 

1,0
986 

1,0
983 

sáb
.  

dez/
13 

do
m. 

1,0
974 

1,0
971 

1,0
968 

1,0
965 

1,0
962 

sáb
. 

do
m. 

1,0
953 

1,0
950 

1,0
947 

1,0
944 

1,0
941 

sáb
. 

do
m. 

1,0
932 

1,0
929 

1,0
926 

1,0
923 

1,0
920 

sáb
. 

do
m. 

1,0
911 

1,0
908 

feri
ado 

1,0
902 

1,0
899 

sáb
. 

do
m. 

1,0
890 

feri
ado 

jan/1
4 

feri
ado 

1,0
879 

1,0
875 

sáb
. 

do
m. 

1,0
863 

1,0
859 

1,0
855 

1,0
851 

1,0
847 

sáb
. 

do
m. 

1,0
835 

1,0
831 

1,0
827 

1,0
823 

1,0
819 

sáb
. 

do
m. 

1,0
807 

1,0
803 

1,0
799 

1,0
795 

1,0
791 

sáb
. 

do
m. 

1,0
779 

1,0
775 

1,0
771 

1,0
767 

1,0
763 

fev/1
4 

sáb
. 

do
m. 

1,0
751 

1,0
747 

1,0
743 

1,0
739 

1,0
735 

sáb
. 

do
m. 

1,0
723 

1,0
719 

1,0
715 

1,0
711 

1,0
707 

sáb
. 

do
m. 

1,0
695 

1,0
691 

1,0
687 

1,0
683 

1,0
679 

sáb
. 

do
m. 

1,0
667 

1,0
663 

1,0
659 

1,0
655 

1,0
651    

mar/
14 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

1,0
631 

1,0
627 

1,0
623 

sáb
. 

do
m. 

1,0
611 

1,0
607 

1,0
603 

1,0
599 

1,0
595 

sáb
. 

do
m. 

1,0
583 

1,0
579 

1,0
575 

1,0
571 

1,0
567 

sáb
. 

do
m. 

1,0
555 

1,0
551 

1,0
547 

1,0
543 

1,0
539 

sáb
. 

do
m. 

1,0
527 

abr/1
4 

1,0
523 

1,0
519 

1,0
515 

1,0
511 

sáb
. 

do
m. 

1,0
499 

1,0
495 

1,0
491 

1,0
487 

1,0
483 

sáb
. 

do
m. 

1,0
471 

1,0
467 

1,0
463 

1,0
459 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

1,0
439 

1,0
435 

1,0
431 

1,0
427 

sáb
. 

do
m. 

1,0
415 

1,0
411 

1,0
407  

mai/
14 

feri
ado 

1,0
399 

sáb
. 

do
m. 

1,0
387 

1,0
383 

1,0
379 

1,0
375 

1,0
371 

sáb
. 

do
m. 

1,0
359 

1,0
355 

1,0
351 

1,0
347 

1,0
343 

sáb
. 

do
m. 

1,0
331 

1,0
327 

1,0
323 

1,0
319 

1,0
315 

sáb
. 

do
m. 

1,0
303 

1,0
299 

1,0
295 

1,0
291 

1,0
287 

sáb
. 

jun/1
4 

do
m. 

1,0
275 

1,0
271 

1,0
267 

1,0
263 

1,0
259 

sáb
. 

do
m. 

1,0
247 

1,0
243 

1,0
239 

1,0
235 

1,0
231 

sáb
. 

do
m. 

1,0
219 

1,0
215 

1,0
211 

feri
ado 

1,0
203 

sáb
. 

do
m. 

1,0
191 

1,0
187 

1,0
183 

1,0
179 

1,0
175 

sáb
. 

do
m. 

1,0
163  

jul/1
4 

1,0
159 

1,0
155 

1,0
151 

1,0
147 

sáb
. 

do
m. 

1,0
135 

1,0
131 

feri
ado 

1,0
123 

1,0
119 

sáb
. 

do
m. 

1,0
107 

1,0
103 

1,0
099 

1,0
095 

1,0
091 

sáb
. 

do
m. 

1,0
079 

1,0
075 

1,0
071 

1,0
067 

1,0
063 

sáb
. 

do
m. 

1,0
051 

1,0
047 

1,0
043 

1,0
039 

ago/
14 

1,0
035 

sáb
. 

do
m. 

1,0
023 

1,0
019 

1,0
015 

1,0
011 

1,0
007 

sáb
. 

do
m. 

0,9
995 

0,9
991 

0,9
987 

0,9
983 

0,9
979 

sáb
. 

do
m. 

0,9
967 

0,9
963 

0,9
959 

0,9
955 

0,9
951 

sáb
. 

do
m. 

0,9
939 

0,9
935 

0,9
931 

0,9
927 

0,9
923 

sáb
. 

do
m. 

set/1
4 

0,9
911 

0,9
907 

0,9
903 

0,9
899 

0,9
895 

sáb
. 

feri
ado 

0,9
883 

0,9
879 

0,9
875 

0,9
871 

0,9
867 

sáb
. 

do
m. 

0,9
855 

0,9
851 

0,9
847 

0,9
843 

0,9
839 

sáb
. 

do
m. 

0,9
827 

0,9
823 

0,9
819 

0,9
815 

0,9
811 

sáb
. 

do
m. 

0,9
799 

0,9
795  

out/1
4 

0,9
791 

0,9
787 

0,9
783 

sáb
. 

do
m. 

0,9
771 

0,9
767 

0,9
763 

0,9
759 

0,9
755 

sáb
. 

feri
ado 

0,9
743 

0,9
739 

0,9
735 

0,9
731 

0,9
727 

sáb
. 

do
m. 

0,9
715 

0,9
711 

0,9
707 

0,9
703 

0,9
699 

sáb
. 

do
m. 

0,9
687 

0,9
683 

0,9
679 

0,9
675 

0,9
671 

nov/
14 

sáb
. 

feri
ado 

0,9
659 

0,9
655 

0,9
651 

0,9
647 

0,9
643 

sáb
. 

do
m. 

0,9
631 

0,9
627 

0,9
623 

0,9
619 

0,9
615 

feri
ado 

do
m. 

0,9
603 

0,9
599 

0,9
595 

0,9
591 

0,9
587 

sáb
. 

do
m. 

0,9
575 

0,9
571 

0,9
567 

0,9
563 

0,9
559 

sáb
. 

do
m.  

dez/
14 

0,9
547 

0,9
543 

0,9
539 

0,9
535 

0,9
531 

sáb
. 

do
m. 

0,9
519 

0,9
515 

0,9
511 

0,9
507 

0,9
503 

sáb
. 

do
m. 

0,9
491 

0,9
487 

0,9
483 

0,9
479 

0,9
475 

sáb
. 

do
m. 

0,9
463 

0,9
459 

0,9
455 

feri
ado 

0,9
447 

sáb
. 

do
m. 

0,9
435 

0,9
431 

feri
ado 

jan/1
5 

feri
ado 

0,9
419 

sáb
. 

do
m. 

0,9
407 

0,9
403 

0,9
399 

0,9
395 

0,9
391 

sáb
. 

do
m. 

0,9
379 

0,9
375 

0,9
371 

0,9
367 

0,9
363 

sáb
. 

do
m. 

0,9
351 

0,9
347 

0,9
343 

0,9
339 

0,9
335 

sáb
. 

do
m. 

0,9
323 

0,9
319 

0,9
315 

0,9
311 

0,9
307 

sáb
. 

fev/1
5 

do
m. 

0,9
295 

0,9
291 

0,9
287 

0,9
283 

0,9
279 

sáb
. 

do
m. 

0,9
267 

0,9
263 

0,9
259 

0,9
255 

0,9
251 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

0,9
231 

0,9
227 

0,9
223 

sáb
. 

do
m. 

0,9
211 

0,9
207 

0,9
203 

0,9
199 

0,9
195 

sáb
.    

mar/
15 

do
m. 

0,9
183 

0,9
179 

0,9
175 

0,9
171 

0,9
167 

sáb
. 

do
m. 

0,9
155 

0,9
151 

0,9
147 

0,9
143 

0,9
139 

sáb
. 

do
m. 

0,9
127 

0,9
123 

0,9
119 

0,9
115 

0,9
111 

sáb
. 

do
m. 

0,9
099 

0,9
095 

0,9
091 

0,9
087 

0,9
083 

sáb
. 

do
m. 

0,9
071 

0,9
067 

abr/1
5 

0,9
063 

0,9
059 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,9
043 

0,9
039 

0,9
035 

0,9
031 

0,9
027 

sáb
. 

do
m. 

0,9
015 

0,9
011 

0,9
007 

0,9
003 

0,8
999 

sáb
. 

do
m. 

0,8
987 

feri
ado 

0,8
979 

0,8
975 

0,8
971 

sáb
. 

do
m. 

0,8
959 

0,8
955 

0,8
951 

0,8
947  

mai/
15 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,8
931 

0,8
927 

0,8
923 

0,8
919 

0,8
915 

sáb
. 

do
m. 

0,8
903 

0,8
899 

0,8
895 

0,8
891 

0,8
887 

sáb
. 

do
m. 

0,8
875 

0,8
871 

0,8
867 

0,8
863 

0,8
859 

sáb
. 

do
m. 

0,8
847 

0,8
843 

0,8
839 

0,8
835 

0,8
831 

sáb
. 

do
m. 

jun/1
5 

0,8
819 

0,8
815 

0,8
811 

feri
ado 

0,8
803 

sáb
. 

do
m. 

0,8
791 

0,8
787 

0,8
783 

0,8
779 

0,8
775 

sáb
. 

do
m. 

0,8
763 

0,8
759 

0,8
755 

0,8
751 

0,8
747 

sáb
. 

do
m. 

0,8
735 

0,8
731 

0,8
727 

0,8
723 

0,8
719 

sáb
. 

do
m. 

0,8
707 

0,8
703  

jul/1
5 

0,8
698 

0,8
693 

0,8
688 

sáb
. 

do
m. 

0,8
673 

0,8
668 

0,8
663 

feri
ado 

0,8
653 

sáb
. 

do
m. 

0,8
638 

0,8
633 

0,8
628 

0,8
623 

0,8
618 

sáb
. 

do
m. 

0,8
603 

0,8
598 

0,8
593 

0,8
588 

0,8
583 

sáb
. 

do
m. 

0,8
568 

0,8
563 

0,8
558 

0,8
553 

0,8
548 

ago/
15 

sáb
. 

do
m. 

0,8
533 

0,8
528 

0,8
523 

0,8
518 

0,8
513 

sáb
. 

do
m. 

0,8
498 

0,8
493 

0,8
488 

0,8
483 

0,8
478 

sáb
. 

do
m. 

0,8
463 

0,8
458 

0,8
453 

0,8
448 

0,8
443 

sáb
. 

do
m. 

0,8
428 

0,8
423 

0,8
418 

0,8
413 

0,8
408 

sáb
. 

do
m. 

0,8
393 

set/1
5 

0,8
388 

0,8
383 

0,8
378 

0,8
373 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

0,8
353 

0,8
348 

0,8
343 

0,8
338 

sáb
. 

do
m. 

0,8
323 

0,8
318 

0,8
313 

0,8
308 

0,8
303 

sáb
. 

do
m. 

0,8
288 

0,8
283 

0,8
278 

0,8
273 

0,8
268 

sáb
. 

do
m. 

0,8
253 

0,8
248 

0,8
243  

out/1
5 

0,8
238 

0,8
233 

sáb
. 

do
m. 

0,8
218 

0,8
213 

0,8
208 

0,8
203 

0,8
198 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

0,8
178 

0,8
173 

0,8
168 

0,8
163 

sáb
. 

do
m. 

0,8
148 

0,8
143 

0,8
138 

0,8
133 

0,8
128 

sáb
. 

do
m. 

0,8
113 

0,8
108 

0,8
103 

0,8
098 

0,8
093 

sáb
. 

nov/
15 

do
m. 

feri
ado 

0,8
073 

0,8
068 

0,8
063 

0,8
058 

sáb
. 

do
m. 

0,8
043 

0,8
038 

0,8
033 

0,8
028 

0,8
023 

sáb
. 

feri
ado 

0,8
008 

0,8
003 

0,7
998 

0,7
993 

0,7
988 

sáb
. 

do
m. 

0,7
973 

0,7
968 

0,7
963 

0,7
958 

0,7
953 

sáb
. 

do
m. 

0,7
938  

dez/
15 

0,7
933 

0,7
928 

0,7
923 

0,7
918 

sáb
. 

do
m. 

0,7
903 

0,7
898 

0,7
893 

0,7
888 

0,7
883 

sáb
. 

do
m. 

0,7
868 

0,7
863 

0,7
858 

0,7
853 

0,7
848 

sáb
. 

do
m. 

0,7
833 

0,7
828 

0,7
823 

0,7
818 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,7
798 

0,7
793 

0,7
788 

feri
ado 

jan/1
6 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,7
763 

0,7
758 

0,7
753 

0,7
748 

0,7
743 

sáb
. 

do
m. 

0,7
728 

0,7
723 

0,7
718 

0,7
713 

0,7
708 

sáb
. 

do
m. 

0,7
693 

0,7
688 

0,7
683 

0,7
678 

0,7
673 

sáb
. 

do
m. 

0,7
658 

0,7
653 

0,7
648 

0,7
643 

0,7
638 

sáb
. 

do
m. 

fev/1
6 

0,7
623 

0,7
618 

0,7
613 

0,7
608 

0,7
603 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado 

0,7
578 

0,7
573 

0,7
568 

sáb
. 

do
m. 

0,7
553 

0,7
548 

0,7
543 

0,7
538 

0,7
533 

sáb
. 

do
m. 

0,7
518 

0,7
513 

0,7
508 

0,7
503 

0,7
498 

sáb
. 

do
m. 

0,7
483   
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mar/
16 

0,7
478 

0,7
473 

0,7
468 

0,7
463 

sáb
. 

do
m. 

0,7
448 

0,7
443 

0,7
438 

0,7
433 

0,7
428 

sáb
. 

do
m. 

0,7
413 

0,7
408 

0,7
403 

0,7
398 

0,7
393 

sáb
. 

do
m. 

0,7
378 

0,7
373 

0,7
368 

0,7
363 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,7
343 

0,7
338 

0,7
333 

0,7
328 

abr/1
6 

0,7
323 

sáb
. 

do
m. 

0,7
308 

0,7
303 

0,7
298 

0,7
293 

0,7
288 

sáb
. 

do
m. 

0,7
273 

0,7
268 

0,7
263 

0,7
258 

0,7
253 

sáb
. 

do
m. 

0,7
238 

0,7
233 

0,7
228 

feri
ado 

0,7
218 

sáb
. 

do
m. 

0,7
203 

0,7
198 

0,7
193 

0,7
188 

0,7
183 

sáb
.  

mai/
16 

feri
ado 

0,7
168 

0,7
163 

0,7
158 

0,7
153 

0,7
148 

sáb
. 

do
m. 

0,7
133 

0,7
128 

0,7
123 

0,7
118 

0,7
113 

sáb
. 

do
m. 

0,7
098 

0,7
093 

0,7
088 

0,7
083 

0,7
078 

sáb
. 

do
m. 

0,7
063 

0,7
058 

0,7
053 

feri
ado 

0,7
043 

sáb
. 

do
m. 

0,7
028 

0,7
023 

jun/1
6 

0,7
018 

0,7
013 

0,7
008 

sáb
. 

do
m. 

0,6
993 

0,6
988 

0,6
983 

0,6
978 

0,6
973 

sáb
. 

do
m. 

0,6
958 

0,6
953 

0,6
948 

0,6
943 

0,6
938 

sáb
. 

do
m. 

0,6
923 

0,6
918 

0,6
913 

0,6
908 

0,6
903 

sáb
. 

do
m. 

0,6
888 

0,6
883 

0,6
878 

0,6
873  

jul/1
6 

0,6
868 

sáb
. 

do
m. 

0,6
853 

0,6
848 

0,6
843 

0,6
838 

0,6
833 

feri
ado 

do
m. 

0,6
818 

0,6
813 

0,6
808 

0,6
803 

0,6
798 

sáb
. 

do
m. 

0,6
783 

0,6
778 

0,6
773 

0,6
768 

0,6
763 

sáb
. 

do
m. 

0,6
748 

0,6
743 

0,6
738 

0,6
733 

0,6
728 

sáb
. 

do
m. 

ago/
16 

0,6
713 

0,6
708 

0,6
703 

0,6
698 

0,6
693 

sáb
. 

do
m. 

0,6
678 

0,6
673 

0,6
668 

0,6
663 

0,6
658 

sáb
. 

do
m. 

0,6
643 

0,6
638 

0,6
633 

0,6
628 

0,6
623 

sáb
. 

do
m. 

0,6
608 

0,6
603 

0,6
598 

0,6
593 

0,6
588 

sáb
. 

do
m. 

0,6
573 

0,6
568 

0,6
563 

set/1
6 

0,6
558 

0,6
553 

sáb
. 

do
m. 

0,6
538 

0,6
533 

feri
ado 

0,6
523 

0,6
518 

sáb
. 

do
m. 

0,6
503 

0,6
498 

0,6
493 

0,6
488 

0,6
483 

sáb
. 

do
m. 

0,6
468 

0,6
463 

0,6
458 

0,6
453 

0,6
448 

sáb
. 

do
m. 

0,6
433 

0,6
428 

0,6
423 

0,6
418 

0,6
413  

out/1
6 

sáb
. 

do
m. 

0,6
398 

0,6
393 

0,6
388 

0,6
383 

0,6
378 

sáb
. 

do
m. 

0,6
363 

0,6
358 

feri
ado 

0,6
348 

0,6
343 

sáb
. 

do
m. 

0,6
328 

0,6
323 

0,6
318 

0,6
313 

0,6
308 

sáb
. 

do
m. 

0,6
293 

0,6
288 

0,6
283 

0,6
278 

0,6
273 

sáb
. 

do
m. 

0,6
258 

nov/
16 

0,6
253 

feri
ado 

0,6
243 

0,6
238 

sáb
. 

do
m. 

0,6
223 

0,6
218 

0,6
213 

0,6
208 

0,6
203 

sáb
. 

do
m. 

0,6
188 

feri
ado 

0,6
178 

0,6
173 

0,6
168 

sáb
. 

do
m. 

0,6
153 

0,6
148 

0,6
143 

0,6
138 

0,6
133 

sáb
. 

do
m. 

0,6
118 

0,6
113 

0,6
108  

dez/
16 

0,6
103 

0,6
098 

sáb
. 

do
m. 

0,6
083 

0,6
078 

0,6
073 

0,6
068 

0,6
063 

sáb
. 

do
m. 

0,6
048 

0,6
043 

0,6
038 

0,6
033 

0,6
028 

sáb
. 

do
m. 

0,6
013 

0,6
008 

0,6
003 

0,5
998 

0,5
993 

sáb
. 

feri
ado 

0,5
978 

0,5
973 

0,5
968 

0,5
963 

feri
ado 

sáb
. 

jan/1
7 

do
m. 

0,5
943 

0,5
938 

0,5
933 

0,5
928 

0,5
923 

sáb
. 

do
m. 

0,5
908 

0,5
903 

0,5
898 

0,5
893 

0,5
888 

sáb
. 

do
m. 

0,5
873 

0,5
868 

0,5
863 

0,5
858 

0,5
853 

sáb
. 

do
m. 

0,5
838 

0,5
833 

0,5
828 

0,5
823 

0,5
818 

sáb
. 

do
m. 

0,5
803 

0,5
798 

fev/1
7 

0,5
793 

0,5
788 

0,5
783 

sáb
. 

do
m. 

0,5
768 

0,5
763 

0,5
758 

0,5
753 

0,5
748 

sáb
. 

do
m. 

0,5
733 

0,5
728 

0,5
723 

0,5
718 

0,5
713 

sáb
. 

do
m. 

0,5
698 

0,5
693 

0,5
688 

0,5
683 

0,5
678 

sáb
. 

do
m. 

feri
ado 

feri
ado    

mar/
17 

0,5
653 

0,5
648 

0,5
643 

sáb
. 

do
m. 

0,5
628 

0,5
623 

0,5
618 

0,5
613 

0,5
608 

sáb
. 

do
m. 

0,5
593 

0,5
588 

0,5
583 

0,5
578 

0,5
573 

sáb
. 

do
m. 

0,5
558 

0,5
553 

0,5
548 

0,5
543 

0,5
538 

sáb
. 

do
m. 

0,5
523 

0,5
518 

0,5
513 

0,5
508 

0,5
503 

abr/1
7 

sáb
. 

do
m. 

0,5
488 

0,5
483 

0,5
478 

0,5
473 

0,5
468 

sáb
. 

do
m. 

0,5
453 

0,5
448 

0,5
443 

0,5
438 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,5
418 

0,5
413 

0,5
408 

0,5
403 

feri
ado 

sáb
. 

do
m. 

0,5
383 

0,5
378 

0,5
373 

0,5
368 

0,5
363 

sáb
. 

do
m.  

mai/
17 

feri
ado 

0,5
343 

0,5
338 

0,5
333 

0,5
328 

sáb
. 

do
m. 

0,5
313 

0,5
308 

0,5
303 

0,5
298 

0,5
293 

sáb
. 

do
m. 

0,5
278 

0,5
273 

0,5
268 

0,5
263 

0,5
258 

sáb
. 

do
m. 

0,5
243 

0,5
238 

0,5
233 

0,5
228 

0,5
223 

sáb
. 

do
m. 

0,5
208 

0,5
203 

0,5
198 

jun/1
7 

0,5
193 

0,5
188 

sáb
. 

do
m. 

0,5
173 

0,5
168 

0,5
163 

0,5
158 

0,5
153 

sáb
. 

do
m. 

0,5
138 

0,5
133 

0,5
128 

feri
ado 

0,5
118 

sáb
. 

do
m. 

0,5
103 

0,5
098 

0,5
093 

0,5
088 

0,5
083 

sáb
. 

do
m. 

0,5
068 

0,5
063 

0,5
058 

0,5
053 

0,5
048  

jul/1
7 

sáb
. 

do
m. 

0,5
033 

0,5
028 

0,5
023 

0,5
018 

0,5
013 

sáb
. 

feri
ado 

0,4
998 

0,4
993 

0,4
988 

0,4
983 

0,4
978 

sáb
. 

do
m. 

0,4
963 

0,4
958 

0,4
953 

0,4
948 

0,4
943 

sáb
. 

do
m. 

0,4
928 

0,4
923 

0,4
918 

0,4
913 

0,4
908 

sáb
. 

do
m. 

0,4
893 

ago/
17 

0,4
889 

0,4
885 

0,4
881 

0,4
877 

sáb
. 

do
m. 

0,4
865 

0,4
861 

0,4
857 

0,4
853 

0,4
849 

sáb
. 

do
m. 

0,4
837 

0,4
833 

0,4
829 

0,4
825 

0,4
821 

sáb
. 

do
m. 

0,4
809 

0,4
805 

0,4
801 

0,4
797 

0,4
793 

sáb
. 

do
m. 

0,4
781 

0,4
777 

0,4
773 

0,4
769 

set/1
7 

0,4
765 

sáb
. 

do
m. 

0,4
753 

0,4
749 

0,4
745 

feri
ado 

0,4
737 

sáb
. 

do
m. 

0,4
725 

0,4
721 

0,4
717 

0,4
713 

0,4
709 

sáb
. 

do
m. 

0,4
697 

0,4
693 

0,4
689 

0,4
685 

0,4
681 

sáb
. 

do
m. 

0,4
669 

0,4
665 

0,4
661 

0,4
657 

0,4
653 

sáb
.  

out/1
7 

do
m. 

0,4
641 

0,4
637 

0,4
633 

0,4
629 

0,4
625 

sáb
. 

do
m. 

0,4
613 

0,4
609 

0,4
605 

feri
ado 

0,4
597 

sáb
. 

do
m. 

0,4
585 

0,4
581 

0,4
577 

0,4
573 

0,4
569 

sáb
. 

do
m. 

0,4
557 

0,4
553 

0,4
549 

0,4
545 

0,4
541 

sáb
. 

do
m. 

0,4
529 

0,4
525 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017: 

ANO / MÊS DO 
VENCIMENTO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

2017 - - - - - - - - - - 0,4568 0,4514 
2018 0,4456 0,4409 0,4356 0,4304 0,4252 0,4200 0,4146 0,4089 0,4042 0,3988 0,3939 0,3890 
2019 0,3836 0,3787 0,3740 0,3688 0,3634 0,3587 0,3530 0,3480 0,3434 0,3386 0,3348 0,3311 
2020 0,3273 0,3244 0,3210 0,3182 0,3158 0,3137 0,3118 0,3102 0,3086 0,3070 0,3055 0,3039 
2021 0,3024 0,3011 0,2991 0,2970 0,2943 0,2912 0,2876 0,2833 0,2789 0,2740 0,2681 0,2604 
2022 0,2531 0,2455 0,2362 0,2279 0,2176 0,2074 0,1971 0,1854 0,1747 0,1645 0,1543 0,1431 
2023 0,1319 0,1227 0,1110 0,1018 0,0906 0,0799 0,0692 0,0578 0,0481 0,0381 0,0189 0,0100 
2024 0,0000 - - - - - - - - - - - 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e de nov/17 até out/23, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
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COMUNICADO DICAR N° 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo 
dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de ICMS, anexa a este Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ICMS - APLICÁVEIS ATÉ 31/01/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-06/24 

MÊS/AN
O DA 

NOTIFI
CAÇÃO 
DO AIIM 

20
02 

20
03 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

20
18 

20
19 

20
20 

20
21 

20
22 

20
23 

JANEIRO 
3,0
91
6 

2,9
04
8 

2,7
07
7 

2,5
53
8 

2,3
78
4 

2,2
42
0 

2,1
21
2 

1,9
95
6 

2,0
72
9 

1,7
07
9 

1,3
32
7 

1,1
80
5 

1,0
65
1 

0,9
19
1 

0,7
48
3 

0,5
65
8 

0,4
30
9 

0,3
68
7 

0,3
14
4 

0,2
91
1 

0,2
35
5 

0,1
12
7 

FEVEREI
RO 

3,0
77
9 

2,8
87
0 

2,6
93
9 

2,5
38
5 

2,3
64
2 

2,2
31
5 

2,1
11
2 

1,9
85
6 

2,0
41
9 

1,6
76
9 

1,3
04
8 

1,1
71
2 

1,0
52
7 

0,9
06
7 

0,7
32
8 

0,5
50
3 

0,4
25
6 

0,3
64
0 

0,3
11
0 

0,2
89
1 

0,2
26
2 

0,1
01
0 

MARÇO 
3,0
63
1 

2,8
68
3 

2,6
82
1 

2,5
24
4 

2,3
53
4 

2,2
21
5 

2,1
01
2 

1,9
75
6 

2,0
11
9 

1,6
46
9 

1,2
74
8 

1,1
62
2 

1,0
40
7 

0,8
94
7 

0,7
17
8 

0,5
35
3 

0,4
20
4 

0,3
58
8 

0,3
08
2 

0,2
87
0 

0,2
17
9 

0,0
91
8 

ABRIL 
3,0
49
0 

2,8
48
6 

2,6
69
8 

2,5
09
4 

2,3
40
6 

2,2
11
2 

2,0
91
2 

1,9
65
6 

1,9
80
9 

1,6
12
8 

1,2
62
4 

1,1
52
9 

1,0
28
3 

0,8
82
3 

0,7
02
3 

0,5
19
8 

0,4
15
2 

0,3
53
4 

0,3
05
8 

0,2
84
3 

0,2
07
6 

0,0
80
6 

MAIO 
3,0
35
7 

2,8
30
0 

2,6
57
5 

2,4
93
5 

2,3
28
8 

2,2
01
2 

2,0
81
2 

1,9
55
6 

1,9
50
9 

1,5
79
8 

1,2
53
4 

1,1
43
9 

1,0
16
3 

0,8
70
3 

0,6
87
3 

0,5
04
8 

0,4
10
0 

0,3
48
7 

0,3
03
7 

0,2
81
2 

0,1
97
4 

0,0
69
9 

JUNHO 
3,0
20
3 

2,8
09
2 

2,6
44
6 

2,4
78
4 

2,3
17
1 

2,1
91
2 

2,0
70
5 

1,9
45
6 

1,9
19
9 

1,5
45
7 

1,2
44
1 

1,1
34
6 

1,0
03
9 

0,8
54
8 

0,6
71
8 

0,4
89
3 

0,4
04
6 

0,3
43
0 

0,3
01
8 

0,2
77
6 

0,1
87
1 

0,0
59
2 

JULHO 
3,0
05
9 

2,7
91
5 

2,6
31
7 

2,4
61
8 

2,3
04
5 

2,1
81
2 

2,0
60
3 

1,9
35
6 

1,8
88
9 

1,5
14
7 

1,2
34
8 

1,1
25
3 

0,9
91
5 

0,8
39
3 

0,6
56
3 

0,4
76
9 

0,3
98
9 

0,3
38
0 

0,3
00
2 

0,2
73
3 

0,1
75
4 

0,0
47
8 

AGOSTO 
2,9
92
1 

2,7
74
7 

2,6
19
2 

2,4
46
8 

2,2
93
9 

2,1
71
2 

2,0
49
3 

1,9
25
6 

1,8
58
9 

1,4
84
7 

1,2
25
8 

1,1
16
3 

0,9
79
5 

0,8
24
3 

0,6
41
3 

0,4
64
9 

0,3
94
2 

0,3
33
4 

0,2
98
6 

0,2
68
9 

0,1
64
7 

0,0
38
1 

SETEMB
RO 

2,9
75
6 

2,7
58
3 

2,6
07
1 

2,4
32
7 

2,2
83
0 

2,1
61
2 

2,0
37
5 

1,9
15
6 

1,8
27
9 

1,4
53
7 

1,2
16
5 

1,1
07
0 

0,9
67
1 

0,8
08
8 

0,6
25
8 

0,4
52
5 

0,3
88
8 

0,3
28
6 

0,2
97
0 

0,2
64
0 

0,1
54
5 

0,0
28
1 

OUTUBR
O 

2,9
60
2 

2,7
44
9 

2,5
94
6 

2,4
18
9 

2,2
72
8 

2,1
51
2 

2,0
27
3 

1,9
05
6 

1,7
97
9 

1,4
23
7 

1,2
07
5 

1,0
98
0 

0,9
55
1 

0,7
93
8 

0,6
10
8 

0,4
46
8 

0,3
83
9 

0,3
24
8 

0,2
95
5 

0,2
58
1 

0,1
44
3 

0,0
18
9 

NOVEM
BRO 

2,9
42
8 

2,7
31
2 

2,5
79
8 

2,4
04
2 

2,2
62
8 

2,1
41
2 

2,0
16
1 

2,1
34
3 

1,7
66
9 

1,3
92
7 

1,1
98
2 

1,0
88
7 

0,9
42
7 

0,7
78
3 

0,5
95
3 

0,4
41
4 

0,3
79
0 

0,3
21
1 

0,2
93
9 

0,2
50
4 

0,1
33
1 

0,0
10
0 

DEZEMB
RO 

2,9
23
1 

2,7
18
5 

2,5
66
0 

2,3
89
9 

2,2
52
0 

2,1
31
2 

2,0
05
6 

2,1
00
9 

1,7
35
9 

1,3
61
7 

1,1
88
9 

1,0
76
3 

0,9
30
3 

0,7
62
8 

0,5
79
8 

0,4
35
6 

0,3
73
6 

0,3
17
3 

0,2
92
4 

0,2
43
1 

0,1
21
9 

- 

 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
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PORTARIA SRE N° 082, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os procedimentos a 
serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto na alínea “a” do item 2 do § 
1° do artigo 250-A e no artigo 256 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 147/09, de 27 de julho de 2009: 

I - o parágrafo único do artigo 13: 

“Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no artigo 14, as operações, prestações e informações 
sujeitas à EFD nos termos desta portaria consideram-se escrituradas nos livros fiscais, indicados no 
inciso I do artigo 2°, e no “Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP”, de que trata o 
inciso II daquele artigo, a partir do momento em que for gerado o número do protocolo de recebimento 
de que trata o “caput”, exceto quanto à retificação da escrituração de operações, prestações e 
informações na hipótese do § 5° do artigo 15, a qual será considerada como escriturada nos livros fiscais 
e no “Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP” retromencionados a partir do momento 
em que ela tenha sido formalmente autorizada pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR); 

II - o artigo 15: 

“Artigo 15 - O contribuinte poderá retificar a EFD relativa ao período de referência para o qual a 
Secretaria da Fazenda e Planejamento tenha recepcionado regularmente o respectivo arquivo digital. 

§ 1° - Para fins do disposto no "caput", o contribuinte deverá, observado o disposto nos capítulos II, III e 
IV: 

1 - gerar um novo arquivo digital que contenha todas as informações relativas à EFD para o mesmo 
período de referência, incluindo aquelas objeto de retificação, bem como o respectivo código da 
finalidade do arquivo, conforme previsto no leiaute de que trata o artigo 5°; 

2 - enviar à Secretaria da Fazenda e Planejamento o arquivo digital gerado em substituição ao último 
arquivo da EFD regularmente recepcionado, relativo ao mesmo período de referência. 

§ 2° - Não produzirá efeitos a retificação da EFD: 

1 - de período de apuração que tenha sido submetido ou esteja sob ação fiscal; 

2 - cujo débito constante da EFD objeto da retificação tenha sido enviado para inscrição em Dívida Ativa, 
nos casos em que importe alteração desse débito; 

3 - caso haja outra EFD retificadora, do mesmo estabelecimento e para a mesma referência, pendente 
de análise pela Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

4 - não validada pelo Fisco, após a análise efetuada nos termos do § 5°; 

5 - se não for feito o pagamento da taxa de que trata o artigo 15-C; 

6 - efetuada em desacordo com o disposto nesta portaria. 



 

  345 
 

§ 3° - Nas hipóteses dos itens 1 e 2 do § 2°, a retificação da EFD poderá, a critério do Fisco, produzir 
efeitos. 

§ 4° - Aplicam-se à recepção da EFD retificadora o disposto nos artigos 11 a 14. 

§ 5° - A critério do Fisco, poderão ser realizadas verificações fiscais para fins de análise e validação da 
retificação da EFD. 

§ 6° - Caberá ao contribuinte dispensado da entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
nos termos do § 2° do artigo 254 do RICMS acompanhar o andamento do processamento da EFD 
retificadora por meio do PFE - Posto Fiscal Eletrônico da Secretaria da Fazenda e Planejamento na 
Internet, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/pfe, na opção “Guia de Informação (Arts. 253-
254 RICMS/00)”. (NR). 

Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 15-A a 15-C à Portaria CAT 
147/09, de 27 de julho de 2009: 

“Artigo 15-A - Quando o valor do ICMS a pagar indicado na EFD retificadora for inferior àquele indicado 
na EFD original, a retificação desta ficará sujeita ao exame e deferimento do Fisco. 

Artigo 15-B - No caso de o contribuinte estar sob fiscalização, a produção de efeitos da EFD retificadora 
dependerá também da manifestação prévia do Inspetor Fiscal responsável pelo respectivo Núcleo de 
Fiscalização ou do Auditor Fiscal da Receita Estadual por ele designado, desde que integrante daquele 
núcleo. 

Artigo 15-C - A EFD retificadora, quando for a guia de informação considerada para fins de alteração de 
dados das informações econômico-fiscais nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 256 do 
RICMS, somente será analisada após o pagamento de uma das seguintes taxas: 

I - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD prevista no artigo 28 da Lei n° 15.266, de 26 de 
dezembro de 2013, decorrente da prestação do serviço indicado no item 3.2 do Capítulo III do Anexo I da 
referida lei; 

II - taxa anual única prevista no artigo 32 da Lei n° 15.266, de 26 de dezembro de 2013. 

Parágrafo único - O prazo para pagamento da taxa de que trata o “caput” será de 14 (quatorze) dias 
contados da data da transmissão da EFD retificadora.” (NR). 

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

 

COMUNICADO SRE N° 016, de 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023) 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento 
das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de janeiro de 2024, são as constantes 
da Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 413 
MÊS DE JANEIRO DE 2024 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO 
REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 
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- CNAE - - CPR - 
REFERÊNCIA 

DEZEMBRO/2023 
DIA DO 

VENCIMENTO 
19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 

35204; 46818, 46826; 53105, 53202. 
1031 04 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906. 1150 15 

01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 
01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 
01351,01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 
01547,01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 
02101,02209, 02306, 03116, 03124, 03213, 03221, 
05003,06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 07243, 
07251,07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 
08991,09106,09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 
11224,12107, 12204, 17109, 17214, 17222, 17311, 
17320,17338, 17419, 17427, 17494, 19101;20118, 
20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223,20291, 
20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 20525,20614, 
20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916,20924, 
20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220,21238, 
22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 23915,23923, 
24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 
24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 
25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 
25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 25993, 
26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 
26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 
27325, 27333, 27511, 27597, 27902, 28135, 28151, 
28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 29107, 
29204, 29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 
32124, 32205, 32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 
33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 33171, 33198, 
33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 
38211, 38220, 39005; 

1200 22 

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2023 
DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 
42235, 42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 
43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 
45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 
46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 
46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 
46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 
46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 
46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 
46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 
46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 
46931, 47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 
47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 47440, 
47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 
47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 

1200 22 



 

  347 
 

47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 47857, 47890, 
49116, 49124, 49400, 49507. 

50114, 50122, 50211, 50220, 50301, 50912, 50998, 
51111, 51129, 51200, 51307, 52117, 52125, 52214, 
52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 
52508, 55108, 55906, 56112, 56121, 56201, 59111, 
59120, 59138, 59146; 

60217, 60225, 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 
63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 
64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 
64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 
64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 65201, 65308, 
65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 
66193,66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 
68226, 69117, 69125, 69206; 

70204, 71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 
73114, 73190, 73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 
77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 
77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 
79112, 79121, 79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 
81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 82202, 82300, 
82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 84213, 
84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 
85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 
85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 86101, 86216, 
86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 
87123, 87204, 87301, 88006; 

90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 
93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 
94120, 94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 
95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 96033, 
96092, 97005, 99008. 

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2023 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 
10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 
10635,10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 
10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 
10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 
16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 
18229, 18300, 19314; 

22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 
23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 
28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 
28313,28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 
28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 
29433, 29441, 29450, 29492; 

30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 

 1250  26 
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32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 

47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 49302; 
58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 
58298, 59201. 

- CNAE - - CPR -  NOVEMBRO/2023 
13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 
13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 
14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 
15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 

30415, 30423, 32922, 32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone 
celular, de latas de chapa de alumínio ou de painéis de 
madeira MDF, independente do código CNAE em que 
estiver enquadrado 

 2100  10 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei n° 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 68.244, de 22-12-2023 – DOE de 26-12-2023, dispõe sobre a possibilidade de contribuintes 
que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2023, em 2 parcelas mensais e consecutivas, com dispensa de juros e 
multas desde que: 

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20-01-2024; 

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20-02-2024. 

Esse benefício aplica-se aos contribuintes que, em 31 de dezembro de 2023, tenham a sua atividade 
principal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
- CNAE: 

1 - 36006; 

2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 

3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 

4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 
47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 
47857 e 47890. 

O recolhimento do ICMS dessa forma é opcional ficando facultado ao contribuinte efetuar o recolhimento 
integral do imposto no mês de janeiro de 2024, até a data estabelecida no Anexo IV do Regulamento do 
ICMS – RICMS/2000. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp#anexo
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_68244_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp#anexo
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O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento de qualquer das parcelas até as datas acima 
indicadas ou efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá o direito ao benefício, 
ficando os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos termos do artigo 595 do RICMS/2000. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

DEZEMBRO/2023 
DIA VENC. 

energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira) 1090 09 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de 

petróleo (Convênio ICMS-110/07) 1100 10 

demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 
3º e 5º do artigo 3º do Anexo IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea 

“b” do item observações em relação ao ICMS devido por ST) 
1200 22 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subse- quente ao da retenção, correspondente ao CPR 
1200. (Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

COMBUSTÍVEIS – TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA 

Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, quanto às operações com 
combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica, nos termos estabelecidos em acordos 
celebrados entre os Estados e o Distrito Federal, observar-se-á o que segue (§§ 3º e 5º do artigo 
3º do Anexo IV do RICMS/2000): 

1 - deverá ser recolhido, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 
1100, o restante do imposto devido, assim considerado o valor total do imposto apurado a recolher, 
deduzido os recolhimentos efetuados conforme inciso XIV do “caput” do artigo 115 deste regulamento; 

2 - o restante do imposto devido a ser recolhido conforme previsto no item 1, poderá ser compensado 
com eventual saldo credor mantido pelo contribuinte, sendo permitida, nesse caso, a compensação de 
imposto com até 100% (cem por cento) do valor total do imposto repassado no mês correspondente, nos 
termos de acordo firmado entres as unidades federadas, na hipótese de ser apurado preliminarmente 
saldo credor a transportar para o período seguinte. 

3 - no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhi- mento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador – CPR 1100. 
EMENDA CONSTITUCIONAL 87/2015 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito ou não no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS deste Estado, que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto 
localizado neste Estado no mês de dezembro, deverá recolher o imposto devido a este Estado até o dia 
15 de janeiro - CPR 1150. (artigo 3º, § 6º do Anexo IV do RICMS/2000). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO 
REGIME DO 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro4-art490a595.asp#art595
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xiv
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
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“SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/2023 

DIA DO 
VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do 
RICMS/2000 (Portaria CAT-75/2008) * 

Substituição Tributária, nos termos do § 2º do Artigo 268 do RICMS/2000* 
31 

* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01/01/2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de dezembro de 2023 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

Excetuadas as hipóteses expressamente previstas na 
legislação, a GIA deverá ser apresentada até esta data, 
em relação ao imposto apurado no mês de dezembro 

de 2023 (art. 254 do RICMS/2000 – Portaria CAT-
92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço 

http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

Dia 20 

GIA-
ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à 
entrega das informações na GIA-ST, inclusive relativas 

ao DIFAL nas operações e prestações destinadas a 
não contribuintes, em relação ao imposto apurado no 
mês de dezembro de 2023, deverá apresentá-la até 

essa data, na forma prevista no 

Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (itens 1 e 2 do § 
1º do artigo 254 do RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos 
prazos a seguir indicados, conforme o 8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 

  

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 

subseqüente a 
emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao 
Regime Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, 

cujo campo "destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique 
valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado 
em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo 
digital nos termos da Portaria CAT 147/2009. Dia 20 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xiva
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/comunicado/c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/comunicado/c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexo4_art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
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NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2023 a 31-12-2023 será de R$ 34,26 (Comunicado Dicar-90, 
de 19-12-2022, D.O. 
20-12-22). 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2024 a 31-12-2024 será de R$ 35,36 (Comunicado Dicar-93, 
de 19-12-2023, D.O. 
20-12-23). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2024 a 31-12-2024, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 18,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado Dicar-94, de 19-12-2023, D.O. 20-12-2023). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 26/12/2023 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 

3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO N° 68.295, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 02.01.2024) 

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de 
janeiro de 1975. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar 
federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

DECRETA 

Artigo 1° Ficam ratificados os Convênios ICMS 193/23, 199/23, 203/23 e 210/23, celebrados em Bonito, 
MS, na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 de dezembro de 2023, e publicados na 
página 116 da Seção I da Edição 235 do Diário Oficial da União do dia 12 de dezembro de 2023 e na 
página 71 da Seção I da Edição 236 do Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de 2023. 

Parágrafo único. Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder 
Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, os Convênios ICMS 
193/23, 199/23 e 203/23. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_193_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_199_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_203_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_193_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_193_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_199_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_203_2023.php%5d
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Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023. 

FELÍCIO RAMUTH 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023. 

 
DECRETO N° 68.296, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 02.01.2024) 

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° da Lei Complementar 
federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica ratificado o Convênio ICMS 123/23 celebra-do em Brasília, DF, na 377ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 16 de agosto de 2023, e publicado na página 51 da Seção I 
da Edição 157 do Diário Oficial da União do dia 17 de agosto de 2023. 

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder 
Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, o Convênio ICMS 123/23. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2023. 

FELÍCIO RAMUTH 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 2023. 
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RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 052, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 19.12.2023) 
Autoriza o Distrito Federal a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 
DE AGOSTO DE 2017, conforme disposto no parágrafo único da cláusula décima segunda 
do Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada no dia 8 de dezembro de 2023, em Bonito, MS, 

RESOLVEU: 

Art. 1° O Distrito Federal fica autorizado, nos termos do parágrafo único da cláusula décima 
segunda do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na 
Secretaria-Executiva do CONFAZ relação de ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 
2017, relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 
2017 em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição 
Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitação abaixo informada, 
recebida na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento 
Registro e Depósito de: 

Data Forma. 
1 DF 08.11.2023 Correio eletrônico - Atos Concessivos de extensão editados no 

mês de junho de 2023. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 054, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Autoriza os Estados o Espírito Santo, Maranhão e Piauí a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS 
NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme 
disposto no parágrafo único da cláusula décima segunda e no § 1° da cláusula décima 
terceira do Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 386ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 21 de dezembro de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os Estados do Espírito Santo, Maranhão e Piauí ficam autorizados, nos termos do parágrafo 
único da cláusula décima segunda e do § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 190, de 
15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relação 
de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, relativos 
aos benefícios fiscais instituídos por legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 2017 em 
desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e a 
respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas 
na SE/CONFAZ: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Item UF Recebimento Registro e Depósito de: Data Forma 
1 ES 15.12.2023 Correio 

eletrônico 
- Atos Concessivos de extensão editados nos meses de 

junho, julho, agosto e setembro de 2023. 
2 MA 18.12.2023 Correio 

eletrônico 
- Ato Normativo de adesão editado no mês de dezembro de 

2021. 
3 PI 15.12.2023 Correio 

eletrônico 
- Ato Concessivo de adesão editado no mês de novembro 

de 2021. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES 
Presidente do CONFAZ, em exercício 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 048, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 384ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 27.11.2023 e publicado no DOU em 28.11.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 384ª 
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 27 de novembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 177/23 - Dispõe sobre a adesão do Estado do Espírito Santo ao § 2° da cláusula 
segunda o Convênio ICMS n° 177/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
isenção do ICMS incidente sobre as aquisições de bens de consumo por cidadãos em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, mediante a devolução do imposto devido, nos termos do Programa 
ICMS Personalizado. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
ATO DECLARATÓRIO N° 049, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 08.12.2023 e publicado no DOU em 12.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Secretários da Fazenda dos Estados do Amapá e Mato 
Grosso; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2267/2023/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 8 de dezembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 181/23 - Altera o Convênio ICMS n° 73/11, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_177_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_177_2021.php#cl2_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_177_2021.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_177_2021.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_177_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_181_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv073_icms.php
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incidente nas aquisições de mercadorias destinadas às obras para implantação de modal de mobilidade 
urbana, em região metropolitana; 

Convênio ICMS n° 182/23 - Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder remissão parcial e anistia em 
relação a créditos tributários vinculados ao ICMS nas hipóteses e condições que especifica; 

Convênio ICMS n° 183/23 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera o Convênio ICMS 
n° 103/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do 
ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operações praticadas nos 
termos do Convênio ICMS n° 180/21; 

Convênio ICMS n° 201/23 - Altera o Convênio ICMS n° 82/23, que autoriza o Estado do Amapá a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de 
débitos fiscais na forma que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 050, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 
18.12.2023) 

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 8.12.2023 e publicados no DOU nos dias 12 e 13.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário da Fazenda do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2271/2023/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 8 de dezembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 198/23 - Autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste nos 
benefícios fiscais relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais 
efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023; 

Convênio ICMS n° 211/23 - Autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir crédito tributário 
relativo ao ICMS, decorrente da complementação da diferença de alíquotas internas, referente ao 
estoque de mercadorias sujeitas ao regime de antecipação e ao regime de substituição tributária, na 
forma que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO DECLARATÓRIO N° 051, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 386ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 21.12.2023 e publicados no DOU em 22.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo plenário da 386ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 21.12.2023, e pelo Secretário da Fazenda do Estado da Paraíba; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 2341/2023/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 386ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 21 de dezembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 212/23 - Altera o Convênio ICMS n° 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação 
monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos 
termos da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 
controle, apuração, repasse e dedução do imposto; 

Convênio ICMS n° 213/23 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido 
do ICMS na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias 
de transporte público coletivo de passageiros da Região Metropolitana de Belém; 

Convênio ICMS n° 214/23 - Autoriza o Estado da Paraíba a conceder isenção do ICMS, nas operações 
internas e em relação à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de 
bens destinados ao ativo imobilizado da rede hoteleira paraibana e parques inseridos no “Polo Turístico 
Cabo Branco”; 

Convênio ICMS n° 215/23 - Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso 
do Sul, Paraná e Rondônia e altera o Convênio ICMS n° 210/23, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a instituir transação nos termos que especifica; 

Convênio ICMS n° 216/23 - Altera o Convênio ICMS n° 113/23, que autoriza o Estado de Santa Catarina 
a instituir programa destinado a promover a regularização de débitos relativos ao ICMS, com redução de 
multa e juros, na forma que especifica; 

Convênio ICMS n° 217/23 - Autoriza o Estado de Goiás a remitir crédito tributário de pequeno valor 
inscrito em dívida ativa, reduzir juros e multas previstos na legislação tributária, bem como a conceder 
parcelamento de crédito tributário, relacionados com o ICMS; 

Convênio ICMS n° 218/23 - Altera o Convênio ICM n° 44/75 que, dispõe sobre a isenção de produtos 
hortifrutigranjeiros. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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ATO DECLARATÓRIO N° 052, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 8.12.2023 e publicados no DOU em 12.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificados os convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 
191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 de dezembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 180/23 - Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em 
desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, bem 
como sobre as correspondentes reinstituições, e dá outras providências; 

Convênio ICMS n° 184/23 - Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder crédito presumido do 
ICMS a estabelecimentos fabricantes de chocolate artesanal; 

Convênio ICMS n° 185/23 - Autoriza o Estado de Alagoas a dispensar o recolhimento do ICMS diferido 
nas operações internas com AEHC entre estabelecimentos industriais fabricantes do produto; 

Convênio ICMS n° 186/23 - Altera o Convênio ICMS n° 199/22 e o Convênio ICMS n° 15/23; 

Convênio ICMS n° 187/23 - Altera o Convênio ICMS n° 16/15, que autoriza a conceder isenção nas 
operações internas relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa n° 482, de 2012, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

Convênio ICMS n° 188/23 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Maranhão e Piauí e altera 
o Convênio ICMS n° 6/19, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS para o 
biogás produzido em aterro sanitário quando utilizado como matéria-prima na geração de energia 
elétrica; 

Convênio ICMS n° 189/23 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul 
e altera o Convênio ICMS n° 151/21, que autoriza conceder isenção do ICMS nas operações com 
máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a partir do 
biogás; 

Convênio ICMS n° 190/23 - Autoriza o Estado do Paraná a instituir programa de parcelamento de débitos 
tributários de sociedades cooperativas em liquidação com cadastro estadual ativo, com redução de 
penalidades e acréscimos legais, na forma que especifica; 

Convênio ICMS n° 191/23 - Altera o Convênio ICMS n° 115/21, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em 
processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica; 

Convênio ICMS n° 192/23 - Autoriza o Estado do Maranhão a conceder remissão e anistia do ICMS nas 
operações com cervejas compostas com fécula de mandioca, no valor que exceder a alíquota de 12% 
(doze por cento) do imposto, em razão da ADI n° 6.152, que declarou a inconstitucionalidade da Lei 
Estadual no 11.011/19; 
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Convênio ICMS n° 193/23 - Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas 
operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, 
Estadual e Municipal; 

Convênio ICMS n° 194/23 - Autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas 
operações interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e 
interestadual; 

Convênio ICMS n° 195/23 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
nas operações com ativadores de vulcanização da borracha produzidos a partir de resíduos gerados 
pela indústria de celulose; 

Convênio ICMS n° 196/23 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n° 
31/06, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS nas operações 
com cimento asfáltico de petróleo, denominado “asfalto ecológico” ou “asfalto de borracha”; 

Convênio ICMS n° 197/23 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio 
ICMS n° 78/13, que autoriza os Estados do Bahia, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo e o 
Distrito Federal a conceder isenção nas operações internas com bens e mercadorias destinados às 
sociedades de propósito específico que celebrem contrato de concessão de parceria público-privada; 

Convênio ICMS n° 199/23 - Altera o Convênio ICMS n° 52/91, que concede redução da base de cálculo 
nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas; 

Convênio ICMS n° 200/23 - Altera o Convênio ICMS n° 147/12, que autoriza o Estado do Acre a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela 
Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade; 

Convênio ICMS n° 202/23 - Prorroga disposições do Convênio ICMS 156/22, que autoriza o Estado de 
Minas Gerais a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual de venda de 
gado bovino proveniente dos munícipios mineiros integrantes da Região Integrada de Desenvolvimento 
do Distrito Federal - RIDE - para abate em frigoríficos localizados no Distrito Federal; 

Convênio ICMS n° 203/23 - Altera o Convênio ICMS n° 42/16, que autoriza os estados e o Distrito 
Federal a criar condição para a fruição de incentivos e benefícios no âmbito do ICMS ou reduzir o seu 
montante; 

Convênio ICMS n° 204/23 - Prorroga e altera o Convênio ICMS n° 183/19, que autoriza o Estado do Rio 
Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações e prestações que 
especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 74, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 01/12/2023) 
Torna sem efeito a publicação do Despacho nº 71/23, no Diário Oficial da União do dia 
29.11.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 8º da Portaria 
nº 133, de 30 de março de 2020, resolve: 
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TORNAR SEM EFEITO a publicação do Despacho nº 71, de 27 de novembro de 2023, 
no Diário Oficial da União de 30 de novembro de 2023, Edição 227, Seção 1, página 43, em 
razão deste ter sido publicado anteriormente. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
DESPACHO Nº 75, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 01/12/2023) 

Publica Convênio ICMS aprovado na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 01/12/2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
mesmo diploma, torna público que na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 1º de dezembro de 2023, foi celebrado o seguinte ato: 

CONVÊNIO ICMS Nº 178, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
8.12.2023 e publicado no DOU em 13.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificado o convênio ICMS a seguir identificado, celebrado na 191ª 
Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 de dezembro de 2023: 

Convênio ICMS n° 210/23 - Autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos 
termos que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 76, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 04/12/2023) 
Publica Convênio ICMS aprovado na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 01/12/2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
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mesmo diploma, torna público que na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 1º de dezembro de 2023, foi celebrado o seguinte ato: 

CONVÊNIO ICMS Nº 179, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
DESPACHO Nº 77, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 12/12/2023 (nº 235, Seção 
1, pág. 116) 

Publica Convênios ICMS aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 
8.12.2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
mesmo diploma, torna público que na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 
de dezembro de 2023, foram celebrados os seguintes atos: 

CONVÊNIO ICMS Nº 180, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 181, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 182, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 183, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 184, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 185, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 186, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 187, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 188, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 189, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 190, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 191, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 192, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 193, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 194, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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CONVÊNIO ICMS Nº 195, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 196, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 197, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 198, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 199, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 200, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 201, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 202, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 203, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 204, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 78, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 13/12/2023 (nº 236, Seção 
1, pág. 71) 

Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 08/12/2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
mesmo diploma, torna público que na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 
de dezembro de 2023, foram celebrados os seguintes atos: 

AJUSTE SINIEF Nº 42, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 43, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 44, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 46, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 47, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 48, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 49, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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AJUSTE SINIEF Nº 50, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 51, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

AJUSTE SINIEF Nº 52, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 205, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 206, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 207, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 208, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 209, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 210, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONVÊNIO ICMS Nº 211, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 79, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 13/12/2023) 
Publica Acordo de Cooperação Técnica aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 08/12/2023. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse 
mesmo diploma, torna público que na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8 
de dezembro de 2023, foi celebrado o seguinte ato: 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 
13/12/2023) 

Altera o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1/20, celebrado entre o Estado do Rio Grande 
do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à 
disponibilização dos serviços do sistema "SEFAZ/VIRTUAL", destinado ao processamento 
da autorização de uso de documentos fiscais eletrônicos. 
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O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ 87.934.675/0001-96, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, representada neste ato 
pelo Secretário de Estado da Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e 
Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das Secretaria de Fazenda, Finanças, Economia, 
Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados neste ato pelos 
Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, no artigo 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei 5.172/66, de 25 de outubro de 1966) e demais normas aplicáveis, resolvem 
celebrar o seguinte ACORDO: 

Cláusula primeira - Os dispositivos a seguir indicados do Acordo de Cooperação Técnica 
nº 1, de 3 de abril de 2020, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Altera o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1/20, celebrado entre o Estado do 
Rio Grande do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização dos serviços do 
sistema "SEFAZ/VIRTUAL", destinado ao processamento da autorização de uso de 
documentos fiscais eletrônicos."; 

II - o preâmbulo: 

"O Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ 87.934.675/0001-96, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, doravante denominada SEFAZ/RS, 
representada neste ato pelo Secretário de Estado da Fazenda e os Estados do Acre, 
Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, 
por intermédio das Secretaria de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou 
Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados neste ato pelos 
Secretários de Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, tendo em vista 
o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, no artigo 199 
do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66, de 25 de outubro de 1966) e demais 
normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte". 

Cláusula segunda - Este acordo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 
da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua 
publicação. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo 
Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza 
Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo 
- Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Pará - Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Pernambuco - 
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Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim do Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo 
Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, 
Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge 
Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 80, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023) 
Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos arts. 39 e 40 desse mesmo 
diploma, 

Considerando as manifestações favoráveis das unidades federadas registradas no 
processo SEI nº 12004.101177/2023-76 e nos demais processos correlatos, faz publicar os 
seguintes protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de Fazenda, Economia ou Finanças 
dos Estados e do Distrito Federal, que receberam manifestações favoráveis na 194ª Reunião 
Ordinária da COTEPE/ICMS, realizada nos dias 21 a 24 de novembro de 2023: 

PROTOCOLO ICMS Nº 28, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 29, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 30, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 31, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 32, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 33, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

DESPACHO Nº 81, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 (DOU de 15/12/2023)  
Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º 
do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos arts. 39 e 40 desse mesmo 
diploma, 
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Considerando as manifestações favoráveis das unidades federadas registradas no 
processo SEI nº 12004.101283/2023-50 e nos demais processos correlatos, faz publicar os 
seguintes protocolos ICMS celebrados entre as Secretarias de Fazenda, Economia ou Finanças 
dos Estados e do Distrito Federal, que receberam manifestações favoráveis na 332ª Reunião 
Extraordinária da COTEPE/ICMS, realizada no dia 30 de outubro de 2023: 

PROTOCOLO ICMS Nº 35, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

PROTOCOLO ICMS Nº 36, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PROTOCOLO ICMS N° 028, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 
Altera o Protocolo ICMS n° 2/06, que dispõe sobre a operação que antecede a exportação 
de ônibus e micro-ônibus, disciplinando o trânsito do chassi pela indústria de carroceria. 

Os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 2, de 24 de março de 2006, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

“Dispõe sobre a operação que antecede a exportação de ônibus e micro-ônibus, com suspensão do 
ICMS, disciplinando o trânsito do chassi e dos componentes complementares para o seu funcionamento 
pela indústria de carroceria.”; 

II - da cláusula primeira: 

a) o “caput”: 

“Cláusula primeira Na operação que antecede a exportação de chassi de ônibus e de micro-ônibus, fica 
o respectivo estabelecimento fabricante autorizado a remetê-lo com suspensão do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, assim como os componentes complementares 
para o seu funcionamento, inclusive por remessa de fornecedores, em operação triangular para 
industrialização, diretamente para o fabricante de carroceria localizada no território de um dos Estados 
signatários, para fins de montagem e acoplamento, desde que:”; 

b) o inciso IV: 

“IV - sejam observadas as normas estabelecidas neste protocolo, inclusive quanto à saída do ônibus ou 
micro-ônibus do estabelecimento fabricante de carroceria;”; 

III - a cláusula quarta: 
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“Cláusula quarta Na hipótese da não efetivação da exportação do ônibus ou do micro-ônibus no prazo 
previsto no inciso II da cláusula primeira, os fabricantes envolvidos na operação deverão regularizar a 
operação de compra e venda interna ou com faturamento para terceiros localizados em território 
nacional, inclusive com o recolhimento do imposto devido, se for o caso.”; 

IV - a cláusula sexta: 

“Cláusula sexta O estabelecimento fabricante de chassi remeterá as seguintes Notas Fiscais ao 
fabricante da carroceria: 

I - de "Simples Remessa" referente a saída do chassi, sem débito do imposto, que além dos demais 
requisitos, conterá: 

a) identificação detalhada do chassi, no mínimo: descrição, marca, tipo, número do chassi e número do 
motor; 

b) a expressão "Remessa de chassi antecedente à exportação - Protocolo ICMS 02/06"; 

II - de “Remessa Simbólica” referente aos componentes complementares, sem débito do imposto, que 
além dos demais requisitos, conterá, no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação 
da chave de acesso da NF-e emitida na forma do inciso I. 

Parágrafo único. A sistemática prevista no inciso II não se aplica aos componentes complementares já 
agregados ao chassi, que serão tributados de acordo com a legislação tributária da Unidade Federada 
de origem.”; 

V - a alínea b, do inciso II da cláusula nona: 

“b) número, série e data de emissão das Notas Fiscais de exportação previstas no inciso I e na cláusula 
oitava;”; 

VI - da cláusula décima terceira: 

a) o “caput”: 

“Cláusula décima terceira O estabelecimento fabricante do chassi manterá à disposição do Fisco, pelo 
prazo decadencial, relação contendo, no mínimo:”; 

b) o “caput” do inciso I: 

“I - as seguintes informações relativas à Nota Fiscal de simples remessa prevista na cláusula sexta:”; 

c) o § 2°: 

“§ 2° Poderá a unidade federada interessada exigir que as informações previstas nesta cláusula sejam 
prestadas periodicamente.”; 

VII - da cláusula décima quarta: 

a) o “caput”: 

“Cláusula décima quarta O estabelecimento fabricante da carroceria manterá arquivada, pelo prazo 
decadencial, à disposição dos fiscos das unidades federadas envolvidas, relativamente a cada Nota 
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Fiscal de simples remessa, prevista na cláusula sexta, recebida do fabricante do chassi, relação 
contendo, no mínimo:”; 

b) o § 2°: 

“§ 2° Poderá a unidade federada interessada exigir que as informações previstas nesta cláusula sejam 
prestadas periodicamente.”. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Protocolo ICMS n° 2/06 com 
as seguintes redações: 

I - à clausula primeira: 

a) o inciso V: 

“V - os componentes complementares estejam listados no anexo único.”; 

b) o parágrafo único: 

“Parágrafo único. A suspensão do ICMS a que se refere o “caput” não se aplica na operação de venda 
do fabricante dos componentes complementares ao fabricante de chassi, devendo ser destacado o valor 
do ICMS.”; 

II -a cláusula sexta-A: 

“Cláusula sexta-A O estabelecimento fabricante de componentes complementares emitirá as seguintes 
Notas Fiscais: 

I - de Faturamento referente à venda dos componentes complementares ao fabricante de chassi, com 
destaque do valor do ICMS; 

II - de "Simples Remessa" referente à saída dos componentes complementares ao fabricante da 
carroceria, sem débito do imposto, que além dos demais requisitos, conterá: 

a) a informação do número do chassi ou a indicação da chave de acesso da NF-e emitida na forma do 
inciso I da cláusula sexta no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada"; 

b) a expressão "Remessa de componentes complementares antecedente à exportação - Protocolo ICMS 
02/06". 

Parágrafo único. A sistemática prevista nesta cláusula não se aplica aos componentes complementares 
já agregados ao chassi que tenha sido remetido previamente ao fabricante da carroceria.”; 

III - o § 2° à cláusula décima, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 

“§ 2° O disposto nesta cláusula, aplica-se, no que couber: 

I - ao fornecedor de componentes complementares para o funcionamento do chassi, no que se refere ao 
inciso I do “caput”; 

II - aos componentes complementares para o funcionamento do chassi, no que se refere ao inciso II do 
“caput”.”; 

IV - o § 3° à cláusula décima terceira: 
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“§ 3° O disposto nesta cláusula aplica-se, no que couber, ao fornecedor de componentes 
complementares para o funcionamento do chassi.”; 

V - o § 3° à cláusula décima quarta: 

“§ 3° O disposto nesta cláusula aplica-se, no que couber, às Notas Fiscais de simples remessa emitidas 
pelo fornecedor de componentes complementares para o funcionamento do chassi.”; 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 2/06 ficam revogados: 

I - o § 1° da cláusula décima terceira; 

II - o § 1° da cláusula décima quarta. 

Cláusula quarta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Santa Catarina - Cleverson Siewert, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 

ANEXO ÚNICO 

Seção XIII - Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes; produtos cerâmicos; 
vidro e suas obras 

7009 - Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, incluindo os espelhos retrovisores 
Seção XVI - Máquinas e aparelhos, material elétrico, e suas partes; aparelhos de gravação ou de reprodução de 

som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios 
8409 - Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores das posições 8407 ou 8408 
8412 - Outros motores e máquinas motrizes 
8413 - Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de líquidos 
8414 - Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas aspirantes (exaustores) 
para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes; cabinas (câmaras) de segurança biológica 
estanques aos gases, mesmo filtrantes 
8415 - Máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um ventilador motorizadoe dispositivos próprios para 
modificar a temperatura e a umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 
separadamente 
8419 - Aparelhos, dispositivos ou equipamentos de laboratório, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os fornos e 
outros aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio de operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, retificação, esterilização, pasteurização, 
estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores 
de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação 
8421 - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases 
8481 - Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras de pressão e as termostáticas) e dispositivos semelhantes, para 
canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros recipientes 
8482 - Rolamentos de Esferas, de roletes ou de agulhas 
8483 - Árvores (veios) de transmissão (incluindo as árvores de cames e virabrequins (cambotas)) e manivelas; mancais 
(chumaceiras) e "bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, 
caixas de transmissão e variadores de velocidade, incluindo os conversores de torque (binários*); volantes e polias, 
incluindo as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as juntas de articulação. 
8484 - Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, apresentados em bolsas, envelopes 
ou embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas 
8507 - Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de forma quadrada ou retangular 
8511 - Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de ignição por centelha (faísca) ou por 
compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, 
motores de arranque); geradores (por exemplo, dínamos e alternadores) e conjuntores-disjuntores utilizados com estes 
motores 
8512 - Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 85.39), limpadores de para-brisas, 
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degeladores e desembaçadores elétricos, do tipo utilizado em ciclos ou automóveis 
8536 - Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou conexão de circuitos elétricos (por 
exemplo, interruptores, comutadores, relés, cortacircuitos, supressores de picos de tensão (eliminadores de onda), 
plugues (fichas*) e tomadas de corrente, suportes para lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão 
não superior a 1.000 V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas 
8538 - Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos das posições 85.35 ou 85.36. 
8539 - Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os artigos denominados "faróis e 
projetores, em unidades seladas" e as lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco; fontes 
de luz de diodos emissores de luz (led) 

Seção XX - Mercadorias e produtos diversos 
9401 - Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo transformáveis em camas, e suas partes 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 029, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 
Altera o Protocolo ICMS n° 17/23, que dispõe sobre a suspensão do ICMS na remessa de 
mercadorias, derivadas de extração ou produção própria, para formação de lote em 
recinto não alfandegado e posterior exportação direta pelo remetente. 

OS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS, neste ato representados pelos respectivos 
Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O item II fica acrescido ao Anexo II do Protocolo ICMS n° 17, de 30 de junho de 
2023, com a seguinte redação: 

“ANEXO II (ESTABELECIMENTO DO ESPÍRITO DO SANTO) 

 NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
2 MULTILIFT LOGISTICA LTDA. 07.744.919/0001-39 082.387.04-4 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 030, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia do Protocolo ICM n° 16/85, que dispõe sobre a 
substituição tributária nas operações com lâmina de barbear, aparelho de barbear 
descartável e isqueiro. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e 
Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Economia ou Finanças, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o 
seguinte 
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PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica excluído das disposições do Protocolo ICM n° 16, de 25 de 
julho de 1985. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1° de janeiro de 2024. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, São Paulo - 
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Júlio Edstron 
Secundino Santos. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 031, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 

Altera o Protocolo ICMS n° 53/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com produtos alimentícios derivados de farinha de trigo relacionados no Anexo XVII do 
Convênio ICMS 142/18. 

Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 
Sergipe, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 53, de 29 de dezembro 
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. A substituição tributária de que trata o “caput” não será efetuada nas operações 
interestaduais com destino aos Estados da: 

I - Bahia com bens e mercadorias classificados nos CEST 17.031.01, 17.053.00, 17.053.01, 17.053.02, 
17.056.00, 17.056.02, 17.057.00 e 17.058.00; 

II - Piauí com bens e mercadorias classificados no CEST 17.031.01.”. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1° de janeiro de 2024. 

Alagoas - Renata dos Santos, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio 
Joaquim de Oliveira Júnior, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo 
Andreozzi. 
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PROTOCOLO ICMS N° 032, DE 13 DE DEZEMBRPO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia do Protocolo ICMS n° 26/04, que dispõe sobre 
a substituição tributária nas operações com rações para animais domésticos. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito 
Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia ou 
Finanças, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e 
no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica excluído das disposições do Protocolo ICMS n° 26, de 18 de 
junho de 2004. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1° de janeiro de 2024. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide 
Freitas, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Júlio Edstron Secundino Santos. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 033, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 

Altera o Protocolo ICM n° 17/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com lâmpada elétrica, diodos e aparelhos de iluminação. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato 
representado pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia ou Finanças, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) e nos arts. 6° ao 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O item 5 do Anexo Único do Protocolo ICM n° 17, de 25 de julho de 1985, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Item CEST NCM Descrição MVA ST 
5. 09.005.00 8539.52.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 63,67 
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Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Júlio Edstron Secundino Santos. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 034, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023) 

Prorroga as disposições do Protocolo ICMS n° 48/16, que dispõe sobre as operações com 
ração para engorda de frangos, insumos e aves, promovidas entre estabelecimentos 
abatedores e produtores que entre si mantêm contrato de integração e parceria, 
estabelecidos nos Estados de Minas Gerais e de São Paulo. 

OS ESTADOS DE MINAS GERAIS E DE SÃO PAULO, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) e no artigo 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Protocolo ICMS n° 48, de 19 de agosto de 2016, ficam 
prorrogadas até 31 de dezembro de 2025. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PROTOCOLO ICMS N° 035, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Altera o Protocolo ICMS n° 26/04, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com rações para animais domésticos. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 
199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 
2018, resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2016/protocolo_icms_048_2016.php


 

  373 
 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS n° 26, de 18 de junho de 2004, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Nas operações interestaduais com mercadorias relacionadas no Anexo XXI do 
Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, praticadas entre contribuintes situados nos Estados 
signatários, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição 
tributária, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - relativo às operações subsequentes. 

Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula aplica-se também ao imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente 
sobre as operações interestaduais com bens e mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
destinatário contribuinte do imposto."; 

II - a cláusula sétima: 

"Cláusula sétima O disposto neste protocolo fica condicionado a que as operações internas com bens e 
mercadorias relacionadas na cláusula primeira estejam submetidas à substituição tributária pela 
legislação da unidade federada de destino, observando as mesmas regras de definição de base de 
cálculo, observado o disposto no § 6° da cláusula segunda.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, 
Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Sul - Pricilla Maria Santana, Roraima - Manoel Sueide Freitas, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira 
Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Júlio Edstron Secundino Santos. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 036, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023) 
Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado para "recurso de 
pasto", promovidas entre os Estados do Maranhão e do Piauí. 

Os Estados do Maranhão e do Piauí, neste ato representados pelos seus Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas a fim de minimizar os efeitos da seca que atinge 
algumas áreas de seus territórios, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 38, I do Regimento do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, 
resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
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Cláusula primeira Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido pelas saídas de 1.000 (mil) unidades de gado bovino de um dos Estados 
signatários para o outro, bem como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem 
exclusivamente a "recurso de pasto". 

§ 1° A suspensão de que trata esta cláusula será por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2° A suspensão do imposto será concedida exclusivamente ao gado pertencente a produtores 
devidamente credenciados pelo órgão estadual competente. 

§ 3° No momento da saída do gado do estado de origem, o produtor remetente ou a repartição fiscal de 
circunscrição deste deverá emitir nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 
demais requisitos, no campo “Informações Complementares” a expressão: “Suspensão do ICMS -
 Protocolo ICMS n° 36/23, de 14 de dezembro de 2023.”. 

§ 4° No ato da emissão da nota fiscal, pelo remetente originário ou pela repartição fiscal de circunscrição 
deste, para acobertar o trânsito do gado, será assinado "Termo de Compromisso", modelo constante no 
Anexo único, emitido em 3 (três) vias, com a seguinte destinação: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor remetente; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue pelo destinatário à repartição de sua circunscrição 
fiscal, até 10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor remetente para fins de controle e arquivamento. 

§ 5° A concessão do "recurso de pasto", bem como a sua prorrogação, serão processadas pela 
repartição fiscal do domicílio do remetente ou na forma como dispuser a Secretaria de Fazenda do 
Estado concedente. 

Cláusula segunda No retorno do gado ao Estado de origem será emitida nota fiscal pela repartição 
fiscal onde o gado se encontra em “recurso de pasto”, ou pelo produtor que o recebeu para tal fim, na 
qual fará constar a seguinte observação no campo “Informações Complementares”: "Gado em Retorno, 
recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e 
..................crias. Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS n° 36/23, de 14 de dezembro de 2023.”. 

Cláusula terceira Ultrapassado o prazo do "recurso de pasto" e não retornando o gado ao Estado de 
origem, caberá ao Estado remetente a cobrança do ICMS, com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, devendo ser observada a forma, o prazo e as condições 
estabelecidas na legislação da unidade federada a que for devido. 

Cláusula quarta Ocorrendo a venda do gado no Estado destinatário, por conta e ordem do remetente 
originário, caberá ao Estado de origem o imposto correspondente a operação interestadual, que será 
recolhido pelo produtor na repartição onde se processou o "recurso de pasto". 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” desta cláusula, observar-se-á o seguinte: 

I - o produtor remetente originário ou a repartição fiscal de circunscrição deste deverá: 

a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão como 
natureza da operação - "Saída Simbólica de Gado remetido para “Recurso de Pasto”, conforme nota 
fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e .................. crias. Procedimento autorizado 
pelo Protocolo ICMS n° 36/23, de 14 de dezembro de 2023.”; nome, endereço, números de inscrição, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2023/protocolo_icms_036_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2023/protocolo_icms_036_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2023/protocolo_icms_036_2023.php
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estadual e no CNPJ/CPF, do produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” e que irá promover sua 
remessa ao adquirente; 

b) efetuar, na nota fiscal referida na alínea “a” deste inciso, o destaque do valor do imposto; 

II - o produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” ou a repartição fiscal de circunscrição deste 
deverá: 

a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, para acompanhar o transporte das mercadorias, sem 
destaque do valor do imposto, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da 
operação - "Remessa por Conta e Ordem de Terceiros"; número, série e data da nota fiscal referida no 
inciso I do parágrafo único desta cláusula, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual 
e no CNPJ/CPF, do seu emitente; 

b) emitir nota fiscal em nome do produtor remetente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão as 
seguintes informações: 

1 - a expressão "Retorno Simbólico de Gado recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal 
n°........................ , de .........../............./........... , emitida por ............., e .................. crias. Procedimento 
autorizado pelo Protocolo ICMS n° 36/23, de 14 de dezembro de 2023."; 

2 - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CPF/CNPJ, do adquirente para o qual for 
efetuada a remessa do gado, bem como número e série da nota fiscal emitida na forma da alínea “a” 
deste inciso; 

Cláusula quinta Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula quarta, o Estado destinatário exigirá a 
comprovação do respectivo pagamento do imposto e comunicará ao Estado de origem a referida 
operação. 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto é o valor da operação ou de "pauta fiscal", não podendo 
ser inferior àquela estabelecida no Estado de destino. 

Cláusula sexta Para efeito dos procedimentos disciplinados neste protocolo, em especial quanto à 
emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades, será observada a 
legislação tributária da unidade federada à qual o estabelecimento estiver vinculado. 

Cláusula sétima As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação 
junto às repartições da outra. 

Cláusula oitava As disposições contidas neste protocolo manterão seus efeitos para regular retorno do 
gado, quando este ocorrer após a denúncia deste, desde que respeitado o prazo estabelecido no ato 
concessor e/ou em suas prorrogações. 

Cláusula nona Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado por qualquer das partes, desde que cientificada a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior. 

ANEXO ÚNICO 

TERMO DE COMPROMISSO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2023/protocolo_icms_036_2023.php
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Suspensão do ICMS sobre saída de gado, de acordo com o Protocolo ICMS XX/XX. 

IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE 
NOME: 
CPF: 
CNPJ: 
IDENTIDADE: 
PROCEDÊNCIA: 
NOME DA PROPRIEDADE: 
DISTRITO: 
MUNICÍPIO: 
DESTINO 
NOME DA PROPRIEDADE: 
DISTRITO: 
MUNICÍPIO: 

DESCRIÇÃO DO GADO 

ATÉ 12 MESES 13 A 24 MESES 25 A 36 MESES ACIMA DE 36 MESES 
FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS 

. . . . . . . . 

O gado constante da Nota Fiscal n° ................., da qual este documento expedido em 3 (três) vias passa 
a ser parte integrante, será transferido para o local acima, devendo retornar dentro de 
................................................ 

Não ocorrendo o retorno dentro deste prazo, responsabilizo-me pelo recolhimento do ICMS devido, cuja 
base de cálculo será o valor da operação ou o da Pauta vigente............................................................., 
..........de......................... de .......... 

VISTO: 

CHEFE DA REPARTIÇÃO FISCAL 

FLUXO: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue à repartição da circunscrição fiscal de destino, até 10 
(dez) dias após o ingresso do gado no Estado destinatário; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor para fins de controle e arquivamento. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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PROTOCOLO ICMS N° 037, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Dispõe sobre a suspensão do ICMS nas remessas de aves do Estado do Rio Grande do Sul 
para industrialização no Estado de Santa Catarina e respectivo retorno dos produtos 
industrializados. 

OS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL E DE SANTA CATARINA, neste ato representados pelos 
seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Os Estados signatários acordam em estabelecer que a suspensão do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - prevista no Convênio AE n° 15, de 11 de 
dezembro de 1974, reconfirmado pelo Convênio ICMS n° 34, de 13 de setembro de 1990, será aplicada 
à saída de aves promovida pelo estabelecimento da empresa Mais Frango Miraguaí Ltda., situado no 
município de Miraguaí/RS, CGC/TE n° 205/0006599, doravante denominado ENCOMENDANTE, para 
fins de industrialização pelo estabelecimento da empresa Friaves Industrial de Alimentos Ltda, situado no 
município de Nova Erechim/SC, inscrição estadual n° 254.810.098, doravante denominado 
INDUSTRIALIZADOR. 

§ 1° A suspensão prevista nesta cláusula fica condicionada: 

I - ao retorno para o estabelecimento ENCOMENDANTE dos produtos industrializados no prazo de 120 
(cento e vinte) dias contados da data da respectiva saída dos produtos; 

II - à regularidade e à idoneidade fiscal da operação e ao cumprimento da legislação fiscal de regência. 

§ 2° A suspensão do imposto prevista nesta cláusula aplica-se, inclusive, à saída, real ou simbólica, dos 
produtos industrializados em retorno ao estabelecimento ENCOMENDANTE. 

Cláusula segunda Na remessa das aves para industrialização, o estabelecimento ENCOMENDANTE 
emitirá Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 
demais requisitos, no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a expressão "Suspensão do ICMS 
- Protocolo ICMS 37/23". 

Cláusula terceira Na saída dos produtos industrializados em retorno ao estabelecimento 
ENCOMENDANTE, o INDUSTRIALIZADOR emitirá NF-e, na qual deverão constar, além dos demais 
requisitos, a natureza da operação: "Retorno de Industrialização por Encomenda" e, ainda: 

I - o valor da mercadoria recebida para industrialização; 

II - o valor adicionado; 

III - o valor do imposto relativo ao valor adicionado; 

IV - no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

a) o número, a série e a data da NF-e pela qual foram recebidas as mercadorias em seu estabelecimento 
para industrialização, bem como o nome, o endereço e os números de inscrição no CNPJ e no CGC/TE 
do seu emitente; 

b) a expressão "Protocolo ICMS 37/23". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1974/cv015_74.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1974/cv015_74.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1990/cv034_90.php
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Cláusula quarta Para o pagamento do imposto serão observados a forma, o prazo e as condições 
estabelecidas na legislação da unidade da Federação a que for devido. 

Cláusula quinta Para efeito dos procedimentos disciplinados nas cláusulas anteriores e, em especial, 
quanto à escrituração e emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades, será 
observada, conforme a vinculação fiscal do estabelecimento, a legislação tributária da respectiva 
unidade da Federação. 

Cláusula sexta As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação 
junto às repartições da outra. 

Cláusula sétima Este protocolo poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou 
isoladamente, pelos signatários. 

Cláusula oitava Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos até 30 de abril de 2024. 

Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Santa Catarina - Cleverson Siewert. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PROTOCOLO ICMS N° 038, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas 
Gerais para "recurso de pasto" no Estado da Bahia. 

OS ESTADOS DA BAHIA E DE MINAS GERAIS, neste ato representados pelos seus Secretários de 
Fazenda, considerando a necessidade de adotar medidas a fim de minimizar os efeitos das chuvas que 
atingem algumas áreas de seus territórios, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 38, I do Regimento do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS n° 133, de 12 de dezembro 
de 1997, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido pelas saídas de gado bovino do Estado de Minas Gerais com destino ao 
Estado da Bahia, bem como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem exclusivamente 
a "recurso de pasto". 

§ 1° A suspensão de que trata esta cláusula será por prazo de 90 (noventa) dias. 

§ 2° A suspensão do imposto será concedida exclusivamente ao gado pertencente a produtores 
devidamente credenciados pelo órgão estadual competente. 

§ 3° No momento da saída do gado do estado de origem, o produtor remetente ou a repartição fiscal de 
circunscrição deste deverá emitir nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 
demais requisitos, no campo “Informações Complementares” a expressão: “Suspensão do ICMS - 
Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023.”. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
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§ 4° No ato da emissão da nota fiscal, pelo remetente originário ou pela repartição fiscal de circunscrição 
deste, para acobertar o trânsito do gado, será assinado "Termo de Compromisso", modelo anexo, 
emitido em 3 (três) vias, com a seguinte destinação: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor remetente; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue pelo destinatário à repartição de sua circunscrição 
fiscal, até 10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor remetente para fins de controle e arquivamento. 

§ 5° A concessão do "recurso de pasto", bem como a sua prorrogação, serão processadas pela 
repartição fiscal do domicílio do remetente ou na forma como dispuser a Secretaria de Fazenda do 
Estado concedente. 

§ 6° Ocorrendo a prorrogação prevista no § 1°, será o fato comunicado pelo destinatário à repartição de 
sua circunscrição fiscal, mediante entrega de cópia do ato ou documento concessor da prorrogação. 

Cláusula segunda No retorno do gado ao Estado de origem será emitida nota fiscal pela repartição 
fiscal onde o gado se encontra em “recurso de pasto”, ou pelo produtor que o recebeu para tal fim, na 
qual fará constar a seguinte observação no campo “Informações Complementares”: "Gado em Retorno, 
recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e 
..................crias. Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023.”. 

Cláusula terceira Ultrapassado o prazo do "recurso de pasto" e não retornando o gado ao Estado de 
origem, caberá ao Estado remetente a cobrança do ICMS, com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, devendo ser observada a forma, o prazo e as condições 
estabelecidas na legislação da unidade federada a que for devido. 

Cláusula quarta Ocorrendo a venda do gado no Estado destinatário, por conta e ordem do remetente 
originário, caberá ao Estado de origem o imposto correspondente a operação interestadual, que será 
recolhido pelo produtor na repartição onde se processou o "recurso de pasto". 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” desta cláusula, observar-se-á o seguinte: 

I - o produtor remetente originário ou a repartição fiscal de circunscrição deste deverá: 

a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão como 
natureza da operação - "Saída Simbólica de Gado remetido para “Recurso de Pasto”, conforme nota 
fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e .................. crias. Procedimento autorizado pelo 
Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023.”; nome, endereço, números de inscrição, estadual e 
no CNPJ/CPF, do produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” e que irá promover sua remessa 
ao adquirente; 

b) efetuar, na nota fiscal referida na alínea “a” deste inciso, o destaque do valor do imposto; 

II - o produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” ou a repartição fiscal de circunscrição deste 
deverá: 

a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, para acompanhar o transporte das mercadorias, sem 
destaque do valor do imposto, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da 
operação - "Remessa por Conta e Ordem de Terceiros"; número, série e data da nota fiscal referida no 
inciso I do parágrafo único desta cláusula, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual 
e no CNPJ/CPF, do seu emitente; 
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b) emitir nota fiscal em nome do produtor remetente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão as 
seguintes informações: 

1 - a expressão "Retorno Simbólico de Gado recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal 
n°........................ , de .........../............./........... , emitida por ............., e .................. crias. Procedimento 
autorizado pelo Protocolo ICMS 38/23, de 27 de dezembro de 2023."; 

2 - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CPF/CNPJ, do adquirente para o qual for 
efetuada a remessa do gado, bem como número e série da nota fiscal emitida na forma da alínea “a” 
deste inciso; 

Cláusula quinta Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula quarta, o Estado destinatário exigirá a 
comprovação do respectivo pagamento do imposto e comunicará ao Estado de origem a referida 
operação. 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto é o valor da operação ou de "pauta fiscal", não podendo 
ser inferior àquela estabelecida no Estado de destino. 

Cláusula sexta Para efeito dos procedimentos disciplinados neste protocolo, em especial quanto à 
emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades, será observada a 
legislação tributária da unidade federada à qual o estabelecimento estiver vinculado. 

Cláusula sétima As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação 
junto às repartições da outra. 

Cláusula oitava As disposições contidas neste protocolo manterão seus efeitos para regular retorno do 
gado, quando este ocorrer após a denúncia deste, desde que respeitado o prazo estabelecido no ato 
concessor e/ou em suas prorrogações. 

Cláusula nona Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado por qualquer das partes, desde que cientificada a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

TERMO DE COMPROMISSO 

Suspensão do ICMS sobre saída de gado, de acordo com o Protocolo ICMS 38/23 

IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE 

NOME: 

CPF: 

CNPJ: 

IDENTIDADE: 

PROCEDÊNCIA: 

NOME DA PROPRIEDADE: 

DISTRITO: 
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MUNICÍPIO: 

DESTINO 

NOME DA PROPRIEDADE: 

DISTRITO: 

MUNICÍPIO: 

DESCRIÇÃO DO GADO 

ATÉ 12 MESES 13 A 24 MESES 25 A 36 MESES ACIMA DE 36 MESES 
FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS         

O gado constante da Nota Fiscal n° ................., da qual este documento expedido em 03 (três) vias 
passa a ser parte integrante, será transferido para o local acima, devendo retornar dentro de 
................................................ 

Não ocorrendo o retorno dentro deste prazo, responsabilizo-me pelo recolhimento do ICMS devido, cuja 
base de cálculo será o valor da operação ou o da Pauta 
vigente.............................................................,..........de......................... de .......... 

VISTO: 

CHEFE DA REPARTIÇÃO FISCAL 

FLUXO: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue à repartição da circunscrição fiscal de destino, até 10 
(dez) dias após o ingresso do gado no Estado destinatário; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor para fins de controle e arquivamento. 

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PROTOCOLO ICMS N° 039, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas 
Gerais para "recurso de pasto" no Estado do Espírito Santo. 

OS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E DE MINAS GERAIS, neste ato representados pelos seus 
Secretários de Fazenda, considerando a necessidade de adotar medidas a fim de minimizar os efeitos 
das chuvas que atingem algumas áreas de seus territórios, considerando o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 38, I do 
Regimento do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, aprovado pelo Convênio ICMS n° 
133, de 12 de dezembro de 1997, resolvem celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art38_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
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PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica suspensa a incidência do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido pelas saídas de gado bovino do Estado de Minas Gerais com destino ao 
Estado do Espírito Santo, bem como o seu retorno ao Estado de origem, desde que se destinem 
exclusivamente a "recurso de pasto". 

§ 1° A suspensão de que trata esta cláusula será por prazo de 90 (noventa) dias. 

§ 2° A suspensão do imposto será concedida exclusivamente ao gado pertencente a produtores 
devidamente credenciados pelo órgão estadual competente. 

§ 3° No momento da saída do gado do estado de origem, o produtor remetente ou a repartição fiscal de 
circunscrição deste deverá emitir nota fiscal, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 
demais requisitos, no campo “Informações Complementares” a expressão: “Suspensão do ICMS - 
Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023.”. 

§ 4° No ato da emissão da nota fiscal, pelo remetente originário ou pela repartição fiscal de circunscrição 
deste, para acobertar o trânsito do gado, será assinado "Termo de Compromisso", modelo anexo, 
emitido em 3 (três) vias, com a seguinte destinação: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor remetente; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue pelo destinatário à repartição de sua circunscrição 
fiscal, até 10 (dez) dias após o ingresso do gado no Estado; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor remetente para fins de controle e arquivamento. 

§ 5° A concessão do "recurso de pasto", bem como a sua prorrogação, serão processadas pela 
repartição fiscal do domicílio do remetente ou na forma como dispuser a Secretaria de Fazenda, 
Economia ou Finanças do Estado concedente. 

§ 6° Ocorrendo a prorrogação prevista no § 1°, será o fato comunicado pelo destinatário à repartição de 
sua circunscrição fiscal, mediante entrega de cópia do ato ou documento concessor da prorrogação. 

Cláusula segunda No retorno do gado ao Estado de origem será emitida nota fiscal pela repartição 
fiscal onde o gado se encontra em “recurso de pasto”, ou pelo produtor que o recebeu para tal fim, na 
qual fará constar a seguinte observação no campo “Informações Complementares”: "Gado em Retorno, 
recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e 
..................crias. Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023.”. 

Cláusula terceira Ultrapassado o prazo do "recurso de pasto" e não retornando o gado ao Estado de 
origem, caberá ao Estado remetente a cobrança do ICMS, com base nos valores vigentes na data do 
encerramento do prazo concedido, devendo ser observada a forma, o prazo e as condições 
estabelecidas na legislação da unidade federada a que for devido. 

Cláusula quarta Ocorrendo a venda do gado no Estado destinatário, por conta e ordem do remetente 
originário, caberá ao Estado de origem o imposto correspondente a operação interestadual, que será 
recolhido pelo produtor na repartição onde se processou o "recurso de pasto". 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” desta cláusula, observar-se-á o seguinte: 

I - o produtor remetente originário ou a repartição fiscal de circunscrição deste deverá: 
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a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão como 
natureza da operação - "Saída Simbólica de Gado remetido para “Recurso de Pasto”, conforme nota 
fiscal n°........................ , de .........../............./........... , e .................. crias. Procedimento autorizado pelo 
Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023.”; nome, endereço, números de inscrição, estadual e 
no CNPJ/CPF, do produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” e que irá promover sua remessa 
ao adquirente; 

b) efetuar, na nota fiscal referida na alínea “a” deste inciso, o destaque do valor do imposto; 

II - o produtor que recebeu o gado em “recurso de pasto” ou a repartição fiscal de circunscrição deste 
deverá: 

a) emitir nota fiscal em nome do adquirente, para acompanhar o transporte das mercadorias, sem 
destaque do valor do imposto, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da 
operação - "Remessa por Conta e Ordem de Terceiros"; número, série e data da nota fiscal referida no 
inciso I do parágrafo único desta cláusula, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual 
e no CNPJ/CPF, do seu emitente; 

b) emitir nota fiscal em nome do produtor remetente, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão as 
seguintes informações: 

1 - a expressão "Retorno Simbólico de Gado recebido para “Recurso de Pasto”, conforme nota fiscal 
n°........................ , de .........../............./........... , emitida por ............., e .................. crias. Procedimento 
autorizado pelo Protocolo ICMS 39/23, de 27 de dezembro de 2023."; 

2 - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CPF/CNPJ, do adquirente para o qual for 
efetuada a remessa do gado, bem como número e série da nota fiscal emitida na forma da alínea “a” 
deste inciso; 

Cláusula quinta Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula quarta, o Estado destinatário exigirá a 
comprovação do respectivo pagamento do imposto e comunicará ao Estado de origem a referida 
operação. 

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto é o valor da operação ou de "pauta fiscal", não podendo 
ser inferior àquela estabelecida no Estado de destino. 

Cláusula sexta Para efeito dos procedimentos disciplinados neste protocolo, em especial quanto à 
emissão de documentos, escrituração de livros e à imposição de penalidades, será observada a 
legislação tributária da unidade federada à qual o estabelecimento estiver vinculado. 

Cláusula sétima As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da Federação 
junto às repartições da outra. 

Cláusula oitava As disposições contidas neste protocolo manterão seus efeitos para regular retorno do 
gado, quando este ocorrer após a denúncia deste, desde que respeitado o prazo estabelecido no ato 
concessor e/ou em suas prorrogações. 

Cláusula nona Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
podendo ser denunciado por qualquer das partes, desde que cientificada a outra com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

TERMO DE COMPROMISSO 



 

  384 
 

Suspensão do ICMS sobre saída de gado, de acordo com o Protocolo ICMS 39/23. 

IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE 

NOME: 

CPF: 

CNPJ: 

IDENTIDADE: 

PROCEDÊNCIA: 

NOME DA PROPRIEDADE: 

DISTRITO: 

MUNICÍPIO: 

DESTINO 

NOME DA PROPRIEDADE: 

DISTRITO: 

MUNICÍPIO: 

DESCRIÇÃO DO GADO 

ATÉ 12 MESES 13 A 24 MESES 25 A 36 MESES ACIMA DE 36 MESES 
FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS FÊMEAS MACHOS         

O gado constante da Nota Fiscal n° ................., da qual este documento expedido em 03 (três) vias 
passa a ser parte integrante, será transferido para o local acima, devendo retornar dentro de 
................................................ 

Não ocorrendo o retorno dentro deste prazo, responsabilizo-me pelo recolhimento do ICMS devido, cuja 
base de cálculo será o valor da operação ou o da Pauta 
vigente.............................................................,..........de......................... de .......... 

VISTO: 

CHEFE DA REPARTIÇÃO FISCAL 

FLUXO: 

I - a 1ª via será retida pelo órgão fiscal da circunscrição do produtor; 

II - a 2ª via acompanhará o trânsito e será entregue à repartição da circunscrição fiscal de destino, até 10 
(dez) dias após o ingresso do gado no Estado destinatário; 

III - a 3ª via será entregue ao produtor para fins de controle e arquivamento. 
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Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 180, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar 
n° 160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou 
não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula nona-B fica acrescida ao Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 
2017, com a seguinte redação: 

"Cláusula nona-B O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a reinstituir os benefícios fiscais 
destinados a templos de qualquer culto e a entidades beneficentes de assistência social, até 30 de junho 
de 2024, observado o disposto no § 2° da cláusula sétima e no inciso I da cláusula décima.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl9b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl9b
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CONVÊNIO ICMS N° 181, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 73/11, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas, 
incidente nas aquisições de mercadorias destinadas às obras para implantação de modal 
de mobilidade urbana, em região metropolitana. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula primeira-A do Convênio ICMS n° 73, de 15 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula primeira-A O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder isenção do ICMS nas 
operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas incidentes nas aquisições de bens e 
mercadorias destinadas à implantação de modal de mobilidade urbana nas cidades de Cuiabá e Várzea 
Grande, em decorrência das obras inacabadas da Copa do Mundo de Futebol FIFA 2014 nas 
respectivas cidades, até 30 de abril de 2026.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 182, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder remissão parcial e anistia em relação a 
créditos tributários vinculados ao ICMS nas hipóteses e condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder remissão e anistia dos créditos 
tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
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constituídos ou não, inclusive os espontaneamente confessados, inscritos ou não em dívida ativa, ainda 
que ajuizados, decorrentes de fruição indevida de benefício fiscal pelos contribuintes participantes do 
Programa de Desenvolvimento Industrial e Comercial de Mato Grosso - PRODEIC, de que tratam 
o inciso I do parágrafo único do artigo 1° e os artigos 8° a 11-B da Lei n° 7.958, de 25 de setembro de 
2003, reinstituído pela Lei Complementar Estadual de Mato Grosso n° 631/2019, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido no período em que houve suspensão do credenciamento no PRODEIC por falta de 
regularidade fiscal. 

Cláusula segunda A concessão de remissão e/ou de anistia em conformidade com o disposto neste 
convênio: 

I - fica condicionada a que o contribuinte efetue, cumulativamente, o recolhimento e/ou parcelamento 
equivalente: 

a) ao valor de ICMS devido com a aplicação do benefício fiscal; 

b) à redução de 20% (vinte por cento) do valor do benefício fiscal, conforme disposto no artigo 12, § 
1°, inciso I da Lei Complementar Estadual n° 631/2019; 

c) à redução adicional de 15% (quinze por cento) do valor do benefício fiscal, nos termos da legislação 
estadual; 

II - fica condicionada à expressa desistência: 

a) de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos créditos tributários, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo 
sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 

b) de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito 
administrativo; 

c) pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência; 

III - somente se aplica aos fatos geradores ocorridos até a data da publicação da ratificação nacional 
deste convênio no Diário Oficial da União; 

IV - não autoriza a restituição ou compensação de valores eventualmente recolhidos ou compensados, 
ou, ainda, o levantamento de importância já depositada; 

V - será efetivada conforme dispuser a legislação tributária do Estado. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
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Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 183, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera o Convênio ICMS n° 103/23, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do 
ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operações 
praticadas nos termos do Convênio ICMS n° 180/21. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 103, de 
4 de agosto de 2023. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 103/23 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados de Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam 
autorizados a reduzir em até 50% (cinquenta por cento) a base de cálculo do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas interestaduais de suínos vivos realizadas por 
produtor rural.”. 

Cláusula terceira O § 2° fica incluído na cláusula primeira do Convênio ICMS n° 103/23, renumerando-
se o parágrafo único para § 1°: 

“§ 2° Em relação ao Estado do Mato Grosso, o benefício previsto no “caput” não se aplica às saídas 
destinadas ao Estado de Rondônia.”. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 184, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder crédito presumido do ICMS a 
estabelecimentos fabricantes de chocolate artesanal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio de Grande do Sul fica autorizado a conceder crédito fiscal 
presumido do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de até 12% (doze por 
cento) do valor da operação nas saídas internas de produção própria de chocolate artesanal, classificado 
nos códigos 1704.90.10, 1806.31.10, 1806.31.20, 1806.32.10, 1806.32.20 e 1806.90.00 da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NBM/SH-NCM. 

Parágrafo único. O benefício fiscal previsto no “caput” somente se aplica às operações em que: 

I - o remetente e o destinatário estejam localizados em municípios do Conselho Regional de 
Desenvolvimento - COREDE - denominado Hortênsias; e 

II - o remetente seja estabelecimento fabricante e o destinatário seja consumidor final ou 
estabelecimento comercial exclusivamente varejista. 

Cláusula segunda A legislação estadual estabelecerá os critérios para definição de chocolate artesanal, 
bem como poderá estabelecer outros limites e condições para a fruição do benefício previsto neste 
convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024 até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 185, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza o Estado de Alagoas a dispensar o recolhimento do ICMS diferido nas operações 
internas com AEHC entre estabelecimentos industriais fabricantes do produto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a dispensar o recolhimento do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - diferido nas operações internas com álcool 
etílico hidratado combustível - AEHC - entre estabelecimentos industriais fabricantes do produto, nas 
hipóteses em que ocorrer o encerramento do diferimento. 

Cláusula segunda A legislação estadual poderá estabelecer outras condições, limites e exceções para 
a fruição dos benefícios previstos neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 186, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 199/22 e o Convênio ICMS n° 15/23. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos artigos 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 
2022, no Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por Descumprimento de Preceito 
Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal - STF, bem como a decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e 
Distrito Federal, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O inciso XIX fica acrescido ao parágrafo único da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, com a seguinte redação: 

“XIX - UF de origem do B100 e do GLGN: UF de localização do produtor ou importador.”. 

Cláusula segunda O inciso XIII fica acrescido ao parágrafo único da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 15, de 31 de março de 2023, com a seguinte redação: 

“XIII - UF de origem do EAC: UF de localização do produtor ou importador.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir: 

I - de 1° de maio de 2023, em relação à cláusula primeira; 

II - de 1° de junho de 2023, em relação à cláusula segunda. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 187, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 16/15, que autoriza a conceder isenção nas operações internas 
relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de 
Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa n° 482, de 2012, da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 16, de 22 de abril de 2015, fica 
revogado. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 188, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Maranhão e Piauí e altera o Convênio ICMS n° 6/19, 
que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS para o biogás 
produzido em aterro sanitário quando utilizado como matéria-prima na geração de 
energia elétrica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Piauí ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
n° 6, de 13 de março de 2019. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 6/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Maranhão, Pará, Paraíba e Piauí ficam 
autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
nas saídas internas de biogás proveniente de aterros sanitários quando utilizado como matéria-prima na 
geração de energia elétrica.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
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Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 189, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e altera o 
Convênio ICMS n° 151/21, que autoriza conceder isenção do ICMS nas operações com 
máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a 
partir do biogás. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 151, de 1° de outubro de 2021. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 151/21 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o “caput” da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Santa Catarina 
ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas e em relação ao ICMS devido em razão da 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual com os produtos a seguir indicados e respectivas 
classificações na Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH - 
quando destinados à geração de energia elétrica a partir do biogás:"; 

II - a cláusula terceira: 

“Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
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Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 190, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza o Estado do Paraná a instituir programa de parcelamento de débitos tributários 
de sociedades cooperativas em liquidação com cadastro estadual ativo, com redução de 
penalidades e acréscimos legais, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Paraná fica autorizado a instituir programa de parcelamento dos débitos 
tributários do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, suas multas e demais 
acréscimos legais, bem como das multas devidas por descumprimento de obrigações acessórias, 
decorrentes de fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2021, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, ainda que ajuizados, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 
destinado às sociedades cooperativas em liquidação, nos termos da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 
1971. 

§ 1° Os débitos previstos no “caput”: 

I - serão consolidados na data do pedido do parcelamento, com todos os acréscimos legais vencidos 
previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária; 

II - terão redução de 95% (noventa e cinco por cento) dos juros e da multa, sendo que os valores devidos 
pela não observância de obrigações acessórias terão redução de 85% (oitenta e cinco por cento); 

III - serão pagos em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, observadas as condições, 
a forma e o prazo estabelecidos em legislação estadual. 

§ 2° O programa de parcelamento previsto no “caput” aplica-se exclusivamente às sociedades 
cooperativas que, em 30 de maio de 2021, estavam em liquidação, nos termos da Lei n° 5.764/71, e com 
cadastro estadual ativo. 

§ 3° O disposto nesta cláusula: 

I - não enseja a restituição ou a compensação de importâncias já recolhidas e não se aplica 
cumulativamente com quaisquer outras reduções de juros e multas além das previstas no inciso II do § 
1°; 

II - aplica-se inclusive: 

a) aos débitos tributários nos quais esteja configurada a responsabilidade solidária da sociedade 
cooperativa em liquidação, nos termos do art. 21 da Lei Estadual n° 11.580, de 14 de novembro de 1996; 

b) às penalidades previstas no art. 55 da Lei Estadual n° 11.580/96; 
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c) à parte do débito tributário lançado que o contribuinte reconhecer devida, desde que ainda não 
definitivamente constituído, mantendo-se a discussão administrativa sobre o restante. 

Cláusula segunda A adesão ao programa de parcelamento de que trata este convênio implica 
reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 
ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos 
judiciais respectivos, e da desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos apresentados no 
âmbito administrativo, apresentadas em nome do sujeito passivo que efetuar o parcelamento. 

Parágrafo único. A adesão ao programa dar-se-á por opção do contribuinte, a ser formalizada em até 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua regulamentação, e será homologada no momento do 
pagamento da primeira parcela. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - a atualização e os acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas vincendas e 
eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 

II - o valor mínimo de cada parcela; 

III - rescisão do parcelamento; 

IV - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 191, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em 
processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte DEFIS 32405 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O "caput" do § 2° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 115, de 8 de julho de 
2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados do Maranhão, Mato Grosso, Pernambuco e Rio Grande do Sul ficam autorizados a 
conceder redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros, observadas as demais 
condições e limites estabelecidos neste convênio e na legislação estadual, cujos créditos tributários 
poderão ser pagos nas seguintes condições:". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 192, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza o Estado do Maranhão a conceder remissão e anistia do ICMS nas operações com 
cervejas compostas com fécula de mandioca, no valor que exceder a alíquota de 12% (doze 
por cento) do imposto, em razão da ADI n° 6.152, que declarou a inconstitucionalidade da 
Lei Estadual n° 11.011/19. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e considerando a inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal 
Federal no âmbito da ADI n° 6.152, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Maranhão fica autorizado a conceder remissão de crédito tributário e 
anistia de multas e juros relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
nas operações realizadas com cervejas compostas com fécula de mandioca, no valor que exceder a 
alíquota de 12% (doze por cento) do imposto, nos termos da Lei Estadual n° 11.011, de 24 de abril de 
2019. 

Parágrafo único. A remissão e anistia, nos percentuais a serem definidos na legislação tributária 
estadual, alcançam os fatos geradores do imposto ocorridos no período 1° de maio de 2019 a 6 de 
outubro de 2022. 
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Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 193, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com 
fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, 
Estadual e Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens 273 e 274 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 
de junho de 2002, com as seguintes redações: 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
Fármacos Medicamentos 

273 Omalizumabe 3002.13.00 Omalizumabe - 150 mg pó liofilizado - por frasco - ampola 3002.15.90 
274 

Alfa-
alglicosidase 3507.90.39 Alfa-alglicosidase - 50 mg - pó para solução injetável 3003.90.39 

3004.90.19 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#273
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#274
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
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CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 194, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas operações 
interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e 
interestadual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Amapá e Pará ficam autorizados a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativamente à diferença entre as alíquotas 
interna e interestadual nas operações interestaduais com ônibus novos. 

Cláusula segunda A concessão do benefício previsto neste convênio, fica condicionado aos ônibus 
novos: 

I - serem adquiridos para utilização no sistema integrado de transporte público coletivo de passageiros 
das Regiões Metropolitanas de Belém e Macapá; 

II - terem sistemas de ar condicionado e de bilhetagem digital. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer demais condições para fruição do benefício 
de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO ICMS N° 195, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
com ativadores de vulcanização da borracha produzidos a partir de resíduos gerados pela 
indústria de celulose. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão, Mato Grosso, Paraná e Rio Grande do Sul ficam 
autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
incidente nas operações internas com ativadores de vulcanização da borracha produzidos a partir de 
resíduos gerados pela indústria de celulose, classificados no código 2805.19.90 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH. 

Paragrafo único. As unidades federadas ficam autorizadas, ainda: 

I - a estabelecer em sua legislação interna a forma, prazo, limites e demais condições para aplicação do 
disposto neste convênio; 

II - a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 
de setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 196, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n° 31/06, que autoriza 
as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS nas operações com 
cimento asfáltico de petróleo, denominado “asfalto ecológico” ou “asfalto de borracha”. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Goiás fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 31, de 7 de 
julho de 2006. 

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 31/06 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Goiás, Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo e o 
Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - nas operações com cimento asfáltico de petróleo constituído de no mínimo 
15% (quinze por cento) e no máximo 25% (vinte e cinco por cento) de borracha moída de pneus usados, 
produto classificado no código 2713.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 197, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n° 78/13, que 
autoriza os Estados do Bahia, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo e o Distrito 
Federal a conceder isenção nas operações internas com bens e mercadorias destinados às 
sociedades de propósito específico que celebrem contrato de concessão de parceria 
público-privada. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 78, 
de 26 de julho de 2013. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 78/13 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio31_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio31_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio31_icms_2006.asp#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio31_icms_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b06/convenio31_icms_2006.asp#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php
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I - a ementa: 

“Autoriza as unidades federadas que especifica a conceder isenção nas operações internas com bens e 
mercadorias destinados às sociedades de propósito específico que celebrem contrato de concessão de 
parceria público-privada.”; 

II - o “caput” da cláusula primeira: 

“Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São 
Paulo e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - nas operações internas com bens e mercadorias destinados às sociedades 
de propósito específico que celebrem contrato de concessão de parceria público-privada, nos termos 
previstos na Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, com os referidos Estados.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 198, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste nos benefícios fiscais 
relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais 
efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Paraíba, Rio Grande do Norte e Rondônia ficam 
autorizados a efetuar ajuste dos benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS - em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais 
efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023, mantidas as demais condições desses benefícios. 

§ 1° O ajuste dos benefícios fiscais é autorizado em razão da majoração das alíquotas internas e não 
poderá resultar em carga tributária menor do que aquela que vigorava anteriormente ao aumento das 
citadas alíquotas. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv078_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei11079_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp


 

  402 
 

§ 2° Caso haja redução das alíquotas internas, deverá ser feito novo ajuste nos benefícios para que seja 
mantida a mesma carga tributária praticada em 31 de dezembro de 2023. 

Cláusula segunda A legislação estadual poderá dispor sobre outras condições adicionais e limites, 
observada a carga prevista na cláusula primeira, para a concessão do benefício fiscal. 

Cláusula terceira As cargas tributárias utilizadas nas operações praticadas pelos contribuintes que 
usufruem dos benefícios fiscais mencionados na cláusula primeira, desde que não tenham sido inferiores 
às cargas efetivamente praticadas em 31 de dezembro de 2023, que ocorreram da entrada em vigor da 
nova alíquota até a data da internalização na legislação estadual deste convênio, ficam convalidadas. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 199, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações 
com equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens 14.19 e 17 do Anexo II do Convênio ICMS n° 52, de 26 de setembro de 
1991, passam a vigorar com as seguintes redações: 

ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
14.19 

Roçadeiras e podadores elétricos ou com motor a combustão incorporado, 
com potência igual ou superior a 0,5kW 

8467.89.00 
8467.29.99 

17 

Motosserras portáteis de corrente, com motor a combustão, de potência 
igual ou superior a 1,2kW, e sujeitas ao registro no IBAMA 8467.81.00 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 147/12, que autoriza o Estado do Acre a conceder isenção do 
ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia 
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 147, de 17 de dezembro de 
2012, passam a vigorar com a seguintes redações: 

I - a ementa: 

“Autoriza o Estado do Acre a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes 
de doação efetuada pela Energisa Acre - Distribuidora de Energia S.A, no âmbito do Programa Nossa 
Energia.”; 

II - o “caput” da cláusula primeira: 

“Cláusula primeira O Estado do Acre fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas de geladeiras efetuadas pela Energisa 
Acre - Distribuidora de Energia S.A, no âmbito do Programa Nossa Energia.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv147_icms.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv147_icms.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv147_icms.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv147_icms.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv147_icms.php#cl1
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Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 201, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 82/23, que autoriza o Estado do Amapá a dispensar ou reduzir 
juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos 
fiscais na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O “caput” da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 82, de 13 de julho de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula terceira Os débitos consolidados de ICMS poderão ser parcelados até o dia 29 de fevereiro de 
2024, das seguintes formas:”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 205, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 -  (DOU de 13.12.2023) 

Dispõe sobre a uniformização das informações do Boletim Informativo de Arrecadação 
Mensal dos Estados e do Distrito Federal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_082_2023.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_082_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_082_2023.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira O Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal fica 
instituído nos termos deste convênio e conterá as seguintes informações fornecidas pelas respectivas 
unidades federadas, mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao mês de arrecadação: 

I - Total Arrecadado de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

II - Total Arrecadado de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA; 

III - Total Arrecadado de Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD; 

IV - Total Arrecadado de Taxas; 

V - Total Arrecadado de Outras Receitas Tributárias; 

VI - Total Arrecadado de Dívida Ativa de ICMS; 

VII - Total Arrecadado de Dívida Ativa de IPVA; 

VIII - Total Arrecadado de Dívida Ativa de ITCMD. 

§ 1° Os valores de arrecadação de que tratam os incisos I a V do “caput” deverão ser informados por seu 
valor bruto e correspondem a 100% (cem por cento) da arrecadação, inclusive juros, multas e a quota 
parte dos Municípios, inscritos ou não em dívida ativa e referem-se àqueles recolhidos por meio de 
documentos oficiais de arrecadação. 

§ 2° As informações dos valores das arrecadações de que tratam os incisos I ao VIII do “caput” deverão 
ser transmitidas de forma automatizada por meio de arquivo eletrônico em “layout” definido no “Manual 
de Layout do Arquivo de Arrecadações” do Sistema Gestor de Dados Econômicos Fiscais - SIGDEF. 

§ 3° As informações, relativas ao ICMS, de que trata inciso I do “caput”, serão transmitidas de forma 
automatizada por meio de arquivo eletrônico em “layout” definido no “Manual de Layout do Arquivo de 
Arrecadações” do sistema SIGDEF, estruturadas segundo o Código e a Descrição da Atividade 
Econômica - CNAE - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - até o nível de Divisão 
(segundo nível). 

§ 4° As informações de que tratam os incisos VI a VIII são meros destaques por já estarem 
contempladas, respectivamente nos incisos I a III. 

Cláusula segunda O Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal 
estará residente no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - ficará responsável por receber as 
informações remetidas pelas respectivas unidades federadas, bem como operacionalizar e disponibilizar 
no sítio eletrônico do CONFAZ o Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Cláusula terceira As especificações técnicas para geração e transmissão dos arquivos por parte das 
unidades federadas deverão respeitar o “Manual de Layout do Arquivo de Arrecadações” do sistema 
SIGDEF disponibilizado no site do CONFAZ. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - ficará responsável pela 
publicação do “Manual de Layout do Arquivo de Arrecadações” do sistema SIGDEF e suas atualizações 
no site do CONFAZ. 
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Cláusula quarta O Convênio ICMS n° 98, de 13 de dezembro de 1996, fica revogado. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2024, com dados da arrecadação de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 202, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Prorroga disposições do Convênio ICMS 156/22, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual de venda de gado 
bovino proveniente dos munícipios mineiros integrantes da Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal - RIDE - para abate em frigoríficos localizados no 
Distrito Federal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS n° 156, de 23 de setembro de 2022, ficam 
prorrogadas até 31 de dezembro de 2025. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1996/cv098_96.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_156_2022.php
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CONVÊNIO ICMS N° 203, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 42/16, que autoriza os estados e o Distrito Federal a criar 
condição para a fruição de incentivos e benefícios no âmbito do ICMS ou reduzir o seu 
montante. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 42, de 3 de 
maio de 2016, com as seguintes redações: 

I - o § 3° à cláusula primeira: 

"§ 3° Em substituição ao disposto no inciso I, as unidades federadas poderão estabelecer que o depósito 
ocorra em conta própria, desde que a destinação dos recursos seja para ações e serviços públicos de 
saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino ou para realização de atividades da 
administração tributária."; 

II - o parágrafo único à cláusula segunda: 

"Parágrafo único. Em substituição ao disposto no "caput", ficam as unidades federadas autorizadas a 
utilizar fundo já instituído para o depósito de que trata o inciso I da cláusula primeira, desde que a 
destinação dos recursos do fundo existente esteja relacionada ao desenvolvimento econômico ou à 
manutenção do equilíbrio das finanças públicas estaduais e distrital, ou ainda, a ações e serviços 
públicos de saúde, à manutenção e desenvolvimento do ensino ou à realização de atividades da 
administração tributária.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 204, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023) 
Prorroga e altera o Convênio ICMS n° 183/19, que autoriza o Estado do Rio Grande do 
Norte a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações e prestações que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS n° 183, de 10 de outubro de 2019, ficam 
prorrogadas até 30 de abril de 2026. 

Cláusula segunda O parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 183/19 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Considera-se fase de implantação do empreendimento referido no “caput” desta 
cláusula o período compreendido entre o início da obra, e os 36 (trinta e seis) meses subsequentes ou 
seu término, o que ocorrer primeiro.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 205, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Dispõe sobre a uniformização das informações do Boletim Informativo de Arrecadação 
Mensal dos Estados e do Distrito Federal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_183_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_183_2019.php#cl1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira O Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal fica 
instituído nos termos deste convênio e conterá as seguintes informações fornecidas pelas respectivas 
unidades federadas, mensalmente, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao mês de arrecadação: 

I - Total Arrecadado de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

II - Total Arrecadado de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA; 

III - Total Arrecadado de Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD; 

IV - Total Arrecadado de Taxas; 

V - Total Arrecadado de Outras Receitas Tributárias; 

VI - Total Arrecadado de Dívida Ativa de ICMS; 

VII - Total Arrecadado de Dívida Ativa de IPVA; 

VIII - Total Arrecadado de Dívida Ativa de ITCMD. 

§ 1° Os valores de arrecadação de que tratam os incisos I a V do “caput” deverão ser informados por seu 
valor bruto e correspondem a 100% (cem por cento) da arrecadação, inclusive juros, multas e a quota 
parte dos Municípios, inscritos ou não em dívida ativa e referem-se àqueles recolhidos por meio de 
documentos oficiais de arrecadação. 

§ 2° As informações dos valores das arrecadações de que tratam os incisos I ao VIII do “caput” deverão 
ser transmitidas de forma automatizada por meio de arquivo eletrônico em “layout” definido no “Manual 
de Layout do Arquivo de Arrecadações” do Sistema Gestor de Dados Econômicos Fiscais - SIGDEF. 

§ 3° As informações, relativas ao ICMS, de que trata inciso I do “caput”, serão transmitidas de forma 
automatizada por meio de arquivo eletrônico em “layout” definido no “Manual de Layout do Arquivo de 
Arrecadações” do sistema SIGDEF, estruturadas segundo o Código e a Descrição da Atividade 
Econômica - CNAE - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - até o nível de Divisão 
(segundo nível). 

§ 4° As informações de que tratam os incisos VI a VIII são meros destaques por já estarem 
contempladas, respectivamente nos incisos I a III. 

Cláusula segunda O Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal 
estará residente no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - ficará responsável por receber as 
informações remetidas pelas respectivas unidades federadas, bem como operacionalizar e disponibilizar 
no sítio eletrônico do CONFAZ o Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Cláusula terceira As especificações técnicas para geração e transmissão dos arquivos por parte das 
unidades federadas deverão respeitar o “Manual de Layout do Arquivo de Arrecadações” do sistema 
SIGDEF disponibilizado no site do CONFAZ. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do CONFAZ - SE/CONFAZ - ficará responsável pela 
publicação do “Manual de Layout do Arquivo de Arrecadações” do sistema SIGDEF e suas atualizações 
no site do CONFAZ. 
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Cláusula quarta O Convênio ICMS n° 98, de 13 de dezembro de 1996, fica revogado. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2024, com dados da arrecadação de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 206, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária 
e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 
2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - os itens 79.0, 79.1, 79.2, 79.3 e 87.2, do Anexo XVII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

79.0 17.079.00 1602 
Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, 
exceto as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 
17.079.04, 17.079.05, 17.079.06, 17.079.07 e 17.079.08 

79.1 17.079.01 1602.31.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, 
de aves da posição 01.05: de peruas e de perus, exceto as descritas no 
CEST 17.079.08 

79.2 17.079.02 1602.32.10 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, 
de aves da posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de 
carne ou de miudezas superior ou igual a 57 %, em peso, não cozidas, 
exceto as descritas no CEST 17.079.08 

79.3 17.079.03 1602.32.20 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, 
de aves da posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de 
carne ou de miudezas superior ou igual a 57 %, em peso, cozidas, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1996/cv098_96.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it87.2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.3
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exceto as descritas no CEST 17.079.08 
87.2 17.087.02 0207.1 

0207.2 Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg 

II - o item 110.0 do Anexo XX: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

110.0 21.110.00 8517 

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão 
ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos 
para comunicação em redes por fio ou redes sem fio, tal como uma 

rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN), incluídas suas 
partes, exceto os de uso automotivo, os classificados nos códigos 
NCM/SH 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 e no código CEST 

21.127.00 

III - os itens 4, 5, 6, 7 e 21 em “CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII” 
do Anexo XXVII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

4 17.079.00 1602 
Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, exceto 
as descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 17.079.04, 
17.079.05, 17.079.06 e 17.079.08 

5 17.079.01 1602.31.00 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de 
aves da posição 01.05: de peruas e de perus, exceto as descritas no CEST 
17.079.08 

6 17.079.02 1602.32.10 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de 
aves da posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou 
de miudezas superior ou igual a 57 %, em peso, não cozidas, exceto as 
descritas no CEST 17.079.08 

7 17.079.03 1602.32.20 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de 
aves da posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou 
de miudezas superior ou igual a 57 %, em peso, cozidas, exceto as 
descritas no CEST 17.079.08 

21 17.087.02 0207.1 
0207.2 Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 142/18, 
com as seguintes redações: 

I - o item 79.8 ao Anexo XVII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
79.8 17.079.08 1602.31 

1602.32 Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, temperadas 

II - o item 127.0 ao Anexo XX: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
127.0 21.127.00 8517.62.77 Aparelho emissor com receptor incorporado, digital, com tecnologias de 

transmissão/recepção sem fio, tela sensível ao toque “smartwatch” 

III - o item 10.2 em “CARNES E SUAS PREPARAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO XVII” do Anexo 
XXVII: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
10.2 17.079.08 1602.31 

1602.32 Carnes de aves inteiras e com peso unitário superior a 3 kg, temperadas 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it87.2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx20_it110.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx20
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx20_it110.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx17_it79.8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx20_it127.0
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_carnes_it10.2
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 207, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 206/21, que dispõe sobre a concessão de tratamento tributário 
diferenciado, nas condições que especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e 
pagamento do ICMS incidente nas respectivas operações, realizadas com diferimento ou 
suspensão do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na cláusula vigésima 
primeira do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, e na Resolução do n° 14, de 9 de 
dezembro de 2020, do Conselho Nacional de Política Energética, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os §§ 3° e 4° ficam acrescidos à cláusula quinta-B do Convênio ICMS n° 206, de 9 
de dezembro de 2021, com as seguintes redações: 

“§ 3° Excepcionalmente, ficam prorrogados, para os Estados de Mato Grosso e Pará, os efeitos 
elencados da alínea “a” do “caput” desta cláusula, até 31 de dezembro de 2024. 

§ 4° Excepcionalmente, ficam prorrogados, para o Estado do Pará, os efeitos elencados da alínea “b” do 
“caput“ desta cláusula, até 31 de dezembro de 2024 e os prazos referidos seus parágrafos 1° e 2°, até 
30 de novembro de 2024.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp#cl21
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cnpe_014_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_cnpe_014_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_206_2021.php#cl5b_p3
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Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 208, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS n° 213/17, que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões 
inteligentes relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 142/18. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do § 1°, nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 213, de 15 de 
dezembro de 2017. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 213/17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Sergipe e Tocantins, 
nos termos deste convênio e do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, acordam em 
adotar o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias, 
classificados nos Códigos Especificadores da Substituição Tributária - CEST 21.053.00, 21.053.01, 
21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX do referido convênio.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir 1° de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 
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CONVÊNIO ICMS N° 209, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 62/23, que altera e revoga o Convênio ICMS n° 206/21, que 
dispõe sobre a concessão de tratamento tributário diferenciado, nas condições que 
especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e pagamento do ICMS incidente nas 
respectivas operações, realizadas com diferimento ou suspensão do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na cláusula vigésima primeira 
do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, e na Resolução do n° 14, de 9 de dezembro de 
2020, do Conselho Nacional de Política Energética, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso I da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 62, de 28 de abril de 2023, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"I - a partir de 31 de dezembro de 2024, em relação à cláusula terceira;”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 210, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que 
especifica 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 171 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar n° 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo ficam 
autorizados a instituir transação resolutiva de litígios relativos à cobrança de créditos tributários 
decorrentes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de acordo com as 
disposições deste convênio. 
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Parágrafo único. Os créditos tributários passíveis da fruição do benefício previsto no “caput” se 
restringem àqueles que estejam inscritos em dívida ativa e que atendam a uma das seguintes condições: 

I - sejam classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, conforme os critérios disciplinados 
pelo próprio ente; 

II - sejam de pequeno valor, cujo montante seja igual ou inferior àquele estabelecido pelo próprio ente; 

III - sejam objeto de litígios tributários decorrentes de relevante e disseminada controvérsia jurídica. 

Cláusula segunda As multas, juros, demais acréscimos legais e honorários advocatícios sobre os 
débitos da cláusula primeira poderão ser reduzidos em até 65% (sessenta e cinco por cento) do valor 
consolidado. 

§ 1° A aplicação das reduções previstas no “caput” não poderá implicar a redução do valor principal do 
imposto devido. 

§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores decorrentes de infrações relacionadas a fatos 
geradores do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM - e do ICMS. 

Cláusula terceira O débito inscrito consolidado poderá ser quitado, na forma a ser regulamentada na 
legislação estadual, mediante: 

I - parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses; 

II - formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, obedecido o prazo máximo de 
quitação de 60 (sessenta) meses; 

III - utilização de créditos líquidos, certos e exigíveis, próprios ou adquiridos de terceiros, 
consubstanciados em precatórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado e não mais 
passíveis de medida de defesa ou desconstituição, conforme reconhecidos pelo Estado, suas autarquias, 
fundações e empresas dependentes, para compensação da dívida principal, da multa e dos juros, 
limitados a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do débito; 

IV - utilização de créditos acumulados, próprios ou de terceiros, de créditos de ressarcimento de ICMS 
homologados pela autoridade competente, para compensação da dívida tributária principal de ICMS, da 
multa e dos juros, limitados a 75% (setenta e cinco por cento) do valor do débito. 

Cláusula quarta Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a redução máxima do débito tributário consolidado será de até 70% (setenta por cento), 
com prazo máximo de quitação de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses. 

Parágrafo único. Também se incluem no mesmo percentual de desconto e no mesmo prazo máximo de 
quitação previsto no “caput” os créditos previstos no inciso I do parágrafo único da cláusula primeira 
devidos por empresas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial 
ou falência. 

Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - o valor mínimo de cada parcela; 

II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 
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III - os percentuais de redução de juros e multas, observados os limites e os prazos estabelecidos neste 
convênio; 

IV - as hipóteses de extinção do crédito tributário; 

V - o tratamento a ser dispensado na liquidação antecipada das parcelas; 

VI - outros parâmetros, procedimentos, condições, limites e critérios necessários para a concessão dos 
benefícios tratados neste convênio. 

Cláusula sexta O disposto neste convênio: 

I - não autoriza a restituição ou a compensação das quantias pagas; 

II - não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em 
juízo, quando houver decisão transitada em julgado a favor do Estado. 

Cláusula sétima Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e São Paulo ficam 
autorizados a instituir modalidade excepcional de transação que preveja normas diferenciadas 
relativamente aos juros de mora incidentes sobre os débitos inscritos em dívida ativa. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula aplica-se, inclusive, aos casos em que os juros dos débitos 
já tenham sido retificados em decorrência de decisão judicial ou revisão administrativa. 

Cláusula oitava A modalidade excepcional de transação, prevista na cláusula sétima, é de livre adesão 
pelo contribuinte sempre que possuir débitos inscritos em dívida ativa contemplando a incidência de 
juros de mora, sendo atribuídos os seguintes benefícios aos aderentes: 

I - desconto de até 100% (cem por cento) sobre os juros de mora; 

II - desconto de até 50% (cinquenta por cento) do débito inscrito remanescente após a dedução dos juros 
de mora prevista no inciso I. 

Parágrafo único A aplicação das reduções previstas no “caput” não poderá implicar a redução do valor 
principal do imposto devido. 

Cláusula nona O débito inscrito consolidado poderá ser quitado mediante parcelamento em até 120 
(cento e vinte) meses, podendo ser utilizados: 

I - créditos acumulados, créditos de ressarcimento de ICMS homologados pela autoridade competente, 
para compensação da dívida tributária principal de ICMS, da multa e dos juros, limitados a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor do débito; 

II - créditos líquidos, certos e exigíveis, próprios ou adquiridos de terceiros, consubstanciados em 
precatórios decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado e não mais passíveis de medida de 
defesa ou desconstituição, reconhecidos pelo Estado, suas autarquias, fundações e empresas 
dependentes, para compensação da dívida principal, da multa e dos juros, limitados a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor do débito. 

Cláusula décima Para o Estado de São Paulo, a adesão à modalidade excepcional de transação de que 
trata a cláusula oitava limitar-se-á ao prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da publicação 
da ratificação nacional do presente convênio. 
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Cláusula décima primeira Para o Estado de São Paulo, o disposto neste convênio, inclusive no tocante 
à modalidade excepcional de transação relativamente aos juros de mora, poderá ser aplicado às 
transações realizadas com fundamento nas Leis Estaduais n° 17.843, de 7 de novembro de 2023, bem 
como com fundamento nas Leis Estaduais n° 13.918, de 22 de dezembro de 2009, e n° 16.497, de 18 de 
julho de 2017, no que alteraram os dispositivos de juros de mora no artigo 96, § 1°, e § 1°, item 2, 
respectivamente, da Lei Estadual n° 6.374, de 1° de março de 1989, todas do Estado de São Paulo. 

Cláusula décima segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 211, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir crédito tributário relativo ao 
ICMS, decorrente da complementação da diferença de alíquotas internas, referente ao 
estoque de mercadorias sujeitas ao regime de antecipação e ao regime de substituição 
tributária, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 191ª Reunião Ordinária, 
realizada em Bonito, MS, no dia 8 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Paraíba e Rondônia ficam autorizados a não exigir o 
crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
decorrente da complementação da diferença das alíquotas internas, referente ao estoque de 
mercadorias existente no estabelecimento no dia imediatamente anterior ao da entrada em vigor das 
novas alíquotas internas majoradas, sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do ICMS com 
encerramento de tributação e ao regime de substituição tributária, conforme as seguintes normas: 

I - Lei Estadual n° 11.981, de 6 de dezembro de 2023, do Estado do Espírito Santo; 

II - Lei Estadual n° 12.788, de 28 de setembro de 2023, do Estado da Paraíba; 

III - Lei Estadual n° 5.629, de 13 de outubro de 202, e Lei Estadual n° 5.634, de 1° de novembro de 
2023, do Estado de Rondônia. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará 
- Eli Sósinho, Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson 
José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Luis Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - 
Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 212, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do 
ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos 
da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o 
controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e nos termos da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 
1997 e da Lei n° 14.134, de 8 de abril de 2021, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula décima do Convênio ICMS n° 15, de 
31 de março de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput” do § 6°: 

“§ 6° O disposto no § 2°, nos incisos I e III do § 3°, no § 3°-A e no § 5° somente se aplica aos 
estabelecimentos relacionados em Ato COTEPE/ICMS, observado o seguinte:”; 

II - os incisos II e III do § 6°: 

“II - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria- Executiva do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão 
dos estabelecimentos habilitados ao diferimento e a suspensão, e esta providenciará a publicação do Ato 
COTEPE/ICMS no Diário Oficial da União e disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ; 

III - o Ato COTEPE/ICMS deve conter, no mínimo: Razão Social, número CNPJ, a unidade federada do 
domicílio fiscal do contribuinte e a data do início da vigência da concessão prevista no § 2°, nos incisos I 
e III do § 3°, no § 3°-A e no § 5°.”; 

III - o “caput” do § 9°: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p6_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p9
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“§ 9° O recolhimento do imposto nas operações com EAC não alcançadas pelo diferimento previsto no § 
3° e pela suspensão prevista no § 3°-A deve ser realizado:”; 

IV - o § 12: 

“§ 12 Nos termos da legislação de cada unidade federada, poderão ser atribuídos outros critérios para a 
concessão do diferimento e da suspensão nas operações de que trata o inciso II do § 3° e o § 3°-A desta 
cláusula.”. 

Cláusula segunda O § 3°-A fica acrescido à cláusula décima do Convênio ICMS n° 15/23 com a 
seguinte redação: 

“§ 3°-A O recolhimento do imposto incidente sobre as remessas internas e interestaduais para 
armazenagem de EAC, realizadas pelo estabelecimento produtor nacional, fica suspenso, desde que 
retorne, real ou simbolicamente, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 
respectiva saída.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1° de junho de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 213, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS na 
saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias 
de transporte público coletivo de passageiros da Região Metropolitana de Belém. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Pará e Sergipe ficam autorizados a conceder crédito presumido 
equivalente ao percentual de até 100% (cem por cento) do valor da alíquota “ad rem” do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de que trata o inciso I da cláusula 
sétima do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 2022, para as operações com óleo diesel e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p3a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_015_2023.php#cl10_p3a
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl7_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_199_2022.php
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biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte público coletivo de 
passageiros das Regiões Metropolitanas de Aracajú e Belém. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio: 

I - em relação ao biodiesel, aplica-se somente à parcela do imposto devida aos Estados do Pará e 
Sergipe; 

II - fica condicionado à utilização do combustível na prestação de serviço de transporte coletivo de 
passageiros das Regiões Metropolitanas de Belém e Aracajú. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer demais condições para fruição do benefício 
de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 214, DE 21 DE DEZEMBRO DE 20230 - (DOU de 22.12.2023) 
Autoriza o Estado da Paraíba a conceder isenção do ICMS, nas operações internas e em 
relação à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de 
bens destinados ao ativo imobilizado da rede hoteleira paraibana e parques inseridos no 
“Polo Turístico Cabo Branco”. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Paraíba fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações internas e em relação à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de bens destinados ao ativo 
imobilizado da rede hoteleira paraibana e parques, com vistas a estruturar o segmento para o “Polo 
Turístico Cabo Branco”. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula segunda Para concessão do benefício previsto na cláusula primeira, o hotel, congênere ou 
parques interessados, deverão cumprir as condições estabelecidas pela legislação do Estado. 

Cláusula terceira O disposto neste convênio aplica-se igualmente a pousadas, albergues e motéis 
inseridos no “Polo Turístico Cabo Branco”. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - , Piauí 
- Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São 
Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - Márcia 
Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 215, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Paraná e 
Rondônia e altera o Convênio ICMS n° 210/23, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a instituir transação nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Paraná e Rondônia ficam 
incluídos nas disposições do Convênio ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 210/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o “caput” da cláusula primeira 

“Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo ficam autorizados a instituir transação resolutiva de 
litígios relativos à cobrança de créditos tributários decorrentes do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, de acordo com as disposições deste convênio.”; 

II - o “caput” da cláusula sétima: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl1
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“Cláusula sétima Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e São Paulo ficam autorizados a instituir modalidade excepcional 
de transação que preveja normas diferenciadas relativamente aos juros de mora incidentes sobre os 
débitos inscritos em dívida ativa.”. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 216, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 113/23, que autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir 
programa destinado a promover a regularização de débitos relativos ao ICMS, com 
redução de multa e juros, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 113, de 4 de 
agosto de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - as alíneas “a” a “c” do inciso I: 

“a) 95% (noventa e cinco por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra entre 1° de janeiro de 
2024 e 1° de abril de 2024; 

b) 94% (noventa e quatro por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra entre 2 de abril de 2024 
e 30 de abril de 2024; 

c) 93% (noventa e três por cento) de redução, desde que o pagamento ocorra entre 1° de maio de 2024 
e 31 de maio de 2024;”; 

II - o “caput” do inciso II: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_210_2023.php#cl7
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“II - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação 
ocorra entre 1° de janeiro de 2024 e 31 de maio de 2024:”; 

III - o “caput” do inciso III: 

“III - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação 
ocorra entre 1° de janeiro de 2024 e 30 de abril de 2024, 50% (cinquenta por cento) de redução, para 
pagamento em até 60 (sessenta) prestações mensais;”; 

IV - o “caput” do inciso IV: 

“IV - tratando-se de pagamento parcelado do débito, desde que o pagamento da primeira prestação 
ocorra entre 1° de janeiro de 2024 e 1° de abril de 2024, 40% (quarenta por cento) de redução, para 
pagamento em até 72 (setenta e duas) prestações mensais.”; 

V - o § 2°: 

“§ 2° Na hipótese de débito constituído exclusivamente de juros, de multa ou de ambos, a redução da 
multa e dos juros será de 70% (setenta por cento), podendo o débito ser parcelado em até 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, desde que o pagamento da primeira prestação ocorra entre 1° de janeiro de 
2024 e 31 de maio de 2024.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 217, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Autoriza o Estado de Goiás a remitir crédito tributário de pequeno valor inscrito em dívida 
ativa, reduzir juros e multas previstos na legislação tributária, bem como a conceder 
parcelamento de crédito tributário, relacionados com o ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_113_2023.php#cl2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado a reduzir juros e multas relacionados com o 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, relativos a créditos tributários, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2023, inclusive os ajuizados, bem como conceder 
parcelamento para o respectivo pagamento, observado o disposto neste convênio e as demais normas 
previstas na legislação tributária estadual. 

Parágrafo único. O Estado de Goiás fica também autorizado a remitir crédito tributário inscrito em dívida 
ativa até 31 de dezembro de 2018, cujo montante apurado, por processo, antes da aplicação das 
reduções previstas neste convênio, não ultrapasse o valor de R$ 35.537,57 (trinta e cinco mil quinhentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 

Cláusula segunda O sujeito passivo, para usufruir os benefícios previstos neste convênio, deve 
promover a regularização do seu débito perante o Estado de Goiás, nos termos da sua legislação 
tributária, cuja formalização é feita com a liquidação, total ou parcial do débito tributário, à vista ou da 1ª 
(primeira) parcela. 

Parágrafo único. A formalização do sujeito passivo, para a fruição da redução de que trata este 
convênio, implica o reconhecimento do respectivo débito tributário, ficando condicionada à desistência de 
eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo ou 
judicial. 

Cláusula terceira Os créditos tributários consolidados para a quantificação do crédito tributário a ser 
liquidado terão redução de juros e multa de até: 

a) 99% (noventa e nove por cento) do seu valor, no pagamento à vista; 

b) 90% (noventa por cento) do seu valor, no pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas; 

c) 80% (oitenta por cento) do seu valor, no pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas; 

d) 70% (setenta por cento) do seu valor, no pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas; 

e) 60% (sessenta por cento) do seu valor, no pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) 
parcelas; 

f) 50% (cinquenta por cento) do seu valor, no pagamento em 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) 
parcelas; 

g) 40% (quarenta por cento) do seu valor, no pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) 
parcelas. 

Parágrafo único. Os créditos tributários decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária, por 
descumprimento de obrigações acessórias, terão redução de até: 

a) 90% (noventa por cento) do seu valor, no pagamento à vista; 

b) 80% (oitenta por cento) do seu valor, no pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas; 

c) 70% (setenta por cento) do seu valor, no pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas; 

d) 60% (sessenta por cento) do seu valor, no pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) 
parcelas; 
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e) 50% (cinquenta por cento) do seu valor, no pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) 
parcelas; 

f) 40% (quarenta por cento) do seu valor, no pagamento em 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) 
parcelas; 

g) 30% (trinta por cento) do seu valor, no pagamento em 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) 
parcelas. 

Cláusula quarta O disposto nesse convênio aplica-se inclusive a créditos tributários objetos de 
parcelamentos em curso. 

Cláusula quinta O disposto neste convênio não confere ao sujeito passivo beneficiado qualquer direito à 
restituição ou compensação das importâncias já pagas. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 218, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023) 
Altera o Convênio ICM n° 44/75 que, dispõe sobre a isenção de produtos 
hortifrutigranjeiros. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2°-A fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICM n° 44, de 10 de 
dezembro de 1975, com a seguinte redação: 

“§ 2°-A Os Estados do Acre, Alagoas, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam autorizados a não 
aplicar o disposto no § 2°.”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php#cl1_p2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv044_75.php#cl1_p2a
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Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 219, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder suspensão do ICMS nas operações de 
remessas para estocagem subterrânea de gás natural nacional. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e nos termos 
da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997 e da Lei n° 14.134, de 8 de abril de 2021, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder suspensão do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações de remessas internas e 
interestaduais de gás natural nacional para estocagem subterrânea, desde que o referido produto 
retorne, ainda que simbolicamente, ao estabelecimento de origem no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data das respectivas saídas, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias. 

Cláusula segunda O disposto neste convênio dependerá: 

I - de regulação ou autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP - 
conforme previsão na Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e na Lei n° 14.134, de 8 de abril de 2021; 

II - de ajuste SINIEF, que instituirá o tratamento diferenciado aplicável aos contribuintes do ICMS para 
cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao armazenamento de gás natural de que trata este 
convênio; e 

III - da anuência das unidades federadas envolvidas, nos termos de suas respectivas legislações 
internas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação no Diário Oficial da 
União dos atos previstos na cláusula segunda até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14134_2021.php
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Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 220, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes 
da situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 79, de 2 de setembro de 
2020, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 2° da cláusula primeira: 

"§ 2° Mantidas as demais disposições, ficam os Estados do Piauí, Rondônia e Sergipe autorizados a 
estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta cláusula aos 
créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 2020."; 

II - o § 13 da cláusula quinta: 

"§ 13 Os Estados do Amapá e Sergipe ficam autorizados a definir na respectiva legislação o prazo 
máximo de adesão de que trata o § 2° desta cláusula.". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 79/20 com 
as seguintes redações: 

I - o § 8° à cláusula primeira: 

"§ 8° Mantidas as demais disposições, os Estados do Amapá, Maranhão e Mato Grosso ficam 
autorizados a estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta 
cláusula aos fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2023."; 

II - o § 16 à cláusula quinta: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5


 

  428 
 

"§ 16 Os Estados do Amapá, Maranhão e Mato Grosso ficam autorizados a estender o prazo disposto no 
§ 2° desta cláusula até 30 de abril de 2024.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 221, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas ao disposto no § 2° da cláusula terceira e 
altera Convênio ICMS n° 235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as 
alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e 
prestações destinadas a não contribuinte do ICMS localizado em outra unidade federada e 
sua operacionalização. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar 
o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica incluído nas disposições do § 2° da cláusula 
terceira do Convênio ICMS n° 235, de 27 de dezembro de 2021. 

Cláusula segunda O § 2° da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 235/21 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados de Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Santa Catarina e São Paulo ficam autorizados a 
disponibilizar nos seus sítios eletrônicos ferramenta que permita, por meio de direcionamento no Portal:". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_235_2021.php#cl3
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Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
CONVÊNIO ICMS N° 222, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 

Altera o Convênio ICMS n° 117/21, que autoriza o Estado do Paraná a instituir programa de 
parcelamento de débitos tributários de contribuintes em recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em regime falimentar, com redução de penalidades e acréscimos legais, na 
forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os incisos I e II do § 2° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 117, de 8 de julho 
de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"I - falência decretada, pedido de recuperação judicial deferido ou protocolado até a data de 31 de 
outubro de 2023, bem como pedido de recuperação extrajudicial homologado até a mesma data, nos 
termos da Lei Federal n° 11.101/2005, e não tenha sentença transitada em julgado de encerramento do 
processo falimentar ou de recuperação judicial ou extrajudicial até a data da opção pelo parcelamento; 

II - cadastro estadual cancelado e/ou baixado até o dia 31 de outubro de 2023.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 175/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e 
o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O inciso I do parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 175, de 1° 
de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - devem se relacionar a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2021, relativamente ao Estado de 
Mato Grosso do Sul, até 31 de dezembro de 2021, relativamente ao Estado de Pernambuco, e até 31 de 
julho de 2023, relativamente ao Estado do Paraná;". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato  Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 224, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n° 181/19, que 
autoriza a concessão de isenção nas saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, 
realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria artesanal, na forma que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições da cláusula primeira 
do Convênio ICMS n° 181, de 10 de outubro de 2019. 
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Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 181/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados de Mato Grosso do Sul e Pernambuco ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas de 
queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria 
artesanal.". 

Cláusula terceira O § 3° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 181/19 com a seguinte 
redação: 

"§ 3° O limite disposto no § 2° desta cláusula não se aplica ao Estado de Pernambuco.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária 
e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° fica acrescido à cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 142, de 14 de 
dezembro de 2018, com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 
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"§ 2° Para efeitos do disposto nesta cláusula e no inciso II da cláusula nona, na hipótese de transferência 
promovida entre estabelecimentos do remetente, deverá ser deduzido o ICMS destacado na nota fiscal 
de transferência, nos termos da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 178, de 1° de dezembro de 
2023.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 226, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023) 
Prorroga as disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 386ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 21 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 1, de 2 de março de 1999, ficam 
prorrogadas até 31 de dezembro de 2024. 

Cláusula segunda As disposições contidas nos Convênios ICMS a seguir indicados ficam prorrogadas 
até 30 de abril de 2026: 

I - Convênio ICMS n° 24, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de 
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue nos casos que 
especifica; 

II - Convênio ICMS n° 104, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS na 
importação de bens destinados a ensino pesquisa e serviços médico hospitalares; 

III - Convênio ICMS n° 74, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo; 

IV - Convênio ICMS n° 16, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 
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V - Convênio ICMS n° 38, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS 
nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos portadores de 
deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla; 

VI - Convênio ICMS n° 39, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 

VII - Convênio ICMS n° 41, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação, pela APAE, dos remédios que especifica; 

VIII - Convênio ICMS n° 52, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo nas 
operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas; 

IX - Convênio ICMS n° 57, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS decorrente da aplicação do diferencial de alíquota, nas aquisições que especifica; 

X - Convênio ICMS n° 58, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas de 
bulbos de cebola; 

XI - Convênio ICMS n° 75, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre concessão de redução de base 
de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que especifica; 

XII - Convênio ICMS n° 2, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará, Maranhão e Rio 
Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho; 

XIII - Convênio ICMS n° 3, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados; 

XIV - Convênio ICMS n° 4, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção nas operações com produtos típicos de artesanato; 

XV - Convênio ICMS n° 20, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a isentar 
do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 

XVI - Convênio ICMS n° 55, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do ICMS 
os produtos típicos comercializados pela Fundação Pró-TAMAR; 

XVII - Convênio ICMS n° 78, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a não 
exigir o imposto nas doações de mercadorias, por contribuintes do imposto, à Secretaria da Educação; 

XVIII - Convênio ICMS n° 97, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio; 

XIX - Convênio ICMS n° 123, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão; 

XX - Convênio ICMS n° 142, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná; 

XXI - Convênio ICMS n° 147, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira; 
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XXII - Convênio ICMS n° 9, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito 
Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

XXIII - Convênio ICMS n° 29, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de calcário a programas estaduais de 
preservação ambiental; 

XXIV - Convênio ICMS n° 50, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos; 

XXV - Convênio ICMS n° 61, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas populares; 

XXVI - Convênio ICMS n° 132, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 

XXVII - Convênio ICMS n° 138, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva; 

XXVIII - Convênio ICMS n° 13, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão; 

XXIX - Convênio ICMS n° 55, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas condições que 
especifica; 

XXX - Convênio ICMS n° 32, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção nas operações internas com veículos automotores, máquinas e equipamentos quando 
adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades específicas; 

XXXI - Convênio ICMS n° 42, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de 
Saneamento; 

XXXII - Convênio ICMS n° 82, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para 
distribuição a pessoas necessitadas; 

XXXIII - Convênio ICMS n° 20, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná - PROVOPAR, na 
forma que especifica; 

XXXIV - Convênio ICMS n° 29, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a 
conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de transporte de hortifrutigranjeiros; 

XXXV - Convênio ICMS n° 33, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a reduzir 
a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns; 

XXXVI - Convênio ICMS n° 84, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades da 
administração pública; 
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XXXVII - Convênio ICMS n° 123, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas 
operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura 
Acadêmica das IFES e HUS; 

XXXVIII - Convênio ICMS n° 136, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas Gerais, 
Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com as 
mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construção de imóveis populares, sob a 
coordenação da COHAB; 

XXXIX - Convênio ICMS n° 4, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário; 

XL - Convênio ICMS n° 5, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção na importação de equipamento médico-hospitalar; 

XLI - Convênio ICMS n° 47, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica, 
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 

XLII - Convênio ICMS n° 57, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias 
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca; 

XLIII - Convênio ICMS n° 91, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina, do 
Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 
veículos automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

XLIV - Convênio ICMS n° 95, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas 
importações de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e 
combate à dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 

XLV - Convênio ICMS n° 116, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às operações 
com preservativos; 

XLVI - Convênio ICMS n° 33, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela 
FERRONORTE S.A. - Ferrovias Norte Brasil ou destinadas para o sistema ferroviário estadual; 

XLVII - Convênio ICMS n° 5, de 24 de março de 2000, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas importações de vacinas e insumos destinados à sua 
fabricação, bem como de bens e acessórios de uso exclusivo em laboratórios, realizadas pela Fundação 
Oswaldo Cruz e Fundação Ezequiel Dias; 

XLVIII - Convênio ICMS n° 33, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que menciona; 

XLIX - Convênio ICMS n° 63, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio 
Grande do Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra; 

L - Convênio ICMS n° 74, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto 
Estadual de Hematologia - HEMORIO; 

LI - Convênio ICMS n° 96, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e 
Roraima a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu; 
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LII - Convênio ICMS n° 33, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no código 7326.11.00 da 
NBM/SH; 

LIII - Convênio ICMS n° 38, de 6 de julho de 2001, que concede isenção do ICMS às operações internas 
e interestaduais com automóveis de passageiros, para utilização como táxi; 

LIV - Convênio ICMS n° 41, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção 
do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento automático de energia elétrica; 

LV - Convênio ICMS n° 49, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas operações com vacina contra a tuberculose; 

LVI - Convênio ICMS n° 116, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados de Mato Grosso do 
Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presumido do ICMS no fornecimento de 
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

LVII - Convênio ICMS n° 117, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de Solidariedade do 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo; 

LVIII - Convênio ICMS n° 125, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte destinadas à exposição pública; 

LIX - Convênio ICMS n° 140, de 19 de dezembro de 2001, que concede isenção do ICMS nas operações 
com medicamentos; 

LX - Convênio ICMS n° 11, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a 
conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural; 

LXI - Convênio ICMS n° 31, de 15 de março de 2002 que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de 
bens destinados a ensino e pesquisa; 

LXII - Convênio ICMS n° 40, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo; 

LXIII - Convênio ICMS n° 63, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação, exploração e conservação 
em seu território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE; 

LXIV - Convênio ICMS n° 74, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à implantação do Sistema de Trens 
Metropolitanos de Salvador (Metrô); 

LXV - Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas operações com 
fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal; 

LXVI - Convênio ICMS n° 117, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas importações de soro conservante de córnea pela Fundação Banco de Olhos de 
Goiás; 

LXVII - Convênio ICMS n° 133, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de cálculo do ICMS nas 
operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou importador, sujeitos ao regime de 
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cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal 
n° 10.485, de 03.07.2002; 

LXVIII - Convênio ICMS n° 150, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado do Tocantins a 
conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura); 

LXIX - Convênio ICMS n° 8, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados do Espírito Santo, Maranhão, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, 
São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder crédito presumido na saída de adesivo hidroxilado 
produzido com material resultante da moagem ou trituração de garrafa PET; 

LXX - Convênio ICMS n° 14, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de Goiás, Mato Grosso, 
Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias que 
especifica; 

LXXI - Convênio ICMS n° 18, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre a isenção do ICMS nas operações 
relacionadas ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional; 

LXXII - Convênio ICMS n° 22, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço Voluntário de Assistência Social 
(SERVAS); 

LXXIII - Convênio ICMS n° 62, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios fiscais a operações 
relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado de 
Roraima; 

LXXIV - Convênio ICMS n° 65, de 4 de julho de 2003, que autoriza os Estados que especifica a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

LXXV - Convênio ICMS n° 74, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes enquadrados em programa estadual 
de incentivo à cultura;  

LXXVI - Convênio ICMS n° 81, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas operações com o produto "dispositivo simulador de glândula mamária 
humana feminina"; 

LXXVII - Convênio ICMS n° 87, 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas e 
Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA; 

LXXVIII - Convênio ICMS n° 89, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado da Paraíba a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada; 

LXXIX - Convênio ICMS n° 90, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os Estados da Paraíba e Rio 
Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra de sisal efetuadas por 
estabelecimento produtor; 

LXXX - Convênio ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a concessão de isenção do 
ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por cooperativas sociais; 

LXXXI - Convênio ICMS n° 2, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o Estado do Espírito Santo a isentar 
do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados a órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta estaduais e municipais; 
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LXXXII - Convênio ICMS n° 4, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas; 

LXXXIII - Convênio ICMS n° 13, de 2 de abril de 2004 que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
PARANÁ - COHAPAR; 

LXXXIV - Convênio ICMS n° 15, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Organização das 
Voluntárias do Estado de Goiás - OVG; 

LXXXV - Convênio ICMS n° 44, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil; 

LXXXVI - Convênio ICMS n° 70, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas operações com bens adquiridos para 
doação a órgãos e entidades vinculados à administração pública direta estadual; 

LXXXVII - Convênio ICMS n° 128, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias médico-hospitalares; 

LXXXVIII - Convênio ICMS n° 137, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o Estado do Amapá a 
conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Cooperativas de Oleiros; 

LXXXIX - Convênio ICMS n° 153, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades federadas a 
concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS; 

XC - Convênio ICMS n° 23, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado de Santa Catarina a reduzir a 
base de cálculo nas saídas de laboratório didático móvel; 

XCI - Convênio ICMS n° 28, de 1° de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas a conceder 
isenção do ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias do 
Estado; 

XCII - Convênio ICMS n° 32, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado de Goiás a conceder isenção 
do ICMS nas saídas em doação de arroz, feijão e carne destinados à instituição filantrópica "Vila São 
José Bento Cottolengo"; 

XCIII - Convênio ICMS n° 40, n° de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de informática destinados a micro e 
pequenas empresas vinculadas ao Projeto Empreender; 

XCIV - Convênio ICMS n° 41, de 1° de abril de 2005, que autoriza as unidades federadas que especifica 
a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia, lavada ou não; 

XCV - Convênio ICMS n° 51, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder isenção 
de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de apoio à Fundação Universidade de 
Brasília; 

XCVI - Convênio ICMS n° 65, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte ferroviário; 

XCVII - Convênio ICMS n° 79, de 1° de julho de 2005, que concede isenção do ICMS às operações 
destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das Áreas de Gestão, de Planejamento e 
de Controle Externo dos Estados e do Distrito Federal; 
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XCVIII - Convênio ICMS n° 122, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia do Metropolitano do Distrito 
Federal - METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra 
providência; 

XCIX - Convênio ICMS n° 130, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção nas saídas de aviões; 

C - Convênio ICMS n° 131, de 16 de dezembro de 2005, os Estados do Acre, Alagoas, Paraná e São 
Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha de mandioca não temperada; 

CI - Convênio ICMS n° 140, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destinados a Sociedade de 
São Vicente de Paulo; 

CII - Convênio ICMS n° 161, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação de água de chuva; 

CIII - Convênio ICMS n° 170, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições que especifica; 

CIV - Convênio ICMS n° 3, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS incidente nas saídas 
internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das unidades federadas; 

CV - Convênio ICMS n° 9, de 24 de março de 2006, que concede isenção do ICMS nas transferências de 
bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia; 

CVI - Convênio ICMS n° 19, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados de Goiás e do Rio de 
Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao diferencial de alíquotas na operação de entrada 
de equipamentos e componentes para o aproveitamento da energia solar que específica; 

CVII - Convênio ICMS n° 27, de 24 de março de 2006, que autoriza as unidades que menciona a 
conceder crédito outorgado do ICMS correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos 
contribuintes a projetos culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura; 

CVIII - Convênio ICMS n° 30, de 7 de julho de 2006, que concede isenção do ICMS na operação de 
circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação do Certificado de Depósito 
Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão como ativos 
financeiros, instituídos pela Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 

CIX - Convênio ICMS n° 31, de 7 de julho de 2006, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de petróleo, denominado "asfalto 
ecológico" ou "asfalto de borracha"; 

CX - Convênio ICMS n° 32, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para estrada de ferro; 

CXI - Convênio ICMS n° 35, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de Pernambuco e de Mato 
Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de serviço de transporte 
ferroviário de cargas; 

CXII - Convênio ICMS n° 51, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do Amapá e do Amazonas 
a conceder isenção do ICMS nas operações internas com quelônios criados em cativeiro; 
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CXIII - Convênio ICMS n° 74, de 3 de agosto de 2006, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais nas operações realizadas por 
contribuinte que participe de evento promocionais destinados a promover incremento nas vendas a 
consumidor final por meio da concessão de descontos sobre o preço dos produtos; 

CXIV - Convênio ICMS n° 80, de 1° de setembro de 2006, que autoriza o Estado do Amazonas a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de energia elétrica; 

CXV - Convênio ICMS n° 82, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Paraná a permitir a 
compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas operações interestaduais 
com sucata; 

CXVI - Convênio ICMS n° 85, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos sociais que especifica; 

CXVII - Convênio ICMS n° 95, de 6 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e didáticos; 

CXVIII - Convênio ICMS n° 97, de 6 de outubro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas na aquisição interestadual de bens 
destinados à modernização de Zonas Portuárias; 

CXIX - Convênio ICMS n° 133, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem 
como suas partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI -, do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR; 

CXX - Convênio ICMS n° 144, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo Instituto Nacional do Câncer - INCA; 

CXXI - Convênio ICMS n° 9, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados a conceder isenção do 
ICMS nas operações internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equipamentos 
destinados a pesquisas que envolvam seres humanos inclusive em programas de acesso expandido; 

CXXII - Convênio ICMS n° 10, de 30 de março de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS na importação de máquinas, equipamentos, partes e acessórios destinados a 
empresa de radiodifusão; 

CXXIII - Convênio ICMS n° 23, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS na saída de reagente para 
diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas 
autarquias e fundações; 

CXXIV - Convênio ICMS n° 53, de 16 de maio de 2007, que isenta do ICMS as operações com ônibus, 
micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do 
Programa Caminho da Escola, do Ministério da Educação - MEC; 

CXXV - Convênio ICMS n° 57, de 5 de junho de 2007, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação da Linha 4 - 
Amarela da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 

CXXVI - Convênio ICMS n° 65, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção de ICMS em operações destinadas à fabricação de aeronaves para exportação; 
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CXXVII - Convênio ICMS n° 66, de 6 de julho de 2007, que autoriza os Estados de Alagoas, Amazonas, 
Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a conceder créditos presumido nas aquisições de 
equipamento medidor de deslocamento de fluxo volumétrico de combustíveis; 

CXXVIII - Convênio ICMS n° 89, de 6 de julho de 2007, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de alimentação e bebidas não 
alcoólicas realizados por restaurantes populares integrantes de programas específicos instituídos pela 
União, Estado ou Municípios; 

CXXIX - Convênio ICMS n° 95, de 6 de julho de 2007, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeira e lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pela 
concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos fabricantes, no âmbito do Projeto 
Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda; 

CXXX - Convênio ICMS n° 130, de 27 de novembro de 2007, que dispõe sobre a isenção e redução de 
base de cálculo do ICMS em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, 
exploração ou produção de petróleo e gás natural; 

CXXXI - Convênio ICMS n° 4, de 4 de abril de 2008, que autoriza os Estados do Piauí e do Rio Grande 
do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações destinadas às entidades 
que relaciona; 

XXXII - Convênio ICMS n° 5, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas às Forças Armadas; 

CXXXIII - Convênio ICMS n° 7, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de 
transportes destinadas a Cruz Azul no Brasil; 

CXXXIV - Convênio ICMS n° 8, de 4 de abril de 2008, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas correspondentes prestações de serviços de 
transportes destinadas ao Centro de Recuperação Nova Esperança - CERENE; 

CXXXV - Convênio ICMS n° 88, de 4 de julho de 2008, que autoriza o Estado do Amazonas a conceder 
isenção do ICMS nas operações internas com sacolas ecológicas confeccionadas em fibras vegetais 
pela Associação das Donas de Casa do Estado do Amazonas; 

CXXXVI - Convênio ICMS n° 134, de 5 de dezembro de 2008, que autoriza o Estado de Goiás a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS na operação interestadual com bovino proveniente dos 
municípios da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser 
abatido no Distrito Federal; 

CXXXVII - Convênio ICMS n° 159, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza os Estados que menciona a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno 
Tereftalato (Resina PET); 

CXXXVIII - Convênio ICMS n° 8, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Piauí a conceder 
isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação de apoio à Fundação 
Universidade Federal do Piauí; 

CXXXIX - Convênio ICMS n° 26, de 3 de abril de 2009, que estabelece disciplina em relação às 
operações com partes e peças substituídas em virtude de garantia, por empresa nacional da indústria 
aeronáutica, por estabelecimento de rede de comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina 
reparadora ou de conserto e manutenção de aeronaves; 
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CXL - Convênio ICMS n° 34, de 3 de abril de 2009, que autoriza o Estado do Pará e do Piauí a conceder 
isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na entrada de bens e mercadorias pela Companhia 
de Saneamento do Pará - COSANPA e pela Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA; 

CXLI - Convênio ICMS n° 16, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interna com madeira nas 
hipóteses que especifica; 

CXLII - Convênio ICMS n° 26, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado de Sergipe a isentar o 
ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos agropecuários decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da Agricultura Familiar, produzidos por agricultores 
familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF 
e que se destinem ao atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricional dos 
programas sociais do Estado de Sergipe; 

CXLIII - Convênio ICMS n° 45, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas que 
especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas; 

CXLIV - Convênio ICMS n° 47, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar 
Niemeyer; 

CXLV - Convênio ICMS n° 73, de 3 de maio de 2010, que concede isenção do ICMS nas operações com 
medicamento destinado ao tratamento dos portadores de Gripe A (H1N1); 

CXLVI - Convênio ICMS n° 89, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados a isentar do ICMS a 
importação do exterior de pós-larvas de camarão e reprodutores SPF, para fins de melhoramento 
genético, e as saídas internas e interestaduais com reprodutores de camarão marinho; 

CXLVII - Convênio ICMS n° 106, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big Mac" efetuada durante o evento 
"McDia Feliz"; 

CXLVIII - Convênio ICMS n° 118, de 9 de julho de 2010, que autoriza os Estados da Bahia, Mato Grosso, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas 
interestaduais de Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado (PTA); 

CXLIX - Convênio ICMS n° 138, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os Estados de Pernambuco e 
Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras no âmbito do Programa de 
Eficiência Energética; 

CL - Convênio ICMS n° 98, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá nas condições que especifica; 

CLI - Convênio ICMS n° 38, de 30 de março de 2012, que concede isenção do ICMS nas saídas de 
veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de 
Down ou autistas; 

CLII - Convênio ICMS n° 46, de 16 de abril de 2012, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder crédito outorgado e anistia nas aquisições de materiais refratários por empresas siderúrgicas; 

CLIII - Convênio ICMS n° 56, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de crédito 
presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de serviços de 
telecomunicações; 
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CLIV - Convênio ICMS n° 61, de 22 de junho de 2012, que autoriza a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações realizadas ao amparo do Regime de Tributação 
Unificada - RTU, e concede redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação 
alcançadas por esse Regime; 

CLV - Convênio ICMS n° 91, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares 
restaurantes e estabelecimentos similares e dispõe da exclusão dos entes federados que cita das 
disposições do Convênio ICMS 09/93; 

CLVI - Convênio ICMS n° 95, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, acessórios e outras mercadorias que 
especifica; 

CLVII - Convênio ICMS n° 127, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado de Pernambuco e o 
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações internas de remessa de suínos para abate; 

CLVIII - Convênio ICMS n° 129, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos estados que menciona 
conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem 
e do Som - MIS do Estado do Rio de Janeiro; 

CLIX - Convênio ICMS n° 147, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o Estado do Acre a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia de 
Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comunidade; 

CLX - Convênio ICMS n° 1, de 6 de fevereiro de 2013, que autoriza a concessão de isenção do ICMS em 
operações com obras de arte na Feira Internacional de Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira 
Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte); 

CLXI - Convênio ICMS n° 24, de 5 de abril de 2013, que autoriza os estados do Espírito Santo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva por 
operador de transporte multimodal de cargas; 

CLXII - Convênio ICMS n° 27, de 5 de abril de 2013, que autoriza o Estado de Rondônia a conceder 
isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela entrada no Estado de geladeiras, a 
serem doadas pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição 
Rondônia, no âmbito de seus projetos de eficiência energética; 

CLXIII - Convênio ICMS n° 30, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS incidente na importação de tesseras para mosaico, realizadas pelo Santuário Nacional 
de Nossa Senhora da Conceição Aparecida; 

CLXIV - Convênio ICMS n° 46, de 12 de junho de 2013, que os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão destinadas a pequenos produtores 
agropecuários, bem como a agroindústrias de pequeno porte, para utilização no respectivo processo 
produtivo, promovidas pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, pelo Centro de 
Abastecimento e Logística do Acre - CEA S A / AC, pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A - 
CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento e Logística de Pernambuco - CEASA/PE; 

CLXV - Convênio ICMS n° 58, de 26 de julho de 2013, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito outorgado do ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de 
egressos do sistema prisional; 
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CLXVI - Convênio ICMS n° 62, de 26 de julho de 2013, que autoriza os Estados do Paraná e Minas 
Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que especifica, resultantes da utilização de 
pneus inservíveis de caminhões fora-de-estrada; 

CLXVII - Convênio ICMS n° 63, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à indústria do segmento de café localizada no Estado do Amapá; 

CLXVIII - Convênio ICMS n° 64, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo à indústria do segmento de colchões localizada no Estado do Amapá; 

CLXIX - Convênio ICMS n° 80, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
benefícios fiscais à empresas extratoras de pedra britada e de mão localizada no Estado do Amapá; 

CLXX - Convênio ICMS n° 81, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS incidente na aquisição de bens do ativo por indústrias de 
mineração e metalurgia, localizadas no Estado do Amapá; 

CLXXI - Convênio ICM n° 82, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a concessão de isenção do 
ICMS relativo ao diferencial de alíquota, bem como na importação de bens destinados à modernização 
de Zona Portuária do Estado do Amapá; 

CLXXII - Convênio ICMS n° 113, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, aparelhos e instrumentos, suas respectivas 
partes, peças e acessórios, destinadas ao Instituto Tecnológico SIMEPAR; 

CLXXIII - Convênio ICMS n° 126, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à redução a base de cálculo do 
ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que especifica; 

CLXXIV - Convênio ICMS n° 161, de 6 de dezembro de 2013, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e mercadorias destinados à implantação 
do Metrô Curitibano; 

CLXXV - Convênio ICMS n° 17, de 21 de março de 2014, que autoriza a concessão de redução de base 
de cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação de quadros e painéis elétricos e eletrônicos 
localizada no Estado do Amapá; 

CLXXVI - Convênio ICMS n° 106, de 21 de outubro de 2014, que autoriza o Estado de São Paulo a 
conceder isenção do ICMS em operações com bens e mercadorias a serem comercializados na Feira 
Escandinava; 

CLXXVII - Convênio ICMS n° 112, de 19 de novembro de 2014, que autoriza o Estado de Pernambuco a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, material elétrico e equipamentos, doados 
ao Poder Executivo Estadual pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, para instalação de 
sistemas de iluminação e refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no âmbito do 
Programa de Eficiência Energética - PEE; 

CLXXVIII - Convênio ICMS n° 127, de 5 de dezembro de 2014, que autoriza o Estado do Rio Grande do 
Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com arroz orgânico destinado à merenda 
escolar da rede pública de ensino; 

CLXXIX - Convênio ICMS n° 57, de 30 de junho de 2015, que autoriza a concessão de crédito presumido 
de ICMS para a execução de programa social; 
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CLXXX - Convênio ICMS n° 137, de 20 de novembro de 2015, que autoriza o Distrito Federal a isentar 
do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação Grupo 
dos Cônjuges dos Chefes de Missão - GCCM; 

CLXXXI - Convênio ICMS n° 19, de 8 de abril de 2016, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como 
entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

CLXXXII - Convênio ICMS n° 64, de 8 de julho de 2016, que autoriza o Estado do Espírito Santo a 
isentar do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de alimentação e bebidas pela Associação 
Capixaba contra o Câncer Infantil - AC AC C I ; 

CLXXXIII - Convênio ICMS n° 73, de 8 de julho de 2016, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com querosene 
de aviação - QAV e gasolina de aviação - GAV; 

CLXXXIV - Convênio ICMS n° 101, 23 de setembro de 2016, que autoriza a concessão de isenção do 
ICMS nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro; 

CLXXXV - Convênio ICMS n° 4, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Ceará a conceder 
crédito presumido nas aquisições de equipamento emissor de Cupom Fiscal Eletrônico CF-e - SAT; 

CLXXXVI - Convênio ICMS n° 9, de 8 de fevereiro de 2017, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção na saída interna de mercadoria promovida pela Pastoral da Criança; 

CLXXXVII - Convênio ICMS n° 100, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a concessão de redução 
de base de cálculo na prestação de serviço de transporte intermunicipal de passageiro; 

CLXXXVIII - Convênio ICMS n° 224, de 15 de dezembro de 2017, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com produtos essenciais ao 
consumo popular que compõem a cesta básica; 

CLXXXIX - Convênio ICMS n° 24, de 3 de abril de 2018, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

CXC - Convênio ICMS n° 90, de 28 de setembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de 
comunicação a que se refere; 

CXCI - Convênio ICMS n° 95, de 28 de setembro de 2018, que autoriza os Estados do Amazonas e do 
Paraná a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica para pessoas físicas 
enquadradas em programa social; 

CXCII - Convênio ICMS n° 129, de 12 de novembro de 2018, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder remissão e anistia de crédito tributário de ICMS inscrito em dívida ativa com o objetivo de 
estimular a realização de projetos desportivos estaduais; 

CXCIII - Convênio ICMS n° 136, de 28 de novembro de 2018, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder de redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com reboques e 
semirreboques; 

CXCIV - Convênio ICMS n° 52, de 5 de abril de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 
conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores destinados ao aparelhamento da 
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segurança pública estadual no âmbito do Programa de Incentivo ao Aparelhamento da Segurança 
Pública do Estado do Rio Grande do Sul - PISEG/RS; 

CXCV - Convênio ICMS n° 57, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de gordura animal mista proveniente de carcaças de animais 
mortos e não abatidos; 

CXCVI - Convênio ICMS n° 65, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS nas condições que especifica; 

CXCVII - Convênio ICMS n° 75, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a isentar do ICMS em operações internas com mercadorias ou bens em doação destinadas a 
entidades filantrópicas de educação ou de assistência social e as organizações da sociedade civil; 

CXCVIII - Convênio ICMS n° 76, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mercadorias efetuadas por contribuintes do imposto 
cuja receita total de vendas seja doada à entidade sem fins lucrativos, devidamente reconhecida como 
de utilidade pública estadual; 

CXCIX - Convênio ICMS n° 77, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a 
projetos culturais credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

CC - Convênio ICMS n° 78, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a 
projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

CCI - Convênio ICMS n° 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a 
empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal; 

CCII - Convênio ICMS n° 80, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder isenção do ICMS incidente na operação de importação de máquinas e equipamentos sem 
similar produzido no País, efetuada por editora de livros ou empresa jornalística para emprego exclusivo 
no processo de industrialização de livros, jornais ou periódicos; 

CCIII - Convênio ICMS n° 81, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 
do ICMS incidente nas operações internas com pedra, areia, seixo, barro e brita promovidas pelo 
extrator; 

CCIV - Convênio ICMS n° 82, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 
do ICMS incidente na primeira saída interna com ouro, realizadas por garimpeiros; 

CCV - Convênio ICMS n° 83, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Pará a conceder isenção 
do ICMS incidente na operação interna com madeira em tora, cavaco, galhada e sapopema, realizada 
pelo extrator florestal; 

CCVI - Convênio ICMS n° 85, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas e de importação de 
gás natural destinado ao consumo veicular; 

CCVII - Convênio ICMS n° 86, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder isenção e redução de base de cálculo do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica; 
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CCVIII - Convênio ICMS n° 87, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a não 
constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de débito relativo ao ICMS em dívida 
ativa, nas condições que especifica, quando seu valor for inferior a 20 (vinte) UPF/MT; 

CCIX - Convênio ICMS n° 88, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder 
isenção do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica do Hospital de Câncer de Mato Grosso; 

CCX - Convênio ICMS n° 89, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder parcelamento do imposto devido por substituição tributária, relativo às mercadorias existentes 
em estoque por ocasião da sua inclusão no regime; 

CCXI - Convênio ICMS n° 90, de 5 de julho de 2019, que Autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção do ICMS devido nas operações internas com energia elétrica destinada a estabelecimento 
minerador; 

CCXII - Convênio ICMS n° 91, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a 
projetos de assistência social credenciados pelos órgãos da administração pública estadual; 

CCXIII - Convênio ICMS n° 92, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
isenção do ICMS nas operações de fornecimento de energia elétrica que indica; 

CCXIV - Convênio ICMS n° 94, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito presumido, parcelamento, remissão e anistia, como forma de incentivo fiscal à 
cultura, por intermédio do Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC - e de mecanismos como o 
Tesouro Estadual, o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre 
outros; 

CCXV - Convênio ICMS n° 103, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a 
conceder redução de base de cálculo nas prestações interestaduais de serviço de transporte de sal 
marinho; 

CCXVI - Convênio ICMS n° 124, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado de Goiás a conceder 
isenção do ICMS nas operações destinadas à Associação para Cuidado de Câncer em Goiás - ACCEG; 

CCXVII - Convênio ICMS n° 128, de 5 de julho de 2019, que autoriza o Estado da Bahia a conceder 
isenção do ICMS incidente na operação de importação de placas testes e soluções diluentes destinados 
à montagem de Kits diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre 
Amarela, Vírus da Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose; 

CCXVIII - Convênio ICMS n° 149, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a dispensa de juros e multa 
moratória do ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo com a utilização de seus créditos 
financeiros decorrentes do fornecimento de mercadorias, realização de obras, e prestação de serviços 
ao Poder Executivo da unidade federada; 

CCXIX - Convênio ICMS n° 153, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS como medida de incentivo ao 
contribuinte pontual e adimplente com as obrigações tributárias; 

CCXX - Convênio ICMS n° 178, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido do ICMS a contribuinte excluído do Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES NACIONAL ou em razão de exceder o sublimite para efeito de recolhimento do ICMS 
na forma do SIMPLES NACIONAL, nos termos previstos neste convênio; 
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CCXXI - Convênio ICMS n° 181, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a concessão de isenção nas 
saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de 
fabricação própria artesanal, na forma que especifica; 

CCXXII - Convênio ICMS n° 215, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza o Estado do Amazonas a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais com gado bovino destinado ao Estado 
de Roraima; 

CCXXIII - Convênio ICMS n° 218, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviço de 
transporte intermunicipal de pessoas; 

CCXXIV - Convênio ICMS n° 225, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito outorgado do ICMS correspondente aos valores recolhidos pelos 
contribuintes para fundos com destinação de recursos para segurança pública, administração fazendária, 
infraestrutura, educação, assistência social e saúde; 

CCXXV - Convênio ICMS n° 229, de 13 de dezembro de 2019, que altera o Convênio ICMS 95/07, que 
autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeira e 
lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pela concessionária de energia elétrica, bem como retorno 
das sucatas aos fabricantes, no âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa 
Renda; 

CCXXVI - Convênio ICMS n° 233, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS relativa à diferença entre a alíquota interna e 
a interestadual nas aquisições interestaduais destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que 
explore as atividades econômicas que especifica; 

CCXXVII - Convênio ICMS n° 16, de 3 de abril de 2020, que autoriza o Estado de São Paulo a conceder 
redução na base de cálculo do ICMS nas saídas internas com mercadorias de cobre; 

CCXXVIII - Convênio ICMS n° 50, de 30 de julho de 2020, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço de comunicação destinado a projetos 
educacionais na modalidade EaD concedidos pelas Secretarias Estaduais de Educação; 

CCXXIX - Convênio ICMS n° 143, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza o Estado do Maranhão a 
conceder isenção do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal realizado 
por meio de ferry boat e revoga a cláusula segunda do Convênio ICMS 218/19; 

CCXXX - Convênio ICMS n° 151, de 9 de dezembro de 2020, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de arroz beneficiado de 
produção própria; 

CCXXXI - Convênio ICMS n° 34, de 8 de abril de 2021, que autoriza os Estados de Mato Grosso e Pará 
a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas com calçados, confecções e 
tecidos; 

CCXXXII - Convênio ICMS n° 54, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de irrigação 
destinado ao uso na agricultura ou horticultura; 

CCXXXIII - Convênio ICMS n° 71, de 8 de abril de 2021, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas operações de importação dos equipamentos especificados 
por empresas operadoras portuárias; 
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CCXXXIV - Convênio ICMS n° 102, de 8 de julho de 2021, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na 
agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos 
fornecidos por agroindústria familiar, nas condições que especifica; 

CCXXXV - Convênio ICMS n° 119, de 23 de julho de 2021, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS correspondente ao preço pago pelos selos fiscais efetivamente utilizados nos 
vasilhames acondicionadores de água mineral natural, água natural ou água adicionada de sais; 

CCXXXVI - Convênio ICMS n° 179, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder benefícios fiscais relacionados ao fornecimento de energia elétrica a hospital integrante do 
Sistema Único de Saúde - SUS, na forma que especifica; 

CCXXXVII - Convênio ICMS n° 183, de 6 de outubro de 2021, que autoriza o Estado da Bahia a reduzir a 
base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais de gás natural - GN - e na prestação de 
serviço de transporte interestadual de gás natural nas condições que especifica; 

CCXXXVIII - Convênio ICMS n° 209, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado de Alagoas a 
conceder remissão de crédito tributário relativo ao ICMS, na forma que especifica; 

CCXXXIX - Convênio ICMS n° 213, de 9 de dezembro de 2021, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações internas e interestaduais com 
caranguejos vivos; 

CCXL - Convênio ICMS n° 27, de 7 de abril de 2022, que autoriza o Estado de Mato Grosso a dispensar 
o recolhimento do ICMS diferido nas hipóteses que especifica; 

CCXLI - Convênio ICMS n° 41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas 
como vasilhame de bebidas alcóolicas, nos termos que especifica; 

CCXLII - Convênio ICMS n° 88, de 1° de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder crédito presumido de ICMS para a execução de programas sociais e projetos 
relacionados à política energética; 

CCXLIII - Convênio ICMS n° 89, de 1° de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas e equipamentos destinados, 
exclusivamente, ao ativo permanente; 

CCXLIV - Convênio ICMS n° 91, de 1° de julho de 2022, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS às operações internas, com micro ônibus e vans, para utilização 
como transporte complementar de passageiros; 

CCXLV - Convênio ICMS n° 92, de 1° de julho de 2022, que autoriza o Estado do Pará a conceder 
redução de base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 

CCXLVI - Convênio ICMS n° 172, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza do Estado de São Paulo a 
conceder redução na base de cálculo do ICMS nas operações internas com leite vegetal de aveia; 

CCXLVII - Convênio ICMS n° 184, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza a concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de batatas preparadas e congeladas, de produção própria, 
conforme especifica; 
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CCXLVIII - Convênio ICMS n° 185, de 9 de dezembro de 2022, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações com máquinas e equipamentos 
destinados, exclusivamente, ao ativo permanente; 

CCXLIX - Convênio ICMS n° 21, de 14 de abril de 2023, que autoriza as unidades federadas a conceder 
crédito presumido para as operações de saída de óleo diesel e biodiesel quando destinados a empresa 
concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros; 

CCL - Convênio ICMS n° 35, de 14 de abril de 2023, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 
operações com máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes e acessórios, 
efetuadas por empresas de prestação de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

CCLI - Convênio ICMS n° 63, de 18 de abril de 2023, que Autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder crédito presumido de até 100% (cem por cento) do valor da alíquota "ad rem" do ICMS nas 
operações com óleo diesel, biodiesel, gasolina, etanol anidro carburante e GLP, quando destinados a 
órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e Autarquias; 

CCLII - Convênio ICMS n° 87, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção de ICMS nas saídas decorrentes de doação de gêneros alimentícios e 
excedentes de alimentos, conforme especifica; 

CCLIII - Convênio ICMS n° 95, de 4 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção de ICMS nas operações interestaduais, relativamente à diferença entre as 
alíquotas interna e interestadual, com bens destinados ao ativo imobilizado, nas situações que 
especifica; 

CCLIV - Convênio ICMS n° 98, de 4 de agosto de 2023, que autoriza os Estados do Acre, Mato Grosso, 
Rondônia e Santa Catarina a conceder crédito presumido de ICMS para a execução de programas 
sociais e projetos relacionados à política energética; 

CCLV - Convênio ICMS n° 108, de 4 de agosto de 2023, que autoriza o Estado de Rondônia a reduzir a 
base de cálculo ICMS nas operações internas com suínos destinadas a abatedouros localizados no 
estado de Rondônia e dá outras providências; 

CCLVI - Convênio ICMS n° 119, de 4 de agosto de 2023, altera o Convênio ICMS n° 115/21, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não 
tributários, de contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que 
especifica; 

CCLVII - Convênio ICMS n° 121, de 9 de agosto de 2023, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas com polpa de fruta. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - Leonardo Sá dos Santos, Espírito 
Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de 
Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - René de Oliveira e Sousa Júnior, Pernambuco - 
Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
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Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveria Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 227, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023) 
Altera o Convênio ICMS n° 129/23, que autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a 
conceder benefícios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios 
declarados em estado de calamidade pública, definidos por legislação estadual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 387ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 27 de dezembro de 2023, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 129, de 
15 de setembro de 2023, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput”: 

“Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir os valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento do ICMS, referente a fatos geradores 
ocorridos nos meses de julho, agosto e setembro de 2023, apurado por estabelecimentos contribuintes 
localizados nos municípios definidos por legislação estadual, desde que declarados em estado de 
calamidade pública pelo Decreto Estadual n° 57.177/2023, condicionado ao pagamento integral até 27 
de março de 2024.”; 

II - a alínea “b” do inciso II do parágrafo único: 

“b) não se aplica na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, mesmo que em data 
anterior a 27 de março de 2024;”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de 
Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato 
Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei Alves de Barros, Minas Gerais - Luiz 
Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, 
Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Stephanie Christini Gomes Pereira, Piauí - Maria das 
Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz 
Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira 
da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - 
Luiz Marcio de Souza, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantonvani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/23/decretos/decreto_57177_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2_pu_ii_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_129_2023.php#cl2_pu_ii_b
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CONVÊNIO ICMS N° 228, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a permitir a aplicação pelos contribuintes das 
normas de emissão de documento fiscal vigentes em cada Unidade Federada em 31 de 
dezembro de 2023 nas transferências interestaduais de mercadorias entre 
estabelecimentos de mesma titularidade até a regulamentação interna dos novos 
procedimentos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 387ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, nos dias 27 a 29 de dezembro de 2023, tendo em vista o 
disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
no inciso II do § 6° do art. 20 e no § 3° do art. 21, ambos da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 
de 1996, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, em relação às transferências interestaduais de 
mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade, até a regulamentação interna dos novos 
procedimentos, ficam autorizados a permitir a aplicação pelos contribuintes das regras de emissão de 
documento fiscal vigentes em cada Unidade Federada em 31 de dezembro de 2023. 

§ 1° O disposto no “caput” não dispensa a correta apuração do imposto, de modo a garantir o devido 
cumprimento das obrigações tributárias. 

§ 2° É facultado às unidades federadas solicitar a complementação ou a retificação de informações ou 
registros fiscais efetuados em relação às transferências realizadas na forma do “caput”. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos no período de 1° de janeiro de 2024 a 30 de abril de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - Clovis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Bahia - João 
Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Roepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Fábio Fernandes Pimenta, Mato Grosso do Sul - Rosinei 
Alves de Barros, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Simone Cruz Nobre, 
Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Stephanie Christini 
Gomes Pereira, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson Lemos da 
Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luiz Marcio de Souza, Sergipe - Alberto Cruz Schetine. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art20_p6_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art20_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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3.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 042, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 1/21, que dispõe sobre o tratamento diferenciado aplicável aos 
contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao 
processamento de gás natural. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 1, de 8 de abril de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso II do “caput” da cláusula décima segunda: 

“II - o autor da encomenda deverá emitir, até o 4° (quarto) dia útil do mês subsequente ao da remessa, 
NF-e relativa à remessa simbólica tendo como destinatário o industrializador, sem destaque do valor do 
imposto, devendo referenciar, no campo “refNFeSig”, a chave de acesso da NF-e emitida nos termos da 
alínea “a” do inciso I, com código numérico zerado.”; 

II - o inciso VI do “caput” da cláusula décima terceira: 

“VI - no campo “refNFeSig”, as chaves de acesso com códigos numéricos zerados, das NF-e 
mencionadas na cláusula décima primeira e no inciso II da cláusula décima segunda deste ajuste, 
referentes à remessa para industrialização.”; 

III - o inciso II do “caput” da cláusula décima quarta: 

“II - o estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo “refNFeSig” da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste todas as chaves de acesso com códigos numéricos zerados, das 
NF-e de que trata o inciso I.”; 

IV - o inciso II do “caput” da cláusula décima quinta: 

“II - o estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo “refNFeSig” da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste todas as chaves de acesso com códigos numéricos zerados, das 
NF-e de que trata o inciso I.”; 

V - o inciso II do “caput” da cláusula décima sexta: 

“II - o estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo “refNFeSig” da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste todas as chaves de acesso com códigos numéricos zerados, das 
NF-e de que trata o inciso I.”; 

VI - o Anexo I: 

“ANEXO I 
MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO, 
GÁS NATURAL PROCESSADO E DOS DERIVADOS LÍQUIDOS DE GÁS NATURAL DO 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl12_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl12_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl13_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl13_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl14_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl14_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl15_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl15_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl16_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl16_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#anx1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#anx1
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INDUSTRIALIZADOR 
(Ajuste SINIEF 01/21, cláusula quinta) 

LOGO 

Nome / 
Razão 
Social 

 
CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO, 
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GÁS NATURAL 

CNPJ          
AJUSTE 
SINIEF 

XX/XXXX - 
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TON          
GÁS 

NATURAL 
PROCES

SADO 

MM
BTU 

         

M³          

GLP 
MM
BTU 

         

TON          

C5+ 
MM
BTU 

         

M³          
TOTAL 

(IV) 
MM
BTU 

         

SALDO 
FINAL 

LGN 
MM
BTU 

         

TON          

GLP 
MM
BTU 

         

TON          

C5+ 
MM
BTU 

         

M³          
TOTAL 

(V) 
MM
BTU 

         

DIFERENÇAS OPERACIONAIS 
(V + III) - (IV+ II + I) 

         

SALDO INICIAL (I) 
MUTUANTE MUTUÁRIA 

PRODUTO QUANTIDADE 
MMBTU CNPJ RAZÃO 

SOCIAL CNPJ RAZÃO 
SOCIAL 

INÍCIO A  B  GLP  
INÍCIO A  C  GLP  
INÍCIO D  A  GLP  
INÍCIO B  D  GLP  
INÍCIO B  A  GLP  
INÍCIO C  A  GLP  
INÍCIO A  D  GLP  
INÍCIO D  B  GLP  

MÚTUOS (II) 
MUTUANTE MUTUÁRIA 

PRODUTO QUANTIDADE 
MMBTU CNPJ RAZÃO 

SOCIAL CNPJ RAZÃO 
SOCIAL 

01/07/2020 B  A  GLP  
01/07/2020 C  A  GLP  
01/07/2020 D  A  GLP  
01/07/2020 D  B  GLP  
01/07/2020 A  B  GLP  
01/07/2020 C  A  GLP  
01/07/2020 A  D  GLP  
01/07/2020 B  D  GLP  

OPERAÇÕES DE COMPRA E 
VENDA (III) 

MUTUANTE MUTUÁRIA 
PRODUTO QUANTIDADE 

MMBTU CNPJ RAZÃO 
SOCIAL CNPJ RAZÃO 

SOCIAL 
01/07/2020 B  A  GLP  
01/07/2020 C  A  GLP  
01/07/2020 D  A  GLP  
01/07/2020 D  B  GLP  
01/07/2020 A  B  GLP  
01/07/2020 C  A  GLP  
01/07/2020 A  D  GLP  
01/07/2020 B  D  GLP  
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SALDO FINAL (IV) = (II + I - 
III) 

MUTUANTE MUTUÁRIA 
PRODUTO QUANTIDADE 

MMBTU CNPJ RAZÃO 
SOCIAL CNPJ RAZÃO 

SOCIAL 
FINAL A  B  GLP 0 
FINAL A  C  GLP 0 
FINAL D  A  GLP 0 
FINAL B  D  GLP 0 
FINAL B  A  GLP 0 
FINAL C  A  GLP 0 
FINAL A  D  GLP 0 
FINAL D  B  GLP 0 

MÚTUOS 
MUTUANTE MUTUÁRIA 

PRODUTO QUANTIDADE 
MMBTU CNPJ RAZÃO 

SOCIAL CNPJ RAZÃO 
SOCIAL 

MÚTUO MÊS A  B  GLP 0 
MÚTUO MÊS A  C  GLP 0 
MÚTUO MÊS D  A  GLP 0 
MÚTUO MÊS B  D  GLP 0 
MÚTUO MÊS B  A  GLP 0 
MÚTUO MÊS C  A  GLP 0 
MÚTUO MÊS A  D  GLP 0 
MÚTUO MÊS D  B  GLP 0 

Cláusula segunda O § 3° da cláusula décima terceira do Ajuste SINIEF n° 1/21 fica revogado. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 043, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl13_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php#cl13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira Os dispositivos a seguir do Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de setembro de 2005, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 9° da cláusula sétima: 

“§ 9° Para os efeitos das alíneas “g” e “h” do inciso I do caput, considera-se irregular a situação do 
contribuinte, emitente do documento fiscal ou destinatário das mercadorias, que, nos termos da 
respectiva legislação estadual, estiver impedido de praticar operações na condição de contribuinte do 
ICMS.”; 

II - o inciso II da cláusula décima primeira-A: 

“II - solicitar a inutilização, nos termos da cláusula décima quarta, da numeração das NF-e que não foram 
autorizadas.”; 

III - o § 2° da cláusula décima quinta-C: 

“§ 2° Os eventos relacionados no caput poderão ser registrados até duas vezes cada, tendo validade 
somente o evento com registro mais recente.”. 

Cláusula segunda As alíneas “g” e “h” ficam acrescidas ao inciso I do caput da cláusula 
sétima do Ajuste SINIEF n° 7/05 com as seguintes redações: 

“g) irregularidade fiscal do emitente; 

h) irregularidade fiscal do destinatário, a critério de cada unidade federada.”. 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula sétima do Ajuste SINIEF n° 7/05 ficam 
revogados: 

I - o inciso II do “caput”; 

II - os §§ 3° e 4°. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
 
 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl11_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl15_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_i_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_i_h
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_i_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_i_h
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl7_p4
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AJUSTE SINIEF N° 044, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 37/19, que institui o regime especial de simplificação do processo 
de emissão de documentos fiscais eletrônicos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso II da cláusula nona do Ajuste SINIEF n° 37, de 13 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II - não tenham decorrido 168 (cento e sessenta e oito) horas, contadas do momento da autorização de 
uso dos documentos fiscais eletrônicos relacionados na cláusula primeira deste ajuste.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 045, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 
- MDF-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 
2010, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput” da cláusula terceira: 

“Cláusula terceira O MDF-e deverá ser emitido no término do carregamento e antes do início do 
transporte:.”; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl9_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2019/ajuste_sinief_037_2019.php#cl9_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl3
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II - o inciso I do “caput” da cláusula décima quarta: 

“I - ao término do último descarregamento descrito no documento;”. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 21/10, com 
as seguintes redações: 

I - o inciso IX ao § 1° da cláusula décima segunda-A: 

“IX - Encerramento pelo transportador, conforme disposto no § 3° da cláusula décima quarta.”; 

II - o § 3° à cláusula décima quarta: 

“§ 3° O MDF-e pode ser encerrado pelo transportador declarado no documento quando, ocorridas as 
situações descritas no “caput”, o emitente não tenha providenciado o encerramento, ficando o 
transportador responsável pelos efeitos jurídicos deste evento.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 046, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 9/07 que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte: 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 9, de 25 de 
outubro de 2007, com as seguintes redações: 

I - a cláusula terceira-B: 

“Cláusula terceira-B Nas prestações de serviços de transporte intermunicipal ou interestadual de 
mercadorias, que envolvam diversos remetentes ou destinatários, e um único tomador de serviço, o 
transportador poderá emitir um único CT-e, denominado nesta situação de Conhecimento de Transporte 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl14_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl3b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl3b
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Eletrônico Simplificado - CT-e Simplificado - referente a todas as prestações realizadas para este 
tomador, por veículo e por viagem. 

§ 1° Na hipótese do disposto no caput, a emissão do CT-e Simplificado é condicionada a que: 

I - a carga contenha mercadorias de no mínimo dois remetentes ou dois destinatários; 

II - as mercadorias transportadas estejam acobertadas por notas fiscais eletrônicas; 

III - as prestações de serviço de transporte iniciem na mesma unidade federada; 

IV - as prestações de serviço de transporte terminem na mesma unidade federada. 

§ 2° Na emissão do CT-e Simplificado, fica dispensado o preenchimento dos campos destinados ao 
remetente e destinatário, podendo ser utilizado no redespacho e na subcontratação.”; 

II - o § 8° à cláusula décima primeira: 

“§ 8° O disposto no § 7° não se aplica ao Estado de Minas Gerais. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos: 

I - a partir de 1° de outubro de 2024, em relação ao inciso I da cláusula primeira; 

II - a partir da sua publicação, em relação ao inciso II da cláusula primeira. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 047, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 9/22, que institui o Provedor de Assinatura e Autorização de 
Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de simplificar os procedimentos de 
autorização de uso dos Documentos Fiscais Eletrônicos, em conformidade com a Lei n° 
14.063/20. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
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AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 9, de 7 de abril de 2022, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o “caput” da cláusula terceira: 

“Cláusula terceira A integração entre o PAA e as administrações tributárias autorizadoras de DFE 
seguirá os padrões técnicos do Manual de Orientação do Contribuinte da Nota Fiscal Eletrônica - MOC - 
da NF-e e o Manual de Orientação do PAA - MOPAA, de acordo com a “Plataforma de Emissão 
Simplificada de DFe”.”; 

II - na cláusula quinta: 

a) a alínea “a” do inciso I: 

“a) a solicitação de emissão do documento fiscal eletrônico com sua assinatura qualificada, e com a 
assinatura avançada do contribuinte, realizada pela chave privada fornecida pela administração 
tributária;”; 

b) o parágrafo único: 

“Parágrafo único. Será considerada admitida a prestação do serviço ao contribuinte pelo PAA, quando 
ocorrer a solicitação de emissão do DF-e com assinatura qualificada do PAA para administração 
tributária.”. 

Cláusula segunda O § 2° fica acrescido à cláusula terceira, renumerando-se o parágrafo único para § 
1°, com a seguinte redação: 

“§ 2° Para fins do disposto no “caput”, considera-se a “Plataforma de Emissão Simplificada de DFe” 
como sendo a interface de simplificação dos procedimentos de autorização de uso dos DF-e pelo PAA, 
nos termos da Lei n° 14.063/20 e conforme previsto no MOPAA.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 
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AJUSTE SINIEF N° 048, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 5/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a 
Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Cláusula décima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2025.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 049, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 3° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“§ 3° Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no “caput”, a partir de 1° de 
abril de 2025.”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 050, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 39/23, que altera o Convênio s/n°, de 1970, de 15 de dezembro 
de 1970. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O “caput” do inciso I da cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 39, de 29 de setembro 
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“I - de 1° de outubro de 2024:”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 
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AJUSTE SINIEF N° 051, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Paraná e Rio de Janeiro e altera o Ajuste SINIEF n° 
27/23, que autoriza a disponibilização de informações quanto à existência de Manifestos 
Eletrônicos de Documentos Fiscais - MDF-e - não encerrados. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados do Paraná e Rio de Janeiro ficam incluídos nas disposições do Ajuste 
SINIEF n° 27, de 4 de agosto de 2023. 

Cláusula segunda O “caput” da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 27/23 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e São Paulo ficam autorizados a disponibilizar 
informações acerca da existência de Manifestos Eletrônicos de Documentos Fiscais - MDF-e - não 
encerrados no momento da consulta efetuada a partir da informação da placa do veículo de carga 
realizada pelas concessionárias de rodovias estaduais e municipais existentes em seus respectivos 
territórios.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
AJUSTE SINIEF N° 052, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 191ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Bonito, MS, no dia 8 de 
dezembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 
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Cláusula primeira O inciso VIII do § 2° da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril 
de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VIII - para o Estado de Santa Catarina, até 1° de junho de 2024;”. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Robinson Sakiyama Barreirinhas, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos 
Santos, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely 
Dantas de Souza Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César 
Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - Eli Sósinho, 
Paraíba - Fernando Pires Marinho Junior, Paraná - Gilberto Calixto, Pernambuco - Wilson José de Paula, 
Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - 
Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 
Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis 
Márcio de Sousa, Sergipe - Laércio Marques da Afonseca Junior, Tocantins - Jorge Antônio da Silva 
Couto. 

 
3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 053, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 
20.12.2023) 

Dá nova redação ao § 1° do artigo 167 da Constituição do Estado. 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do § 3° do artigo 
22 da Constituição do Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo 1° O § 1° do artigo 167 da Constituição do Estado passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 167 - [...] 

§ 1° - [...] 

1 - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

2 - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 
obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em indicadores de 
melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 
socioeconômicodos educandos." (NR) 

Artigo 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do ano-base 2023 (valores apurados em 2024 e repassados em 2025). 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 19/12/2023. 

ANDRÉ DO PRADO 
Presidente 
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TEONILIO BARBA 
1° Secretário 

ROGÉRIO NOGUEIRA 
2° Secretário 

 
DECRETO N° 68.155, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOE de 12.12.2023) 

Regulamenta, em âmbito estadual, a Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o acesso a informações, e dá providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Artigo 1° Este decreto regulamenta a Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, para disciplinar 
os procedimentos de acesso a informações no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual. 

Parágrafo único. As disposições deste decreto aplicam-se, no que couber, às entidades privadas que 
recebam recursos públicos estaduais para a realização de atividades de interesse público. 

Artigo 2° O direito fundamental de acesso à informação será assegurado mediante procedimentos 
objetivos e céleres, que garantam sua efetividade, observados os princípios que regem a Administração 
Pública e as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na Administração Pública; 

V - desenvolvimento do controle social da Administração Pública. 

Artigo 3° Para os efeitos deste decreto, considera-se: 

I - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada 
por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

II - classificação em grau de sigilo: atribuição, pela autoridade competente, de grau de sigilo de que trata 
o artigo 29 deste decreto; 

III - credencial de segurança: autorização expressa, concedida a agente público estadual, para acesso a 
informações classificadas com grau de sigilo; 

IV - custódia: responsabilidade pela guarda de informações; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_68155_2023.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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V - desclassificação: cessação da classificação de sigilo em decorrência de ato da autoridade 
competente ou de decurso de prazo; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, 
equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 

VIII - gestão de documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes a produção, 
classificação, avaliação, tramitação, uso, arquivamento e reprodução de documentos, que assegura 
racionalização e a eficiência de seus arquivos; 

IX - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

X - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 

XI - informações restritas: aquelas classificadas em grau de sigilo, sigilosas por determinação legal 
específica ou pessoais, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

XII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

XIII - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, 
sem modificações; 

XIV - reclassificação: alteração, pela autoridade competente, da classificação de sigilo; 

XV - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação. 

CAPÍTULO II 
Do Acesso à Informação 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Artigo 4° Cabe aos órgãos e entidades de que trata o artigo 1° deste decreto: 

I - promover a gestão transparente da informação, assegurando disponibilidade, autenticidade e 
integridade, com vistas a propiciar amplo acesso e divulgação; 

II - divulgar informações, de interesse coletivo ou geral, por eles produzidas ou custodiadas, relativas a 
seus respectivos campos funcionais ou escopos institucionais, independentemente de solicitação ou 
requerimento; 

III - proteger as informações submetidas a restrições de acesso na forma da Lei federal n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011, e deste decreto, por meio de critérios técnicos e objetivos, observando o uso da 
medida menos restritiva possível. 

Artigo 5° O acesso à informação compreende, entre outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde 
poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados pelos órgãos e 
entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer 
vínculo com os órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, 
organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 
licitações e contratos administrativos; 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados de programas, projetos e ações dos órgãos e 
entidades, incluídos metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de 
controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 

VIII - informações sobre serviços prestados em órgãos e entidades, seus meios de acesso, requisitos, 
prazos de atendimento, padrões de qualidade e acompanhamento dos processos deles decorrentes. 

§ 1° Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

1. genéricos, que impossibilitem a identificação e compreensão da solicitação; 

2. desproporcionais ou que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação, cujo 
atendimento cause impacto significativo à atividade da unidade; 

3. desarrazoados, demonstrada a gravidade de risco claro e específico ao interesse público associado 
ao atendimento do pedido. 

§ 2° Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é 
assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte 
sob sigilo, devendo ser adotada a alternativa menos restritiva possível. 

§ 3° A reprodução do todo ou de parte de informações sigilosas terá o mesmo grau de sigilo das 
informações originais. 

§ 4° O direito de acesso às informações, incluídas aquelas utilizadas como fundamento da tomada de 
decisão e do ato administrativo, será assegurado com a edição do ato decisório respectivo, devendo 
eventual negativa, antes de sua edição, demonstrar os riscos associados ao processo decisório em 
curso e indicar a previsão de sua conclusão. 

§ 5° A negativa injustificada de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 
entidades, assim como a violação dos demais deveres de que trata a Lei federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, sujeitará o responsável às cominações legais cabíveis nos âmbitos disciplinar, civil e 
penal, sem prejuízo da possibilidade de configuração de ato de improbidade. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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§ 6° O agente público que, no âmbito do atendimento a um pedido de acesso a informação, detectar 
extravio da informação solicitada, deverá representar tal fato à autoridade competente, para as medidas 
cabíveis. 

SEÇÃO II 
Do Serviço de Informação ao Cidadão 

Artigo 6° Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual deverão manter Serviços de 
Informações ao Cidadão - SIC, que atuarão de forma coordenada com as Unidades Setoriais de 
Ouvidoria, dispondo de local com condições apropriadas, infraestrutura tecnológica e equipe capacitada 
para: 

I - atender e orientar o público, por meio digital e presencial, quanto ao acesso a informações, o 
funcionamento do Serviço de Informações ao Cidadão - SIC e a tramitação de pedidos; 

II - receber pedidos de acesso a informações, registrá-los na Plataforma Integrada de Ouvidoria e 
Acesso à Informação e encaminhá-los, se necessário, s à unidade responsável pela análise; 

III - controlar o atendimento dos prazos de resposta pelas unidades responsáveis pela análise dos 
pedidos; 

IV - realizar o serviço de busca e fornecimento de informações sob custódia do respectivo órgão ou 
entidade, ou fornecer ao requerente orientação sobre o local onde encontrá-los; 

V - produzir informações gerenciais, em articulação com a Unidade de Gestão de Integridade - UGI, 
Comissão de Avaliação de Documentos e de Acesso - CADA e Unidade Setorial de Ouvidoria, a partir de 
assuntos recorrentes nos pedidos de acesso à informação, com vistas a contribuir para a 
disponibilização de informações em transparência ativa ou ao aprimoramento dos serviços prestados 
pelo órgão ou entidade. 

§ 1° Para maior eficiência no desempenho de suas atribuições, os Serviços de Informações ao Cidadão - 
SIC deverão buscar informações junto aos gestores de sistemas informatizados e bases de dados, 
inclusive de portais e sítios institucionais. 

§ 2° Os Serviços de Informações ao Cidadão deverão ser identificados com ampla visibilidade. 

Artigo 7° A Controladoria Geral do Estado disponibilizará módulo da Plataforma Integrada de Ouvidoria 
e Acesso à Informação, de uso obrigatório pelos órgãos e entidades da Administração Pública estadual 
para o tratamento dos pedidos de acesso à informação. 

Artigo 8° O Controlador Geral do Estado editará norma complementar estabelecendo prazo para os 
órgãos e entidades providenciarem a implementação e demais aspectos operacionais do módulo de 
acesso à informação da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação. 

SEÇÃO III 
Da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso 

Artigo 9° As Comissões de Avaliação de Documentos de Arquivo, a que se referem os Decretos n° 
29.838, de 18 de abril de 1989, e n° 48.897, de 27 de agosto de 2004, instituídas nos órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual, denominam-se Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso - 
CADA. 

Artigo 10. São atribuições das Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, além das 
previstas nos Decretos n° 29.838, de 18 de abril de 1989, e n° 48.897, de 27 de agosto de 2004: 
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I - assessorar a autoridade competente quanto à classificação de informação em grau de sigilo; 

II - elaborar e encaminhar à autoridade máxima do órgão ou entidade, o rol anual de informações 
classificadas e o rol anual de informações desclassificadas, para publicação; 

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando aquelas para guarda permanente, 
observado o disposto na Lei federal n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Artigo 11. As informações classificadas em grau secreto ou ultrassecreto serão consideradas de guarda 
permanente. 

SEÇÃO IV 
Das Atribuições do Ouvidor Setorial 

Artigo 12. Cabe ao ouvidor, nas unidades setoriais dos órgãos ou entidades: 

I - assessorar o dirigente máximo, com vistas ao integral cumprimento das normas de acesso à 
informação; 

II - monitorar a implementação do disposto neste decreto e apresentar relatórios periódicos sobre o seu 
cumprimento, além de identificar medidas para aperfeiçoamento das normas e procedimentos; 

III - prestar orientação aos agentes públicos das respectivas unidades no que se refere ao cumprimento 
do disposto neste decreto; 

IV - zelar pela observância das orientações, enunciados e precedentes da Controladoria Geral do Estado 
aplicáveis aos pedidos de acesso à informação; 

V - coordenar o fornecimento das informações necessárias ao processo de disponibilização de bases de 
dados e à atualização do Portal da Transparência do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O dirigente máximo do órgão ou entidade deverá, se necessário, designar agentes 
públicos para apoiar a Unidade Setorial de Ouvidoria, com vistas ao integral e adequado cumprimento 
das disposições deste decreto. 

SEÇÃO V 
Do Pedido 

Artigo 13. O pedido de informações deverá ser apresentado por meio da Plataforma Integrada de 
Ouvidoria e Acesso à Informação, presencialmente ao Serviço de Informações ao Cidadão - SIC do 
órgão ou entidade ou por qualquer meio legítimo que contenha a identificação do interessado e a 
especificação da informação requerida. 

§ 1° Os pedidos apresentados presencialmente ou por outros meios deverão ser imediatamente 
registrados pelo Serviço de Informações ao Cidadão - SIC na plataforma a que se refere o “caput” deste 
artigo. 

§ 2° O interessado poderá optar pela preservação de suas informações cadastrais inseridas na 
plataforma a que se refere o “caput” deste artigo. 

§ 3° São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes do pedido de informações 
de interesse público. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php
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Artigo 14. O órgão ou entidade deverá conceder acesso imediato às informações disponíveis e, na 
impossibilidade, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, deverá: 

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão 
relativa às informações objeto do pedido; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, ao acesso pretendido; 

III - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu conhecimento, o órgão ou a 
entidade de custódia, ou, ainda, se possível, remeter-lhes o requerimento, dando-se ciência ao 
interessado. 

§ 1° O prazo referido no “caput” deste artigo poderá ser prorrogado por 10 (dez) dias, mediante 
justificativa, dando-se ciência ao interessado. 

§ 2° Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação 
aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio interessado possa pesquisar a 
informação de que necessitar. 

§ 3° O interessado deverá ser expressamente cientificado da recusa de acesso, total ou parcial, às 
informações, assim como da possibilidade de interposição de recurso, com indicação do respectivo 
prazo e autoridade competente para apreciação. 

§ 4° A informação armazenada digitalmente será fornecida no mesmo formato, caso haja anuência do 
requerente. 

Artigo 15. Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, digital ou em outro meio 
de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para 
consultar, obter ou reproduzir a informação. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, o órgão ou entidade desobriga-se do 
fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para consultar, 
obter ou reproduzir a informação. 

Artigo 16. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de 
reprodução de documentos, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no "caput" deste artigo todo aquele cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada 
nos termos da Lei federal n° 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Artigo 17. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa 
prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que confere 
com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, às suas 
expensas e sob super visão de agente público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em 
risco a conservação do documento original. 

Artigo 18. É direito do interessado obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso. 

SEÇÃO VI 
Dos Recursos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7115_1983.php
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Artigo 19. No caso de indeferimento do pedido de acesso à informação ou às razões da negativa do 
acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar de 
sua ciência. 

Parágrafo único. O recurso será dirigido à apreciação de autoridade hierarquicamente superior à que 
exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

Artigo 20. Negado o acesso à informação pelos órgãos ou entidades da Administração Pública estadual, 
o interessado poderá recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, à Controladoria Geral do Estado, que deverá 
se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 1° O prazo a que se refere o “caput” deste artigo será de 30 (trinta) dias, caso a Controladoria Geral do 
Estado determine a realização de diligências para que o órgão ou entidade preste esclarecimentos 
sobre: 

1. a negativa de acesso à informação não classificada em grau de sigilo; 

2. a não indicação da autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
o pedido de acesso ou desclassificação; 

3. a decisão de negativa de acesso à informação, total ou parcialmente classificada em grau de sigilo; 

4. a não observância dos procedimentos de classificação em grau de sigilo estabelecidos neste decreto; 

5. o descumprimento de prazos ou outros procedimentos previstos neste decreto. 

§ 2° Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria Geral do Estado dará ciência da 
decisão ao órgão ou entidade para que dê cumprimento ao disposto na Lei federal n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e neste decreto. 

Artigo 21. Negado o acesso à informação pela Controladoria Geral do Estado, o requerente poderá, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência, interpor recurso à Comissão Estadual de Acesso à 
Informação - CEAI, de que trata o Capítulo V deste decreto. 

§ 1° Verificada a procedência das razões do recurso, a Comissão Estadual de Acesso à Informação - 
CEAI dará ciência da decisão ao órgão ou entidade para que dê cumprimento ao disposto na Lei federal 
n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e neste decreto. 

§ 2° Negado o acesso à informação pela Comissão Estadual de Acesso à Informação, a solicitação será 
arquivada. 

CAPÍTULO III 
Da Divulgação de Informações em Transparência Ativa 

Artigo 22. Cabe aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação, em seção específica de seus respectivos sítios 
oficiais na Internet, de informações de interesse coletivo ou geral, relativas a seus campos funcionais ou 
escopos institucionais. 

§ 1° A divulgação das informações de que trata o “caput” deste artigo obedecerá a padrão estabelecido 
pela Controladoria Geral do Estado. 

§ 2° As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de redirecionamento de página 
da Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios governamentais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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§ 3° Deverão constar da página inicial dos sítios oficiais dos órgãos e entidades na Internet, dispositivos 
de acesso rápido ao Portal de Transparência do Estado de São Paulo e à Plataforma Integrada de 
Ouvidoria e Acesso à Informação. 

Artigo 23. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio próprio ou 
no Portal da Transparência do Estado de São Paulo, o rol de documentos: 

I - desclassificados nos últimos 12 (doze) meses; 

II - classificados e respectivos graus de sigilo, com identificação para referência futura. 

Artigo 24. Os órgãos e entidades deverão prestar, no prazo previsto em normas complementares, 
informações necessárias à disponibilização de bases de dados da Administração Pública estadual e 
manter atualizadas, no Portal da Transparência do Estado de São Paulo, as informações produzidas em 
seus respectivos âmbitos. 

Artigo 25. A Controladoria Geral do Estado disponibilizará, em área específica do Portal da 
Transparência do Estado de São Paulo, informações sobre acesso à informação, contendo, no mínimo, 
orientações, normas relacionadas, painel de indicadores, teor de decisões de recursos de acesso à 
informação. 

CAPÍTULO IV 
Das restrições de acesso 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Artigo 26. Estão sujeitas, no âmbito da Administração Pública estadual, à restrição de acesso, as 
informações: 

I - enquadradas em hipóteses de sigilo previstas em legislação específica; 

II - imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado, nos termos do artigo 28 deste decreto; 

III - relacionadas à pessoa natural identificada ou identificável, desde que relativas a sua intimidade, vida 
privada, honra, imagem, liberdades e garantias individuais. 

Parágrafo único. A restrição de acesso deverá ser justificada com indicação do dispositivo aplicável 
da Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Artigo 27. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de 
direitos fundamentais. 

§ 1° O requerente deverá demonstrar a existência de nexo entre as informações requeridas e o direito 
que se pretende proteger. 

§ 2° As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos 
humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de 
restrição de acesso. 

SEÇÃO II 
Da Classificação de Informações Quanto ao Grau de Sigilo 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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Artigo 28. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 
passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as 
que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim 
como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 
familiares; 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento, 
relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. 

Artigo 29. As informações em poder de órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderão ser classificadas nos seguintes graus de sigilo e prazos máximos: 

I - ultrassecreto: até 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreto: até 15 (quinze) anos; 

III - reservado: até 5 (cinco) anos. 

§ 1° Os prazos de que trata este artigo são contados a partir da data da produção da informação. 

§ 2° Alternativamente aos prazos previstos nos incisos do “caput” deste artigo, poderá ser estabelecida, 
como termo final para a classificação em grau de sigilo de restrição de acesso, a materialização de 
evento específico, desde que anterior ao transcurso do prazo máximo de classificação. 

§ 3° As informações que puderem colocar em risco a segurança do Governador, do Vice-Governador do 
Estado e de seus respectivos cônjuges e filhos serão classificadas como reservadas até o término do 
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 4° A classificação em grau de sigilo deverá ser realizada mediante análise do caso concreto, observar 
o interesse público da informação e utilizar o critério menos restritivo possível, considerando a gravidade 
de risco claro e específico de dano ao bem jurídico tutelado e as alternativas disponíveis para eventual 
acesso a parte da informação. 

§ 5° Expirado o prazo de classificação de que trata o “caput” deste artigo, sem que o órgão ou a entidade 
tenha tornado a informação de acesso público, nos termos do disposto no § 4° do artigo 24 da Lei federal 
n° 12.527, de 18 de janeiro de 2011, a Controladoria Geral do Estado comunicará a autoridade 
competente para que adote as providências cabíveis imediatamente. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#art24_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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Artigo 30. A classificação em grau de sigilo, reclassificação ou desclassificação serão objeto de registro 
em Termo de Classificação da Informação - TCI, do qual constarão: 

I - o assunto sobre o qual versa a informação; 

II - os fundamentos da decisão, observados os critérios estabelecidos no artigo 29 deste decreto; 

III - a indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou, alternativamente, do evento 
cuja materialização configurará seu termo final, nos termos do § 2° do artigo 29 deste decreto; 

IV - a identificação do agente público que proferiu a decisão; 

V - as datas da decisão de classificação, reclassificação ou desclassificação e do respectivo termo de 
registro; 

VI - indicação do grau de sigilo; 

VII - indicação do dispositivo legal que fundamentou a decisão. 

§ 1° Aos fundamentos de que trata o inciso II deste artigo aplica-se o mesmo grau de sigilo que a 
informação classificada. 

§ 2° A decisão que classificar informação como ultrassecreta ou secreta deverá ser encaminhada à 
Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Artigo 31 .A classificação de sigilo a que se refere o artigo 29 deste decreto é de competência: 

I - no grau de ultrassecreto: 

a) do Governador do Estado; 

b) do Vice-Governador do Estado; 

c) dos Secretários de Estado, do Controlador Geral do Estado e do Procurador Geral do Estado; 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I deste artigo e das autoridades máximas das 
entidades da Administração Indireta; 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II deste artigo e das que ocupem 
cargo ou função de coordenador, ou de hierarquia equivalente ou superior. 

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos I e II deste artigo poderá ser delegada a agente 
público ocupante de cargo ou função de coordenador, ou de hierarquia equivalente ou superior, vedada 
a subdelegação. 

Artigo 32. A classificação de informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por 
autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, com vistas à sua 
desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto no artigo 29 deste decreto. 

§ 1° Deverá ser observado o prazo máximo de quatro anos para a reavaliação de ofício das informações 
classificadas a que se refere o "caput" deste artigo. 

§ 2° Na reavaliação a que se refere o "caput" deste artigo deverão ser examinadas a permanência dos 
motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação. § 3° 
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- Na hipótese de redução do prazo de sigilo de informação classificada, o novo prazo de restrição 
manterá como termo inicial a data da sua produção, nos termos do § 1° do artigo 29 deste decreto. 

Artigo 33. Poderá ser apresentado, independentemente de prévio pedido de acesso à informação, 
pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação à autoridade classificadora, que decidirá 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1° Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela autoridade classificadora, o requerente 
poderá apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da decisão, à autoridade 
hierarquicamente superior, que decidirá no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° Desprovido o recurso de que trata o §1° deste artigo, poderá o requerente, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da ciência da decisão, apresentar recurso à Comissão Estadual de Acesso à Informação - 
CEAI, que o decidirá em até duas reuniões ordinárias. 

Artigo 34. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do prazo de sigilo de informações 
classificadas deverá constar das capas dos processos, se houver, e de campo apropriado no Termo de 
Classificação da Informação - TCI. 

SEÇÃO III 
Das Informações Pessoais 

Artigo 35. O tratamento de informações pessoais deve ser feito de forma transparente, com respeito à 
intimidade, vida privada, honra, imagem, liberdades e garantias individuais. 

§ 1° As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 

1. terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 
(cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a 
que elas se referirem; 

2. poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 
consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2° Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu 
uso indevido. 

§ 3° O consentimento referido no item 2 do § 1° deste artigo não será exigido quando as informações 
forem necessárias: 

1. à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para 
utilização única e exclusivamente para o tratamento médico; 

2. à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos 
em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as informações se referirem; 

3. ao cumprimento de ordem judicial; 

4. à defesa de direitos humanos; 

5. à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4° A restrição de acesso às informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem 
não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
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titular das informações estiver envolvido, ou em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de 
maior relevância. 

§ 5° As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem, solicitadas pelo 
titular, seu representante legal ou procurador, somente poderão ser fornecidas mediante certificação de 
identidade. 

Artigo 36. As operações de tratamento de informações pessoais necessárias ao cumprimento deste 
decreto destinam- -se ao atendimento da finalidade pública de garantia de acesso à informação, em 
consonância com o artigo 23 da Lei federal n 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

SEÇÃO IV 
Do Tratamento de Informações Classificadas em Grau de Sigilo 

Artigo 37. O tratamento de informações classificadas em grau de sigilo observará medidas especiais de 
segurança, técnicas e administrativas, aptas a protegê-las de acessos não autorizados e de incidentes 
de vazamento ou de ilícitos de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

Parágrafo único. Para as informações digitais classificadas em grau de sigilo deverão ser observadas, 
adicionalmente, as medidas de segurança estabelecidas pelo Comitê Gestor de Governança de Dados e 
Informações do Estado de São Paulo, regido pelo Decreto n° 64.790, de 13 de fevereiro de 2020. 

Artigo 38. A disponibilização de informação classificada em grau de sigilo ultrassecreto e secreto deverá 
ser efetuada diretamente por agente público credenciado, sendo vedada a sua postagem. 

Parágrafo único. A comunicação de informação de natureza ultrassecreta e secreta, de outra forma que 
não a prescrita no "caput" deste artigo, só será permitida excepcionalmente e em casos extremos, que 
requeiram tramitação e solução imediatas, em atendimento ao princípio da oportunidade e considerados 
os interesses da segurança da sociedade e do Estado, utilizando-se o adequado meio de criptografia ou 
outras tecnologias seguras indicadas pelo Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 39. Cabe aos agentes públicos credenciados nos termos do artigo 47 deste decreto: 

I - verificar a integridade da informação recebida e registrar indícios de violação ou de qualquer 
irregularidade, dando ciência do fato ao seu superior hierárquico e ao destinatário, o qual informará 
imediatamente à autoridade remetente; 

II - proceder ao registro do documento no sistema de gestão documental do órgão ou entidade e ao 
controle de sua tramitação, observados os requisitos de segurança relativos ao grau de sigilo. 

Artigo 40. Os agentes públicos responsáveis pela guarda ou custódia de informações classificadas em 
grau de sigilo as transmitirão a seus substitutos, devidamente conferidas, quando da passagem ou 
transferência de responsabilidade. 

Artigo 41. O grau de sigilo será indicado na integralidade das informações pelo respectivo produtor ou 
classificador. 

§ 1° Aos documentos que contenham informações classificadas em diferentes graus de sigilo, será 
atribuído o grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso às partes não classificadas por 
meio de certidão, extrato ou cópia. 

§ 2° A sinalização do grau de sigilo deverá ser necessariamente datada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13709_2018.php#art23
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§ 3° Os esboços, desenhos, fotografias, imagens digitais, multimídia, negativos, diapositivos, mapas, 
cartas e fotocartas, que não apresentem condições para a indicação do grau de sigilo, serão guardados 
em repositório digital seguro, por meio de tecnologia indicada pelo Comitê Gestor de Governança de 
Dados e Informações do Estado de São Paulo, ou embalagem que exiba a classificação correspondente 
a de seu conteúdo. 

Artigo 42. A sinalização da reclassificação e da desclassificação de informações classificadas em grau 
de sigilo obedecerá às mesmas regras da sinalização da classificação. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma sinalização, prevalecerá a mais recente. 

Artigo 43. As informações classificadas em grau de sigilo consideradas de guarda permanente, nos 
termos dos Decretos n° 48.897 e n° 48.898, ambos de 27 de agosto de 2004, somente poderão ser 
recolhidas à Unidade do Arquivo Público do Estado após a sua desclassificação. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo, as informações de guarda 
permanente de órgãos ou entidades extintos ou que cessaram suas atividades, em conformidade com o 
artigo 7, § 2°, da Lei federal n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e com o artigo 1°, § 2°, do Decreto n° 
48.897, de 27 de agosto de 2004. 

Artigo 44. Decorridos os prazos previstos nas tabelas de temporalidade de documentos, de que trata o 
Decreto n° 48.897, de 27 de agosto de 2004, as informações classificadas em grau de sigilo de guarda 
temporária somente poderão ser eliminadas após 1 (um) ano, a contar da data de sua desclassificação, 
a fim de garantir o pleno acesso às informações neles contidas. 

Artigo 45. A publicação de atos administrativos referentes a informações classificadas em grau de sigilo 
poderá ser efetuada mediante extratos, com autorização da autoridade classificadora ou 
hierarquicamente superior. 

Parágrafo único. Os extratos referidos no "caput" deste artigo limitar-se-ão ao seu respectivo número, 
ao ano de edição e à sua ementa, redigidos por agente público credenciado, de modo a não 
comprometer o sigilo. 

SEÇÃO V 
Da Credencial de Segurança 

Artigo 46. As credenciais de segurança referentes aos graus de sigilo previstos no artigo 29 deste 
decreto serão classificadas nos graus ultrassecreto, secreto ou reservado. 

Artigo 47. A emissão da credencial de segurança compete às autoridades máximas de órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, podendo ser objeto de delegação. 

§ 1° A credencial de segurança será concedida aos agentes públicos, quando imprescindível ao 
desempenho de suas funções, mediante termo de compromisso de preservação de sigilo, pelo qual se 
responsabilizam por não revelar ou divulgar informações classificadas em grau de sigilo das quais 
tiverem conhecimento direta ou indiretamente no exercício de cargo, função ou emprego público. 

§ 2° Para a concessão de credencial de segurança serão avaliados, por meio de investigação, os 
requisitos profissionais, funcionais e pessoais dos agentes públicos. 

§ 3° A credencial de segurança será válida enquanto necessária para o desempenho do cargo, função 
ou emprego público. 

§ 4° O compromisso referido no § 1° deste artigo persistirá enquanto durar o sigilo dos documentos a 
que os agentes públicos tiveram acesso. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php
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CAPÍTULO V 
Da Comissão Estadual de Acesso à Informação 

Artigo 48. Fica instituída, junto à Controladoria Geral do Estado, a Comissão Estadual de Acesso à 
Informação - CEAI. 

Artigo 49. À Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI, sem prejuízo das atribuições dos 
demais órgãos e entidades, cabe: 

I - atuar como última instância recursal no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do 
artigo 21 deste decreto; 

II - apreciar os recursos interpostos com base no disposto no § 2° do artigo 33 deste decreto; 

III - rever a classificação de informações no grau ultrassecreto e secreto, ou sua reavaliação, no intervalo 
máximo de quatro anos; 

§ 1° A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI deverá apreciar os requerimentos previstos 
no inciso III deste artigo, impreterivelmente, antes do termo final da restrição de acesso. 

§ 2° Na hipótese de revisão do prazo de sigilo de informações nos termos do inciso III do “caput” deste 
artigo, o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data de sua produção, nos termos do § 1° 
do artigo 29 deste decreto. 

§ 3° No caso de procedência do recurso de que tratam os incisos I e II do “caput” deste artigo, os órgãos 
e entidades adotarão as providências necessárias para integral cumprimento do quanto decidido pela 
Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI. 

Artigo 50. A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI será composta pelos seguintes 
membros e respectivos suplentes: 

I - 1 (um) representante da Controladoria Geral do Estado, que exercerá a Presidência; 

II - 1 (um) da Secretaria de Gestão e Governo Digital, por meio da Unidade do Arquivo Público do 
Estado, que exercerá as funções de Secretaria Executiva; 

III - 1 (um) da Secretaria de Fazenda e Planejamento; 

IV - 1 (um) da Secretaria da Justiça e Cidadania; 

V - 1 (um) da Secretaria da Saúde; 

VI - 1 (um) da Secretaria da Educação; 

VII - 1 (um) da Procuradoria Geral do Estado; 

VIII - 1 (um) da Casa Civil. 

§ 1° Os membros titulares e suplentes serão designados por ato do Controlador Geral do Estado, 
mediante indicação das autoridades máximas dos órgãos e entidades referidos nos incisos II a VIII deste 
artigo. 

§ 2° À Unidade do Arquivo Público do Estado, que exercerá as funções de Secretaria Executiva e 
fornecerá apoio técnico à Comissão, caberá: 
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1. coordenar e supervisionar as atividades administrativas da Comissão; 

2. organizar as reuniões e providenciar a gestão, arquivamento e acesso às atas, pareceres, relatórios, 
pesquisas e demais documentos decorrentes de suas atividades; 

3. formar, registrar e instruir os processos e expedientes; 

4. receber documentos e expedir comunicados. 

Artigo 51. Para a consecução de suas finalidades, a Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI 
poderá: 

I - requerer a convocação de servidores que possam contribuir para a realização dos trabalhos; 

II - convidar, para participar das reuniões, sem direito a voto, representantes de outros Poderes, de 
órgãos autônomos e de entidades da sociedade civil que, com seus conhecimentos, possam contribuir 
para a discussão das matérias em exame; 

III - convidar os titulares dos órgãos ou entidades para participarem dos trabalhos, sem direito a voto, 
sempre que se tratar de matéria de seu interesse específico ou relacionada com a área de sua atuação; 

IV - solicitar, aos órgãos competentes, as informações necessárias ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

Artigo 52. Para a consecução de suas atribuições, serão encaminhados à Comissão Estadual de 
Acesso à Informação - CEAI as informações objeto do recurso, análises e avaliações que 
fundamentaram a negativa de acesso, além de manifestação circunstanciada das unidades técnicas 
competentes. 

Parágrafo único. As informações produzidas e recebidas pela Comissão Estadual de Acesso à 
Informação - CEAI, no exercício de suas atribuições, ficam classificadas no mesmo grau de sigilo 
daquelas às quais se referirem. 

Artigo 53. As decisões da Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI serão publicadas no 
Portal da Transparência do Estado de São Paulo, sem prejuízo da preservação do sigilo das informações 
sob análise. 

Artigo 54. A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI se reunirá, ordinariamente, uma vez ao 
mês, e, extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente. 

§ 1° A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI deverá apreciar os recursos previstos no 
“caput” do artigo 21 deste decreto, impreterivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data 
de sua autuação. 

§ 2° A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI se reunirá com a presença da maioria de seus 
membros. 

§ 3° As deliberações da Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI serão tomadas por maioria 
absoluta. 

§ 4° A participação na Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI não será remunerada, mas 
considerada serviço público relevante. 



 

  481 
 

§ 5° É impedido de votar sobre o recurso ou requerimento dirigido à Comissão Estadual de Acesso à 
Informação - CEAI o membro que tiver participado da elaboração da resposta inicial ao pedido de acesso 
à informação, previsto no artigo 14 deste decreto, objeto da matéria analisada. 

Artigo 55. A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI aprovará, por maioria absoluta, as 
alterações de seu regimento interno. 

CAPÍTULO VI 
Das Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Artigo 56. As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recursos públicos estaduais para 
realização de ações de interesse público deverão, sem prejuízo das obrigações específicas decorrentes 
do instrumento jurídico firmado, dar publicidade às seguintes informações: 

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; 

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres firmados com a Administração Pública estadual, assim como dos respecti-vos aditivos e 
relatórios finais de prestação de contas, na forma da legislação aplicável; 

IV - programas, projetos, ações, obras e atividades custeados total ou parcialmente com recursos da 
Administração Pública estadual, incluindo principais metas, indicadores e resultados; 

V - dispositivo de acesso rápido ao Portal da Transparência do Estado de São Paulo. 

§ 1° As informações de que trata o “caput” serão divulgadas em sítio da entidade privada na Internet. 

§ 2° A divulgação referida no §1° deste artigo poderá ser dispensada por decisão do órgão ou entidade 
pública, mediante expressa justificativa da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins lucrativos 
que não disponham de meios para realizá-la, desde que tais informações sejam disponibilizadas ao 
órgão ou entidade. 

§ 3° As informações de que trata o “caput” deste artigo deverão ser publicadas a partir da celebração do 
respectivo instrumento, serão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até 180 (cento e oitenta) 
dias após a entrega da prestação de contas final. 

Artigo 57. Os pedidos de informação referentes aos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres previstos no artigo 56 deste decreto deverão ser apresentados 
diretamente aos órgãos e entidades responsáveis pelo repasse de recursos. 

CAPÍTULO VII 
Das Responsabilidades 

Artigo 58. É dever dos órgãos e entidades da Administração Pública estadual controlar o acesso e a 
divulgação de informações restritas sob sua custódia, assegurando proteção contra perda, alteração, 
acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 

Artigo 59. As autoridades máximas dos órgãos e entidades públicas adotarão as providências 
necessárias para que os agentes públicos integrantes de suas estruturas conheçam e observem as 
normas, as medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações restritas. 
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Parágrafo único. Aplicam-se as medidas de segurança, deveres e responsabilidades previstos neste 
decreto, no que couber, às pessoas físicas e entidades privadas de qualquer natureza que recebam 
recursos públicos estaduais e, em razão do vínculo que instrumentaliza esse repasse, executem 
atividades de acesso e tratamento de informações restritas. 

Artigo 60. Os agentes públicos e quaisquer pessoas que tiverem acesso a informações restritas serão 
responsáveis por sua preservação, ficando sujeitos às sanções administrativas, civis, penais e de 
improbidade previstas na legislação, em caso de divulgação ilícita. 

Artigo 61. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público: 

I - recusar-se a fornecer informações requeridas nos termos deste decreto, retardar deliberadamente o 
seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou 
parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em 
razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação com restrição 
de acesso; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato 
ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em 
prejuízo de terceiros; 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos 
humanos por parte de agentes do Estado. 

Parágrafo único. Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as 
condutas descritas no "caput" deste artigo serão apuradas e punidas na forma da legislação em vigor. 

Artigo 62. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de 
qualquer natureza com a Administração Pública estadual e deixar de observar o disposto na Lei federal 
n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e neste decreto estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com a Administração Pública estadual; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II. 
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§ 2° A reabilitação referida no inciso V do “caput” deste artigo será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso IV do “caput” deste artigo. 

§ 3° A aplicação da sanção prevista no inciso V do “caput” deste artigo é de competência exclusiva da 
autoridade máxima do órgão ou entidade pública. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais 

Artigo 63. Cabe à Controladoria Geral do Estado: 

I - orientar e supervisionar a organização dos Serviços de Informação ao Cidadão - SIC, sem prejuízo da 
subordinação administrativa ao respectivo órgão ou entidade da Administração Pública estadual que 
integram; 

II - realizar campanha de fomento à cultura da transparência na Administração Pública estadual e 
conscientização do direito fundamental de acesso à informação; 

III - promover treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas 
relacionadas à transparência na Administração Pública estadual; 

IV - adotar medidas necessárias ao incremento da transparência no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual; 

V - publicar enunciados para a correta aplicação deste decreto, a serem observados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual; 

VI - fiscalizar a aplicação da Lei federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e deste decreto no 
âmbito da Administração Pública estadual, sem prejuízo da atuação das respectivas áreas de integridade 
e controle interno dos órgãos e entidades. 

Artigo 64. O Controlador Geral do Estado editará normas complementares necessárias ao cumprimento 
deste decreto, em especial para o estabelecimento de prazos para que os órgãos e entidades promovam 
as adequações cabíveis quanto às práticas e procedimentos de acesso a informações em seus 
respectivos âmbitos. 

Artigo 65. A Comissão Estadual de Acesso à Informação - CEAI deverá promover os ajustes 
necessários em seu regimento interno no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 66. Aplica-se subsidiariamente aos procedimentos previstos neste decreto, a Lei n° 10.177, de 30 
de dezembro de 1998. 

Artigo 67. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial: 

I - o inciso XII do artigo 6° do Decreto n° 22.789, de 19 de outubro de 1984; 

II - o Decreto n° 58.052, de 16 de maio de 2012; 

III - o Decreto n° 60.144, de 11 de fevereiro de 2014; 

IV - o Decreto n° 61.836, de 18 de fevereiro de 2016. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg12/decreto/decreto_58052_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg16/decreto/dec_61836.php
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Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2023. 

ANDRÉ ISPER RODRIGUES BARNABÉ 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria Parcerias em Investimentos 

Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2023 

(*) Retificado no DOE de 20.12.2023 por ter saído com incorreções na original. 

 

DECRETO N° 68.156, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOE de 12.12.2023) 
Regulamenta a Lei n° 10.294, de 20 de abril de 1999, que dispõe sobre a proteção e defesa 
do usuário do serviço público do Estado e dá providências correlatas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° Este decreto regulamenta os procedimentos para a participação, a proteção e a defesa dos 
direitos do usuário de serviços públicos da Administração Pública estadual, previstos na Lei n° 10.294, 
de 20 de abril de 1999. 

Artigo 2° O disposto neste decreto aplica-se: 

I - aos órgãos da Administração Pública direta, às autarquias, às fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público, às empresas públicas e às sociedades de economia mista que recebam recursos do 
Tesouro do Estado para custeio total ou parcial de despesas de pessoal e encargos sociais ou para o 
custeio em geral; 

II - às sociedades de economia mista não dependentes de recursos do Tesouro do Estado, no que se 
referir prestação de serviços à população e às atividades administrativas exercidas pelas entidades, nos 
termos do inciso II do artigo 2° da Lei federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017; 

III - ao particular delegatário de serviços públicos, no que couber. 

Artigo 3° Para fins do disposto neste decreto, consideram-se: 

I - manifestações do usuário: 

a) reclamação: demonstração de insatisfação relativa à prestação de serviço público e à conduta de 
agentes públicos na prestação e na fiscalização desse serviço; 

b) denúncia: relato que indica a prática de irregularidade ou de ilícito cuja solução dependa da atuação 
das unidades apuratórias competentes; 

c) elogio: demonstração de reconhecimento ou de satisfação sobre o serviço público oferecido ou o 
atendimento recebido; 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/decreto/decreto_68156_2023.php#(*)
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
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d) sugestão: apresentação de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de serviços públicos 
prestados por órgãos e entidades da administração pública estadual; 

e) solicitação de providências: pedido para adoção de providências por parte dos órgãos e das entidades 
da administração pública estadual; 

II - decisão administrativa final: ato administrativo por meio do qual o órgão ou a entidade da 
administração pública se posiciona sobre a manifestação, com apresentação de solução ou 
comunicação quanto à sua impossibilidade. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
Da Estrutura e Objetivos 

Artigo 4° Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo, com a finalidade de desenvolver as 
atividades de ouvidoria realizadas pelos órgãos e pelas entidades a que se refere o artigo 2° deste 
decreto, que contará com a seguinte estrutura: 

I - como órgão central, a Controladoria Geral do Estado, por meio da Coordenadoria de Ouvidoria e 
Defesa do Usuário do Serviço Público; 

II - como unidades setoriais, as ouvidorias dos órgãos ou entidades a que se refere o artigo 2° deste 
decreto. 

Parágrafo único. As atribuições do Sistema Estadual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos - 
SEDUSP, previsto na Lei n° 10.294, de 20 de abril 1999, serão exercidas pelo Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo. 

Artigo 5° Ao Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo cabe: 

I - coordenar e articular as atividades de ouvidoria a que se refere este decreto; 

II - propor e coordenar ações com vistas a: 

a) produzir informações estratégicas, a partir da análise de manifestações recebidas e avaliações 
realizadas por meio dos conselhos de usuários de serviços públicos a que se refere o artigo 29 deste 
decreto, que indiquem oportunidades de aperfeiçoamentos na prestação de serviços e nas medidas de 
prevenção e combate à corrupção, à fraude e aos desvios éticos no Poder Executivo; 

b) facilitar o acesso do usuário de serviços públicos aos instrumentos de participação na gestão e à 
defesa de seus direitos; 

c) fomentar o exercício do direito constitucional de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta; 

III - zelar pela interlocução efetiva entre o usuário de serviços públicos e os órgãos e as entidades da 
administração pública responsáveis por esses serviços; 

IV - acompanhar a implementação e monitorar o cumprimento da Carta de Serviços ao Usuário, de que 
trata o artigo 7° da Lei federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
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Artigo 6° A unidade setorial de ouvidoria do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo será diretamente 
subordinada ao dirigente máximo do órgão ou da entidade a que se refere o artigo 2° deste decreto. 

SEÇÃO II 
Do Órgão Central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo 

Artigo 7° A Controladoria Geral do Estado, por meio da Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do 
Usuário do Serviço Público, como órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo, tem as 
seguintes atribuições: 

I - estabelecer procedimentos para o exercício das competências e das atribuições definidas neste 
decreto; 

II - avaliar e monitorar a atuação das unidades setoriais no tratamento das manifestações recebidas; 

III - promover a capacitação e o treinamento relacionados com as atividades de ouvidoria e de proteção 
e defesa do usuário de serviços públicos; 

IV - manter a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação de que trata o artigo 15 deste 
decreto, de uso obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da administração pública a que se refere o 
inciso I do artigo 2° deste decreto, com vistas ao recebimento, à análise e ao tratamento das 
manifestações enviadas para as unidades do sistema; 

V - atuar em colaboração com a Secretaria de Gestão e Governo Digital na definição de metodologia 
padrão para aferir o nível de satisfação dos usuários de serviços públicos; 

VI - manter base de dados com as manifestações recebidas de usuários; 

VII - sistematizar as informações disponibilizadas pelas unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo, consolidar e divulgar estatísticas, inclusive aquelas indicativas de nível de satisfação 
dos usuários com os serviços públicos prestados; 

VIII - propor e acompanhar a adoção de medidas para a prevenção e a correção de falhas e omissões na 
prestação de serviços públicos; 

IX - acompanhar a implementação da Carta de Serviços ao Usuário, de que trata o artigo 7° da Lei 
federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017; 

X - requisitar informações e documentos necessários ao exercício de suas competências; 

XI - coordenar as atividades que exijam ações integradas das unidades setoriais. 

Parágrafo único. Os prestadores de serviços públicos mencionados nos incisos II e III do artigo 2° deste 
decreto poderão aderir ao sistema informatizado a que se refere o inciso IV deste artigo. 

SEÇÃO III 
Das Unidades Setoriais de Ouvidoria 

Artigo 8° As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo estão sujeitas à orientação 
normativa e supervisão técnica do órgão central, sem prejuízo da subordinação administrativa ao órgão 
ou entidade ao qual pertencem. 

Artigo 9° As unidades setoriais de ouvidoria reger-se-ão pelos princípios constitucionais da 
administração pública e por: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
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I - autonomia para o exercício de suas atribuições, observadas as orientações normativas e a supervisão 
técnica do órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo; 

II - transparência na prestação de informações, com foco na defesa dos direitos dos usuários dos 
serviços públicos, dos titulares de dados pessoais e dos denunciantes; 

III - proteção da informação de modo a assegurar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do 
usuário; 

IV - imparcialidade e isenção para compreender, analisar e buscar o adequado tratamento das 
manifestações, bem como formular recomendações; 

V - presteza e eficiência no atendimento aos cidadãos, com acessibilidade, acolhimento, resolutividade e 
preservação da dignidade humana. 

Artigo 10 As unidades setoriais de ouvidoria do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo têm as 
seguintes atribuições: 

I - promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, nos termos da Lei federal n° 
13.460, de 26 de junho de 2017, e da Lei n° 10.294, de 20 de abril de 1999; 

II - facilitar o acesso do usuário aos meios para acionamento da ouvidoria; 

III - receber, analisar e responder às manifestações, encaminhadas por usuários ou reencaminhadas por 
outras ouvidorias; 

IV - processar as informações obtidas por meio das manifestações recebidas e das pesquisas de 
satisfação realizadas, com a finalidade de subsidiar a avaliação dos serviços prestados, para o 
cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento da Carta de Serviços ao 
Usuário, de que trata o artigo 7° da Lei federal n° 13.460, de 26 de junho de 2017; 

V - incentivar a transparência, o acesso à informação e a participação social; 

VI - produzir e analisar dados e informações sobre as atividades realizadas, bem como propor e 
monitorar a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e omissões na prestação de 
serviços públicos, no seu âmbito de atuação; 

VII - exercer, quando couber, ações de interlocução entre os usuários de serviços e órgãos e entidades, 
visando ampliar a resolutividade das manifestações recebidas e melhorar a efetividade dos serviços 
públicos; 

VIII - fomentar e acompanhar a elaboração e atualização periódica da Carta de Serviços ao Usuário, 
bem como apresentar recomendações sobre seu conteúdo e divulgação; 

IX - remeter ao órgão central do Sistema, quando solicitado ou para atender procedimento instituído, 
dados e informações sobre as atividades de ouvidoria realizadas. 

Parágrafo único. Não se aplicam às denúncias as ações de interlocução a que se refere o inciso VII 
deste artigo. 

Artigo 11 Às unidades setoriais do Sistema, para a consecução de suas atribuições, são assegurados: 

I - o acesso a todos os setores do órgão ou da entidade a que estão vinculadas; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
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II - a obtenção de documentos e informações diretamente de quem os detenha, no órgão ou entidade 
que constitui seu âmbito de atuação; 

III - a participação, nos seus respectivos órgãos e entidades, em reuniões e eventos nos órgãos ou 
entidades relacionados à sua área de atuação e segmento de ouvidorias. 

Parágrafo único. Ao dirigente máximo do órgão ou entidade cabe disponibilizar os recursos necessários 
ao adequado funcionamento da respectiva unidade setorial do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo. 

Artigo 12 O acesso às unidades setoriais de ouvidorias é um direito dos cidadãos e usuários dos 
serviços públicos, devendo todos os integrantes da Administração Pública: 

I - facilitar, priorizar e auxiliar o encaminhamento das demandas provenientes das unidades setoriais de 
ouvidorias, no âmbito de seus respectivos órgãos e entidades; 

II - informar as unidades setoriais de ouvidoria sobre alterações de procedimentos que interfiram no 
interesse dos usuários dos serviços públicos, mantendo sua atualidade; 

III - instar as unidades setoriais de ouvidoria, sempre que necessário, a se manifestarem em atividades 
que interfiram nos interesses dos usuários dos serviços públicos. 

SEÇÃO IV 
Dos Ouvidores 

Artigo 13 O Ouvidor tem as seguintes competências: 

I - dirigir a ouvidoria garantindo o atendimento aos seus princípios e o exercício de suas atribuições 
precípuas, previstos respectivamente nos artigos 4° e 13 da Lei federal n° 13.460, de 26 de junho de 
2017; 

II - representar a ouvidoria interna e externamente ao órgão ou entidade em que atua; 

III - aplicar os atos normativos e orientações exarados pelo órgão central do Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo; 

IV - controlar o cumprimento dos prazos previstos neste decreto; 

V - verificar o cumprimento dos requisitos e competências necessários para composição da equipe de 
ouvidoria, estimulando o treinamento e aperfeiçoamento contínuo dos servidores; 

VI - elaborar relatórios gerenciais das manifestações recebidas pela Ouvidoria nos prazos previstos na 
legislação aplicável e quando solicitados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade, ou pelo órgão 
central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo. 

Artigo 14 O Ouvidor será servidor ou empregado público de reputação ilibada, designado para exercício 
da função por ato do dirigente máximo da entidade em que atue, e representará os cidadãos e usuários 
dos serviços públicos nela prestados. 

§ 1° O Ouvidor é subordinado hierárquico direto do dirigente máximo do órgão ou entidade em que atue, 
e exercerá suas funções com as garantias mencionadas neste decreto. 

§ 2° Ao Ouvidor é garantida a autonomia na elaboração de pareceres, atos e relatórios. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_13460_2017.php
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§ 3° O Ouvidor poderá, nos termos da legislação aplicável, acumular a função de responsável pelo 
Serviço de Informações ao Cidadão - SIC e, quando couber, a de Encarregado de Dados Pessoais de 
que trata o artigo 6° e seguintes do Decreto n° 65.347, de 9 de dezembro de 2020, ou, em circunstâncias 
excepcionais e mediante prévia autorização do órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder 
Executivo, outra função, por ato do dirigente máximo do órgão ou entidade a que estiver vinculado. 

§ 4° Ato do Controlador Geral do Estado poderá disciplinar os requisitos e critérios para a escolha do 
Ouvidor, bem como fixar período de permanência na função. 

§ 5° A designação dos ouvidores setoriais e sua cessação deverão ser imediatamente comunicadas à 
Controladoria Geral do Estado, por meio da Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço 
Público. 

§ 6° Nos impedimentos e ausências do Ouvidor designado, o dirigente máximo do órgão ou entidade 
deverá designar o servidor ou empregado público responsável pelo expediente de ouvidoria. 

§ 7° O Ouvidor deverá zelar pela integralidade dos registros das manifestações, documentos e 
informações gerados em decorrência das atividades da ouvidoria, sendo vedada a exclusão, alteração 
ou eliminação destes, observada a legislação aplicável. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
Do Recebimento, da Análise e da Resposta de Manifestações 

Artigo 15 Fica instituída a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação a que se refere o 
inciso IV do artigo 7° deste decreto, sistema informatizado por meio do qual as manifestações serão 
preferencialmente apresentadas. 

§ 1° Caberá à Controladoria Geral do Estado implantar e manter a Plataforma de que trata o “caput” 
deste artigo, bem como editar normas complementares necessárias ao seu funcionamento. 

§ 2° Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I do artigo 2° deste decreto disponibilizarão o 
acesso à Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação de que trata o “caput” deste artigo 
em seus respectivos sítios eletrônicos oficiais, de forma destacada. 

§ 3° Na hipótese de recebimento da manifestação por outros meios, a unidade setorial do Sistema de 
Ouvidoria do Poder Executivo promoverá a sua inserção na Plataforma de que trata o “caput” deste 
artigo. 

§ 4° A unidade setorial de ouvidoria que receber manifestação sobre matéria estranha às suas 
atribuições encaminhará o assunto, por meio de sistema, sempre que possível, à unidade setorial de 
ouvidoria responsável pelas providências requeridas. 

Artigo 16  As unidades setoriais de ouvidorias que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder 
Executivo responderão às manifestações em linguagem clara, objetiva, simples e compreensível. 

Artigo 17 As unidades setoriais do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo elaborarão e apresentarão 
resposta conclusiva às manifestações recebidas no prazo de (30) trinta dias, contado da data de seu 
recebimento, prorrogável por igual período mediante justificativa expressa, e notificarão o usuário de 
serviço público sobre a decisão administrativa. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65347_2020.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65347_2020.php
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Artigo 18 Recebida a manifestação, as unidades setoriais de ouvidoria procederão à sua análise prévia 
e, se necessário, encaminhá-la-á às áreas responsáveis pela adoção de providências, no prazo de 10 
(dez) dias. 

§ 1° Quando as informações apresentadas pelo usuário de serviços públicos forem insuficientes para a 
análise da manifestação, as unidades setoriais de ouvidorias solicitarão ao usuário a sua 
complementação, que deverá ser atendida no prazo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento 
da solicitação. 

§ 2° Não serão admitidos pedidos de complementação sucessivos, exceto se referentes a situação 
surgida com a nova documentação ou com as informações apresentadas. 

§ 3° A solicitação de complementação de informações suspenderá o prazo previsto no artigo 17 deste 
decreto, que será retomado a partir da data de resposta do usuário. 

§ 4° A falta de complementação da informação pelo usuário de serviços públicos no prazo estabelecido 
no § 1° deste artigo acarretará o arquivamento da manifestação, sem a produção de resposta conclusiva. 

Artigo 19 As unidades setoriais de ouvidoria poderão solicitar informações e esclarecimentos às áreas 
dos órgãos e das entidades da administração pública às quais pertencem, responsáveis pela tomada de 
providências, que deverão responder no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da 
solicitação, prorrogável uma vez por igual período, mediante justificativa. 

Artigo 20 As unidades setoriais de ouvidoria encaminharão: 

I - o elogio recebido ao agente público que prestou o atendimento ou ao responsável pela prestação do 
serviço público e à sua chefia imediata; 

II - a reclamação recebida à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do serviço público 
que providenciará resposta com informação objetiva acerca do fato apontado; 

III - a sugestão ou solicitação recebida à autoridade responsável pela prestação do atendimento ou do 
serviço público, à qual caberá manifestar-se acerca da possibilidade de adoção da providência sugerida. 

Artigo 21 A denúncia recebida pelas unidades setoriais de ouvidoria será conhecida se contiver 
elementos mínimos descritivos de irregularidade ou indícios que permitam a Administração Pública 
chegar a tais elementos. 

§ 1° A análise prévia de denúncia não se confunde com juízo de admissibilidade da área de apuração 
competente, sendo vedada às unidades setoriais de ouvidoria a realização de diligências junto aos 
agentes e às áreas supostamente envolvidos nos fatos relatados. 

§ 2° A resposta conclusiva da denúncia conterá informação sobre: 

1. o seu encaminhamento às unidades apuratórias competentes e sobre os procedimentos a serem 
adotados; 

2. o seu arquivamento, na hipótese de a denúncia não ser conhecida, exceto na hipótese prevista no 
parágrafo único do artigo 25 deste decreto. 

Artigo 22 As ouvidorias que compõem o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo poderão coletar 
informações junto aos usuários de serviços públicos com a finalidade de avaliar a prestação desses 
serviços e de auxiliar na detecção e na correção de irregularidades. 
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Parágrafo único. As informações que constituírem comunicações de irregularidade, ainda que de origem 
anônima, serão enviadas à área de apuração competente, desde que existam indícios mínimos de 
relevância, autoria e materialidade. 

Artigo 23 É vedada a recusa do recebimento de manifestações formuladas nos termos deste decreto, 
sob pena de responsabilidade do agente público. 

Artigo 24 Os procedimentos de que trata este decreto são gratuitos. 

SEÇÃO II 
Da Proteção dos Dados 

Artigo 25 A identidade do manifestante é informação protegida nos termos do artigo 31 da Lei federal n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011, sendo as ouvidorias responsáveis por: 

I - somente disponibilizar dados cadastrais dos manifestantes, no tratamento de reclamações, 
solicitações e sugestões, quando forem necessários para a solução da demanda; 

II - adotar, desde o recebimento de denúncias, medidas para a proteção das informações recebidas, em 
especial para a salvaguarda à identidade e aos elementos de identificação do denunciante, elaborando 
extrato do teor da manifestação para envio às unidades apuratórias competentes, sempre que 
necessário. 

Parágrafo único. Será dado, no que couber, o mesmo tratamento da denúncia, ao requerimento de que 
trata o artigo 18 da Lei n° 10.294, de 20 de abril de 1999, que der entrada na unidade de ouvidoria. 

CAPÍTULO IV 
DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

Artigo 26 Os órgãos e as entidades públicos de que trata este decreto, que prestam atendimento aos 
usuários dos serviços públicos, direta ou indiretamente, deverão elaborar e divulgar Carta de Serviços ao 
Usuário, no âmbito de sua esfera de competência. 

§ 1° A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar aos usuários dos serviços prestados pelo 
órgão ou pela entidade do Poder Executivo as formas de acesso a esses serviços e os compromissos e 
padrões de qualidade do atendimento ao público. 

§ 2° Deverão constar da Carta de Serviços ao Usuário informações claras e precisas, apresentando, no 
mínimo, informações relacionadas: 

1. aos serviços oferecidos; 

2. aos requisitos e aos documentos necessários para acessar os serviços; 

3. às etapas para processamento dos serviços; 

4. ao prazo para a prestação dos serviços; 

5. à forma de prestação dos serviços; 

6. à forma de comunicação com o solicitante dos serviços; 

7. aos locais e às formas de acessar os serviços. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/leis_99/lei10294_1999.asp
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§ 3° Além das informações referidas no § 2° deste artigo, a Carta de Serviços ao Usuário deverá, para 
detalhar o padrão de qualidade do atendimento, estabelecer: 

1. os usuários que farão jus à prioridade no atendimento; 

2. o tempo de espera para o atendimento; 

3. o prazo para a realização dos serviços; 

4. os mecanismos de comunicação com os usuários; 

5. os procedimentos para receber, atender, gerir e responder às sugestões e reclamações; 

6. as etapas, presentes e futuras, esperadas para a realização dos serviços, incluídas a estimativas de 
prazos; 

7. os mecanismos para a consulta pelos usuários acerca das etapas, cumpridas e pendentes, para a 
realização do serviço solicitado; 

8. o tratamento a ser dispensado aos usuários quando do atendimento; 

9. os elementos básicos para o sistema de sinalização visual das ouvidorias; 

10. as condições mínimas a serem observadas referentes à acessibilidade, à limpeza e ao conforto; 

11. os procedimentos para atendimento quando o sistema informatizado se encontrar indisponível; 

12. outras informações julgadas de interesse dos usuários. 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 27 Os órgãos e entidades públicos abrangidos por este decreto deverão avaliar os serviços 
prestados, nos seguintes aspectos: 

I - satisfação do usuário com os serviços prestados; 

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços; 

IV - quantidade de manifestações de usuários; 

V - medidas adotadas para melhoria e aperfeiçoamento da prestação dos serviços. 

§ 1° A avaliação a que se refere o “caput” deste artigo será: 

1. realizada por pesquisa de satisfação, cujo resultado deverá ser publicado anual e integralmente no 
sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade, com manifestação conclusiva e recomendações do 
respectivo dirigente máximo do órgão ou entidade, em especial quanto ao cumprimento dos 
compromissos e dos padrões de qualidade de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário; 

2. encaminhada por meio eletrônico para a Controladoria Geral do Estado. 
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§ 2° A Controladoria Geral do Estado deverá, anualmente, divulgar no Portal da Transparência, até 30 
(trinta) dias após a publicação dos resultados das pesquisas a que se refere o § 1° deste artigo, ranking 
das entidades e órgãos com base na satisfação dos usuários. 

Artigo 28 Os órgãos e entidades públicos que contratarem empresas para a pesquisa de satisfação 
devem observar as disposições do Decreto n° 63.061, de 15 de dezembro de 2017. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO DE USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Artigo 29 Sem prejuízo de outros meios de participação dos usuários no acompanhamento da prestação 
e na avaliação dos serviços públicos, cada órgão ou entidade a que se refere o artigo 2° deste decreto 
criará um Conselho de Usuários de Serviços Públicos. 

Artigo 30 Os conselhos de usuários de serviços públicos são órgãos de natureza consultiva, com as 
seguintes atribuições: 

I - acompanhar e participar da avaliação da qualidade e da efetividade da prestação dos serviços 
públicos; 

II - propor melhorias na prestação dos serviços públicos e contribuir para a definição de diretrizes para o 
adequado atendimento ao usuário; 

III - acompanhar e auxiliar na avaliação da atuação das ouvidorias do Sistema de Ouvidoria do Poder 
Executivo. 

Artigo 31 Os conselhos de usuários de serviços públicos serão compostos por usuários dos serviços 
públicos, selecionados dentre aqueles que se candidatarem mediante chamamento público, com ampla 
publicidade, que será conduzido pelo órgão responsável pela supervisão da execução do serviço público 
a ser avaliado. 

§1° O órgão responsável pela supervisão do serviço poderá adotar critérios adicionais de seleção, que 
garantam a representatividade dos usuários inscritos no chamamento público a que se refere o “caput” 
deste artigo. 

§2° A participação nos conselhos de usuários de serviços públicos será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada. 

Artigo 32 Os conselheiros farão avaliações individualizadas dos serviços, que serão consolidadas 
eletronicamente, a fim de subsidiar as ações do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo. 

§ 1° A convocação dos conselheiros para as avaliações individualizadas dos serviços, nos termos do 
disposto no “caput” deste artigo deverá ser realizada, no mínimo, a cada (12) doze meses. 

§ 2° O exercício das atribuições dos membros dos conselhos de usuários de serviços públicos ocorrerá 
por meio plataforma virtual, na forma estabelecida em ato da Controladoria Geral do Estado. 

§ 3° O disposto neste decreto não exclui mecanismos acessórios que garantam o acesso ao processo de 
avaliação dos serviços públicos por grupos amostrais digitalmente não inseridos. 

Artigo 33 Ato da Controladoria Geral do Estado estabelecerá as diretrizes para as ações de estímulo à 
participação dos usuários nos conselhos de usuários de serviços públicos. 
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CAPÍTULO VII 
DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA ESTADUAL 

Artigo 34 O Portal da Transparência Estadual tem por finalidade a centralização e divulgação de dados 
relevantes referentes à transparência na gestão e ao controle social do Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Portal é administrado pela Controladoria Geral do Estado, devendo os órgãos e 
entidades da Administração direta e indireta prestar todas as informações necessárias à sua alimentação 
e manutenção. 

Artigo 35 O Portal da Transparência Estadual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - série histórica, abrangendo ao menos 3 (três) exercícios, das receitas do Estado, com consulta por 
órgão ou receita por natureza nos diversos níveis de desdobramento, bem como da previsão do ano 
vigente com as informações da realização mês a mês, observado o mesmo nível de consulta; 

II - despesas liquidadas referentes a compras de bens de consumo e contratação de terceiros, 
consolidadas por órgão; 

III - demonstrativo mensal das despesas com pagamento de diárias do exercício vigente; 

IV - receitas realizadas por órgão, especificadas por fonte até o nível de alínea; 

V - investimentos realizados por órgão e natureza, especificando bens de capital e obras; 

VI - transferências de recursos públicos estaduais a Municípios, entidades, cidadãos ou por ação de 
governo; 

VII - despesas liquidadas por órgão e programa de trabalho, detalhado por natureza de pessoal e 
encargos, outras despesas correntes e investimentos; 

VIII - empresas e pessoas físicas proibidas de contratar com o Poder Público; 

IX - relação de agentes públicos dos órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional; 

X - tabela de remuneração mensal dos agentes públicos dos órgãos e entidades da Administração direta, 
indireta e fundacional; 

XI - quadros demonstrativos da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000; 

XII - manual de navegação, glossário, perguntas frequentes, denúncia eletrônica e “fale conosco” por e-
mail, carta e telefone. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral do Estado, para cumprir este decreto, poderá se utilizar de 
outras informações que possam ser agregadas, sem prejuízo da continuidade de espaços virtuais já 
existentes. 

Artigo 36 O Portal da Transparência Estadual deve ser acessível, utilizar linguagem e recursos que 
propiciem compreensão das informações nele inseridas, bem como permitir a exportação dos dados 
para plataformas tecnológicas compatíveis. 

Parágrafo único. A exportação dos dados deverá ser feita em conformidade com o estabelecido 
no Decreto n° 55.559, de 12 de março de 2010. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc101_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto55559_2010.php
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Artigo 37 Os órgãos e entidades da Administração Pública que mantêm informações no Portal da 
Transparência Estadual deverão seguir as diretrizes e orientações estabelecidas pela Controladoria 
Geral do Estado. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 38 O Controlador Geral do Estado poderá, mediante resolução: 

I - detalhar as atribuições e competências de que trata este decreto; 

II - baixar as normas complementares que se fizerem necessárias ao adequado cumprimento deste 
decreto. 

Artigo 39 Os órgãos e as entidades da Administração pública que, na data da publicação deste decreto, 
possuírem sistemas informatizados próprios de recebimento e tratamento de manifestações adotarão as 
providências necessárias para a integração obrigatória à Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à 
Informação do Poder Executivo, na forma estabelecida em ato do Controlador Geral do Estado. 

Artigo 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial: 

I - o Decreto n° 50.656, de 30 de março de 2006; 

II - o Decreto n° 57.500, de 8 de novembro de 2011, exceto os artigos 52 a 54; 

III - o Decreto n° 60.399, de 29 de abril de 2014; 

IV - o Decreto n° 61.175, de 18 de março de 2015, excetos os artigos 18 a 22 e 29 a 39. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2023. 

ANDRÉ ISPER RODRIGUES BARNABÉ 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria Parcerias em Investimentos 

Publicado na Casa Civil, aos 9 de dezembro de 2023. 

(*) Retificado no DOE de 20.12.2023 por ter saído com incorreções na original. 

 

DECRETO N° 68.212, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023) 
Altera o Decreto n° 63.363, de 20 de abril de 2018, que institui, no âmbito do Estado de 
São Paulo, prazo adicional de adequação para Entidades de Direito Privado sem Fins 
Lucrativos participantes e beneficiárias do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo, instituído pela Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a importância do Programa Nota Fiscal Paulista, instituído pela Lei n° 12.685, de 28 
de agosto de 2007, para as entidades de direito privado sem fins lucrativos, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
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DECRETA: 

Artigo 1° O artigo 2° do Decreto n° 63.363, de 20 de abril de 2018, com redação dada pelo Decreto n° 
67.226, de 1° de novembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 2° A autorização prevista no artigo 1° deste decreto terá vigência até 31 de dezembro de 2024.”. 
(NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto n° 67.226, de 1° de novembro de 2022. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2023. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2023. 

 

DECRETO N° 68.298, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024) 
Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas estaduais no ano de 
2024 e dá providências correlatas. 

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Serão considerados pontos facultativos nas repartições públicas estaduais, no ano de 2024: 

I - 12 de fevereiro, segunda-feira - Carnaval; 

II - 13 de fevereiro, terça-feira - Carnaval; 

III - 14 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até às 12 horas); 

IV - 30 de maio, quinta-feira - Corpus Christi; 

V - 31 de maio (sexta-feira, em seguida ao Corpus Christi); 

VI - 8 de julho (segunda-feira, véspera do feriado de 9 de Julho, data comemorativa do Dia da Revolução 
Constitucionalista); 

VII - 28 de outubro (Dia do Servidor Público); 

VIII - 24 de dezembro, Véspera do Natal (ponto facultativo após às 12 horas); 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/decreto/decreto_67226_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/decreto/decreto_67226_2022.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg22/decreto/decreto_67226_2022.php
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IX - 31 de dezembro, Véspera do Ano Novo (ponto facultativo após às 12 horas). 

Parágrafo único - Será considerado, ainda, ponto facultativo, nas repartições públicas estaduais 
sediadas no Município de São Paulo, o dia 26 de janeiro (sexta-feira, em seguida ao feriado de 
Aniversário da Cidade). 

Artigo 2° - O recesso para comemoração das festas de final de ano nas repartições públicas estaduais 
compreenderá os períodos entre 23 e 27 de dezembro de 2024 (Recesso - Natal) e entre 30 de 
dezembro de 2024 e 3 de janeiro de 2025 (Recesso - Ano Novo). 

Parágrafo único - Os servidores poderão se revezar nos dois períodos comemorativos estabelecidos no 
"caput" deste artigo, preservando os serviços essenciais, em especial o atendimento ao público. 

Artigo 3° - Em decorrência do disposto nos incisos V e VI e no parágrafo único, todos do artigo 1°, e no 
parágrafo único do artigo 2°, os servidores deverão compensar, em até 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se a partir do primeiro dia útil após a publicação deste decreto, as horas não trabalhadas à 
razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos. 

§ 1° - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 

§ 2° - A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação. 

Artigo 4° - Os feriados declarados em lei municipal de que tratam os incisos II e III do artigo 1° e do 
artigo 2° da Lei federal n° 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão observados pelas repartições 
públicas estaduais nas respectivas localidades. 

Artigo 5° - Os dirigentes das autarquias estaduais e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 

Artigo 6° - Às repartições públicas estaduais que prestam serviços essenciais e de interesse público, 
que tenham o funcionamento ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto. 

Artigo 7° - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral 
do Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Artigo 8° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de janeiro de 2024. 

FELÍCIO RAMUTH 

Arthur Luis Pinho de Lima 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Guilherme Piai Silva Filizzola 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Jorge Luiz Lima 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

Marilia Marton Correa 
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas 
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Renato Feder 
Secretário da Educação 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

Marcelo Cardinale Branco 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

Sonaira Fernandes de Santana Souza 
Secretária de Políticas para a Mulher 

Fábio Prieto de Souza 
Secretário da Justiça e Cidadania 

Natália Resende Andrade Ávila 
Secretária de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística 

Gilberto Nascimento Silva Junior 
Secretário de Desenvolvimento Social 

Lais Vita Merces Souza 
Secretária de Comunicação 

Eleuses Vieira de Paiva 
Secretário da Saúde 

Osvaldo Nico Gonçalves 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Segurança Pública 

Marcello Streifinger 
Secretário da Administração Penitenciária 

Marco Antonio Assalve 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Helena dos Santos Reis 
Secretária de Esportes 

Roberto Alves de Lucena 
Secretário de Turismo e Viagens 

Marcos da Costa 
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Lucas Pedreira do Couto Ferraz 
Secretário de Negócios Internacionais 

Leonardo José Mattos Sultani 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Gestão e Governo Digital 

Rafael Antonio Cren Benini 
Secretário de Parcerias em Investimentos 
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Vahan Agopyan 
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Gilberto Kassab 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Publicado na Casa Civil, aos 3 de janeiro de 2024. 

 

RESOLUÇÃO SFP N° 070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 21.12.2023) 
Divulga os valores de mercado de veículos usados, em unidade de moeda corrente, para 
efeito de lançamento do IPVA do exercício de 2024 e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, considerando o disposto no artigo 7° da Lei n° 
13.296, de 23 de dezembro de 2008, e nos artigos 3° e 4° da Resolução SFP 79/22, de 16 de dezembro 
de 2022, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 
em 2024, os valores de mercado dos veículos automotores usados, em unidade de moeda corrente, 
conforme disposto no inciso I e §§ 1° e 2° do  artigo 7° da Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008, 
são os  constantes da tabela do Anexo I. 

Artigo 2° - Para fins de consulta do valor de mercado referido no artigo 1°, serão considerados a marca, 
o modelo, a espécie e o ano de fabricação, bem como o código do IPVA e o  código complementar, 
conjuntamente com a legenda referente  ao código complementar discriminado no Anexo II. 

Parágrafo único - Os dados referentes à marca, modelo, versão do veículo e código do IPVA poderão 
ser obtidos no Sistema de Veículos – SIVEI no seguinte 
endereço: https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIVEI/Veiculos/ValorVenal. 

Artigo 3° - Na hipótese de novo modelo de veículo introduzido no mercado após a data da publicação 
desta resolução, a base de cálculo para o lançamento do IPVA do exercício de 2024 será fixada 
obedecendo ao mesmo critério para os demais veículos. 

Artigo 4° - A Secretaria da Fazenda e Planejamento, excepcionalmente e mediante a devida 
fundamentação técnica, poderá, para determinado modelo de veículo, alterar o respectivo valor indicado 
na tabela do Anexo I, com o intuito de adequar valores que estejam em desacordo com os de mercado 
na data da pesquisa. 

Artigo 5° - O valor do IPVA para o exercício de 2024 estará disponível para consulta a partir da segunda 
quinzena de dezembro de 2023 no seguinte 
endereço: https://www.ipva.fazenda.sp.gov.br/IPVANET_Consulta/Consulta.aspx, por meio do telefone 
0800 0170 110 ou, ainda, na rede bancária autorizada. 

Artigo 6° - Relativamente ao IPVA do exercício de 2023, foram considerados os valores referentes à 
marca, modelo, espécie e ano de fabricação indicados no Anexo III, em razão de adequação ao valor de 
mercado. 

Artigo 7° - Ficam acrescentados os veículos marca/modelo, ano de fabricação e valores, especificados 
no Anexo IV desta resolução à tabela constante do Anexo I da Resolução SFP 79/22, de 16 de 
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dezembro de 2022, em razão de, à época da realização da pesquisa de preços de mercado, não terem 
sido identificados na frota do Estado de São Paulo. 

Artigo 8° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RESOLUÇÃO SFP N° 071, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 22.12.2023) 
Altera a Resolução SF 80/18, de 4 de julho de 2018, que aprova a consolidação das regras 
no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto 
n° 63.363, de 20 de abril de 2018, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 2° das Disposições 
Transitórias da Resolução SF 80/18, de 4 de julho de 2018: 

“Artigo 2° Alternativamente, para os documentos fiscais emitidos até 31 de dezembro de 2024, a 
entidade poderá cadastrar a doação a que se refere o inciso III do artigo 39 no site da Nota Fiscal 
Paulista até o dia 20 (vinte) do segundo mês subsequente ao da aquisição, cujo crédito observará os 
limites previstos nos §§ 1° e 2° do artigo 13.” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2024. 

 

PORTARIA SRE N° 075, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 12.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 27/15, de 26 de fevereiro de 2015, que disciplina o reconhecimento 
de imunidade, a concessão de isenção, a dispensa de pagamento e a restituição 
relativamente ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e dá 
outras providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 12 da Lei n° 
13.296, de 23 de dezembro de 2008, e nos Decretos n° 59.953, de 13 de dezembro de 2013, e n° 
66.470, de 1° de fevereiro de 2022, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 27/15, de 26 de fevereiro de 2015: 

I - do artigo 9°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 9° O pedido de reconhecimento de imunidade e concessão de isenção será decidido pelo Chefe 
do Núcleo de Serviços Especializados.” (NR); 

b) o § 5°: 

“§ 5° Indeferido o pedido, o requerente será notificado da decisão por um dos seguintes meios: 
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1 - Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC; 

2 - Publicação no Diário Oficial do Estado ou no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, devendo ser, nestes casos, cientificado por meio do endereço eletrônico cadastrado no 
SIVEI.” (NR); 

c) o § 9°: 

“§ 9° Na hipótese de não ocorrer o recolhimento do imposto e não ser apresentado recurso, nos termos 
do § 6°, bem como se não houver o recolhimento do imposto previsto na alínea “b” do item 2 do § 8°, o 
processo será encaminhado ao Posto Fiscal para as providências cabíveis.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 15: 

“Artigo 15 O pedido de dispensa do imposto previsto no artigo 11 e o pedido de restituição previsto no 
artigo 14 serão analisados e decididos por Auditor Fiscal da Receita Estadual do Núcleo de Serviços 
Especializados.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 21: 

“Artigo 21 Os questionamentos referentes à propriedade do veículo que não forem processados 
automaticamente deverão ser feitos via peticionamento eletrônico ou ao Posto Fiscal e o seu trâmite 
observará, além do disposto no artigo 11 do Decreto n° 59.953, de 13 de dezembro de 2013, o disposto 
nos artigos 22 a 29 desta portaria.” (NR); 

IV - do artigo 32: 

a) o “caput”: 

“Artigo 32 Na hipótese de falta de documento na instrução dos pedidos, o requerente deverá apresentá-
lo no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da comunicação, sob pena de arquivamento do pedido 
por motivo de desistência.” (NR); 

b) o § 2°: 

“§ 2° Caso o documento faltante seja o comprovante de distribuição da petição inicial da ação judicial 
mencionada no inciso I do artigo 22 e no “caput” do artigo 26, o prazo será de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da comunicação.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SRE N° 076, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema 
Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 7º da 
Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede a seguinte portaria: 

Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011: 
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I - o artigo 7ºJ: 

"Artigo 7ºJ - Até o dia 30-06-2024, o recolhimento do débito relacionado ao 
código de receita 146-6, constante do ANEXO ÚNICO, PODERÁ SER REALIZADO POR 
MEIO DE GARE OU DARE- -SP, devendo, após esse prazo, ser efetuado 
exclusivamente por meio de DARE-SP." (NR); 

II - o caput do artigo 7ºM: 

"Artigo 7ºM - Relativamente aos códigos de receita 046-2, 063-2, 106-5 e 640-
3 constantes do Anexo Único: 

I - até o dia 31-12-2023, o recolhimento dos débitos relacionados aos códigos 
de receita 106-5 e 640-3 poderá ser realizado por meio de GARE ou DARE-SP, 
devendo, após esse prazo, ser efetuado exclusivamente por meio de DARE-SP; 

II - até o dia 30-06-2024, o recolhimento dos débitos relacionados aos códigos 
de receita 046-2 e 063-2 poderá ser realizado por meio de GARE ou DARE-SP, 
devendo, após esse prazo, ser efetuado exclusivamente por meio de DARE-SP." 
(NR); 

III - o artigo 7ºO: 

"Artigo 7ºO - Até o dia 30-06-2025, o recolhimento do débito relacionado ao 
código de receita 110-7, constante do ANEXO ÚNICO, PODERÁ SER REALIZADO POR 
MEIO DE GARE OU DARE- -SP, devendo, após esse prazo, ser efetuado 
exclusivamente por meio de DARE-SP." (NR); 

IV - o artigo 7ºP: 

"Artigo 7ºP - Até o dia 31-12-2024, o recolhimento dos débitos relacionados aos 
códigos de receita 111-9, 119-3 e 247- 1, constantes do Anexo Único, poderá ser 
realizado por meio de GARE ou DARE-SP, devendo, após esse prazo, ser efetuado 
exclusivamente por meio de DARE-SP." (NR); 

V - o artigo 7ºQ: 

"Artigo 7ºQ - Até o dia 30-06-2025, o recolhimento do débito relacionado ao 
código de receita 120-0, constante do ANEXO ÚNICO, PODERÁ SER REALIZADO POR 
MEIO DE GARE OU DARE- -SP, devendo, após esse prazo, ser efetuado 
exclusivamente por meio de DARE-SP." (NR). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA SRE N° 077, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 55/09, de 19 de março de 2009, que dispõe sobre a emissão do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e e do Documento Auxiliar do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - DACTE e dá outras providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 
9/07, de 25 de outubro de 2007, e no art. 212-O, IV e § 2º, do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
da Portaria CAT 55/09, de 19 de março de 2009: 

I - do artigo 18: 

a) a alínea "a" do inciso III do caput : 

"a) em papel comum, exceto papel jornal, de tamanho mínimo A5 (210 x 148 
mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm), podendo ser utilizadas folhas soltas e 
possuir títulos e informações dos campos grafados de modo que seus dizeres e 
indicações estejam legíveis (Ajuste SINIEF-9/07, cláusula décima primeira, § 1º, 
inciso I);" (NR); 

b) o § 10: 

"§ 10 - Quando solicitado pelo tomador, o DACTE poderá ser apresentado em 
meio eletrônico, seguindo a disposição gráfica especificada no Manual de Orientação 
do Contribuinte - MOC, desde que tenha sido emitido o Manifesto Eletrônico de 
Documentos Fiscais - MDF-e (Ajuste SINIEF-9/07, cláusula décima primeira-A)." 
(NR). 

Art. 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 11 ao artigo 18 da Portaria 
CAT 55/09, de 19 de março de 2009: 

"§ 11 - É vedada a impressão do DACTE através do uso de Formulário de 
Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico 
(FS-DA) ou formulário contínuo ou pré-impresso (Ajuste SINIEF-9/07, cláusula 
décima primeira, § 7º)." - (NR). 

Art. 3º - Ficam revogados os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT 55/09, de 19 
de março de 2009: 

I - o § 4º do artigo 13-A; 

II - o inciso I do artigo 23; 

III - o artigo 24; 
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IV - o artigo 32. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 

 

PORTARIA SRE N° 084, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 27.12.2023) 
Altera a Portaria CAT 147/12, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre a emissão do 
Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e--SAT por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão - 
SAT, a obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 19/23, de 
4 de agosto de 2023, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 147/12, de 5 de novembro de 2012: 

I - o inciso I do “caput” do artigo 2°, mantidas as suas alíneas: 

“I - acessar o “site” da Secretaria da Fazenda e Planejamento, no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/, e vincular o SAT ao número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil - RFB, do estabelecimento no qual o 
equipamento será utilizado, informando:” (NR); 

II - o artigo 3°: 

“Artigo 3° - O acesso do contribuinte ao “site” da Secretaria da Fazenda e Planejamento requer a 
utilização de certificado digital emitido conforme os critérios estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), que contenha o número de inscrição no CNPJ de qualquer dos 
estabelecimentos do contribuinte. 

Parágrafo único - Ficam dispensados de utilizar certificado digital para acessar o “site” da Secretaria da 
Fazenda e Planejamento os contribuintes que não estejam credenciados no Domicílio Eletrônico do 
Contribuinte - DEC, hipótese em que o acesso dar-se-á por meio de login e senha do Posto Fiscal 
Eletrônico - PFE.” (NR); 

III - o § 1° do artigo 4°, mantidos os seus itens: 

“§ 1° - Para desativar o SAT, o contribuinte acessará o “site” da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/, e adotará, sequencialmente, os 
procedimentos a seguir:” (NR); 

IV - o artigo 7°: 

“Artigo 7° - Caberá ao contribuinte comunicar à Secretaria da Fazenda e Planejamento a perda, o furto, o 
roubo ou o dano irreparável do SAT, hipótese em que a utilização do equipamento será bloqueada pelo 
fisco, ficando indisponível para emissão de CF-e-SAT. 

Parágrafo único - Nas hipóteses de perda, furto ou roubo, previstas no “caput”, o contribuinte: 

1 - enviará, conforme disposto no inciso I do artigo 24, as cópias de segurança dos CF-e-SAT emitidos e 
ainda não transmitidos à Secretaria da Fazenda e Planejamento; 
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2 - no caso de reaver o equipamento, poderá solicitar o seu desbloqueio à Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/, ou no Posto Fiscal.” 
(NR); 

V - o artigo 8°: 

Artigo 8° - Deverá ser mantida a conectividade do SAT com o ambiente de processamento de dados da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio da internet, observando-se a periodicidade 
estabelecida pelo fisco, sob pena de o equipamento ficar bloqueado para a emissão e cancelamento de 
CF-e-SAT, até que ocorra a conexão à internet e a transmissão dos CF-e-SAT já emitidos. 

Parágrafo único - Será disponibilizada para consulta do contribuinte, no endereço eletrônico 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/, a periodicidade de conexão de cada equipamento SAT 
ativado pelo contribuinte com o ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento.” (NR); 

VI - o artigo 9°: 

“Artigo 9° - Fica facultado à Secretaria da Fazenda e Planejamento efetuar, remotamente, a atualização 
da versão do “software” básico no equipamento SAT utilizado pelo contribuinte. 

§ 1° - O contribuinte: 

1 - receberá um aviso expedido pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, via SAT para o Aplicativo 
Comercial - AC, comunicando a necessidade de atualizar a versão do “software” básico e o prazo para 
se efetuar essa atualização; 

2 - poderá definir, dentre o prazo indicado no aviso referido no item1, o momento de a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento atualizar o “software básico” no SAT; 

3 - para permitir que a Secretaria da Fazenda e Planejamento proceda à atualização do “software 
básico”, terá que manter o equipamento SAT conectado à internet e acionar, por meio do Aplicativo 
Comercial - AC, a função de atualização do “software” básico. 

§ 2° - Decorrido o prazo indicado no aviso referido no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda e 
Planejamento efetuará a atualização do “software” básico, independentemente de qualquer permissão do 
contribuinte.” (NR); 

VII - o artigo 12: 

“Artigo 12 - Os arquivos digitais dos CF-e-SAT emitidos serão transmitidos, automaticamente, para o 
ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento pelo equipamento SAT, 
desde que mantida a conectividade com a internet.” (NR); 

VIII - o inciso I do “caput” do artigo 13: 

“I – emitido que não tenha sido transmitido ou que não tenha a confirmação eletrônica, expedida pela 
autoridade fiscal competente, de que o seu arquivo digital foi regularmente recepcionado no ambiente de 
processamento de dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento;” (NR); 

IX - o “caput” do artigo 17: 
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“Artigo 17 - Após a transmissão do arquivo digital do CFe- SAT ao ambiente de processamento de dados 
da Secretaria da Fazenda e Planejamento, será disponibilizada consulta pública ao CF-e-SAT emitido, 
no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/.” (NR); 

X – os incisos I e II do “caput” do artigo 24: 

“I - enviar as cópias de segurança dos referidos arquivos digitais para o ambiente de processamento de 
dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento, no endereço 
eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/sat/; 

II - transportar o SAT até um ponto de conexão com a internet para que os CF-e-SAT sejam transmitidos 
ao ambiente de processamento de dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR); 

XI - o § 4° do artigo 27: 

“§ 4° - A Secretaria da Fazenda e Planejamento poderá, a qualquer tempo, determinar, de ofício, a 
obrigatoriedade da emissão de CF-e- SAT, segundo os critérios previstos no § 3° do artigo 212-O do 
Regulamento do ICMS.” (NR); 

XII - o parágrafo único do artigo 28: 

“Parágrafo único - Na hipótese prevista no “caput”, caso ocorram problemas técnicos que impossibilitem 
a transmissão da NFC-e ou da NF-e à Secretaria da Fazenda e Planejamento, ou a obtenção de 
resposta à solicitação de Autorização de Uso dos referidos documentos, deverão ser adotados os 
procedimentos previstos no artigo 10 da Portaria CAT-12, de 4 de fevereiro de 2015.” (NR); 

XIII – o “caput” do artigo 30, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 30 - A Secretaria da Fazenda e Planejamento poderá, mediante instauração de procedimento 
administrativo:” (NR). 

Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os §§ 1° a 3° ao artigo 12 da Portaria 
CAT 147/12, de 5 de novembro de 2012: 

“§ 1° - A transmissão dos CF-e-SAT deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua 
emissão. 

§ 2° - Após o prazo previsto no § 1°, caberá ao contribuinte a denúncia espontânea de que trata o artigo 
529 do RICMS, com a transmissão extemporânea do arquivo digital, condicionada à confirmação 
eletrônica de que o referido arquivo foi regularmente recepcionado no ambiente de processamento de 
dados da Secretaria da Fazenda e Planejamento. 

§ 3° - O CF-e-SAT transmitido após o prazo de 10 (dez) dias previsto no § 1° não será considerado no 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal - Nota Fiscal Paulista, de que trata a Lei n° 12.685/07, de 28 
de agosto de 2007.” (NR). 

Artigo 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA NORMATIVA DETRAN N° 017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 
26.12.2023) 

Define os prazos para recolhimento da taxa de fiscalização e licenciamento de veículo e dá 
providências correlatas. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das 
competências do inciso II, do artigo 10, da Lei Complementar n° 1.195, de 17 de janeiro de 2013, e da 
alínea "b", do inciso I, do artigo 10, do Anexo do Decreto n° 59.055, de 9 de abril de 2013, e 
considerando o contido no processo n° 140.00407438/2023-24, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria Normativa define os prazos para recolhimento da taxa de fiscalização e 
licenciamento de veículo a que se referem os artigos 33 e seguintes da Lei estadual n° 15.266, de 26 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre o tratamento tributário relativo às taxas no âmbito do Poder 
Executivo Estadual. 

Art. 2° A taxa de fiscalização e licenciamento de veículo, prevista no art. 130 da Lei federal n° 9.503, de 
23 de setembro de 1997, deverá ser paga até o último dia útil do mês a seguir indicado, observado o 
número final da placa: 

I - final 1 e 2, mês de julho; 

II - final 3 e 4, mês de agosto; 

III - final 5 e 6, mês de setembro; 

IV - final 7 e 8, mês de outubro; 

V - final 9, mês de novembro; 

VI - final 0, mês de dezembro. 

Art. 3° Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, a taxa de fiscalização e licenciamento de 
veículo poderá ser paga até o último dia útil do mês a seguir indicado, observado o número final da 
placa: 

I - final 1 e 2, mês de setembro; 

II - final 3, 4 e 5, mês de outubro; 

III - final 6, 7 e 8, mês de novembro; 

IV - final 9 e 0, mês de dezembro. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria Normativa, consideram-se veículos de carga, 
categoria caminhão, os caminhões e os caminhões-tratores. 

Art. 4° O licenciamento anual de veículo previsto no art. 130 da Lei federal n° 9.503, de 1997, poderá ser 
realizado de forma antecipada, atendidos os seguintes requisitos: 

I - regularidade do licenciamento relativo ao exercício anterior; 
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II - pagamento integral do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativamente 
ao exercício vigente; e 

III - quitação dos débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao 
veículo. 

Art. 5° O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo em meio digital (CRLV-e), instituído pela 
Resolução CONTRAN n° 809, de 15 de dezembro de 2020, somente será expedido se atendidas todas 
as exigências previstas na legislação de trânsito. 

Art. 6° Fica revogada a Portaria DETRAN-SP n° 2698, de 27 de dezembro de 2022. 

Art. 7° Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1° de janeiro de 2024. 

JOSÉ LOPES HOTT JUNIOR 
Diretor-Presidente Substituto 

 

PORTARIA SRE Nº 82, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOE-SP de 26/12/2023 (nº 141, 
pág. 92) 

Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os 
procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos 
contribuintes do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto na alínea "a" do 
item 2 do § 1º do artigo 250-A e no artigo 256 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Art. 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
da Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009: 

I - o parágrafo único do artigo 13: 

"Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no artigo 14, as operações, 
prestações e informações sujeitas à EFD nos termos desta portaria consideram-se 
escrituradas nos livros fiscais, indicados no inciso I do artigo 2º, e no"Controle de 
Crédito de ICMS do Ativo Permanente - CIAP", de que trata o inciso II daquele 
artigo, a partir do momento em que for gerado o número do protocolo de 
recebimento de que trata o caput, exceto quanto à retificação da escrituração de 
operações, prestações e informações na hipótese do § 5º do artigo 15, a qual será 
considerada como escriturada nos livros fiscais e no "Controle de Crédito de ICMS do 
Ativo Permanente - CIAP" retromencionados a partir do momento em que ela tenha 
sido formalmente autorizada pela Secretaria da Fazenda e Planejamento." (NR); 

II - o artigo 15: 
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"Artigo 15 - O contribuinte poderá retificar a EFD relativa ao período de 
referência para o qual a Secretaria da Fazenda e Planejamento tenha recepcionado 
regularmente o respectivo arquivo digital. 

§ 1º - Para fins do disposto nocaput, o contribuinte deverá, observado o 
disposto nos capítulos II, III e IV: 

1 - gerar um novo arquivo digital que contenha todas as informações relativas à 
EFD para o mesmo período de referência, incluindo aquelas objeto de retificação, 
bem como o respectivo código da finalidade do arquivo, conforme previsto no leiaute 
de que trata o artigo 5º; 

2 - enviar à Secretaria da Fazenda e Planejamento o arquivo digital gerado em 
substituição ao último arquivo da EFD regularmente recepcionado, relativo ao 
mesmo período de referência. 

§ 2º - Não produzirá efeitos a retificação da EFD: 

1 - de período de apuração que tenha sido submetido ou esteja sob ação fiscal; 

2 - cujo débito constante da EFD objeto da retificação tenha sido enviado para 
inscrição em Dívida Ativa, nos casos em que importe alteração desse débito; 

3 - caso haja outra EFD retificadora, do mesmo estabelecimento e para a 
mesma referência, pendente de análise pela Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

4 - não validada pelo Fisco, após a análise efetuada nos termos do § 5º; 

5 - se não for feito o pagamento da taxa de que trata o artigo 15-C; 

6 - efetuada em desacordo com o disposto nesta portaria. 

§ 3º - Nas hipóteses dos itens 1 e 2 do § 2º, a retificação da EFD poderá, a 
critério do Fisco, produzir efeitos. 

§ 4º - Aplicam-se à recepção da EFD retificadora o disposto nos artigos 11 a 14. 

§ 5º - A critério do Fisco, poderão ser realizadas verificações fiscais para fins de 
análise e validação da retificação da EFD. 

§ 6º - Caberá ao contribuinte dispensado da entrega da Guia de Informação e 
Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2º do artigo 254 do RICMS acompanhar o 
andamento do processamento da EFD retificadora por meio do PFE - Posto Fiscal 
Eletrônico da Secretaria da Fazenda e Planejamento na Internet, no endereço 
eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/pfe, na opção "Guia de Informação (Arts. 253-254 
RICMS/00)". (NR). 

Art. 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 15-A a 15-C à 
Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009: 
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"Artigo 15-A - Quando o valor do ICMS a pagar indicado na EFD retificadora for 
inferior àquele indicado na EFD original, a retificação desta ficará sujeita ao exame e 
deferimento do Fisco. 

Art. 15-B - No caso de o contribuinte estar sob fiscalização, a produção de 
efeitos da EFD retificadora dependerá também da manifestação prévia do Inspetor 
Fiscal responsável pelo respectivo Núcleo de Fiscalização ou do Auditor Fiscal da 
Receita Estadual por ele designado, desde que integrante daquele núcleo. 

Art. 15-C - A EFD retificadora, quando for a guia de informação considerada para 
fins de alteração de dados das informações econômico-fiscais nos termos do item 2 
do parágrafo único do artigo 256 do RICMS, somente será analisada após o 
pagamento de uma das seguintes taxas: 

I - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD prevista no artigo 28 da Lei 
nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013, decorrente da prestação do serviço indicado 
no item 3.2 do Capítulo III do Anexo I da referida lei; 

II - taxa anual única prevista no artigo 32 da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro 
de 2013. 

Parágrafo único - O prazo para pagamento da taxa de que trata ocaput será de 
14 (quatorze) dias contados da data da transmissão da EFD retificadora." (NR). 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 

 

COMUNICADO DICAR N° 093, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para o período de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 603 das Disposições Finais do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000 (DOE de 1°/12/2000), comunica que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo - UFESP, para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 35,36 (trinta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 

 

COMUNICADO DICAR N° 094, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o 
período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, tendo em vista o que 
dispõe o Art. 134 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000 (DOE de 1°/12/2000), 
informa que, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, a emissão de Nota Fiscal de Venda 
a Consumidor será facultativa quando o valor da operação for inferior a R$ 18,00 (dezoito reais), desde 
que não exigida pelo consumidor. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#art603
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/agenda/oe-est/sp/ufesp.php
http://www.econeteditora.com.br/agenda/oe-est/sp/ufesp.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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COMUNICADO DICAR N° 096, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga a Tabela 
Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da UFESP mensal, aplicável no 
período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO IPVA 
ANEXA AO COMUNICADO DICAR-96, DE 19/12/2023 

A
N
O 

JANE
IRO 

FEVER
EIRO 

MAR
ÇO 

ABRI
L MAIO JUNH

O 
JULH

O 
AGOS

TO 
SETEM

BRO 
OUTU
BRO 

NOVE
MBRO 

DEZEM
BRO 

91 0,0083
6069 

0,006955
07 

0,0056
9494 

0,0051
1623 

0,0047
7262 

0,0044
9359 

0,0042
2237 

0,0038
0927 

0,00336
079 

0,0029
3648 

0,002451
97 

0,00194
489 

92 0,0015
3961 

0,001240
31 

0,0010
1491 

0,0008
5113 

0,0006
9513 

0,0005
7138 

0,0004
6733 

0,0003
8485 

0,00031
881 

0,0002
5792 

0,000205
17 

0,00016
697 

93 0,0001
3502 

0,000108
17 

0,0000
8561 

0,0000
6696 

0,0000
5293 

0,0000
4188 

0,0000
3221 

0,0247
8278 

0,01882
998 

0,0141
9776 

0,010582
43 

0,00768
612 

94 0,0056
0965 

0,004102
46 

0,0030
2105 

0,0021
1070 

0,0014
5827 

0,0009
9077 

1,8502
9940 

1,7861
2717 

1,71666
667 

1,6885
2459 

1,658318
43 

1,60937
500 

95 1,5738
5399 

1,573853
99 

1,5738
5399 

1,5097
7199 

1,5097
7199 

1,5097
7199 

1,4088
1459 

1,4088
1459 

1,40881
459 

1,3395
9538 

1,339595
38 

1,33959
538 

96 1,2857
1429 

1,285714
29 

1,2857
1429 

1,2857
1429 

1,2857
1429 

1,2857
1429 

1,2038
9610 

1,2038
9610 

1,20389
610 

1,2038
9610 

1,203896
10 

1,20389
610 

97 1,1689
7856 

1,168978
56 

1,1689
7856 

1,1689
7856 

1,1689
7856 

1,1689
7856 

1,1689
7856 

1,1689
7856 

1,16897
856 

1,1689
7856 

1,168978
56 

1,16897
856 

98 1,1075
2688 

1,107526
88 

1,1075
2688 

1,1075
2688 

1,1075
2688 

1,1075
2688 

1,1075
2688 

1,1075
2688 

1,10752
688 

1,1075
2688 

1,107526
88 

1,10752
688 

99 1,0893
0670 

1,089306
70 

1,0893
0670 

1,0893
0670 

1,0893
0670 

1,0893
0670 

1,0893
0670 

1,0893
0670 

1,08930
670 

1,0893
0670 

1,089306
70 

1,08930
670 

00 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

01 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

02 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

03 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

04 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

05 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

06 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

07 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

08 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

09 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

10 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

11 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

12 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

13 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 
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14 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

15 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

16 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

17 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

18 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

19 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

20 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

21 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

22 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

23 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

24 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

Multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 

2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS 

 

COMUNICADO DICAR N° 097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023) 
Divulga Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por 
meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga a Tabela 
Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por meio da UFESP mensal, 
aplicável no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 
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TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS, EXCETO OS RELATIVOS A 
ICMS E IPVA, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-97, DE 19/12/2023 

A
N
O 

JANE
IRO 

FEVER
EIRO 

MAR
ÇO 

ABRI
L MAIO JUNH

O 
JULH

O 
AGOS

TO 
SETEM

BRO 
OUTU
BRO 

NOVE
MBRO 

DEZEM
BRO 

82 0,0243
1978 

0,023161
67 

0,0220
5879 

0,0210
0834 

0,0199
1316 

0,0188
7508 

0,0178
9102 

0,0168
7835 

0,01577
416 

0,0147
4223 

0,013777
80 

0,01293
689 

83 0,0121
4732 

0,011459
72 

0,0107
4015 

0,0098
5334 

0,0090
3976 

0,0083
7014 

0,0077
6452 

0,0071
2342 

0,00656
536 

0,0059
9577 

0,005465
60 

0,00504
207 

84 0,0046
8594 

0,004267
70 

0,0038
0027 

0,0034
5479 

0,0031
7244 

0,0029
1317 

0,0026
6774 

0,0024
1862 

0,00218
682 

0,0019
7907 

0,001757
57 

0,00159
924 

85 0,0014
4728 

0,001285
33 

0,0011
6636 

0,0010
3492 

0,0009
2545 

0,0008
4127 

0,0007
7034 

0,0007
1583 

0,00066
171 

0,0006
0652 

0,000556
44 

0,00050
075 

86 0,0004
4174 

0,000380
05 

0,3323
3083 

0,3327
0606 

0,3301
2791 

0,3255
6855 

0,3214
8377 

0,3176
9991 

0,31245
030 

0,3071
5775 

0,301449
28 

0,29184
549 

87 0,2720
6278 

0,232907
39 

0,1947
0293 

0,1700
2452 

0,1405
6289 

0,1138
6984 

0,0964
8285 

0,0936
2671 

0,08802
808 

0,0832
9604 

0,076292
40 

0,06761
124 

88 0,0592
3543 

0,050841
12 

0,0430
9988 

0,0371
5183 

0,0311
4678 

0,0264
4490 

0,0221
2406 

0,0178
3625 

0,01478
224 

0,0119
2021 

0,009367
56 

0,00738
067 

89 5,7309
5624 

3,367619
05 

3,2500
0000 

3,0641
2478 

2,8562
1971 

2,5980
8964 

2,0824
4994 

1,6175
6633 

1,24858
757 

0,9184
4156 

0,667421
67 

0,47190
711 

90 0,3073
1792 

0,196860
04 

0,1139
3588 

0,0806
4590 

0,0806
4590 

0,0765
2851 

0,0698
1795 

0,0630
1907 

0,05698
906 

0,0504
9986 

0,044410
95 

0,03807
514 

91 0,0318
9148 

0,026529
82 

0,0217
2310 

0,0195
1564 

0,0182
0494 

0,0171
4059 

0,0161
0604 

0,0145
3027 

0,01281
958 

0,0112
0107 

0,009352
94 

0,00741
871 

92 0,0058
7276 

0,004731
11 

0,0038
7134 

0,0032
4660 

0,0026
5155 

0,0021
7952 

0,0017
8262 

0,0014
6798 

0,00121
610 

0,0009
8383 

0,000782
62 

0,00063
689 

93 0,0005
1501 

0,000412
59 

0,0003
2655 

0,0002
5540 

0,0002
0190 

0,0001
5973 

0,0001
2288 

0,0945
3282 

0,07182
612 

0,0541
5671 

0,040366
22 

0,02931
836 

94 0,0213
9775 

0,015648
65 

0,0115
2366 

0,0080
5117 

0,0055
6250 

0,0037
7925 

7,0578
8423 

6,8131
0212 

6,54814
815 

6,4408
0146 

6,325581
40 

6,13888
889 

95 6,0033
9559 

6,003395
59 

6,0033
9559 

5,7589
5765 

5,7589
5765 

5,7589
5765 

5,3738
6018 

5,3738
6018 

5,37386
018 

5,1098
2659 

5,109826
59 

5,10982
659 

96 4,9042
9958 

4,904299
58 

4,9042
9958 

4,9042
9958 

4,9042
9958 

4,9042
9958 

4,5922
0779 

4,5922
0779 

4,59220
779 

4,5922
0779 

4,592207
79 

4,59220
779 

97 4,4590
1639 

4,459016
39 

4,4590
1639 

4,4590
1639 

4,4590
1639 

4,4590
1639 

4,4590
1639 

4,4590
1639 

4,45901
639 

4,4590
1639 

4,459016
39 

4,45901
639 

98 4,2246
1171 

4,224611
71 

4,2246
1171 

4,2246
1171 

4,2246
1171 

4,2246
1171 

4,2246
1171 

4,2246
1171 

4,22461
171 

4,2246
1171 

4,224611
71 

4,22461
171 

99 4,1551
1163 

4,155111
63 

4,1551
1163 

4,1551
1163 

4,1551
1163 

4,1551
1163 

4,1551
1163 

4,1551
1163 

4,15511
163 

4,1551
1163 

4,155111
63 

4,15511
163 

00 3,8144
5523 

3,814455
23 

3,8144
5523 

3,8144
5523 

3,8144
5523 

3,8144
5523 

3,8144
5523 

3,8144
5523 

3,81445
523 

3,8144
5523 

3,814455
23 

3,81445
523 

01 3,5971
5158 

3,597151
58 

3,5971
5158 

3,5971
5158 

3,5971
5158 

3,5971
5158 

3,5971
5158 

3,5971
5158 

3,59715
158 

3,5971
5158 

3,597151
58 

3,59715
158 

02 3,3612
1673 

3,361216
73 

3,3612
1673 

3,3612
1673 

3,3612
1673 

3,3612
1673 

3,3612
1673 

3,3612
1673 

3,36121
673 

3,3612
1673 

3,361216
73 

3,36121
673 

03 3,0774
5866 

3,077458
66 

3,0774
5866 

3,0774
5866 

3,0774
5866 

3,0774
5866 

3,0774
5866 

3,0774
5866 

3,07745
866 

3,0774
5866 

3,077458
66 

3,07745
866 

04 2,8310
6485 

2,831064
85 

2,8310
6485 

2,8310
6485 

2,8310
6485 

2,8310
6485 

2,8310
6485 

2,8310
6485 

2,83106
485 

2,8310
6485 

2,831064
85 

2,83106
485 

05 2,6586
4662 

2,658646
62 

2,6586
4662 

2,6586
4662 

2,6586
4662 

2,6586
4662 

2,6586
4662 

2,6586
4662 

2,65864
662 

2,6586
4662 

2,658646
62 

2,65864
662 

06 2,5384
0632 

2,538406
32 

2,5384
0632 

2,5384
0632 

2,5384
0632 

2,5384
0632 

2,5384
0632 

2,5384
0632 

2,53840
632 

2,5384
0632 

2,538406
32 

2,53840
632 

07 2,4848
9108 

2,484891
08 

2,4848
9108 

2,4848
9108 

2,4848
9108 

2,4848
9108 

2,4848
9108 

2,4848
9108 

2,48489
108 

2,4848
9108 

2,484891
08 

2,48489
108 

08 2,3763
4409 

2,376344
09 

2,3763
4409 

2,3763
4409 

2,3763
4409 

2,3763
4409 

2,3763
4409 

2,3763
4409 

2,37634
409 

2,3763
4409 

2,376344
09 

2,37634
409 

09 2,2309
1483 

2,230914
83 

2,2309
1483 

2,2309
1483 

2,2309
1483 

2,2309
1483 

2,2309
1483 

2,2309
1483 

2,23091
483 

2,2309
1483 

2,230914
83 

2,23091
483 
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10 2,1534
7138 

2,153471
38 

2,1534
7138 

2,1534
7138 

2,1534
7138 

2,1534
7138 

2,1534
7138 

2,1534
7138 

2,15347
138 

2,1534
7138 

2,153471
38 

2,15347
138 

11 2,0263
6103 

2,026361
03 

2,0263
6103 

2,0263
6103 

2,0263
6103 

2,0263
6103 

2,0263
6103 

2,0263
6103 

2,02636
103 

2,0263
6103 

2,026361
03 

2,02636
103 

12 1,9175
7050 

1,917570
50 

1,9175
7050 

1,9175
7050 

1,9175
7050 

1,9175
7050 

1,9175
7050 

1,9175
7050 

1,91757
050 

1,9175
7050 

1,917570
50 

1,91757
050 

13 1,8255
0336 

1,825503
36 

1,8255
0336 

1,8255
0336 

1,8255
0336 

1,8255
0336 

1,8255
0336 

1,8255
0336 

1,82550
336 

1,8255
0336 

1,825503
36 

1,82550
336 

14 1,7557
1003 

1,755710
03 

1,7557
1003 

1,7557
1003 

1,7557
1003 

1,7557
1003 

1,7557
1003 

1,7557
1003 

1,75571
003 

1,7557
1003 

1,755710
03 

1,75571
003 

15 1,6640
0000 

1,664000
00 

1,6640
0000 

1,6640
0000 

1,6640
0000 

1,6640
0000 

1,6640
0000 

1,6640
0000 

1,66400
000 

1,6640
0000 

1,664000
00 

1,66400
000 

16 1,5014
8620 

1,501486
20 

1,5014
8620 

1,5014
8620 

1,5014
8620 

1,5014
8620 

1,5014
8620 

1,5014
8620 

1,50148
620 

1,5014
8620 

1,501486
20 

1,50148
620 

17 1,4104
5074 

1,410450
74 

1,4104
5074 

1,4104
5074 

1,4104
5074 

1,4104
5074 

1,4104
5074 

1,4104
5074 

1,41045
074 

1,4104
5074 

1,410450
74 

1,41045
074 

18 1,3758
7549 

1,375875
49 

1,3758
7549 

1,3758
7549 

1,3758
7549 

1,3758
7549 

1,3758
7549 

1,3758
7549 

1,37587
549 

1,3758
7549 

1,375875
49 

1,37587
549 

19 1,3328
3076 

1,332830
76 

1,3328
3076 

1,3328
3076 

1,3328
3076 

1,3328
3076 

1,3328
3076 

1,3328
3076 

1,33283
076 

1,3328
3076 

1,332830
76 

1,33283
076 

20 1,2806
9540 

1,280695
40 

1,2806
9540 

1,2806
9540 

1,2806
9540 

1,2806
9540 

1,2806
9540 

1,2806
9540 

1,28069
540 

1,2806
9540 

1,280695
40 

1,28069
540 

21 1,2155
3799 

1,215537
99 

1,2155
3799 

1,2155
3799 

1,2155
3799 

1,2155
3799 

1,2155
3799 

1,2155
3799 

1,21553
799 

1,2155
3799 

1,215537
99 

1,21553
799 

22 1,1060
3691 

1,106036
91 

1,1060
3691 

1,1060
3691 

1,1060
3691 

1,1060
3691 

1,1060
3691 

1,1060
3691 

1,10603
691 

1,1060
3691 

1,106036
91 

1,10603
691 

23 1,0321
0741 

1,032107
41 

1,0321
0741 

1,0321
0741 

1,0321
0741 

1,0321
0741 

1,0321
0741 

1,0321
0741 

1,03210
741 

1,0321
0741 

1,032107
41 

1,03210
741 

24 1,0000
0000 

1,000000
00 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,0000
0000 

1,00000
000 

1,0000
0000 

1,000000
00 

1,00000
000 

OBS.: 1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: 

multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor original, em moeda da época, e se obterá o valor 
corrigido (principal + correção monetária) na moeda vigente. 

2) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS 
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COMUNICADO DICAR N° 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os 
débitos de ITCMD e de IPVA. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis aos débitos de ITCMD e IPVA, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 
31/01/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-01/24 

MÊS/AN
O DO 

VENCI
MENTO 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

20
18 

20
19 

20
20 

20
21 

20
22 

20
23 

20
24 

JANEIR
O 

2,5
57
1 

2,4
04
6 

2,2
28
5 

2,0
90
6 

1,9
69
8 

1,8
44
2 

1,7
24
2 

1,6
04
2 

1,4
83
5 

1,3
63
5 

1,2
43
5 

1,1
23
5 

0,9
94
5 

0,8
62
2 

0,7
41
7 

0,6
21
7 

0,5
01
7 

0,3
81
7 

0,2
61
7 

0,1
35
7 

0,0
10
0 

FEVERE
IRO 

2,5
46
3 

2,3
92
4 

2,2
17
0 

2,0
80
6 

1,9
59
8 

1,8
34
2 

1,7
14
2 

1,5
94
2 

1,4
73
5 

1,3
53
5 

1,2
33
5 

1,1
13
5 

0,9
84
5 

0,8
52
2 

0,7
31
7 

0,6
11
7 

0,4
91
7 

0,3
71
7 

0,2
51
7 

0,1
25
7 

- 

MARÇO 
2,5
32
5 

2,3
77
1 

2,2
02
8 

2,0
70
1 

1,9
49
8 

1,8
24
2 

1,7
04
2 

1,5
84
2 

1,4
63
5 

1,3
43
5 

1,2
23
5 

1,1
03
1 

0,9
72
9 

0,8
41
7 

0,7
21
7 

0,6
01
7 

0,4
81
7 

0,3
61
7 

0,2
41
7 

0,1
14
0 

- 

ABRIL 
2,5
20
7 

2,3
63
0 

2,1
92
0 

2,0
60
1 

1,9
39
8 

1,8
14
2 

1,6
94
2 

1,5
74
2 

1,4
53
5 

1,3
33
5 

1,2
13
5 

1,0
93
1 

0,9
62
3 

0,8
31
7 

0,7
11
7 

0,5
91
7 

0,4
71
7 

0,3
51
7 

0,2
31
7 

0,1
04
0 

- 

MAIO 
2,5
08
4 

2,3
48
0 

2,1
79
2 

2,0
49
8 

1,9
29
8 

1,8
04
2 

1,6
84
2 

1,5
64
2 

1,4
43
5 

1,3
23
5 

1,2
03
5 

1,0
83
1 

0,9
51
2 

0,8
21
7 

0,7
01
7 

0,5
81
7 

0,4
61
7 

0,3
41
7 

0,2
21
4 

0,0
92
8 

- 

JUNHO 
2,4
96
1 

2,3
32
1 

2,1
67
4 

2,0
39
8 

1,9
19
8 

1,7
94
2 

1,6
74
2 

1,5
54
2 

1,4
33
5 

1,3
13
5 

1,1
93
5 

1,0
72
4 

0,9
39
6 

0,8
11
7 

0,6
91
7 

0,5
71
7 

0,4
51
7 

0,3
31
7 

0,2
11
2 

0,0
82
1 

- 

JULHO 
2,4
83
2 

2,3
17
0 

2,1
55
7 

2,0
29
8 

1,9
09
1 

1,7
84
2 

1,6
64
2 

1,5
44
2 

1,4
23
5 

1,3
03
5 

1,1
83
5 

1,0
60
6 

0,9
28
5 

0,8
01
7 

0,6
81
7 

0,5
61
7 

0,4
41
7 

0,3
21
7 

0,2
00
9 

0,0
71
4 

- 

AGOST
O 

2,4
70
3 

2,3
00
4 

2,1
43
1 

2,0
19
8 

1,8
98
9 

1,7
74
2 

1,6
54
2 

1,5
33
5 

1,4
13
5 

1,2
93
5 

1,1
73
5 

1,0
49
5 

0,9
16
3 

0,7
91
7 

0,6
71
7 

0,5
51
7 

0,4
31
7 

0,3
11
7 

0,1
89
2 

0,0
60
0 

- 

SETEM
BRO 

2,4
57
8 

2,2
85
4 

2,1
32
5 

2,0
09
8 

1,8
87
9 

1,7
64
2 

1,6
44
2 

1,5
23
5 

1,4
03
5 

1,2
83
5 

1,1
63
5 

1,0
38
4 

0,9
05
2 

0,7
81
7 

0,6
61
7 

0,5
41
7 

0,4
21
7 

0,3
01
7 

0,1
78
5 

0,0
50
0 

- 

OUTUB
RO 

2,4
45
7 

2,2
71
3 

2,1
21
6 

1,9
99
8 

1,8
76
1 

1,7
54
2 

1,6
34
2 

1,5
13
5 

1,3
93
5 

1,2
73
5 

1,1
53
5 

1,0
27
3 

0,8
94
7 

0,7
71
7 

0,6
51
7 

0,5
31
7 

0,4
11
7 

0,2
91
7 

0,1
68
3 

0,0
40
0 

- 

NOVEM
BRO 

2,4
33
2 

2,2
57
5 

2,1
11
4 

1,9
89
8 

1,8
65
9 

1,7
44
2 

1,6
24
2 

1,5
03
5 

1,3
83
5 

1,2
63
5 

1,1
43
5 

1,0
16
7 

0,8
84
3 

0,7
61
7 

0,6
41
7 

0,5
21
7 

0,4
01
7 

0,2
81
7 

0,1
58
1 

0,0
30
0 

- 

DEZEM
BRO 

2,4
18
4 

2,2
42
8 

2,1
01
4 

1,9
79
8 

1,8
54
7 

1,7
34
2 

1,6
14
2 

1,4
93
5 

1,3
73
5 

1,2
53
5 

1,1
33
5 

1,0
05
1 

0,8
73
1 

0,7
51
7 

0,6
31
7 

0,5
11
7 

0,3
91
7 

0,2
71
7 

0,1
46
9 

0,0
20
0 

- 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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MÊS/AN
O DO 

VENCI
MENTO 

20
04 

20
05 

20
06 

20
07 

20
08 

20
09 

20
10 

20
11 

20
12 

20
13 

20
14 

20
15 

20
16 

20
17 

20
18 

20
19 

20
20 

20
21 

20
22 

20
23 

20
24 

JANEIR
O 

0,0
12
7 

0,0
13
8 

0,0
14
3 

0,0
10
8 

0,0
10
0 

0,0
10
5 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
6 

0,0
10
9 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
2 

0,0
10
0 

FEVERE
IRO 

0,0
10
8 

0,0
12
2 

0,0
11
5 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

- 

MARÇO 
0,0
13
8 

0,0
15
3 

0,0
14
2 

0,0
10
5 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
4 

0,0
11
6 

0,0
10
5 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
7 

- 

ABRIL 
0,0
11
8 

0,0
14
1 

0,0
10
8 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
6 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

- 

MAIO 
0,0
12
3 

0,0
15
0 

0,0
12
8 

0,0
10
3 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
1 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
3 

0,0
11
2 

- 

JUNHO 
0,0
12
3 

0,0
15
9 

0,0
11
8 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
7 

0,0
11
6 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
2 

0,0
10
7 

- 

JULHO 
0,0
12
9 

0,0
15
1 

0,0
11
7 

0,0
10
0 

0,0
10
7 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
8 

0,0
11
1 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
3 

0,0
10
7 

- 

AGOST
O 

0,0
12
9 

0,0
16
6 

0,0
12
6 

0,0
10
0 

0,0
10
2 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
7 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
1 

0,0
12
2 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
7 

0,0
11
4 

- 

SETEM
BRO 

0,0
12
5 

0,0
15
0 

0,0
10
6 

0,0
10
0 

0,0
11
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
1 

0,0
11
1 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
7 

0,0
10
0 

- 

OUTUB
RO 

0,0
12
1 

0,0
14
1 

0,0
10
9 

0,0
10
0 

0,0
11
8 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
1 

0,0
10
5 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
2 

0,0
10
0 

- 

NOVEM
BRO 

0,0
12
5 

0,0
13
8 

0,0
10
2 

0,0
10
0 

0,0
10
2 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
6 

0,0
10
4 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
2 

0,0
10
0 

- 

DEZEM
BRO 

0,0
14
8 

0,0
14
7 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
2 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
6 

0,0
11
2 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
10
0 

0,0
11
2 

0,0
10
0 

- 

 
 
COMUNICADO DICAR N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os 
débitos de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 
31/01/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-03/24 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
JANEIRO - 1,1235 0,9945 0,8622 0,7417 0,6217 0,5017 0,3817 0,2617 0,1357 0,0100 
FEVEREIRO - 1,1135 0,9845 0,8522 0,7317 0,6117 0,4917 0,3717 0,2517 0,1257 - 
MARÇO 1,2235 1,1031 0,9729 0,8417 0,7217 0,6017 0,4817 0,3617 0,2417 0,1140 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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ABRIL 1,2135 1,0931 0,9623 0,8317 0,7117 0,5917 0,4717 0,3517 0,2317 0,1040 - 
MAIO 1,2035 1,0831 0,9512 0,8217 0,7017 0,5817 0,4617 0,3417 0,2214 0,0928 - 
JUNHO 1,1935 1,0724 0,9396 0,8117 0,6917 0,5717 0,4517 0,3317 0,2112 0,0821 - 
JULHO 1,1835 1,0606 0,9285 0,8017 0,6817 0,5617 0,4417 0,3217 0,2009 0,0714 - 
AGOSTO 1,1735 1,0495 0,9163 0,7917 0,6717 0,5517 0,4317 0,3117 0,1892 0,0600 - 
SETEMBRO 1,1635 1,0384 0,9052 0,7817 0,6617 0,5417 0,4217 0,3017 0,1785 0,0500 - 
OUTUBRO 1,1535 1,0273 0,8947 0,7717 0,6517 0,5317 0,4117 0,2917 0,1683 0,0400 - 
NOVEMBRO 1,1435 1,0167 0,8843 0,7617 0,6417 0,5217 0,4017 0,2817 0,1581 0,0300 - 
DEZEMBRO 1,1335 1,0051 0,8731 0,7517 0,6317 0,5117 0,3917 0,2717 0,1469 0,0200 - 

OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO 
VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 - 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0112 - 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0107 - 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0107 - 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 0,0114 - 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 - 

 

COMUNICADO DICAR N° 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

A DIRETORA DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de Taxas, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 31/01/2024, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-04/24 

MÊS/ANO DA 
LAVRATURA 

DO AIIM 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 1,1035 0,9745 0,8422 0,7217 0,6017 0,4817 0,3617 0,2417 0,1157 - 
FEVEREIRO - 1,0931 0,9629 0,8317 0,7117 0,5917 0,4717 0,3517 0,2317 0,1040 - 
MARÇO 1,2035 1,0831 0,9523 0,8217 0,7017 0,5817 0,4617 0,3417 0,2217 0,0940 - 
ABRIL 1,1935 1,0731 0,9412 0,8117 0,6917 0,5717 0,4517 0,3317 0,2114 0,0828 - 
MAIO 1,1835 1,0624 0,9296 0,8017 0,6817 0,5617 0,4417 0,3217 0,2012 0,0721 - 
JUNHO 1,1735 1,0506 0,9185 0,7917 0,6717 0,5517 0,4317 0,3117 0,1909 0,0614 - 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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JULHO 1,1635 1,0395 0,9063 0,7817 0,6617 0,5417 0,4217 0,3017 0,1792 0,0500 - 
AGOSTO 1,1535 1,0284 0,8952 0,7717 0,6517 0,5317 0,4117 0,2917 0,1685 0,0400 - 
SETEMBRO 1,1435 1,0173 0,8847 0,7617 0,6417 0,5217 0,4017 0,2817 0,1583 0,0300 - 
OUTUBRO 1,1335 1,0067 0,8743 0,7517 0,6317 0,5117 0,3917 0,2717 0,1481 0,0200 - 
NOVEMBRO 1,1235 0,9951 0,8631 0,7417 0,6217 0,5017 0,3817 0,2617 0,1369 0,0100 - 
DEZEMBRO 1,1135 0,9845 0,8522 0,7317 0,6117 0,4917 0,3717 0,2517 0,1257 - - 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA 
LAVRATURA 

DO AIIM 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
MARÇO - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 - 
ABRIL - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0112 - 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0107 - 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0103 0,0107 - 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0117 0,0114 - 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0107 0,0100 - 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0102 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0112 0,0100 - 

 

COMUNICADO SRE N° 015, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 27.12.2023) 
Esclarece sobre a cobrança da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD para 
retificação da Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28 e 32 da Lei n° 
15.266, de 26 de dezembro de 2013, nos artigos 254 e 256 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, e no artigo 15-C da Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, ESCLARECE que: 

1 - para o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD nos termos previstos no 
artigo 15-C da Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, deve ser observada a referência objeto do 
pedido de substituição ou retificação da guia de informação, conforme segue: 

1.1 - se a referência objeto do pedido for anterior à dispensa da entrega da Guia de Informação e 
Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2° do artigo 254 do RICMS, deverá ser recolhida apenas a 
TFSD relativa à substituição da GIA, prevista no § 5° do artigo 17 da Portaria CAT 92/98, de 23 de 
dezembro de 1998; 

1.2 - se a referência objeto do pedido for posterior à dispensa da entrega da Guia de Informação e 
Apuração do ICMS - GIA nos termos do § 2° do artigo 254 do RICMS, deverá ser recolhida apenas a 
TFSD relativa à retificação da Escrituração Fiscal Digital - EFD, prevista no artigo 15-C da Portaria CAT 
147/09, de 27 de julho de 2009; 

2 - em substituição à Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD, o contribuinte poderá optar pelo 
recolhimento da Taxa Anual Única, prevista no artigo 32 da Lei n° 15.266, de 26 de dezembro de 2023, e 
disciplinada na Portaria CAT 06/20, de 31 de janeiro de 2020; 
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3 - o recolhimento deverá ser efetuado por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - 
DARE-SP emitido no portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento na internet, conforme o caso: 

3.1 - para a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD, no sistema “Ambiente de Pagamentos” no 
endereço https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx; 

3.2 - para a Taxa Anual Única, exclusivamente no “Posto Fiscal Eletrônico - PFE” no endereço 
https://www3.fazenda.sp.gov.br/CAWEB/Account/Login.aspx. 

 

COMUNICADO SRE N° 017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023) 
Divulga os valores em reais da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa de Defesa 
Agropecuária para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 8°, parágrafo 
único, e 49 da Lei n° 15.266, de 26 de dezembro de 2013, atualizada até a Lei n° 17.373 de 26 de maio 
de 2021, e 

considerando que o valor da UFESP, Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, para o período de 1° de 
janeiro a 31 de dezembro de 2024 é de R$ 35,36 (trinta e cinco reais e trinta e seis centavos), comunica 
que os valores em REAIS da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa de Defesa 
Agropecuária para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024 serão os constantes das 
tabelas anexas. 

ANEXO I 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DIVERSOS - TFSD (VALOR EM R$) 

CAPÍTULO I 
SERVIÇOS EM GERAL 

1. Emissão de certidão não especificada: 

1.1. Pela primeira página 58,34 

1.2. Por página que acrescer 5,83 

2. Inscrição em concurso de seleção para ingresso no serviço público estadual, autarquias e fundações, 
em cargos ou funções: 

2.1. Quando exigida formação universitária 116,69 

2.2. Quando exigida escolaridade mínima de segundo grau completo 77,79 

2.3. Nos casos não indicados nos subitens anteriores 19,45 

3. Retificação ou substituição mediante apostila, decorrente de alteração do estado civil, de nome etc., 
efetuada a pedido do interessado em alvarás, diplomas e certificados, por documento 81,68 

Nota 1: As hipóteses deste capítulo referem-se a atos efetuados pelos órgãos competentes das 
Secretarias de Estado, autarquias e fundações públicas estaduais. 

Nota 2: Item 2 - aplicável quando o concurso de seleção é promovido diretamente pelo órgão estadual. 

https://www.pagamentos.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx
https://www3.fazenda.sp.gov.br/CAWEB/Account/Login.aspx
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CAPÍTULO II 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DO ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO 

1. Certidão: 

1.1. De “Sesmaria”, “Inventário”, “Testamento”, ”Provisão”, “Registro Paroquial”, “Aviso Régio” e “Núcleo 
Colonial” 58,34 

1.2. De livros de cartórios e tabelionatos e demais documentos arquivados junto ao “Acervo Textual 
Permanente” 58,34 

1.3. De Desembarque e de Registro da Delegacia Especializada de Estrangeiros do Estado de São 
Paulo 62,23 

Nota 1: Subitens 1.1 e 1.2 - por lauda padronizada em 2.500 caracteres. 

CAPÍTULO III 
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

1. Certidão de pagamento de tributos estaduais e outras receitas: 

1.1. Pela primeira página 58,34 

1.2. Por página a acrescer 5,83 

2. Certidão de débitos inscritos ou não inscritos: 

2.1. Requerida por um só interessado, referindo-se a um só tributo 116,69 

2.2. Requerida por um só interessado, referindo-se o pedido a mais de um tributo, além do valor previsto 
no subitem 2.1, por tributo que acrescer 19,45 

2.3. Requerida por mais de um interessado e referindo-se o pedido a um só tributo, por interessado 
116,69 

2.4. Requerida no interesse de condôminos e com relação a até 5 (cinco) imóveis possuídos em comum 
ou requerida por várias pessoas e versando sobre o mesmo assunto 116,69 

2.5. Requerida no interesse de condôminos, ou por várias pessoas e versando sobre o mesmo assunto, 
referindo-se o pedi-do a mais de 5 (cinco) imóveis, além da taxa do subitem 2.4, por imóvel que acrescer 
19,45 

3. Retificação ou substituição, conforme o caso: 

3.1. Retificação de guia ou documento de recolhimento do ICMS 116,69 

3.2. Substituição de guias ou declarações de informações econômico-fiscais relativas ao ICMS 116,69 

4. Reemissão de senha de acesso ao Posto Fiscal Eletrônico - PFE 70,72 

5. Franquia aos serviços previstos no artigo 32 424,32 
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Nota 1: Item 2 - quando a certidão for positiva, poderá o interessado, saldando o débito dentro de 30 
(trinta) dias de expedição dessa certidão, obter certidão de débitos inscritos ou não inscritos no mesmo 
processo, independentemente de novo pagamento de taxa. 

Nota 2: Subitem 2.3 - a taxa relativa à certidão requerida por mais de um interessado, referindo-se o 
pedido a mais de um tributo, será a resultante da combinação dos subitens 2.2 e 2.3. 

Nota 3: Item 2 - é isenta a expedição de certidão de débitos inscritos ou não inscritos de tributos 
estaduais, quando o serviço é prestado por meio de “internet”. 

CAPÍTULO IV 
SERVIÇOS DE TRÂNSITO 

1. Certidão negativa de multa de veículos motorizados 38,90 

2. Inscrição: 

2.1. Para cursos de habilitação: 

2.1.1. Diretores de Centro de Formação de Condutores - CFC 136,14 

2.1.2. Instrutores de Centro de Formação de Condutores - CFC 97,24 

3. Alvará anual: 

3.1. De credenciamento de médico ou de entidade para realização de exame de sanidade física e mental 
136,14 

3.2. De credenciamento de psicólogo ou de entidade para realização de exame psicotécnico 136,14 

3.3. Para funcionamento de Centro de Formação de Condutores, categoria "A", "B" ou "AB" 1.050,19 

3.4. Para funcionamento de Centro Unificado de Simuladores 1.050,19 

3.5. Para credenciamento de concessionária para vistoria em chassi de veículo novo ou usado 1.050,19 

3.6. Para funcionamento de estabelecimento que realize vistoria de identificação veicular ou inspeção de 
segurança veicular 2.475,20 

3.7 Para funcionamento de estabelecimento que execute desmonte e/ou reciclagem de veículos 
automotores 7.072,00 

3.8 Para funcionamento de estabelecimento que comercializa peças usadas de veículos automotores 
1.050,19 

4. Exame: 

4.1. De Aptidão (física ou mental) 116,69 

4.2. Para pessoa com deficiência física ou mobilidade reduzida 

4.2.1. Junta Médica Especial (valor por médico) 85,57 
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4.2.2. De Aptidão para Renovação de CNH sem exame prático 116,69 

4.3. De Recurso em Junta Médica ou Junta Especial de Saúde (valor por Junta) 

4.3.1. Sobre exame indicado no item 4.1 350,06 

4.3.2. Sobre exame indicado no item 4.2.1 256,71 

4.3.3. Sobre exame indicado no item 4.2.2 350,06 

4.4. De Avaliação Psicológica 136,14 

4.4.1. De recurso em Junta Psicológica ou Junta especial de Saúde (valor por junta) 408,41 

4.5. De habilitação para motoristas e motociclistas (teórico) 48,62 

4.6. De habilitação para motoristas e motociclistas (prático) 48,62 

5. Licença especial para deslocamento de veículo novo ou inacabado 58,34 

6. Certificado e credencial de transportador escolar (emissão a qualquer título) 38,90 

7. Revistoria semestral de veículos de transporte escolar (emissão a qualquer título) 194,48 

8. Rubrica de livro para Centro de Formação de Condutores, clínica médica, clínica psicotécnica, 
concessionárias de veículos automotores e lojas de veículos usados, placa de fabricante e placa de 
experiência: 

8.1. Livro contendo até 100 (cem) folhas 58,34 

8.2. Livro contendo mais de 100 (cem) folhas até 200 (duzentas) folhas 116,69 

8.3. Livro contendo mais de 200 (duzentas) folhas 233,38 

9. Carteira Nacional de Habilitação: 

9.1. CNH Definitiva – Substituição de Permissionária 116,69 

9.2. Segunda via de CNH sem alteração de dados 116,69 

9.3. Emissão de CNH, segunda via, renovação, adição e reabilitação 116,69 

10. Certificado de Registro de Veículo (emissão a qualquer título) 272,27 

11. Fiscalização e licenciamento de veículo 160,22 

12. Documentos para circulação internacional: Permissão Internacional para Dirigir, Certificado 
Internacional para Automóvel e Caderneta de Passagem nas Alfândegas 388,96 

13. Registro: 

13.1. De documentos para circulação internacional 661,23 
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13.2. De Transferência com Emissão de Carteira Nacional de Habilitação 116,69 

13.3. De cópia ou de segunda via do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 38,90 

14. Autorização: 

14.1. Para remarcação de chassi 58,34 

14.2. Para uso de placa de experiência em veículo 77,79 

14.3. Para uso de placa de fabricante em veículo 136,14 

15. Vistoria: 

15.1. Alteração de estrutura de veículo 136,14 

15.2. Identificação de veículo 97,24 

15.3. De segurança veicular 194,48 

16. Emplacamento com lacração ou relacração e personalização de caracteres alfanuméricos da placa: 

16.1. Emplacamento em posto de atendimento do DETRAN: 

16.1.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo: 

16.1.1.1. Placa com tarjeta 147,10 
16.1.1.2. Tarjeta 108,27 
16.1.2. Reboque e semi-reboque: 
16.1.2.1. Placa traseira com tarjeta 152,47 
16.1.2.2. Tarjeta traseira 112,30 
16.1.3. Demais veículos: 
16.1.3.1. Par de placas com tarjetas 177,05 
16.1.3.2. Par de tarjetas 122,52 
16.1.3.3. Placa dianteira com tarjeta 117,11 
16.1.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida 
até 15% 199,08 
16.2. Emplacamento em concessionária ou revendedora 
de veículos: 
16.2.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo: 
16.2.1.1. Placa com tarjeta 250,95 
16.2.1.2. Tarjeta 188,65 
16.2.2. Reboque e semi-reboque: 
16.2.2.1. Placa traseira com tarjeta 256,32 
16.2.2.2. Tarjeta traseira 190,73 
16.2.3. Demais veículos: 
16.2.3.1. Par de placas com tarjetas 273,19 
16.2.3.2. Par de tarjetas 188,43 
16.2.3.3. Placa dianteira com tarjeta 220,96 
16.2.3.4. Par de placas com tarjetas com dimensão reduzida 
até 15% 295,22 
16.3. Substituição de lacre danificado: 
16.3.1. Motocicleta, motoneta, ciclomotor e triciclo 72,91 
16.3.2. Reboque, semi-reboque e demais veículos 76,94 
16.4. Personalização dos subitens 16.1 e 16.2 com escolha 
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dos caracteres alfanuméricos pelo interessado 136,91 
17. Estadia de veículo, por dia: 
17.1. Motocicleta e similar 38,90 
17.2. Automóvel e similar 38,90 
17.3. Veículos pesados 38,90 

18. Rebocamento de veículos: 
18.1. Motocicleta e similar 388,96 
18.2. Automóvel e similar 388,96 
18.3. Veículos pesados 388,96 
19. Liberação do veículo apreendido 19,17 
20. Preparação de leilão, por veículo ou bem 176,80 
21. Revistoria de veículo 194,48 
CAPÍTULO V - ATOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
1. Inspeção sanitária para concessão da licença de funcio- 
namento/cadastro quando do início das atividades, renovação 
e alterações: 
1.1. Atividades relacionadas a produtos de interesse à 
saúde: 
1.1.1. Indústria de alimentos 
1.1.1.1. Refino e outros tratamentos do sal 3.889,60 
1.1.1.2. Fabricação de conservas de frutas 3.889,60 
1.1.1.3. Fabricação de conservas de palmito 3.889,60 
1.1.1.4. Fabricação de conservas de legumes e outros vege- 
tais, exceto palmito 3.889,60 
1.1.1.5. Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho 3.889,60 
1.1.1.6. Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo 
de milho 3.889,60 
1.1.1.7. Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais 
e de óleos não comestíveis de animais 3.889,60 
1.1.1.8. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
3.889,60 
1.1.1.8.1. Por indústria 3.889,60 
1.1.1.8.2. Por sorveteria 1.555,84 
1.1.1.9. Beneficiamento de arroz 3.889,60 
1.1.1.10. Fabricação de produtos do arroz 3.889,60 
1.1.1.11. Moagem de trigo e fabricação de derivados 
3.889,60 
1.1.1.12. Produção de farinha de mandioca e derivados 
3.889,60 
1.1.1.13. Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleo de milho 3.889,60 
1.1.1.14. Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
3.889,60 
1.1.1.15. Fabricação de óleo de milho em bruto 3.889,60 
1.1.1.16. Fabricação de óleo de milho refinado 3.889,60 
1.1.1.17. Moagem e fabricação de produtos de origem 
vegetal, não especificados anteriormente 3.889,60 
1.1.1.18. Fabricação de açúcar em bruto 3.889,60 
1.1.1.19. Fabricação de açúcar de cana refinado 3.889,60 
1.1.1.20. Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de 
beterraba 3.889,60 
1.1.1.21. Beneficiamento de café 3.889,60 
1.1.1.22. Torrefação e moagem do café 3.889,60 
1.1.1.23. Fabricação de produtos a base de café 3.889,60 
1.1.1.24. Fabricação de produtos de panificação industrial 
3.889,60 
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1.1.1.25. Fabricação de produtos de padaria e confeitaria 
com predominância de produção própria 1.166,88 
1.1.1.26. Fabricação de biscoitos e bolachas 3.889,60 
1.1.1.27. Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates 3.889,60 
1.1.1.28. Produção de frutas cristalizadas, balas e seme- 
lhantes 3.889,60 
1.1.1.29. Fabricação de massas alimentícias 3.889,60 
1.1.1.30. Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos 3.889,60 
1.1.1.31. Fabricação de alimentos e pratos prontos 3.889,60 
1.1.1.32. Fabricação de pós alimentícios 3.889,60 
1.1.1.33. Fabricação de gelo comum 3.889,60 
1.1.1.34. Fabricação de produtos para infusão 3.889,60 
1.1.1.35. Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 
3.889,60 
1.1.1.36. Fabricação de alimentos dietéticos e complemen- 
tos alimentares 3.889,60 
1.1.1.37. Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (preparações salgadas para ape- 
ritivos, produtos a base de soja, sopas em pó ou em tabletes 
ou líquido, doces de matéria-prima diferente de leite, alimentos 
adicionados de nutrientes essenciais, alimentos para fins espe- 
ciais, alimentos com alegações de propriedades funcionais e ou 
de saúde, alimentos infantis, alimentos irradiados, alimentos 
para gestantes e nutrizes, alimentos para idosos, alimentos para 
praticantes de atividades físicas, dieta enteral; sal hipossódico 
e sucedâneos do sal; composto líquido pronto para consumo, 
preparado líquido aromatizado, guaraná em pó ou em bastão; 
e produtos alimentícios não especificados em outras classes) 
3.889,60 
1.1.1.38. Fabricação de bebidas isotônicas 3.889,60 
1.1.1.39. Atividades de armazenamento de alimentos em 
depósito fechado 1.166,88 
1.1.2. Indústria de água mineral 
1.1.2.1. Fabricação de águas envasadas 3.889,60 
1.1.2.2. Atividades de armazenamento de água mineral em 
depósito fechado 1.166,88 
1.1.3. Indústria de aditivos para alimentos 
1.1.3.1. Fabricação de fermentos e leveduras 3.889,60 
1.1.3.2. Fabricação de outros produtos inorgânicos, não 
especificados (corantes e pigmentos inorgânicos de origem 
mineral ou sintética, em forma básica ou concentrada para fins 
alimentícios; outros produtos químicos inorgânicos como ácidos, 
bases, seus sais etc., para fins alimentícios) 3.889,60 
1.1.3.3. Fabricação de outros produtos químicos orgâni- 
cos não especificados (ácidos graxos para fins alimentícios; 
compostos químicos utilizados como auxiliares de processo ou 
de performance do produto final alimentício como: corantes, 
aromatizantes, conservadores espessantes e outros; corantes, 
pigmentos, ácidos graxos, óleos essenciais, compostos químicos 
utilizados como auxiliares de processo ou de performance e 
outros produtos orgânicos para fins alimentícios que utilizam 
precursores no processo de síntese química (fabricação) destes 
compostos; corantes e pigmentos orgânicos de origem animal, 
vegetal ou sintética em forma básica ou concentrada para fins 
alimentícios; óleos essenciais para fins alimentícios; outros com- 
postos orgânicos para fins alimentícios) 3.889,60 
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1.1.3.4. Atividades de armazenamento de aditivos de ali- 
mentos em depósito fechado 1.166,88 
1.1.4. Indústria de embalagens de alimentos 
1.1.4.1. Fabricação de embalagens de papel (a fabricação 
de embalagens de papel, impressas ou não, simples, plastifica- 
das ou de acabamento especial (saco de papel Kraft, comuns 
e multifolhados; de papel impermeável etc.), que entram em 
contato com alimento) 3.889,60 
1.1.4.2. Fabricação de embalagens de cartolina e papel- 
-cartão (a fabricação de embalagem de cartolina e papel-cartão, 
mesmo laminadas entre si, que entram em contato com alimen- 
to) 3.889,60 
1.1.4.3. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão 
ondulado (a fabricação de embalagens e acessórios de papelão 
ondulado, que entra em contato com alimentos) 3.889,60 
1.1.4.4. Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas (a 
fabricação de verniz sanitário, utilizado para o revestimento 
interno de embalagens que entram em contato com alimento e 
a fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas e de pigmentos 
e corantes preparados que utilizam precursores no processo de 
síntese química desses compostos) 3.889,60 
1.1.4.5. Fabricação de embalagem de material plástico (a 
fabricação de embalagens de material plástico que entram em 
contato com o alimento) 3.889,60 
1.1.4.6. Fabricação de embalagens de vidro (a fabricação de 
embalagens de vidro que entram em contato com o alimento) 
3.889,60 

1.1.4.7. Fabricação de produtos cerâmicos refratários (a 
fabricação de produtos refratários utilizados como embalagem 
que entram em contato com alimentos) 3.889,60 
1.1.4.8. Fabricação de produtos cerâmicos não refratários 
não especificados anteriormente (a fabricação de produtos cerâ- 
micos não refratários utilizados como embalagem que entram 
em contato com o alimento) 3.889,60 
1.1.4.9. Fabricação de embalagens metálicas (a fabricação 
de latas, tubos e bisnagas metálicas que entram em contato 
com alimento; a fabricação de tonéis, latões para transporte 
de leite, tambores, bujões e outros recipientes metálicos para 
transporte de alimentos; a fabricação de tampas metálicas para 
embalagens que entram em contato com alimentos) 3.889,60 
1.1.4.10. Atividades de armazenamento de embalagens de 
alimentos em depósito fechado 1.166,88 
1.1.5. Indústria de produtos para a saúde 
1.1.5.1. Fabricação de artefatos de borracha não especi- 
ficados anteriormente (preservativos e luvas cirúrgicas para 
procedimentos) 3.889,60 
1.1.5.2. Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletrotera- 
pêuticos e equipamentos de irradiação 3.889,60 
1.1.5.3. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de 
uso geral, não especificados anteriormente, peças e acessórios 
(fabricação de câmaras de bronzeamento) 3.889,60 
1.1.5.4. Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, 
peças e acessórios (fabricação de cadeira de rodas) 3.889,60 
1.1.5.5. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e uten- 
sílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 
3.889,60 
1.1.5.6. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, 
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odontológico e de laboratório 3.889,60 
1.1.5.7. Fabricação de aparelhos e utensílios para correção 
de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob 
encomenda 3.889,60 
1.1.5.8. Fabricação de materiais para medicina e odonto- 
logia 3.889,60 
1.1.5.8.1. Para fabricação 3.889,60 
1.1.5.8.2. Para unidades de esterilização 2.722,72 
1.1.5.9. Fabricação de artigos ópticos (a fabricação de len- 
tes de contato e lentes intra-oculares) 3.889,60 
1.1.5.10. Fabricação de equipamentos e acessórios para 
segurança pessoal e profissional 3.889,60 
1.1.5.11. Atividades de armazenamento de produtos para 
saúde em depósito fechado 1.166,88 
1.1.5.12. Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não customizáveis (compreende o desenvolvimento 
de sistemas ou programas de computador – software, reconhe- 
cido como produto para saúde, destinado ao planejamento de 
radioterapia, processamento de dados médicos (imagens, sinais 
etc.) para o diagnóstico e monitoramento e/ou sugestão de diag- 
nósticos para o cálculo, a estimativa, modelagem e previsão de 
posicionamentos cirúrgicos (navegadores cirúrgicos) ou regimes 
de dosimetria; e, ainda, ao uso para ou por pacientes a fim de 
sugerir automaticamente diagnósticos, monitoramento ou tratar 
uma condição física, mental ou doença). 1.166,88 
1.1.6. Indústria de cosméticos, produtos de higiene e 
perfumes 
1.1.6.1. Fabricação de fraldas descartáveis 3.889,60 
1.1.6.2. Fabricação de absorventes higiênicos (a fabricação 
de absorventes e tampões higiênicos, lenços umedecidos e 
discos demaquilantes, hastes com extremidades envoltas em 
algodão, e outros produtos para absorção de líquidos corporais) 
3.889,60 
1.1.6.3. Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 3.889,60 
1.1.6.4. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (escova, 
fio e fita dental para uso humano) 3.889,60 
1.1.6.5. Atividades de armazenamento de cosméticos, pro- 
dutos de higiene e perfumes em depósito fechado 1.166,88 
1.1.7. Indústria de saneantes e domissanitários 
1.1.7.1. Fabricação de desinfetantes domissanitários 
3.889,60 
1.1.7.2. Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
3.889,60 
1.1.7.3. Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
3.889,60 
1.1.7.4. Atividades de armazenamento de saneantes domis- 
sanitários em depósito fechado 1.166,88 
1.1.8. Indústria de medicamentos 
1.1.8.1. Fabricação de gases industriais (a fabricação de 
gases industriais ou medicinais, líquidos ou comprimidos para 
fim terapêutico ou para esterilização de produtos, gases ele- 
mentares (oxigênio, nitrogênio) e misturas de gases medicinais; 
fabricação de óxido de etileno) 3.889,60 
1.1.8.2. Fabricação de medicamentos alopáticos para uso 
humano 3.889,60 
1.1.8.3. Fabricação de medicamentos homeopáticos para 
uso humano 3.889,60 
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1.1.8.4. Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso 
humano 3.889,60 
1.1.8.5. Fabricação de preparações farmacêuticas 3.889,60 
1.1.8.6. Atividades de armazenamento de medicamentos 
em depósito fechado 1.166,88 
1.1.9. Indústria de farmoquímicos 
1.1.9.1. Fabricação de produtos farmoquímicos 3.889,60 
1.1.9.2. Atividades de armazenamento de farmoquímicos 
em depósito fechado 1.166,88 
1.1.10. Indústria de produtos e preparados químicos diver- 
sos com utilização de precursores 
1.1.10.1. Fabricação de adesivos e selantes com utilização 
de precursores na síntese química 3.889,60 
1.1.10.2. Fabricação de aditivos de uso industrial com utili- 
zação de precursores na síntese química 3.889,60 
1.1.10.3. Atividades de armazenamento de produtos e 
preparados químicos diversos/precursores em depósito fechado 
1.166,88 
1.1.11. Comércio atacadista de alimentos 
1.1.11.1. Comércio atacadista de café em grão 1.555,84 
1.1.11.2. Comércio atacadista de soja 1.555,84 
1.1.11.3. Comércio atacadista de cacau 1.555,84 
1.1.11.4. Comércio atacadista de leite e laticínios 1.555,84 
1.1.11.5. Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados 1.555,84 
1.1.11.6. Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 
1.555,84 
1.1.11.7. Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos 1.555,84 
1.1.11.8. Comércio atacadista de aves vivas e ovos 1.555,84 
1.1.11.9. Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e 
derivados 1.555,84 
1.1.11.10. Comércio atacadista de aves abatidas e deriva- 
dos 1.555,84 
1.1.11.11. Comércio atacadista de pescados e frutos do 
mar 1.555,84 
1.1.11.12. Comércio atacadista de carnes e derivados de 
outros animais 1.555,84 
1.1.11.13. Comércio atacadista de água mineral 1.555,84 
1.1.11.14. Comércio atacadista de cerveja, chope e refri- 
gerante 1.555,84 
1.1.11.15. Comércio atacadista de bebidas não especifica- 
das anteriormente (o comércio atacadista que armazena outras 
bebidas alcoólicas (vinho, cachaça, bebidas destiladas etc.) e 
não alcoólicas; as atividades de comércio atacadista exercida 
por estabelecimento de empresa importadora, conforme defi- 
nido na Portaria CVS n° 10/2008 e suas atualizações) 1.555,84 
1.1.11.16. Comércio atacadista de café torrado, moído e 
solúvel 1.555,84 
1.1.11.17. Comércio atacadista de açúcar 1.555,84 

1.1.11.18. Comércio atacadista de óleos e gorduras 
1.555,84 
1.1.11.19. Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares 1.555,84 
1.1.11.20. Comércio atacadista de massas alimentícias 
1.555,84 
1.1.11.21. Comércio atacadista de sorvetes 1.555,84 
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1.1.11.22. Comércio atacadista de chocolates, confeitos, 
balas, bombons e semelhantes 1.555,84 
1.1.11.23. Comércio atacadista especializado em outros 
produtos alimentícios não especificados anteriormente (comér- 
cio atacadista que armazena: chás, mel, sucos e conservas de 
frutas e legumes, frutas secas etc.; condimentos e vinagres; 
alimentos preparados em frituras (batata frita e similares); 
alimentos congelados para preparo em microondas; comple- 
mentos e suplementos alimentícios; as atividades de comércio 
atacadista exercida por estabelecimento de empresa impor- 
tadora, conforme definido na Portaria CVS n° 10/2008 e suas 
atualizações) 1.555,84 
1.1.11.24. Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral 1.555,84 
1.1.12. Comércio atacadista de correlatos/produtos para 
a saúde 
1.1.12.1. Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 1.166,88 
1.1.12.2. Comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia 1.166,88 
1.1.12.3. Comércio atacadista de produtos odontológicos 
1.166,88 
1.1.12.4. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico hospitalar; partes e 
peças 1.166,88 
1.1.13. Comércio atacadista de cosméticos, produtos de 
higiene e perfumes 
1.1.13.1. Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria 1.166,88 
1.1.13.2. Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal 1.166,88 
1.1.14. Comércio atacadista de saneantes domissanitários 
1.1.14.1. Comércio atacadista de produtos de higiene, lim- 
peza e conservação domiciliar 1.166,88 
1.1.14.2. Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adu- 
bos, fertilizantes e corretivos do solo (o comércio atacadista que 
armazena desinfetantes domissanitários: inseticidas, repelentes, 
rodenticidas, produtos para jardinagem amadora, as atividades 
de comércio atacadista exercida por estabelecimento de empre- 
sa importadora, conforme definido na Portaria CVS n° 10/2008 e 
suas atualizações) 1.166,88 
1.1.15. Comércio atacadista de medicamentos 
1.1.15.1. Comércio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso humano 
1.1.15.1.1. Com fracionamento 1.555,84 
1.1.15.1.2. Sem fracionamento 1.166,88 
1.1.16. Comércio atacadista de diversas classes de produtos 
1.1.16.1. Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios (o comércio ata- 
cadista que armazena diversas classes de produtos relacionados 
à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sanitária, como exem- 
plo: alimentos, medicamentos, produtos para saúde/correlatos, 
cosméticos, produtos de higiene, perfumes, saneantes domis- 
sanitários, insumos farmacêuticos, insumos farmacêuticos de 
controle especial e precursores, sem predominância de produtos 
alimentícios) 1.166,88 
1.1.16.2. Comércio atacadista de mercadorias em geral, 
sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 
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(o comércio atacadista que armazena diversas classes de produ- 
tos relacionados à saúde, sujeitos à atuação da vigilância sani- 
tária, como exemplo: alimentos, medicamentos, produtos para 
saúde/correlatos, cosméticos, produtos de higiene, perfumes, 
saneantes domissanitários, insumos farmacêuticos, insumos 
farmacêuticos de controle especial e precursores, sem predomi- 
nância de produtos) 1.166,88 
1.1.17. Comércio varejista de alimentos 
1.1.17.1. Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
2.722,72 
1.1.17.2. Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
2.722,72 
1.1.17.3. Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, merce- 
arias e armazéns 1.166,88 
1.1.17.4. Padaria e confeitaria com predominância de 
revenda 1.166,88 
1.1.17.5. Comércio varejista de laticínios e frios 1.166,88 
1.1.17.6. Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes 777,92 
1.1.17.7. Comércio varejista de carnes - açougues 1.166,88 
1.1.17.8. Peixaria 1.166,88 
1.1.17.9. Comércio varejista de bebidas 777,92 
1.1.17.10. Comércio varejista de hortifrúti-granjeiros 777,92 
1.1.17.11. Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral, ou especializado em produtos alimentícios não especifica- 
dos anteriormente (comércio varejista em lojas especializadas de 
produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, 
tais como: produtos naturais e dietéticos, comidas congeladas, 
mel, café moído, sorvetes embalados, estabelecimentos comer- 
ciais com venda predominante de produtos alimentícios indus- 
trializados (lojas de conveniência), além de outros produtos 
não alimentícios, estabelecimentos comerciais com venda de 
produtos alimentícios variados (lojas de delicatessen) 777,92 
1.1.17.12. Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência 1.166,88 
1.1.17.13. Restaurantes e similares 1.555,84 
1.1.17.14. Bares e outros estabelecimentos especializados 
em servir bebidas 1.555,84 
1.1.17.15. Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
1.166,88 
1.1.17.16. Serviços ambulantes de alimentação 1.166,88 
1.1.17.17. Fornecimento de alimentos preparados prepon- 
derantemente para empresas 3.889,60 
1.1.17.18. Serviços de alimentação para eventos e recep- 
ções - bufê 1.555,84 
1.1.17.19. Cantina – serviço de alimentação privativo 
1.166,88 
1.1.17.20. Fornecimento de alimentos preparados prepon- 
derantemente para consumo domiciliar 1.555,84 
1.1.18. Comércio varejista de medicamentos 
1.1.18.1. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas 
1.1.18.1.1. Para drogarias 1.555,84 
1.1.18.1.2. Para posto de medicamentos e ervanaria 
1.166,88 
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1.1.18.2. Comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
com manipulação de fórmulas 1.944,80 
1.1.18.3. Comércio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos 1.555,84 
1.1.19. Comércio varejista de cosméticos 
1.1.19.1. Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 1.166,88 
1.1.20. Envasamento e empacotamento de produtos rela- 
cionados à saúde 
1.1.20.1. Envasamento e empacotamento sob contrato 
1.166,88 
1.1.21. Depósito de produtos relacionados à saúde 
1.1.21.1. Armazéns gerais – emissão de warrants 1.166,88 
1.1.21.2. Depósitos de mercadorias para terceiros – exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis 1.166,88 
1.1.22. Transporte de produtos relacionados à saúde 

1.1.22.1. Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal 1.166,88 
1.1.22.2.Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos 
perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e interna- 
cional 1.166,88 
1.1.23. Esterilização e controle de pragas urbanas 
1.1.23.1. Controle de pragas urbanas 1.555,84 
1.1.23.2. Atividades de limpeza não especificadas anterior- 
mente (os serviços de eliminação de microorganismos nocivos 
por meio de esterilização em equipamento médico hospitalares 
e outros, as unidades de esterilização de empresa fabricante e 
de prestadores de serviços que exerçam as atividades de esteri- 
lização ou reprocessamento por gás óxido de etileno (E.T.O.) ou 
suas misturas, radiação ionizante ou outro método considerado 
complexo, as unidades de esterilização de hospital ou entidade 
a ele assemelhada, que exerça a atividade de reprocessamento 
por gás óxido de etileno ou suas misturas ou outro método 
considerado complexo) 1.555,84 
1.2. Atividades relacionadas à prestação de serviços de 
saúde ou a equipamentos de saúde 
1.2.1. Prestação de serviço de saúde 
1.2.1.1. Atividades de psicologia e psicanálise 583,44 
1.2.1.2. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pron- 
to-socorro e unidades para atendimento e urgências 
1.2.1.2.1. Até 50 (cinquenta) leitos 1.555,84 
1.2.1.2.2. De 51 (cinquenta e um) a 250 (duzentos e cin- 
quenta) leitos 2.722,72 
1.2.1.2.3. Mais de 250 (duzentos e cinquenta) leitos 
3.889,60 
1.2.1.2.4. Dispensário de medicamentos 1.166,88 
1.2.1.2.5. Farmácia hospitalar 1.944,80 
1.2.1.3. Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências 
1.2.1.3.1. Dispensário de medicamento 1.166,88 
1.2.1.4. UTI móvel 1.555,84 
1.2.1.5. Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto 
por UTI móvel 1.555,84 
1.2.1.6. Serviços de remoção de pacientes, exceto os servi- 
ços móveis de atendimento a urgências 388,96 
1.2.1.7. Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos 1.555,84 
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1.2.1.8. Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares 1.166,88 
1.2.1.9. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
583,44 
1.2.1.10. Atividade odontológica 
1.2.1.10.1. Consultório odontológico 583,44 
1.2.1.10.2. Demais estabelecimentos odontológicos 
1.361,36 
1.2.1.11. Serviços de vacinação e imunização humana 
1.166,88 
1.2.1.12. Atividade de reprodução humana assistida 
1.166,88 
1.2.1.13. Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
777,92 
1.2.1.14. Laboratórios clínicos 777,92 
1.2.1.15. Serviços de diálise e nefrologia 1.944,80 
1.2.1.16. Serviços de tomografia 777,92 
1.2.1.17. Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante, exceto tomografia 1.555,84 
1.2.1.18. Serviços de ressonância magnética 1.555,84 
1.2.1.19. Serviços de diagnóstico por imagem, sem uso 
de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 1.555,84 
1.2.1.20. Serviços de diagnóstico por registro gráfico: ECG, 
EEG e outros exames análogos 1.555,84 
1.2.1.21. Serviços de diagnóstico por métodos ópticos: 
endoscopia e outros exames análogos 1.555,84 
1.2.1.22. Serviços de quimioterapia 1.166,88 
1.2.1.23. Serviços de radioterapia 1.166,88 
1.2.1.24. Serviços de hemoterapia 
1.2.1.24.1. Para os serviços e institutos de hemoterapia 
1.944,80 
1.2.1.24.2. Para agencias transfusionais 777,92 
1.2.1.24.3. Para postos de coleta 388,96 
1.2.1.25. Serviços de litotripsia 1.555,84 
1.2.1.26. Serviços de bancos de células e tecidos humanos 
972,40 
1.2.1.27. Atividades de serviços de complementação diag- 
nóstica e terapêutica não especificada anteriormente 1.555,84 
1.2.1.28. Atividades de enfermagem 583,44 
1.2.1.29. Atividades de profissionais da nutrição 583,44 
1.2.1.30. Atividades de fisioterapia 583,44 
1.2.1.30.1. Clínicas de fisioterapia 1.166,88 
1.2.1.30.2. Consultório de fisioterapia 565,76 
1.2.1.31. Atividades de terapia ocupacional 583,44 
1.2.1.31.1. Clínicas de terapia ocupacional 1.166,88 
1.2.1.31.2. Consultório de terapia ocupacional 565,76 
1.2.1.32. Serviços de fonoaudiologia 583,44 
1.2.1.33. Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente 583,44 
1.2.1.34. Atividades de práticas integrativas e complemen- 
tares em saúde humana 777,92 
1.2.1.35. Atividades de banco de leite humano 972,40 
1.2.1.36. Atividades de acupuntura 583,44 
1.2.1.37. Atividades de podologia 583,44 
1.2.1.38. Outras atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente 388,96 
1.2.1.39. Clínicas e residências geriátricas 1.166,88 
1.2.1.40. Instituições de longa permanência para idosos 
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777,92 
1.2.1.41. Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes 777,92 
1.2.1.42. Centros de apoio a pacientes com câncer e com 
AIDS 1.166,88 
1.2.1.43. Atividades de fornecimento de infraestrutura de 
apoio e assistência a paciente em domicílio 1.166,88 
1.2.1.44. Atividades de centros de assistência psicossocial 
777,92 
1.2.1.45. Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e depen- 
dência química não especificadas anteriormente 777,92 
1.2.2. Equipamentos de saúde 
1.2.2.1. Equipamento de radiologia 777,92 
1.2.2.2. Equipamento de radioterapia 1.166,88 
1.3. Demais atividades relacionadas à saúde 
1.3.1. Prestação de serviços coletivos e sociais 
1.3.1.1. Captação, tratamento e distribuição de água 
1.166,88 
1.3.1.2. Distribuição de água por caminhões 1.166,88 
1.3.1.3. Gestão de redes de esgoto 1.166,88 
1.3.1.4. Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão 
de redes 1.166,88 
1.3.1.5. Coleta de resíduos não perigosos 1.166,88 
1.3.1.6. Coleta de resíduos perigosos 1.166,88 
1.3.1.7. Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 
1.166,88 
1.3.1.8. Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
1.166,88 
1.3.1.9. Recuperação de sucatas de alumínio 1.166,88 
1.3.1.10. Recuperação de materiais metálicos, exceto alu- 
mínio 1.166,88 
1.3.1.11. Recuperação de materiais plásticos 1.166,88 
1.3.1.12. Usina de compostagem 1.166,88 
1.3.1.13. Recuperação de materiais não especificados ante- 
riormente 1.166,88 
1.3.1.14. Comércio atacadista de resíduos de papel e 
papelão 1.166,88 
1.3.1.15. Comércio atacadista de resíduos e sucatas não 
metálicos, exceto de papel e papelão 1.166,88 

1.3.1.16. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metá- 
licos 1.166,88 
1.3.1.17. Camping 1.166,88 
1.3.1.18. Outros tipos de alojamento não especificado 
anteriormente 1.166,88 
1.3.1.19. Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas 
de uso temporário, exceto andaimes 1.166,88 
1.3.1.20. Educação infantil - creches 777,92 
1.3.1.21. Ensino de esportes 777,92 
1.3.1.22. Orfanatos 777,92 
1.3.1.23. Albergues assistenciais 777,92 
1.3.1.24. Atividades de assistência social prestadas em 
residências coletivas e particulares não especificadas anterior- 
mente 777,92 
1.3.1.25. Gestão de instalações de esporte 1.166,88 
1.3.1.26. Clubes sociais, desportivos e similares 1.166,88 
1.3.1.27. Outras atividades esportivas não especificadas 
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anteriormente 1.166,88 
1.3.1.28. Parques de diversões e parques temáticos 1.166,88 
1.3.1.29. Gestão e manutenção de cemitérios 1.166,88 
1.3.1.30. Serviços de cremação 1.166,88 
1.3.1.31. Serviços de sepultamento 1.166,88 
1.3.1.32. Serviços de funerária 1.166,88 
1.3.1.33. Serviços de somato conservação 1.166,88 
1.3.1.34. Atividades funerárias e serviços relacionados não 
especificados anteriormente 1.166,88 
1.3.1.35. Tabacaria 777,92 
1.3.2. Prestação de serviços veterinários 
1.3.2.1. Atividades veterinárias 777,92 
1.3.3. Outras atividades relacionadas à saúde 
1.3.3.1 Serviços de prótese dentária 777,92 
1.3.3.2. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
777,92 
1.3.3.3. Comércio varejista de artigos de ótica 1.166,88 
1.3.3.4. Serviços de assistência social sem alojamento 
777,92 
1.3.3.5. Atividades de condicionamento físico 1.166,88 
1.3.3.6. Lavanderias 1.166,88 
1.3.3.7. Cabeleireiros 777,92 
1.3.3.8. Outras atividades de tratamento de beleza 777,92 
1.3.3.9. Atividades de sauna e banhos 1.166,88 
1.3.3.10. Serviços de tatuagem e colocação de piercing 
777,92 
1.3.3.11. Testes e análises técnicas 777,92 
1.4. Demais estabelecimentos 
1.4.1. Demais estabelecimentos não especificados anterior- 
mente sujeitos à fiscalização 1.361,36 
1.5. Demais atividades 
1.5.1. Rubrica de livros 
1.5.1.1. Até 100 (cem) folhas 116,69 
1.5.1.2. De 101 (cento e uma) a 200 (duzentas) folhas 
175,03 
1.5.1.3. Acima de 200 (duzentas) folhas 213,93 
1.5.2. Termos de responsabilidade técnica 194,48 
1.5.3. Visto em notas fiscais de produtos sujeitos ao con- 
trole especial 
1.5.3.1. Até 5 (cinco) notas 77,79 
1.5.3.2. Por nota que acrescer 0,78 
1.5.4. Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam 
produtos de controle especial, conforme estabelecido no artigo 
124 da Portaria SVS/MS 6/99 194,48 
1.5.5. Laudo técnico de avaliação 
1.5.5.1. Até 100 (cem) m2 388,96 
1.5.5.2. De 101 (cento e um) até 500 (quinhentos) m2 
777,92 
1.5.5.3. Acima de 500 (quinhentos) m2 1.166,88 
CAPÍTULO VI - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
1. Auto de exame pericial referente a impressões digitais, a 
requerimento da parte 194,48 
2. Emissão de segunda via e vias subsequentes de carteira 
de identidade 53,04 
3. Identificação domiciliar de pessoas 233,38 
4. Certidão de Prontuário: 
4.1. Pela primeira página 58,34 
4.2. Por página que acrescer 5,83 
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5. Exame realizado pelo serviço de Toxicologia Forense para 
particulares ou para outras instituições 388,96 
6. Laudos: 
6.1. Corpo de delito 77,79 
6.2. Toxicológico 77,79 
6.3. Pericial 77,79 
6.3.1. Reprodução datilografada na forma verbo ad verbum: 
6.3.1.1. Pela primeira página 97,24 
6.3.1.2. Por página que acrescer 19,45 
6.3.2. Segunda via em cópia reprográfica ou similar, inclu- 
sive fotografias: 
6.3.2.1. Pela primeira página 38,90 
6.3.2.2. Por página a acrescentar 5,83 
6.3.3. Ilustrações: 
6.3.3.1. Por fotografia (9x12): 
6.3.3.1.1. Original 38,90 
6.3.3.1.2. Cópia reprográfica ou similar 5,83 
6.3.3.2. Por croqui, quando heliografado: 
6.3.3.2.1. A-4 (até 30x50) 19,45 
6.3.3.2.2. A-3 (até 40x50) 23,34 
6.3.3.2.3. A-2 (até 70x50) 35,01 
6.3.3.3.4. A-1 (até 70x100) 58,34 
6.3.3.3.5. A-0 (até 130x100) 77,79 
7. Policiamento, quando solicitado, em espetáculos artís- 
ticos, culturais, desportivos e outros, desde que realizados em 
ambiente fechado ou em área isolada, aberta ou não, mas com 
finalidade lucrativa: 
7.1. Policiamento preventivo especializado e judiciário, rea- 
lizado pela Polícia Civil, por hora de serviço e por policial empre- 
gado, independentemente da classe a que pertencer 53,04 
7.2. Policiamento ostensivo-preventivo, realizado pela Polí- 
cia Militar, por hora de serviço e por policial fardado empregado, 
independentemente da classe a que pertencer 53,04 
8. Certidão: 
8.1. Negativa de furto/roubo de veículo 19,45 
8.2. Negativa de localização de veículo furtado/roubado 
19,45 
8.3. Segunda via das certidões dos subitens 8.1 e 8.2 38,90 
9. Alvará de Licença Anual, relativo a: 
9.1. Explosivos, inflamáveis, produtos químicos agressivos 
ou corrosivos: 
9.1.1. Para fabrico, importação e exportação para fora do 
Estado 1.944,80 
9.1.2. Para comércio, por estabelecimento aberto ao público 
ou depósito fechado 1.478,05 
9.1.3. Para uso comum com: 
9.1.3.1. Fins industriais 777,92 
9.1.3.2. Fins comerciais 700,13 
9.1.3.3. Fins educacionais 777,92 
9.1.4. Para manipulação de produtos químicos e farmácias 
194,48 
9.1.5. Para transporte de produtos químicos agressivos ou 
corrosivos, explosivos e inflamáveis 622,34 
9.1.6. Sociedades de tiro ao alvo 1.400,26 
9.1.7. Estantes de tiro 1.478,05 
9.1.8. Segundas vias dos alvarás mencionados 116,69 
9.2. Fogos de artifício: 
9.2.1. Para fabrico 1.944,80 
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9.2.2. Para comércio: 
9.2.2.1. Nos municípios da capital, Campinas, Cubatão, Dia- 
dema, Guarulhos, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Santo André, 
Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São José 
dos Campos e Sorocaba 777,92 
9.2.2.2. Nos demais municípios 583,44 

9.2.3. Para transporte 622,34 
9.2.4. Licença para queima de fogos ou espetáculo piro- 
técnico 583,44 
9.2.5. Segundas vias dos Alvarás para fabrico, comércio, 
transportes e queima de fogos 116,69 
9.2.6. Emissão do certificado anual de habilitação de encar- 
regado de fogo (Blaster) e de pirotécnico 194,48 
9.2.7. Segundas vias dos certificados acima 38,90 
9.2.8. Alvará anual para realização de shows (espetáculos) 
pirotécnicos 777,92 
9.3. Produtos controlados diversos e registros diversos: 
9.3.1. Emissão de certificado de registro de carro de passeio 
blindado 106,08 
9.3.2. Emissão de certificado de registro de colete balístico 
53,04 
9.3.3. Segundas vias dos certificados dos subitens 9.3.1 e 
9.3.2 38,90 
9.3.4. Alvará anual para locação de carros de passeio 
blindados 1.478,05 
9.3.5. Alvará anual para comércio de carros de passeio 
blindados 1.478,05 
9.3.6. Alvará anual para aplicação de blindagem balística 
1.478,05 
9.3.7. Certificado de regularidade anual: 
9.3.7.1. Para funcionamento de corpo de segurança próprio 
de empresa, de autarquia e de condomínio 388,96 
9.3.7.2. De situação para funcionamento de empresa de 
segurança especializada 777,92 
9.3.7.3. Registro para empresas de informações reservadas 
ou confidenciais, comerciais e particulares 388,96 
9.3.8. Alvará anual para comércio e/ou uso de produtos con- 
trolados não especificados anteriormente e sujeitos ao controle 
e fiscalização 1.478,05 
9.3.9. Segundas vias dos alvarás dos subitens 9.3.4, 9.3.5, 
9.3.6, 9.3.7 e 9.3.8 116,69 
10. Segurança contra Incêndios e Emergências: 
10.1. Licenciamento das edificações e áreas de risco: 
10.1.1. Emissão de Certificado de Licença do Corpo de 
Bombeiros 135,78 
10.1.2. Análise de Projeto Técnico com até 750 m² de área 
construída ou projetada 135,78 
10.1.3. Análise de Projeto Técnico com mais de 750 m² de 
área construída ou projetada, por m³ 0,21 
10.1.4. Análise de Formulário de Atendimento Técnico 42,43 
10.1.5. Análise de Comissão Técnica, por m² de área cons- 
truída ou projetada 0,18 
10.1.6. Vistoria em edificação ou área de risco com até 750 
m² de área construída 135,78 
10.1.7. Vistoria em edificação ou área de risco com mais de 
750 m² de área construída, por m² 0,21 
10.2. Credenciamentos: 
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10.2.1. Credenciamento de escolas de formação de bombei- 
ros civis, guarda vidas e congêneres 353,60 
10.2.1. Credenciamento de bombeiros civis, guarda vidas e 
congêneres 135,78 
10.2.3. Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis pelo exercício de atividades de comercialização, 
instalação, manutenção e conservação de equipamentos de 
prevenção contra incêndio 353,60 
Nota 1: A emissão do documento referido no item 2 será 
isenta de pagamento da taxa correspondente, quando a solicita- 
ção decorrer de perda por furto ou roubo do documento original 
ou da via anterior, devidamente comprovada através de Boletim 
de Ocorrência. 
Nota 2: Subitens 10.1.2. e 10.1.3. - O recolhimento da taxa 
prevista nestes subitens permite retornos para reanálise, em 
caso de irregularidades, dentro do período de dois anos da data 
do primeiro relatório de irregularidade.(NR) 
Nota 3: Subitens 10.1.4. e 10.1.5. - Fica isento de recolhi- 
mento das taxas previstas nestes subitens quando o procedi- 
mento for determinado pelo próprio Corpo de Bombeiros. (NR) 
Nota 4: Subitens 10.1.6. e 10.1.7. - O recolhimento da taxa 
prevista nestes subitens permite um retorno de vistoria, em caso 
de irregularidades, dentro do período de um ano a contar da 
data do primeiro relatório de irregularidade.(NR) 
Nota 5: Subitens 10.1.3., 10.1.5. e 10.1.7. - O valor máximo 
a ser recolhido, em cada uma das hipóteses previstas nos itens 
descritos, equivalerá a 5.000 (cinco mil) UFESPs - Unidades Fis- 
cais do Estado de São Paulo, segundo o valor da UFESP vigente 
no primeiro dia útil do mês em que se efetivar o recolhimento. 
(NR) 
CAPÍTULO VII – ATOS DE LICENÇA PARA PESCA AMADORA 
1. Licença anual para Pesca Amadora: 
1.1. Pesca Embarcada 353,60 
1.2. Pesca Desembarcada 176,80 
CAPÍTULO VIII - SERVIÇOS NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1. Avaliação de Conformidade: 
Aplica-se no que couber o disposto no artigo 3°-A da Lei 
Federal n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999 Valores (Ver 
Nota 1) 
2. Serviços Metrológicos: 
Aplica-se no que couber o disposto no artigo 11 da Lei Fede- 
ral n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999. Valores (Ver Nota 2) 
Nota 1: Os valores são os constantes do Anexo II da Lei 
Federal n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999, atualizados con- 
forme constante do Anexo I da Portaria Interministerial n° 44, de 
27 de janeiro de 2017, e serão reajustados nas mesmas datas 
e percentuais que vierem a ser aplicados pelo Governo Federal. 
Nota 2: Os valores são os constantes da Tabela de Taxas de 
Serviços Metrológicos anexa à Lei Federal n° 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999, atualizados conforme constante do Anexo 
II da Portaria Interministerial n° 44, de 27 de janeiro de 2017, e 
serão reajustados nas mesmas datas e percentuais que vierem a 
ser aplicados pelo Governo Federal. (NR) 
ANEXO II 
TAXA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – TDA (VALOR EM R$) 
CAPÍTULO I - ATOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E DE 
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
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1. Combate a febre aftosa, nos termos da Lei n° 8.145, de 
18/11/1992: 
1.1. Vacinação compulsória, por cabeça 10,61 
1.2. Devida pelo promotor do leilão, feira, exposição ou 
outro evento agropecuário, por cabeça 3,54 
1.3. Destinada ao abate, por cabeça 4,24 
1.4. Por propriedade, graduadas de acordo com o tamanho 
do rebanho, no mês em que ocorrer a saída do leite para usina 
de beneficiamento ou seus entrepostos, conforme previsto em 
regulamento 10,61 a 707,20 
2. Defesa Sanitária Animal: 
2.1. Por animal objeto das medidas previstas no inciso IV do 
artigo 40, na ocorrência do fato gerador de que trata o referido 
dispositivo 10,61 
2.2. Por animal concentrado, na ocorrência do fato gerador 
de que trata o inciso V do artigo 40 3,54 
2.3. Por Guia de Trânsito Animal - GTA, independentemente 
do número de animais transportados, na ocorrência do fato 
gerador previsto no inciso VI do artigo 40, exceto na hipótese de 
trânsito de ovinos, caprinos, suínos, bovinos, bubalinos e equinos 
destinados ao abate 21,22 
2.4. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato 
gerador previsto no inciso VII do artigo 40, e quando se tratar de 
ovinos, caprinos e suínos destinados ao abate, por cabeça 1,41 
2.5. Animais destinados ao abate, na ocorrência do fato 
gerador previsto no inciso VII do artigo 40, e quando se tratar 
de bovinos, bubalinos e equinos destinados ao abate, por 
cabeça 4,24 

2.6. Trânsito de aves, qualquer que seja a finalidade e desti- 
nação, por Guia de Trânsito Animal - GTA expedida, independen- 
te do número de animais transportados 21,22 
2.7. Por litro de leite de espécies animais de peculiar inte- 
resse do Estado, entregue em usina de beneficiamento ou seus 
entrepostos zero 
2.8. Por Certificado de Sanidade Anual emitido: 
2.8.1. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das 
propriedades voltadas à exploração de atividade pecuária de 
peculiar interesse do Estado, participantes de um Programa 
Sanitário 353,60 
2.8.2. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária das 
propriedades voltadas à exploração de atividade pecuária de 
peculiar interesse do Estado, participantes de dois ou mais 
Programas 884,00 
2.8.3. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos 
locais destinados à realização de leilões, feiras, exposições e 
outros eventos que envolvam concentração de bovinos, bubali- 
nos e equídeos 884,00 
2.8.4. Em decorrência da inspeção higiênico-sanitária dos 
locais destinados à realização de leilões, feiras, exposições e 
outros eventos que envolvam concentração de outros animais 
de peculiar interesse do Estado 353,60 
2.9. Por Certificado de Cadastro emitido: 
2.9.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de con- 
trole sanitário, das empresas constituídas com a finalidade de 
promover feiras, exposições e outros eventos que envolvam 
concentração de animais de peculiar interesse do Estado 353,60 
2.9.2. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle 
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sanitário, dos estabelecimentos de comércio atacadistas e/ou 
varejistas de produtos e insumos veterinários e de produtos de 
alimentação de animais de peculiar interesse do Estado 353,60 
2.9.2.1. Em decorrência da fiscalização, para fins de con- 
trole sanitário, dos estabelecimentos de comércio de aves vivas 
353,60 
2.9.3. Em decorrência da fiscalização, para fins de controle 
sanitário, dos estabelecimentos avícolas 353,60 
Nota 1: Subitem 2.7. - A referida taxa deverá ser recolhida 
mensalmente, correspondendo à quantidade de leite entregue 
em usina de beneficiamento ou entreposto. 290,90 
CAPÍTULO II - ATOS DE REGISTRO E ANÁLISE 
1. Análise para Registro e Análise pericial: 
1.1. Pela análise para registro de estabelecimentos: 
1.1.1. Abatedouro Frigorífico, Unidade de Beneficiamento 
de Carne e Produtos Cárneos 1.060,80 
1.1.2. Abatedouro Frigorífico de Pescado, Unidade de Bene- 
ficiamento de Pescado e Produtos de Pescado, barco fábrica e 
estação depuradora de moluscos bivalves 707,20 
1.1.3. Granja Leiteira, Posto de Refrigeração de leite, Uni- 
dade de Beneficiamento de Leite e Produtos Lácteos, Queijaria 
707,20 
1.1.4. Granja Avícola, Unidade de Beneficiamento de Ovos 
e Derivados 353,60 
1.1.5. Unidade de Extração e Beneficiamento de Produtos 
de Abelhas, Unidade de Beneficiamento de Mel e Derivados 
353,60 
1.2. Pela análise e registro de produtos - rótulos 176,80 
1.3. Pela análise e alteração de razão social 353,60 
1.4. Pela análise dos requerimentos de ampliação, remode- 
lação e reconstrução de estabelecimentos 353,60 
1.5. Por análises periciais de produtos de origem animal 
353,60 
CAPÍTULO III - ATOS DE VIGILÂNCIA E DEFESA SANITÁRIA 
VEGETAL 
1. Pela expedição do certificado de sanidade: 
1.1. Para casa de embalagem de produtos vegetais (consi- 
derada a capacidade diária de processamento de frutos): 
1.1.1. Até 2.000 (duas mil) caixas isento 
1.1.2. De 2.001 (duas mil e uma) a 5.000 (cinco mil) caixas 
353,60 
1.1.3. De 5.001(cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) caixas 
884,00 
1.1.4. Acima de 20.000 caixas 1.237,60 
1.2. Para estabelecimentos comerciais de produtos vegetais: 
1.2.1. Box de entreposto atacadista isento 
1.2.2. Estabelecimento atacadista 176,80 
1.2.3. Estabelecimento leiloeiro 353,60 
1.3. Para estabelecimentos industriais de produtos vegetal 
(considerado o processamento diário): 
1.3.1. Até 5.000 (cinco mil) toneladas isento 
1.3.2. De 5.001 (cinco mil e uma) a 20.000 (vinte mil) 
toneladas 884,00 
1.3.3. Acima de 20.000 (vinte mil) toneladas 1.768,00 
2. Pela expedição de certificado fitossanitário: 
2.1. Para propriedade agrícola (considerada a área plan- 
tada): 
2.1.1. Até 10 (dez) ha. isento 
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2.1.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 
353,60 
2.1.3. De 50,1 (cinquenta e um décimo) até 200 (duzentos) 
ha. 1.060,80 
2.1.4. De 200,1 (duzentos e um décimo) até 500 (quinhen- 
tos) ha. 1.768,00 
2.1.5. Acima de 500 (quinhentos) ha. 2.828,80 
2.2. Para produção de sementes (por campo, considerada 
a área plantada): 
2.2.1. Até 10 (dez) ha. isento 
2.2.2. De 10,1 (dez e um décimo) até 20 (vinte) ha. 530,40 
2.2.3. De 20,1 (vinte e um décimo) até 50 (cinquenta) ha. 
707,20 
2.3. Para produção de mudas: 
2.3.1. Para uso próprio: 
2.3.1.1. Até 10.000 (dez mil) mudas isento 
2.3.1.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta 
mil) mudas 176,80 
2.3.1.3. Acima de 50.000 (cinquenta mil) mudas 353,60 
2.3.2. Para uso comercial: 
2.3.2.1. Até 10.000 (dez mil) mudas isento 
2.3.2.2. De 10.001 (dez mil e uma) a 50.000 (cinquenta 
mil) mudas 353,60 
2.3.2.3. De 50.001 (cinquenta mil e uma) a 100.000 (cem 
mil) mudas 707,20 
2.3.2.4. Acima de 100.000 (cem mil) mudas 1.060,80 
3. Pela emissão de permissão de trânsito 70,72 
CAPITULO IV - ATOS DE VIGILÂNCIA DE AGROTÓXICOS E 
AFINS DE USO FITOSSANITÁRIO EM ÁREA AGRÍCOLA 
1. Registro para autorização de funcionamento 
1.1. posto de recebimento de embalagens vazias 353,60 
1.2. central de recebimento de embalagens vazias 353,60 
1.3. empresa comerciante 1.060,80 
1.4. empresa prestadora de serviço 1.060,80 
1.5. empresa armazenadora 3.536,00 
1.6. empresa fabricante, formuladora, manipuladora, impor- 
tadora ou exportadora 3.536,00 
2. Renovação de registro 176,80 
2.1. posto de recebimento de embalagens vazias 176,80 
2.2. empresa comerciante 176,80 
2.3. empresa prestadora de serviço 176,80 
2.4. central de recebimento de embalagens vazias 176,80 
2.5. empresa armazenadora 353,60 
2.6. empresa fabricante, formuladora, manipuladora, impor- 
tadora ou exportadora 1.060,80 
3. Cadastramento de produtos para comercialização 
3.536,00 
4. Atualizações cadastrais de produtos para inclusão de 
cultura, transferência de titularidade e mudança da marca 
comercial 176,80 
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4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 
DECRETO N° 63.021, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 13.12.2023) 

Altera o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado na 
forma do Anexo Único integrante do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescida a Seção III-A e os artigos 116-A e 116-B ao Capítulo VIII do Regulamento do ISS, 
aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto n° 53.151, de 17 de maio de 2012, na seguinte 
conformidade: 

“Seção III-A 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI 

Art. 116-A. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI o 
documento emitido pelo Microempreendedor Individual - MEI, optante pelo Sistema de Recolhimento em 
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, por sistema 
informatizado disponível no Portal do Simples Nacional. 

Art. 116-B. O MEI deverá emitir a NFS-e MEI na forma, prazo e condições estabelecidas por resolução 
do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN de que trata a Lei Complementar Federal n° 123, de 14 
de dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 2° Fica alterado o inciso II do artigo 117 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto n° 53.151, de 2012, na 
seguinte conformidade: 

“Art. 117. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

II - quando os serviços tiverem sido tomados de prestador estabelecido no Município de São Paulo que, 
obrigado à emissão de NFS-e ou NFS-e MEI, não o fizer; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de dezembro de 2023, 470° da fundação de 
São Paulo. 

RICARDO NUNES 
Prefeito 

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO 
Secretário Municipal da Fazenda 

FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/indice_remissivo_iss_2012.php#cap8_sec3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/indice_remissivo_iss_2012.php#art116a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/indice_remissivo_iss_2012.php#art116b
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/indice_remissivo_iss_2012.php#art117
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EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de dezembro de 2023. 

 
PARECER NORMATIVO SF N° 003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023) 

Fixa interpretação quanto à amplitude da dedução da base de cálculo do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS atinente aos serviços de construção civil. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com fundamento no artigo 2°, inciso I, alínea “c”, 
do Decreto Municipal n° 57.968, de 7 de novembro de 2017, 

CONSIDERANDO a necessidade de publicizar a mudança de entendimento interpretativo quanto à 
amplitude da dedução da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
atinente aos serviços de construção civil referidos no § 7°, inciso I, do artigo 14 da Lei Municipal n° 
13.701, de 24 de dezembro de 2003; e 

CONSIDERANDO as decisões reiteradas da 1ª e 2ª Turma, bem assim da Corte Especial, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) sobre a matéria; 

RESOLVE: 

Art. 1° A dedução do valor dos materiais prevista no  § 7°, inciso I, do artigo 14 da Lei Municipal n° 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, aplica-se unicamente aos materiais agregados de forma 
permanente à obra, produzidos pelo prestador dos serviços fora do local da obra e por ele 
destacadamente comercializados com a incidência do ICMS. 

Art. 2° Este parecer normativo, de caráter interpretativo, é impositivo e vinculante para todos os órgãos 
hierarquizados desta Secretaria, produzindo efeitos para fatos que ocorrerem após a data da publicação 
deste ato. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 019, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 
11.12.2023) 

Institui o Sistema de Autorregularização de Contribuintes - SAREC, para a apuração de 
indícios de infração à legislação tributária municipal com relação ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS decorrentes de divergências ou inconsistências 
identificadas na base de dados da Secretaria Municipal da Fazenda - SF, visando à sua 
autorregularização pelo sujeito passivo do imposto. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a atividade de fiscalização tributária, com o objetivo de 
incentivar a autorregularização pelos contribuintes e a conformidade fiscal, por meio de recursos 
tecnológicos que facilitem o cumprimento espontâneo das obrigações tributárias, 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2_i_c
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14_p7_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/03/lei13701_sp_2003.asp#art14_p7
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RESOLVE: 

Art. 1° Fica instituído o Sistema de Autorregularização de Contribuintes - SAREC, com o objetivo de 
apurar indícios de infração à legislação tributária municipal com relação ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, mediante notificação prévia sobre divergências ou inconsistências identificadas 
pela Secretaria Municipal da Fazenda - SF em análise de dados decorrente de cruzamento de 
informações relativas aos fatos geradores do imposto, visando à sua autorregularização pelo sujeito 
passivo, de forma a sanar as inconsistências detectadas. 

§ 1° Para fins do disposto no “caput”, a identificação de divergências ou inconsistências a serem 
sanadas será baseada no cruzamento de informações obtidas a partir das bases de dados da Secretaria 
e oriundas de outros entes públicos, mediante convênios ou outros instrumentos. 

§ 2° Os procedimentos previstos nesta instrução normativa não configuram início de ação fiscal e não 
afastam os efeitos da espontaneidade de que trata o artigo 138 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 2° O sujeito passivo será notificado sobre as divergências ou inconsistências identificadas nos 
termos do artigo anterior e sobre o respectivo prazo para autorregularização mediante comunicado 
enviado por meio do Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC. 

Art. 3° Dentro do prazo indicado na notificação para autorregularização, o sujeito passivo deverá acessar 
o SAREC para efetuar a entrega de declaração justificando ou reconhecendo as divergências ou 
inconsistências identificadas. 

§ 1° As justificativas que forem apresentadas pelo sujeito passivo serão objeto de análise e verificação 
pela Secretaria e, caso não sejam consideradas válidas, será instaurado procedimento de fiscalização 
para a apuração dos créditos tributários decorrentes das divergências ou inconsistências não 
justificadas. 

§ 2° O reconhecimento das divergências ou inconsistências detectadas possibilitará a sua 
autorregularização pelo sujeito passivo, por meio da denúncia espontânea dos créditos tributários 
correspondentes, mediante o preenchimento de Declaração de Débitos Tributários - DDT e o pagamento 
à vista ou o parcelamento dos débitos confessados, conforme a legislação vigente. 

§ 3° Ao reconhecer as divergências ou inconsistências detectadas, o sujeito passivo autorizará a 
constituição dos respectivos créditos tributários por meio de auto de infração, com incidência apenas de 
juros e multa moratória até o limite de 20% (vinte por cento), conforme artigo 12 da Lei Municipal n° 
13.476, de 30 de dezembro de 2002, sem a incidência de multa punitiva, desde que efetue o pagamento 
do imposto devido e dos acréscimos moratórios antes do início de ação fiscal. 

§ 4° Uma vez reconhecidas as divergências ou inconsistências detectadas, conforme procedimento 
descrito nos parágrafos 2° e 3° deste artigo, o sujeito passivo receberá, via DEC, comunicado com o(s) 
auto(s) de infração emitido(s) a partir da DDT e deverá efetuar o correspondente pagamento ou 
parcelamento, nos termos da legislação vigente. 

§ 5° O sujeito passivo que efetuar a autorregularização nos termos dos parágrafos anteriores estará 
dispensado de emitir as notas fiscais correspondentes aos débitos confessados, conforme disposto 
no artigo 1°-A da Instrução Normativa n° 11, de 24 de novembro de 2020, sob pena de gerar cobrança 
em duplicidade. 

Art. 4° Se o sujeito passivo não apresentar justificativa para as divergências ou inconsistências 
detectadas, nem efetuar a autorregularização nos termos do artigo anterior, dentro do prazo estabelecido 
na notificação, estará sujeito ao início de ação fiscal e às penalidades previstas na legislação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art138
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Art. 5° O acesso ao SAREC será realizado por meio do endereço eletrônico 
https://declaracoesfiscais.sf.prefeitura.sp.gov.br/AUTORREGULAR mediante certificação digital ou 
Senha Web. 

§ 1° O certificado digital deve ser: 

I - emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP Brasil, nos termos da lei federal específica; 

II - do tipo A1 ou A3 e conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou 
o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de seu proprietário ou representante legal. 

§ 2° O sistema pode ser acessado por meio de representante legal, após prévio cadastro junto à Praça 
de Atendimento da SF, permitindo-se que o cadastrado (“representante”) efetue o preenchimento da 
declaração em nome do declarante (“representado”), considerado contribuinte para todos os fins. 

Art. 6° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 
11.12.2023) 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 6 de abril de 2016. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os artigos 2° e 3° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 6 de abril de 2016, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° Para a definição do rol de Grandes Contribuintes sujeitos a monitoramento, será adotado critério 
relacionado à participação na arrecadação dos tributos administrados pela Secretaria. 

§ 1° Compete ao Subsecretário da SUREM definir os valores para a indicação dos contribuintes sujeitos 
a monitoramento conforme o critério previsto no “caput” deste artigo. 

§ 2° Será enviada anualmente comunicação à pessoa jurídica sujeita ao monitoramento de Grandes 
Contribuintes, até o último dia do mês de janeiro do respectivo ano de realização do monitoramento. 

§ 3° A inclusão da pessoa jurídica no monitoramento de Grandes Contribuintes independe do efetivo 
recebimento da comunicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4° Nos casos em que se verificar a ocorrência de fato superveniente que resulte em enquadramento de 
contribuinte no critério de que trata o “caput” deste artigo, a SUREM poderá incluí-lo no monitoramento 
no curso do respectivo ano. 

Art. 3° No âmbito da SUREM, relativamente aos contribuintes descritos no artigo 1° desta instrução 
normativa, compete: 

I - à Divisão de Previsão e Controle da Arrecadação - DICAR do Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança - DEPAC acompanhar a arrecadação dos Grandes Contribuintes e das 
Instituições Financeiras e assemelhadas, com o objetivo de identificar e analisar distorções relevantes, 
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enviando as informações, respectivamente, ao Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI e ao Departamento 
de Fiscalização de Imunidades, Isenções e Serviços - DEFIS, e à Divisão de Fiscalização do Setor 
Financeiro - DIFIN, do Departamento de Fiscalização de Instituições Financeiras, Imóveis e da 
Construção Civil - DEFIC; 

II - à Divisão de Atendimento da Receita Municipal - DIATE do DEPAC o relacionamento com os 
contribuintes, por meio do atendimento e orientação presencial e à distância; 

III - ao NINFI e ao DEFIS monitorar o comportamento econômico-tributário dos Grandes Contribuintes 
com o objetivo de identificar inconsistências ou irregularidades, por meio do cruzamento de dados e 
informações declarados pelo contribuinte, relativamente ao movimento econômico, bem como os 
serviços prestados, serviços tomados, regime de tributação em que estiver enquadrado, além das 
informações oriundas de outros entes públicos e outros dados de conhecimento pela Administração 
Tributária; 

IV - à DIFIN o monitoramento das Instituições Financeiras e assemelhadas.” (NR) 

Art. 2° A Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 2016, passa a vigorar acrescida do artigo 6°-A, na 
seguinte conformidade: 

“Art. 6°-A Na atividade de monitoramento de Grandes Contribuintes prevista no artigo 3°, inciso III, 
poderão ser instauradas por Ordem de Diligência Eletrônica - ODE e Ordem de Monitoramento - OM, a 
serem emitidas pelo DEFIS e executadas por suas Divisões. 

§ 1° A OM de que trata o “caput” deste artigo será emitida para um período específico e poderá abranger 
o ISS próprio e na fonte, as taxas mobiliárias e os dados cadastrais, aplicando-se, no que couber, o 
disposto nos parágrafos do artigo anterior. 

§ 2° A ODE prevista no “caput” deste artigo terá por escopo tarefa específica destinada à coleta de 
dados e informações junto ao sujeito passivo e das bases de dados da Secretaria e de órgãos 
conveniados.” (NR) 

Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 
28.12.2023) 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 12 de agosto de 2011, e revoga a 
Instrução Normativa SF/SUREM n° 11, de 23 de julho de 2021. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
considerando o Decreto n° 63.021, de 12 de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 12 de agosto de 2011, fica acrescida de artigo 1°-A, 
na seguinte conformidade: 

“Art. 1°-A. Os microempreendedores individuais - MEI ficam obrigados a emitir Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI nos casos de tomadores de serviços inscritos no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
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§ 1° A emissão de NFS-e MEI: 

I - será efetuada exclusivamente em sistema eletrônico disponibilizado no Portal do Simples Nacional, 
conforme disciplinado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN; 

II - é facultativa no caso de tomador de serviço consumidor final pessoa física. 

§ 2° Fica vedada ao MEI a emissão de NFS-e pelo sistema eletrônico de emissão municipal.” (NR) 

Art. 2° Ficam revogados o inciso I do artigo 1° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 10, de 2011, e a 
Instrução Normativa SF/SUREM n° 11, de 23 de julho de 2021. 

Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 
28.12.2023) 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 12, de 10 de agosto de 2023, nos termos que 
especifica. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° A ementa da Instrução Normativa SF/SUREM n° 12, de 10 de agosto de 2023, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Institui o Sistema de Diversões Públicas e Eventos - SDPE e disciplina a utilização de bilhetes de 
ingresso e a declaração de informações fiscais referentes a serviços de diversões públicas.” (NR) 

Art. 2° Os artigos 1° a 6°, 9° a 11 e 13 a 15 da Instrução Normativa SF/SUREM n° 12, de 10 de agosto 
de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° Fica instituído o Sistema de Diversões Públicas e Eventos - SDPE, que permitirá: 

.................................. “(NR) 

“Art. 2° Ficam obrigados à solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e à 
entrega da declaração no SDPE todos os contribuintes, ainda que imunes ou isentos, prestadores de 
serviços de diversões públicas obrigados à emissão de bilhetes de ingresso, que prestem serviços 
dentro do território do Município de São Paulo, referentes aos códigos de serviços constantes no Anexo 
Único desta instrução normativa. 

.................................. 

§ 2° A solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e a entrega da declaração no 
SDPE referidas no caput aplicam-se inclusive para os contribuintes que emitirem NFS-e no lugar de 
bilhetes, referentes aos códigos de serviços constantes no Anexo Único desta instrução normativa. 

§ 3° A obrigação de que trata o “caput” deste artigo fica restrita aos serviços enquadrados nos códigos 
08133, 08176, 08214, 08281 e 08290 do Anexo Único, sendo vedada para os demais, ressalvado o 
disposto no §4°. § 4° Os serviços enquadrados nos códigos 08168, 08192, 08210, 08272 e 08273 do 
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Anexo Único ficam obrigados a efetuar declarações no SDPE para eventos com incidência a partir de 1° 
de março de 2024. 

§ 5° As NFS-e emitidas nos códigos de serviços referidos nos §§ 3° e 4° deste artigo receberão bloqueio 
de inexigibilidade do crédito tributário: 

I - a partir de 1° de setembro de 2023, quando referentes aos códigos 08133, 08281 e 08290; 

II - a partir da data de início de obrigatoriedade do código de serviço no SDPE, para os demais.” (NR) 

“Art. 3° Para os fins do SDPE, considera-se: 

..................................” (NR) 

“Art. 4° A solicitação de autorização para a utilização de bilhetes de ingresso e a declaração no SDPE 
deverão anteceder o início da comercialização ou distribuição de ingressos para o evento. 

§ 1° Para os serviços não recorrentes, o declarante deverá acessar novamente o SDPE até o dia 10 
(dez) do mês subsequente ao término do evento para complementar a declaração, fornecendo as 
informações adicionais necessárias à apuração do imposto, devendo emitir o respectivo DAMSP para 
pagamento. 

..................................” (NR) 

“Art. 5° O envio da declaração no SDPE equivale à autorização para utilização de bilhetes de ingresso 
prevista no artigo 38 do Decreto n° 53.151, de 2012, podendo o contribuinte emitir os bilhetes de 
ingresso para o evento declarado, a partir do momento da entrega da declaração. 

..................................” (NR) 

“Art. 6° .................................. 

.................................. 

§ 3° Caso o ingresso se refira a mais de um dia, no borderô, no campo “Data do evento” deverá ser 
informado apenas o primeiro dia e, no campo “Subclasse”, deverão ser informados todos os dias a que 
se refere o ingresso.” (NR) 
“Art. 9° Ressalvado o disposto no artigo 10, o acesso ao SDPE será realizado por meio do endereço 
eletrônico https://declaracoesfiscais.sf.prefeitura.sp.gov.br/DIVPUB,mediante certificação digital ou 
Senha Web. 

...................................” (NR) 

“Art. 10. Para os contribuintes optantes pelo Simples Nacional e o MEI, o acesso ao SDPE para entrega 
da declaração simplificada com as informações necessárias à autorização de bilhetes de ingressos e à 
apuração da TFE será realizado por meio do endereço eletrônico 
https://declaracoesfiscais.sf.prefeitura.sp.gov.br/DIVPUBSN, mediante certificação digital ou Senha Web. 
(NR) 

“Art. 11. O recolhimento dos tributos relativos às declarações geradas deverá ser feito exclusivamente 
por meio de documento de arrecadação gerado pelo SDPE. Parágrafo único. Excepcionalmente, para as 
declarações efetuadas no SDPE relacionadas a eventos cujo término ocorra antes de 1° de setembro de 
2023, o pagamento do imposto deverá ser feito por meio de DAMSP convencional no site da Prefeitura 
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ou, caso tenha sido emitida Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, por meio do DAMSP da NFS-e 
no respectivo site. (NR) 

“Art. 13. Os contribuintes que tenham ingressado com solicitação de autorização para utilização de 
bilhetes de ingresso por meio de processo administrativo antes da data de publicação desta instrução 
normativa, para eventos cujo término ocorra a partir de 1° de setembro de 2023, ficam obrigados à 
entrega da declaração no SDPE, por meio da complementação após o evento, para fins de apuração do 
imposto e emissão do DAMSP para pagamento. 

..................................” (NR) 

“Art. 14. Ficam convalidadas as declarações efetuadas por meio do SDPE antes da data de publicação 
desta instrução normativa, para os efeitos da autorização para utilização de bilhetes de ingresso prevista 
no artigo 5°.” (NR) 

“Art. 15. Excepcionalmente, os bilhetes referentes a eventos cujo término ocorra a partir de 1° de 
setembro de 2023, para os quais já tenham sido emitidas ou que sejam emitidas NFS-e até 31 de agosto 
de 2023, não devem ser declarados no SDPE, a fim de evitar duplicidade de constituição de crédito.” 
(NR) 

Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativamente a 10 de agosto de 2023. 

 

Ordem Interna SF/SUREM n° 002, de 14 de dezembro de 2023 - (DOE 15.12.2023) 

Estabelece os parâmetros para a indicação das pessoas jurídicas sujeitas ao monitoramento 
de Grandes Contribuintes de que trata a Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 6 de 
abril de 2016. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no “caput” e no § 1° do artigo 2° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 6 de abril de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° Serão indicadas para o monitoramento de Grandes Contribuintes realizado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, nos termos da Instrução Normativa SF/SUREM n° 5, de 6 de abril de 2016, as 
pessoas jurídicas que, no exercício anterior ao ano da realização do monitoramento, tenham recolhido o 
Imposto Sobre Serviços – ISS ao Município de São Paulo em montante total maior ou igual a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Parágrafo único. A indicação de que trata o “caput” deste artigo será realizada com base nas 
informações de que a Secretaria dispuser no momento da definição do rol de Grandes Contribuintes 
sujeitos a monitoramento. 

Art. 2° Esta ordem interna entrará em vigor na data de sua publicação. 

Thiago Rubio Salvioni 
Subsecretário da Receita Municipal 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_005_2016.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_005_2016.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_005_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/in/in_sf_surem_005_2016.php
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4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 63.035, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 

Modifica parcialmente a estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda, bem 
como altera o Decreto n° 58.030, de 12 de dezembro de 2017, e os cargos de provimento 
em comissão e as funções de confiança que especifica. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° A Secretaria Municipal da Fazenda fica parcialmente reorganizada nos termos deste decreto. 

Art. 2° Ficam criadas, na Secretaria Municipal da Fazenda, as seguintes unidades: 

I - na Divisão de Atendimento do Descomplica, do Departamento de Atendimento - DEATE, da 
Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM: 

a) Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Cidade Tiradentes - PAACT; 

b) Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Ipiranga - PAAIP; 

c) Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Lapa - PAALA; 

d) Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Santo Amaro - PAASA; 

II - na Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC: 

a) Departamento de Arquitetura, Dados e Inovação Tecnológica - DEADI; 

b) Departamento de Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação - DESOP, com a Divisão 
de Operação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação - DIOPI; 

c) Coordenação de Gestão de Produtos e Informação - COGPI. 

Art. 3° Ficam alteradas as denominações das seguintes unidades da Secretaria Municipal da Fazenda: 

I - na Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM: 

a) a Coordenadoria do Orçamento - CGO para Coordenação do Orçamento - CGO; 

b) a Coordenadoria de Planejamento - COPLAN para Coordenação de Planejamento - COPLAN; 

c) o Núcleo de Inovação e Melhoria - NIME para Divisão de Inovação e Gestão de Dados Orçamentários 
- DINOVA; 

II - na Subsecretaria da Receita Municipal: 

a) o Núcleo de Inteligência Fiscal - NINFI para Divisão de Inteligência Fiscal - DIF; 

b) o Núcleo de Controle de Qualidade - NUCOQ para Divisão de Controle de Qualidade - DICOQ; 
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III - na Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC, o Departamento de 
Gestão de Projetos de Sistemas de Informação - DEPRO para Departamento de Projetos de Tecnologia 
da Informação - DEPRO; 

IV - no Departamento de Projetos de Tecnologia da Informação - DEPRO, ora renomeado, da 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTEC, a Divisão de Projetos de Sistema 
de Informação - DIDEP para Divisão de Projetos de Tecnologia da Informação - DIDEP. 

Art. 4° Ficam transferidas, no âmbito da Coordenadoria de Tecnologia da Informação - COTEC, da 
Secretaria Municipal da Fazenda, com seus bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, pessoal e 
recursos orçamentários, as seguintes unidades: 

I - para o Departamento de Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação - DESOP: 

a) a Divisão de Suporte, Serviços e Operação de Informática - DIINF; 

b) a Divisão de Gestão de Sistemas de Informação - DIGES, alterada a sua denominação para Divisão 
de Gestão e Sustentação de Sistemas de Informação - DIGES, do Departamento de Projetos de 
Tecnologia da Informação- DEPRO, ora renomeado; 

II - para o Departamento de Arquitetura, Dados e Inovação Tecnológica - DEADI: 

a) a Divisão de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - DITEC; 

b) a Divisão de Desenvolvimento Interno - DIDEV, alterada a sua denominação para Divisão de Uso 
Estratégico de Dados e Desenvolvimento - DIDAD, do Departamento de Projetos de Tecnologia da 
Informação - DEPRO, ora renomeado. 

Art. 5° Ficam alterados, nas unidades da Secretaria Municipal da Fazenda, os cargos de provimento em 
comissão e as funções de confiança constantes, respectivamente, dos Anexos I e III deste decreto, na 
conformidade da coluna “Situação Nova”, onde se discriminam os respectivos símbolos, denominações, 
lotações e quantidade de CDAs-unitários ou FDA-unitários, observadas as seguintes regras: 

I - incluídos, os que constam da coluna “Situação Nova” sem correspondência na coluna “Situação 
Atual”; 

II - suprimidos, por força da alteração prevista neste decreto, os constantes da coluna “Situação Atual” 
sem correspondência na coluna “Situação Nova”; 

III - mantidos, com alterações de denominação, critérios de ocupação ou lotação eventualmente 
ocorridas, os constantes das duas colunas. 

Art. 6° A quantidade de cargos em comissão e de CDAs-unitários da Secretaria Municipal da Fazenda é 
a constante do Anexo II deste decreto. 

Art. 7° A quantidade de funções de confiança restritas à designação dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal e respectivo total de FDAs-unitários na Secretaria Municipal da 
Fazenda é a constante do Anexo IV deste decreto. 

Art. 8° Os artigos 5°, 7°, 9°, 12, 14, 37, 38, 38-A, 60, 63, 65, 67, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80 e 81 do 
Decreto n° 58.030, de 12 de dezembro de 2017, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5° ....................................................................................... 
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V - Divisão de Inteligência Fiscal - DIF; 

VI - Divisão de Controle de Qualidade - DICOQ; 

.................................................................................................... 

VIII - ............................................................................................ 

c) Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES, com: 

1. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP São Miguel Paulista - PAAMP; 

2. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Campo Limpo - PAACL; 

3. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Butantã - PAABT; 

4. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Santana/Tucuruvi - PAAST; 

5. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP São Mateus - PAASM; 

6. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Jabaquara - PAAJB; 

7. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Penha - PAAPE; 

8. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Capela do Socorro - PAACS; 

9. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Cidade Tiradentes - PAACT; 

10. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Ipiranga - PAAIP; 

11. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Lapa - PAALA; 

12. Posto Avançado de Atendimento SF - Descomplica SP Santo Amaro - PAASA.” (NR) 

“Art. 7° ....................................................................................... 

I - Coordenação do Orçamento - CGO; 

II - Coordenação de Planejamento - COPLAN, com: 

.................................................................................................... 

IV - Divisão de Inovação e Gestão de Dados Orçamentários - DINOVA.” (NR) 

Art. 9° ....................................................................................... 

I - Departamento de Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação - DESOP, com: 

a) Divisão de Suporte, Serviços e Operação de Informática - DIINF; 

b) Divisão de Gestão e Sustentação de Sistemas de Informação - DIGES; 
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c) Divisão de Operação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação - DIOPI; 

II - Departamento de Arquitetura, Dados e Inovação Tecnológica - DEADI, com: 

a) Divisão de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - DITEC; 

b) Divisão de Uso Estratégico de Dados e Desenvolvimento - DIDAD; 

III - Departamento de Projetos de Tecnologia da Informação - DEPRO, com a Divisão de Projetos de 
Tecnologia da Informação - DIDEP; 

IV - Coordenação de Gestão de Produtos e Informação - COGPI; 

V - Divisão de Segurança da Informação - DISEG.” (NR) 

“Art. 12. ..................................................................................... 

IV - promover o acompanhamento e a avaliação da receita municipal; 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 14. ..................................................................................... 

V - em conjunto com a Divisão de Inteligência Fiscal: 

..........................................................................................” (NR) 

“Subseção V 
Da Divisão de Inteligência Fiscal 

Art. 37. A Divisão de Inteligência Fiscal - DIF tem as seguintes atribuições: 

..........................................................................................” (NR) 

“Subseção VI 
Da Divisão de Controle de Qualidade 

Art. 38. A Divisão de Controle de Qualidade - DICOQ tem as seguintes atribuições: 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 38-A. .................................................................................. 

VII - em conjunto com a Divisão de Inteligência Fiscal: 

..........................................................................................” (NR) 

“Subseção I 
Da Coordenação do Orçamento 

Art. 60. A Coordenação do Orçamento - CGO tem as seguintes atribuições: 

..........................................................................................” (NR) 
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“Subseção II 
Da Coordenação de Planejamento 

Art. 63. A Coordenação de Planejamento - COPLAN tem as seguintes atribuições: 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 65. ..................................................................................... 

VIII - operacionalizar a elaboração da previsão da receita orçamentária para o exercício corrente e os 
exercícios subsequentes, inclusive para subsidiar a elaboração do Plano Plurianual de Ações (PPA), da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA); 

IX - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Subseção IV 
Da Divisão de Inovação e Gestão de Dados Orçamentários 

Art. 67. A Divisão de Inovação e Gestão de Dados Orçamentários - DINOVA tem as seguintes 
atribuições: 

I - realizar estudos, pesquisas e elaborar documentação técnica para o desenvolvimento e o 
aperfeiçoamento de sistemas de informação e demais ferramentas concernentes às atividades da 
SUPOM; 

II - acompanhar, junto à Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação, as atividades de 
desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação, organização e integração de bases de 
dados, e gestão de informações inerentes ao orçamento municipal; 

III - prestar apoio às demais unidades da SUPOM na operacionalização da programação orçamentária; 

IV - produzir análises, relatórios e, conjuntamente com a Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, desenvolver soluções para a visão gerencial das informações relativas à receita e à 
despesa públicas, de maneira a conferir subsídios para a tomada de decisão relacionada ao orçamento 
municipal; 

V - elaborar, em conjunto com as demais unidades da SUPOM, normas, instruções e procedimentos 
relacionados à área de programação orçamentária, bem como organizar e sistematizar as normas legais 
e regulamentadoras e outros documentos referentes à matéria; 

VI - propor, planejar e operacionalizar ações e iniciativas de capacitação de servidores no que tange às 
atividades de planejamento e execução orçamentária municipal; 

VII - realizar estudos voltados à otimização de processos de trabalho relacionados às atividades de 
planejamento e execução orçamentária municipal; 

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 74. ..................................................................................... 

XIV - coordenar a execução orçamentária das demandas e contratos da Secretaria Municipal da 
Fazenda relacionados à tecnologia da informação; 
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XV - coordenar a execução dos programas de financiamento captados pela Secretaria Municipal da 
Fazenda voltados à modernização da gestão fiscal e administrativa, ainda que contemplem iniciativas de 
outras Secretarias; 

XVI - fomentar a busca pela conformidade das atividades realizadas pelas unidades administrativas da 
Secretaria Municipal da Fazenda com as políticas, normas e regulamentações aplicáveis relacionadas ao 
uso de tecnologia na Secretaria Municipal da Fazenda; 

XVII - realizar a gestão e acompanhamento dos projetos de sistemas de informação de tecnologias da 
informação e comunicação, em nível estratégico; 

XVIII - planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e avaliar, direta ou indiretamente, as 
atividades relacionadas à segurança da informação; 

XIX - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

XX - resolver conflitos ou lacunas de competência entre as unidades que lhe são subordinadas; 

XXI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Subseção I 
Do Departamento de Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação - DESOP 

Art. 75. O Departamento de Operações de Tecnologia da Informação e Comunicação - DESOP tem as 
seguintes atribuições: 

I - coordenar, planejar e gerenciar as atividades operacionais relacionadas à infraestrutura de 
tecnologias da informação e comunicação, microinformática, datacenter, telecomunicações e sistemas 
de informação; 

II - estabelecer e manter políticas, procedimentos, processos, normas e padrões relacionados às 
operações de infraestrutura de tecnologias da informação e comunicação, microinformática, datacenter, 
telecomunicações e sistemas de informação; 

III - implantar e aprimorar indicadores e métricas com o objetivo de mensurar a performance e a 
qualidade de serviços prestados pelas divisões; 

IV - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

V - resolver conflitos ou lacunas de competência entre as unidades que lhe são subordinadas; 

VI - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 76. A Divisão de Suporte, Serviços e Operação de Informática - DIINF tem as seguintes atribuições: 

I - gerenciar o suporte aos ativos de microinformática e de rede local física; 

II - propor e auxiliar na padronização dos ativos de microinformática; 

III - supervisionar a gestão de usuários e acessos aos ativos de tecnologias da informação e 
comunicação, garantindo a conformidade com as políticas e normas estabelecidas; 

IV - gerenciar e monitorar o suporte prestado aos usuários finais no uso dos ativos de tecnologias da 
informação e comunicação, assegurando a qualidade e eficiência dos serviços; 
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V - subsidiar e acompanhar a execução de ações de modernização tecnológica dos ativos de 
microinformática.” (NR) 

“Art. 77. A Divisão de Gestão e Sustentação de Sistemas de Informação - DIGES tem as seguintes 
atribuições: 

I - realizar a gestão e acompanhamento dos serviços de manutenção e sustentação de sistemas de 
informação; 

II - definir e implementar os processos, padrões e boas práticas de manutenção e sustentação de 
sistemas de informação; 

III - realizar a gestão da documentação e do repositório de demandas dos sistemas de informação.” (NR) 

“Art. 78. A Divisão de Operação de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação - DIOPI 
tem as seguintes atribuições: 

I - gerenciar a operação das soluções de infraestrutura de TIC; 

II - propor e auxiliar na padronização dos ativos de infraestrutura de TIC; 

III - supervisionar a gestão de usuários e acessos aos ativos de tecnologias da informação e 
comunicação, garantindo a conformidade com as políticas e normas estabelecidas; 

IV - gerenciar e monitorar as atividades de infraestrutura de TIC que tenham relação com o suporte 
prestado aos usuários finais no uso dos ativos de tecnologias da informação e comunicação, 
contribuindo para assegurar a qualidade e eficiência dos serviços; 

V - subsidiar e acompanhar a execução de ações de modernização tecnológica das soluções de 
infraestrutura de TIC.” (NR) 

“Subseção II 
Do Departamento de Arquitetura, Dados e Inovação Tecnológica - DEADI 

Art. 79. O Departamento de Arquitetura, Dados e Inovação Tecnológica - DEADI tem as seguintes 
atribuições: 

I - coordenar, planejar e gerenciar as atividades relacionadas à arquitetura, dados e inovação 
tecnológica; 

II - estabelecer e manter políticas, procedimentos, processos, normas e padrões relacionados à 
arquitetura, dados e inovação tecnológica; 

III - promover a colaboração e a troca de conhecimentos entre as divisões do departamento e outras 
unidades da Secretaria Municipal da Fazenda, assegurando a otimização dos recursos disponíveis e a 
disseminação das melhores práticas; 

IV - implantar e aprimorar indicadores e métricas com o objetivo de mensurar a performance e a 
qualidade de serviços prestados pelas divisões; 

V - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

VI - resolver conflitos ou lacunas de competência entre as unidades que lhe são subordinadas; 
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VII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Art. 80. A Divisão de Infraestrutura de Tecnologia da Informação - DITEC tem as seguintes atribuições: 

I - gerenciar e acompanhar as atividades relacionadas a ações e projetos de infraestrutura de 
tecnologias da informação e comunicação; 

II - pesquisar, avaliar e implantar tecnologias, métricas e metodologias para elaboração, gestão e 
controle das ações e projetos de infraestrutura de tecnologias da informação e comunicação; 

III - propor ações que visem fomentar a educação, geração, disseminação, atualização e gerenciamento 
de conhecimento de infraestrutura de tecnologias da informação e comunicação; 

IV - planejar, divulgar e acompanhar a execução dos projetos e iniciativas de infraestrutura de 
tecnologias da informação e comunicação, buscando o alinhamento às metas e objetivos da Secretaria 
Municipal da Fazenda; 

V - apoiar as demais unidades em assuntos concernentes à infraestrutura de tecnologias da informação 
e comunicação, de forma a padronizar e manter os padrões de governança e segurança de soluções de 
tecnologias da informação e comunicação; 

VI - divulgar, subsidiar o planejamento e manter atualizado o plano de respostas a desastres de 
tecnologias da informação e comunicação, assegurando a continuidade do negócio em relação a 
serviços essenciais de tecnologias da informação e comunicação; 

VII - gerenciar, monitorar, propor e implementar controles em relação à utilização de recursos de 
tecnologias da informação e comunicação.” (NR) 

“Art. 81. A Divisão de Uso Estratégico de Dados e Desenvolvimento - DIDAD tem as seguintes 
atribuições: 

I - atuar na estruturação, organização, padronização, disponibilização e definição de utilização e consulta 
dos dados da Secretaria Municipal da Fazenda; 

II - monitorar a qualidade dos dados, propondo ações para seu aprimoramento; 

III - implementar e atualizar soluções de análise de dados, soluções inovadoras e arquitetura de 
aplicações, incluindo algoritmos, padrões, boas práticas, modelos e sistemas que sejam aplicáveis às 
necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda; 

IV - atuar de forma a fomentar a integridade, segurança e confidencialidade dos dados; 

V - promover a capacitação e o desenvolvimento de competências dos servidores da Secretaria 
Municipal da Fazenda no uso e análise de dados, bem como na utilização das ferramentas e soluções 
implementadas.” (NR) 

Art. 9° O Decreto n° 58.030, de 2017, passa a vigorar acrescido do artigo 38-J e, na Seção VI do 
Capítulo II do Título III, da Subseção II, contendo os artigos 81-A e 82-B, da Subseção III, contendo o 
artigo 81-C, e da Subseção IV, contendo o artigo 81-D, com a seguinte redação: 

“Art. 38-J. Os Postos Avançados de Atendimento SF - Descomplica têm por atribuição prestar 
atendimento aos munícipes de acordo com as diretrizes de atendimento ao cidadão e orientações da 
Divisão de Atendimento do Descomplica SP - DIDES.” (NR) 
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“Subseção II 
Do Departamento de Gestão de Projetos de Tecnologia de Informação - DEPRO 

“Art. 81-A. O Departamento de Projetos de Tecnologia de Informação - DEPRO tem as seguintes 
atribuições quanto aos projetos de sistemas de informação da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - COTEC: 

I - realizar a gestão e acompanhamento dos projetos de sistemas de informação de tecnologias da 
informação e comunicação, em nível tático; 

II - estabelecer e manter políticas, procedimentos, processos, normas e padrões relacionados à gestão 
de projetos; 

III - diagnosticar problemas e propor soluções junto às demais unidades da Secretaria Municipal da 
Fazenda; 

IV - propor métodos, canais e boas práticas de comunicação com as demais unidades da Secretaria 
Municipal da Fazenda, no âmbito de projetos e portfólio de projetos de aplicações; 

V - implantar e aprimorar indicadores e métricas com o objetivo de mensurar a performance e a 
qualidade de serviços prestados pelas divisões; 

VI - resolver conflitos ou lacunas de competência entre as unidades que lhe são subordinadas; 

VII - definir diretrizes e metas para a atuação das unidades que lhe são subordinadas; 

VIII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 

“Art. 81-B. A Divisão de Projetos de Tecnologia de Informação - DIDEP tem as seguintes atribuições, 
quanto aos projetos do Departamento de Gestão de Projetos de Tecnologia de Informação - DEPRO: 

I - realizar a gestão e acompanhamento dos projetos de sistemas de informação de tecnologias da 
informação e comunicação, em nível tático e operacional; 

II - propor e implementar os processos, padrões e boas práticas de projetos de sistemas de informação; 

III - propor e adotar padrões e boas práticas de implementação e documentação em projetos de sistemas 
de informação; 

IV - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

“Subseção III 
Da Coordenação de Gestão de Produtos e Informação - COGPI 

Art. 81-C. A Coordenação de Gestão de Produtos e Informação - COGPI tem as seguintes atribuições: 

I - elaborar e manter o Plano Diretor Setorial de Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria 
Municipal da Fazenda, bem como demais instrumentos de planejamento relacionados a tecnologia da 
informação e comunicação; 

II - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da Secretaria Municipal da Fazenda nas demandas 
atinentes à tecnologia da informação, bem como acompanhar sua execução orçamentária; 
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III - monitorar a execução dos programas de financiamento captados pela Secretaria Municipal da 
Fazenda que visem a modernização da gestão fiscal e administrativa; 

IV - propor padrões, diretrizes e soluções aplicáveis a produtos relacionados à gestão da informação e 
do conhecimento; 

V - identificar e monitorar o portfólio de produtos de informação existentes na Secretaria Municipal da 
Fazenda, apoiando sua consolidação e disponibilização; 

VI - aprimorar a experiência do usuário de soluções de informação da Secretaria Municipal da Fazenda, 
a partir da identificação de necessidades, planejamento e execução de ações de melhoria.” (NR) 

“Subseção IV 
Da Divisão de Segurança da Informação - DISEG 

Art. 81-D. A Divisão de Segurança da Informação - DISEG, tem as seguintes atribuições: 

I - gerir a segurança da informação; 

II - propor, gerir e suportar, direta ou indiretamente, as políticas, procedimentos, processos, normas e 
padrões de segurança da informação; 

III - propor mecanismos tecnológicos de segurança da informação; 

IV - pesquisar e avaliar tecnologias, métricas e metodologias relativas à segurança da informação; 

V - propor e implementar ações voltadas ao fomento da educação, geração, disseminação, atualização e 
gerenciamento de conhecimento em segurança da informação; 

VI - atuar como unidade técnica consultiva de segurança da informação; 

VII - exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.” (NR) 

Art. 10. Fica o Conselho de Gestão suprimido da estrutura da Secretaria Municipal da Fazenda, 
transferindo-se seus bens patrimoniais, acervo, contratos e recursos orçamentários e financeiros para o 
Gabinete do Secretário. 

Art. 11. Este decreto entrará em vigor 15 dias após a sua publicação, revogados o inciso X do artigo 12 e 
o artigo 85, ambos do Decreto n° 58.030, de 12 de dezembro de 2017, bem como o Anexo VI do Decreto 
n° 61.767, de 1° de setembro de 2022, e o Anexo II do Decreto n° 62.798, de 28 de setembro de 2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de dezembro de 2023, 470° da fundação de 
São Paulo. 

RICARDO NUNES 
PREFEITO 

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO 
Secretário Municipal da Fazenda 

MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES 
Secretária Municipal de Gestão 
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FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário do Governo Municipal 

 

DECRETO N° 63.095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 29.12.2023) 
Atualiza, para o exercício de 2024, os valores unitários de metro quadrado de construção e 
de terreno constantes da Planta Genérica de Valores, o valor-limite de metro quadrado de 
terreno de imóveis residenciais verticais e os valores das multas relativas ao Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, bem como concede desconto para pagamento à vista 
desse imposto. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 2° do artigo 5° da Lei n° 11.152, de 30 de dezembro de 1991, no § 3° 
do artigo 3° da Lei n° 13.879, de 28 de julho de 2004, e nos artigos 19 e 39 da Lei n° 6.989, de 29 de 
dezembro de 1966, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam atualizados em 4,3% (quatro inteiros e três décimos por cento), para o exercício de 2024, 
os valores em vigor no exercício de 2023 a seguir relacionados: 

I - os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno utilizados para apuração da base 
de cálculo e correspondente lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU estabelecidos 
pelo artigo 1° da Lei n° 17.719, de 26 de novembro de 2021; 

II - os valores unitários de metro quadrado de terreno fixados na forma do parágrafo único do artigo 5° da 
Lei n° 10.235, de 16 de dezembro de 1986; 

III - o valor unitário de metro quadrado de terreno estabelecido pelo artigo 5° da Lei n° 17.719, de 2021; 

IV - os valores das multas provenientes da prática de ilícitos administrativos tributários e os valores 
venais de referência estipulados no § 1° do artigo 3° da Lei n° 13.879, de 28 de julho de 2004. 

Parágrafo único. Dos valores apurados na forma do “caput” deste artigo serão desprezados os 
centavos de real. 

Art. 2° Fica concedido desconto de 3% (três por cento) para o pagamento à vista, até a data de 
vencimento normal da primeira parcela, do IPTU do exercício de 2024. 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de dezembro de 2023, 470° da fundação de 
São Paulo. 
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RICARDO NUNES 
Prefeito 

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO 
Secretário Municipal da Fazenda 

FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 

EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de dezembro de 2023. 

 

DECRETO N° 63.122, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 - (DOM de 05.01.2024) 
Define os valores de renda familiar para atendimento por Habitação de Interesse Social - 
HIS e Habitação de Mercado Popular - HMP, nos termos do artigo 46 da Lei n° 16.050, de 
31 de julho de 2014, na redação que lhe foi conferida pelo artigo 14 da Lei n° 17.795, de 8 
de julho de 2023. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO os parâmetros definidos no artigo 170 da Lei n° 16.402, de 22 de março de 2016, que 
disciplina o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, voltados à atualização anual dos valores de renda 
familiar mensal para atendimento por Habitação de Interesse Social e Habitação de Mercado Popular, 
nos termos do artigo 46 da Lei n° 16.050, de 31 de julho de 2014, na redação que lhe foi conferida 
pelo artigo 14 da Lei n° 17.975, de 8 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 11.864 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o novo 
valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1° de janeiro de 2024, no montante de R$ 1.412,00 (um mil, 
quatrocentos e doze reais), 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam definidos os seguintes valores de renda familiar mensal máxima para atendimento por 
Habitação de Interesse Social - HIS e Habitação de Mercado Popular - HMP: 

I - HIS 1: até R$ 4.236,00 (quatro mil, duzentos e trinta e seis reais) de renda familiar mensal ou até R$ 
706,00 (setecentos e seis reais) de renda per capita mensal; 

II - HIS 2: superior a R$ 4.236,00 (quatro mil, duzentos e trinta e seis reais) e igual ou inferior a R$ 
8.472,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais) de renda familiar mensal ou superior a R$ 706,00 
(setecentos e seis reais) e igual ou inferior a R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais) de renda 
per capita mensal; 

III - HMP: superior a R$ 8.472,00 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais) e igual ou inferior a R$ 
14.120,00 (quatorze mil, cento e vinte reais) de renda familiar mensal ou superior a R$ 1.412,00 (um mil 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php#art170
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/lei/lei_16402_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/14/lei/lei_16050_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/lei/lei_17975_2023.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/lei/lei_17975_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/23/decreto_11864_2023.php
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quatrocentos e doze reais) e igual ou inferior a R$ 2.118,00 (dois mil, cento e dezoito reais) de renda per 
capita mensal. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogado o Decreto n° 62.175, de 24 de 
fevereiro de 2023. 

 

PARECER NORMATIVO SF N° 002, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 - (DOM de 12.12.2023) 
Dispõe sobre o momento em que a exigência prevista no art. 2° da Lei n° 14.089, de 22 de 
novembro de 2005, deve ser considerada satisfeita para concessão de isenção do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, com fundamento no artigo 2°, inciso I, alínea “c”, 
do Decreto Municipal n° 57.968, de 7 de novembro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° A exigência prevista no art. 2° da Lei n° 14.089, de 22 de novembro de 2005 - atualização 
cadastral da inscrição imobiliária -, para concessão de quaisquer isenções relativas ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), deverá ser cumprida até o momento da prolação da decisão administrativa 
pela unidade técnica competente da Administração Tributária. 

§ 1° A apreciação de requerimento de concessão de isenção ficará obstada enquanto pender análise de 
requerimento de atualização cadastral do imóvel a que se refere. 

§ 2° Caso, ao prolatar a decisão administrativa, o agente público competente verifique o descumprimento 
da obrigação referida no “caput”, deverá notificar o contribuinte a cumprir com a obrigação previamente à 
prolação, na forma e prazo previstos em regulamento. 

§ 3° O indeferimento dos pedidos de isenção de IPTU com fundamento unicamente no descumprimento 
do art. 2° da Lei n° 14.089, de 2005, não obsta a apresentação de novo pedido de isenção dentro do 
prazo legal ou regulamentar, desde que o referido pedido seja acompanhado, no momento de seu 
protocolo, de comprovação de que o cadastro do imóvel resta atualizado, ou do protocolo do competente 
requerimento de atualização cadastral, observando-se, neste caso, o disposto no § 1°, respeitadas, em 
quaisquer hipóteses, as demais normas pertinentes à isenção pleiteada. 

§ 4° A impugnação em face de decisão administrativa que tenha negado a concessão de isenção relativa 
ao IPTU com fundamento unicamente no descumprimento do art. 2° da Lei n° 14.089, de 2005, se 
interposta ainda dentro do prazo para exclusão dos créditos tributários a que se refere o requerimento 
originário, será recebida e processada como novo requerimento de concessão de isenção pela unidade 
técnica competente, devendo o interessado comprovar, no momento do protocolo, o cumprimento do 
quanto estabelecido no § 3° para processamento do pedido. 

Art. 2° O disposto no “caput” do art. 1° possui natureza interpretativa, com efeitos retroativos, devendo 
ser observado por todas as unidades e colegiados da estrutura desta Secretaria, respeitados o prazo 
legal decadencial e a coisa julgada formada em processo judicial. 

§ 1° Nos casos em que a instância administrativa esteja definitivamente encerrada, tendo a respectiva 
decisão adotado interpretação contrária ao disposto no “caput” do art. 1°, a aplicação do citado 
dispositivo dependerá de requerimento do interessado, cujo processamento será condicionado ao prévio 
cumprimento da exigência prevista no art. 2° da Lei n° 14.089, de 2005, ou, no mínimo, de apresentação 
de comprovante do protocolo de requerimento de atualização cadastral, hipótese na qual o 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/decreto/decreto_62175_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/decreto/decreto_62175_2023.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php#art2_i_c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/decreto/dec_57968_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14089_sp_2005.php
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processamento do novo requerimento de isenção ficará sobrestado até que o requerimento de 
atualização cadastral seja apreciado. 

§ 2° O requerimento de que trata o § 1° considerar-se-á fundamentado em fato novo a que a própria 
Administração deu causa, e poderá ser processado mesmo na pendência de ações judiciais 
declaratórias, constitutivas, condenatórias ou executivas, relativas aos mesmos créditos tributários objeto 
da isenção pleiteada, sendo inaplicável no caso o disposto no artigo 35 da Lei n° 14.107, de 12 de 
dezembro de 2005. 

§ 3° Na hipótese do § 2°, o processamento do requerimento ficará condicionado à comprovação, pela 
requerente, de que solicitou aos juízos competentes a suspensão de quaisquer ações judiciais que tenha 
proposto com o mesmo objeto, ou à declaração de que não possui ações judiciais de sua propositura em 
andamento. 

§ 4° Em havendo execuções fiscais em andamento, embargadas ou não, relativas aos créditos 
tributários objeto do requerimento de que trata o § 1°, o Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do 
Município - FISC poderá ser comunicado para a tomada das medidas eventualmente cabíveis. 

Art. 3° Este Parecer Normativo entrará em vigor na data da sua publicação 

 

PORTARIA SF/SUREM N° 079, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3°-A da Lei n° 14.097/2005, e no artigo 8°, I, a, da Instrução 
Normativa SF/SUREM n° 09, de 01 de agosto de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° Para o sorteio número 149 do Programa Nota Fiscal Paulistana, foram gerados 2.819.674 
bilhetes eletrônicos, os quais podem ser consultados no endereço 
eletrônico http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. 

Parágrafo único. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação 
de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares, foi gerado o 
hashd8e343e5462201e3d0745a3397685faa. 

Art. 2° O código hash mencionado no artigo 1° refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado Message Digest Algorithm 5 - MD5. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

THIAGO RUBIO SALVIONI 
Subsecretário da Receita Municipal 

 

 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php#art35
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp#art3a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg05/leis_05/lei14097_sp_2005.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php#art8_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/11/in/in_sf_surem_009_2011.php
http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br/
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5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Cuidado com links maliciosos: Projeto Celular Seguro só funciona na plataforma gov.br 

 Ferramenta vai permitir bloqueio do aparelho e de aplicativos digitais em caso de roubo 
ou furtos 

 
A partir desta quarta-feira (20/12) já estão disponíveis site e aplicativo para que vítimas de furto e roubo 
de dispositivos móveis possam bloquear o aparelho e aplicativos digitais de forma rápida. 
  
É o Projeto Celular Seguro, lançado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP). A pessoa 
deverá acessar o site http://celularseguro.mj.gov.br e fazer o cadastramento pela mesma conta utilizada 
na plataforma gov.br.  
  
Essas são as únicas formas de registro, tendo em vista que o governo federal não envia links para 
cadastro no sistema, como está sendo divulgado em mensagens mentirosas que estão circulando em 
redes sociais. 
  
O interessado deve ficar atento para não acessar links fraudulentos. 
  
Segundo o Ministério da Justiça, os autores desses golpes serão identificados e tratados na forma da lei. 
  
O objetivo dessa ação é combater roubos e furtos em todo o país, pois o aparelho passará a ser 
inutilizável. Como consequência, as ocorrências de receptação também devem reduzir. 
 
Lançado nesta terça-feira (19), o projeto Celular Seguro já acumula 155 mil cadastros de usuários em 
menos de 24 horas, por meio da conta gov.br. Cerca de 98 mil celulares já haviam sido registrados via 
site ou aplicativo - Celular Seguro BR - disponível na Play Store (Android) e na App Store (iOS). A 
ferramenta já recebeu 735 alertas de usuários referentes a perda, roubo ou furto de aparelhos. 
 
Como funciona 
  
Não há limite para o cadastro de números, que é voluntário, mas eles precisam estar vinculados ao CPF 
para que o bloqueio seja efetivado. Cada pessoa cadastrada no aplicativo poderá indicar outras, que 
poderão efetuar os bloqueios da linha telefônica, caso o titular tenha o celular roubado, furtado ou 
extraviado. 
 
Também é possível que a própria vítima bloqueie o aparelho acessando o gov.br por um computador. 
  
O cadastro de “pessoas de confiança” é opcional e, se registradas como contatos de emergência, elas 
não terão acesso aos dados do celular, podendo, apenas, comunicar o crime no site ou aplicativo Celular 
Seguro, gerando o bloqueio do aparelho e de aplicativos. 
  
Vale esclarecer que nenhum órgão do governo federal irá utilizar os dados das pessoas, e não há a 
possibilidade de acessar as informações guardadas nos celulares. 
  
O tratamento dos dados dos usuários cadastrados será realizado de acordo com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), não podendo ser utilizado para outro fim que não o admitido nos termos de uso. 
 
Não há a opção de bloqueio temporário. 



 

  564 
 

 
Caso o aparelho seja recuperado, o usuário terá que entrar em contato com a operadora de telefonia e 
com os demais parceiros do Projeto Celular Seguro, como bancos e aplicativos, para reativar seus 
acessos. 
 
Após o registro de perda, roubo ou extravio do celular, os bancos e instituições financeiras que aderiram 
ao projeto farão o bloqueio das contas. 
  
O procedimento e o tempo de bloqueio de cada empresa estão disponíveis nos termos de uso do site e 
do aplicativo. O bloqueio dos aparelhos celulares seguirá a mesma regra. Até fevereiro, as empresas de 
telefonia também passarão a efetuar o corte das linhas. 
  
A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), a Federação Brasileira de Bancos (Febraban), a 
Conexis, a ABR, instituições financeiras e entidades privadas já aderiram à ação. 
 
https://www.gov.br/secom/pt-br/fatos/brasil-contra-fake/noticias/2023/3/cuidado-com-links-
maliciosos-projeto-celular-seguro-so-funciona-na-plataforma-gov.br 
 
 
Celular Seguro: entenda como vai funcionar a plataforma. 
Sistema permite bloqueio de aplicativos em caso de roubo do aparelho 
  
Um “botão de emergência” para impedir o acesso de criminosos a aplicativos financeiros e dados 
pessoais em caso de roubo ou furto de celulares já está disponível para a população. 
 
O aplicativo e o site Celular Seguro, lançados nesta terça-feira (19), permitem bloquear o aparelho, a 
linha telefônica e os aplicativos bancários em poucos cliques. 
 
“Estamos construindo um botão de emergência, para que a pessoa rapidamente aperte e as operações 
fiquem bloqueadas, para que ela possa reorganizar sua vida com mais calma, sem ter a agonia de uma 
hora para outra parar sua vida para fazer 300 ligações para bloquear uma série de canais que expõem 
ela a crimes financeiros e golpes”, explicou o secretário-executivo do Ministério da Justiça, Ricardo 
Capelli. 
 
A nova plataforma foi desenhada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) em parceria com 
a Federação Brasileira de Bancos (Febraban) e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 
Segundo Capelli, o Celular Seguro tem o objetivo de reduzir a atratividade do delito e desestimular a 
receptação de aparelhos roubados, que acaba incentivando o delito. 
 
“O objetivo é transformar o aparelho roubado em um pedaço de metal inútil. 
 
No momento em que o aparelho é bloqueado nas redes, a linha, o acesso bancário e os aplicativos de 
forma rápida reduz muito a atratividade do delito e reduzirá muito também os roubos e furtos”, disse. 
 
Em 2022, foram registrados 999.223 roubos e furtos de celulares no país, segundo o 17º Anuário 
Brasileiro de Segurança Pública. Mas, segundo Capelli, tudo indica que a subnotificação ainda é muito 
grande em função dos caminhos que os usuários têm que percorrer atualmente para fazer o bloqueio da 
linha e do aparelho. 
 

https://www.gov.br/secom/pt-br/fatos/brasil-contra-fake/noticias/2023/3/cuidado-com-links-maliciosos-projeto-celular-seguro-so-funciona-na-plataforma-gov.br
https://www.gov.br/secom/pt-br/fatos/brasil-contra-fake/noticias/2023/3/cuidado-com-links-maliciosos-projeto-celular-seguro-so-funciona-na-plataforma-gov.br
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Nesta terça-feira foram assinados memorando com o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, o 
Bradesco, Santander, Itaú, Banco Inter, Sicoob, XP Investimentos, Banco Safra, Banco Pan, BTG Pactual e 
Sicredi. 
 
Também foram firmados protocolo de intenções com empresas como Google, Uber, 99, Zetta, 
Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica (Abinee). 
 
Firmaram adesão ao aplicativo a Conexis Brasil Digital e as empresas Claro, Vivo e TIM. 
 
Como funciona 
O aplicativo para sistemas Android e IOS estará disponível a partir desta quarta-feira (20), mas o serviço 
já pode ser acessado pelo site Celular Seguro do Ministério da Justiça e Segurança Pública.  
 
Após baixar o aplicativo ou acessar o site, é preciso fazer o login por meio da conta gov.br. 
 
O usuário deverá cadastrar seu aparelho informando o número, marca e modelo. Pode ser registrado 
mais de um dispositivo, mas a linha deve estar cadastrada no CPF do usuário. 
 
O sistema permite o cadastro de uma ou mais pessoas de confiança, que poderão auxiliar criando 
ocorrências em nome do usuário. Em caso de perda ou roubo, o usuário ou a pessoa de confiança 
poderá registrar uma ocorrência por meio do site ou do aplicativo. 
 
Após descrever quando, onde e como ocorreu o problema, o sistema emitirá alertas para instituições 
participantes, para que tomem as ações necessárias, como o bloqueio de aplicativos financeiros, do 
aparelho e da linha telefônica. 
 
O bloqueio da linha telefônica, por meio do chip, estará disponível no aplicativo a partir de 9 de 
fevereiro. Até lá, será preciso continuar bloqueando a linha entrando em contato com a operadora de 
telefonia. 
 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-12/celular-seguro-entenda-como-vai-funcionar-a-
plataforma?utm_smid=11024357-1-1 
 
 
Sancionada lei com nova tributação para fundos de investimentos e offshores. 
  
O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou, com veto, projeto que muda o Imposto de Renda (IR) 
sobre fundos de investimentos e sobre a renda obtida no exterior por meio de offshores. 
 
A Lei 14.754/23, foi publicada nesta quarta-feira (13) no Diário Oficial da União (DOU). 
 
A lei vigorará a partir de 1º de janeiro de 2024, com exceção de algumas regras, como as relativas à 
transição do regime. 
 
Oriunda do Projeto de Lei (PL) 4173/23, apresentado pelo Poder Executivo, a nova norma altera uma 
série de leis, entre elas o Código Civil, para tributar ou aumentar as alíquotas incidentes sobre fundos 
exclusivos (fundos de investimento com um único cotista) e aplicações em offshores (empresas no 
exterior que investem no mercado financeiro). 
 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-12/celular-seguro-entenda-como-vai-funcionar-a-plataforma?utm_smid=11024357-1-1
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2023-12/celular-seguro-entenda-como-vai-funcionar-a-plataforma?utm_smid=11024357-1-1
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A Receita Federal será responsável por regulamentar futuramente as novas regras. 
 
A expectativa inicial do governo era que a lei poderia gerar uma arrecadação da ordem de R$ 20 bilhões 
no ano que vem. No entanto, com as mudanças promovidas no texto durante a tramitação da matéria 
no Congresso, o valor deve ser revisto para baixo. 
 
Fundos exclusivos 
 
Normalmente utilizados pelos chamados super-ricos, os investidores de fundos exclusivos serão 
tributados, para fins de IR, em 15% dos rendimentos nos fundos de longo prazo ou em 20% nos casos de 
fundos de curto prazo (de até um ano). Prazos maiores de aplicação terão alíquotas mais baixas por 
causa da tabela regressiva do IR. 
 
Os valores serão arrecadados uma vez a cada semestre por meio do sistema de “come-cotas” a partir do 
ano que vem. 
 
O come-cotas é uma modalidade em que, a cada seis meses, a Receita Federal “morde” uma quantidade 
de cotas do cliente equivalente ao imposto de renda devido, que é retido na fonte. O come-cotas incide 
apenas sobre os lucros, não sobre o capital investido. 
 
O investidor que optar por começar a pagar o come-cotas este ano poderá pagar 8% sobre todos os 
rendimentos obtidos até 2023 parcelados, com a primeira prestação a partir de dezembro; ou 15% em 
24 meses, com a primeira parcela em maio de 2024. 
 
Os fundos fechados — que não permitem o resgate de cotas no prazo de sua duração — terão de pagar 
o imposto de renda também sobre os ganhos acumulados. Atualmente a tributação desses fundos é 
feita apenas no momento do resgate do investimento, o que pode nunca acontecer. 
 
Trusts 
 
A lei estabelece alíquota de 15% anuais sobre os rendimentos a partir de 2024, mesmo se o dinheiro 
permanecer no exterior. O recolhimento ocorrerá antecipadamente, com as mesmas regras dos fundos 
exclusivos. 
 
Atualmente incide alíquota de 15% de IR sobre o ganho de capital dos recursos investidos em offshores. 
No entanto, a taxação só ocorre sobre os recursos que voltarem ao Brasil. Ou seja, uma vez fora do País, 
essa renda poderá nunca ser tributada de fato. 
 
A norma também define o trust como uma relação jurídica em que o dono do patrimônio transfere bens 
para outras pessoas administrarem. Na prática, o trust é uma ferramenta usada pelos proprietários para 
transferir seu patrimônio a terceiros, normalmente seus filhos, cujo dever é administrar os bens 
conforme a vontade dos pais. 
 
Os bens e direitos do trust, no entanto, devem permanecer sob a titularidade de quem o criou, o dono 
original, passando ao beneficiário apenas no momento da distribuição ou do falecimento do 
proprietário, o que ocorrer primeiro. Eles terão que ser declarados diretamente pelo titular pelo custo 
de aquisição. 
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Os rendimentos e ganhos de capital relativos aos bens e direitos do trust serão considerados obtidos 
pelo titular na data do evento (criação do trust, distribuição dos bens ou falecimento do proprietário) e 
sujeitos à incidência do IR. 
 
A mudança de titularidade do patrimônio do trust será considerada doação, se ocorrida durante a vida 
do proprietário, ou herança, depois do seu falecimento, casos em que incide o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), um imposto estadual. 
 
Atualmente a legislação brasileira não trata desse tipo de investimento, normalmente usado para 
reduzir o pagamento de tributos e facilitar a distribuição de heranças em vida. 
 
Veto 
 
O único veto de Lula no texto ocorreu em trecho que definia bolsas de valores e mercados de balcão 
como “aqueles que operam como sistemas centralizados multilaterais de negociação”. Segundo o 
governo, a lei deixaria de fora da regulação outros participantes que podem funcionar com sistemas 
bilaterais de negociação. 
 
“O dispositivo não só cria uma barreira à entrada de novos participantes nos mercados regulamentados 
de valores mobiliários, como contraria os parâmetros que foram objeto de regulamentação expedida 
pela Comissão de Valores Mobiliários, de modo que a sua manutenção provoca danos à livre 
concorrência e prejudica o desenvolvimento do mercado de capitais”, diz a mensagem de veto. 
 
Controladas 
 
Em outra frente, o texto tributa os lucros das entidades controladas por pessoas físicas residentes no 
País localizadas em paraísos fiscais (esses países têm tributação mínima, justamente para atrair o 
dinheiro) ou beneficiárias de regime fiscal privilegiado. 
 
As empresas no exterior com renda ativa própria inferior a 60% da renda total (ou seja, mais de 40% dos 
seus lucros vêm de royalties, juros, dividendos, participações acionárias, aluguéis, ganhos de capital, 
aplicações financeiras ou outras rendas passivas) também serão tributadas. 
 
A pessoa física poderá declarar de forma irrevogável e irretratável, por meio de declaração de ajuste 
anual a ser entregue em 2024, os bens e direitos da entidade controlada no exterior como se fossem 
seus (transparência para fins tributários). 
 
Quando devidamente comprovadas, as perdas no exterior poderão ser compensadas com os 
rendimentos de operações de mesma natureza, no mesmo período de apuração. Caso o valor das 
perdas supere o do lucro, poderá ser compensado com lucros e dividendos de entidades controladas no 
exterior. As perdas não compensadas poderão ser usadas em períodos posteriores. 
 
Fundos agrícolas e imobiliários 
 
Também há mudanças com relação à isenção do IR para os Fundos de Investimento Imobiliário (FII) e os 
Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais (Fiagro). Para serem isentos, esses 
fundos terão que ter o mínimo de 100 cotistas. 
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Empresas que operam no País com ativos virtuais, independentemente do domicílio, terão de fornecer 
informações sobre suas atividades e de seus clientes à Receita Federal e ao Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras, órgão que combate a lavagem de dinheiro. 
 
Variação cambial 
 
A lei também normatiza a conversão da moeda estrangeira em moeda nacional. 
 
A cotação será a de fechamento para venda divulgada pelo Banco Central na data do fato gerador do 
imposto. 
 
O lucro com a flutuação do dólar não será tributado em duas situações: 
 
na variação cambial de depósitos em conta corrente ou em cartão de crédito ou débito no exterior, 
desde que os depósitos não sejam remunerados; 
 
e na variação cambial de moeda estrangeira para vendas de até US$ 5 mil por ano. O que passar desse 
valor será integralmente tributado. 
 
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/12/13/sancionada-nova-tributacao-para-fundos-
de-investimentos-e-offshores 
 
 
Tributação de rendimentos no exterior, Offshore e fundos fechados: segue a 
derrama... 

Aumentar tributo virou a norma. “Medidas para aumentar a arrecadação” significam, na 
verdade, medidas para aumentar tributos. 

 
A mais recente foi a Lei n° 14.754 de 12.12.2023, que tributa rendimentos do exterior para pessoas 
físicas, fundos fechados, trusts, dentre outras medidas. 
 
Rendimentos provenientes do exterior já eram tributados, mas seguiam a regra da tributação por 
regime de caixa da pessoa física: pagamento de IR somente quando os rendimentos fossem 
efetivamente recebidos. 
 
A partir de agora serão tributados rendimentos futuros, meras expectativas, ganhos ainda inexistentes 
(até porque, um prejuízo pode reduzir a expectativa a zero): tudo pelo aumento de caixa, e a sonhada 
licença para matar... quer dizer, para gastar! 
 
Lucros, dividendos e rendimentos de aplicações financeiras provenientes do exterior passam a ser 
tributados em 15%. Até então, tais rendimentos eram tributados na tabela progressiva, que vai de zero 
a 27,5% de acordo com o valor recebido. 
 
Empresas no exterior (Offshore) 
No caso de uma pessoa física residente no Brasil ser sócia de uma pessoa jurídica no exterior, são 
criados uma série de requisitos que, se cumpridos, obrigarão essa pessoa física a reconhecer como 
rendimento os resultados auferidos pela PJ Offshore, ainda que não os distribua. Ou seja, teremos 
pagamento de IRPF sem entrada de caixa. 
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E que requisitos são esses? 
 
Pessoas físicas que sejam controladoras de empresas no exterior, as quais estejam localizadas em países 
com tributação favorecida, ou que não tenham ao menos 60% de renda operacional (renda proveniente 
de atividade econômica, e não de aluguéis, royalties ou equivalência patrimonial), deverão tributar a sua 
quota parte no lucro auferido no exterior independentemente de distribuição, reconhecendo o 
rendimento sempre no dia 31 de dezembro. 
 
Para definir o conceito de “controle”, estabelece a lei um parâmetro objetivo que é a pessoa física 
possuir mais de 50% do capital, seja individualmente, seja em conjunto com pessoas vinculadas, assim 
consideradas aquelas ligadas por parentesco até terceiro grau, por força de casamento, ou por relação 
societária. 
 
Em resumo, mesmo a Offshore não distribuindo resultados, os lucros registrados na empresa deverão 
ser reconhecidos como rendimento da pessoa física no Brasil, e tributados quando da entrega da 
Declaração de IRPF. Havendo perdas, elas podem ser compensadas com resultados futuros. 
 
Essa regra vale para os lucros auferidos de 1 de janeiro de 2024 em diante; os lucros auferidos até 31 de 
dezembro de 2023 permanecem com a regra antiga, qual seja, a tributação na distribuição. 
 
Alternativamente, poderá a pessoa física controladora ignorar a pessoa jurídica, e declarar diretamente 
os bens da controlada, assim como os seus frutos. Essa é uma opção que, realizada uma vez, será 
aplicada por todo o tempo que o ativo for mantido no patrimônio do contribuinte. 
 
Aplicações financeiras 
Variação cambial de depósitos em conta corrente no exterior continuam sem tributação, desde que não 
tenham rendimentos. Ou seja: depositou um valor em moeda estrangeira em uma conta sem 
rendimentos no exterior, quando for sacar no futuro, e trazer para o Brasil convertendo pelo câmbio da 
época, caso haja variação positiva, a mesma não será tributada. Essa regra já existia e foi mantida. 
 
Por outro lado, rendimentos de aplicações financeiras no exterior serão tributados no período em que 
forem creditados, independentemente de resgate. 
 
Havendo acordo para evitar bitributação entre o país no qual estão depositados os recursos e o Brasil, 
poderá o contribuinte deduzir o IR pago no país de origem. 
 
Já as aplicações no Brasil em fundos fechados, aqueles que possuem um número limitado de quotistas e 
não estão abertos à participação de qualquer interessado, que antes não sofriam o “come-cotas”, 
passam a ser tributadas como os demais fundos de investimento, ou seja, sofrendo uma retenção de IR 
nos meses de maio e novembro de cada ano. 
 
Atualização de ativos no exterior 
A critério do contribuinte, bens mantidos no exterior poderão ser atualizados na declaração de 2024 
para o seu valor de mercado (data base para 31.12.2023), inclusive participação em empresas, e nesse 
caso sofrerão uma tributação de 8% de IR. 
 
O objetivo é permitir a atualização de ativos com o fim de reduzir eventual ganho de capital no futuro, 
em troca de se pagar desde já uma alíquota reduzida, aumentando arrecadação. 
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Não poderão ser objeto de atualização: bens ou direitos que não tiverem sido declarados na DIRPF 
relativa ao ano-calendário de 2022, entregue até o dia 31 de maio de 2023, ou adquiridos no decorrer 
do ano-calendário de 2023; bens ou direitos que tiverem sido alienados, baixados ou liquidados 
anteriormente à data da formalização da opção; moeda estrangeira em espécie, joias, pedras e metais 
preciosos, obras de arte, antiguidades de valor histórico ou arqueológico, animais de estimação ou 
esportivos e material genético de reprodução animal, sujeitos a registro em geral, ainda que em 
alienação fiduciária. 
 
O imposto deverá ser pago até 31 de maio de 2024. A forma e prazo para opção serão objeto de 
regulamentação pela Receita Federal do Brasil. 
 
Fonte: MSA Advogados Marco Aurélio Medeiros <marco@msaonline.adv.br 
 
 
Nova tributação de investimentos no exterior: principais mudanças e decisões a serem 
tomadas 
  

Com a nova Lei nº 14.754/2023, investidores deverão tomar algumas importantes 
decisões. 

 
Por Ana Carolina Monguilod (*) 
 
No dia 29 de novembro de 2023, o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei nº 4.173/2023, 
sancionado pelo Presidente da República na Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 
  
A nova lei altera substancialmente a tributação dos investimentos feitos no exterior por pessoas físicas 
residentes para fins fiscais no Brasil (conforme comentaremos abaixo), bem como a tributação de 
fundos de investimento, particularmente os fechados (o que analisaremos em texto futuro). 
  
Os investimentos de pessoas físicas no exterior, hoje tributados pontualmente (isoladamente) por cada 
renda auferida, com base no tratamento regularmente atribuído a tipos de renda basicamente divididos 
em ganhos de capital (sujeitos às alíquotas progressivas de 15% para ganhos de até R$ 5 milhões, 17,5% 
para ganhos de R$ 5 milhões até R$ 10 milhões, 20% para ganhos de R$ 10 milhões até R$ 30 milhões; e 
22,5% para ganhos superiores a R$ 30 milhões) e rendimentos (alíquotas da tabela progressiva, variando 
entre zero e 27,5%), sendo as rendas enquadradas em uma ou outra categoria a depender da sua 
natureza, passarão a contar com um regime tributário segregado. 
 
Com a nova legislação, os rendimentos do capital aplicado no exterior, nas modalidades de aplicações 
financeiras e de lucros e dividendos de entidades controladas, passarão a se sujeitar ao Imposto de 
Renda das Pessoas Físicas (“IRPF”), no ajuste anual, à alíquota de 15% sobre esses rendimentos do 
exterior. 
  
A partir desta sistemática segregada, os rendimentos de aplicações financeiras e sociedades controladas 
no exterior serão provavelmente registrados em fichas específicas das futuras Declarações de Imposto 
de Renda das Pessoas Físicas (“DIRPF”). 
  
A seguir, resumimos muito brevemente as principais mudanças: 
  
Destacamos as principais decisões a serem tomadas pelos investidores: 
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Se meus investimentos são feitos por meio de uma sociedade estrangeira (um veículo de investimento 
estrangeiro), vale a pena manter assim? 
  
Deverá ser avaliado caso a caso, principalmente considerando se e quando o potencial ganho dos ativos 
será realizado, e tributado à alíquota de 15% sob a nova sistemática de apuração anual. 
 
Tende a ser mais vantajoso antecipar a tributação quando: 
 
(i) a sociedade estrangeira acumulará muitos lucros ao final do ano de 2023 e haverá a intenção de 
realizar (distribuir) esses lucros em um futuro muito próximo (quando a tributação regular será de 15%); 
e 
  
(ii) se os ativos detidos no exterior tiverem sido adquiridos com recursos originalmente auferidos em 
moeda estrangeira (a nosso ver, incluindo caso de ativos regularizados sob a Declaração de 
Regularização Cambial e Tributária - “DERCAT”, do Regime Especial de Regularização Cambial e 
Tributária – “RERCT”). 
  
Nesta segunda hipótese, será a última oportunidade para o investidor pessoa física se aproveitar da 
regra segundo a qual o custo de aquisição deve ser mantido em moeda estrangeira, evitando, portanto, 
a tributação do ganho cambial acumulado relativamente ao custo (uma vez que o Lei nº 14.754/2023 
revoga o art. 24 da MP nº 2.158-35/2001). 
  
Vale a pena tributar a sociedade estrangeira como “opaca” ou “transparente”? 
  
Deverá ser avaliado caso a caso, considerando principalmente os seguintes fatores: 
  
(i) se a sociedade terá tendência de reconhecer recorrentemente resultados contábeis não realizados 
(por exemplo, ganhos de avaliação a valor justo); 
  
(ii) a frequência na qual os ativos detidos pela sociedade serão realizados, liquidados, vendidos (se 
venda for pouco frequente, pode ser interessante considerar tributação transparente); 
 
(iii) a existência de volume substancial de lucros acumulados pela sociedade, com expectativa de 
tributação apenas por ocasião de disponibilização futura (os quais, caso seja feita a escolha pela 
tributação transparente, serão tributados quando realizado o investimento detido pela sociedade, 
possivelmente antes da disponibilização dos lucros acumulados pela sociedade); e 
 
(iv) a viabilidade da operacionalização de controle e tributação de ativos subjacentes, detidos pela 
sociedade, se tributados como se fossem detidos diretamente. 
 
O aproveitamento de perdas e prejuízos também deverá ser levado em consideração, pois as perdas 
geradas pelas aplicações financeiras poderão ser compensadas com ganhos auferidos em outras 
aplicações financeiras, inclusive aproveitando-se o excesso contra lucros de sociedades controladas 
(sem a limitação por entidade controlada direta ou indireta). 
  
Se minha sociedade no exterior acumula perdas decorrentes de seus ativos, o que fazer? (considerando 
modalidade de tributação “opaca”) 
  
Em princípio, vislumbramos três tipos de perdas acumuladas: 
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(i) perdas realizadas até o final de 2023 e que foram transformadas em prejuízos segundo a 
contabilidade da sociedade; 
  
(ii) perdas reconhecidas contabilmente até 2023, mas não realizadas, portanto já refletidas em resultado 
na forma de perdas ou prejuízos; e 
 
(iii) perdas ainda não reconhecidas e, portanto, não refletidas nos resultados da empresa (casos nos 
quais ativos estão contabilizados a custo, mas têm valor de mercado superior). 
 
No caso (i) acima, os prejuízos passados já terão reduzido os lucros acumulados, de modo que os 
dividendos a serem futuramente distribuídos (e só então tributados) serão menores. 
  
Prejuízos reconhecidos e acumulados até o final de 2023, contudo, não poderão ser compensados no 
futuro (sendo interessante se avaliar estratégias para aproveitar resultados negativos deste ano ao 
máximo). 
 
Na hipótese (ii), os prejuízos passados também já terão reduzido os lucros acumulados e afetado o 
volume dos dividendos a serem distribuídos futuramente. 
  
Eventual negociação dos ativos em 2023, com realização das perdas, apenas materializará prejuízo em 
2023. Aqui se aplicam os mesmos comentários acima, para prejuízos reconhecidos e acumulados até o 
final de 2023. 
 
Por fim, na hipótese (iii), as perdas não reconhecidas nem refletidas na contabilidade afetarão 
resultados futuros e, nos exercícios nos quais forem reconhecidas, diminuirão os dividendos a serem 
tributados futuramente. 
  
Pode ser interessante avaliar a conveniência de se evitar a realização das perdas ainda em 2023, 
mediante liquidação da posição, para que sejam efetivamente realizadas em anos futuros, quando 
lucros e dividendos serão tributados segundo o regime de competência. 
  
Se tenho uma sociedade e pretendo considerá-la transparente para fins fiscais, tributando ativos como 
detidos diretamente, posso liquidar a sociedade e passar a deter os ativos diretamente? Quando deveria 
fazê-lo? 
  
Se o investidor decidiu tributar os ativos diretamente e em não havendo outros motivos para manter a 
sociedade (por exemplo, sucessórios), pode fazer sentido liquidar. 
  
A decisão de liquidar a sociedade em 2023 ou 2024 poderá ser determinada com base na tributação de 
eventuais lucros acumulados (os quais, em 2023, serão tributados às alíquotas da tabela progressiva, 
enquanto serão tributados a partir de 2024 à alíquota de 15%, sob a nova sistemática de apuração 
anual). 
  
Em texto futuro, abordaremos eventuais novos questionamentos que venham a surgir, bem como o 
novo regime tributário aplicável aos fundos de investimento. 
 
(*) Ana Carolina Monguilod é sócia do CSMV Advogados e Mestre (LL.M) em Direito Tributário 
Internacional pela Universidade de Leiden (Holanda). 
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https://valorinveste.globo.com/blogs/ana-carolina-monguilod/coluna/nova-tributacao-de-
investimentos-no-exterior-principais-mudancas-e-decisoes-a-serem-
tomadas.ghtml?utm_smid=11013433-1-1 
 
 
A Receita Federal regulamentou a Lei n° 14.754/2023, que alterou as regras de 
tributação de aplicações em fundos de investimento no país. 

A medida está na Instrução Normativa RFB nº 2.166, publicada em edição extra do Diário 
Oficial da União de hoje (15/12). 
 

A medida dispõe sobre o recolhimento do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos 
apurados nas aplicações nos fundos de investimento de que tratam os arts. 27 e 28 da Lei nº 
14.754/2023. 
 
A subsecretária de Tributação e Contencioso da Receita Federal, auditora-fiscal Cláudia Lúcia Pimentel 
explica que “o novo normativo disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto sobre a renda 
incidente sobre os rendimentos auferidos em fundos de investimentos até 31 de dezembro de 2023. 
 
Trata-se de uma matéria de grande relevância porque os rendimentos acumulados até o final de 2023 
de determinados fundos não estavam sujeitos ao come-cotas” - afirmou. 
 
A partir de agora, em regra, tais rendimentos serão submetidos ao Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) à alíquota de 15%, que poderá ser pago à vista, até 31 de maio de 2024, ou parcelado, em 24 
meses, com correção pela taxa Selic. 
 
Alternativamente, o pagamento do IRRF poderá ser antecipado, com redução da alíquota para 8%. 
 
Nesse caso, para os rendimentos apurados até 30 de novembro de 2023, o pagamento será em quatro 
parcelas, a serem pagas em 29 de dezembro de 2023, 31 de janeiro de 2024, 29 de fevereiro de 2024 e 
29 de março de 2024. 
 
Para os rendimentos apurados de 1º de dezembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, a retenção 
ocorrerá no final de maio de 2024 e o recolhimento em 5 de junho de 2024. 
 
Para facilitar a opção para o contribuinte, foram criados códigos de arrecadação específicos, o que 
também proporcionará o acompanhamento do volume arrecadado por meio da medida. 
 
Clique aqui para acessar a Instrução Normativa RFB 2.166/2023. 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/receita-federal-
regulamenta-lei-ndeg14-754-2023-que-alterou-as-regras-de-tributacao-dos-fundos-fechados-no-brasil 
 
 
FGTS Digital: veja o que deve mudar em 2024 

      Plataforma será disponibilizada a partir de março 
 
Com a proximidade do ano de 2024, é preciso se atentar à mudança na gestão do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) . O FGTS Digital, previsto para ser disponibilizado em março de 2024, promete 
tornar o processo de cálculo, pagamento e gerenciamento do FGTS mais eficiente e acessível. 

https://valorinveste.globo.com/blogs/ana-carolina-monguilod/coluna/nova-tributacao-de-investimentos-no-exterior-principais-mudancas-e-decisoes-a-serem-tomadas.ghtml?utm_smid=11013433-1-1
https://valorinveste.globo.com/blogs/ana-carolina-monguilod/coluna/nova-tributacao-de-investimentos-no-exterior-principais-mudancas-e-decisoes-a-serem-tomadas.ghtml?utm_smid=11013433-1-1
https://valorinveste.globo.com/blogs/ana-carolina-monguilod/coluna/nova-tributacao-de-investimentos-no-exterior-principais-mudancas-e-decisoes-a-serem-tomadas.ghtml?utm_smid=11013433-1-1
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O FGTS é uma das garantias fundamentais para os trabalhadores brasileiros, e a transição para o 
formato digital visa facilitar a vida dos empregadores e trabalhadores, proporcionando um sistema mais 
ágil e transparente. 
 
Facilidades oferecidas pelo FGTS Digital 
Confira as principais mudanças do FGTS Digital para 2024: 
 
Emissão de guias rápidas e/ou personalizadas; 
Consulta de extratos de pagamentos realizados; 
Individualização dos extratos de pagamento; 
Verificação de débitos em aberto; 
Pagamento da multa indenizatória a partir das remunerações devidas de todo o período trabalhado. 
  
Mudanças FGTS Digital 
Também visando facilitar o dia a dia dos empregadores, a forma de gerir os dados do FGTS Digital, assim 
como de realizar o pagamento de guias e acessar o sistema também vão mudar. Entenda. 
 
Identificação exclusiva por CPF:  
 
No FGTS Digital, a identificação do empregado será feita exclusivamente pelo CPF. 
 
Não será mais necessário gerar ou utilizar o Programa de Integração Social (PIS) dos trabalhadores, já 
que a CAIXA realizará a unificação das contas vinculadas dos trabalhadores com os respectivos CPFs. 
 
Utilização do PIX como ferramenta de pagamento:  
 
O PIX será a principal ferramenta de pagamento, visando maior rapidez e eficiência nas transações 
financeiras relacionadas ao fundo. 
 
Forma de acesso:  
 
Para utilizar o acesso ao FGTS Digital com certificado digital, o empregador deverá cadastrar uma conta 
no portal gov.br e acessar através do certificado digital. 
 
Os certificados A1 e A3 são aceitos, sendo o primeiro armazenado no próprio computador do usuário, e 
o segundo em mídias portáteis, como tokens USB ou cartões com chip. 
 
Perfil de acesso ao FGTS Digital:  
 
O sistema oferece o perfil de Procurador de Pessoa Jurídica, permitindo que o usuário informe o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do empregador cujos dados irá editar e consultar. 
 
Esse acesso requer o cadastramento prévio da autorização dos poderes a serem outorgados no módulo 
de procurações do FGTS Digital. 
 
Emissão de guias: 
 
O empregador pode acessar o portal do FGTS Digital, informar seus dados de acesso, e gerar a guia 
desejada. 
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A opção de “Guia Rápida” gera uma guia com todo o FGTS devido para o mês selecionado. Já a opção 
“Guia Parametrizada” permite personalizar a guia, selecionando trabalhadores ou estabelecimentos 
específicos. 
 
Com essas mudanças significativas no gerenciamento do FGTS, é fundamental que empregadores e 
trabalhadores estejam atentos às novas orientações e se preparem para a transição para o FGTS Digital 
a partir de 2024. 
 
Fique atento, faça os testes na plataforma e se familiarize com essa nova era na gestão do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 
 
Fonte: Portal Contábeis 
 
https://fenacon.org.br/noticias/fgts-digital-veja-o-que-deve-mudar-em-2024/?utm_smid=11024357-1-1 
 
 
Campanha intensifica alerta para riscos do trabalho infantil durante as férias 
escolares. 

     Ação é uma correalização da Justiça do Trabalho, do MPT e do FNPETI 
 
A ação busca dar mais visibilidade ao tema, especialmente sobre o trabalho infantil que ocorre em locais 
cujas atividades turísticas aumentam durante as festas e o verão. 
 
Com a chegada das festas de fim de ano e das férias escolares, muitas meninas e meninos passam a 
trabalhar como vendedores ambulantes, especialmente em regiões comerciais de centros urbanos e em 
áreas turísticas e de lazer, a exemplo de praias, rios, terminais de transporte e embarcações. O comércio 
ambulante é uma das piores formas de trabalho infantil, segundo a Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), em razão dos riscos que apresenta à infância e à juventude. 
 
Para intensificar o alerta sobre essas ameaças e fortalecer a proteção a crianças e adolescentes, a Justiça 
do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho (MPT) e o Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil (FNPETI) dão início à campanha Férias Sem Trabalho Infantil. A ação busca dar mais 
visibilidade ao tema, especialmente sobre o trabalho infantil que ocorre em locais cujas atividades 
turísticas aumentam durante as festas e o verão. 
 
A campanha foi lançada oficialmente nesta terça-feira (19), durante a sessão de encerramento do ano 
judiciário no Tribunal Superior do Trabalho (TST), e segue até fevereiro de 2024, quando ocorrem o 
Carnaval e o início do ano letivo. 
 
Dever de toda a sociedade 
De acordo com o presidente do TST e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro Lelio 
Bentes Corrêa, a campanha reforça que todos devem estar atentos e assumir o protagonismo na 
proteção de meninos e meninas, denunciando os casos de trabalho infantil. 
 
“O trabalho precoce representa riscos à saúde e ao desenvolvimento físico e mental da criança e do 
jovem, que podem se perpetuar por toda a vida. Quando você presencia uma situação de trabalho 
infantil e não denuncia, você está sendo conivente com uma série de ameaças a uma criança ou a um 
adolescente. A proteção precisa ser um compromisso coletivo”, alerta. Segundo ele, mesmo durante o 

https://fenacon.org.br/noticias/fgts-digital-veja-o-que-deve-mudar-em-2024/?utm_smid=11024357-1-1
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recesso, o Poder Judiciário atuará em todo o Brasil, juntamente com o Ministério Público do Trabalho e 
com Fóruns de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil no combate ao problema. 
 
O procurador-geral do Trabalho, José de Lima Ramos Pereira, destaca que essa é uma ação estratégica 
fundamental. “A campanha busca retirar da invisibilidade e da naturalização essa grave violação de 
direitos, com a mobilização da sociedade para o combate ao trabalho infantil e garantia de infância e 
adolescência plenas”, disse. 
 
De acordo com a secretária executiva do FNPETI, Katerina Volcov, a ação “Férias Sem Trabalho Infantil” 
chega em um momento do ano em que uma parte da sociedade entra em contato com crianças ou 
adolescentes em situação de trabalho precoce. Para ela, é fundamental que essa realidade não seja 
naturalizada. “Ao saber que trabalho infantil é uma violência e uma violação de direitos, as pessoas 
podem fazer a diferença na vida de uma criança ou de um adolescente, realizando a denúncia nos canais 
oficiais”, ressalta. 
 
Piores formas de trabalho infantil 
No Brasil, é considerado trabalho infantil aquele realizado por crianças ou adolescentes com idade 
inferior a 16 anos, a não ser na condição de aprendiz, quando a idade mínima permitida passa a ser de 
14 anos. 
 
A atividade realizada por crianças e adolescentes em ruas e em áreas públicas, como é o caso do 
comércio ambulante, está elencada na Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP), prevista 
pela Convenção 182 da OIT e, no Brasil, pelo Decreto nº 6.481/2008. Esse tipo de trabalho é permitido 
apenas para pessoas com mais de 18 anos de idade. 
 
Riscos 
As piores formas de trabalho infantil representam uma ameaça à saúde, à segurança e ao 
desenvolvimento físico, emocional e psicológico de crianças e adolescentes. Nessas situações, eles ficam 
expostos a: 
 
- violência; 
- atropelamentos e outros acidentes de trânsito; 
- tráfico de pessoas; 
- assédio e exploração sexual; 
- consumo de drogas; e 
- doenças neurológicas e de pele. 
 
Por isso, o coordenador nacional do Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à 
Aprendizagem da Justiça do Trabalho, ministro Evandro Valadão, explica que a denúncia é um ato de 
cuidado. “Deve-se assegurar às crianças uma infância feliz, lúdica e com acesso à educação de 
qualidade. Aos adolescentes, também é importante permitir acesso à qualificação profissional. Temos o 
dever de protegê-los e fazer prevalecer os direitos assegurados pela Constituição Federal”, completa. 
 
Panorama no Brasil 
Entre 2011 a 2020, foram registrados aproximadamente 25 mil casos de acidentes de trabalho 
envolvendo menores de 18 anos no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN). A 
maioria ocorreu com crianças e adolescentes na faixa etária de 16 a 17 anos (84,6%). 
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Também foram registrados 466 óbitos no período, sendo 15,9% de crianças de 5 a 13 anos de idade, 
conforme o estudo “Perfil dos acidentes de trabalho com crianças e adolescentes no Brasil, de 2011 a 
2020”, publicado em outubro de 2023 pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz). 
 
“Os dados evidenciam os riscos do trabalho infantil e as repercussões à saúde da criança e do 
adolescente, que ainda estão em fase de desenvolvimento. Os números desconstroem o mito de que 
não há problemas em trabalhar antes da idade mínima legalmente permitida e de que isso traz 
benefícios na vida adulta”, salienta a procuradora do Trabalho Luísa Carvalho Rodrigues, da 
Coordenadoria Nacional de Combate ao Trabalho Infantil e de Promoção e Defesa dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes à Exploração do Trabalho de Crianças e Adolescentes do MPT (COORDINF NCIA-
MPT). 
 
Saiba como denunciar 
Ao presenciar uma situação de trabalho infantil, você pode fazer a denúncia em diferentes canais: 
Ministério Público do Trabalho; ouvidorias dos tribunais da Justiça do Trabalho; Conselho Tutelar de sua 
cidade; Delegacia Regional do Trabalho mais próxima; Secretarias de Assistência Social. 
 
Outra forma rápida e simples é no Disque 100, do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, que 
também funciona no WhatsApp e no Telegram. 
 
Participe da campanha 
Qualquer pessoa ou entidade pode aderir à campanha “Férias sem Trabalho Infantil”. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Sílvia Mendonça 
 
 
Por maioria de votos, STF decide regionalizar piso da enfermagem. 

 Ministros também mantiveram o piso da enfermagem em 44 horas semanais. 
  
STF decidiu que a aplicação do piso da enfermagem seja regional 
  
Por 6 votos a 4, o STF decidiu manter o piso da enfermagem em 44 horas semanais e estabelecer que a 
implementação para os profissionais celetistas em geral ocorra de forma regionalizada, por meio de 
negociação coletiva. 
  
Se as conversas não tiverem sucesso, caberá dissídio coletivo. Prevaleceu no julgamento o voto 
proposto pelo ministro Dias Toffoli. 
  
O julgamento foi finalizado na noite desta segunda-feira, 18, em plenário virtual. 
  
Piso da enfermagem 
  
No fim de junho, a Suprema Corte concluiu o julgamento do piso da enfermagem. 
  
O Tribunal determinou a aplicação da lei 14.434/22, mas impôs algumas condicionantes. No caso dos 
municípios, por exemplo, deve-se aplicar o piso contanto que a União repasse os recursos necessários. 
  
Quanto ao setor privado, a decisão propôs que a implementação do piso fosse precedida de negociação 
coletiva. 
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A Corte também definiu que o piso salarial é proporcional à carga horária de oito horas diárias e 44 
horas semanais, com redução proporcional para jornadas inferiores. 
  
Voto do relator 
  
No seu voto, o relator do caso, ministro Luís Roberto Barroso, conheceu apenas dos embargos do 
Senado Federal, CNSaúde e Advocacia-Geral da União e, no mérito, propôs as seguintes alterações: 
  
- reduzir a carga horária considerada como parâmetro para pagamento do piso remuneratório integral 
para 40h horas semanais, sem prejuízo da prevalência de leis e negociações coletivas específicas; 
 
- estender a parametrização do piso remuneratório aos servidores públicos civis da União, autarquias e 
fundações públicas federais e aos profissionais celetistas em geral; 
 
- esclarecer que o piso remuneratório corresponde à remuneração mínima, de modo que a sua 
observância deve ser verificada com base na soma do vencimento do cargo com as verbas pagas em 
caráter permanente. 
 
Leia o voto do relator. 
  
Os ministros Edson Fachin e André Mendonça e a ministra Cármen Lúcia acompanharam o 
entendimento.  
  
Voto-vogal 
 
Ministro Dias Toffoli, por sua vez, divergiu do relator ao acolher os embargos em sentido mais amplo, 
determinando que: 
  
a implementação do piso salarial para profissionais celetistas deve ocorrer de forma regionalizada, 
mediante negociação coletiva nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas-bases. Caso seja 
frustrada tal negociação coletiva, propõe a via do dissídio coletivo; 
 
o piso salarial refere-se à remuneração global, e não ao vencimento-base, correspondendo ao valor 
mínimo a ser pago em função da jornada de trabalho completa. A remuneração pode ser reduzida 
proporcionalmente para cargas horárias inferiores a 8 horas por dia ou 44 horas semanais. 
  
Os ministros Alexandre de Moraes, Cristiano Zanin, Gilmar Mendes, Luiz Fux e Nunes Marques 
acompanharam a posição apresentada pelo ministro Dias Toffoli. 
  
Leia o voto-vogal. 
 
Processo: ADIn 7.222 
https://www.migalhas.com.br/quentes/399262/por-maioria-de-votos-stf-decide-regionalizar-piso-da-
enfermagem 
 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/399262/por-maioria-de-votos-stf-decide-regionalizar-piso-da-enfermagem
https://www.migalhas.com.br/quentes/399262/por-maioria-de-votos-stf-decide-regionalizar-piso-da-enfermagem
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Reforma tributária mantém alíquota reduzida para advocacia. 
      O texto foi aprovado na Câmara na sexta-feira e agora aguarda promulgação. 
 

Reforma tributária é aprovada e advocacia mantém alíquota reduzida 
  
A Câmara dos Deputados aprovou, na sexta-feira, 15, em dois turnos, a reforma tributária - PEC 45/19 - 
que promove a atualização do sistema tributário brasileiro. 
  
Os deputados mantiveram o texto proposto pelo Senado Federal e incorporaram a possibilidade de 
redução em 30% dos tributos incidentes sobre a prestação de serviços de profissionais liberais, como 
advogados. 
  
De acordo com o parecer, os beneficiários desta medida serão definidos por meio de uma lei 
complementar. 
  
Alíquota diferenciada 
  
A alíquota reduzida em 30% para a prestação de serviços de profissão intelectual, de natureza científica, 
literária ou artística, desde que submetidos à fiscalização por conselho profissional, está prevista no art. 
9º § 12 da PEC, assim definido: 
  
Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que trata o art. 156-A e a contribuição de que 
trata o art. 195, V, ambos da Constituição Federal, poderá prever os regimes diferenciados de tributação 
de que trata este artigo, desde que sejam uniformes em todo o território nacional e sejam realizados os 
respectivos ajustes nas alíquotas de referência com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera 
federativa. 
  
§ 12. A lei complementar estabelecerá as operações beneficiadas com redução de 30% (trinta por cento) 
das alíquotas dos tributos de que trata o caput relativas à prestação de serviços de profissão intelectual, 
de natureza científica, literária ou artística, desde que sejam submetidas a fiscalização por conselho 
profissional. 
 
Vitória para a advocacia 
  
Após a aprovação da proposta, o presidente nacional da OAB, Beto Simonetti, destacou que a vitória é 
resultado de um processo construtivo de diálogo. "Desde que a proposta foi apresentada, a Ordem se 
manteve atenta às demandas da advocacia e buscou pleiteá-las junto ao Legislativo", afirmou. 
  
"Em que pese os inúmeros avanços da reforma para o sistema tributário brasileiro, visualizamos de 
imediato pontos no texto que traziam impactos expressivos às profissões liberais organizadas sob a 
forma de sociedades empresariais, dentre elas a advocacia." 
  
https://www.migalhas.com.br/quentes/399168/reforma-tributaria-mantem-aliquota-reduzida-para-
advocacia 
 
 
 
 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/399168/reforma-tributaria-mantem-aliquota-reduzida-para-advocacia
https://www.migalhas.com.br/quentes/399168/reforma-tributaria-mantem-aliquota-reduzida-para-advocacia
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Fim de ano: Advogado explica como se prevenir de golpes nessa época. 
  
Especialista ressalta a necessidade de atenção dobrada ao celular, uma vez que o aparelho é a grande 
chave para os golpes de fim de ano. 
 
Advogado fala da importância em reduzir o volume de informações armazenadas no celular neste fim de 
ano a fim de evitar golpes 
  
Fim de ano, 13º salário na conta bancária, férias, comércio agitado com as demandas de Natal, pessoas 
comprando apressadamente seus presentes - cenário perfeito para golpes digitais. 
  
Como se sabe, golpistas são aproveitadores de ocasiões e sempre buscam momentos de fragilidade e de 
distração para ludibriar a vítima.  
  
Um levantamento realizado, em 2022, pela OLX e o AllowMe, apontou que cerca de 75% dos golpes 
acontecem no fim de ano: de forma física, aumentam os furtos e roubos do aparelho e o prejuízo 
depende do que o bandido conseguir acessar no aparelho.  
 
Dito isso, resta óbvio a grande dica, que não poderia ser outra a não ser 'limpe' seu celular". 
  
Se o aparelho é a grande chave para os golpes de fim de ano, cuidados básicos com ele ajudam a 
prevenir muitos golpes", explica Francisco Gomes Junior, especialista em golpes digitais e sócio do 
escritório OGF Advogados. 
  
O 'limpar' deve ser entendido como apagar, excluir, tudo que não seja fundamental para o uso no dia a 
dia. 
  
O advogado dá o exemplo: "para quê ter armazenadas centenas de fotos no rolo de câmera? A regra é: 
limite, faça um back up e apague. 
 
Não tenha fotos de documentos e de cartões de banco e de crédito armazenados no aparelho." Excluir 
dados pessoais e bancários do aparelho evita o fácil acesso à sua vida e privacidade. 
  
"Da mesma forma, você não utiliza vários aplicativos bancários todos os dias. Limpe seu celular. 
  
Deixe apenas um aplicativo ou nenhum. Ao sair para as ruas, se não for usar o aplicativo, exclua-o. 
 
Quando voltar para casa você facilmente pode baixá-lo novamente", reforça o especialista.  
 
"Outra dica é limitar também eventuais senhas armazenadas no celular - deixe anotado em outro local 
que não o aparelho. 
  
Obviamente que, os demais cuidados e dicas contra golpes também devem ser seguidas, mas a adoção 
dessa dica de ouro irá prevenir contra dissabores neste período em que se quer festejar e não ter dor de 
cabeça com golpes e outros crimes", finaliza. 
 
https://www.migalhas.com.br/quentes/398643/fim-de-ano-advogado-explica-como-se-prevenir-de-
golpes-nessa-epoca 
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Ultrapassei o faturamento do MEI; e agora? 
 
Por: Orsales Contabilidade 
 
Veja no artigo de hoje o que você pode fazer o faturamento do MEI ultrapassar. 
 
Sua jornada como Microempreendedor Individual (MEI) trouxe muitas realizações, mas agora você 
alcançou um marco importante: ultrapassou o limite de faturamento do MEI, que em 2022 é de R$ 
81.000,00 anuais. 
 
Esse é um sinal de crescimento e sucesso, mas também é o momento de tomar medidas essenciais para 
se adequar à sua nova realidade empresarial. Neste artigo, discutiremos o que fazer quando se 
ultrapassa o faturamento do MEI.  
 
Avaliação de Enquadramento 
 
O primeiro passo é avaliar se a mudança é necessária e vantajosa para sua empresa. 
 
À medida que seu faturamento cresce, é importante considerar se o Simples Nacional, um regime 
tributário mais abrangente, é a melhor opção. Os insights do artigo da Conube podem ajudá-lo a tomar 
essa decisão com confiança. 
 
Escolha do Regime Tributário 
Caso opte pela transição para o Simples Nacional, é fundamental escolher a faixa de tributação 
adequada, que varia de acordo com o novo faturamento anual. 
 
O artigo da Conube destaca a importância dessa escolha consciente para otimizar sua carga tributária. 
 
Atualização de Documentação 
A mudança de regime requer a atualização de toda a documentação da sua empresa. Isso inclui alvará, 
inscrição estadual e outros registros necessários. 
 
Cálculo e Pagamento dos Tributos 
No Simples Nacional, os tributos são calculados de forma simplificada, mas é fundamental acompanhar 
de perto essa questão. 
 
Seu contador terá um papel crucial aqui, garantindo que os impostos sejam calculados corretamente e 
pagos dentro do prazo, como orientado. 
 
Controle Financeiro Rigoroso 
Mantenha um controle financeiro rigoroso, registrando todas as operações e despesas. O Simples 
Nacional exige precisão nos registros e uma gestão financeira eficiente é essencial. 
 
Acompanhamento das Alterações Legais 
A legislação tributária está em constante evolução. Portanto, é essencial manter-se atualizado sobre as 
mudanças que afetam o Simples Nacional. Um contador experiente pode ajudá-lo a adaptar-se a essas 
alterações de forma eficaz. 
 
Planejamento Tributário 
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O Simples Nacional pode ser vantajoso, mas um planejamento tributário bem elaborado pode otimizar 
ainda mais sua carga fiscal. Isso envolve estratégias para reduzir legalmente a carga de impostos da sua 
empresa. 
 
A importância da Consultoria Profissional  
Durante todas essas etapas, a orientação de um contador especializado em tributos e no Simples 
Nacional, é crucial. 
 
Sua experiência ajudará a evitar erros que possam resultar em penalidades fiscais. 
 
https://orsalescontabilidade.com.br/ultrapassei-o-faturamento-do-mei-e-agora/ 
 
 
Comitê Gestor do Simples Nacional atualiza dispositivos da Resolução CGSN nº 140, de 
2018. 

  
O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) aprovou, em reunião presencial realizada na manhã de 
quarta-feira (13/12), a Resolução CGSN nº 174, de 12 de dezembro de 2023, que realiza as seguintes 
alterações na Resolução CGSN nº 140, de 2018: 
 
Atualização da regra de retenção na fonte de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS de 
optantes pelo Simples Nacional, prevista no art. 27, com o intuito de compatibilizar o texto atualmente 
em vigor às Leis Complementares nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o ISS, e nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da ME e da EPP. 
 
Atualização dos percentuais de multas aplicáveis às penalidades decorrentes do descumprimento de 
obrigações tributárias principais no âmbito do Simples Nacional em decorrência da publicação da Lei nº 
14.689, de 20 de setembro de 2023. 
 
Assim como foram reproduzidos os conceitos de sonegação, fraude, conluio e reincidência previstos na 
Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, para a melhor compreensão do intérprete. 
 
Alteração do prazo para o pagamento do Documento de Arrecadação do eSocial – DAE do 
Microempreendedor Individual – MEI, do dia 7 (sete) para o dia 20 (vinte) do mês subsequente àquele 
em que os valores são devidos. 
 
Quando não houver expediente bancário no dia 20, o recolhimento deverá ocorrer até o dia útil 
imediatamente anterior. 
 
Tal medida tem vigência a partir de 1º de abril de 2024 e é justificado pela entrada em vigor do novo 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS digital. 
 
Revogação do art. 97, que tratava da extinta Declaração Anual do Simples Nacional (DASN). 
 
Observação: Não confundir essa declaração com a Declaração Anual Simplificada para o MEI (DASN-
Simei), que continua em vigor. 
 
SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 
 

https://orsalescontabilidade.com.br/ultrapassei-o-faturamento-do-mei-e-agora/


 

  583 
 

https://fenacon.org.br/noticias/comite-gestor-do-simples-nacional-atualiza-dispositivos-da-resolucao-
cgsn-no-140-de-2018/?utm_smid=11019259-1-1 
 
  
Receita Federal regulamenta fase piloto do Programa Confia. 
  
Medida está alinhada à visão institucional de uma administração tributária voltada à conformidade e à 
orientação ao contribuinte 
 
A Receita Federal regulamentou nesta quinta (14/12) o funcionamento da fase piloto do Programa de 
Conformidade Cooperativa Fiscal (Confia.) 
 
A medida está prevista na Portaria RFB nº 387/2023, publicada no Diário Oficial da União e está alinhada 
à visão institucional de uma administração tributária voltada à conformidade e à orientação ao 
contribuinte. 
 
O programa Confia tem como objetivo estabelecer o relacionamento cooperativo, fundamentado na 
transparência e na confiança mútua, entre o Fisco e os contribuintes participantes. 
 
Nessa nova fase de implantação do programa os principais objetivos são o aperfeiçoamento do 
relacionamento cooperativo, fundamentado na confiança mútua entre a RFB e os contribuintes 
selecionados, bem como o aprimoramento dos processos de trabalho em formato cooperativo. 
 
O piloto expandirá a participação de grandes empresas que estejam sujeitas ao acompanhamento 
especial da RFB, observados os critérios de Receita Bruta maior ou igual a R$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de reais) e ter declarado débito total mínimo de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), no 
ano-calendário de 2022, o que deve abranger um universo de cerca de 1.100 empresas. 
 
Evento marca lançamento do piloto 
A Receita Federal realizou hoje (14/12) em São Paulo, evento de lançamento do piloto do Confia. 
 
A cerimônia aconteceu no Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciespe) e contou com a 
presença de representantes das empresas integrantes do Fórum de Diálogo Confia e de empresas 
interessadas em aderir ao Programa Confia, além de membros da academia e advogados tributaristas. 
 
O secretário da Receita Federal, Robinson Barreirinhas, que participou por videoconferência da 
abertura, salientou que o Confia representa todo um esforço de mudança no relacionamento da Receita 
Federal com os contribuintes brasileiros. “O antagonismo está absolutamente ultrapassado, não 
funciona. 
 
A Receita moderna é aquela que orienta o bom contribuinte, que traz ele para próximo de si, que 
permite que o contribuinte confie no fisco para que ele possa se abrir sem receio dessa abertura e desse 
diálogo”, disse. 
 
Clique aqui para acessar a Portaria 
 
Clique aqui para mais informações sobre o Programa Confia  
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/receita-federal-
regulamenta-fase-piloto-do-programa-confia 
 
 
MP reconhece erro de contador para arquivar inquérito contra empresários. 
 
Por ausência de justa causa, o Ministério Público de São Paulo decidiu arquivar ação penal contra 
empresários suspeitos de sonegação fiscal. Durante a investigação, o MP entendeu que havia razoáveis 
dúvidas quanto a possível conduta dolosa dos investigados. 
 
Segundo MP-SP, houve erro material do contador da empresa 
 
A investigação foi provocada por erro material do contador da empresa que lançou indevidamente na 
escrituração contábil mais de R$ 352 mil como valores de prestação de serviço que nunca existiram. 
 
Os valores eram referentes a transações de compra e venda cujo tributo devido era o ICMS — 
devidamente pago — e não o ISS, que incide sobre a prestação de serviços. 
 
Esse erro originou uma execução fiscal de ISS contra os empresários, além de inquérito policial para 
apurar suposto crime contra a ordem tributária. 
 
Na promoção de arquivamento, assinada pela promotora Camila Bonafini Pereira, o MP-SP afirmou que 
considerou e-mails trocados entre os empresários e o antigo contador da empresa sobre o erro 
material. 
 
“Diante de tais circunstâncias, há dúvidas quanto à conduta dolosa e o emprego de fraude visando a 
sonegação de imposto; outrossim, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa da Procuradoria Geral do 
Município nesta data, constatei que a contribuinte não ostenta outros débitos fiscais, tudo indicando 
tratar-se de fato isolado”, diz trecho do documento. 
 
Os empresários foram representados pelos advogados Mauro Rosner, Ricardo Fadul e Marina Iglesias. 
 
https://www.conjur.com.br/2023-dez-09/mp-reconhece-erro-de-contador-para-arquivar-inquerito-
contra-empresarios/?utm_smid=11003142-1-1 
 
 
Desconsideração da personalidade jurídica é aceita em caso de empresa insolvente. 
 
Por votação unânime, a 9ª Turma do TRT da 2ª Região negou pedido de suspensão de desconsideração 
da personalidade jurídica de sócios de empresa considerada insolvente. A desembargadora-relatora 
Bianca Bastos explica que a execução desse processo corre desde 2017 e que, apesar de providências 
como Bacenjud, Arisp, Renajud, entre outras, terem sido tomadas para alcançar o crédito devido, não 
foi localizado patrimônio em nome da ré capaz de saldá-lo. 
 
Nos autos, os participantes da sociedade argumentam que é necessário o esgotamento da execução em 
face da devedora principal antes da inclusão deles no polo passivo. Fundamentada no Código de Defesa 
do Consumidor, usado por analogia no direito do trabalho, a magistrada pontua que a mera insolvência 
da empresa justifica o redirecionamento da execução em face da pessoa física do sócio. 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/receita-federal-regulamenta-fase-piloto-do-programa-confia
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/dezembro/receita-federal-regulamenta-fase-piloto-do-programa-confia
https://www.conjur.com.br/2023-dez-09/mp-reconhece-erro-de-contador-para-arquivar-inquerito-contra-empresarios/?utm_smid=11003142-1-1
https://www.conjur.com.br/2023-dez-09/mp-reconhece-erro-de-contador-para-arquivar-inquerito-contra-empresarios/?utm_smid=11003142-1-1
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“A insolvência da empresa justifica a ilimitação da responsabilidade dos sócios de empresa de 
responsabilidade limitada, fundada no fato de que o credor trabalhista é incapaz de negociar o risco da 
limitação de tal responsabilidade, de modo que a desconsideração faz um ajuste do risco”, avaliou a 
julgadora. 
 
Na decisão, a relatora pondera ainda que o ônus de provar a solvência da sociedade empresarial  para 
impedir a responsabilidade patrimonial é do sócio contra quem é direcionada a execução trabalhista. 
Assim, como os agravantes alegaram a necessidade do esgotamento dos meios de constrição em face da 
devedora principal, competia-lhes indicar bens da empresa capazes de quitar a dívida, “principalmente 
no caso de já terem sido adotadas todas as diligências a disposição do juízo para persecução do crédito, 
como acima relatado”, concluiu. 
 
Processo: 1000849-67.2015.5.02.0221 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
Encarregada de restaurante consegue rescisão indireta por irregularidades 
trabalhistas. 

O pagamento incorreto de horas extras e a supressão de intervalos foram considerados 
falta grave do empregador 

 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a rescisão indireta do contrato de trabalho 
(também conhecida por justa causa do empregador) a uma encarregada do restaurante The Steak 
Ibirapuera Comércio de Alimentos Ltda., localizado no Shopping Ibirapuera, na capital paulista. Para o 
colegiado, a não concessão do intervalo intrajornada e o não pagamento de horas extras são graves o 
suficiente para inviabilizar a manutenção da relação de emprego. Com isso, a empresa foi condenada a 
pagar as verbas rescisórias devidas nas dispensas sem justa causa. 
 
Irregularidades e homicídio 
 
Na ação, a encarregada da área de alimentação, por vezes também cozinheira, requereu a rescisão 
indireta, prevista no artigo 483, da CLT, a partir de 5/4/2018, quando notificou o empregador por meio 
de telegrama. Além das irregularidades, ela disse ter presenciado o homicídio de um colega no 
ambiente de trabalho, o que teria lhe causado grave abalo psicológico. 
 
O restaurante, porém, alegou que a trabalhadora havia abandonado o emprego e, por isso, a dispensou 
por justa causa. 
 
Pedido de demissão ou rescisão indireta 
 
O juízo de primeiro grau manteve a justa causa, mas deferiu as horas extras e o intervalo intrajornada. O 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), por sua vez, afastou a hipótese de abandono de 
emprego, mas considerou que a rescisão ocorrera por iniciativa da empregada, que não teria direito às 
verbas devidas nas dispensas sem justa causa. 
 
Questões controvertidas 
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Em sua fundamentação, o TRT assinalou que as questões que amparavam o pedido de rescisão indireta 
eram controvertidas e, por si só, não permitiam o reconhecimento de falta grave do empregador. Por 
outro lado, a iniciativa da rescisão partiu da empregada, que assumiu, assim, o risco de decisão 
desfavorável. Contudo, essa circunstância não caracteriza abandono de emprego, pois a empresa foi 
notificada. 
 
Falta grave do empregador 
 
Segundo o relator do recurso de revista da trabalhadora, ministro Caputo Bastos, o artigo 483, alínea 
“d”, da CLT permite a rescisão indireta no caso de descumprimento das obrigações contratuais pelo 
empregador. Em relação à encarregada do restaurante, ele considerou que a supressão do intervalo 
intrajornada e o pagamento incorreto das horas extras configuram a justa causa patronal, pois 
demonstram a falta grave relacionada ao descumprimento das obrigações do contrato. 
 
Processo: RR-1000772-03.2018.5.02.0076 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares 
 
 
Como funciona a dissolução societária em caso de divórcio? 

     O passo a passo do divórcio no Brasil 
 
Advogado especialista em direito societário Eduardo Brasil comenta as complexidades legais na 
separação de Ana Hickmann e Alexandre Corrêa 
  
O recente escândalo de violência doméstica envolvendo a apresentadora Ana Hickmann e seu então 
marido, Alexandre Corrêa, levanta não apenas questões pessoais como também jurídicas, 
especialmente no âmbito de sociedade e negócios. 
 
O casal compartilhava não apenas a vida pessoal, mas também diversos empreendimentos, incluindo 
licenciamento de produtos, o Instituto Ana Hickmann e empresas de serviços. Além de algumas 
propriedades imobiliárias e carros. 
  
Para entender as complexidades da dissolução societária nesse caso, o advogado especializado em 
direito societário, Eduardo Brasil, explica: "Eles são sócios, e as regras de dissolução do matrimônio não 
afetam diretamente a sociedade. 
 
Se cada qual tiver 50% das cotas, eles continuam cada qual com 50% das cotas, podem se separar aqui 
fora, mas a sociedade continua intacta”, afirma o jurista. 
  
Eduardo esclarece que o regime de casamento, no caso de Ana Hickmann, provavelmente é o de 
comunhão parcial de bens, permitindo a constituição de sociedade entre o casal. E a dissolução do 
matrimônio não afeta diretamente a sociedade, mas pode gerar desconforto entre sócios que não estão 
alinhados na vida pessoal. 
 
A importância de acordos prévios 
 
O advogado destaca a importância de acordos de cotista, prevendo mecanismos de saída em caso de 
separação, definindo a divisão das cotas e detalhando métodos de pagamento. 
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Ele alerta que a falta de clareza pode resultar em conflitos prejudiciais aos negócios e à comunidade 
envolvida. "Você tem que estabelecer cláusulas de saída, quem fica, quem sai, quem vende para quem, 
quem compra, quem adquire, qual método, qual preço, etc.", detalhou Dr. Eduardo Brasil. 
  
Em casos em que um cônjuge já possuía cotas antes do casamento, ou as recebeu por doação, essas 
cotas podem não ser compartilhadas na dissolução, salienta Eduardo. 
 
Acordos nupciais ou pactos são fundamentais para determinar a propriedade em casos de separação. 
  
"Se a pessoa tinha cotas sozinha daquela empresa e constituiu durante o casamento, a pessoa tem 
direito a metade das cotas, porque eles construíram junto àquela empresa, mesmo que só um seja o 
proprietário", finalizou. 
  
O especialista destaca que o desalinhamento familiar pode ter repercussões negativas nos negócios se 
não forem estabelecidos instrumentos societários, pactos nupciais, contratos e acordos de cotista. 
 
O risco de impacto na empresa é alto, tornando essenciais tais precauções legais para proteger os 
interesses de todas as partes envolvidas. Diante desse cenário, a dissolução societária se apresenta 
como um desafio complexo, demandando não apenas a atenção aos aspectos emocionais. 
  
O desafio da dissolução societária 
  
É importante destacar que só é possível ser sócio da empresa se casado com comunhão parcial de bens 
ou mediante a um pacto de companheiros. 
  
No segundo cenário, caso a pessoa tenha recebido cotas em doação, como exemplificado por Ana 
Hickmann recebendo do pai, o cônjuge não terá direito a cotas. 
 
Em um terceiro cenário, se ela montou a sociedade sozinha e é casada em comunhão parcial, ele terá 
direito a parte dessas cotas, especialmente se foram constituídas durante o casamento. 
  
Essas nuances evidenciam a necessidade de uma abordagem legal e cuidadosa para garantir uma 
transição suave em meio à complexidade da dissolução societária em casos como o de Ana Hickmann. 
 
https://www.contabeis.com.br/artigos/62728/como-funciona-a-dissolucao-societaria-em-caso-de-
divorcio/?utm_smid=10997517-1-1 
 
 
Justiça afasta aplicação de lei brasileira em contrato assinado à distância com empresa 
do exterior. 
 
Fazer entrevistas pela internet e assinar contrato de trabalho por e-mail com empresas do exterior não 
é sinônimo de recrutamento em solo brasileiro com aplicação da lei nacional. O entendimento é da 18ª 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em acórdão que afastou a aplicação das normas 
brasileiras em contrato de trabalho internacional firmado com uma companhia de cruzeiros marítimos. 
 
Os autos mostram que o trabalhador foi admitido no Brasil, por agência terceirizada, tendo navegado 
em águas brasileiras por meio de três pactos distintos. As empresas reconheceram a existência do 
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vínculo empregatício, mas alegaram que a agência no país apenas emitiu uma certificação. O contrato 
teria sido assinado diretamente com firmas no exterior e todo o restante do processo, como conferência 
dos certificados, exames médicos e documentos pessoais, foi feito a bordo. 
 
Segundo a desembargadora-relatora Ivete Bernardes Vieira de Souza, as empresas se desincubiram do 
ônus de provar o regime internacional ao apresentar os documentos. Ressaltou, também, que a internet 
permite transpor fronteiras e assinar acordos internacionais. 
 
A magistrada fundamentou a decisão com jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que aplica a 
Lei do Pavilhão para casos similares. A lei dispõe que as relações de trabalho da tripulação de navios 
regem-se pelas regras do local da matrícula da embarcação. 
 
Com a decisão, todos os pedidos formulados pelo trabalhador foram julgados improcedentes. 
 
Processo: 1000759-61.2021.5.02.0314 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 
Apropriação de créditos de PIS e Cofins na fabricação de imobilizado. 
 
Nos dias atuais a competividade industrial está muito acirrada, levando os empresários a buscarem 
alternativas para que suas empresas obtenham alguma vantagem no cenário da concorrência. Dentro 
desse contexto, surge a possibilidade de apropriação de créditos de PIS e Cofins na fabricação dos 
imobilizados de uso no estabelecimento, visando à máxima aderência e personalização ao processo 
fabril, e, em muitos dos casos, representando também a redução no custo do bem fabricado. 
 
Sobre a fabricação de um imobilizado para uso próprio nas atividades da empresa, é importante 
ressaltar que essa produção não pode ser confundida com uma mera montagem. Essa situação é 
comum na aquisição de maquinário de tamanho e peso consideráveis, em que o fornecedor encaminha 
o imobilizado por partes, para que depois ocorra a montagem já no pátio fabril do adquirente. 
 
Isso posto, é de suma importância pontuarmos que o investimento em um novo maquinário traz como 
consequência a necessidade do cálculo de payback, ou prazo de retorno, que consiste em apurar quanto 
tempo aquele novo imobilizado levará para dar o retorno do montante investido. Assim, ao calcular o 
payback, torna-se fundamental considerar os tributos recuperáveis na construção do imobilizado como 
forma de garantir sua eficácia fidedigna. 
 
Assim sendo, no tocante à fabricação de imobilizado destinado ao uso interno do estabelecimento que o 
produziu, especialmente em relação à apropriação dos créditos pertinentes às contribuições PIS e 
Cofins, é importante destacar que a metodologia de apropriação difere daquela relacionada à aquisição 
de imobilizados novos já prontos para o uso. Levando isso em consideração, para entendermos melhor 
em quais pontos tal metodologia difere de outras, torna-se necessário mencionar alguns trechos da 
legislação que exercem um impacto vital na interpretação do tema aqui abordado. 
 
A priori, cumpre-se mencionar que a regra básica para o crédito das contribuições de PIS e Cofins, 
oriundo da aquisição de imobilizado, é calculada com base nos encargos de depreciação e amortização 
dos bens incorridos no mês, conforme estabelecido pela Lei nº 10.833/2033, artigo 3º, inciso VI, § 1º 
inciso III. 
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Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em 
relação a:   
 
VI – Máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados 
para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços;  
 
§ 1o – Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: 
 
III – dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, 
incorridos no mês;  
 
Com o intuito de esclarecer tal entendimento, e não restarem dúvidas sobre o tema, a Instrução 
Normativa nº 2.121, de 2022 – que visa consolidar as normas sobre a apuração das contribuições aqui 
comentadas –, discorre de forma mais detalhada, em seu artigo 179, tal possibilidade de crédito, 
elucidada na Lei 10.833/2003. Abaixo transcrevemos o artigo supramencionado: 
 
Art. 179. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores dos encargos de depreciação ou amortização 
incorridos no mês relativos a (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, incisos VI, VII e XI, § 1º, inciso III, e § 
3º, inciso I; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, incisos VI, VII e XI, § 1º, inciso III, e § 3º, inciso I e art. 
15, inciso II): 
 
I – Máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos ou fabricados 
para: 
 
a) utilização na produção de bens destinados à venda; 
 
b) utilização na prestação de serviços; ou 
 
c) locação a terceiros; 
 
Contudo o legislador, levando em consideração a Lei 11.774, de 2008, art. 1º, caput e § 2º, com redação 
dada pela Lei nº 12.546, de 2011, art. 4º, concede a possibilidade de apropriação dos créditos 
pertinentes à aquisição de imobilizado de forma imediata, a partir do custo de aquisição, mediante a 
aplicação das alíquotas das contribuições relacionadas à operação. Tal possibilidade encontra-se 
descrita no artigo 185 da Instrução Normativa nº 2.121, de 2022, o qual destacamos abaixo: 
 
Art. 185. No caso da aquisição de máquinas e equipamentos novos destinados à produção de bens e à 
prestação de serviços, a pessoa jurídica poderá optar pela apropriação dos créditos a que se referem as 
alíneas “a” e “b” do inciso I do caput do art. 179, de forma imediata no seu valor total (Lei nº 11.774, de 
2008, art. 1º, caput e § 2º, com redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011, art. 4º). 
 
Parágrafo único. Os créditos a que se refere o caput serão determinados mediante a aplicação dos 
percentuais referidos no art. 169 sobre o custo de aquisição do bem (Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º, § 
1º, inciso I, com redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011, art. 4º). 
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Levando em consideração o dispositivo legal em questão, observa-se que o agente fiscal delimitou a 
opção de crédito de forma imediata, no seu valor total, somente sobre as aquisições de máquinas e 
equipamentos novos, não fazendo menção aos imobilizados fabricados, tampouco à benfeitoria 
realizada em imobilizados. 
 
Nesse contexto, a apropriação de créditos de PIS e Cofins das contribuições advindo da fabricação de 
imobilizado ainda é permitida, desde que esteja em conformidade com a regra básica. Quando 
observada a Lei nº 10.833/2003, nota-se que essa apropriação é baseada nos encargos de depreciação e 
amortização dos bens incorridos no mês, conforme já frisado neste artigo. 
 
Corroborando com tal entendimento, a Receita Federal do Brasil se posicionou, por meio da Solução de 
Consulta Cosit, de 24 de janeiro de 2017, cuja ementa reproduzimos abaixo: 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL – COFINS NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. ATIVO IMOBILIZADO. 
FABRICAÇÃO. CRITÉRIO DE APROPRIAÇÃO. DEPRECIAÇÃO. 
 

A fabricação de máquina ou equipamento, pela própria pessoa jurídica que 
irá incorporá-la(o) ao seu ativo imobilizado, para aplicação direta na 
produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, é fato 
que autoriza, no regime de não cumulatividade, o desconto de crédito da 
Cofins, a ser aferido com base nos encargos de depreciação dessa máquina 
ou desse equipamento. 
 
Nessa hipótese, em que o bem do imobilizado é fabricado por quem dele 
fará uso, é inadmissível a apropriação de créditos segundo critérios de 
tempo desvinculados de sua vida útil, ou seja, desvinculados de sua 
depreciação, e o cômputo desses créditos só pode ser iniciado, quando o 
bem do imobilizado estiver instalado, posto em serviço ou em condições 
de produzir. 
 
A adoção dessa sistemática de apropriação, com base na depreciação de 
bem integrante do imobilizado, é incompatível com o creditamento 
estratificado por custos de fabricação considerados isoladamente, vale 
dizer, considerados a partir da data de aquisição de cada parte ou peça 
(sujeita ao pagamento da contribuição) destinada a compor o aludido bem, 
e com base nos valores de cada um desses componentes. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inc. VI, § 1º, inc. III; 
Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º; IN SRF nº 
457, de 2004, art. 1º; e Lei nº 4.506, de 1964, art. 57 
 
Diante do discorrido até o momento, é vital que, na elaboração de projetos de fabricação de 
imobilizados, o empresário considere a metodologia correta de apropriação de crédito das contribuições 
de PIS e Cofins, objetivando não ser surpreendido futuramente. 
 
Outros dois pontos que o empresário ou o gestor deve levar em consideração são as questões 
relacionadas ao fluxo de caixa e ao custo do dinheiro no tempo. Em outras palavras, é preciso avaliar se 
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o benefício, em sentido lato, de construir uma máquina ou um equipamento supera o custo da 
oportunidade de se creditar do valor integral. 
 
Para elucidar de forma detalhada o cenário descrito, considerando os efeitos da desvalorização do 
dinheiro ao longo do tempo, tomemos como exemplo a aquisição ou a fabricação de um ativo 
imobilizado pelo custo, já deduzido do ICMS, de R$ 2.500.000, com crédito por depreciação do bem a 
ser concedido ao longo de 120 meses. 
 
Impacto do crédito de PIS e Cofins na empresa 
Sendo assim, abaixo vamos simular qual é o impacto, no caixa da empresa, do crédito de PIS e Cofins de 
9,25% sobre o valor do bem na situação em que foi adquirido de um terceiro ou que, alternativamente, 
foi construído pelo próprio contribuinte. O impacto ilustrado abaixo leva em conta o fluxo de caixa 
descontado, adotando uma taxa conservadora de custo de capital de 10% ao ano. 
 

 

 
 
Conclusão 
Em síntese, amparando-se no exemplo acima ilustrado, se o empresário decidir pela produção do ativo 
imobilizado, considerando as vantagens industriais mencionadas anteriormente, deve estar ciente de 
que, devido à metodologia de apropriação de créditos das contribuições PIS e Cofins relacionados a 
ativos imobilizados, o crédito será concedido ao longo de 10 anos, sem qualquer ajuste monetário. Isso 
significa que, considerando a desvalorização da moeda e o seu custo de capital ao longo do tempo, 
haverá uma perda de cerca de 38% do crédito calculado com base no custo de aquisição. Isso se traduz 
em, aproximadamente, 3,50% do valor total do ativo imobilizado, sem considerar o ICMS ou a redução 
de 1/3 do crédito de PIS e Cofins se fosse aquirido de um terceiro. 
 
Portanto, o impacto é significativo e desempenha um papel crucial na determinação da viabilidade 
financeira entre a fabricação e a aquisição do ativo imobilizado. A consideração cuidadosa desses 
fatores é essencial para uma tomada de decisão informada no âmbito financeiro. 
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Quer saber mais sobre as possibilidades de apropriação de crédito das contribuições PIS e Cofins? A BLB 
conta com uma equipe tributária experiente e especializada nesse tema, com destaque para diversos 
setores da indústria. Entre em contato conosco! 
 
Autoria de Bruno Carvalho e revisão de Paulo MartesiConsultores Tributários 
BLB Auditores e Consultores 
 
 
Convênio ICMS 178/2023 do Confaz gera conflitos entre Fisco e contribuintes. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) publicou o Convênio ICMS 178, de 01 de dezembro 
de 2023, que versa sobre a remessa interestadual de bens e mercadorias entre estabelecimentos de 
mesma titularidade. O referido convênio foi assinado por 25 estados e o Distrito Federal, porém, não 
contou com a assinatura do estado do Amazonas. 
 
O objetivo deste convênio é regulamentar o entendimento firmado no acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal ainda em 19/04/2021, em sede da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 49, 
proposta pelo estado do Rio Grande do Norte, que visava declarar a constitucionalidade da cobrança de 
ICMS em operações de transferências interestaduais de produtos entre filiais da mesma empresa. 
 
A edição deste convênio vem após o recente imbróglio entre o estado do Rio de Janeiro e o Confaz, haja 
vista que o ente federado em questão se manifestou pela não ratificação do Convênio ICMS 174/2023, 
fazendo com que o Confaz declarasse a rejeição do referido convênio. 
 
A fim de contornar esse problema, o órgão então editou o Convênio ICMS 178/2023, que possui uma 
redação bem similar ao anterior, exceto por uma disposição que merece destaque, que diz respeito ao 
quórum de aprovação do convênio, não mais se sujeitando à unanimidade com a exclusão da menção à 
Lei Complementar nº 24/75. Nesse sentido, conforme disposto na cláusula oitava, o convênio entrará 
em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, e não mais a partir da sua ratificação 
nacional. A produção dos efeitos permanece a partir de 1 de janeiro de 2024. 
 
Cabe mencionar que o tema em questão já havia sido pacificado no cenário jurídico nacional, de modo 
que tanto o STF quanto o STJ reconhecem, há muito tempo, que não deve haver a incidência do ICMS 
sobre a transferência de mercadorias entre estabelecimentos de mesmo titular. Deste modo, em 1992, 
o STJ formulou a Súmula nº 166, nestes exatos termos: 
 
Não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte. 
 
A discussão, embora já bastante maturada e balizada pelo poder judiciário, voltou à tona após o novo 
acórdão proferido em 19 de abril de 2023 pelos ministros do STF, em sede de análise de embargos de 
declaração opostos pelo procurador geral do estado do Rio Grande do Norte. 
 
O que o STF decidiu sobre o Convênio ICMS 178? 
A ADC 49 impeliu a Suprema Corte do país a tratar sobre esse assunto. Decorridos mais de 3 anos desde 
a propositura da ação e alguns embargos depois, os ministros proferiram as suas decisões, que, por sua 
vez, resultaram nos seguintes entendimentos: 
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  - Não deve haver a incidência de ICMS nas operações de transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular. 
 
O contribuinte tem direito de manter os créditos de ICMS referentes às operações anteriores, pois não 
há incidência desse imposto nas operações de transferência de mercadorias entre estabelecimentos do 
mesmo titular. Portanto, não há o que se falar em estorno de crédito devido ao fato de as saídas serem 
isentas ou não tributadas. 
O contribuinte pode transferir os créditos de ICMS gerados em decorrência das operações anteriores. A 
decisão ainda estabelece que os estados disciplinem o tratamento dos mencionados créditos e, caso 
não o façam até o prazo limite de 31/12/2023, os contribuintes ficam autorizados a transferi-los mesmo 
sem a autorização dos estados. 
Depreende-se, por meio da leitura do acórdão, que a incidência de ICMS em operações interestaduais 
entre estabelecimentos do mesmo titular é inconstitucional, sendo vedada sua cobrança a partir do 
exercício financeiro de 2024. Ainda, é garantida a manutenção dos créditos referentes às operações 
anteriores, sendo facultado ao contribuinte transferir tais créditos de ICMS entre seus 
estabelecimentos. 
 
Sendo assim, é importante esclarecer sobre a modulação de efeitos de tal decisão. Como mencionado 
anteriormente, o Supremo já havia prolatado o acordão sobre a ADC 49, em 19 de abril de 2021. 
Todavia, nesse interim, houve a interposição de alguns embargos de declaração a fim de esclarecer os 
dispositivos da decisão. O principal deles refere-se à modulação de efeitos, já que o estado embargante, 
o Rio Grande do Norte, temia que tal indefinição gerasse um cenário de insegurança jurídica, que, por 
sua vez, poderia acarretar um grande impacto fiscal e econômico. Em contrapartida, a Suprema Corte 
estabeleceu que os efeitos da decisão teriam eficácia jurídica a partir do exercício financeiro de 2024, 
ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da 
ata de julgamento da decisão de mérito, ocorrida em 19 de abril de 2021. 
 
O que estabeleceu o Convênio ICMS 178/2023? 
Embora o Confaz tenha buscado pormenorizar a decisão do STF, o que se observa, em uma leitura mais 
detalhada do dispositivo, é uma certa dissonância entre o que pretendia o STF e o que os estados 
firmaram em sede do referido convênio ICMS 178. 
 
Vejamos, abaixo, os principais pontos estabelecidos pelos entes federados no Convênio 178: 
 
- A partir de 1º de janeiro de 2024, será obrigatória a transferência de crédito de ICMS nas remessas 
interestaduais de bens e mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade. 
- A transferência será realizada mediante a consignação do valor do imposto – em campo próprio na NF-
e – que acobertar a remessa. 
- O valor do crédito a ser transferido será calculado com o imposto incluso por dentro, com base nas 
alíquotas interestaduais sobre o valor da mercadoria, ou no custo de produção, conforme o caso. 
- A apropriação do crédito pelo estabelecimento destinatário ocorrerá por meio de transferência do 
ICMS pelo estabelecimento remetente, com lançamento a débito no registro de saídas do remetente e a 
crédito no registro de entradas do destinatário. 
- Estabelece o registro dos créditos do ICMS para o remetente, derivados de operações antecedentes, 
sem afetar os benefícios fiscais concedidos pela unidade federada de origem, exceto quando necessário 
o lançamento de um débito. 
 
Em suma, o convênio 178 ignora o principal ponto da decisão do STF que é “a não incidência de ICMS 
em operações interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titular”, indicando, assim, 
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contrariedade com o determinado pelo Tribunal ao tornar obrigatória a transferência dos créditos nas 
remessas interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titular. 
 
Divergências e pontos de atenção 
Com base na leitura da decisão do STF acerca do tema e do acordo celebrado entre os estados, verifica-
se que existem brechas e pontos obscuros quanto às disposições do convênio, que, na prática, obriga o 
destaque do imposto, por meio da transferência obrigatória dos créditos, algo que foi tão somente 
facultado ao contribuinte pelo STF, vejamos um trecho do último acórdão prolatado e publicado no dia 
30 de outubro de 2023: 
 
 -  O reconhecimento da inconstitucionalidade da pretensão arrecadatória dos estados nas 
transferências de mercadorias entre estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica não corresponde 
a não-incidência prevista no art.155, § 2º, II, ao que mantido o direito de creditamento do contribuinte. 
 
-  Exaurido o prazo sem que os Estados disciplinem a transferência de créditos de ICMS entre 
estabelecimentos de mesmo titular, fica reconhecido o direito dos sujeitos passivos de transferirem tais 
créditos. 
 
Ou seja, enquanto o Tribunal veda o destaque do imposto em tais operações, o convênio estabelece que 
o contribuinte deve destacá-lo, inclusive no próprio campo do ICMS. 
 
Outro ponto de atenção reside na determinação da base de cálculo do valor do crédito a ser transferido 
no caso de mercadorias não industrializadas. Enquanto o convênio determina que seja calculado com 
base nos custos reais da produção das mercadorias, a Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) prevê que 
o valor do crédito seja calculado com base no preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento 
remetente. Essa divergência pode gerar insegurança jurídica para as empresas, pois não está claro qual 
regra deverá ser aplicada. 
 
Cabe mencionar também a imprevisão quanto ao procedimento a ser adotado em relação ao estado do 
Amazonas, que não assinou o convênio. Nesse caso, conforme a disposição do STF, o mencionado ente 
federativo tem até o fim deste ano de 2023 para regulamentar o procedimento de transferência de 
crédito. 
 
Por fim, mas não menos importante, entra em debate a constitucionalidade do convênio, que, por sua 
vez, buscou regulamentar uma matéria relativa à compensação de ICMS, tema esse que somente pode 
ser regulamentado via lei complementar, conforme estabelece a Constituição Federal em seu artigo 
155, § 2º, XII, c. Isto é, a edição do convênio, por si só, é uma afronta à decisão do STF e à própria 
CF/1988, abrindo margem para interpretações distintas e a consequente insegurança jurídica do 
contribuinte. 
 
PLP 116/2023 
No mesmo sentido da recente decisão do STF, o poder legislativo buscou movimentar-se em favor dos 
contribuintes. Como resposta, o Senado Federal remeteu à Câmara dos Deputados, no dia 17/05/2023, 
o Projeto de Lei Complementar (PLP) 116/2023, que pretende vedar a incidência do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) nos casos de transferência de mercadoria entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte. 
 
A proposta exclui do texto do art. 12, inciso I, da Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir), o trecho 
“ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular”, que versa sobre o fato gerador do imposto, 
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vedando, assim, a incidência do ICMS em transferências de mercadorias entre estabelecimentos da 
mesma empresa. Essa proposta prevê ainda que as empresas terão direito a crédito relativo às 
operações e às prestações anteriores. Esse crédito será garantido pelo estado de destino, no caso de 
operações interestaduais, até o limite da alíquota interestadual, bem como pelo estado de origem, em 
relação ao crédito residual. 
 
Por fim, o diploma legislativo também inclui uma opção para as empresas que desejam continuar 
pagando o ICMS nas transferências de mercadorias entre estabelecimentos. Essa opção é destinada às 
empresas que desejam facilitar o aproveitamento dos créditos tributários, a exemplo de como dispõe a 
legislação do IPI. 
 
O projeto foi anexado ao PLP 153/2015 e remetido ao plenário da Câmara dos Deputados na noite de 
05/12/2023, sendo aprovado com 395 votos a favor. Agora, o texto segue para a sanção presidencial. 
 
Conclusão 
O contribuinte esperava que, com a edição do convênio 178, haveria mais respostas do que perguntas. 
Entretanto novos pontos de interrogação foram trazidos à tona, e a solução dependerá de novas 
disposições por parte dos estados ou, ainda, da intervenção do poder judiciário. Dessa forma, as dúvidas 
evidenciadas podem ser esclarecidas, proporcionando ao contribuinte segurança jurídica em suas 
operações. 
 
Ficou interessado neste tema? Conte com a inteligência fiscal do Grupo BLB para assessorá-lo no 
desenrolar dos novos capítulos sobre a incidência do ICMS em transferências interestaduais entre 
estabelecimentos do mesmo titular. 
 
Autoria de Marcelo Zufi e revisão de André Luiz Moiz 
Consultoria Tributária 
BLB Auditores e Consultores 
 
 
Regime da separação total de bens como proteção patrimonial 
 
Casais que pretendem contrair matrimônio ou firmar união estável se deparam com a necessidade de 
escolher o tipo de divisão de bens que irão estabelecer na relação. A referida escolha muitas vezes é 
negligenciada, principalmente em razão da ausência de informações sobre cada um dos regimes de bens 
trazidos pelo Código Civil. Contudo, é de extrema importância a escolha consciente do casal, sobretudo 
por ela refletir na partilha dos bens durante e, eventualmente, após a cessação da relação. 
 
O que é regime de bens? 
O regime de bens serve, principalmente, para regular as relações patrimoniais do casal ao considerar o 
patrimônio adquirido anteriormente à relação, assim como aquele adquirido na constância do 
casamento. No sistema jurídico brasileiro atual, a legislação estabelece quatro diferentes modelos de 
regime de bens, sendo estes: 
 
Comunhão Universal de Bens 
Todo o patrimônio, adquirido antes e durante o casamento, pertence ao casal, bem como os bens 
futuros, gratuitos ou onerosos irão se comunicar entre o casal, com exceção de eventuais bens doados 
ou herdados com cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar (art. 1.668, I, do Código 
Civil). 
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Comunhão Parcial de Bens 
Refere-se à comunicação de bens adquiridos onerosamente, por um ou pelos dois, na constância, ou 
seja, durante o casamento ou a união estável. Tal modelo também é conhecido como regime 
convencional de bens, pois o Código Civil institui que, não havendo escolha expressa pelos nubentes do 
regime de bens, tanto no casamento como na união estável, o da comunhão parcial vigorará. 
 
Separação de Bens 
Trata-se de um regime em que não há comunicação de bens entre o casal, tanto do patrimônio anterior 
ao casamento quanto dos bens futuros adquiridos na constância do casamento ou da união estável. 
Ainda, há uma vertente da separação de bens, tal qual a separação obrigatória de bens, imposta por 
meio do art. 1.641 do Código Civil para todo casamento no qual um dos noivos tenha idade igual ou 
superior a 70 (setenta) anos. 
 
Participação Final nos Aquestos 
Este modelo pode ser considerado uma mistura do regime da comunhão parcial de bens com a 
separação convencional, pois durante o casamento prevalecem as regras de uma separação 
convencional de bens. No entanto, caso o casamento chegue ao fim, seja por meio de divórcio, seja por 
falecimento, haverá uma espécie de segunda fase do regime, caracterizada pela comunhão parcial de 
bens. 
 
É possível o casal optar por um regime de bens misto? 
A resposta para tal questionamento é facilmente encontrada no art. 1.639 do Código Civil: “É lícito aos 
nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.” 
 
Contudo, a interpretação desse dispositivo deve ser feita com cautela, uma vez que não se trata de um 
quinto regime de bens. Na realidade, refere-se à licitude dada ao casal para celebrar, anteriormente ao 
casamento ou à união estável, um pacto antenupcial quanto aos bens que lhes aprouver. 
 
Sendo assim, é permitido ao casal, por meio do pacto antenupcial anterior ao casamento ou à 
formalização da união estável, estipular o regime de bens híbrido ou o regime de bens misto, resultando 
em uma mistura de regimes. Ou seja, o casal pode escolher um regime de bens, mas acrescentar 
disposições de outro para determinar questões sobre o patrimônio caso ocorra uma eventual 
separação. 
 
Como exemplo, citamos os casos em que o regime de bens adotado é o da comunhão parcial de bens, 
mas define-se que determinados bens são de propriedade exclusiva de um dos cônjuges. Isso pode 
incluir, por exemplo, uma sociedade na qual um dos cônjuges figure como sócio, de modo que, 
automaticamente, os eventuais lucros provenientes de tal negócio não poderão ser objeto de partilha 
em caso de separação. 
 
Quais são os benefícios do regime da separação total de bens? 
Ao escolher o regime da separação total de bens, o casal opta por uma possibilidade em que os bens 
adquiridos antes e durante a constância do casamento não se comunicarão. Mas o que isso quer dizer 
na prática? 
 
Haverá a promoção da separação patrimonial absoluta, de forma que os bens do casal não irão se 
comunicar. Desta forma, ambos terão plena liberdade para administrar e dispor de seus bens, não 
sendo necessária, inclusive, a autorização do outro cônjuge (conhecida também como “outorga 
conjugal” ou “outorga uxória”) quando da eventual alienação de bens. 
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Em relação às obrigações assumidas, o mesmo raciocínio é aplicado, pois cada um dos cônjuges será 
responsável pelas dívidas que contrair, sem que isso interfira na esfera patrimonial do outro cônjuge. 
Essa abordagem também representa, portanto, uma forma de proteção do patrimônio familiar em 
relação a um cônjuge que exerça, por exemplo, determinada atividade que possa criar riscos ao 
patrimônio familiar, caso não houvesse a referida segregação. 
 
Ainda, mesmo que o regime da separação total de bens traga essa separação patrimonial entre o casal, 
é possível que ambos adquiram bens conjuntamente. Em casos como esses, contudo, a aquisição 
conjunta do casal seria entendida como apenas um condomínio do bem, e não a comunhão de bens 
decorrente do casamento ou da união estável. 
 
Posto isto, o regime da separação total de bens apresenta-se como uma ferramenta para a proteção de 
bens individuais de cada um dos cônjuges. Assim, caso uma das partes envolvidas possua bens valiosos 
ou até mesmo uma sociedade, não precisará se preocupar em dividir esses ativos com seu ex-cônjuge 
em uma eventual separação. 
 
Qual é a diferença entre regime de bens e direito à herança? 
Ao escolher um regime de bens para a administração dos bens durante o matrimônio ou a união estável, 
conforme mencionado acima, o casal está estabelecendo regras para a sua relação em caso de uma 
eventual separação. Contudo, caso um dos cônjuges venha a faltar em decorrência de falecimento, as 
regras aplicadas são diferentes, tendo o cônjuge sobrevivente direito à herança. Levando isso em 
consideração, o Código Civil, em seu art. 1.789, dispõe que “aberta a sucessão, a herança transmite-se, 
desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários”. 
 
Nesse estágio, é necessário diferenciar a sucessão e, consequentemente, a herança do regime de bens. 
Com o falecimento de um dos cônjuges cujo relacionamento estava pautado no regime da separação 
total de bens, o seu companheiro se torna herdeiro necessário, em conjunto com os descendentes e 
ascendentes do falecido, se existentes (art. 1.845 do Código Civil). Caso o cônjuge falecido não tenha 
deixado testamento dispondo, de forma diversa, em relação aos 50% (cinquenta por cento) do 
patrimônio não resguardado pelo sistema jurídico brasileiro aos herdeiros necessários ou à “legítima”, o 
cônjuge sobrevivente será o único herdeiro considerado necessário. Isso ocorrerá mesmo no caso de o 
falecido ter irmãos, pois o Código Civil define como herdeiros colaterais irmãos, tios e sobrinhos, sendo 
que esses entes não compõem a legítima. Tal lógica também se aplica ao companheiro(a), pois o 
Recurso Extraordinário nº 646.721 equiparou-o ao cônjuge em todos os efeitos da sucessão. 
 
Sendo assim, tendo em vista todos os tópicos abordados neste artigo, a escolha do regime de bens 
entre os casais nos dias atuais deve ser feita de maneira a melhor se adequar à sua realidade, aos bens 
de ambos e à forma como desejam administrá-los durante o matrimônio ou a união estável. Por fim, a 
consulta de um advogado especializado em direito de família pode contribuir para o esclarecimento de 
todas as dúvidas e na deliberação quanto ao melhor regime, contribuindo para uma vida a dois muito 
mais transparente e tranquila. 
 
Caso queira analisar e estruturar a segurança de seu patrimônio, entre em contato conosco. 
 
Autoria de Gabriela Borges e revisão de Liz Azevedo 
Consultoria Societária e Patrimonial 
BLB Auditores e Consultores 
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Cobrança do Difal: julgamento e marco inicial para recolhimento. 
 
Em 2022, a Lei Complementar (LC) nº 190/2022 foi publicada com o objetivo de regulamentar a 
cobrança do Difal (como é conhecido o diferencial de alíquotas) proveniente das saídas interestaduais 
de mercadorias destinadas ao consumidor final não contribuinte do ICMS, pacificando, assim, as 
diversas controvérsias relacionadas ao tema. No entanto, a publicação da referida legislação abriu 
caminho para um novo cenário de discussões, desta vez referindo-se à aplicação dos princípios 
constitucionais da anterioridade anual e nonagesimal, como veremos a seguir. 
 
Contextualizando os fatos 
Com o advento da Emenda Constitucional (EC) nº 87/2015, foram alterados os incisos VII e VIII, do § 2º 
do art. 155 da Constituição Federal, acrescentando à redação originária a hipótese de recolhimento do 
diferencial de alíquotas devido pelo remetente de mercadoria ou serviço, quando o destinatário final 
localizado em outro estado não fosse contribuinte do imposto. Sendo assim, para traçar os 
procedimentos a serem adotados pelos contribuintes, foi publicado o Convênio nº 93/2015, celebrado 
no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz). 
 
Esse ato foi objeto das primeiras discussões relacionadas ao tema, visto que o instrumento adequado 
para regulamentar a matéria seria a Lei Complementar, conforme disposto pelos artigos 146, incisos I e 
II, e 155, inciso XI, alíneas a, d e i, da Constituição Federal. 
 
Após a propositura de diversas ações judiciais discutindo a constitucionalidade do referido dispositivo 
legal, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu entendimento favorável ao contribuinte, no sentido de 
que a competência normativa para a regulamentação do assunto caberia exclusivamente à Lei 
Complementar. Assim, com o intuito de retomar a cobrança do Difal previsto pela EC nº 87/2015, o 
Projeto de Lei nº 32/2021 foi elaborado e posteriormente convertido na Lei Complementar nº 
190/2022. Essa última foi publicada no Diário Oficial da União em 05 de janeiro de 2022 e será abordada 
mais detalhadamente adiante. 
 
Produção de efeitos da Lei Complementar nº 190/2022 
A partir de sua publicação, os estados e o Distrito Federal começaram a se mobilizar para iniciar a 
cobrança do Difal ainda em 2022, dando início aos debates sobre a violação dos princípios da 
anterioridade. 
 
De acordo com esses princípios, dois requisitos temporais devem ser observados para o início da 
cobrança de um tributo, sendo eles: a anterioridade anual e a nonagesimal, conforme previsto no art. 
150, inciso III, c da Constituição Federal: 
 
- Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: 
 
- […] 
- III – cobrar tributos: 
 
- […] 
- b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 
 
- c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, observado o disposto na alínea b; 
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Em outras palavras, a anterioridade anual determina que a lei que institui ou aumenta um tributo passe 
a produzir seus efeitos somente no exercício ou no ano seguinte ao de sua publicação. 
 
Já no que se refere à anterioridade nonagesimal, essa requer que a cobrança de um tributo obedeça ao 
prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da lei que o instituiu ou o majorou. 
 
Portanto, ambos esses princípios representam uma limitação ao poder de tributação de um dado 
estado, ao mesmo tempo em que conferem um direito fundamental ao contribuinte. Isso porque os 
objetivos principais da norma são inibir a arbitrariedade estatal e conceder ao contribuinte tempo hábil 
para planejar o seu custeio. 
 
É importante frisar que o cumprimento desses dispositivos deve ser cumulativo, aplicando-se primeiro à 
anterioridade anual, e, em seguida, à nonagesimal. Isso se deve à possibilidade de publicação de uma lei 
ao final de um exercício financeiro, caso em que é preciso observar o período mínimo de 90 (noventa) 
dias. 
 
Levando isso em consideração, ocorre que a maioria dos estados optou por efetuar a cobrança do 
imposto a partir de abril de 2022, ou seja, 90 dias após a publicação da lei complementar, sob o 
argumento de que as perdas de arrecadação lhes causariam grande impacto financeiro. 
 
Início do julgamento sobre a cobrança do Difal no STF 
Com base nos fundamentos supracitados, os contribuintes entraram com ações judiciais argumentando 
que a aplicação imediata da cobrança do Difal violaria os direitos assegurados pela Constituição Federal. 
Os Tribunais de Justiça, por sua vez, negaram vários pedidos de liminares, de modo que muitas decisões 
favoráveis ao contribuinte foram suspensas devido aos requerimentos de suspensão de segurança 
formulados pelos estados. 
 
Esse mecanismo, ainda que de uso restrito, permite aos tribunais suspender os efeitos das decisões 
proferidas em desfavor do ente público quando ameaçarem lesionar a ordem, a saúde, a economia e a 
segurança pública. Todavia, essa disputa parece estar longe de se encerrar, cabendo uma análise 
cuidadosa sobre a questão de mérito, em vez de apenas considerar o ponto de vista relacionado aos 
cofres públicos. 
 
Como resultado, foram movidas pelos contribuintes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 
7066 e 7075, buscando a suspensão dos efeitos da LC nº 190/22. Em sentido contrário, os estados do 
Alagoas e do Ceará ingressaram com as ADIs 7070 e 7078. Dessa maneira, em setembro de 2022, deu-se 
início ao julgamento para analisar e deliberar sobre a matéria, com o voto do ministro relator Alexandre 
de Moraes, que entendeu pela aplicação imediata da cobrança do Difal, sendo essa decisão favorável ao 
Fisco. 
 
Divergências de posicionamento 
O relator, ministro Alexandre de Moraes, julgou válida a cobrança do Difal ainda em 2022, pautado no 
entendimento de que a lei complementar não instituiu nem majorou qualquer tributo. Afinal, os 
objetivos dessa lei seriam apenas regulamentar um assunto preexistente, que trata da alteração de 
destinação do produto da arrecadação. 
 
Esse argumento também foi utilizado pelos ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que defenderam a 
cobrança do tributo com início em 2022, acrescentando a exigência de observação dos termos fixados 
pela lei (noventa dias contados da publicação). 
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Já o ministro Edson Fachin foi divergente, alegando que o referido dispositivo instituiu uma nova relação 
jurídico-tributária ao dispor sobre aspectos temporais e quantitativos do fato gerador, além da sujeição 
tributária ativa. Desse modo, o ministro defendeu a aplicação de ambos os princípios da anterioridade, 
partindo da interpretação de que o princípio da noventena tem por objetivo reforçar a anterioridade do 
exercício, considerando incabível a aplicação isolada das regras. 
 
O processo de votação foi acompanhado pelos ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, André 
Mendonça e Rosa Weber. Embora esse cenário tenha proporcionado expectativas positivas para os 
contribuintes, houve pedido de destaque pela ministra Rosa Weber, que interrompeu o julgamento e 
reiniciou o placar da votação. Sendo assim, esse assunto ficou suscetível a alterações devido à pressão 
efetuada pelos estados. 
 
Decisão final: como ficou a cobrança do Difal 
No julgamento finalizado no último dia 29 de novembro de 2023, no plenário físico do STF, prevaleceu a 
posição do relator, o ministro Alexandre de Moraes. O magistrado concluiu que não se aplica ao caso o 
prazo da anterioridade anual, na medida em que a lei complementar não teria criado ou aumentado o 
tributo, mas apenas estabelecido a regra de repartição de arrecadação tributária. Entretanto, foi 
definido que o princípio da noventena deveria ser respeitado, uma vez que garante maior 
previsibilidade ao contribuinte. 
 
Desse modo, os estados poderão cobrar o Difal do consumidor final não contribuinte a partir de 5 de 
abril de 2022. Isso significa que os contribuintes que não tiverem recolhido o diferencial de alíquota nas 
vendas a consumidor final a partir de abril de 2022 poderão ser autuados. 
 
Se ainda houver dúvidas quanto ao posicionamento a ser adotado pela sua empresa em relação ao Difal, 
a equipe especializada em Consultoria Tributária da BLB está pronta para ajudar. Entre em contato 
conosco! 
 
Autoria de Gabriela Costa e Lais Faustino, com revisão de Pedro Magalhães 
 
 
Normas e Resoluções - No texto da Reforma Tributária 
 
Redução de 30% na alíquota para profissionais liberais é mantida 
 
No dia 15 de dezembro de 2023, a Câmara dos Deputados aprovou o texto-base da Reforma Tributária. 
No documento, foi mantida a redução de 30% na alíquota para profissionais liberais. Essa redução é 
fruto do trabalho desenvolvido pelo Grupo de Estudo da Reforma Tributária do CFC, composto por 
especialistas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Os profissionais desenvolveram um estudo 
sobre impactos da Reforma Tributária para empresas de serviços contábeis, apresentaram o conteúdo a 
parlamentares em agosto de 2023 e participaram de audiências no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados para discutir o tema. 
 
O estudo tem o intuito de esclarecer, de forma técnica, os reflexos da Proposta de Emenda 
Constitucional (PEC) n.º 45-A, de 2019, aprovado na Câmara dos Deputados no dia 7 de julho de 2023. O 
material expõe, por meio de exemplos, os reflexos da aplicação da Reforma Tributária para as empresas 
prestadoras de serviços contábeis e aborda questões que ainda não haviam sido esclarecidas até então, 
como a elevação na carga tributária para os escritórios. 
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No mês de agosto, o CFC também teve a sua participação aprovada nas discussões sobre a reforma 
tributária no Senado Federal e na Câmara dos Deputados. A partir dessa oportunidade, a autarquia 
participou de uma série de audiências nas quais pôde assessorar os parlamentares quanto ao 
documento que trata da reforma. Algumas das contribuições da autarquia nesses encontros foram a 
análise da importância da reforma tributária para a sociedade brasileira e o impacto da proposta no dia 
a dia dos profissionais da contabilidade que atuam na linha de frente. 
 
Para saber mais sobre o estudo desenvolvido pelo CFC, clique aqui. 
 
Fonte: Comunicação CFC – Lorena Molter 
 
 
Como fazer uma reflexão sobre 2023. 
 
E planejar 2024 
 
Em 2023, minha tradicional pausa para reflexão de fim de ano foi diferente das anteriores. Foi uma 
reflexão pública, em voz alta, provocada por um convite do Valor para falar a um grupo de mulheres 
CEOs e empreendedoras, em um evento promovido pela primeira vez pelo jornal. 
 
Passei a semana pensando no que iria dizer, no que poderia de alguma forma fazer diferença para um 
público tão importante e interessante. Também me perguntei por que eu deveria estar ali. E o primeiro 
impacto que tive aconteceu logo que entrei na sala, quando enxerguei na plateia pessoas que haviam 
feito parte de diferentes fases da minha vida. Mulheres com quem, juntas, ajudamos outras pessoas a 
compreender cenários, mulheres com quem pude contribuir com o seu autoconhecimento para que 
tomassem decisões importantes em suas vidas, e outras com quem, de uma forma ou de outra, tive 
uma troca de impacto em algum momento. 
 
A elas, abordei questões relacionadas a causa, propósito e liderança cidadã, temas frequentemente 
explorados nesta coluna. Permiti-me discorrer sobre esses conceitos fundamentando-me em minha 
trajetória pessoal, revelando como descobri minha própria causa por meio de reflexões constantes. 
Compartilhar meu desenvolvimento com aquelas líderes ali presentes, que conviveram comigo e 
contribuíram para o meu crescimento, foi um privilégio. Senti como se estivesse revisitando minha 
história por meio de novas lentes. 
 
Mas, afinal, o que é essa reflexão que há tempos proponho na minha última coluna do ano? 
 
Por curiosidade, fiz essa pergunta a um site de inteligência artificial e resolvi compartilhar aqui a 
resposta: “Reflexão é o ato de pensar, ponderar ou meditar sobre algo. É a capacidade de analisar e 
avaliar uma situação, ideia ou experiência buscando compreender seus significados, consequências e 
possíveis aprendizados. A reflexão envolve um processo de introspecção, no qual se questiona, observa 
e examina diferentes perspectivas a fim de obter uma compreensão mais profunda e crítica sobre 
determinado assunto. Através da reflexão, é possível desenvolver o autoconhecimento, aprimorar 
habilidades de pensamento crítico e tomar decisões mais conscientes e fundamentadas.” 
 
O fim do ano é sempre um bom momento para essa pausa, por representar o encerramento de um 
ciclo. Se você não tem esse hábito, recomendo que experimente. Proponho reservar um momento para 
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refletir sobre o que você viveu neste ano e te fez crescer, o que você quer fazer no próximo ano, que 
obstáculos e fantasmas precisam reconhecer e enfrentar para poder crescer - e assim por diante. 
 
Se não sabe por onde começar, deixo aqui algumas sugestões que podem trazer respostas importantes 
para suas ações em 2024: o que você fez em 2023 que impactou o ambiente onde está inserido? Você 
exercitou o ato de perdoar? Ouviu com interesse a história de vida de seus parceiros de trabalho? 
Escutou as questões de seus familiares? Como você percebe o impacto transformador de sua liderança 
no ambiente? 
 
Essas perguntas vão muito além de uma lista de desejos para o ano novo. Elas nos ajudam a olhar para 
as nossas causas e entender que papel queremos ocupar no espaço que nos cabe, para então traçarmos 
os planos para enfrentar 2024 e as complexidades que certamente virão. 
 
Fonte: Valor Econômico – Vicky Bloch. 
 
 
Distribuição desproporcional de lucros nas sociedades por ações. 
 
Neste artigo aprofundamos a questão da distribuição desproporcional de lucros em sociedades por 
ações. 
 
Recentemente foi publicado e entrou em vigor o chamado Marco Legal das Startups, ou MLS, instituído 
pela Lei Complementar n.º 182, de 01 de junho de 2021, e falamos um pouco sobre suas disposições e 
benefícios em um de nossos artigos, o qual você pode conferir clicando aqui. 
 
O artigo explanou os principais temas e dispositivos implementados pelo MLS, mas, por óbvio, não 
exauriu todos os assuntos envolvidos com as alterações introduzidas por referida Lei Complementar. 
 
Dentre os temas que ainda merecem evidência, destacamos a discussão acerca da temática e da 
possibilidade, ou não, de haver distribuição desproporcional de lucros em sociedades por ações. 
 
Até a publicação do MLS, que, dentre suas alterações, modificou o artigo 294 da Lei das S.A, Lei n.º 
6.404/76, era pacífico na doutrina e na jurisprudência, tanto societária, quanto tributária, o 
entendimento quanto à impossibilidade de ser realizada distribuição desproporcional de lucros em 
sociedades anônimas, especialmente em ações de mesma classe. 
 
Contudo, com a alteração acima, incluiu-se ao artigo 294 da LSA o parágrafo 4º, pelo qual ficou 
estipulada a possibilidade de a assembleia geral, em sendo omisso o estatuto social, deliberar 
livremente sobre a distribuição de dividendos, hipótese em que não se aplicará a regra prevista no 
artigo 202 de referida lei, que versa sobre o dividendo mínimo obrigatório (50% do lucro líquido, caso o 
estatuto seja omisso). 
 
Art. 294. A companhia fechada que tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 
milhões de reais) poderá:  
 
4º Na hipótese de omissão do estatuto quanto à distribuição de dividendos, estes serão estabelecidos 
livremente pela assembleia geral, hipótese em que não se aplicará o disposto no art. 202 desta Lei, 
desde que não seja prejudicado o direito dos acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou 
mínimos a que tenham prioridade. (grifo nosso). 
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A utilização da expressão “estabelecidos livremente” abriu margem para a retomada da discussão 
acerca da possibilidade de haver distribuição desproporcional de lucros em sociedades por ações, 
notadamente para acionistas da mesma classe. 
 
Ao nosso ver, não só a expressão acima destacada, mas também o fato de o legislador ressalvar e 
resguardar apenas o direito do acionista preferencial, reforçam a teoria de que seria possível a 
distribuição desproporcional, afinal o legislador teve o cuidado de prever expressamente que as 
distribuições poderão ser feitas livremente, uma vez omisso o estatuto, desde que não prejudicados os 
direitos dos acionistas preferenciais, ou seja, sem fazer qualquer destaque aos direitos dos acionistas 
ordinários detentores de uma mesma classe de ações. 
 
Não obstante, e também sob a ótica do direito societário, ainda que haja margem para 
questionamentos, há uma parte da doutrina que segue mais conservadora e defende a manutenção da 
restrição, uma vez que não foi alterado o artigo 109 da LSA, que versa especificamente sobre os direitos 
mínimos dos acionistas, dentre eles, conforme prevê seu inciso “i”, o de participar nos lucros sociais. 
Para tais juristas, só haveria segurança jurídica sobre o assunto se a matéria tivesse sido prevista 
expressamente no artigo 109. 
 
O assunto está longe de ser solucionado, até mesmo pela retomada das discussões, frente à recente 
modificação da legislação, que data de menos de seis meses, não havendo ainda na jurisprudência 
julgados sobre o tema, seja ele de natureza societária ou tributária. 
 
Isso porque, além de haver a discussão sob o ponto de vista societário, em especial se eventual 
distribuição desproporcional entre acionistas com uma mesma classe de ações ensejaria alguma 
imputação de nulidade de referido ato, há também a preocupação quanto às questões de ordem 
tributária. 
 
Como já mencionamos, a contenda sobre ser possível ou não a distribuição de lucros desproporcional 
nas S.A não é nova, havendo, no judiciário e no CARF, diversos embates entre o Fisco e o contribuinte 
sobre a temática e já havendo o entendimento pacificado, há alguns anos, de que referida distribuição 
desproporcional não seria possível. 
 
Ao analisar a antiga legislação societária, ou seja, anterior ao MLS, e alicerçado no entendimento 
pacificado quanto à impossibilidade de os lucros serem distribuídos desproporcionalmente, o Fisco 
discutia o efeito tributário de as sociedades e seus acionistas realizarem referida distribuição. 
 
O entendimento até então pacificado era de que os lucros distribuídos desproporcionalmente nas 
sociedades anônimas seriam considerados como renda passível de tributação. Contudo, a nova redação 
abre também precedentes para discussões do ponto de vista tributário, vez que não há na legislação 
tributária específica em vigor, qual seja a Lei n.º 9.249/1995, qualquer vedação específica, pois a lei 
isenta os lucros percebidos pelos sócios e acionistas de tributação, independentemente de serem 
percebidos em consonância à sua participação societária. 
 
Dito isso, ainda falta clareza e entendimento jurisprudencial sobre o quê, de fato, quis definir o 
legislador com as alterações promovidas pelo MLS na legislação societária, notadamente, aquelas 
implementadas pelo parágrafo 4º do artigo 294 da LSA. 
 
Não obstante, sob o ponto de vista tributário, e havendo pretensão de qualquer contribuinte de 
distribuir livremente seus dividendos, atrelado a uma interpretação permissiva dos dispositivos já 
mencionados, faz-se recomendável que este valha-se da utilização de uma solução de consulta 
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específica, a fim de obter a segurança jurídica necessária quanto à não tributação dos dividendos para 
seus acionistas, diante de uma eventual distribuição desproporcional. 
 
Ainda, cabe-nos destacar que a Lei Complementar n.º 182, ou Marco Legal das Startups, além de 
regulamentar especificamente e conceituar as startups, trouxe diversas alterações para as sociedades 
por ações com receita bruta anual inferior a R$ 78.000.000,00. Dentre elas: a redução do número de 
diretores, dispensa de publicações, possibilidade de utilização de livros digitais, tudo com o intuito de 
facilitar a vida das S.A de (pequeno porte), sendo essa uma das maiores características de referida lei, ou 
seja, o de desburocratizar a vida de referidas sociedades e suas atividades. 
 
Assim, e à luz de tal propósito, parece-nos razoável defender que a permissão da distribuição 
desproporcional de lucros entre ações da mesma classe estaria em linha com os objetivos principais do 
MLS. Isso porque, ainda que haja o entendimento predominante atual quanto às vedações neste 
sentido, é sabido que as sociedades e seus acionistas se valem, na prática, de diversas maneiras e 
mecanismos para que tais distribuições desproporcionais sejam realizadas, como rearranjos societários 
e a criação de ações de classes diferentes, dentre elas ações preferenciais, o que, sem dúvidas, vai de 
encontro aos objetivos do MLS. 
 
A BLB Auditores e Consultores está atenta ao tema e aguardando o posicionamento das autoridades 
judiciárias e administrativas sobre assunto. 
 
Liz Christante Pinheiro Azevedo 
Divisão Societária e Patrimonial do Grupo BLB 
 
 
Custo Brasil: uma oportunidade para seu negócio. 
 
A carga tributária no Brasil em 2017 atingiu 32,43% da produção interna do país (PIB), a informação foi 
divulgada pela Receita Federal em dezembro de 2018. Em comparação com o período anterior (2016), 
houve um acréscimo 0,14 pontos percentuais. 
 
Aqueles que conhecem um pouco de finanças públicas sabem que o percentual é muito maior. Explico: 
o valor divulgado pela Receita Federal considera o efetivamente arrecadado, mas como a sonegação no 
país é muito alta, as empresas que possuem uma conformidade tributária acabam “pagando” por essa 
sonegação – o que as tornam responsáveis por um recolhimento muito acima do divulgado: algo em 
torno de 47,9%. 
 
Além da alta carga tributária, os tributos trazem um “custo oculto” altíssimo: o custo de conformidade 
das obrigações tributárias acessórias. 
 
O custo de conformidade das obrigações acessórias representa 3,53% do faturamento anual das 
empresas, um valor altíssimo comparado ao resto do mundo – na Índia, por exemplo, seria algo em 
torno de 0,23% (MIYOSHI e NAKAO, 2012). 
 
Soluções para minimizar o custo Brasil 
Mas qual o motivo de citarmos esses dados? Por um fato simples: o empresário que atua no Brasil 
precisa encontrar soluções para diminuir o custo das obrigações tributárias, fator vital para 
sobrevivência em um mercado tão competitivo e caro. 
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Aliás, é possível ir adiante: o empresário que consegue ter uma visão do cenário nacional pode obter 
proveito do custo Brasil. Enquanto seus concorrentes estão pressionando a margem de lucro ou 
buscando insumos mais baratos para obterem uma redução mínima no preço de venda, o empresário 
que consegue compreender o custo Brasil é capaz de alcançar margens significativas na redução do seu 
custo por meio de estratégias tributárias, apresentando preços mais competitivos no mercado. 
 
Isso significa, no mínimo, atuar em duas frentes: 
 
1º – Redução do custo das obrigações acessórias: 
A principal forma de reduzir o custo das obrigações acessórias é por meio do investimento em 
tecnologia. Atualmente, a principal forma de redução do custo tem sido com a utilização de cloud 
computing e inteligência artificial. 
 
2º – Redução do custo das obrigações principais: 
Atuar regularmente com serviços de revisão tributária. Embora a contratação desses serviços signifique 
um desembolso inicial, a realidade tem demonstrado que empresas com práticas de revisões tributária 
possuem um custo tributário final inferior às demais, e podemos citar dois motivos para isso: 
 
1-Caso a receita identifique qualquer irregularidade, as multas são altíssimas. Por exemplo, a simples 
falta de escrituração de uma nota fiscal apresenta uma penalidade de 10% do valor do documento. 
Agora, imagine uma empresa que emita 10.000 NFs por mês e, por um simples erro eletrônico ou 
humano, deixe de escriturar uma, apenas uma, nota fiscal de um produto de alto valor? A depender da 
empresa, o custo de um erro poderia custear a manutenção de uma revisão tributária por mais de cinco 
anos – que, por sinal, teria evitado esse erro! 
 
2-Em quase todos os serviços prestados aos clientes da BLB Brasil foram identificados créditos não 
aproveitados. A maior parte dos créditos não aproveitados refere-se à falta de conhecimento da 
legislação ou falta de processos adequados. Como boa parte dos tributos são não cumulativos, quem 
não aproveita o crédito, paga em dobro. 
 
Desenvolver um sistema de planejamento tributário efetivo, revisado anualmente. Por muito tempo, 
planejamento tributário era sinônimo de sonegação tributária. Pensamento ultrapassado, já que o 
próprio STF já se manifestou favorável à prática – desde que o planejamento evite a ocorrência do fato 
gerador. Assim, o planejamento é possível, inclusive, em alguns casos práticos, a BLB Brasil já alcançou 
uma redução superior a 20% da carga tributária anterior. 
Portanto, temos três importantes atuações para redução dos custos: uso da tecnologia no cumprimento 
das obrigações acessórias, revisão tributária e planejamento tributário. 
 
Tais temas serão objetos de debate em próximos artigos a serem publicados neste blog, não deixe de 
acompanhar. Ficamos à disposição para auxiliar sua empresa com inteligência tributária. Fale conosco! 
 
Gabriel Tavares 
Graduado em Direito pelas Faculdades COC, pós-graduando em Direito Tributário pelo Instituto 
Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). 
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ISS/São Paulo - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e - 
Microempreendedor Individual - MEI - Alteração do Decreto nº 53.151 de 2012. 
 
Decreto Municipal Nº 63.021, de 12.12.2023: Altera o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto nº 53.151, de 
17.05.2012. 
 
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica acrescida a Seção III-A e os artigos 116-A e 116-B ao Capítulo VIII do Regulamento do ISS, 
aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de maio de 2012, na 
seguinte conformidade: 
 
SEÇÃO III-A 
 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI 
 
Art. 116-A. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI o documento 
emitido pelo Microempreendedor Individual - MEI, optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores 
Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI, por sistema informatizado 
disponível no Portal do Simples Nacional. 
 
Art. 116-B. O MEI deverá emitir a NFS-e MEI na forma, prazo e condições estabelecidas por resolução do 
Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. (NR) 
 
Art. 2º Fica alterado o inciso II do artigo 117 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto nº 53.151, de 2012, na 
seguinte conformidade: 
 
Art. 117. ................................................................................... 
 
.................................................................................................... 
 
II - quando os serviços tiverem sido tomados de prestador estabelecido no Município de São Paulo que, 
obrigado à emissão de NFS-e ou NFS-e MEI, não o fizer; 
 
.......................................................................................... (NR) 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de dezembro de 2023, 470º da fundação de São 
Paulo. 
 
RICARDO NUNES 
PREFEITO 
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LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO 
Secretário Municipal da Fazenda 
 
FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 
 
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE 
Secretária Municipal de Justiça 
 
EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
Secretário do Governo Municipal 
 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de dezembro de 2023.. 
 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=edicao_consultar&formato=
O&dta=13/12/2023 
 
 
LGPD - Estabelecido diretrizes e regras para a aplicação da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais aos arquivos permanentes custodiados por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado. 

 
Resolução nº 54, de 8 de dezembro de 2023 
  
Estabelece diretrizes e regras para a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), aos arquivos permanentes custodiados por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado 
 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
 
Arquivo Nacional 
 
Conselho Nacional de Arquivos 
 
 
RESOLUÇÃO CONARQ Nº 54, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

                                                Estabelece diretrizes e regras para a aplicação da Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), aos arquivos 
permanentes custodiados por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado. 

 
A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27, 
inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MJSP nº 313, de 22 de julho de 2021, e tendo 
em vista o disposto no art. 2º, incisos I e XVII, e no art. 14 do Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, 
e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, resolve: 
 
CAPÍTULO I 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=edicao_consultar&formato=O&dta=13/12/2023
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=edicao_consultar&formato=O&dta=13/12/2023
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Objeto e âmbito de aplicação 
 
Art. 1º Esta resolução estabelece diretrizes e regras para o tratamento de dados pessoais em arquivos 
permanentes, independentemente do suporte, visando à garantia dos direitos fundamentais de acesso à 
informação, intimidade, proteção dos dados pessoais e acesso às fontes da cultura nacional. 
 
§ 1º Aplica-se esta resolução aos integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR) e a pessoas físicas 
e jurídicas de direito público ou privado, detentoras de arquivos. 
 
§ 2º Esta resolução não se aplica ao tratamento de dados pessoais em arquivos correntes e 
intermediários dos custodiadores. 
 
Art. 2º Os arquivos permanentes são inalienáveis, imprescritíveis e constituem parte do patrimônio 
cultural brasileiro por serem portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes 
grupos sociais. 
 
Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais em arquivos permanentes, incluídos o acesso e o 
compartilhamento, configura a hipótese de cumprimento de obrigação legal do controlador, prevista 
nos artigos 1º e 4º da Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e 7º, incisos II e III, da Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, conforme autorizam os artigos 7º, inciso II, 11, inciso II, "a" e 16, inciso I, da Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
Conceitos 
 
Art. 3º Para efeitos desta resolução, consideram-se os seguintes conceitos: 
 
I - agentes de tratamento: o controlador e o operador de dados pessoais; 
 
II - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por 
meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 
 
III - arquivos permanentes: conjunto de documentos preservados em caráter definitivo em função de 
seu valor probatório, informativo ou histórico; 
 
IV - arquivo privado: arquivo de pessoa física, grupo familiar, entidade coletiva ou pessoa jurídica de 
direito privado, salvo se considerado público pela legislação; 
 
V - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete tomar as 
decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e por definir sua finalidade; 
 
VI - custodiador: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que, por força de sua finalidade, é 
responsável pela custódia e acesso a determinado acervo arquivístico; 
 
VII - instituição arquivística: aquela que tem por finalidade a custódia, o processamento técnico, a 
conservação, a preservação e o acesso a documentos; 
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VIII - instrumento de pesquisa: aquele que permite a identificação, localização ou consulta a 
documentos ou a informações neles contidas, tais como catálogo, guia, índice, inventário, listagem 
descritiva do acervo, repertório e tabela de equivalência; 
 
IX - operador: agente responsável por realizar o tratamento de dados em nome do controlador, não se 
incluindo os indivíduos subordinados da organização, tais como servidores, funcionários ou 
empregados; 
 
X - pseudonimização: tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo, salvo pelo uso de informação adicional mantida separadamente pelo 
controlador em ambiente seguro; 
 
XI - recolhimento: operação pela qual um conjunto de documentos é destinado ao arquivo permanente; 
 
XII - valor primário: aquele atribuído a um documento em função do interesse que possa ter para a 
entidade produtora, considerando sua utilidade para fins administrativos, legais ou fiscais; e 
 
XIII - valor secundário: aquele atribuído a um documento em função do interesse que possa ter para a 
entidade produtora e outros usuários, tendo em vista a sua utilidade para fins diversos daqueles para os 
quais foi originalmente produzido. 
 
CAPÍTULO II 
 
DIRETRIZES PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS EM ARQUIVOS PERMANENTES 
 
Art. 4º O tratamento de dados pessoais em arquivos permanentes observará as seguintes diretrizes: 
 
I - promoção do pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, de que 
fazem parte os documentos de guarda permanente, integrantes do patrimônio cultural brasileiro; 
 
II - proteção de documentos e outros bens de valor histórico e cultural; 
 
III - garantia do direito de acesso à informação, por meio dos arquivos permanentes, contribuindo para a 
consolidação do Estado Democrático de Direito; 
 
IV - fomento de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 
 
V - incentivo ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica, à 
inovação e à cooperação entre instituições custodiadoras e de ensino e pesquisa; 
 
VI - garantia de acesso a arquivos às pessoas físicas ou jurídicas, inclusive com dados pessoais e 
sensíveis, como fontes de pesquisa científica, estatística, genealógica, histórica ou de evidente interesse 
público, assegurando-se a privacidade na divulgação dos resultados; 
 
VII - reconhecimento da ausência de necessidade de consentimento do titular dos dados pessoais para a 
realização de pesquisas científicas, estatísticas, genealógicas, históricas ou de evidente interesse 
público; 
 
VIII - indicação clara e transparente de eventuais restrições de acesso existentes e seu período de 
duração nos instrumentos de pesquisa; 
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IX - observância da organicidade, proveniência, integridade e unidade no tratamento de dados pessoais; 
 
X - limitação do tratamento de dados pessoais contidos em arquivos permanentes ao mínimo necessário 
para a realização de suas finalidades; 
 
XI - vedação de tratamento de documentos permanentes com dados pessoais incompatível com fins de 
interesse público, investigação científica, histórica e estatística; 
 
XII - observância da finalidade, boa-fé e interesse público que justificam o acesso; e 
 
XIII - participação dos profissionais arquivistas na tomada de decisões sobre o tratamento de dados 
pessoais. 
 
CAPÍTULO III 
 
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS EM ARQUIVOS PERMANENTES 
 
Art. 5º Considera-se dado pessoal em arquivos permanentes a informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável. 
 
Art. 6º Os dados de pessoas falecidas, existentes em arquivos permanentes, não estão sujeitos aos 
dispositivos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
Parágrafo único. Os dados de pessoas ausentes, existentes em arquivos permanentes, não estão sujeitos 
aos dispositivos da LGPD, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
 
Art. 7º É vedada a eliminação de dados pessoais contidos em arquivos permanentes pelo custodiador. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também aos arquivos privados doados ou mantidos por 
instituições privadas, ainda que não tenham seu interesse público e social formalmente declarado. 
 
Art. 8º A revogação de consentimento ocorrida após o reconhecimento de valor secundário do arquivo 
não impede a conservação do dado pessoal e o respectivo tratamento. 
 
Art. 9º O controlador deve assegurar que eventuais medidas técnicas aplicáveis à anonimização ou à 
pseudonimização não comprometam a autenticidade ou a integridade dos documentos de valor 
permanente. 
 
CAPÍTULO IV 
 
DIREITOS DO TITULAR 
 
Art. 10. O titular de dados pessoais constantes em arquivos permanentes tem direito a obter do 
controlador informação sobre: 
 
I - tratamento de seus dados pessoais; 
 
II - acesso e compartilhamentos de seus dados pessoais; 
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III - decisão que destinou à guarda permanente o documento com seus dados pessoais. 
 
Parágrafo único. O titular pode opor-se ao tratamento de seus dados, nos termos da lei. 
 
Art. 11. O requerimento do titular de dados deverá conter: 
 
I - documento de identificação; 
 
II - informações de contato; e 
 
III - descrição dos dados pessoais em relação aos quais pretende exercer seus direitos. 
 
Parágrafo único. O prazo de resposta ao pedido do titular não deve exceder quinze dias a partir da data 
do protocolo. 
 
Art. 12. O titular poderá solicitar a retificação de dados pessoais incompletos ou inexatos contidos em 
arquivos permanentes. 
 
§ 1º Quando for justificável a retificação de dado, não será realizada no próprio documento, mas apenas 
em instrumento de pesquisa. 
 
§ 2º O controlador poderá fornecer declaração de correção ou complementação quando for justificável 
a solicitação de retificação apresentada pelo titular de dados. 
 
§ 3º Em caso de arquivo permanente que mantenha seu valor primário, sendo necessário, o dado 
poderá ser retificado pelo produtor. 
 
CAPÍTULO V 
 
OBRIGAÇÕES DOS AGENTES DE TRATAMENTO DOS ARQUIVOS PERMANENTES 
 
Seção I 
 
Das Regras Gerais 
 
Art. 13. No tratamento de dados pessoais em arquivos permanentes, a política de privacidade da 
instituição deve conter: 
 
I - informação sobre o valor secundário dos documentos de guarda permanente; 
 
II - declaração de que o acesso aos documentos recolhidos para o arquivo permanente decorre do 
cumprimento das obrigações dos artigos 1º e 4º, da Lei nº 8.159, de 1991, e artigo 7º, incisos II e III, da 
Lei nº 12.527, de 2011; 
 
III - reconhecimento de que o indivíduo que realizar tratamento de dados pessoais contidos nos 
arquivos permanentes deve observar as normas de privacidade do órgão; 
 
IV - indicações sobre critérios para a política de descrição e de acesso aos documentos de guarda 
permanente com observância dos direitos de privacidade e acesso à informação; 
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V - nome e dados de contato dos agentes de tratamento, inclusive internacionais, com as quais realiza 
compartilhamento de dados pessoais; 
 
VI - descrição das categorias e tipos de dados pessoais tratados; e 
 
VII - indicação da tecnologia, aplicações e programas utilizados para o tratamento de dados. 
 
Art. 14. O controlador deve adotar política simplificada de segurança da informação, que contemple 
requisitos essenciais para o tratamento de dados pessoais, com o objetivo de protegê-los de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilegal. 
 
Parágrafo único. A política simplificada de segurança da informação deve considerar os custos de 
implementação, a estrutura, a escala e o volume das operações do agente de tratamento de pequeno 
porte, a sensibilidade e a criticidade dos dados tratados diante dos direitos do titular. 
 
Art. 15. Caso haja uma violação da segurança que provoque, de modo acidental ou ilícito, a destruição, a 
perda, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado a dados pessoais, o controlador, por 
intermédio de seu encarregado de dados, deverá comunicar a ocorrência à Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados e ao titular, conforme legislação aplicável. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de incidente de segurança que envolva arquivos privados declarados de 
interesse público e social, a comunicação também deverá ser encaminhada ao Conselho Nacional de 
Arquivos - CONARQ. 
 
Art. 16. Os contratos firmados com pessoas físicas ou jurídicas, que tenham por objeto o tratamento de 
arquivos permanentes com dados pessoais, devem incluir cláusulas explícitas relacionadas à proteção da 
privacidade do respectivo titular. 
 
Seção II 
 
Recolhimento 
 
Art. 17. O recolhimento de acervos documentais a arquivos permanentes deve ser formalizado por 
instrumento descritivo com indicação da existência de dados pessoais, relacionando: 
 
I - tipos de dados; 
 
II - fundamento jurídico ou base legal para o tratamento; 
 
III - justificativa para sua conservação; e 
 
IV - restrições de acesso aplicáveis e período de duração. 
 
§1º Quando os dados pessoais estiverem contidos em documentos digitais, a indicação de que trata o 
caput deve ser incluída no esquema de metadados relativo ao objeto digital. 
 
§2º Se não houver documento formal de recebimento do acervo com instrumento descritivo, deve-se 
avaliar a existência de risco ou dano potencial à privacidade dos titulares com base em boas práticas de 
governança e de gestão de riscos. 
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Seção III 
 
Descrição 
 
Art. 18. A indicação de dados pessoais na descrição de arquivos permanentes e na elaboração de 
instrumentos de pesquisa deve observar: 
 
I - necessidade; 
 
II - existência de interesse público relevante; 
 
III - promoção de direitos humanos; 
 
IV - avaliação sobre a potencialidade de dano ou risco de dano aos titulares; e 
 
V - utilização de procedimentos para ocultar dados pessoais, quando cabível. 
 
Parágrafo único. O instrumento descreverá o mínimo necessário para a realização de suas finalidades, 
com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades de 
acesso e transparência dos dados. 
 
Art. 19. Os instrumentos de pesquisa, publicados ou disponibilizados, que contiverem dados pessoais, 
serão revistos e adequados progressivamente de acordo com sua complexidade e a natureza dos dados. 
 
Parágrafo único. A revisão dos instrumentos de pesquisa será realizada com brevidade quando houver 
solicitação do titular de dados pessoais. 
 
Art. 20. Quando for identificada a existência de restrição de acesso, risco ou dano potencial à 
privacidade de titular de dado pessoal, devem ser registrados, de forma clara, a restrição e o período de 
duração no instrumento de pesquisa. 
 
Seção IV 
 
Acesso 
 
Art. 21. Qualquer pessoa pode solicitar acesso a documento recolhido em arquivo permanente, ainda 
que contenha dado pessoal. 
 
Art. 22. O terceiro interessado em acessar documento de guarda permanente com dado pessoal deverá 
aceitar as condições de uso e firmar termo de responsabilidade que contenha: 
 
I - comprovação da identidade; 
 
II - finalidade e destinação, que fundamentam a autorização; 
 
III - responsabilização sobre a guarda segura dos dados; 
 
IV - impossibilidade de compartilhamento não autorizado dos dados; 
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V - observância de novas práticas que venham a ser implementadas pelo controlador; e 
 
VI - eliminação de dados, sempre que houver solicitação do titular em relação ao tratamento realizado. 
 
Art. 23 O acesso aos documentos de guarda permanente será autorizado a terceiros, observado o artigo 
22, nos seguintes casos: 
 
I - prevenção e diagnóstico médico para utilização exclusivamente para tratamento dessa natureza; 
 
II - realização de estatísticas e pesquisas acadêmicas, científicas, genealógicas ou históricas; 
 
III - cumprimento de ordem judicial; 
 
IV - defesa de direitos humanos de terceiros; ou 
 
V - existência de interesse público geral e preponderante. 
 
CAPÍTULO VI 
 
DOS ARQUIVOS PRIVADOS 
 
Art. 24. Os custodiadores de arquivos privados devem promover a publicidade e o acesso permanente à 
memória registrada nesses acervos, inclusive com dados pessoais, por meio de: 
 
I - publicação da existência dos arquivos, inclusive aqueles com documentos de acesso restrito, 
divulgando as razões das restrições e o período de duração; 
 
II - apoio à pesquisa e à investigação de natureza acadêmica, científica, genealógica e histórica; 
 
III - garantia de consultas para pesquisas de qualquer natureza, incluindo as relativas à descoberta da 
própria identidade individual ou coletiva; 
 
IV - uso educacional e pesquisa de evidente interesse público; e 
 
V - promoção de direitos humanos. 
 
Art. 25. Para disponibilização de arquivos privados, devem ser observadas: 
 
I - existência de autorização de acesso do proprietário ou do possuidor; 
 
II - ausência de cláusula de revogabilidade; 
 
III - declaração de interesse público e social ou existência de procedimento de avaliação, ainda que 
tenha sido realizado pelo próprio custodiador; 
 
IV - normas relativas ao direito autoral e de imagem; e 
 
V - avaliação de risco em relação à violação da privacidade de terceiros cujos dados estejam registrados 
no acervo. 
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Parágrafo único. No caso de arquivos privados custodiados em instituições sem a formalização termos 
de recebimento ou doação, autorização do titular dos dados ou declaração de interesse público e social, 
o custodiador deve proceder à análise dos riscos e danos potenciais em relação à violação da 
privacidade, observando-se as boas práticas de governança e de gestão de riscos e os critérios previstos 
no artigo 24 desta resolução. 
 
CAPÍTULO VII 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 26. As dúvidas relativas à aplicação da presente resolução serão dirimidas pelo CONARQ. 
 
Art. 27. Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação. 
 
ANA FLÁVIA MAGALHÃES PINTO 
 
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes-do-conarq/resolucao-no-54-de-8-
de-dezembro-de-2023 
 
 
Destaque do Art. 14 da Lei 14.754  

Da Atualização do Valor dos Bens e Direitos no Exterior  
 
Art. 14. A pessoa física residente no País poderá optar por atualizar o valor dos bens e direitos no 
exterior informados na sua DAA para o valor de mercado em 31 de dezembro de 2023 e tributar a 
diferença para o custo de aquisição, pelo IRPF, à alíquota definitiva de 8% (oito por cento). 
 
§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo aplica-se a: 
 
I - aplicações financeiras de que trata o inciso I do § 1º do art. 3º desta Lei; 
 
II - bens imóveis em geral ou ativos que representem direitos sobre bens imóveis; 
 
III - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens móveis sujeitos a registro em geral, ainda que em 
alienação fiduciária; 
 
IV - participações em entidades controladas, nos termos do art. 5º desta Lei. 
 
§ 2º Para fins da tributação de que trata o caput deste artigo, os bens e direitos serão atualizados para o 
seu valor de mercado em 31 de dezembro de 2023, observado: 
 
I - quanto aos ativos de que trata o inciso I do § 1º deste artigo, o saldo existente na data-base, 
conforme documento disponibilizado pela instituição financeira custodiante; 
 
II - quanto aos ativos de que tratam os incisos II e III do § 1º deste artigo, o valor de mercado na data-
base conforme avaliação feita por entidade especializada; e 
 
III - quanto aos ativos de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, o valor do patrimônio líquido 
proporcional à participação no capital social, ou equivalente, conforme demonstrações financeiras 

https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes-do-conarq/resolucao-no-54-de-8-de-dezembro-de-2023
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes-do-conarq/resolucao-no-54-de-8-de-dezembro-de-2023
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preparadas com observância aos padrões contábeis brasileiros, com suporte em documentação hábil e 
idônea, incluídos a identificação do capital social, ou equivalente, a reserva de capital, os lucros 
acumulados e as reservas de lucros. 
 
§ 3º Para fins de apuração do valor dos bens e direitos em moeda nacional, o valor expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela cotação de fechamento da moeda estrangeira 
divulgada, para venda, pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil do mês de dezembro de 2023. 
 
§ 4º Os valores decorrentes da atualização tributados na forma prevista neste artigo: 
 
I - serão considerados como acréscimo patrimonial na data em que houver o pagamento do imposto; 
 
II - serão incluídos na ficha de bens e direitos da DAA como custo de aquisição adicional do respectivo 
bem ou direito ou, no caso de lucros de controladas no exterior, de crédito de dividendo a receber; e 
 
III - no caso de lucros de entidades controladas no exterior, quando forem disponibilizados para a 
pessoa física controladora, reduzirão o custo de aquisição do crédito de dividendo a receber, pelo valor 
originalmente declarado em moeda nacional, e não serão tributados novamente. 
 
§ 5º O ganho ou a perda decorrente de variação cambial entre o valor em moeda nacional do lucro 
tributado em 31 de dezembro de 2023 e registrado como custo de aquisição do crédito do dividendo a 
receber, na forma prevista no inciso II do § 4º, e o valor em moeda nacional do dividendo percebido 
posteriormente, na forma prevista no inciso III do § 4º deste artigo, não será tributado ou deduzida, 
respectivamente, na apuração do IRPF. 
 
§ 6º O contribuinte poderá optar, inclusive, pela atualização do valor de bens e direitos objeto de trust 
em relação aos quais a pessoa física seja definida como titular, nos termos desta Lei. 
 
§ 7º A opção poderá ser exercida em conjunto ou separadamente para cada bem ou direito no exterior. 
 
§ 8º O imposto deverá ser pago até 31 de maio de 2024. 
 
 
Congresso derruba veto e garante desoneração da folha até 2027. 

  
O Congresso Nacional derrubou o veto total do presidente Lula ao projeto de lei que prorroga a política 
de desoneração da folha de pagamento até o fim de 2027. 
 
A medida, que beneficia 17 setores econômicos, caso das empresas de tecnologia da informação e de 
call center, teve apoio de ampla maioria 
 
Entre os senadores, o placar foi de 60 votos pela rejeição do veto e apenas 13 pela manutenção. Entre 
os deputados, 378 a 78. Ou seja, uma surra para o governo, 438 a 91, ainda que a derrota e o placar 
fossem esperados. 
 
A política de desoneração da folha de pagamentos permite a substituição da contribuição previdenciária 
de 20% sobre a folha de pagamentos por uma parcela de 1% a 4,5% do faturamento, a depender do 
setor.  
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Além de TI e call center, a medida alcança confecção e vestuário, calçados, construção civil, 
comunicação, empresas de construção e obras de infraestrutura, couro, fabricação de veículos e 
carroçarias, máquinas e equipamentos, proteína animal, têxtil, TIC (tecnologia de comunicação), projeto 
de circuitos integrados, transporte metroferroviário de passageiros, transporte rodoviário coletivo e 
transporte rodoviário de cargas. 
 
Lula vetou integralmente o projeto por recomendação do ministro da Fazenda, Fernando Haddad, que 
prometeu apresentar uma política alternativa, mas ainda não apresentou.  
 
“O ministro da Fazenda disse que apresentaria depois de Dubai e até agora não apresentou, então o 
governo perdeu a condição de impor condições para derrubar o veto”, afirmou o senador Efraim Filho 
(União-PB) 
 
O governo jogou a toalha ao verificar que não tinha sequer apoio integral da base aliada nesse tema, 
como reconheceu o líder do governo no Congresso, Randolfe Rodrigues, antes da votação.  
 
“O governo está consciente de uma maioria no Congresso, inclusive com votos da base de apoio ao 
governo, contrária a manutenção do veto. “Derrota contabilizada. Algo que estamos cientes, está na 
conta”, disse. 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/Governo/Legislacao/Congresso-derruba-veto-e-garante-
desoneracao-da-folha-ate-2027-64965.html 
 
  
DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
Vigência 
 
Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.663, de 28 de agosto de 2023,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo será de R$ 1.412,00 (mil 
quatrocentos e doze reais). 
 
Parágrafo único.  Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário-mínimo corresponderá 
a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos) e o valor horário, a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e 
dois centavos). 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.  
 
Brasília, 27 de dezembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
 
 
 
 

https://www.convergenciadigital.com.br/Governo/Legislacao/Congresso-derruba-veto-e-garante-desoneracao-da-folha-ate-2027-64965.html
https://www.convergenciadigital.com.br/Governo/Legislacao/Congresso-derruba-veto-e-garante-desoneracao-da-folha-ate-2027-64965.html
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Mantida maioria dos vetos à lei de simplificação de obrigações tributárias. 
 
O Congresso Nacional manteve nesta quinta-feira (14) parte dos vetos (VET 20/2023) à lei 
complementar que cria o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias, 
destinada a facilitar o preenchimento de declarações e a prestação de outras informações ao Fisco da 
União, estados, municípios e Distrito Federal. 
 
A Lei Complementar 199, de 2023 havia sido sancionada em 2 de agosto, com 11 vetos – dos quais 8 
foram mantidos e 3 foram derrubados. 
 
A norma tem origem no projeto de lei complementar (PLP) 178/2021, do senador Efraim Filho (União-
PB), que o apresentou quando era deputado federal. A proposta foi aprovada na Câmara dos Deputados 
em dezembro do ano passado e no Senado em julho. 
 
O Congresso manteve o veto ao dispositivo que inclui membros da sociedade civil no comitê criado para 
simplificar o cumprimento das obrigações acessórias. 
 
Nesse caso, o governo argumentou que a presença de membros alheios às administrações tributárias 
poderia prejudicar o sigilo fiscal e a preservação de informações protegidas por lei. 
 
Também foi mantido o veto ao dispositivo que estabelece o prazo de 90 dias para ser criado o comitê e 
ao que prevê o uso do CNPJ como identidade cadastral única para identificação de pessoas jurídicas nos 
bancos de dados de serviços públicos. 
 
Entre os rejeitados, estão o veto à instituição da Nota Fiscal Brasil Eletrônica (NFB-e) e o do Registro 
Cadastral Unificado (RCU). 
 
O Poder Executivo argumentou que as medidas poderiam aumentar os custos no cumprimento das 
obrigações tributárias e não promoviam a simplificação das obrigações "de maneira estruturada e em 
observância aos princípios da eficiência e da economicidade". 
 
Com a rejeição dos vetos, os dispositivos passam a valer dentro da lei. 
 
Para tanto, foi restabelecido a previsão para instituir a Nota Fiscal... 
 
Fonte: Agência Senado 
 
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/12/14/mantida-maioria-dos-vetos-a-lei-de-
simplificacao-de-obrigacoes-tributarias 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/12/14/mantida-maioria-dos-vetos-a-lei-de-simplificacao-de-obrigacoes-tributarias
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/12/14/mantida-maioria-dos-vetos-a-lei-de-simplificacao-de-obrigacoes-tributarias
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS 
AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. 
 
 
Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP devem ser 
computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de presunção sobre a receita 
bruta da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de 
seu objeto social, para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ apurado com base no lucro 
presumido. 
 
 
Dispositivos Legais: artigos 25, inciso II, e 51 da Lei nº 9.430, de 1996; e artigo 12, incisos I a IV, do 
Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. 
 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 
 
LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS 
AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. 
 
 
Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP devem ser 
computados em sua totalidade, não se aplicando sobre eles os coeficientes de presunção sobre a receita 
bruta da pessoa jurídica, ainda que ela tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de 
seu objeto social, para fins de determinação da base de cálculo da CSLL apurada com base no lucro 
presumido. 
 
 
Dispositivos Legais: artigo 29, inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996; artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977; e inciso II do §3º do artigo 215 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017 
 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
 
REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. COMPRA E VENDA DE 
ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE 
INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 
 
 
Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP integram a receita 
bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu 
objeto social, para fins de determinação da base de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE 
JUNHO DE 2016. 
 
 
Dispositivos Legais: Art. 10, inciso II, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; artigo 2º e 3º da Lei 
nº 9.718, de 1998; e artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; artigo 788 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. 
 
  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
 
REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. COMPRA E VENDA DE 
ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE 
INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP. INCIDÊNCIA. 
 
 
Os rendimentos auferidos na alienação, amortização ou no resgate de cotas de FIP integram a receita 
bruta da pessoa jurídica que tenha a compra e venda de ativos financeiros como integrante de seu 
objeto social, para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime 
de apuração cumulativa. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE 
JUNHO DE 2016. 
 
 
Dispositivos Legais: Art. 8º, inciso II, da Lei nº 10.637, de 2002; e artigo 12, incisos I a IV, do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977; artigo 788 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022. 
 
  
SC Cosit nº 310-2023.pdf 
  
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=135440 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=135440
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 317, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO DIREITO PRIVADO. 
PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO. 
 
 
Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime de 
apuração não cumulativa, os valores relativos a aluguéis (locação de uso e/ou gozo) de prédios, 
máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, inclusive 
quando tais pagamentos decorram de contrato oneroso de cessão de direito de uso, desde que os 
mencionados bens não tenham integrado anteriormente o patrimônio do contribuinte. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 109 e 110; Lei nº 10.406, 
de 2002 (Código Civil), artigos 565 a 578; Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, inciso IV, e § 1º, inciso II; Lei 
nº 10.865, de 2004, artigo 31, § 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigo 191, inciso II e 
parágrafo único. 
 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
 
CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO DIREITO PRIVADO. 
PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO. 
 
 
Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, 
os valores relativos a aluguéis (locação de uso e/ou gozo) de prédios, máquinas e equipamentos, pagos 
a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, inclusive quando tais pagamentos decorram de 
contrato oneroso de cessão de direito de uso, desde que os mencionados bens não tenham integrado 
anteriormente o patrimônio do contribuinte. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), artigos 109 e 110; Lei nº 10.406, 
de 2002 (Código Civil), artigos 565 a 578; Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, inciso IV, e § 1º, inciso II; Lei 
nº 10.865, de 2004, artigo 31, § 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigo 191, inciso II e 
parágrafo único. 
  
 
SC Cosit nº 317-2023.pdf 
  
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente 
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http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=135441 
 
 
Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os procedimentos 
a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do 
ICMS. 
 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto na alínea “a” do item 2 do § 1º do 
artigo 250-A e no artigo 256 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a 
seguinte portaria: 
 
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 147/09, de 27 de julho de 2009: 
 
I – o parágrafo único do artigo 13: 
 
“Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no artigo 14, as operações, prestações e informações 
sujeitas à EFD nos termos desta portaria consideram-se escrituradas nos livros fiscais, indicados no 
inciso I do artigo 2º, e no “Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP”, de que trata o 
inciso II daquele artigo, a partir do momento em que for gerado o número do protocolo de recebimento 
de que trata o “caput”, exceto quanto à retificação da escrituração de operações, prestações e 
informações na hipótese do § 5º do artigo 15, a qual será considerada como escriturada nos livros fiscais 
e no “Controle de Crédito de ICMS do Ativo Permanente – CIAP” retromencionados a partir do 
momento em que ela tenha sido formalmente autorizada pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.” 
(NR); 
 
II – o artigo 15: 
 
“Artigo 15 - O contribuinte poderá retificar a EFD relativa ao período de referência para o qual a 
Secretaria da Fazenda e Planejamento tenha recepcionado regularmente o respectivo arquivo digital. 
 
§ 1º - Para fins do disposto no "caput", o contribuinte deverá, observado o disposto nos capítulos II, III e 
IV: 
 
1 - gerar um novo arquivo digital que contenha todas as informações relativas à EFD para o mesmo 
período de referência, incluindo aquelas objeto de retificação, bem como o respectivo código da 
finalidade do arquivo, conforme previsto no leiaute de que trata o artigo 5º; 
 
2 - enviar à Secretaria da Fazenda e Planejamento o arquivo digital gerado em substituição ao último 
arquivo da EFD regularmente recepcionado, relativo ao mesmo período de referência. 
 
§ 2º - Não produzirá efeitos a retificação da EFD: 
 
1 - de período de apuração que tenha sido submetido ou esteja sob ação fiscal; 
 
2 - cujo débito constante da EFD objeto da retificação tenha sido enviado para inscrição em Dívida Ativa, 
nos casos em que importe alteração desse débito; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=135441
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3 - caso haja outra EFD retificadora, do mesmo estabelecimento e para a mesma referência, pendente 
de análise pela Secretaria da Fazenda e Planejamento; 
 
4 – não validada pelo Fisco, após a análise efetuada nos termos do § 5º; 
 
5 - se não for feito o pagamento da taxa de que trata o artigo 15-C; 
 
6 - efetuada em desacordo com o disposto nesta portaria. 
 
§ 3° - Nas hipóteses dos itens 1 e 2 do § 2º, a retificação da EFD poderá, a critério do Fisco, produzir 
efeitos. 
 
§ 4º - Aplicam-se à recepção da EFD retificadora o disposto nos artigos 11 a 14. 
 
§ 5º - A critério do Fisco, poderão ser realizadas verificações fiscais para fins de análise e validação da 
retificação da EFD. 
 
§ 6º - Caberá ao contribuinte dispensado da entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
nos termos do § 2º do artigo 254 do RICMS acompanhar o andamento do processamento da EFD 
retificadora por meio do PFE - Posto Fiscal Eletrônico da Secretaria da Fazenda e Planejamento na 
Internet, no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br/pfe, na opção “Guia de Informação (Arts. 253-
254 RICMS/00)”. (NR). 
 
Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os artigos 15-A a 15-C à Portaria CAT 
147/09, de 27 de julho de 2009: 
 
“Artigo 15-A - Quando o valor do ICMS a pagar indicado na EFD retificadora for inferior àquele indicado 
na EFD original, a retificação desta ficará sujeita ao exame e deferimento do Fisco. 
 
Artigo 15-B - No caso de o contribuinte estar sob fiscalização, a produção de efeitos da EFD retificadora 
dependerá também da manifestação prévia do Inspetor Fiscal responsável pelo respectivo Núcleo de 
Fiscalização ou do Auditor Fiscal da Receita Estadual por ele designado, desde que integrante daquele 
núcleo. 
 
Artigo 15-C - A EFD retificadora, quando for a guia de informação considerada para fins de alteração de 
dados das informações econômico-fiscais nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 256 do 
RICMS, somente será analisada após o pagamento de uma das seguintes taxas: 
 
I - Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos – TFSD prevista no artigo 28 da Lei nº 15.266, de 26 de 
dezembro de 2013, decorrente da prestação do serviço indicado no item 3.2 do Capítulo III do Anexo I 
da referida lei; 
 
II - taxa anual única prevista no artigo 32 da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013. 
 
Parágrafo único – O prazo para pagamento da taxa de que trata o “caput” será de 14 (quatorze) dias 
contados da data da transmissão da EFD retificadora.” (NR). 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024. 
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https://www.doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-fazenda-e-planejamento/portaria-sre-82-de-22-de-
dezembro-de-2023-20231226112551159716 
 
 
CFC publica nova Norma de Educação Profissional Continuada - NBC PG 12 (R4) 

 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) anunciou, por meio de publicação no Diário Oficial da União 
(DOU), a aprovação da NBC PG 12 (R4), que trata da Educação Profissional Continuada (EPC) para os 
profissionais da contabilidade. A norma, aprovada em plenário no último dia 7 de dezembro, tem como 
base as disposições legais e regimentais, com fundamento na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 
9.295/1946, alterado pela Lei nº 12.249/2010. 
 
A NBC PG 12 (R4) estabelece diretrizes e regulamenta o Programa de Educação Profissional Continuada, 
conhecido como PEPC, instituído pela Lei n.º 12.249/2010. O Programa tem como principal objetivo 
desenvolver e manter a competência profissional necessária para garantir a prestação de serviços de 
alta qualidade pelos profissionais da contabilidade, fortalecendo a confiança pública na profissão. 
 
A atualização da norma buscou a simplificação do texto, adaptando-o aos padrões internacionais do 
AICPA (American Institute of Certified Public Accountants); a redução da burocracia; adequação aos 
dispositivos ao Sistema Web e melhoria do ambiente de controle. 
 
Novidades 
Profissionais facultativos: a revisão da norma promoveu o incentivo aos responsáveis técnicos da 
administração pública, professores, coordenadores, funções de gerência/chefia e todos os demais 
profissionais da contabilidade com registro ativo em CRC ao cumprimento voluntário do PEPC. 
 
Outra novidade nesta nova redação é a exclusão da limitação anual 20 pontos para as atividades de 
docência e produção intelectual. 
 
Além disso, as diretrizes destinadas aos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs) e às Capacitadoras 
foram eliminadas da norma e referenciadas na Resolução 1.715/2023, o que garantirá um melhor 
entendimento por parte dos profissionais da contabilidade.   
 
Conheça os principais pontos 
Profissionais Obrigados: a normativa estabelece que a Educação Profissional Continuada é obrigatória 
para profissionais como auditores independentes, peritos contábeis, responsáveis técnicos e outros, 
conforme especificado no documento. 
 
Pontuação e Categorias: os profissionais sujeitos à norma devem cumprir no mínimo 40 pontos de EPC 
por ano-calendário, com a pontuação mínima de 12 pontos em Aquisição de Conhecimento. A 
pontuação é atribuída com base em atividades como cursos, eventos, docência, produção intelectual, 
entre outras. 
 
Atividades de EPC: a norma define as atividades consideradas como Educação Profissional Continuada, 
incluindo temas relacionados à produtividade, conhecimento técnico, qualidade do serviço, 
desenvolvimento de pessoas e trabalho em equipe, e desenvolvimento de negócios. 
 
Justificativas e Recursos: profissionais que não cumprirem a norma podem apresentar justificativas, 
sujeitas à análise e recurso, conforme procedimentos estabelecidos pela normativa. 

https://www.doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-fazenda-e-planejamento/portaria-sre-82-de-22-de-dezembro-de-2023-20231226112551159716
https://www.doe.sp.gov.br/executivo/secretaria-de-fazenda-e-planejamento/portaria-sre-82-de-22-de-dezembro-de-2023-20231226112551159716
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Penalidades: o descumprimento da norma implica em penalidades, como a baixa do Cadastro Nacional 
de Auditores Independentes (CNAI) e do Cadastro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC), com a 
possibilidade de restabelecimento por meio de Exame de Qualificação Técnica (EQT), e abertura de 
processo ético disciplinar. 
 
Vigência: a NBC PG 12 (R4) entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação a partir de 1º de 
janeiro de 2024, revogando normas anteriores. 
 
A Comissão de Educação Profissional Continuada do CFC/CRCs será responsável por avaliar exceções à 
norma, submetendo-as à apreciação da Câmara de Desenvolvimento Profissional do CFC/CRCs e 
aprovação em plenário do CFC/CRCs. 
 
 
 
eSocial suspende temporariamente envio de eventos S-1200 da competência 
Janeiro/2024. 
       

RFB explica que a recepção dos eventos S-1200 (Remuneração de trabalhador vinculado ao 
Regime Geral de Previdência Social) depende da portaria que reajusta as faixas salariais. 
 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil informou, no dia 1º de janeiro de 2024, pelo portal do eSocial e 
do Gov.br que a recepção dos eventos S-1200 (Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social) da competência JANEIRO/2024 está suspensa até que seja publicada a portaria 
governamental que reajusta as faixas salariais que definem as alíquotas de desconto previdenciário do 
segurado (alíquotas progressivas de 7,5% a 14%) e o direito à percepção de salário família para 2024.  
 
A medida se faz necessária já que o eSocial precisa da tabela de alíquotas atualizada para retornar os 
eventos de totalização S-5001 para os empregadores.  
 
A folha de pagamento de janeiro/2024 dos Módulos Simplificados (Doméstico, Segurado Especial e 
Microempreendedor Individual-MEI) também será disponibilizada após a publicação da referida 
portaria. 
 
Eventos de Desligamento (S-2299) e Término de TSVE (S-2399) 
O comunicado da RFB ainda esclarece que a transmissão dos eventos de Desligamento (S-2299) e 
Término do Trabalhador Sem Vínculo de Emprego (S-2399) não será bloqueada. 
 
No entanto, caso a portaria com as novas alíquotas seja publicada com vigência retroativa, caberá ao 
empregador realizar, antes do fechamento da folha deste mês, a retificação dos eventos que já foram 
transmitidos, para considerar os valores devidos pelos empregados. 
 
Fonte: Portal Contábeis 
 
https://fenacon.org.br/noticias/esocial-suspende-temporariamente-envio-de-eventos-s-1200-da-
competencia-janeiro-2024/?utm_smid=11053985-1-1 
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Dirf e EFD-Reinf: o que está por vir em 2024 e pontos de atenção. 
      Novos leiautes e substituição da Dirf a partir deste ano 

 
A Receita Federal vem realizando algumas alterações na legislação para que ocorra a mudança das 
informações decorrentes de retenções na fonte para a EFD-Reinf (Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais), substituindo, de fato, a Dirf, que é anual, enquanto a Reinf é 
mensal. 
 
A EFD-Reinf veio para simplificar e modernizar o processo de declaração de impostos, e agora é 
obrigatória para várias categorias de contribuintes. 
 
A transição para a EFD-Reinf acompanha mudanças significativas, com a Declaração de Imposto de 
Renda Retido na Fonte (DIRF) que terá dispensa a partir de 2025 para fatos geradores ocorridos em 
2024. 
 
As informações que antes constavam na Dirf agora passam a ser completamente integradas no 
eSocial/EFD-Reinf. 
 
Para se adaptar a essas mudanças, as empresas devem se adaptar. Para garantir que seus sistemas de 
gestão empresarial estejam em conformidade com o novo layout da EFD-Reinf. 
 
Se você é gestor e tem dúvidas, peça a orientação de um profissional contábil. Já os contadores, devem 
estar atentos à mudança. 
 
Afinal, quais as mudanças na EFD-Reinf? 
 
Desde o dia 21 de setembro, a obrigação passou a apurar o imposto de renda retido na fonte (IRRF) 
sobre serviços tomados, contribuições sociais retidas na fonte (PIS, COFINS e CSLL), pagamentos 
efetuados e alguns outros casos específicos, como o IRRF sobre aluguéis pagos à pessoa física. 
 
Dessa forma, a DIRF será dispensada sobre os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 
2024, que seriam declarados em 2025. Isso porque essas informações deverão ser via Social/EFD Reinf. 
 
A partir de agora, o Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF), o Programa de Integração Social (PIS) 
/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) passam 
a ser declarados na EFD-Reinf. 
 
Cartões de crédito e a EFD Reinf 
Outro ponto de atenção é que a partir de 1º de janeiro de 2024, a pessoa jurídica que receber de outras 
pessoas jurídicas importâncias a título de comissões e corretagens, sujeita a auto retenção, relacionadas 
na Instrução Normativa SRF nº 153/1987, fica obrigada, a prestar as respectivas informações de 
rendimentos e retenções tributárias por meio do evento R-4080 da EFD-Reinf.  
 
Desse modo, as operadoras de cartões de crédito, por exemplo, ficam obrigadas a prestar as 
informações acerca da auto retenção apenas a partir de 1º de janeiro de 2024. 
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Em contrapartida, a pessoa jurídica que tenha pago a outras pessoas jurídicas as importâncias de 
comissões e corretagens, sujeita a auto retenção, fica dispensada de prestar as respectivas informações 
na Reinf.  
 
Assim, as pessoas jurídicas que operam com cartão de crédito, por exemplo, ficam dispensadas de 
prestar as informações relativas às comissões pagas para que esta opere com a máquina de cartão de 
crédito. 
 
Quem deve enviar a EFD-Reinf 
As seguintes organizações devem enviar o encargo:  
 
Empresas que prestam e contratam serviços com cessão de mão de obra ou empreitada; 
Pessoas jurídicas optantes pela CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ou desoneração 
de folha); 
Produtor rural, pessoa jurídica e agroindústria sujeitos à contribuição previdenciária substitutiva sobre a 
receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.  
Adquirente de produto rural; 
Associações desportivas com equipes de futebol profissional que receberam valores de patrocínio, 
licenciamento, publicidade, propaganda ou transmissão de espetáculos desportivos; 
Pessoas físicas e jurídicas com retenção de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 
Quais as penalidades da EFD-Reinf? 
Bastante atenção em prazos e informações, pois a apresentação incorreta ou incompleta de 
informações no envio pode gerar as seguintes penalidades: 
 
Multa de 2% ao mês ou fração, calculado com base no montante declarado no caso de não realização ou 
demora na entrega; 
No montante de R$ 20,00, para cada conjunto de 10 (dez) dados com imprecisões ou omissões; 
A multa mínima será de R$ 200,00 para entrega da declaração sem ocorrência de fato gerador; ou de R$ 
500,00 para atraso, incorreções ou omissões. 
  
Fonte: Jornal Contábil 
 
 
Veja como vai funcionar o envio de eventos no eSocial no período de convivência das 
versões. 
  
Período de convivência entre as versões S-1.1 e S-1.2 do eSocial vai até o dia 21 deste mês 
 
O Governo Federal divulgou que o período de convivência entre as versões S-1.1 e S-1.2 do eSocial já 
está vigente e ficará válido até o dia 21 de janeiro deste ano. 
 
Durante este período em comum, os eventos podem ser enviados nas duas versões, com exceção dos 
eventos S-1210, S-2500 e S-2501, que devem necessariamente ser enviados na versão S-1.2, se relativos 
ao período de apuração a partir de 01/2024. 
 
Caso esses eventos sejam referentes a período de apuração até 12/2023 podem ser enviados na versão 
de convivência S-1.1. 
 
eSocial 
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A partir do dia 8 de janeiro deste ano, o acesso aos módulos Web do eSocial via Gov.br terá uma 
novidade, já que haverá uma limitação ao acesso robotizado às plataformas. 
 
A medida visa garantir a disponibilidade do GOV.BR a todos os cidadãos brasileiros, mitigando 
problemas de indisponibilidade dos mais de 4 mil serviços oferecidos pelo Governo Federal.  
 
A nova medida de segurança foi implementada na tela principal de acesso ao GOV.BR, durante validação 
das credenciais para login.  
 
Caso haja suspeita de acesso não humano, o usuário deverá informar os caracteres que aparecerão em 
uma imagem aleatória para que ocorra a validação do login. 
 
Em caso de problemas com a conta GOV.BR ou na utilização da plataforma, os usuários devem utilizar o 
canal de atendimento próprio. 
 
Fonte: Portal Contábeis 
 
 
Substituição da DIRF: quais são os novos campos que vão impactar na geração do 
eSocial. 
 
No novo layout 1.2 do eSocial, será preciso ficar atento para preencher novos campos e garantir a 
precisão e conformidade. 
  
A iminente extinção da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) a partir de 2025 
tem repercussões significativas em outras obrigações acessórias, trazendo à tona a necessidade de 
compreender as alterações no ambiente do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) . 
 
O recente anúncio do novo layout 1.2 do eSocial acrescenta complexidade, introduzindo campos cruciais 
a serem preenchidos. 
 
A atenção detalhada a esses novos requisitos torna-se essencial para garantir a precisão nas 
informações. 
 
Quais são esses campos e como eles impactam a geração do eSocial, substituindo a DIRF? 
Campos cruciais no Novo Layout 1.2 do eSocial: 
 
Informação de Dependentes 
Pensão Alimentícia 
Plano de Saúde 
Reembolso do Plano de Saúde 
Deduções de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 
Previdência Complementar 
Contrariando a expectativa da extinção iminente, a DIRF 2024, referente ao ano calendário 2023, 
permanece em vigor até 29 de fevereiro de 2024, às 23h59min59seg (horário de Brasília). Portanto, 
compreender por que preencher esses campos no novo layout do eSocial torna-se crucial. 
 
Novidades para 2024 
O ano reserva surpresas, incluindo o Desconto Simplificado Mensal, detalhado em futuros comunicados. 
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Mudança Paradigmática: Dados do Ano Calendário 2024 
 
Uma mudança na mentalidade é essencial, visto que agora é necessário enviar informações 
mensalmente no próprio ano da competência. 
 
Como proceder no novo layout do eSocial, substituindo as informações anteriormente declaradas na 
DIRF 
Caso ocorra erros no preenchimento mensal dos campos no eSocial ou a necessidade de correção de 
dados previamente fornecidos na DIRF, a solução implica na reabertura dos meses com pendências para 
efetuar as devidas correções. 
  
 
Esta ação é imperativa para garantir a integridade e precisão das informações, evitando possíveis 
incongruências nos registros. 
 
Dicas para evitar complicações futuras: 
 
- Verifique minuciosamente os dados dos dependentes no sistema de folha de pagamento, 
especialmente CPF e dados de incidência no IRRF. 
- Em casos de dependentes pensionistas, reveja as regras de rateio para assegurar a precisão dos valores 
enviados ao eSocial. 
- Utilize a rotina do sistema para lançamento de informações como plano de saúde, reembolso do plano 
de saúde e previdência complementar, evitando inserções diretas no holerite do empregado. 
- Certifique-se de que a configuração do desconto simplificado esteja corretamente ajustada. 
- Antes de liberar informações, realize uma conferência detalhada dos valores gerados pelo sistema. 
 https://www.contabeis.com.br/noticias/63016/substituicao-dirf-quais-os-novos-campos-que-
impactam-a-geracao-do-esocial/ 
 
 
COAF: Prazo para envio da Declaração de Não Ocorrência ao CFC termina dia 31 de 
janeiro. 
 
O prazo para envio da Declaração de Não Ocorrência de operações suspeitas está acabando. 
 
image005.png 
 
Até o dia 31 de janeiro de 2024, os profissionais e as organizações contábeis atuantes nas áreas pública 
e privada devem encaminhar ao CFC a Declaração de Não Ocorrência de Operações Suspeitas de 
lavagem de dinheiro ou financiamento ao terrorismo relativa aos seus clientes. 
 
Considerada uma forma de proteção a todos os profissionais atuantes na Contabilidade, a declaração é 
obrigatória, de acordo com o Art. 11, inciso III, da Lei n.º 9.613/1998. 
 
Também prevista nesta norma, a obrigatoriedade das comunicações de ocorrência e não ocorrência que 
os profissionais e as organizações contábeis devem fazer ao Coaf e ao CFC, respectivamente, foram 
regulamentadas pela Resolução CFC n.º 1.530/2017. 
 

https://www.contabeis.com.br/noticias/63016/substituicao-dirf-quais-os-novos-campos-que-impactam-a-geracao-do-esocial/
https://www.contabeis.com.br/noticias/63016/substituicao-dirf-quais-os-novos-campos-que-impactam-a-geracao-do-esocial/
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O procedimento é rápido e pode ser realizado diretamente no sistema desenvolvido pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 
 
O acesso acontece por meio de CPF e senha, ou com Certificação Digital. 
 
Caso ainda não tenha cadastro com senha, o usuário deverá clicar em "Recuperar Senha", preencher as 
informações e seguir as orientações. 
 
 Clique aqui para acessar o sistema. 
 
https://cfc.org.br/sem-categoria/coaf-prazo-para-envio-da-declaracao-de-nao-ocorrencia-ao-cfc-
termina-dia-31-de-
janeiro/#:~:text=At%C3%A9%20o%20dia%2031%20de,terrorismo%20relativa%20aos%20seus%20client
es. 
 
 
DIRF 2024 deve ser entregue até o final de fevereiro. Download já está disponível. 
 
Em 2024, os contribuintes terão o último envio da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte (DIRF), relativo ao ano-calendário 2023, já que esta entrega será extinta a partir do ano-base 
2024, ou seja, 2025. 
 
A DIRF será substituída pela Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf), mas ainda em 2024, os contribuintes devem ficar atentos às informações desta entrega, já que 
ainda é obrigatória e o envio deve ser feito até o dia 29 de fevereiro às 23h59. 
 
A Receita Federal já liberou o Programa Gerador da Declaração (PGD) 2024, um programa utilizado para 
preenchimento e envio da declaração para a autarquia. 
 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/download/pgd/dirf 
 
O Ato Declaratório Executivo Cofis n° 56/2023, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 28 de 
novembro de 2023, aprovou o leiaute deste ano e estabeleceu os seguintes termos: 
 
“Art.1º Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF 2024) para apresentação das informações relativas aos anos 
calendário de 2023, situação normal, e 2024, nos casos de situação especial. 
 
Art.2º Para o preenchimento ou importação de dados pelo PGD DIRF 2024 deverá ser observado o 
leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório.” 
 
Dessa forma, o preenchimento ou importação de dados pelo programa deverá ser usado o leiaute do 
arquivo constante do Anexo Único, disponível no portal RFB.  
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=134962 
 
Novidades DIRF 2024 
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Entre os destaques da DIRF 2024, segundo o guia da Receita, está o novo Desconto Simplificado Mensal, 
que deverá ser utilizado pela fonte pagadora em substituição às deduções de que trata o caput do 
mesmo artigo para fins de determinação da base de cálculo mensal do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte (IRRF) a partir de 1º de maio de 2023, caso seja mais benéfico ao contribuinte, em razão do 
disposto no §2º do Art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, incluído pela Lei nº 14663, de 28 
de agosto de 2023. 
 
O valor do Desconto Simplificado Mensal a ser utilizado deve ser correspondente a 25% do valor 
máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal utilizada a partir do mês de maio do 
ano-calendário de 2023 e será informado a cada mês para o qual a opção tenha sido avaliada como mais 
benéfica ao contribuinte para os códigos de receita aplicáveis. 
 
Em razão do disposto no §2º do Art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, incluído pela Lei nº 
14663, de 28 de agosto de 2023, o Desconto Simplificado Mensal deverá ser utilizado pela fonte 
pagadora em substituição às deduções de que trata o caput do mesmo artigo para fins de determinação 
da base de cálculo mensal do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) a partir de 1º de maio de 
2023, caso seja mais benéfico ao contribuinte. 
 
 
Cabe à fonte pagadora calcular e avaliar o que será mais benéfico para o contribuinte, uma vez que o 
dispositivo legal determina que o Desconto Simplificado deve ser uma alternativa, utilizando-se o que 
resultar em maior redução da base de cálculo. 
 
O PGD Dirf 2024 permitirá a captação da informação referente ao Desconto Simplificado a partir do mês 
de maio de 2023, porém, as deduções legais às quais porventura o beneficiário tenha direito também 
deverão ser informadas, ainda que não tenham sido utilizadas para fins de determinação da base de 
cálculo mensal do IRRF. 
 
O Desconto Simplificado Mensal não deve ser informado caso não tenha sido utilizado. 
 
Uma vez que o declarante informe o Desconto para determinado mês, será considerado que a apuração 
do IRRF foi calculada com a aplicação do mesmo em substituição às deduções de que trata o caput do 
Art. 4º da Lei nº 9.250, de 1995. 
 
Fonte: Contábeis/Perguntas e Respostas RFB/DIRF 2024 
https://www.contabeis.com.br/noticias/62970/dirf-2024-programa-gerador-e-liberado-para-download/ 
 
 
ISS/São Paulo - Obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e - Alteração da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10 de 2011. 

      Instrução Normativa SF/SUREM Nº 21 DE 27/12/2023 
 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM Nº 10/2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de emissão da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), para acrescentar os procedimentos relativos a emissão do 
documento fiscal por Microempreendedores Individuais (MEI), e revoga a Instrução Normativa 
SF/SUREM Nº 11/2021, que institui e aprova o aplicativo de emissão simplificada de NFS-e para MEI. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
considerando o Decreto nº 63.021, de 12 de dezembro de 2023, 

https://www.contabeis.com.br/noticias/62970/dirf-2024-programa-gerador-e-liberado-para-download/
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RESOLVE: 
 
Art. 1º A Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 12 de agosto de 2011, fica acrescida de artigo 1º-A, 
na seguinte conformidade: 
 
“Art. 1º-A. Os microempreendedores individuais - MEI ficam obrigados a emitir Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e MEI nos casos de tomadores de serviços inscritos no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 
 
§ 1º A emissão de NFS-e MEI: 
 
I - será efetuada exclusivamente em sistema eletrônico disponibilizado no Portal do Simples Nacional, 
conforme disciplinado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN; 
 
II - é facultativa no caso de tomador de serviço consumidor final pessoa física. 
 
§ 2º Fica vedada ao MEI a emissão de NFS-e pelo sistema eletrônico de emissão municipal.” (NR) 
 
Art. 2º Ficam revogados o inciso I do artigo 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10, de 2011, e a 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 11, de 23 de julho de 2021. 
 
Art. 3º Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=453978#:~:text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%
20Normativa%20SF,SUREM%20n%C2%BA%2011%2F2021%2C%20que 
 
 
 
Salário-mínimo de R$ 1.412 entrou em vigor na segunda-feira (1º) 

     Novo valor será pago a partir de fevereiro, referente a janeiro 
 
A partir desta segunda-feira (1º), o salário-mínimo oficial será de R$ 1.412. 
 
O valor, que será pago a partir de fevereiro referente à folha de janeiro, é 6,97% maior que o salário de 
R$ 1.320, que vigorou de maio a dezembro de 2023. 
 
https://fenacon.org.br/noticias/salario-minimo-de-r-1-412-entrou-em-vigor-na-segunda-feira-
1o/?utm_smid=11049821-1-1 
 
 
Regime da separação total de bens como proteção patrimonial. 
 
Casais que pretendem contrair matrimônio ou firmar união estável se deparam com a necessidade de 
escolher o tipo de divisão de bens que irão estabelecer na relação. A referida escolha muitas vezes é 
negligenciada, principalmente em razão da ausência de informações sobre cada um dos regimes de bens 
trazidos pelo Código Civil. Contudo, é de extrema importância a escolha consciente do casal, sobretudo 
por ela refletir na partilha dos bens durante e, eventualmente, após a cessação da relação. 
 

https://fenacon.org.br/noticias/salario-minimo-de-r-1-412-entrou-em-vigor-na-segunda-feira-1o/?utm_smid=11049821-1-1
https://fenacon.org.br/noticias/salario-minimo-de-r-1-412-entrou-em-vigor-na-segunda-feira-1o/?utm_smid=11049821-1-1
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O que é regime de bens? 
O regime de bens serve, principalmente, para regular as relações patrimoniais do casal ao considerar o 
patrimônio adquirido anteriormente à relação, assim como aquele adquirido na constância do 
casamento. No sistema jurídico brasileiro atual, a legislação estabelece quatro diferentes modelos de 
regime de bens, sendo estes: 
 
Comunhão Universal de Bens 
Todo o patrimônio, adquirido antes e durante o casamento, pertence ao casal, bem como os bens 
futuros, gratuitos ou onerosos irão se comunicar entre o casal, com exceção de eventuais bens doados 
ou herdados com cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar (art. 1.668, I, do Código 
Civil). 
 
Comunhão Parcial de Bens 
Refere-se à comunicação de bens adquiridos onerosamente, por um ou pelos dois, na constância, ou 
seja, durante o casamento ou a união estável. Tal modelo também é conhecido como regime 
convencional de bens, pois o Código Civil institui que, não havendo escolha expressa pelos nubentes do 
regime de bens, tanto no casamento como na união estável, o da comunhão parcial vigorará. 
 
Separação de Bens 
Trata-se de um regime em que não há comunicação de bens entre o casal, tanto do patrimônio anterior 
ao casamento quanto dos bens futuros adquiridos na constância do casamento ou da união estável. 
Ainda, há uma vertente da separação de bens, tal qual a separação obrigatória de bens, imposta por 
meio do art. 1.641 do Código Civil para todo casamento no qual um dos noivos tenha idade igual ou 
superior a 70 (setenta) anos. 
 
Participação Final nos Aquestos 
Este modelo pode ser considerado uma mistura do regime da comunhão parcial de bens com a 
separação convencional, pois durante o casamento prevalecem as regras de uma separação 
convencional de bens. No entanto, caso o casamento chegue ao fim, seja por meio de divórcio, seja por 
falecimento, haverá uma espécie de segunda fase do regime, caracterizada pela comunhão parcial de 
bens. 
 
É possível o casal optar por um regime de bens misto? 
A resposta para tal questionamento é facilmente encontrada no art. 1.639 do Código Civil: “É lícito aos 
nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver.” 
 
Contudo, a interpretação desse dispositivo deve ser feita com cautela, uma vez que não se trata de um 
quinto regime de bens. Na realidade, refere-se à licitude dada ao casal para celebrar, anteriormente ao 
casamento ou à união estável, um pacto antenupcial quanto aos bens que lhes aprouver. 
 
Sendo assim, é permitido ao casal, por meio do pacto antenupcial anterior ao casamento ou à 
formalização da união estável, estipular o regime de bens híbrido ou o regime de bens misto, resultando 
em uma mistura de regimes. Ou seja, o casal pode escolher um regime de bens, mas acrescentar 
disposições de outro para determinar questões sobre o patrimônio caso ocorra uma eventual 
separação. 
 
Como exemplo, citamos os casos em que o regime de bens adotado é o da comunhão parcial de bens, 
mas define-se que determinados bens são de propriedade exclusiva de um dos cônjuges. Isso pode 
incluir, por exemplo, uma sociedade na qual um dos cônjuges figure como sócio, de modo que, 
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automaticamente, os eventuais lucros provenientes de tal negócio não poderão ser objeto de partilha 
em caso de separação. 
 
Quais são os benefícios do regime da separação total de bens? 
Ao escolher o regime da separação total de bens, o casal opta por uma possibilidade em que os bens 
adquiridos antes e durante a constância do casamento não se comunicarão. Mas o que isso quer dizer 
na prática? 
 
Haverá a promoção da separação patrimonial absoluta, de forma que os bens do casal não irão se 
comunicar. Desta forma, ambos terão plena liberdade para administrar e dispor de seus bens, não 
sendo necessária, inclusive, a autorização do outro cônjuge (conhecida também como “outorga 
conjugal” ou “outorga uxória”) quando da eventual alienação de bens. 
 
Em relação às obrigações assumidas, o mesmo raciocínio é aplicado, pois cada um dos cônjuges será 
responsável pelas dívidas que contrair, sem que isso interfira na esfera patrimonial do outro cônjuge. 
Essa abordagem também representa, portanto, uma forma de proteção do patrimônio familiar em 
relação a um cônjuge que exerça, por exemplo, determinada atividade que possa criar riscos ao 
patrimônio familiar, caso não houvesse a referida segregação. 
 
Ainda, mesmo que o regime da separação total de bens traga essa separação patrimonial entre o casal, 
é possível que ambos adquiram bens conjuntamente. Em casos como esses, contudo, a aquisição 
conjunta do casal seria entendida como apenas um condomínio do bem, e não a comunhão de bens 
decorrente do casamento ou da união estável. 
 
Posto isto, o regime da separação total de bens apresenta-se como uma ferramenta para a proteção de 
bens individuais de cada um dos cônjuges. Assim, caso uma das partes envolvidas possua bens valiosos 
ou até mesmo uma sociedade, não precisará se preocupar em dividir esses ativos com seu ex-cônjuge 
em uma eventual separação. 
 
Qual é a diferença entre regime de bens e direito à herança? 
Ao escolher um regime de bens para a administração dos bens durante o matrimônio ou a união estável, 
conforme mencionado acima, o casal está estabelecendo regras para a sua relação em caso de uma 
eventual separação. Contudo, caso um dos cônjuges venha a faltar em decorrência de falecimento, as 
regras aplicadas são diferentes, tendo o cônjuge sobrevivente direito à herança. Levando isso em 
consideração, o Código Civil, em seu art. 1.789, dispõe que “aberta a sucessão, a herança transmite-se, 
desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários”. 
 
Nesse estágio, é necessário diferenciar a sucessão e, consequentemente, a herança do regime de bens. 
Com o falecimento de um dos cônjuges cujo relacionamento estava pautado no regime da separação 
total de bens, o seu companheiro se torna herdeiro necessário, em conjunto com os descendentes e 
ascendentes do falecido, se existentes (art. 1.845 do Código Civil). Caso o cônjuge falecido não tenha 
deixado testamento dispondo, de forma diversa, em relação aos 50% (cinquenta por cento) do 
patrimônio não resguardado pelo sistema jurídico brasileiro aos herdeiros necessários ou à “legítima”, o 
cônjuge sobrevivente será o único herdeiro considerado necessário. Isso ocorrerá mesmo no caso de o 
falecido ter irmãos, pois o Código Civil define como herdeiros colaterais irmãos, tios e sobrinhos, sendo 
que esses entes não compõem a legítima. Tal lógica também se aplica ao companheiro(a), pois o 
Recurso Extraordinário nº 646.721 equiparou-o ao cônjuge em todos os efeitos da sucessão. 
 
Sendo assim, tendo em vista todos os tópicos abordados neste artigo, a escolha do regime de bens 
entre os casais nos dias atuais deve ser feita de maneira a melhor se adequar à sua realidade, aos bens 
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de ambos e à forma como desejam administrá-los durante o matrimônio ou a união estável. Por fim, a 
consulta de um advogado especializado em direito de família pode contribuir para o esclarecimento de 
todas as dúvidas e na deliberação quanto ao melhor regime, contribuindo para uma vida a dois muito 
mais transparente e tranquila. 
 
Caso queira analisar e estruturar a segurança de seu patrimônio, entre em contato conosco. 
 
Autoria de Gabriela Borges e revisão de Liz Azevedo 
Consultoria Societária e Patrimonial 
BLB Auditores e Consultores 
 
 
A difusão do Contrato de Namoro e suas particularidades. 
 
O advento das redes sociais e da comunicação instantânea impactou significativamente as relações 
afetivas. Aliada a isso, a convivência diária entre casais foi intensificada e também impactada pela 
pandemia, colocando em pauta, portanto, o contrato de namoro, que acabou se tornando uma opção e 
um assunto explorado na atualidade. 
 
O interesse e as dúvidas em torno do contrato de namoro foram reforçados devido à preocupação dos 
casais em limitar suas relações afetivas, com o intuito tanto de delimitar os aspectos práticos da 
convivência momentânea quanto de conciliar seus princípios e objetivos, em especial quando se refere à 
constituição de uma família, visando ao futuro da relação. 
 
O que é o contrato de namoro? 
O contrato de namoro pode ser definido como a delimitação da relação ao momento presente.  Com a 
constante mudança das relações ao passar dos anos e com o avanço da tecnologia, os casais passaram a 
ter relacionamentos mais estreitos e imediatos, de modo que um simples encontro pode acabar 
escalonando rapidamente para um relacionamento com compartilhamento de bens, de morada e até 
mesmo de contas bancárias. 
 
Sendo assim, o contrato de namoro tem a serventia de delimitar essa relação a fim de dar autonomia ao 
casal que não deseja se sujeitar a determinados efeitos jurídicos, tratando-se, portanto, de um 
documento que os resguarda dos efeitos da união estável, tais como partilha de bens, pensão, direitos 
sucessórios (em caso de falecimento), entre outros. Ou seja, o contrato em questão declara que o 
relacionamento necessariamente não se enquadra como uma união estável, protegendo os bens de 
cada um dos contratantes. 
 
Segundo a Professora Marília Pedroso Xavier, especialista no tema, o contrato de namoro nada mais é 
do que “uma espécie de negócio jurídico no qual as partes que estão tendo um relacionamento afetivo 
acordam consensualmente que não há entre elas objetivo de constituir família”. Portanto, para que seja 
firmado um contrato de namoro, os contratantes devem apresentar e, consequentemente, expressar a 
ausência de vontade de constituir família, diferentemente do que se dá na união estável. 
 
Qual é a diferença entre o contrato de namoro e a união estável? 
O contrato de namoro, conforme explicado acima, é um mecanismo utilizado para afastar o 
compromisso e as implicações de uma união estável, e consequentemente proteger o patrimônio dos 
contratantes de uma eventual sucessão. 
 



 

  636 
 

Já a união estável representa o contrário e pode ser definida como os esforços conjuntos do casal para a 
perpetuação da relação. Em conformidade com o art. 1.723 do Código Civil, “é reconhecida como 
entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, 
contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. 
 
Contudo, a união estável não precisa necessariamente estar registrada, pois acima de tudo é uma 
situação informal. Pode ser definida como a simples concentração de esforços e bens do casal para a 
constituição do ambiente familiar, tais como a moradia compartilhada, os bens compartilhados e o 
patrimônio partilhado. O estado civil do casal não é alterado pela união estável, mas é notável o esforço 
conjunto e comum de ambos. 
 
Portanto não é rara a confusão acerca dos limites do contrato de namoro e da formação de uma união 
estável. Motivo pela qual muitas vezes a figura do chamado “namoro qualificado” pode ser confundida 
com a união estável. 
 
O que é o namoro qualificado e qual é a ligação com o contrato de namoro? 
O namoro qualificado nada mais é que o namoro prolongado sem que haja as características da união 
estável, como a intenção do casal em compartilhar a vida e os esforços. Portanto, o namoro é a união de 
pessoas limitadas ao momento presente, sem que estejam expressos os esforços e a intenção de 
constituição de uma relação compartilhada e futura. 
 
O STJ (Superior Tribunal de Justiça), em decisão ao RE. 1.454.643, diferenciou a união estável do 
namoro, ao decidir que para o reconhecimento da união estável, a família deve restar, de fato, 
constituída. Já no namoro, mesmo que qualificado, há apenas mera expectativa de constituição da 
entidade familiar, não restando a família, portanto, constituída. 
 
Tal mecanismo não pode e nem deve ser usado para simular uma situação que não existe de fato, de 
modo que, se a vida comum do casal for comprovadamente uma união estável, esse documento não 
pode se sobrepor à realidade fática, o que pode levar à consequente anulação do contrato de namoro. 
Contudo, caso o relacionamento mude ao decorrer do tempo, é possível substituir o contrato por uma 
união estável ou desfazê-lo. 
 
Ainda, por tratar-se de um contrato, o qual pode ser elaborado na via particular ou pública, existe a 
liberalidade de estipulação de cláusulas e condições, de modo que é possível compô-lo com 
especificidades acerca de qual regime de bens seria aplicado caso o status “evolua” para uma união 
estável. 
 
Embora ainda existam controvérsias em torno do contrato de namoro, já que se trata de uma prática 
recente na nossa sociedade, é possível afirmar que esse documento, mesmo com seus pontos 
polêmicos, pode servir como uma prova da existência de um namoro qualificado, e não de uma união 
estável. Assim, podem ser evitadas tanto essa equiparação quanto a possível partilha de bens quando 
houver uma eventual separação ou o falecimento de um dos parceiros. 
 
A  BLB Brasil, por meio de sua divisão especializada em planejamento patrimonial e sucessório, conta 
com equipe preparada para fornecer informações adicionais. 
 
Dra. Gabriela Prieto Borges 
Consultora Jurídica 
Divisão Societária e Patrimonial do Grupo BLB Brasil 
 



 

  637 
 

Convênio ICMS 178/2023 do Confaz gera conflitos entre Fisco e contribuintes. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) publicou o Convênio ICMS 178, de 01 de dezembro 
de 2023, que versa sobre a remessa interestadual de bens e mercadorias entre estabelecimentos de 
mesma titularidade. O referido convênio foi assinado por 25 estados e o Distrito Federal, porém, não 
contou com a assinatura do estado do Amazonas. 
 
O objetivo deste convênio é regulamentar o entendimento firmado no acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal ainda em 19/04/2021, em sede da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 49, 
proposta pelo estado do Rio Grande do Norte, que visava declarar a constitucionalidade da cobrança de 
ICMS em operações de transferências interestaduais de produtos entre filiais da mesma empresa. 
 
A edição deste convênio vem após o recente imbróglio entre o estado do Rio de Janeiro e o Confaz, haja 
vista que o ente federado em questão se manifestou pela não ratificação do Convênio ICMS 174/2023, 
fazendo com que o Confaz declarasse a rejeição do referido convênio. 
 
A fim de contornar esse problema, o órgão então editou o Convênio ICMS 178/2023, que possui uma 
redação bem similar ao anterior, exceto por uma disposição que merece destaque, que diz respeito ao 
quórum de aprovação do convênio, não mais se sujeitando à unanimidade com a exclusão da menção à 
Lei Complementar nº 24/75. Nesse sentido, conforme disposto na cláusula oitava, o convênio entrará 
em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, e não mais a partir da sua ratificação 
nacional. A produção dos efeitos permanece a partir de 1 de janeiro de 2024. 
 
Cabe mencionar que o tema em questão já havia sido pacificado no cenário jurídico nacional, de modo 
que tanto o STF quanto o STJ reconhecem, há muito tempo, que não deve haver a incidência do ICMS 
sobre a transferência de mercadorias entre estabelecimentos de mesmo titular. Deste modo, em 1992, 
o STJ formulou a Súmula nº 166, nestes exatos termos: 
 
Não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte. 
 
A discussão, embora já bastante maturada e balizada pelo poder judiciário, voltou à tona após o novo 
acórdão proferido em 19 de abril de 2023 pelos ministros do STF, em sede de análise de embargos de 
declaração opostos pelo procurador geral do estado do Rio Grande do Norte. 
 
O que o STF decidiu sobre o Convênio ICMS 178? 
A ADC 49 impeliu a Suprema Corte do país a tratar sobre esse assunto. Decorridos mais de 3 anos desde 
a propositura da ação e alguns embargos depois, os ministros proferiram as suas decisões, que, por sua 
vez, resultaram nos seguintes entendimentos: 
 
Não deve haver a incidência de ICMS nas operações de transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo titular. 
O contribuinte tem direito de manter os créditos de ICMS referentes às operações anteriores, pois não 
há incidência desse imposto nas operações de transferência de mercadorias entre estabelecimentos do 
mesmo titular. Portanto, não há o que se falar em estorno de crédito devido ao fato de as saídas serem 
isentas ou não tributadas. 
O contribuinte pode transferir os créditos de ICMS gerados em decorrência das operações anteriores. A 
decisão ainda estabelece que os estados disciplinem o tratamento dos mencionados créditos e, caso 
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não o façam até o prazo limite de 31/12/2023, os contribuintes ficam autorizados a transferi-los mesmo 
sem a autorização dos estados. 
Depreende-se, por meio da leitura do acórdão, que a incidência de ICMS em operações interestaduais 
entre estabelecimentos do mesmo titular é inconstitucional, sendo vedada sua cobrança a partir do 
exercício financeiro de 2024. Ainda, é garantida a manutenção dos créditos referentes às operações 
anteriores, sendo facultado ao contribuinte transferir tais créditos de ICMS entre seus 
estabelecimentos. 
 
Sendo assim, é importante esclarecer sobre a modulação de efeitos de tal decisão. Como mencionado 
anteriormente, o Supremo já havia prolatado o acordão sobre a ADC 49, em 19 de abril de 2021. 
Todavia, nesse interim, houve a interposição de alguns embargos de declaração a fim de esclarecer os 
dispositivos da decisão. O principal deles refere-se à modulação de efeitos, já que o estado embargante, 
o Rio Grande do Norte, temia que tal indefinição gerasse um cenário de insegurança jurídica, que, por 
sua vez, poderia acarretar um grande impacto fiscal e econômico. Em contrapartida, a Suprema Corte 
estabeleceu que os efeitos da decisão teriam eficácia jurídica a partir do exercício financeiro de 2024, 
ressalvados os processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da 
ata de julgamento da decisão de mérito, ocorrida em 19 de abril de 2021. 
 
O que estabeleceu o Convênio ICMS 178/2023? 
Embora o Confaz tenha buscado pormenorizar a decisão do STF, o que se observa, em uma leitura mais 
detalhada do dispositivo, é uma certa dissonância entre o que pretendia o STF e o que os estados 
firmaram em sede do referido convênio ICMS 178. 
 
Vejamos, abaixo, os principais pontos estabelecidos pelos entes federados no Convênio 178: 
 
A partir de 1º de janeiro de 2024, será obrigatória a transferência de crédito de ICMS nas remessas 
interestaduais de bens e mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade. 
A transferência será realizada mediante a consignação do valor do imposto – em campo próprio na NF-e 
– que acobertar a remessa. 
O valor do crédito a ser transferido será calculado com o imposto incluso por dentro, com base nas 
alíquotas interestaduais sobre o valor da mercadoria, ou no custo de produção, conforme o caso. 
A apropriação do crédito pelo estabelecimento destinatário ocorrerá por meio de transferência do ICMS 
pelo estabelecimento remetente, com lançamento a débito no registro de saídas do remetente e a 
crédito no registro de entradas do destinatário. 
Estabelece o registro dos créditos do ICMS para o remetente, derivados de operações antecedentes, 
sem afetar os benefícios fiscais concedidos pela unidade federada de origem, exceto quando necessário 
o lançamento de um débito. 
Em suma, o convênio 178 ignora o principal ponto da decisão do STF que é “a não incidência de ICMS 
em operações interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titular”, indicando, assim, 
contrariedade com o determinado pelo Tribunal ao tornar obrigatória a transferência dos créditos nas 
remessas interestaduais entre estabelecimentos do mesmo titular. 
 
Divergências e pontos de atenção 
Com base na leitura da decisão do STF acerca do tema e do acordo celebrado entre os estados, verifica-
se que existem brechas e pontos obscuros quanto às disposições do convênio, que, na prática, obriga o 
destaque do imposto, por meio da transferência obrigatória dos créditos, algo que foi tão somente 
facultado ao contribuinte pelo STF, vejamos um trecho do último acórdão prolatado e publicado no dia 
30 de outubro de 2023: 
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O reconhecimento da inconstitucionalidade da pretensão arrecadatória dos estados nas transferências 
de mercadorias entre estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica não corresponde a não-
incidência prevista no art.155, § 2º, II, ao que mantido o direito de creditamento do contribuinte. 
 
Exaurido o prazo sem que os Estados disciplinem a transferência de créditos de ICMS entre 
estabelecimentos de mesmo titular, fica reconhecido o direito dos sujeitos passivos de transferirem tais 
créditos. 
 
Ou seja, enquanto o Tribunal veda o destaque do imposto em tais operações, o convênio estabelece que 
o contribuinte deve destacá-lo, inclusive no próprio campo do ICMS. 
 
Outro ponto de atenção reside na determinação da base de cálculo do valor do crédito a ser transferido 
no caso de mercadorias não industrializadas. Enquanto o convênio determina que seja calculado com 
base nos custos reais da produção das mercadorias, a Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) prevê que 
o valor do crédito seja calculado com base no preço corrente no mercado atacadista do estabelecimento 
remetente. Essa divergência pode gerar insegurança jurídica para as empresas, pois não está claro qual 
regra deverá ser aplicada. 
 
Cabe mencionar também a imprevisão quanto ao procedimento a ser adotado em relação ao estado do 
Amazonas, que não assinou o convênio. Nesse caso, conforme a disposição do STF, o mencionado ente 
federativo tem até o fim deste ano de 2023 para regulamentar o procedimento de transferência de 
crédito. 
 
Por fim, mas não menos importante, entra em debate a constitucionalidade do convênio, que, por sua 
vez, buscou regulamentar uma matéria relativa à compensação de ICMS, tema esse que somente pode 
ser regulamentado via lei complementar, conforme estabelece a Constituição Federal em seu artigo 
155, § 2º, XII, c. Isto é, a edição do convênio, por si só, é uma afronta à decisão do STF e à própria 
CF/1988, abrindo margem para interpretações distintas e a consequente insegurança jurídica do 
contribuinte. 
 
PLP 116/2023 
No mesmo sentido da recente decisão do STF, o poder legislativo buscou movimentar-se em favor dos 
contribuintes. Como resposta, o Senado Federal remeteu à Câmara dos Deputados, no dia 17/05/2023, 
o Projeto de Lei Complementar (PLP) 116/2023, que pretende vedar a incidência do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS) nos casos de transferência de mercadoria entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte. 
 
A proposta exclui do texto do art. 12, inciso I, da Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir), o trecho 
“ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular”, que versa sobre o fato gerador do imposto, 
vedando, assim, a incidência do ICMS em transferências de mercadorias entre estabelecimentos da 
mesma empresa. Essa proposta prevê ainda que as empresas terão direito a crédito relativo às 
operações e às prestações anteriores. Esse crédito será garantido pelo estado de destino, no caso de 
operações interestaduais, até o limite da alíquota interestadual, bem como pelo estado de origem, em 
relação ao crédito residual. 
 
Por fim, o diploma legislativo também inclui uma opção para as empresas que desejam continuar 
pagando o ICMS nas transferências de mercadorias entre estabelecimentos. Essa opção é destinada às 
empresas que desejam facilitar o aproveitamento dos créditos tributários, a exemplo de como dispõe a 
legislação do IPI. 
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O projeto foi anexado ao PLP 153/2015 e remetido ao plenário da Câmara dos Deputados na noite de 
05/12/2023, sendo aprovado com 395 votos a favor. Agora, o texto segue para a sanção presidencial. 
 
Conclusão 
O contribuinte esperava que, com a edição do convênio 178, haveria mais respostas do que perguntas. 
Entretanto novos pontos de interrogação foram trazidos à tona, e a solução dependerá de novas 
disposições por parte dos estados ou, ainda, da intervenção do poder judiciário. Dessa forma, as dúvidas 
evidenciadas podem ser esclarecidas, proporcionando ao contribuinte segurança jurídica em suas 
operações. 
 
Ficou interessado neste tema? Conte com a inteligência fiscal do Grupo BLB para assessorá-lo no 
desenrolar dos novos capítulos sobre a incidência do ICMS em transferências interestaduais entre 
estabelecimentos do mesmo titular. 
 
Autoria de Marcelo Zufi e revisão de André Luiz Moiz 
Consultoria Tributária 
BLB Auditores e Consultores 
 
 
5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª, 4ª e 5ª feira das 9h às 13h 
          2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
   
Trabalhista   
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Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª, 4ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
   
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
3ª, 4ª e 5ª feira das 14h às 18h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 
   

 
 
5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – Janeiro/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

JANEIRO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

11 e 18 quinta 

09:00 
às 
18:00 Excel Essencial    18 

Ivan 
Evangelista 
Glicério 

         
         
         

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 
  
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

JANEIRO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

09 terça 

09:00 
às 
13:00 

Reinf Novos 
Eventos da 
Série 4.000    04 Antonio Sérgio 

15 Segunda 

09:00 
às 
18:00 

Qualidade em 
Serviços 
Contábeis    08 Sérgio Lopes 

29 de 
janeiro a 
19 de 
junho 

Segunda 
a sexta 

18:30 
às 
21:30 

Escritório 
Contábil 
Modelo – 47ª 
Turma ** 

R$ 
2.700,00 a 
vista ou 
10 x R$ 
300,00 

R$ 
4.500,00 a 
vista ou 10 
x R$ 
500,00 

R$ 
4.500,00 a 
vista ou 10 
x R$ 
500,00 278 

Equipe 
Sindcontsp 

29 de 
janeiro a 
09 de 
fevereiro 

Segunda 
a sexta 

18:30 
às 
21:30 

Prática 
Societária    30 

Dr. Alberto 
Batista da Silva 
Júnior. 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 

  
6.02 AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – (PROGRAMADOS) 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Terça Feira 09-01-2024: das 19:00 às 21:00 – Últimas atualizações na área fiscal e 
tributária.  

 
CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  

Quarta Feira 10-01-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 11-01-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
6.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
6.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
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	Altera a Lei n  9.532, de 10 de dezembro de 1997, para aplicar o prazo constitucional de vigência dos benefícios fiscais da Zona Franca de Manaus e de áreas da Amazônia Ocidental.

	LEI N  14.789, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOU de 29.12.2023 - Edição Extra)
	Dispõe sobre o crédito fiscal decorrente de subvenção para implantação ou expansão de empreendimento econômico; altera as Leis n s 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 14.592, de 30 de maio de 2023, e 14.754, de 12 de dezembro de 2023; e revoga dispositi...

	MEDIDA PROVISÓRIA N  1.199, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera a Lei n  14.690, de 3 de outubro de 2023, para prorrogar a duração do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas Inadimplentes - Desenrola Brasil - Faixa 1.

	MEDIDA PROVISÓRIA N  1.201, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Concede remissão total dos créditos tributários relativos às importações de produtos automotivos da República do Paraguai ao amparo do Regime de Origem do Mercosul, nas condições que especifica.

	DECRETO N  11.862, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 27.12.2023)
	Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, firmado em San Marino, em 31 de março de 2016.

	DECRETO N  11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023 - Edição Extra)
	Atualiza os valores estabelecidos na Lei n  14.133, de 1  de abril de 2021.

	RESOLUÇÃO BCB N  362, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 18.12.2023)
	Altera a Resolução BCB n  285, de 19 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a constituição e o funcionamento de grupos de consórcio.

	RESOLUÇÃO BCB N  365, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera a Resolução BCB n  96, de 19 de maio de 2021, que dispõe sobre a abertura, a manutenção e o encerramento de contas de pagamento.

	RESOLUÇÃO CVM N  196, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Prorroga a data de entrada em vigor das seções III e IV do Capítulo VII-A da Resolução CVM n  35, de 26 de maio de 2021.

	RESOLUÇÃO CMN N  5.111, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Regulamenta os conceitos de entidade de investimento e de direitos creditórios para fins do disposto no art. 19 e no art. 23 da Lei n  14.754, de 12 de dezembro de 2023, e no § 7  do art. 3  da Lei n  11.312, de 27 de junho de 2006, incluído pelo art....

	RESOLUÇÃO CMN N  5.112, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera a Resolução n  4.549, de 26 de janeiro de 2017, que dispõe sobre o financiamento do saldo devedor da fatura de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento pós-pagos, a Resolução CMN n  5.004, de 24 de março de 2022, que dispõe sobre...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N  438, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 18.12.2023)
	Altera a Instrução Normativa BCB n  236, de 17 de fevereiro de 2022, que altera e consolida os procedimentos para a remessa de demonstrações financeiras individuais e consolidadas, anuais, semestrais e intermediárias, para fins de divulgação na Centra...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N  2.166, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023 - Edição Extra)
	Dispõe sobre o recolhimento do imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos apurados nas aplicações nos fundos de investimento de que tratam os arts. 27 e 28 da Lei n  14.754, de 12 de dezembro de 2023.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N  2.167, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Dispõe sobre a regularização dos débitos tributários de que trata o art. 25-A do Decreto n  70.235, de 6 de março de 1972.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N  2.168, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023)
	Dispõe sobre autorregularização incentivada de tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, instituída pela Lei n  14.740, de 29 de novembro de 2023.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N  2.170, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024)
	Dispõe sobre a habilitação ao regime de utilização do crédito fiscal decorrente de subvenção para implantação ou expansão de empreendimento econômico de que trata a Lei n  14.789, de 29 de dezembro de 2023.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA CMED N  001, DE 28 DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023)
	Divulga os fatores de conversão de Preço Fábrica e Preço Máximo ao Consumidor referentes às novas alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de...

	ATO COTEPE/PMPF N  031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

	ATO COTEPE/ICMS N  180, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  22/23, que aprova os modelos dos anexos e o manual de instruções de que trata a cláusula décima nona do Convênio ICMS n  199/22, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas oper...

	ATO COTEPE/ICMS N  181, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 03/18.

	ATO COTEPE/ICMS N  182, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

	ATO COTEPE/ICMS N  183, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n  199/22 e no Convênio ICMS n  15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o re...

	ATO COTEPE/ICMS Nº 184, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS

	ATO COTEPE/ICMS N  185, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n  199/22 e no Convênio ICMS n  15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o re...

	ATO COTEPE/ICMS N  186, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do gasoduto credenciados pelas unidades federadas.

	ATO COTEPE/ICMS N  187, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS.

	ATO COTEPE/ICMS Nº 188, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 26/12/2023 (nº 244, Seção 1, pág. 69)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS

	ATO COTEPE/ICMS N  189, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  25/21, que divulga relação de contribuintes do ICMS, autores da encomenda e industrializadores, credenciados pelas unidades federadas para usufruírem do tratamento diferenciado previsto no Ajuste SINIEF 01/21.

	ATO COTEPE/ICMS N  190, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n  199/22 e no Convênio ICMS n  15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o re...

	ATO COTEPE/ICMS N  191, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  26/16, que divulga a relação dos contribuintes credenciados para fins do disposto no § 1  da cláusula segunda-A do Protocolo ICMS 55/13.

	ATO COTEPE/ICMS N  192, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS n  2/20, que divulga relação de contribuintes remetentes, destinatários e prestadores de serviços de transporte de gás natural que operam por meio do gasoduto credenciados pelas unidades federadas.

	ATO COTEPE/ICMS Nº 193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 28/12/2023)
	Altera o Ato COTEPE/ICMS nº 48/19, que dispõe sobre os Grupos e Subgrupos da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS.

	ATO COTEPE/ICMS N  194, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024)
	Altera o Anexo II do Ato COTEPE/ICMS n  43/23, que estabelece os requisitos e relaciona os contribuintes beneficiados pelo diferimento previsto no Convênio ICMS n  199/22 e no Convênio ICMS n  15/23, no cumprimento de obrigações, que dispõe sobre o re...

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COPES N  001, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 18.12.2023)
	Dispõe sobre o leiaute e sobre o Manual de Orientação do Leiaute da obrigatoriedade de prestação de informações relativas às operações realizadas com criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

	ATO COTEPE/PMPF N  032, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COPES N  002, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Dispõe sobre o Registro de Transações com Commodities.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N  021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 19.12.2023)
	Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte incidente sobre os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos, de que tratam os arts. 27 e 28 da Lei n  14.754, de 12 de dezembro de 2023.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N  023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Institui código de receita para recolhimento do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas residentes no País, incidente sobre a atualização do valor de bens e direitos no exterior, de que trata o art. 14 da Lei n  14.754, de 12 de dezembro de 2023.

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N  024, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Declara fora de uso o código de receita 8699 - Contrib sobre Receita de Bingos-Parcela Destinada à União (Dec 3659/00 art. 14 IV).

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N  057, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 9 da Escrituração Contábil Digital (ECD).

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N  059, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 27.12.2023)
	Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 10 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF).

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N  060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Aprova o Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (PGD Dirf 2024)

	ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT N  015, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023
	(Disponibilizado na página da Receita Federal, em “Agenda Tributária”)
	Divulga a Agenda Tributária do mês de janeiro de 2024.

	PORTARIA NORMATIVA MF N  1.572, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera as Portarias Normativas MF n  634, de 27 de junho de 2023, e MF n  947, de 22 de agosto de 2023, para regulamentar o uso da plataforma digital do Programa Desenrola Brasil com conta no Portal gov.br.

	PORTARIA MF N  1.590, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 19.12.2023)
	Atualiza monetariamente os valores da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Seguro e Resseguro, de Capitalização e de Previdência Complementar Aberta, constantes do Anexo I da Lei n  12.249, de 11 de junho de 2010.

	PORTARIA PGFN/MF N  1.557, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da União, incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, em decorrência do estado de calamidade pública em Municípios do Estado de Santa Catarina.

	PORTARIA RFB N  384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Prorroga prazos para pagamento de tributos, inclusive parcelamentos, para o cumprimento de obrigações acessórias e para a prática de atos processuais no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para contribuintes domiciliados nos mu...

	PORTARIA RFB N  385, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera a Portaria RFB n  4, de 22 de janeiro de 2021, dispõe sobre o Protocolo de Audibilidade da Administração Tributária e Aduaneira, utilizado para viabilizar o compartilhamento de dados e informações protegidos pelo sigilo fiscal.

	PORTARIA RFB N  387, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Institui o piloto do Programa de Conformidade Cooperativa Fiscal - Confia e prorroga a realização do Teste de Procedimentos de que trata a Portaria RFB n  210, de 18 de agosto de 2022.

	PORTARIA RFB N  390, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 21.12.2023)
	Estabelece os critérios para classificação das pessoas jurídicas como maiores contribuintes no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

	PORTARIA NORMATIVA MF N  1.584, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Dispõe sobre transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica e de pequeno valor.

	PORTARIA NORMATIVA MF N  1.637, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023 - Edição Extra)
	Regulamenta a repartição da receita tributária arrecadada no âmbito do Regime de Tributação Específica do Futebol a que está sujeita a Sociedade Anônima do Futebol constituída de acordo com a Lei n  14.193, de 6 de agosto de 2021.

	PORTARIA CONJUNTA MDIC/SUFRAMA N  012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N  391, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023)
	Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN n  895, de 15 de maio de 2019, publicado no DOU de 16/05/2019, seção 1, página 22, que dispõe sobre os parcelamentos de débitos tributários de que tratam os arts. 10 a 13 e 14 a 14-F da Lei n  10.522, de 19 de julho...

	COMUNICADO N  41.020, DIPOM/BACEN DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 14 de dezembro de 2023.

	COMUNICADO BCB N  41.075, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024)
	Divulga a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) para o primeiro trimestre de 2024.

	EDITAL PGFN/RFB N  003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Torna pública a proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para adesão à transação no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica.

	Agenda tributária de janeiro de 2024 para pessoas jurídicas
	Agenda tributária de janeiro de 2024 para pessoas físicas

	2.05 SOLUÇÃO DE CONSULTA
	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 297, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 08/12/2023)
	Assunto: Outros Tributos ou Contribuições.
	REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO (RET). INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. ALUGUEL DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. FORMA DE TRIBUTAÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 302, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 12/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	REGIME NÃO CUMULATIVO. EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS, INCLUSIVE PARA PESSOAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 304, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DE VENDA SEM O ICMS.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 305, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, entre eles o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, e a própria Lei instituidora estão isentas do IRPJ.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, entre eles o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, e a própria Lei instituidora estão isentas da CSLL.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, são tributadas pela Contribuição para o PIS/PASEP com base na folha de salários, à alíquota de um por cen...
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	As empresas juniores, criadas nos termos da Lei nº 13.267, de 2016, e desde que observados todos os requisitos dispostos na legislação aplicável, estão isentas da Cofins.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 306, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO. ICMS. IMPOSSIBILIDADE.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO. ICMS. IMPOSSIBILIDADE.
	Assunto: Normas de Administração Tributária.
	INEFICÁCIA PARCIAL. LEGISLAÇÃO DE TRIBUTO DE COMPETÊNCIA DOS ESTADOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 1996.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 307, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 20/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE E DA RELEVÂNCIA. EMPRESA DE TECNOLOGIA FINANCEIRA. VALORES DESPENDIDOS COM INVESTIMENTOS EM ATIVIDADES DE ADEQUAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI Nº 13.709, DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇ...
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE E DA RELEVÂNCIA. EMPRESA DE TECNOLOGIA FINANCEIRA. VALORES DESPENDIDOS COM INVESTIMENTOS EM ATIVIDADES DE ADEQUAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI Nº 13.709, DE 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇ...

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 308, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 19/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	LUCRO REAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
	RESULTADO AJUSTADO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 309, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 21/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. INSUMOS. IMPOSIÇÃO LEGAL OU INFRALEGAL. CREDITAMENTO. SAÚDE E SEGURANÇA DE TRABALHADORES EM PROCESSO DE TRATAMENTO DE ÁGUA. RISCOS DE ACIDENTES. NORMAS REGULAMENTADORAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 310, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 26/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. COMPRA E VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. RENDIMENTOS AUFERIDOS. AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES - FIP.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	REGIME CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 311, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 21/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	BEBIDAS FRIAS. EXCLUSÃO DE ICMS.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	BEBIDAS FRIAS. EXCLUSÃO DE ICMS.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 312, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	RECEITAS GOVERNAMENTAIS. AUTARQUIAS. TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS. BASE DE CÁLCULO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 313, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. NÃO INCLUSÃO NA NOTA FISCAL DE VENDA. DESCONTO CONDICIONAL. DOAÇÃO. INCIDÊNCIA. VENDA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. BONIFICAÇÕES EM MERCADORIAS. DESCONTO INCONDICIONAL. NÃO INCLUSÃO NA NOTA FISCAL DE VENDA. DESCONTO CONDICIONAL. DOAÇÃO. INCIDÊNCIA. VENDA. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 314, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 22/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS. EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS. EQUIPARAÇÃO A OPERAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 317, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 26/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO DIREITO PRIVADO. PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	CREDITAMENTO. ALUGUEL (LOCAÇÃO DE USO E/OU GOZO). NATUREZA JURÍDICA NO DIREITO PRIVADO. PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CESSÃO ONEROSA DE DIREITO DE USO DE SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERMISSÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.001, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	ALÍQUOTA. REDUÇÃO A ZERO. DECRETO Nº 6.426, DE 2008, ART. 1º, III. REGIME NÃO-CUMULATIVO. PARTES E ACESSÓRIOS. POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO POR ESTABELECIMENTO FABRICANTE E POR EMPRESA COMERCIAL REVENDEDORA.
	Assunto: Contribuição Para o PIS/Pasep

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.003, DE 3 DE ABRIL DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE ARCONDICIONADO, VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO À RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EXCLUSÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.004, DE 30 DE JUNHO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	LUCRO REAL. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DA RECEITA. PERÍODO DE APURAÇÃO. DISPONIBILIDADE JURÍDICA. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS
	ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
	LUCRO REAL. CRÉDITO DECORRENTE DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DA RECEITA. PERÍODO DE APURAÇÃO. DISPONIBILIDADE JURÍDICA. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS.
	ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL.
	ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
	ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
	REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. RECONHECIMENTO DA RECEITA .

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.005, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	SUSPENSÃO DE INCIDÊNCIA. VENDA DE CAVACOS DE MADEIRA. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.006, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 29/12/2023)
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. COMPENSAÇÃO. SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS (eSocial)

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.007, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 29/12/2023 (nº 247, Seção 1, pág. 766)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF.
	COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE.
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	COMPETÊNCIA. UNIÃO. EXCLUSIVIDADE.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 20/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF.
	INDENIZAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
	Assunto: Normas de Administração Tributária.
	CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 20/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF.
	INDENIZAÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.
	Assunto: Normas de Administração Tributária.
	CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.022, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 – (DOU de 11/01/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. IMOBILIZADO. INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 – (DOU de 11/01/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	LUCRO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	RESULTADO PRESUMIDO. DECISÃO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. DANOS EMERGENTES.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	REGIME CUMULATIVO. DECISÃO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. DANOS EMERGENTES.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.061 - SRRF04/DISIT, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	Para as atividades de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computador padronizados ou customizados em pequena extensão, o percentual para determinação da base de cálculo do IRPJ, de que trata o caput do art. 15 da Lei nº 9.249, de...

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.062 - SRRF04/DISIT, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	LUCRO PRESUMIDO. PERCENTUAL. SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARES.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.063 - SRRF04/DISIT, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	RETENÇÃO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. COLOCAÇÃO À DISPOSIÇÃO. DESNECESSIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE PODER.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.064 - SRRF04/DISIT, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 15/12/2023)
	Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias.
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS POR IMAGEAMENTO. CESSÃO DE MÃO DE OBRA. CARACTERIZAÇÃO. RETENÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.065 - SRRF04/DISIT, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 18/12/2023)
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins.
	CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal.
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA. REQUISITOS. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.015, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 12/12/2023)
	Assunto: Obrigações Acessórias.
	CNPJ. ESTABELECIMENTO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.204, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.205, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.206, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADES ECONÔMICAS PREVISTAS NO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. REQUISITOS. PERÍODO DE FRUIÇÃO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.207, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.208, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. ANEXO II.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.209, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 14/12/2023 (nº 237, Seção 1, pág. 48)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. ANEXO II.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.210, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 12/12/2023)
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	RESTITUIÇÃO. IMPORTAÇÃO POR CONTA DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE. IMPORTADOR. ADQUIRENTE. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS-PASEP-IMPORTAÇÃO E COFINSIMPORTAÇÃO.
	Assunto: Processo Administrativo Fiscal
	É ineficaz a consulta na parte em que não versar sobre interpretação de dispositivos da legislação tributária e aduaneira.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.016, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 22/12/2023 (nº 243, Seção 1, pág. 76)
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep.
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. RELEVÂNCIA POR IMPOSIÇÃO LEGAL. SERVIÇOS DE SALVAMENTO E RESGATE EM ESPAÇOS CONFINADOS E EM ALTURA.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. RELEVÂNCIA POR IMPOSIÇÃO LEGAL. SERVIÇOS DE SALVAMENTO E RESGATE EM ESPAÇOS CONFINADOS E EM ALTURA.



	3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	DECRETO N  68.178, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 12.12.2023)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS.

	DECRETO N  68.191, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.223, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.224, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.243, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE 26.12.2023)
	Dispõe sobre a remessa de bens e mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular.

	DECRETO N  68.244, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias promovidas em dezembro de 2023.

	DECRETO N  68.245, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.246, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.300, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, e dá outras providências.

	DECRETO N  68.301, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024)
	Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	DECRETO N  68.302, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – RICMS.

	RESOLUÇÃO SFP N  073, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 22.12.2023)
	Altera a Resolução SFP 57/23, de 31 de outubro de 2023, que disciplina a liquidação de débito fiscal do ICMS exigido por Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM mediante a utilização de crédito acumulado do imposto ou de crédito de produtor rural.

	PORTARIA SRE N  078, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023)
	Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com revestimento cerâmico classificado como “Extra” ou “Tipo A”.

	PORTARIA SRE 079, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023)
	Fixa valor mínimo para o cálculo do ICMS nas operações com blocos ou tijolos cerâmicos para construção.

	PORTARIA SRE N  083, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Fixa valores mínimos para o cálculo do ICMS nas operações com gado e carne.

	PORTARIA SRE N  085, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na...

	COMUNICADO DICAR N  095, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

	COMUNICADO DICAR N  005, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os débitos de ICMS.

	COMUNICADO DICAR N  006, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os débitos de Multas Infracionais do ICMS.

	PORTARIA SRE N  082, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS.

	COMUNICADO SRE N  016, de 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023)
	O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL declara que as datas fixadas para cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de janeiro de 2024, são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa.

	3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	DECRETO N  68.295, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 02.01.2024)
	Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar federal n  24, de 7 de janeiro de 1975.

	DECRETO N  68.296, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 02.01.2024)
	Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei Complementar federal n  24, de 7 de janeiro de 1975.

	RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N  052, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 19.12.2023)
	Autoriza o Distrito Federal a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme disposto no parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n  190/17.

	RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N  054, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Autoriza os Estados o Espírito Santo, Maranhão e Piauí a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme disposto no parágrafo único da cláusula décima segunda e no § 1  da cláusula décima terceira do...

	ATO DECLARATÓRIO N  048, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Ratifica Convênio ICMS aprovado na 384ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 27.11.2023 e publicado no DOU em 28.11.2023.

	ATO DECLARATÓRIO N  049, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 08.12.2023 e publicado no DOU em 12.12.2023.

	ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N  050, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 18.12.2023)
	Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8.12.2023 e publicados no DOU nos dias 12 e 13.12.2023.

	ATO DECLARATÓRIO N  051, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Ratifica Convênios ICMS aprovados na 386ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 21.12.2023 e publicados no DOU em 22.12.2023.

	ATO DECLARATÓRIO N  052, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 29.12.2023)
	Ratifica Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8.12.2023 e publicados no DOU em 12.12.2023.

	DESPACHO Nº 74, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 – (DOU de 01/12/2023)
	Torna sem efeito a publicação do Despacho nº 71/23, no Diário Oficial da União do dia 29.11.2023.

	DESPACHO Nº 75, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 01/12/2023)
	Publica Convênio ICMS aprovado na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 01/12/2023.

	ATO DECLARATÓRIO N  053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024)
	Ratifica Convênio ICMS aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8.12.2023 e publicado no DOU em 13.12.2023.

	DESPACHO Nº 76, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 04/12/2023)
	Publica Convênio ICMS aprovado na 385ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 01/12/2023.

	DESPACHO Nº 77, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 12/12/2023 (nº 235, Seção 1, pág. 116)
	Publica Convênios ICMS aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 8.12.2023.

	DESPACHO Nº 78, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU de 13/12/2023 (nº 236, Seção 1, pág. 71)
	Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 08/12/2023.

	DESPACHO Nº 79, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 13/12/2023)
	Publica Acordo de Cooperação Técnica aprovado na 191ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 08/12/2023.

	ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 13/12/2023)
	Altera o Acordo de Cooperação Técnica Nº 1/20, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do...

	DESPACHO Nº 80, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 – (DOU de 14/12/2023)
	Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.

	DESPACHO Nº 81, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 (DOU de 15/12/2023)
	Publica Protocolos ICMS celebrados entre os Estados e o Distrito Federal.

	PROTOCOLO ICMS N  028, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Protocolo ICMS n  2/06, que dispõe sobre a operação que antecede a exportação de ônibus e micro-ônibus, disciplinando o trânsito do chassi pela indústria de carroceria.

	PROTOCOLO ICMS N  029, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Protocolo ICMS n  17/23, que dispõe sobre a suspensão do ICMS na remessa de mercadorias, derivadas de extração ou produção própria, para formação de lote em recinto não alfandegado e posterior exportação direta pelo remetente.

	PROTOCOLO ICMS N  030, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia do Protocolo ICM n  16/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com lâmina de barbear, aparelho de barbear descartável e isqueiro.

	PROTOCOLO ICMS N  031, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Protocolo ICMS n  53/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com produtos alimentícios derivados de farinha de trigo relacionados no Anexo XVII do Convênio ICMS 142/18.

	PROTOCOLO ICMS N  032, DE 13 DE DEZEMBRPO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia do Protocolo ICMS n  26/04, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com rações para animais domésticos.

	PROTOCOLO ICMS N  033, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Altera o Protocolo ICM n  17/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com lâmpada elétrica, diodos e aparelhos de iluminação.

	PROTOCOLO ICMS N  034, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 14.12.2023)
	Prorroga as disposições do Protocolo ICMS n  48/16, que dispõe sobre as operações com ração para engorda de frangos, insumos e aves, promovidas entre estabelecimentos abatedores e produtores que entre si mantêm contrato de integração e parceria, estab...

	PROTOCOLO ICMS N  035, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Altera o Protocolo ICMS n  26/04, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com rações para animais domésticos.

	PROTOCOLO ICMS N  036, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 15.12.2023)
	Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado para "recurso de pasto", promovidas entre os Estados do Maranhão e do Piauí.

	PROTOCOLO ICMS N  037, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Dispõe sobre a suspensão do ICMS nas remessas de aves do Estado do Rio Grande do Sul para industrialização no Estado de Santa Catarina e respectivo retorno dos produtos industrializados.

	PROTOCOLO ICMS N  038, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas Gerais para "recurso de pasto" no Estado da Bahia.

	PROTOCOLO ICMS N  039, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Dispõe sobre a suspensão da incidência do ICMS nas saídas de gado do Estado de Minas Gerais para "recurso de pasto" no Estado do Espírito Santo.
	Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar n  160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou f...

	CONVÊNIO ICMS N  181, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  73/11, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas e em relação ao diferencial de alíquotas, incidente nas aquisições de mercadorias destinadas às obras para implantação d...

	CONVÊNIO ICMS N  182, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder remissão parcial e anistia em relação a créditos tributários vinculados ao ICMS nas hipóteses e condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  183, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso e altera o Convênio ICMS n  103/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS incidente nas saídas interestaduais de suínos vivos, e convalida as operaç...

	CONVÊNIO ICMS N  184, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder crédito presumido do ICMS a estabelecimentos fabricantes de chocolate artesanal.
	Autoriza o Estado de Alagoas a dispensar o recolhimento do ICMS diferido nas operações internas com AEHC entre estabelecimentos industriais fabricantes do produto.
	Altera o Convênio ICMS n  199/22 e o Convênio ICMS n  15/23.
	Altera o Convênio ICMS n  16/15, que autoriza a conceder isenção nas operações internas relativas à circulação de energia elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa n  482, de 2...

	CONVÊNIO ICMS N  188, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados de Maranhão e Piauí e altera o Convênio ICMS n  6/19, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS para o biogás produzido em aterro sanitário quando utilizado como matéria-prima na geração de energ...

	CONVÊNIO ICMS N  189, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS n  151/21, que autoriza conceder isenção do ICMS nas operações com máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a pa...

	CONVÊNIO ICMS N  190, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza o Estado do Paraná a instituir programa de parcelamento de débitos tributários de sociedades cooperativas em liquidação com cadastro estadual ativo, com redução de penalidades e acréscimos legais, na forma que especifica.
	Altera o Convênio ICMS n  115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  192, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza o Estado do Maranhão a conceder remissão e anistia do ICMS nas operações com cervejas compostas com fécula de mandioca, no valor que exceder a alíquota de 12% (doze por cento) do imposto, em razão da ADI n  6.152, que declarou a inconstitucio...

	CONVÊNIO ICMS N  193, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

	CONVÊNIO ICMS N  194, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual.

	CONVÊNIO ICMS N  195, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações com ativadores de vulcanização da borracha produzidos a partir de resíduos gerados pela indústria de celulose.

	CONVÊNIO ICMS N  196, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n  31/06, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de petróleo, denominado “asfalto ecológico” ou “asfalto de borra...

	CONVÊNIO ICMS N  197, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Santa Catarina e altera o Convênio ICMS n  78/13, que autoriza os Estados do Bahia, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo e o Distrito Federal a conceder isenção nas operações internas com bens e mercadoria...

	CONVÊNIO ICMS N  198, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste nos benefícios fiscais relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023.

	CONVÊNIO ICMS N  199, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas.

	CONVÊNIO ICMS N  200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  147/12, que autoriza o Estado do Acre a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes de doação efetuada pela Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do Programa Eletrobrás na Comuni...

	CONVÊNIO ICMS N  201, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  82/23, que autoriza o Estado do Amapá a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  205, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 -  (DOU de 13.12.2023)
	Dispõe sobre a uniformização das informações do Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal.

	CONVÊNIO ICMS N  202, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Prorroga disposições do Convênio ICMS 156/22, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder redução de base de cálculo do ICMS na operação interestadual de venda de gado bovino proveniente dos munícipios mineiros integrantes da Região Integrada de ...

	CONVÊNIO ICMS N  203, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  42/16, que autoriza os estados e o Distrito Federal a criar condição para a fruição de incentivos e benefícios no âmbito do ICMS ou reduzir o seu montante.

	CONVÊNIO ICMS N  204, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 12.12.2023)
	Prorroga e altera o Convênio ICMS n  183/19, que autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas operações e prestações que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  205, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Dispõe sobre a uniformização das informações do Boletim Informativo de Arrecadação Mensal dos Estados e do Distrito Federal.

	CONVÊNIO ICMS N  206, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de C...

	CONVÊNIO ICMS N  207, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  206/21, que dispõe sobre a concessão de tratamento tributário diferenciado, nas condições que especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e pagamento do ICMS incidente nas respectivas operações, realizadas com difer...

	CONVÊNIO ICMS N  208, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Dispõe sobre a exclusão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS n  213/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 142/18.

	CONVÊNIO ICMS N  209, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  62/23, que altera e revoga o Convênio ICMS n  206/21, que dispõe sobre a concessão de tratamento tributário diferenciado, nas condições que especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e pagamento do ICMS incidente n...

	CONVÊNIO ICMS N  210, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que especifica

	CONVÊNIO ICMS N  211, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente da complementação da diferença de alíquotas internas, referente ao estoque de mercadorias sujeitas ao regime de antecipação e ao regime de substit...

	CONVÊNIO ICMS N  212, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  15/23, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei Complementar n  192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimento...

	CONVÊNIO ICMS N  213, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS na saída de óleo diesel e biodiesel destinadas às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte público coletivo de passageiros da Região Metropolitana de Belém.

	CONVÊNIO ICMS N  214, DE 21 DE DEZEMBRO DE 20230 - (DOU de 22.12.2023)
	Autoriza o Estado da Paraíba a conceder isenção do ICMS, nas operações internas e em relação à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de bens destinados ao ativo imobilizado da rede hoteleira paraibana e parques...

	CONVÊNIO ICMS N  215, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, Paraná e Rondônia e altera o Convênio ICMS n  210/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  216, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  113/23, que autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir programa destinado a promover a regularização de débitos relativos ao ICMS, com redução de multa e juros, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  217, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Autoriza o Estado de Goiás a remitir crédito tributário de pequeno valor inscrito em dívida ativa, reduzir juros e multas previstos na legislação tributária, bem como a conceder parcelamento de crédito tributário, relacionados com o ICMS.

	CONVÊNIO ICMS N  218, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 22.12.2023)
	Altera o Convênio ICM n  44/75 que, dispõe sobre a isenção de produtos hortifrutigranjeiros.

	CONVÊNIO ICMS N  219, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder suspensão do ICMS nas operações de remessas para estocagem subterrânea de gás natural nacional.

	CONVÊNIO ICMS N  220, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorr...

	CONVÊNIO ICMS N  221, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Alagoas ao disposto no § 2  da cláusula terceira e altera Convênio ICMS n  235/21, que institui o Portal Nacional da diferença entre as alíquotas interna da unidade federada de destino e interestadual nas operações e...

	CONVÊNIO ICMS N  222, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  117/21, que autoriza o Estado do Paraná a instituir programa de parcelamento de débitos tributários de contribuintes em recuperação judicial ou extrajudicial ou em regime falimentar, com redução de penalidades e acréscimos le...

	CONVÊNIO ICMS N  223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  175/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  224, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n  181/19, que autoriza a concessão de isenção nas saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação própria artesanal,...

	CONVÊNIO ICMS N  225, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de C...

	CONVÊNIO ICMS N  226, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 26.12.2023)
	Prorroga as disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais.

	CONVÊNIO ICMS N  227, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 28.12.2023)
	Altera o Convênio ICMS n  129/23, que autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a conceder benefícios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios declarados em estado de calamidade pública, definidos por legislação estadual.

	CONVÊNIO ICMS N  228, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 02.01.2024)
	Autoriza os Estados e o Distrito Federal a permitir a aplicação pelos contribuintes das normas de emissão de documento fiscal vigentes em cada Unidade Federada em 31 de dezembro de 2023 nas transferências interestaduais de mercadorias entre estabeleci...


	3.03 AJUSTE  SINIEF
	AJUSTE SINIEF N  042, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  1/21, que dispõe sobre o tratamento diferenciado aplicável aos contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao processamento de gás natural.

	AJUSTE SINIEF N  043, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  044, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  37/19, que institui o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos.

	AJUSTE SINIEF N  045, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e.

	AJUSTE SINIEF N  046, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  9/07 que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico.

	AJUSTE SINIEF N  047, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  9/22, que institui o Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais Eletrônicos - PAA, com a finalidade de simplificar os procedimentos de autorização de uso dos Documentos Fiscais Eletrônicos, em conformidade com...

	AJUSTE SINIEF N  048, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  5/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE.

	AJUSTE SINIEF N  049, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  050, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  39/23, que altera o Convênio s/n , de 1970, de 15 de dezembro de 1970.

	AJUSTE SINIEF N  051, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados do Paraná e Rio de Janeiro e altera o Ajuste SINIEF n  27/23, que autoriza a disponibilização de informações quanto à existência de Manifestos Eletrônicos de Documentos Fiscais - MDF-e - não encerrados.

	AJUSTE SINIEF N  052, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOU de 13.12.2023)
	Altera o Ajuste SINIEF n  1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.


	3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	EMENDA CONSTITUCIONAL N  053, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Dá nova redação ao § 1  do artigo 167 da Constituição do Estado.

	DECRETO N  68.155, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOE de 12.12.2023)
	Regulamenta, em âmbito estadual, a Lei federal n  12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações, e dá providências correlatas.

	DECRETO N  68.156, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2023 (*) - (DOE de 12.12.2023)
	Regulamenta a Lei n  10.294, de 20 de abril de 1999, que dispõe sobre a proteção e defesa do usuário do serviço público do Estado e dá providências correlatas.

	DECRETO N  68.212, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 18.12.2023)
	Altera o Decreto n  63.363, de 20 de abril de 2018, que institui, no âmbito do Estado de São Paulo, prazo adicional de adequação para Entidades de Direito Privado sem Fins Lucrativos participantes e beneficiárias do Programa de Estímulo à Cidadania Fi...

	DECRETO N  68.298, DE 03 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 04.01.2024)
	Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas estaduais no ano de 2024 e dá providências correlatas.

	RESOLUÇÃO SFP N  070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 21.12.2023)
	Divulga os valores de mercado de veículos usados, em unidade de moeda corrente, para efeito de lançamento do IPVA do exercício de 2024 e dá outras providências.

	RESOLUÇÃO SFP N  071, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 22.12.2023)
	Altera a Resolução SF 80/18, de 4 de julho de 2018, que aprova a consolidação das regras no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

	PORTARIA SRE N  075, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 12.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 27/15, de 26 de fevereiro de 2015, que disciplina o reconhecimento de imunidade, a concessão de isenção, a dispensa de pagamento e a restituição relativamente ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, e dá ou...

	PORTARIA SRE N  076, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE-SP.

	PORTARIA SRE N  077, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 15.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 55/09, de 19 de março de 2009, que dispõe sobre a emissão do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e e do Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE e dá outras providências.

	PORTARIA SRE N  084, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 27.12.2023)
	Altera a Portaria CAT 147/12, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre a emissão do Cupom Fiscal Eletrônico - CF-e--SAT por meio do Sistema de Autenticação e Transmissão - SAT, a obrigatoriedade de sua emissão, e dá outras providências.

	PORTARIA NORMATIVA DETRAN N  017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 26.12.2023)
	Define os prazos para recolhimento da taxa de fiscalização e licenciamento de veículo e dá providências correlatas.

	PORTARIA SRE Nº 82, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOE-SP de 26/12/2023 (nº 141, pág. 92)
	Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS.

	COMUNICADO DICAR N  093, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para o período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

	COMUNICADO DICAR N  094, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

	COMUNICADO DICAR N  096, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024.

	COMUNICADO DICAR N  097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 20.12.2023)
	Divulga Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024

	COMUNICADO DICAR N  001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os débitos de ITCMD e de IPVA.

	COMUNICADO DICAR N  003, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os débitos de Taxas.

	COMUNICADO DICAR N  004, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 - (DOE de 03.01.2024)
	Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 31-01-2024 para os débitos de Multas Infracionais de Taxas.

	COMUNICADO SRE N  015, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 27.12.2023)
	Esclarece sobre a cobrança da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos - TFSD para retificação da Escrituração Fiscal Digital - EFD.

	COMUNICADO SRE N  017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOE de 28.12.2023)
	Divulga os valores em reais da Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos e da Taxa de Defesa Agropecuária para o período de 1  de janeiro a 31 de dezembro de 2024.



	4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	4.01 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS
	DECRETO N  63.021, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 13.12.2023)
	Altera o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado na forma do Anexo Único integrante do Decreto n  53.151, de 17 de maio de 2012.

	PARECER NORMATIVO SF N  003, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023)
	Fixa interpretação quanto à amplitude da dedução da base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS atinente aos serviços de construção civil.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  019, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 11.12.2023)
	Institui o Sistema de Autorregularização de Contribuintes - SAREC, para a apuração de indícios de infração à legislação tributária municipal com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS decorrentes de divergências ou inconsistência...

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  020, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 11.12.2023)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  5, de 6 de abril de 2016.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  10, de 12 de agosto de 2011, e revoga a Instrução Normativa SF/SUREM n  11, de 23 de julho de 2021.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  022, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  12, de 10 de agosto de 2023, nos termos que especifica.

	Ordem Interna SF/SUREM n  002, de 14 de dezembro de 2023 - (DOE 15.12.2023)

	4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	DECRETO N  63.035, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023
	Modifica parcialmente a estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Fazenda, bem como altera o Decreto n  58.030, de 12 de dezembro de 2017, e os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança que especifica.

	DECRETO N  63.095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 29.12.2023)
	Atualiza, para o exercício de 2024, os valores unitários de metro quadrado de construção e de terreno constantes da Planta Genérica de Valores, o valor-limite de metro quadrado de terreno de imóveis residenciais verticais e os valores das multas relat...

	DECRETO N  63.122, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 - (DOM de 05.01.2024)
	Deﬁne os valores de renda familiar para atendimento por Habitação de Interesse Social - HIS e Habitação de Mercado Popular - HMP, nos termos do artigo 46 da Lei n  16.050, de 31 de julho de 2014, na redação que lhe foi conferida pelo artigo 14 da Lei ...

	PARECER NORMATIVO SF N  002, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 - (DOM de 12.12.2023)
	Dispõe sobre o momento em que a exigência prevista no art. 2  da Lei n  14.089, de 22 de novembro de 2005, deve ser considerada satisfeita para concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).

	PORTARIA SF/SUREM N  079, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - (DOM de 28.12.2023)
	Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e



	5.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Cuidado com links maliciosos: Projeto Celular Seguro só funciona na plataforma gov.br
	Ferramenta vai permitir bloqueio do aparelho e de aplicativos digitais em caso de roubo ou furtos

	Celular Seguro: entenda como vai funcionar a plataforma.
	Sistema permite bloqueio de aplicativos em caso de roubo do aparelho

	Tributação de rendimentos no exterior, Offshore e fundos fechados: segue a derrama...
	Aumentar tributo virou a norma. “Medidas para aumentar a arrecadação” significam, na verdade, medidas para aumentar tributos.

	Nova tributação de investimentos no exterior: principais mudanças e decisões a serem tomadas
	Com a nova Lei nº 14.754/2023, investidores deverão tomar algumas importantes decisões.

	A Receita Federal regulamentou a Lei n  14.754/2023, que alterou as regras de tributação de aplicações em fundos de investimento no país.
	A medida está na Instrução Normativa RFB nº 2.166, publicada em edição extra do Diário Oficial da União de hoje (15/12).

	FGTS Digital: veja o que deve mudar em 2024
	Plataforma será disponibilizada a partir de março

	Campanha intensifica alerta para riscos do trabalho infantil durante as férias escolares.
	Ação é uma correalização da Justiça do Trabalho, do MPT e do FNPETI

	Por maioria de votos, STF decide regionalizar piso da enfermagem.
	Ministros também mantiveram o piso da enfermagem em 44 horas semanais.

	Reforma tributária mantém alíquota reduzida para advocacia.
	O texto foi aprovado na Câmara na sexta-feira e agora aguarda promulgação.

	Fim de ano: Advogado explica como se prevenir de golpes nessa época.
	Ultrapassei o faturamento do MEI; e agora?
	Comitê Gestor do Simples Nacional atualiza dispositivos da Resolução CGSN nº 140, de 2018.
	Receita Federal regulamenta fase piloto do Programa Confia.
	MP reconhece erro de contador para arquivar inquérito contra empresários.
	Desconsideração da personalidade jurídica é aceita em caso de empresa insolvente.
	Encarregada de restaurante consegue rescisão indireta por irregularidades trabalhistas.
	O pagamento incorreto de horas extras e a supressão de intervalos foram considerados falta grave do empregador

	Como funciona a dissolução societária em caso de divórcio?
	O passo a passo do divórcio no Brasil

	Justiça afasta aplicação de lei brasileira em contrato assinado à distância com empresa do exterior.
	Apropriação de créditos de PIS e Cofins na fabricação de imobilizado.
	ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
	SOCIAL – COFINS NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. ATIVO IMOBILIZADO. FABRICAÇÃO. CRITÉRIO DE APROPRIAÇÃO. DEPRECIAÇÃO.

	Convênio ICMS 178/2023 do Confaz gera conflitos entre Fisco e contribuintes.
	Regime da separação total de bens como proteção patrimonial
	Cobrança do Difal: julgamento e marco inicial para recolhimento.
	Normas e Resoluções - No texto da Reforma Tributária
	Distribuição desproporcional de lucros nas sociedades por ações.
	Custo Brasil: uma oportunidade para seu negócio.
	ISS/São Paulo - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de Padrão Nacional - NFS-e - Microempreendedor Individual - MEI - Alteração do Decreto nº 53.151 de 2012.
	LGPD - Estabelecido diretrizes e regras para a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais aos arquivos permanentes custodiados por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado.
	RESOLUÇÃO CONARQ Nº 54, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023
	Estabelece diretrizes e regras para a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), aos arquivos permanentes custodiados por pessoa física ou jurídi...

	Destaque do Art. 14 da Lei 14.754
	Da Atualização do Valor dos Bens e Direitos no Exterior

	Congresso derruba veto e garante desoneração da folha até 2027.
	DECRETO Nº 11.864, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
	Mantida maioria dos vetos à lei de simplificação de obrigações tributárias.
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 317, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins

	Altera a Portaria CAT 147/09, de 27 de julho de 2009, que disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS.
	CFC publica nova Norma de Educação Profissional Continuada - NBC PG 12 (R4)
	eSocial suspende temporariamente envio de eventos S-1200 da competência Janeiro/2024.
	RFB explica que a recepção dos eventos S-1200 (Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previdência Social) depende da portaria que reajusta as faixas salariais.

	Dirf e EFD-Reinf: o que está por vir em 2024 e pontos de atenção.
	Novos leiautes e substituição da Dirf a partir deste ano

	Veja como vai funcionar o envio de eventos no eSocial no período de convivência das versões.
	Substituição da DIRF: quais são os novos campos que vão impactar na geração do eSocial.
	COAF: Prazo para envio da Declaração de Não Ocorrência ao CFC termina dia 31 de janeiro.
	DIRF 2024 deve ser entregue até o final de fevereiro. Download já está disponível.
	ISS/São Paulo - Obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e - Alteração da Instrução Normativa SF/SUREM nº 10 de 2011.
	Instrução Normativa SF/SUREM Nº 21 DE 27/12/2023

	Salário-mínimo de R$ 1.412 entrou em vigor na segunda-feira (1º)
	Novo valor será pago a partir de fevereiro, referente a janeiro

	Regime da separação total de bens como proteção patrimonial.
	A difusão do Contrato de Namoro e suas particularidades.
	Convênio ICMS 178/2023 do Confaz gera conflitos entre Fisco e contribuintes.

	5.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	5.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	6.00 ASSUNTOS DE APOIO
	6.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	Agenda de Cursos – Janeiro/2024

	6.02 AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – (PROGRAMADOS)
	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terça Feira 09-01-2024: das 19:00 às 21:00 – Últimas atualizações na área fiscal e tributária.
	Quarta Feira 10-01-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Quinta Feira 11-01-2024: das 19:00 às 21:00 -


	6.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.
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